
ANEXO 001 
DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES ALCANÇADAS COM ISENÇÃO DO ICMS 

 (Art. 7º do Decreto que disciplina o ICMS) 
  
  

CAPÍTULO I 
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM INSUMOS E PRODUTOS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, AGROPECUÁRIOS E 
EXTRATIVOS, ANIMAIS E VEGETAIS 

  
Seção I 

Da Isenção nas Operações com Produtos Hortifrutigranjeiros 
  
Art. 1º  São isentas do ICMS as operações internas e 

interestaduais, efetuadas por quaisquer estabelecimentos, com hortaliças, 
flores e frutas frescas, exceto se destinados à industrialização, dos seguintes 
produtos em estado natural, resfriados ou congelados, observado o disposto 
nos §§ 1º e 2º deste artigo e no inciso II, caput e § 2º do art. 21 do Anexo 
002 deste Decreto: (Convs. ICM 44/75 e Conv. ICMS 21/15) 

I - produtos hortícolas: 
a) abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, aipo, alcachofra, 

alecrim, alface, alfavaca, alfazema, almeirão, aneto, anis, araruta, arruda, 
aspargo e azedim; 

b) batata, batata-doce, berinjela, bertalha, beterraba, brócolos e 
brotos de bambu, de feijão, de samambaia e de outros vegetais; (Conv. ICMS 
17/93) 

c) cacateira, cambuquira, camomila, cará, cardo, catalonha, 
cebola, cebolinha, cenoura, chicória, chuchu, coentro, cogumelo, cominho, 
couve e couve-flor; 

d) endívia, erva-cidreira, erva-de-santa-maria, erva-doce, 
ervilha, escarola e espinafre; 

e) folhas usadas na alimentação humana; 
f) gengibre e gobo; (Conv. ICMS 17/93) 
g) hortelã; 

h) inhame; 
i) jiló; 

j) losna; 



k) macaxeira, manjericão, manjerona, maxixe, milho verde, 
moranga e mostarda; 

l) nabiça e nabo; 
m) palmito, pepino, pimenta-de-cheiro, pimenta-malagueta e 

pimentão; 
n) quiabo; 

o) rabanete, repolho, repolho-chinês, raiz-forte, rúcula e 
ruibarbo; 

p) salsa, salsão e segurelha; 

q) taioba, tampala, tomate e tomilho; 
r) vagem e feijão verde; 

II - flores, funcho ou frutas frescas: nacionais ou provenientes da 
Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, México, Paraguai, Peru, Uruguai 
e Venezuela. 

§ 1º  isenção prevista nos incisos do caput deste artigo, não se 
aplica às operações internas e interestaduais com alho, amêndoa, ameixa, 
avelã, castanha, caqui, coco, figo, kiwi, maçã, morango, nectarina, noz, pêra, 
pêssego, pomelo e uva. 

§ 2º  A isenção do ICMS aplica-se, ainda, às saídas dos produtos 
relacionados no inciso I do caput deste artigo, que estejam ralados, cortados, 
picados, fatiados, torneados, descascados, desfolhados, lavados, 
higienizados, embalados ou resfriados, desde que não cozidos e não tenham 
adição de quaisquer outros produtos que não os relacionados, mesmo que 
simplesmente para conservação. (Convs. ICMS 44/75 e 21/15) 

§ 3º  Tratando-se de produtos resfriados, o benefício previsto 
no § 2º deste artigo somente se aplica nas operações internas, desde que 
atendidas as demais condições estabelecidas naquele dispositivo. (Convs. 
ICMS 44/75 e 21/15) 

§ 4º  Fica estendida a isenção do ICMS prevista no § 2º deste 
artigo para os produtos submetidos ao processo de branqueamento. (Convs. 
ICMS 44/75 e 62/19) 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações com Produtos  Agropecuários e 
Extrativos, Animais e Vegetais 

  



Art. 2º  São isentas do ICMS as seguintes operações com 
animais, produtos agropecuários e produtos extrativos animais e vegetais: 

I - as operações internas e interestaduais com: 
a) ovos, exceto se destinados a industrialização; e 

b) pintos de um dia; 
II - as saídas internas de caprino e dos produtos comestíveis 

resultantes de seu abate (Conv. ICMS 89/05); 
III - saídas internas de ovino e dos produtos comestíveis 

resultantes do seu abate; (Conv. ICMS 89/05) 

IV - operações realizadas com reprodutores e matrizes de 
animais bovinos, ovinos, suínos e bufalinos, puros de origem, puros por cruza 
ou de livro aberto de vacuns, observado os §§ 1º, 2º e 3º deste artigo: 
(Convs. ICM 35/77 e 9/78, e Convs. ICMS 46/90 e 124/93) 

a) entrada, em estabelecimento comercial ou produtor, de 
animais importados do exterior pelo titular do estabelecimento; 

b) saída destinada a estabelecimento agropecuário inscrito no 
cadastro de contribuintes da unidade federada de sua circunscrição ou, 
quando não exigido, inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, no 
Cadastro do Imposto Territorial Rural – ITR ou por outro meio de prova; 

V - até 30 de abril de 2024, nas entradas do exterior, de 
reprodutores ou matrizes de caprinos de comprovada superioridade 
genética, quando a importação for efetuada diretamente por produtores; 
(Convs. ICMS 20/92 e 178/21)  

VI - nas operações internas e interestaduais com oócito, 
embrião ou sêmen, congelados ou resfriados, de bovino, ovino, caprino ou 
suíno; (Convs. ICMS 70/92, 36/99, 27/02 e 26/15) 

VII - nas aquisições de produtos não comestíveis, resultante do 
abate de gado, inclusive caprino e ovino, por estabelecimento industrial 
localizado neste Estado, desde que destinado à industrialização; 

VIII - nas saídas de estacas de amoreira e de lagartas de terceira 
idade destinadas à criação do casulo do bicho-da-sêda, bem como casulos 
verdes destinados às unidades de secagem; (Conv. ICMS 131/93) 

IX - na saída interna de estabelecimento do produtor de casulo 
do bicho da seda, destinado à Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio 
Grande do Norte (EMPARN); 

X - até 30 de abril de 2024, nas saídas internas e interestaduais, 
de algaroba e seus derivados; (Convs. ICMS 03/92 e 178/21) 



XI - saídas internas de produtos vegetais oleaginosos destinados 
à produção de biodiesel e de querosene de aviação alternativo, desde que o 
adquirente: 

a) comprove o efetivo emprego na produção dos produtos a que 
se refere o inciso; 

b) atenda as exigências previstas no art. 1º da Lei nº 11.116, de 
18 maio de 2005; (Convs. ICMS 105/03 e 105/19) 

§ 1º  O disposto no inciso IV do caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente em relação a animais que tiverem registro genealógico oficial 
ou que tenham condições de obtê-lo no País. 

§ 2º  A isenção prevista no inciso IV do caput deste artigo 
alcança também a saída, em operação interna e interestadual, de fêmea de 
gado girolando, desde que devidamente registrado na associação própria. 

§ 3º  A isenção prevista no inciso IV do caput deste artigo aplica-
se também ao animal que ainda não tenha atingido a maturidade para 
reproduzir. 

Art. 3º  São isentas do ICMS as operações internas com gado 
bovino comprovadamente nascido e criado neste Estado, promovidas pelo 
produtor, destinadas ao abate, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - o bovino deverá ser identificado pelo Instituto de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Rio Grande do Norte – IDIARN, como nascido e 
criado neste Estado, e abatido em estabelecimento registrado em órgão 
oficial de inspeção animal; 

II - o imóvel rural de procedência do animal deverá estar 
devidamente cadastrado no IDIARN e ser submetido à fiscalização prévia 
daquele Órgão; 

III - O estabelecimento responsável pelo abate do animal 
deverá: 

a) ser inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado; 

b) estar previamente registrado no órgão competente 
responsável pela fiscalização de sua atividade. 

§ 1º  O transporte do gado até o estabelecimento abatedouro, 
deverá ser acompanhado da Guia de Trânsito Animal (GTA) emitida pelo 
IDIARN ou órgão oficial por ele autorizado, da nota fiscal do produtor ou 
Nota Fiscal emitida pelo adquirente, sendo dispensado da emissão da nota 
fiscal o produtor não inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado.  



§ 2º  Deverão ser emitidas GTAs distintas para o bovino 
identificado como nascido, criado e a ser abatido no Estado e os demais 
bovinos de um mesmo comboio. 

§ 3º  A GTA referida no §1º deverá indicar no seu campo 
“Observações”: 

I - caracteres indicadores dos animais transportados; 

II - declaração do IDIARN ou do órgão oficial por ele autorizado, 
de que o bovino caracterizado, nasceu e foi criado no Estado. 

Art. 4º  São isentas do ICMS as operações com a carne 
resultante do abate de gado bovino comprovadamente nascido, criado e 
abatido no Estado do Rio Grande do Norte, enquadrado nas exigências 
estabelecidas no art. 3º deste Anexo. 

§ 1º  Após o abate, a carne objeto da isenção deverá ser 
transportada acompanhada da nota fiscal emitida pelo produtor ou nota 
fiscal de entrada emitida pelo adquirente. 

§ 2º  A nota fiscal prevista no § 1º deste artigo deverá conter em 
seu campo "Informações Complementares", do quadro "Dados Adicionais”, 
indicação do número da GTA que acobertou o transporte do gado até o 
estabelecimento abatedouro, referida no § 1º do art. 3º deste Anexo. 

Art. 5º  São isentas do ICMS as operações internas com leite e 
queijo: 

I - leite “in natura”, produzido neste Estado; 
II - leite pasteurizado ou esterilizado, quando industrializado por 

contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes deste Estado; 

III - leite pasteurizado tipo especial com 3,2% de gordura e de 
leite pasteurizado magro, reconstituído ou não, com 2% de gordura, do 
estabelecimento varejista com destino a consumidor final (Convs ICM 25/83 
e ICMS 121/89, 124/93); 

IV - leite de cabra; (Conv. ICM 56/86, Conv. ICMS 55/90 e 
124/93) 

V - queijo de manteiga e de coalho produzidos neste Estado. 

Parágrafo único.  A fruição do benefício de que trata o inciso III 
do caput deste artigo, implica na vedação ao aproveitamento do crédito do 
imposto referente à entrada do produto no estabelecimento varejista. 

Art. 6º  São isentas do ICMS as seguintes operações com pós-
larvas de camarão, reprodutores de camarão e ração para larvas do camarão: 



I - até 30 de abril de 2024, nas saídas internas e interestaduais 
de pós-larvas de camarão; (Convs. ICMS 123/92 e 178/21) 

II - até 30 de abril de 2024, as saídas internas e interestaduais de 
reprodutores de camarão marinho produzidos no Brasil; (Convs. ICMS 89/10 
e 178/21)   

III - até 30 de abril de 2024, a importação do exterior de pós-
larvas de camarão e reprodutores SPF (Livres de Patógenos Específicos), para 
fins de melhoramento genético, quando efetuada diretamente por 
produtores; (Convs. ICMS 89/10 e 178/21) 

IV - na importação de ração para larvas do camarão, classificada 
no código 2309.90.90 NCM/SH, observado os §§ 1º e 2º deste artigo; (Conv. 
ICMS 33/08) 

V - as operações de importação do exterior de matéria-prima e 
insumos destinados à produção de ração para camarão, observado o § 
3º deste artigo. 

§ 1º  O benefício fiscal previsto no inciso IV do caput deste 
artigo, fica condicionado à inexistência de produto similar nacional. (Conv. 
ICMS 33/08) 

§ 2º  A inexistência de produto similar de que trata o § 1º deste 
artigo será atestada: 

I - por órgão federal competente ou por entidade representativa 
do setor produtivo correpondente ou; 

II - por órgão credenciado pela Secretaria de Estado da 
Tributação (Conv. ICMS 33/08). 

§ 3º  O benefício previsto no inciso V do caput deste artigo, 
somente se aplica quando a ração for produzida em estabelecimento do 
adquirente situado neste Estado. 

Art. 7º  São isentas do ICMS as operações internas com peixe, 
molusco ou crustáceo, capturados ou criados em viveiros neste Estado, 
realizadas entre produtores ou pescadores e: 

I - estabelecimento localizado neste Estado inscrito no CCE, na 
hipótese de operações com os produtos referidos no caput deste artigo, 
exceto camarão; 

II - cooperativa da qual façam parte, na hipótese de operações 
com os produtos referidos no caput deste artigo. 

§ 1º  Em relação aos estabelecimentos que exerçam atividades 
integradas de produtor ou pescador e beneficiador, serão consideradas 

http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/documentos/00000001/20220819/783146.htm#a27iXXIII


interdependentes cada atividade, aplicando-se o benefício previsto 
no caput deste artigo apenas em relação à operação realizada pelo produtor 
ou pescador. 

§ 2º  A isenção prevista neste artigo só se aplica às operações 
com os produtos identificados no caput quando não submetidos a processo 
de beneficiamento. 

§ 3º  O disposto no caput deste artigo aplica-se também as algas 
marinhas colhidas ou cultivadas neste Estado, realizadas entre coletores ou 
produtores e estabelecimentos localizados neste Estado e inscritos no 
CCE/RN. 

§ 4º  As operações subsequentes às referidas no caput serão 
tributadas, devendo o estabelecimento que as praticar debitar-se do imposto 
integral. 

§ 5º  Aplica-se também a isenção nas operações com cavalinhas, 
lulas e sardinhas impróprios para o consumo humano e utilizados, 
exclusivamente, como isca para pesca, realizadas por contribuintes deste 
Estado. 

§ 6º  Fica assegurada a isenção aos produtos 
identificados no caput deste artigo, ainda que submetidos ao processo de 
resfriamento, congelamento, evisceração e descabeçamento, desde que 
realizado a bordo da embarcação na ocasião da captura e destinado à sua 
conservação e higienização. 

Art. 8º  São isentas do ICMS as seguintes operações internas 
com os produtos relacionados a seguir: 

I - mel de abelha produzido neste Estado; 
II - milho em grão, produzido neste Estado, destinado à 

industrialização; 
III - cana-de-açúcar, melaço e mel rico destinados à produção de 

açúcar, álcool e aguardente de cana; 

IV - rapadura de qualquer tipo; 
V -  farinha de mandioca, observado o parágrafo único deste 

artigo; 
VI - gêneros alimentícios regionais destinados à merenda 

escolar da rede pública de ensino, observado o seguinte: 

a) o benefício previsto neste artigo somente se aplica às pessoas 
físicas produtores rurais, às cooperativas de produtores ou às associações 
que as representem; 



b) não será exigido o estorno do crédito fiscal, nas operações 
abrangidas pela isenção prevista neste inciso. 

Parágrafo único.  A isenção prevista no caput deste artigo, 
aplica-se ao produto referido no inciso V, nas operações internas e 
interestaduais. 

  
Seção III 

Da Isenção nas Operações com Insumos para a Agropecuária em Geral 
  

Art. 9º  Até 31 de dezembro de 2025, são isentas do ICMS, as 
operações internas com insumos agropecuários: (Convs. ICMS 100/97 e 
26/21) 

I - inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, 
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, 
espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento 
(reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na 
agricultura e na pecuária, inclusive inoculantes, vedada a aplicação do 
benefício quando dada ao produto destinação diversa; (Convs. ICMS 100/97) 

II - rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, 
premix ou núcleo, fabricados pelas respectivas indústrias, devidamente 
registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, 
observados os §§ 2º e 3º deste artigo, desde que: (Convs. ICMS 100/97, 
54/06 e 93/06) 

a) os produtos estejam registrados no órgão competente do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o número do registro 
seja indicado no documento fiscal, quando exigido; (Convs. ICMS 100/97 e 
17/11) 

b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o produto; 
c) os produtos se destinem exclusivamente ao uso na pecuária; 

III - calcário e gesso destinados ao uso exclusivo na agricultura, 
como corretivo ou recuperador do solo; 

IV - semente genética, semente básica, semente certificada de 
primeira geração – C1, semente certificada de segunda geração –  C2, 
semente não certificada de primeira geração – S1 e semente não certificada 
de segunda geração – S2 destinadas à semeadura, desde que produzidas sob 
controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as 
importadas, atendidas as disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 
2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e as 



exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da administração federal 
ou estadual que mantiverem convênio com aquele Ministério, observado os 
§§ 4º e 5º deste artigo; 

V - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de 
peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário 
calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de 
cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de 
arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, 
de quirera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten 
de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, feno, óleos de aves, 
resíduos de óleo e gordura de origem animal ou vegetal, descartados por 
empresas do ramo alimentício, e outros resíduos industriais, destinados à 
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal; (Convs. 
ICMS 100/97 e 21/16) 

VI - esterco animal; 

VII - mudas de plantas; 
VIII - embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de 

bovinos, ovos férteis, aves de um dia, exceto as ornamentais, girinos e 
alevinos; 

IX - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica 
animal - NCM 3507.90.4; 

XI - gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à 
fabricação de sal mineralizado; 

XI - casca de coco triturada para uso na agricultura; 
XII - vermiculita para uso como condicionador e ativador de 

solo; 
XIII - extrato pirolenhoso decantado, piro alho, silício líquido 

piro alho e bio bire plus, para uso na agropecuária; 

XIV - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A. 
Juss); 

XV - condicionadores de solo e substratos para plantas, desde 
que os produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e que o número do registro seja 
indicado no documento fiscal; 

XVI - torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de 
pinus e eucalipto, turfa, torta de oleaginosas, resíduo da indústria de celulose 
(dregs e grits), ossos de bovino autoclavado, borra de carnaúba, cinzas, 



resíduos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo como 
matéria prima na fabricação de insumos para a agricultura; 

XVII - farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de 
cascas de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando 
destinados a alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração 
animal; 

XVIII - milho quando destinado a produtor, à cooperativa de 
produtores, à indústria de ração animal ou órgão de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado; 

XIX - aveia e farelo de aveia destinados à alimentação animal ou 
ao emprego na fabricação de ração animal. 

§ 1º  Para efeito de fruição do benefício fiscal previsto neste 
artigo, o estabelecimento vendedor obriga-se a deduzir do preço da 
mercadoria o valor correspondente ao imposto dispensado, demonstrando-
se expressamente na Nota Fiscal a respectiva dedução (Conv. ICMS 100/97). 

§ 2º  Para efeito de aplicação do benefício previsto no inciso II 
do caput deste artigo, entende-se por: 

I - ração animal, qualquer mistura de ingredientes capaz de 
suprir as necessidades nutritivas para manutenção, desenvolvimento e 
produtividade dos animais a que se destine; 

II - concentrado, a mistura de ingredientes que, adicionada a um 
ou mais elementos em proporções adequadas e devidamente especificadas 
pelo seu fabricante, constitua uma ração animal; 

III - suplemento, o ingrediente ou a mistura de ingredientes 
capaz de suprir a ração ou concentrado, em vitaminas, aminoácidos ou 
minerais, permitida a inclusão de aditivos; 

IV - aditivo, substâncias e misturas de substâncias ou 
microorganismos adicionados intencionalmente aos alimentos para os 
animais que tenham ou não valor nutritivo, e que afetem ou melhorem as 
características dos alimentos ou dos produtos destinados à alimentação dos 
animais; 

V - premix ou núcleo, mistura de aditivos para produtos 
destinados à alimentação animal ou mistura de um ou mais destes aditivos 
com matérias-primas usadas como excipientes que não se destinam à 
alimentação direta dos animais. (Convs. ICMS 100/97 e 54/06) 

§ 3º  A isenção prevista inciso II do caput deste artigo aplica-se, 
também, à ração animal preparada em estabelecimento produtor, na 
transferência a estabelecimento produtor do mesmo titular ou na remessa a 



outro estabelecimento produtor em relação ao qual o titular remetente 
mantiver contrato de produção integrada. 

§ 4º  O benefício fiscal concedido às sementes referidas no 
inciso IV do caput deste artigo estende-se à saída interna do campo de 
produção, desde que: 

I - o campo de produção seja inscrito no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou em órgão por ele delegado; 

II - o destinatário seja beneficiador de sementes inscrito no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou em órgão por ele 
delegado; 

III - a produção de cada campo não exceda à quantidade 
estimada, por ocasião da aprovação de sua inscrição, pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por órgão por ele delegado; 

IV - a semente satisfaça o padrão estabelecido pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

V - a semente não tenha outro destino que não seja a 
semeadura. 

§ 5º  A estimativa a que se refere o § 4º, inciso II, deverá ser 
mantida à disposição do Fisco pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento pelo prazo de cinco anos. (Convs. ICMS 100/97 e 63/05) 

§ 6º  Relativamente ao disposto no inciso IV do caput deste 
artigo, o benefício não se aplicará se a semente não satisfizer os padrões 
estabelecidos para o Estado de destino pelo órgão competente, ou, ainda 
que atenda ao padrão, tenha a semente outro destino que não seja a 
semeadura. 

§ 7º  O benefício previsto neste artigo, outorgado às saídas dos 
produtos destinados à pecuária, estende-se às remessas com destino a: 

I - apicultura; 
II - aquicultura; 

III - avicultura; 
IV - cunicultura; 

V - ranicultura; 
VI - sericultura. 
§ 8º  Até 31 de dezembro de 2021, não será exigido o estorno 

do crédito fiscal, nas operações abrangidas pela isenção prevista neste 
artigo. (Conv. ICMS 100/97 e 26/21) 



Art. 10.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações de circulação de mercadorias caracterizadas pela emissão e 
negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e do Warrant 
Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos 
financeiros, instituídos pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 
observado o seguinte: (Convs. ICMS 30/06 e 178/21) 

I - a isenção prevista no caput deste artigo, não se aplica à 
operação relativa à transferência de propriedade da mercadoria ao credor do 
CDA, quando houver a retirada da mesma do estabelecimento depositário; 

II - fica dispensada a emissão de nota fiscal na operação tratada 
no caput deste artigo; 

III - entende-se como depositário a pessoa jurídica apta a 
exercer as atividades de guarda e conservação dos produtos de terceiros e, 
no caso de cooperativas, de terceiros e de associados. 

§ 1º  O endossatário do CDA que requerer a entrega do produto, 
da operação de que trata o caput deste artigo, recolherá o ICMS em favor do 
estado onde estiver localizado o depositário, da seguinte forma: 

I - para o cálculo do ICMS, será aplicada a alíquota 
correspondente à operação interna ou interestadual, de acordo com a 
localização do estabelecimento destinatário; 

II - nos casos de compensação financeira por diferenças de 
qualidade e quantidade pagas pelo depositário ao depositante, bem como 
nas situações em que o depositante receber valores de seguros sobre os 
bens depositados aplicar-se-á a legislação do ICMS especifica de cada estado. 

§ 2º  Em relação a entrega do produto, da operação de que 
trata o caput deste artigo, observar-se-á o seguinte: 

I - o endossatário ao requerer a entrega do produto entregará 
ao depositário, além dos documentos previstos no art. 21, § 5º da Lei nº 
11.076/04, uma via do documento de arrecadação que comprove o 
recolhimento do ICMS devido; 

II - o documento de arrecadação original deverá circular 
juntamente com a nota fiscal emitida nos termos do inciso III deste 
parágrafo, e será o único documento hábil para o aproveitamento do crédito 
correspondente; 

III - o depositário emitirá Nota Fiscal para o endossatário do CDA 
com destaque do ICMS, fazendo constar no campo Informações 
Complementares a seguinte observação: “ICMS recolhido nos termos do 
Convênio ICMS 30/06”; 



IV - o depositário deverá manter cópia do comprovante de 
arrecadação do ICMS que lhe foi entregue pelo endossatário do CDA para 
apresentação ao Fisco, quando solicitado. 

V - o depositário que fizer a entrega do produto requerido sem 
exigir o cumprimento do disposto nos incisos I e II, deste parágrafo, será 
solidariamente responsável pelo pagamento do ICMS devido. (Conv. ICMS 
30/06)  

  
CAPÍTULO II 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM BENS E MERCADORIAS DESTINADOS AO 
EMPREGO NA EXPLORAÇÃO DA AGROPECUÁRIA, EXTRATIVISMO VEGETAL E 

ATIVIDADES EQUIPARADAS 
  

Art. 11.  São isentas do ICMS as aquisições de tratores, de até 
75CV, por pequenos agricultores, no âmbito do Programa Nacional Trator 
Popular do Ministério de Desenvolvimento Agrário para incentivar à 
agricultura familiar, relativamente ao diferencial de alíquotas (Conv. ICMS 
103/08). 

Parágrafo único.  O valor do ICMS dispensado deverá ser 
descontado do preço da mercadoria. (Conv. ICMS 103/08) 

  

CAPÍTULO III 
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES REALIZADAS PELA COMPANHIA DE ÁGUAS E 

ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Art. 12.  São isentas do ICMS as aquisições interestaduais de 

bens e mercadorias, exceto energia elétrica, pela Companhia de Águas e 
Esgotos do Rio Grande do Norte – CAERN e pelas companhias públicas, 
autarquias ou entidades municipais de água e saneamento que explorem 
essa atividade econômica nos municípios deste Estado. (Convs. ICMS 83/11 e 
63/18) 

  
CAPÍTULO IV 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS FARMACÊUTICOS, 
COMPONENTES, INSTRUMENTOS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS 

E OUTROS INSUMOS DE USO MÉDICO-HOSPITALAR-LABORATORIAIS 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações com Produtos Farmacêuticos 



  

Art. 13.  São isentas do ICMS as operações com medicamentos e 
outros produtos farmacêuticos de uso humano: (Convs. ICMS  51/94, 164/94, 
46/96, 88/96, 24/97) 

I - recebimento pelo importador dos: 
a) produtos intermediários indicados no inciso I, alínea “a” da 

Cláusula primeira do Convênio ICMS 10, de 15 de março de 2002, destinados 
à produção de medicamento de uso humano para o tratamento de 
portadores do vírus da AIDS; (Conv. ICMS 10/02) 

b) fármacos indicados no inciso I, alínea “b” da Cláusula primeira 
do Convênio ICMS 10, de 15 de março de 2002, destinados à produção de 
medicamentos de uso humano para o tratamento de portadores do vírus da 
AIDS; 

c) medicamentos de uso humano para o tratamento de 
portadores do vírus da AIDS, indicados no inciso I, alínea “c” da Cláusula 
primeira do Convênio ICMS 10, de 15 de março de 2002; 

II - saídas interna e interestadual dos: 
a) fármacos destinados a produção de medicamentos de uso 

humano para o tratamento dos portadores do vírus da AIDS, indicados no 
inciso II, alínea “a” da Cláusula primeira do Convênio ICMS 10, de 15 de 
março de 2002; 

b) medicamentos de uso humano, destinados ao tratamento 
dos portadores do vírus da AIDS, indicados no inciso II, alínea “b” da Cláusula 
primeira do Convênio ICMS 10, de 15 de março de 2002; 

III - até 30 de abril de 2024, nas entradas dos remédios 
relacionados no Convênio ICMS n.º 41, de 07 de agosto de 1991, sem similar 
nacional, importados do exterior diretamente pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE); (Convs. ICMS 41/91 e 178/21) 

IV - com medicamentos utilizados no tratamento para o câncer, 
relacionados no Anexo Único do Conv. ICMS 162/94, observado o seguinte, 
relativamente ao produto previsto no item 69 do Anexo Único do referido 
convênio, a que a operação esteja contemplada: 

a) com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto de 
Importação ou pelo Imposto sobre Produtos Industrializados; (Conv. ICMS 
162/94 e 3/19) 

b) com desoneração das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 



PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS; (Conv. ICMS 162/94 e 210/17) 

V - até 30 de abril de 2024, nas importações do exterior dos 
medicamentos relacionados no Anexo do Convênio ICMS n.º 104, de 24 de 
outubro de 1989, desde que importados diretamente por Órgãos ou 
Entidades da Administração Pública, Direta ou Indireta, bem como fundações 
ou entidades beneficentes de assistência social certificadas nos termos da Lei 
Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009: (Convs. ICMS 104/89 e 
178/21) 

a) o disposto neste inciso somente se aplica aos medicamentos 
contemplados com isenção ou com alíquota reduzida a zero dos Impostos de 
Importação ou sobre Produtos Industrializados (Conv. ICMS 95/95); 

b) a isenção será concedida, individualmente, mediante parecer 
da Coordenadoria de Administração Tributária e Assessoria Técnica, da 
Secretaria de Estado da Tributação (Conv. ICMS 104/89); 

VI - recebimento de medicamentos importados do exterior por 
pessoa física para uso humano, próprio ou individual, observado o § 10 deste 
artigo; (Conv. ICMS 18/95 e 147/20) 

VII - até 30 de abril de 2024, as operações com preservativos, 
classificados no código 4014.10.00 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, observado o § 4º deste 
artigo; (Conv. ICMS 116/98 e 178/21) 

VIII - até 30 de abril de 2024, as importações, realizadas 
pela Fundação Nacional de Saúde, dos produtos imunobiológicos, 
medicamentos e inseticidas, relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS 
95/98, destinados às campanhas de vacinação e combate à dengue, malária, 
febre amarela, promovidas pelo Governo Federal; (Convs. ICMS 95/98 e 
178/21)   

IX - até 30 de abril de 2024, as operações realizadas com os 
medicamentos relacionados no Convênio ICMS n.º 140, de 19 de dezembro 
de 2001; (Convs. ICMS 140/01 e 178/21) 

X - até 30 de abril de 2024, a saída do reagente para diagnóstico 
da Doença de Chagas pela técnica de enzimaimunoesai (ELISA) em 
microplacas utilizando uma mistura de Antígenos Recombinantes e 
Antígenos lisados purificados, para detecção simultânea qualitativa e semi-
quantitativa de anticorpos IgG e IgM anti Trypanosoma cruzi em soro ou 
plasma humano - NCM/SH - 3002.10.29, destinada a órgão ou entidade da 
administração pública direta, suas autarquias e fundações,  observado o § 4º 
deste artigo; (Convs. ICMS 23/07 e 178/21) 



XI - as saídas de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas 
da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) destinadas às farmácias que façam 
parte do ‘Programa Farmácia Popular do Brasil’, instituído pela Lei nº 10.858, 
de 13 de abril de 2004, observado os §§ 5º, 6º, 7º e 8º  deste artigo; (Convs. 
ICMS 81/08 e 65/11) 

XII - as saídas internas destinadas a pessoa física, consumidor 
final de produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas promovidas pelas 
farmácias referidas no inciso XI do caput deste artigo, observado os §§ 5º, 6º, 
7º e 8º deste artigo; (Convs. ICMS 81/08 e 65/11) 

XIII - até 30 de abril de 2024, as operações realizadas com 
fosfato de oseltamivir, classificado no código 3003.90.79 ou 3004.90.69 da 
Nomenclatura Comum de Mercadorias (NCM), vinculadas ao Programa 
Farmácia Popular do Brasil (Aqui Tem Farmácia Popular) e destinadas ao 
tratamento dos portadores da Gripe A (H1N1), observado o disposto nos §§ 
1º, 2º e 3º deste artigo; (Convs. ICMS 73/10 e 178/21) 

XIV - as operações realizadas com os fármacos e medicamentos 
derivados de plasma humano coletado nos hemocentros de todo o Brasil, 
efetuadas pela Empresa Brasileira de Hemoderivados 
e Biotecnlogia (Hemobrás), indicados no Convênio ICMS 103, de 30 de 
setembro de 2011; (Convs. ICMS 103/11 e 128/17)  

XV - até 30 de abril de 2024, as operações realizadas com os 
fármacos e medicamentos relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS 
n.º 87, de 28 de junho de 2002, destinados a órgãos da Administração 
Pública direta e indireta federal, estadual e municipal e as suas fundações 
públicas, observado o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo, desde que: 
(Convs. ICMS 87/02 e 178/21) 

a) não haja redução no montante de recursos destinados ao co-
financiamento dos Medicamentos Excepcionais constantes da Tabela do 
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS, 
repassados pelo Ministério da Saúde às unidades federadas e aos municípios; 
(Convs. ICMS 87/02 e 84/12) 

b) O valor correspondente à isenção do ICMS deve ser deduzido 
do preço dos respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar 
expressamente tal dedução nas propostas que vier a apresentar em 
procedimentos licitatórios, bem como nos documentos fiscais que vier a 
emitir; 

XVI - as operações com produtos farmacêuticos realizadas entre 
órgãos ou entidades, inclusive Fundações, da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta; (Conv. ICM 40/75) 



XVII - as saídas com produtos farmacêuticos realizadas por 
órgãos ou entidades, inclusive Fundações, da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, destinadas a consumidores finais, 
desde que efetuadas por preço não superior ao custo dos produtos; (Conv. 
ICM 40/75) 

XVIII - a partir de 1º de janeiro de 2019, as operações com o 
medicamento Spinraza (Nusinersena) injection 12mg/5ml, classificado no 
código 3004.90.79 da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinado a 
tratamento da Atrofia Muscular Espinal – AME, observado os §§ 2º e 9º 
deste artigo; (Conv. ICMS 96/18) 

XIX - as seguintes operações com aceleradores lineares, 
classificados nos códigos 9022.21.90 e 9022.21.90 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM/SH), observado o disposto nos §§ 10 e 11 deste artigo: 
(Conv. ICMS 66/19 e 51/21) 

a) realizadas no âmbito do Programa Nacional de Oncologia do 
Ministério da Saúde; 

b) com destino a entidades filantrópicas, desde que classificadas 
como entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei Federal 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; (Conv. ICMS 66/19) 

XX - até 30 de abril de 2024, as operações internas e 
interestaduais de aquisição do equipamento respiratório Elmo, suas partes e 
peças, utilizado no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia 
causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), observado o § 11 
deste artigo, desde que seja realizada por: (Conv. ICMS 178/21) 

a)  pessoa jurídica pública, prestadora de serviço de saúde; ou 
b) pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não do ICMS, desde 

que as mercadorias objeto dessas operações sejam doadas às instituições 
públicas prestadoras de serviço de saúde; (Conv. ICMS 13/21) 

XXI - as operações com vacinas e insumos destinados à 
produção de vacinas para o enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), classificados pela NCM como 
3002.20.19 e 3002.20.29, e as respectivas prestações de serviços de 
transporte, observado o § 2º deste artigo; (Conv. ICMS 15/21) 

XXII - as operações realizadas com absorventes íntimos 
femininos, internos e externos, tampões higiênicos, coletores e discos 
menstruais, calcinhas absorventes e panos absorventes íntimos, NCM 
9619.00.00, destinados a órgãos da Administração Pública Direta e Indireta 
Federal, Estadual e Municipal e a suas fundações públicas, observado o § 1º 
deste artigo. (Conv. ICMS 187/21) 



XXIII - as operações com princípio ativo e medicamento 
relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS 100/21, de 8 de julho de 
2021, destinados a tratamento da Atrofia Muscular Espinal (AME), desde 
que: 

a) o medicamento tenha autorização para importação 
concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

b) o valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser 
deduzido do preço do respectivo produto, devendo o contribuinte 
demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal. (Conv. ICMS 
100/21) 

§ 1º  A isenção prevista nos incisos I, II, XIII, XIV e 
XV  do caput deste artigo, somente será aplicada se o produto estiver 
beneficiado com isenção ou alíquota zero dos Imposto de Importação ou do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. (Convs. 10/02,  87/02, 119/02 e 
73/10) 

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas operações 
contempladas com a isenção prevista nos incisos I, II, X, XIII, XIV, XV, XVIII, 
XIX, XXI, XXII e XXIII. (Convs. 84/97, 140/01, 10/02, 87/02, 119/02, 23/07, 
73/10, 96/18, 66/19, 15/21, 100/21 e 187/21) 

§ 3º  A aplicação do benefício previsto nos incisos IX, XIII, XIV e 
XV do caput deste artigo, fica condicionada a que a parcela relativa à receita 
bruta decorrente das operações realizadas com os produtos listados nos 
referidos incisos esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP e 
COFINS. (Convs. 140/01, 87/02, 119/02 e 73/10) 

§ 4º  A isenção de que trata os incisos VII, X, XI e XV 
do caput deste artigo, fica condicionada: 

I - ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto 
dispensado; 

II - à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do 
desconto. 

§ 5º  Os benefícios previstos nos incisos XI e XII do caput deste 
artigo, condicionam-se: (Conv. ICMS 81/08) 

I - à entrega do produto ao consumidor pelo valor de 
ressarcimento à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, correspondente ao custo 
de produção ou aquisição, distribuição e dispensação; 

II - à que a parcela relativa à receita bruta decorrente das 
operações esteja desonerada das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 



PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS. 

§ 6º  As farmácias integrantes do Programa que 
comercializarem exclusivamente os produtos de que tratam os incisos XI e XII 
do caput deste artigo: (Conv. ICMS 81/08) 

I - deverão ser: 

a) inscritas no cadastro de contribuintes do Estado; 
b) usuárias da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, nos 

termos da legislação própria; 

c) arquivar, em ordem cronológica, pelo prazo decadencial 
previsto na legislação, os documentos fiscais de compras, por 
estabelecimento fornecedor, e de vendas; 

II - ficam dispensadas: 
a) da escrituração dos seguintes livros fiscais: 

1. Registro de Saídas; 
2. Registro de Apuração do ICMS; 

b) do cumprimento das demais obrigações acessórias. 
§ 7º  O Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 

de Ocorrências, modelo 6, das empresas de que trata o § 6º deverá 
permanecer no estabelecimento e deverá ser apresentado, sempre que 
regularmente notificado, à autoridade fiscal. (Conv. ICMS 81/08) 

§ 8º  A nota fiscal da operação de devolução de bens ou 
mercadorias pela farmácia integrante do Programa Farmácia Popular do 
Brasil, de que trata o inciso XI do caput deste artigo, poderá ser emitida pelo 
destinatário, devendo o respectivo DANFE acompanhar o transito dos bens 
ou mercadorias. 

§ 9º  A aplicação do disposto no inciso XVIII do caput deste 
artigo fica condicionada a que: 

I - o medicamento tenha autorização para importação 
concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

II - o valor correspondente à isenção do ICMS seja deduzido do 
preço do respectivo produto, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 
expressamente, no documento fiscal. (Conv. ICMS 96/18) 

§ 10.  Na hipótese prevista no inciso VI do caput deste 
artigo, fica dispensada a apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria 
Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS - GLME - na 



liberação de mercadoria estrangeira desde que: (Convs. ICMS 18/95 e 
163/21) 

I - não tenha havido contratação de câmbio e a operação não 
tenha sido onerada pelo Imposto de Importação; 

II - as importações sejam amparadas por Declaração 
Simplificada de Importação - DSI ou por Declaração de Importação de 
Remessa – DIR. (Convs. ICMS 18/95 e 163/21) 

§ 11.  A isenção prevista no inciso XX do caput deste artigo 
aplica-se também: 

I - à diferença das alíquotas interestadual e interna, se couber; 
II - às correspondentes prestações de serviço de transporte; 

III - às doações realizadas nos termos da alínea “b” do inciso XX 
do caput deste artigo. (Conv. ICMS 13/21) 

Seção II 
Da Isenção nas Operações com Componentes, Instrumentos, Aparelhos, 
Equipamentos, Máquinas e Outros Insumos de Uso Médico-Hospitalar-

Laboratoriais 
  
Art. 14.  São isentas do ICMS as operações com os 

equipamentos e insumos indicados a seguir: 
 I - até 30 de abril de 2024, as operações com os equipamentos 

e insumos indicados no Anexo Único do Convênio ICMS 01/99, observado o 
seguinte e o disposto nos §§ 1º, e 2º deste artigo; (Convs. ICMS 01/99 e 
178/21) 

a) ao estabelecimento de isenção ou alíquota zero do Imposto 
sobre Produtos Industrializados ou do Imposto de Importação, para os 
equipamentos e acessórios indicados no referido Anexo; 

b) a que a operação esteja contemplada com a desoneração das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, relativamente ao item 73 do 
Anexo Único do referido Convênio; (Conv. ICMS 01/99 e 212/17) 

II - até 30 de abril de 2024, as entradas de aparelhos, máquinas, 
equipamentos e instrumentos médico-hospitalares ou técnico-científicos 
laboratoriais, sem similar produzido no país, importados do exterior 
diretamente por órgãos ou entidades da administração pública, direta ou 
indireta, bem como fundações ou entidades beneficentes de assistência 



social certificadas nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
observado o seguinte e o § 1º deste artigo: (Convs. ICMS 104/89 e 178/21)  

a) o disposto neste inciso somente se aplica na hipótese de as 
mercadorias se destinarem a atividades de ensino, pesquisa ou prestação de 
serviços médico-hospitalares; 

b) o benefício estende-se aos casos de doação, ainda que exista 
similar nacional do bem importado; 

c) a isenção será concedida, individualmente, mediante 
despacho da Unidade Regional de Tributação, do domicílio fiscal do 
requerente; 

d) o disposto neste inciso aplica-se, também, sob as mesmas 
condições, e desde que contemplados com isenção ou com alíquota reduzida 
a zero do IPI ou do Imposto sobre Importação (Conv. ICMS 95/95): 

1. a partes e peças para aplicação em máquinas, aparelhos, 
equipamentos e instrumentos; 

2. a reagentes químicos destinados à pesquisa médico-
hospitalar; 

e) a inexistência de produto similar produzido no país será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do 
setor produtivo de máquinas e equipamentos com abrangência em todo 
território nacional (Conv. 104/89, 20/99); 

III - até 30 de abril de 2024, as operações com os produtos e 
equipamentos utilizados em diagnóstico em imunohematologia, sorologia e 
coagulação, relacionados no Convênio ICMS n.º 84, de 26 de setembro de 
1997, destinados a órgãos ou entidades da administração pública, direta ou 
indireta, bem como suas autarquias e fundações; (Convs. ICMS 84/97 e 
178/21) 

IV - as seguintes operações com aceleradores lineares, 
classificados no código 9022.21.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM), observado o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo: 

a) realizadas no âmbito do Programa Nacional de Oncologia do 
Ministério da Saúde; 

b) com destino a entidades filantrópicas, desde que classificadas 
como entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei Federal 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; (Conv. ICMS 66/19) 

V - até 30 de abril de 2024, nas entradas no estabelecimento do 
importador, de mercadorias importadas do exterior a serem utilizadas no 
processo de fracionamento e industrialização de componentes e derivados 



de sangue ou na sua embalagem, acondicionamento ou 
reacondicionamento, desde que as importações sejam realizadas por órgãos 
ou entidades de hematologia e hemoterapia dos governos federal, estadual 
ou municipal, sem fins lucrativos; (Convs. ICMS 24/89 e 178/21) 

VI - até 30 de abril de 2024, nas entradas decorrentes de 
importação, desde que sem similar produzido no país, de placas testes e 
soluções diluentes, bem como as saídas internas de frascos, cartuchos, 
rótulos e caixas de transportes destinados à montagem de Kits diagnósticos 
para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, 
Vírus da Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e 
Leshimaniose, observado o § 5º deste artigo. (Conv. ICMS 128/19 e 178/21) 

§ 1º  A isenção prevista nos incisos II e V do caput deste artigo, 
somente será aplicada se o produto estiver beneficiado com isenção ou 
alíquota zero do Imposto de Importação ou do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. (Convs. ICMS 01/99) 

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal, nas operações 
contempladas com as isenções previstas nos incisos I e III do caput deste 
artigo. (Convs. ICMS 01/99) 

§ 3º  O disposto na alínea “b” do inciso IV deste artigo também 
se aplica às operações de importações com peças e partes, sem similar 
nacional, utilizados na produção de aceleradores lineares pelo próprio 
importador, desde que a saída posterior seja destinada a entidades 
filantrópicas. (Conv. ICMS 66/19) 

§ 4º  Nas operações de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo, a inexistência de produto similar produzido no país será atestada por 
entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo território nacional ou por órgão 
federal competente. (Conv. ICMS 66/19) 

§ 5º  Nas operações de que trata o inciso VI do caput deste 
artigo, a inexistência de produto similar produzido no país será atestada por 
órgão federal competente ou por entidade representativa do setor 
produtivo, com abrangência em todo o território nacional. (Conv. ICMS 
128/19) 

  
Seção III 

Da Isenção nas Operações com Equipamentos, Acessórios, Instrumentos, 
Máquinas, Veículos e Outros Insumos de Uso Médico-Hospitalar-

Laboratoriais, para Uso ou Atendimento ao Portador de Deficiência 
  



Art. 15.  São isentas do ICMS as seguintes operações: 

I - até 30 de abril de 2024, as saídas internas e interestaduais e 
as entradas, do exterior, dos equipamentos e acessórios especificados no 
Anexo Único do Convênio ICMS n.º 38, de 7 de agosto de 1991, observado o 
disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo; (Convs. ICMS 38/91 e 178/21) 

II - as operações com as mercadorias com as respectivas 
classificações da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, relacionadas 
nos incisos do caput da Claúsula primeira do Convênio ICMS nº 126, de 24 de 
setembro de 2010, observado o disposto no § 3º deste artigo. (Conv. ICMS 
126/10) 

 § 1º  Para efeito de gozo da desoneração fiscal prevista no 
inciso I do caput deste artigo, exigir-se-á que: 

I - os referidos equipamentos e acessórios destinem-se, 
exclusivamente, ao atendimento a pessoas portadoras de deficiência física, 
auditiva, mental, visual e múltipla, cuja aplicação seja indispensável ao 
tratamento ou locomoção das mesmas; 

II - as aquisições sejam efetuadas por instituições públicas 
estaduais ou por entidades assistenciais sem fins lucrativos e que estejam 
vinculadas a programas de recuperação de portadores de deficiência. 

§ 2º  O benefício previsto no inciso I do caput deste artigo, 
somente se aplica relativamente às importações do exterior quando não 
existir equipamento ou acessório similar de fabricação nacional. 

§ 3º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal nas operações 
contempladas com a isenção prevista no inciso II do caput deste artigo. 
(Conv. ICMS 126/10) 

Art. 16.  Ficam isentas do ICMS as saídas internas e 
interestaduais de veículo automotor novo quando adquirido por pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, mental severas ou profundas, 
síndrome de Down ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal. (Conv. ICMS 38/12 e 161/21) 

§ 1º  O benefício correspondente deverá ser transferido ao 
adquirente do veículo, mediante redução no seu preço. 

§ 2º  O benefício previsto neste artigo somente se aplica: 
I - até 30 de abril de 2024 (Convs. ICMS 38/12 e 178/21); 

II - a veículo automotor novo cujo preço de venda ao 
consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos incidentes, seja no 
máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), observado o §3º deste artigo; 
(Convs. ICMS 38/12 e 204/21) 



III - se o adquirente estiver adimplente com os tributos 
estaduais e não inscrito em dívida ativa. 

§ 3º  Ao veículo automotor novo, cujo preço de venda ao 
consumidor sugerido  não ultrapasse a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
incluídos os tributos incidentes, poderá ser aplicada a isenção parcial do 
ICMS, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais). (Convs. ICMS 38/12 e 204/21) 

§ 4º  O veículo automotor ofertado às pessoas com deficiência 
física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas deve 
ser passível de aquisição pelo público em geral, sem o benefício previsto 
neste artigo. (Convs. ICMS 38/12 e 230/21) 

§ 5º  O veículo automotor deverá ser adquirido e registrado no 
Departamento de Trânsito do Estado – DETRAN em nome do deficiente. 

§ 6º  O representante legal do deficiente, se for o caso, 
responde solidariamente pelo imposto que deixar de ser pago em razão da 
isenção de que trata este artigo. 

§ 7º  Para os efeitos deste artigo, é considerada pessoa 
com: (Conv. ICMS 38/12 e 161/21) 

I - deficiência física, aquela que apresenta alteração completa 
ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, alcançando, tão 
somente, as deficiências de grau moderado ou grave, assim entendidas 
aquelas que causem comprometimento parcial ou total das funções dos 
segmentos corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular, 
acarretando o comprometimento da função física e a incapacidade total ou 
parcial para dirigir, apresentando-se sob a forma de: (Convs. ICMS 38/12 e 
59/20) 

a) paraplegia; 
b) paraparesia; 
c) monoplegia; 

d) monoparesia; 
e) tetraplegia; 

f) tetraparesia; 
g) triplegia; 
h) triparesia; 

i) hemiplegia; 
j) hemiparesia; 



k) amputação ou ausência de membro; 

l) paralisia cerebral; 
m) membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 

as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções; 

n) nanismo; (Convs. ICMS 38/12 e 68/15) 

II - deficiência visual, aquela que apresenta acuidade visual igual 
ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor 
correção, ou campo visual inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas 
as situações; 

III - deficiência mental severa ou profunda, aquela que 
apresenta o funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação anterior aos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas; (Conv. ICMS 38/12 e 135/12) 

IV - autismo aquela que apresenta transtorno autista ou 
autismo atípico e gera a incapacidade de dirigir, caracterizados nas seguintes 
formas: (Conv. ICMS 38/12 e 28/17) 

a) deficiência persistente e clinicamente significativa da 
comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de 
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de 
reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas 
ao seu nível de desenvolvimento;  

b) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, 
interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou 
verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; 
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 
interesses restritos e fixos; (Conv. ICMS 38/12 e 28/17) 

V - síndrome de Down, aquela diagnosticada com anomalia 
cromossômica classificada na categoria Q.90 da Classificação Internacional 
de Doenças – CID 10. (Conv. ICMS 38/12 e 161/21) 

§ 8º  A comprovação de uma das deficiências para fins do 
disposto no caput deste artigo será feita da seguinte forma: (Convs. ICMS 
38/12 e 50/18) 

I - tratando-se de pessoa com deficiência física ou visual, 
previstas nos incisos I e II do § 7º deste artigo, seja condutora ou não: por 
laudo da perícia médica fornecido pela Junta Médica Especial do 
Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte (DETRAN/RN), 



que atestará incapacidade total ou parcial para dirigir veículo, observado o 
disposto no § 9º deste artigo; 

II - tratando-se de pessoa com deficiência mental severa ou 
profunda ou com transtorno do espectro autista, previstos nos incisos III e IV 
do § 7º deste artigo: por laudo emitido por prestador de serviço público de 
saúde ou prestador de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 
que integre o Sistema Único de Saúde (SUS), emitido conjuntamente por 
médico especialista e psicólogo, conforme os critérios diagnósticos 
constantes na Portaria Interministerial nº 2, de 21 de novembro de 2003, do 
Ministro de Estado da Saúde e do Secretário Especial dos Direitos Humanos, 
ou outra que venha a substituí-la, nos termos dos Anexos 038 e 039 deste 
Decreto; 

III - a condição de pessoa com síndrome de Down será atestada 
mediante Laudo de Avaliação emitido por médico, no formulário específico 
constante no Anexo 41 deste Decreto, emitido por prestador de serviço 
público de saúde ou de serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 
que integre o Sistema Único de Saúde (SUS). (Conv. ICMS 38/12 e 161/21) 

§ 9º  O laudo de que trata o inciso I do § 8º deste artigo poderá 
ser substituído por laudo emitido por prestador de serviço público ou privado 
de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde 
(SUS), quando o interessado for criança ou adolescente menor de 18 
(dezoito) anos e no caso de pessoa não condutora portadora das seguintes 
deficiências: 

I - paraplegia; 

II - tetraplegia; 
III - triplegia; 

IV - hemiplegia; 
V - amputação ou ausência de membro; 
VI - paralisia cerebral; e 

VII - cegueira em ambos os olhos. 
§ 10.  Os laudos previstos neste artigo, em qualquer caso, 

deverão ser preenchidos de forma eletrônica e impressos por meio das 
tecnologias disponíveis, com a indicação do CPF e do registro no Conselho 
Regional de Medicina (CRM) dos emitentes, observado o seguinte prazo de 
validade, contados a partir de sua emissão: 

I - no caso de laudo emitido pela Junta Médica Especial do 
Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte (DETRAN/RN), o 
prazo nele consignado; 



II - em relação ao laudo médico pericial que ateste o Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), prazo indeterminado, desde que observados os 
requisitos estabelecidos na legislação pertinente; (Lei Estadual nº 10.917, de 
2021) 

III - nos demais casos, o prazo de 4 (quatro) anos. 
§ 11.  Caso a pessoa com deficiência, síndrome de Down ou 

autismo, beneficiário da isenção, não seja o condutor do veículo, por 
qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por condutor autorizado pelo 
requerente, conforme identificação constante do Anexo 040 deste 
Decreto. (Conv. ICMS 38/12 e 161/21) 

I - em relação ao condutor, possuir: 

a) domicílio fiscal no mesmo município de domicílio do 
beneficiário, exceto no caso de vínculo empregatício; 

b) vínculo familiar, consanguíneo ou por afinidade, ou vínculo 
empregatício com o beneficiário ou com seu responsável legal, ou 
responsabilidade legal pelo beneficiário; e 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida; 
II - em relação ao beneficiário com deficiência física ou visual: 
a) tenha comprovada sua incapacidade total para dirigir veículo 

automotor, na hipótese de laudo emitido pelo DETRAN; 
b) declare sua incapacidade total para dirigir veículo automotor, 

na hipótese de não constar no laudo emitido por entidade diversa do 
DETRAN; 

III - em relação ao beneficiário com deficiência mental severa ou 
profunda ou com transtorno do espectro autista tenha sua incapacidade 
total para dirigir veículo automotor declarada por seu responsável legal, na 
hipótese de não constar no laudo emitido por prestador de serviço público 
ou privado de saúde. 

§ 12.  Para fins do inciso II do § 11 deste artigo, consideram-se: 

I - detentor de vínculo familiar: 
a)  consanguíneo: pais, avós, filhos, netos, irmãos, tios e 

sobrinhos do beneficiário; 
b) por afinidade: madrasta, padrasto, sogros, genros, noras, 

enteados e cunhados do beneficiário; 

c) cônjuges ou companheiros em união estável; 



II - vínculo empregatício: prestação de serviço com registro na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

III - responsável legal: pai, mãe, curador, tutor ou o detentor da 
guarda do beneficiário. 

§ 13.  O deferimento do requerimento de reconhecimento de 
isenção fica condicionado à: 

I - existência de laudo médico de acordo com as disposições 
deste artigo; 

II - comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial 
suficiente para fazer frente aos gastos com a aquisição e a manutenção do 
veículo a ser adquirido, por parte do beneficiário, cônjuge ou companheiro 
em união estável, de seu responsável legal, bem como de parentes 
detentores dos seguintes vínculos familiares: 

a) consanguíneo: pais, filhos e irmãos do beneficiário; 

b) por afinidade: madrasta e padrasto; 
III - autorização de isenção de IPI válida, nos termos da 

legislação federal vigente, observado o disposto no § 26 deste artigo; 
IV - indicação, na proposta da concessionária, da marca, 

ano/modelo, versão e tipo de pintura do veículo automotor a ser adquirido, 
com indicação da condição de venda, no ato do requerimento da isenção; 

V - indicação na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) das 
restrições referentes ao deficiente condutor e das adaptações necessárias ao 
veículo, quando for o caso; 

VI - inexistência de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida 
em nome do beneficiário maior de 18 (dezoito) anos não condutor; 

VII - inexistência de mais de um veículo cuja propriedade esteja 
em nome do beneficiário; 

VIII - comprovação de que os condutores autorizados atendem 
as exigências previstas no § 11 deste artigo; 

IX - documento de identificação que comprove o vínculo familiar 
ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que comprove o vínculo 
empregatício entre o beneficiário ou seu responsável legal e os condutores 
autorizados, na hipótese de que trata o § 12 deste artigo. 

§ 14.  A isenção de que trata este artigo será solicitada 
eletronicamente através da Unidade Virtual de Tributação (UVT) disponível 
no sítio da Secretaria de Estado da Tributação (SET) na internet, mediante 



requerimento, nos termos do Anexo 037 deste Decreto, o qual deve ser 
instruído com: 

I - laudo previsto no § 8º ou § 9º deste artigo, conforme o tipo 
de deficiência; 

II - autorização expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil para aquisição de veículo com isenção de IPI, ainda não efetivamente 
utilizada; 

III - comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial 
de que trata o inciso II do § 13 deste artigo, mediante apresentação dos 
seguintes documentos, em conjunto ou isoladamente: 

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) de 
quem proveu o recurso financeiro para a aquisição do veículo, relativa ao 
exercício anterior ao requerimento de isenção; 

b) contracheque ou comprovante de recebimento de salário, 
vencimento, pensão, provento, subsídio e qualquer outra forma de 
rendimento, emitido formalmente há, no máximo, 3 (três) meses da data do 
requerimento de isenção; 

c) comprovante de quitação do Imposto sobre Transmissão 
“Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), na hipótese do 
bem adquirido ou do recurso para sua aquisição ter sido objeto de doação; 

d) proposta de financiamento de instituição do sistema 
financeiro nacional, ou outra modalidade, se for o caso, cujo valor da parcela 
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do rendimento mensal 
comprovado, na forma prevista nas alíneas “a” e “b” deste inciso; 

e) comprovante de disponibilidade financeira correspondente a, 
no mínimo, 80% (oitenta por cento) do valor referente ao pagamento à vista, 
total ou parcial; 

IV - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do beneficiário 
contendo as restrições referentes ao condutor e as adaptações necessárias 
ao veículo, quando for o caso; 

V - declaração, na forma do Anexo 040 deste Decreto, na 
hipótese de o requerente não ser o condutor do veículo; 

VI - documento que comprove a representação legal, se for o 
caso; 

VII - documento de identidade do deficiente não condutor; 
VIII - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dos condutores 

autorizados, quando for o caso; 



IX - documento de identificação que comprove o vínculo familiar 
ou empregatício, se for o caso; 

X - comprovante de residência do beneficiário, seu responsável 
legal e dos condutores, conforme o caso, emitidos, no máximo, há 3 (três) 
meses da data do requerimento de isenção; 

XI - proposta da concessionária deste Estado da qual conste o 
valor do veículo, incluídos os tributos incidentes, adicionado do valor da 
pintura e demais acessórios, se cobrados separadamente, com indicação da 
condição de venda. 

§ 15.  Deferido o pleito por Auditor Fiscal do Tesouro Estadual 
(AFTE) lotado na Coordenadoria de Tributação e Assessoria Técnica (CAT), 
será disponibilizada autorização de isenção de ICMS eletronicamente, 
através da UVT, com prazo de validade de 270 (duzentos e setenta) dias, 
contados da data da disponibilização, podendo o interessado formalizar novo 
pedido, na hipótese de não ser utilizada dentro desse prazo. 

§ 16.  A autorização deverá ser impressa pelo interessado, 
devendo observar, no mínimo, a seguinte destinação: (Convs. ICMS 38/12 e 
50/17)  

I - uma via será entregue à concessionária, que deverá remetê-
la ao fabricante; 

II - uma via deverá ser arquivada pela concessionária que 
efetuou a venda ou intermediou a sua realização. 

§ 17.  O benefício somente pode ser utilizado uma única vez no 
prazo de 4 (quatro) anos, vedada a cumulação com o gozo de benefício da 
mesma natureza concedido em outra Unidade da Federação, excepcionado o 
caso em que ocorra a perda total do veículo, por sinistro, roubo, furto ou 
outro motivo que descaracterize sua propriedade, domínio ou posse. 

§ 18.  O adquirente deverá recolher o imposto, com atualização 
monetária e acréscimos legais, a contar da data da aquisição constante no 
documento fiscal de venda, nos termos da legislação vigente e sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, nas hipóteses de: 

 I - transmissão do veículo, a qualquer título, dentro do prazo de 
4 (quatro) anos da data da aquisição, à pessoa que não faça jus ao mesmo 
tratamento fiscal, excetuando-se: (Convs. ICMS 38/12 e 50/18) 

a) transmissão para a seguradora nos casos de roubo, furto ou 
perda total do veículo; 

b) transmissão do veículo em virtude do falecimento do 
beneficiário; e 



c) alienação fiduciária em garantia; 

II - modificação das características do veículo para retirar-lhe o 
caráter de especialmente adaptado; 

III - emprego do veículo em finalidade diversa daquela que 
justificou a isenção. 

§ 19.  O estabelecimento que efetuar a operação isenta deverá 
fazer constar no documento fiscal de venda do veículo: 

I - como destinatário, o beneficiário da isenção com o número 
do CPF no campo próprio; 

II - o valor correspondente ao imposto não recolhido; 
III - as seguintes declarações: 

a) que a operação é isenta de ICMS, nos termos deste artigo, 
com a indicação do número do processo da autorização da isenção; 

b) que, nos primeiros 4 (quatro) anos, contados da data da 
aquisição, o veículo não poderá ser alienado sem autorização do fisco. 
(Convs. ICMS 38/12 e 50/18) 

§ 20.  A comprovação da inexistência de débitos com a Fazenda 
Pública Estadual de que trata o inciso III do § 2º deste artigo será feita 
mediante a expedição da certidão negativa de débitos prevista no art. 737 
deste Decreto. 

§ 21. Nas operações amparadas pelo benefício previsto neste 
artigo não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o art. 44 
deste Decreto. (Conv. ICMS 38/12) 

§ 22.  Não serão concedidos cumulativamente os benefícios 
previstos neste artigo e nos arts. 85 e 86 deste Anexo. 

§ 23.  O benefício previsto neste artigo somente poderá ser 
concedido se a deficiência atender cumulativamente aos critérios de 
deficiência, deficiência permanente e incapacidade, manifestando-se sob 
uma das formas de deficiência física moderada ou grave, visual, mental 
severa ou profunda, síndrome de Down ou autismo. (Conv. ICMS 38/12 e 
161/21) 

§ 24.  Para fins de concessão da isenção de ICMS nas hipóteses 
previstas no inciso II do § 6º deste artigo, os Anexos 038 e 039 
deste Decreto, poderão ser substituídos pelos laudos utilizados para isenção 
de IPI, na forma estabelecida pela legislação federal pertinente. 

§ 25.  Responde solidariamente pelo pagamento do imposto 
devido, nos termos da legislação da respectiva unidade federada, o 



profissional da área de saúde, caso seja comprovado fraude em laudo 
pericial, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, e a apresentação de 
denúncia ao Conselho Regional de Medicina. (Conv. 59/20) 

§ 26.  Não se aplica a exigência prevista no inciso III do § 11 
deste artigo nas operações de saídas destinadas a pessoas com síndrome de 
Down. (Conv. ICMS 38/12 e 161/21) 

§ 27.  Para os efeitos deste artigo, considera-se: 
I - deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou 

função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 
desempenho de uma atividade, dentro do padrão considerado normal para o 
ser humano; 

II - deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou 
durante um período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou 
ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; 

III - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da 
capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa com deficiência 
possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao 
desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

  
CAPÍTULO V 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES REALIZADAS COM FINS DE PROMOÇÃO DO 
ENSINO, DA PESQUISA, DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO OU 

TECNOLÓGICO 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações Promovidas pela Empresa Brasileira de Pesquisa 

Agropecuária- EMPRAPA 
  
Art. 17.  São isentas do ICMS as entradas, decorrente de 

importação do exterior de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
instrumentos técnico-científicos laboratoriais, partes e peças de reposição, 
acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, destinados à 
pesquisa científica e tecnológica, realizadas diretamente pela Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), com financiamento de 
empréstimos internacionais firmados pelo governo federal. (Conv. ICMS 
64/95) 

Parágrafo único.  As importações referidas neste artigo ficam 
dispensadas do exame de similaridade. 



  

Art. 18.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
seguintes operações realizadas pela Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – EMBRAPA: (Convs. ICMS 47/98 e 178/21) 

I - a saída de bens do ativo imobilizado e de uso ou consumo 
para outro estabelecimento da mesma ou para estabelecimento de empresa 
estadual integrante do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária; 

II - relativamente ao diferencial de alíquotas, as aquisições 
interestaduais, de bens do ativo imobilizado e de uso ou consumo; 

III - a remessa de animais para a EMBRAPA para fins de 
inseminação e inovulação com animais de raça, e respectivo retorno, 
observados os mecanismos de controle estabelecidos na legislação. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações Destinadas pelo Ministério da Educação - MEC 
por Universidades Públicas, Fundações Educacionais de Ensino Superior ou 
Outras Entidades Dedicadas ao Ensino Superior ou à Pesquisa Cientifica ou 

Tecnológica 
  

Art. 19.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações que destinem equipamentos didáticos, científicos e médico-
hospitalares, inclusive peças de reposição e os materiais necessários às 
respectivas instalações, ao Ministério da Educação e do Desporto (MEC), 
para atender ao ‘Programa de Modernização e Consolidação da 
Infraestrutura Acadêmica das Instituições Federais de Ensino Superior e 
Hospitais Universitários’, instituído pela Portaria n.º 469, de 25 de março de 
1997, do MEC, obedecido o seguinte: (Convs. ICMS 123/97 e 178/21) 

I - a isenção alcança, também, as distribuições das mercadorias 
pelo MEC a cada uma das instituições beneficiadas; 

II - a aplicação do disposto neste artigo fica condicionada a que 
a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações nele previstas 
esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP e CONFINS; 

III - o reconhecimento da isenção será concedido ao 
estabelecimento fornecedor ou importador da mercadoria, localizado neste 
Estado, mediante requerimento dirigido à Coordenadoria de Tributação e 
Assessoria Técnica, acompanhado de documento comprobatório da 
destinação prevista neste artigo; 



IV - o benefício somente será reconhecido se os produtos 
estiverem contemplados com isenção ou redução a zero das alíquotas dos 
impostos federais. 

Art. 20.  São isentas do ICMS as operações decorrentes de 
importação do exterior de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
instrumentos, suas partes e peças de reposição e acessórios, matérias-primas 
e produtos intermediários, em que a importação seja beneficiada com as 
isenções previstas na Lei Federal nº 8.010, de 29 de março de 1990, realizada 
por: (Convs. ICMS 93/98 e 99/09) 

I - institutos de pesquisa federais ou estaduais; 
II - institutos de pesquisa sem fins lucrativos instituídos por leis 

federais ou estaduais; 
III - universidades federais ou estaduais; 
IV - organizações sociais com contrato de gestão com o 

Ministério da Ciência e Tecnologia; 
V - fundações sem fins lucrativos das instituições referidas nos 

incisos anteriores, que atendam aos requisitos do artigo 14 do Código 
Tributário Nacional, para o estrito atendimento de suas finalidades 
estatutárias de apoio às entidades beneficiadas por este inciso; (Convs. ICMS 
93/98, 111/04 e 99/09) 

VI - pesquisadores e cientistas credenciados e no âmbito de 
projeto aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – CNPq; (Convs. ICMS 93/98, 57/05 e 99/09) 

VII - fundações de direito privado, sem fins lucrativos, que 
atendam aos requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional, contratadas 
pelas instituições ou fundações referidas nas alíneas anteriores, nos termos 
da Lei Federal nº 8.958/94, desde que os bens adquiridos integrem o 
patrimônio da contratante. (Convs. ICMS 93/98 e 131/10) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo somente se aplica na 
hipótese das mercadorias se destinarem a atividades de ensino e pesquisa 
científica ou tecnológica, estendendo-se, também, às importações de artigos 
de laboratórios. (Convs. ICMS 93/98 e 41/10) 

§ 2º  Para fazer jus ao benefício previsto no caput deste artigo 
deverá o contribuinte dirigir-se à SUSCOMEX, portando o documento “Guia 
para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do 
Recolhimento do ICMS”, para liberação das mercadorias. (Convs. ICMS 93/98 
e 99/09) 



§ 3º  A isenção prevista no caput deste artigo somente será 
aplicada se a importação estiver amparada por isenção ou alíquota zero dos 
Impostos de Importação ou sobre Produtos Industrializados. (Convs. ICMS 
93/98, 111/04 e 99/09) 

§ 4º  O benefício previsto no caput deste artigo, relativamente 
às organizações indicadas no inciso IV do caput deste artigo e às suas 
respectivas fundações, somente se aplica as seguintes instituições: (Convs. 
ICMS 93/98, 43/04 e 99/09): 

I - Associação Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP) 

II - Associação Instituto de Matemática Pura e Aplicada (IMPA) 
III - Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais- 

CNPEM; (Conv. ICMS 93/98 e 87/12) 
IV - Centro de Gestão e Estudos Estratégicos – CGEE 
V - Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá. 

  
CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS COM BENS E 
MERCADORIAS COM ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

  
Seção I 

Da Isenção nas Operações com Bens e Mercadorias Adquiridas para 
Atendimento ao Transporte Escolar 

  
Art. 21.  Até 30 de abril de 2024, São isentas do ICMS as 

operações, com ônibus, micro-ônibus e embarcações, destinados ao 
transporte escolar, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
no âmbito do Programa Caminho da Escola, do MEC, instituído pela 
RESOLUÇÃO/FNDE/CD/N.º 003, de 28 de março de 2007. (Convs. ICMS 53/07 
e 178/21) 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo somente se 
aplica à operação que: 

I - esteja contemplada com isenção ou tributadas a alíquota zero 
pelos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados – IPI; 

II - esteja desonerada das contribuições para o Programa de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
PIS/PASEP e da contribuição para o financiamento da seguridade social – 
COFINS; 



III - as aquisições sejam realizadas por meio de Pregão de 
Registro de Preços realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE. 

§ 2º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal, nas operações 
abrangidas pela isenção do caput deste artigo. 

§3º  O valor correspondente à desoneração dos tributos 
indicados nos incisos I e II do § 1º deste artigo deverá ser deduzido do preço 
dos respectivos produtos, mediante indicação expressa no documento fiscal 
relativo à operação. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações com Bens e Mercadorias Adquiridas no Âmbito 
do Programa Nacional de Informática na Educação 

  

Art. 22.  Até 31 de dezembro de 2020, São isentas do ICMS as 
operações com as mercadorias a seguir indicadas, adquiridas no âmbito do 
Programa Nacional de Informática na Educação (ProInfo) em seu Projeto 
Especial Um Computador por Aluno (UCA), do MEC, instituído pela Portaria 
n.º 522, de 09 de abril de 1997, do Programa Um Computador por Aluno 
(PROUCA), do Regime Especial para Aquisição de Computadores para Uso 
Educacional (RECOMPE), e do Regime Especial de Incentivo a Computadores 
para uso Educacional (REICOMP), instituído pela Medida Provisória n.º 563, 
de 3 de abril de 2012, observado o seguinte: (Convs. ICMS 147/07 e 101/20) 

I - computadores portáteis educacionais, classificados nos 
códigos 8471.3012, 8471.3019 e 8471.3090; 

II - kit completo para montagem de computadores portáteis 
educacionais. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo somente se 
aplica: 

I - à operação que esteja contemplada com a desoneração das 
contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP - e da contribuição para o 
financiamento da seguridade social – COFINS; 

II - à aquisição realizada por meio de Pregão, ou outros 
processos licitatórios, realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE. 



§ 2º  Na hipótese da importação dos produtos relacionados no 
inciso II do caput deste artigo deverá ocorrer também a desoneração do 
Imposto de Importação. 

§ 3º  O benefício previsto no caput deste artigo, aplica-se 
também nas operações com embalagens, componentes, partes e peças para 
montagem de computadores portáteis educacionais no âmbito do PROUCA, 
ainda que adquiridos de forma individual. 

§ 4º  O valor correspondente à desoneração dos tributos 
referidos no caput deste artigo deverá ser deduzido do preço dos respectivos 
produtos, mediante indicação expressa no documento fiscal relativo à 
operação. 

§ 5º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal, nas operações 
abrangidas pela isenção do caput deste artigo. 

  
Seção III 

Da Isenção nas Operações com Bens e Mercadorias Adquiridas por Outros 
Órgãos da Administração Pública Federal 

  
Art. 23.  São isentas do ICMS as operações e prestações na 

aquisição de equipamentos de segurança eletrônica realizadas através do 
Departamento Penitenciário Nacional – CNPJ 00.394.494/0008-02 e de 
distribuição às diversas Unidades Prisionais Brasileiras, desde que às 
operações e prestações, estejam desoneradas: (Conv. ICMS 43/10) 

I - do Imposto de Importação (II) ou do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e; 

II - das contribuições para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) (Conv. ICMS 43/10). 

  
Seção IV 

Da Isenção nas Operações com Bens e Mercadorias e em Prestações de 
Serviços Adquiridas por Outros Órgãos da Administração Pública Estadual 

  
Art. 24.  São isentas do ICMS as operações internas com 

veículos, bem como da parcela do imposto devida a este Estado nas 
operações realizadas na forma prevista no Convênio ICMS 51/00, quando 
adquiridos pela Secretaria de Segurança Pública, vinculado ao "Programa de 
Reequipamento Policial" da Polícia Militar e pela Secretaria de Estado da 



Tributação, para reequipamento da fiscalização estadual. (Convs. ICMS 34/92 
e 126/08) 

Parágrafo único.  Não será exigido o estorno do crédito fiscal, 
nas operações abrangidas pela isenção do caput deste artigo. 

Art. 25.  São isentas do ICMS as aquisições efetuadas por órgãos 
estaduais da administração pública direta, suas autarquias ou fundações, de 
mercadorias procedentes do exterior, sem similar nacional, destinadas a 
integrar o seu ativo imobilizado ou para seu uso ou consumo. (Conv. ICMS 
48/93) 

§ 1º  A comprovação da ausência de similaridade deverá ser 
feita por laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de 
máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência nacional ou por 
órgão federal especializado. 

§ 2º  Ficam dispensadas da apresentação do atestado de 
inexistência de similaridade nacional de que trata este artigo as importações 
beneficiadas com as isenções previstas na Lei Federal nº 8.010, de 29 de 
março de 1990. 

Art. 26.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações com mercadorias, bem como as prestações de Serviços de 
Transporte a elas relativas, destinadas a programas de fortalecimento e 
modernização das áreas fiscal, de gestão, de planejamento e de controle 
externo, dos Estados e do Distrito Federal, adquiridas através de licitações ou 
contratações efetuadas dentro das normas estabelecidas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). (Convs. ICMS 79/05 e 178/21) 

  

Seção V 
Da Isenção nas Operações com Bens e Mercadorias Adquiridas por Órgãos 

da Administração Pública 
  
Art. 27.  São isentas do ICMS as aquisições, a qualquer título, 

efetuada por órgãos da administração pública direta ou indireta, de 
equipamentos científicos e de informática, suas partes, peças de reposição e 
acessórios, bem como de reagentes químicos, desde que os produtos 
adquiridos não possuam similar nacional. 

Parágrafo único.  A ausência da similaridade referida 
no caput deste artigo deverá ser comprovada por laudo emitido por órgão 
especializado do Ministério da Indústria, Comércio e Turismo, ou por este 



credenciado, ficando a fruição do benefício condicionada a que: (Convs. ICMS 
80/95) 

I - a operação de importação não seja tributada ou tenha 
tributação com alíquota reduzida a zero, relativamente ao IPI e ao Imposto 
sobre Importação; 

II - os produtos recebidos sejam utilizados na consecução dos 
objetivos-fins do importador; 

III - o benefício seja reconhecido, caso a caso, mediante 
despacho da Unidade Regional de Tributação do domicílio da requerente, 
através de petição da interessada. (Convs. ICMS 80/95) 
  

CAPÍTULO VII 
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES  RELATIVAS AO COMÉRCIO 

EXTERIOR 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações com Missões Diplomáticas, Repartições 

Consulares e Organismos Internacionais 
  

Art. 28.  São isentas do ICMS as seguintes prestações e 
operações destinadas Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e 
Representações de Organismos Internacionais, de caráter permanente e 
respectivos funcionários de nacionalidade estrangeira indicados pelo 
Ministério das Relações Exteriores: (Conv. ICMS 158/94): 

I - serviço de telecomunicação; 
II - fornecimento de energia elétrica; 
III - saída de mercadoria destinada à ampliação ou reforma de 

imóveis de uso das entidades mencionadas neste artigo; 
IV - nas saídas de veículos, promovidas por fabricante nacional. 

§ 1º  O benefício previsto no caput somente se aplica à 
mercadoria que esteja contemplada com isenção ou tributadas a alíquota 
zero pelo Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI; 

§ 2º  Ocorrendo a transferência de uso ou de propriedade do 
veículo adquirido com a isenção prevista no caput deste artigo, o 
transmitente deverá recolher, no momento da transmissão, o imposto 
calculado sobre o valor originário de faturamento do fabricante, desde que 
cumulativamente, a transferência seja feita: 



I - para pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal, e; 

II - antes de 01 (um) ano contado da data da saída do 
estabelecimento fabricante. 

§ 3º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal das 
operações de entradas de mercadorias utilizadas como matéria-prima ou 
material secundário na fabricação dos veículos isentos  na forma prevista 
no caput deste artigo. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações com Mercadorias ou Bens Destinados ou 
Provenientes do Exterior 

  
Art. 29.  São isentas do ICMS as seguintes operações: 
I - recebimento, pelo respectivo exportador, em retorno ao país, 

de mercadoria ou bem, que tenha sido objeto de exportação: (Conv. ICMS 
18/95 e 114/20) 

a) em que não tenha havido recebimento pelo importador 
localizado no exterior; 

b) em que tenha havido recebimento pelo importador 
localizado no exterior, contendo defeito impeditivo de utilização do bem ou 
da mercadoria; 

c) a título de consignação mercantil sem que tenha havido 
comercialização; 

d) destinada à execução de contrato de arrendamento 
operacional, de aluguel, de empréstimo ou de prestação de serviços, no 
exterior; (Conv. ICMS 18/95 e 114/20) 

e) recebimento do exterior decorrente de retorno de 
mercadorias que tenham sido remetidas, no regime aduaneiro especial de 
exportação temporária e no regime de exportação temporária para 
aperfeiçoamento passivo, sendo devido o imposto, por ocasião do retorno 
no regime de exportação temporária para aperfeiçoamento passivo, em 
relação ao valor adicionado ou às partes e peças empregadas; (Convs. ICMS 
18/95 e 163/21) 

II - recebimento, pelo respectivo importador, de mercadoria ou 
bem estrangeiro idêntico, em igual quantidade e valor, e que se destine a 
reposição de outro anteriormente importado cujo imposto tenha sido pago e 
que se tenha revelado, após o desembaraço aduaneiro, defeituoso ou 



imprestável para o fim a que se destinava, observado o disposto na legislação 
federal; (Conv. ICMS 18/95 e 114/20) 

III - recebimento de amostra do exterior, sem valor comercial, 
tal como definida pela legislação federal que outorga a isenção do Imposto 
de Importação; (Conv. ICMS 60/95 e 114/20) 

IV - ingressos de bens procedentes do exterior, integrantes de 
bagagem de viajantes, sem cobrança do Imposto sobre Importação; 

V - recebimento de mercadorias ou bens, importados do 
exterior, sujeitos ao Regime de Tributação Simplificada; (Conv. ICMS 18/95 e 
114/20) 

VI - recebimento do exterior decorrente de retorno de 
mercadorias que tenham sido remetidas com destino a exposição ou 
feira; (Conv. ICMS 18/95 e 114/20) 

VII - recebimento do exterior decorrente de retorno de 
mercadorias que tenham sido remetidas, no regime aduaneiro especial de 
exportação temporária, sendo devido o imposto, por ocasião do retorno, em 
relação ao valor adicionado ou às partes e peças empregadas. (Conv. ICMS 
18/95 e 114/20) 

§ 1º  O disposto neste artigo somente se aplicará quando não 
tenha havido contratação de câmbio e a operação não tenha sido onerada 
pelo Imposto de Importação. (Conv. ICMS 18/95 e 114/20) 

§ 2º  A isenção prevista neste artigo, estende-se à parcela 
correspondente à diferença existente entre o valor do imposto apurado com 
base na taxa cambial vigente no momento da ocorrência do fato gerador e o 
valor do imposto apurado com base na taxa cambial utilizada pela Receita 
Federal do Brasil, para cálculo do imposto na importação de bens ou 
mercadorias sujeitos ao regime de tributação simplificada. (Conv. ICMS 
18/95 e 114/20) 

§ 3º  Atendidos os requisitos da isenção previstos no §1º deste 
artigo, fica dispensada a apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria 
Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS - GLME - na 
liberação de mercadoria estrangeira nas hipóteses: (Convs. ICMS 18/95 e 
163/21) 

I - dos incisos IV e V do caput deste artigo, desde que as 
importações sejam amparadas por Declaração Simplificada de Importação - 
DSI ou por Declaração de Importação de Remessa – DIR; 

II - da alínea “e” do inciso I do caput deste artigo, desde que se 
trate de retorno de exportação temporária de recipientes, embalagens 



retornáveis e reutilizáveis para acondicionamento e transporte e não 
destinados à comercialização e a legislação federal dispense o registro de 
qualquer declaração de importação. (Convs. ICMS 18/95 e 163/21) 

§ 4º  A isenção prevista nos incisos do caput deste artigo, 
estende-se a diferença existente entre o valor do imposto apurado com base 
na taxa cambial vigente no momento da ocorrência do fato gerador e o valor 
do imposto apurado com base na taxa cambial utilizada pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, para cálculo do imposto federal na 
importação de bens ou mercadorias sujeitos ao regime de tributação 
simplificada. (Convs. ICMS 18/95 e 163/21) 

  

Seção III 
Da Isenção nas Operações com Mercadorias ou Bens Importado sob o 

Regime Especial de Admissão Temporária 
  

Art. 30.  São isentas do ICMS as operações de importação 
amparadas pelo Regime Especial Aduaneiro de Admissão Temporária, 
previsto na legislação federal específica, quando sobre o respectivo 
desembaraço aduaneiro houver suspensão total dos impostos federais, nos 
termos da mencionada legislação. (Conv. ICMS 58/99) 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica 
às operações com mercadorias abrangidas pelo Regime Aduaneiro Especial 
de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa 
e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás (REPETRO), disciplinado no 
Capítulo XI do Decreto federal nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002. (Conv. 
ICMS 130/07) 

Art. 31.  São isentas do ICMS as importações de bens ou 
mercadorias constantes do Anexo Único do Convênio ICMS 130/07, 
importados sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Admissão 
Temporária, para aplicação nas instalações de exploração de petróleo e gás 
natural, nos termos das normas federais específicas que regulamentam o 
REPETRO. (Conv. ICMS 130/07) 

Art. 32.  São isentas do ICMS as operações antecedentes à saída 
destinada a pessoa sediada no exterior dos bens e mercadorias fabricados no 
país que venham a ser subsequentemente importados nos termos do art. 31 
deste Anexo, sob regime aduaneiro de admissão temporária, para utilização 
nas atividades de exploração e produção de petróleo e de gás natural, dentro 
ou fora do Estado onde se localiza o fabricante. 



§ 1º  A saída isenta dos bens e mercadorias mencionados 
no caput deste artigo, inclusive a destinada à exportação ficta, não dará 
direito à manutenção de créditos do ICMS referentes às operações que a 
antecederem. 

§ 2º  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também: 
I - aos equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, peças e 

mercadorias, utilizadas como insumos na construção e montagem de 
sistemas flutuantes e de plataformas de produção ou perfuração, bem como 
de suas unidades modulares a serem processadas, industrializadas ou 
montadas em unidades industriais; 

II - aos cascos e módulos, quando utilizados como insumos na 
construção, reparo e montagem de sistemas flutuantes e de plataformas de 
produção ou perfuração; 

III - às operações realizadas sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Drawback, na modalidade suspensão do pagamento, no que se 
refere à comprovação do adimplemento nos termos da legislação federal 
especifica. (Conv. ICMS 130/07) 

§ 3º  Para os efeitos do § 1º deste artigo, os bens deverão ser de 
propriedade de pessoa sediada no exterior e importados, sem cobertura 
cambial, pelas pessoas jurídicas a seguir indicadas: (Conv. ICMS 130/07) 

I - detentora de concessão ou autorização para exercer, no país, 
as atividades de que trata o caput deste artigo, nos termos da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997; 

II - contratada, pela concessionária ou autorizada, para a 
prestação de serviços destinados à execução das atividades objeto da 
concessão ou autorização, bem assim às subcontratadas; 

III - importadora autorizada pela contratada, na forma do inciso 
II deste parágrafo, quando esta não for sediada no país. 

Art. 33.  São isentas do ICMS as operações de importação de 
bens ou mercadorias constantes no Anexo Único do Convênio ICMS 130/07, 
nas seguintes hipóteses: 

I - equipamentos a serem utilizados exclusivamente na fase de 
exploração de petróleo e gás natural; 

II - plataformas de produção que estejam em trânsito para 
sofrer reparos ou manutenção em unidades industriais; 

III - equipamentos de uso interligado às fases de exploração e 
produção que ingressem no território nacional para realizar serviços 
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temporários no país por um prazo de permanência inferior a 24 (vinte e 
quatro) meses. 

Parágrafo único.  O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-
se também às máquinas e equipamentos sobressalentes, às ferramentas e 
aparelhos e outras partes e peças destinadas a garantir a operacionalidade 
dos bens de que trata o caput deste artigo. (Conv. ICMS 130/07) 

  
Seção IV 

Das Operações com Bens ou Mercadorias Destinadas às Atividades de 
Pesquisa, Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Conforme Conv. 

ICMS 03/18 
  
Art. 34.  Fica isenta o ICMS incidente na importação de bens ou 

mercadorias temporárias para aplicação nas atividades de exploração e 
produção de petróleo e gás natural definidas pela Lei nº 9.478/97, sob 
amparo das normas federais específicas que regulamentam o Regime 
Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às 
Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural – 
REPETRO-SPED. (Conv. ICMS 03/18) 

§ 1º  O benefício fiscal previsto nesta Seção aplica-se 
exclusivamente aos bens e mercadorias classificados nos códigos da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) que estejam previstos em relação 
de bens temporários elaborada pela Receita Federal do Brasil, no âmbito do 
Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens 
Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de 
Gás Natural – REPETRO-SPED.  

§ 2º  O benefício fiscal previsto nesta Seção, aplica-se também:  
I - aos aparelhos e a outras partes e peças a serem diretamente 

incorporadas aos bens principais destinadas a garantir a operacionalidade 
dos bens que trata o § 1º deste artigo; e  

II - às ferramentas utilizadas diretamente na manutenção dos 
bens que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º  Para os efeitos deste artigo, os bens deverão ser de 
propriedade de pessoa sediada no exterior e importados, sem cobertura 
cambial, pelas pessoas jurídicas referidas no §4º deste artigo. 

§ 4º  O disposto nesta Seção aplica-se exclusivamente à 
aquisição no mercado interno ou à importação de bem ou mercadoria do 
exterior por pessoa jurídica:  



I - detentora de concessão ou autorização para exercer, no País, 
as atividades de que trata o caput deste artigo, nos termos da Lei nº 
9.478/97; 

II - detentora de cessão onerosa, nos termos da Lei nº 12.276, 
de 30 de junho de 2010;  

III - detentora de contrato em regime de partilha de produção, 
nos termos da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010;  

IV - contratada pelas empresas listadas nos incisos I, II e III deste 
parágrafo, para a prestação de serviços destinados à execução das atividades 
objeto da concessão, autorização, cessão onerosa ou partilha, bem assim às 
subcontratadas; ou  

V - importadora autorizada pela contratada, na forma do inciso 
IV deste parágrafo, quando esta não for sediada no país; 

VI - que seja fabricante de produtos finais ou fabricante 
intermediário de bens, previamente habilitados junto à Receita Federal do 
Brasil para operarem com REPETRO-INDUSTRIALIZAÇÃO. (Conv. ICMS 03/18 e 
220/19) 

§ 5º  A fruição do benefício previsto nesta Seção fica 
condicionada:  

I - a que os bens e mercadorias objeto das operações estejam 
desoneradas dos tributos federais, em razão de isenção, suspensão ou 
alíquota zero; e  

II - a que, sem prejuízo das demais exigências, haja a utilização e 
a escrituração do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, pelo 
contribuinte.  

§ 6º  O inadimplemento das condições previstas neste artigo 
tornará exigível o ICMS, com os acréscimos estabelecidos neste Decreto.   

Art. 35.  Ficam isentas do ICMS:  
I - as operações de exportação, ainda que sem saída do 

território nacional, dos bens e mercadorias fabricados no país por pessoa 
jurídica devidamente habilitada no REPETRO-SPED de que trata esta 
Subseção, que venham a ser importados nos termos nos termos do § 4º ou § 
5º do art. 34 deste Anexo; e (Conv. ICMS 03/18 e 220/19) 

II - as operações antecedentes às operações citadas no inciso I 
deste artigo, assim consideradas as operações de fabricantes intermediário, 
devidamente habilitado no REPETRO – SPED de que trata esta Subseção, 
inclusive as importações, com bens e mercadorias a serem diretamente 



fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I deste artigo, para a 
finalidade nele prevista. (Conv. ICMS 03/18 e 220/19) 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo fica 
condicionado a que os bens e mercadorias objeto das operações previstas 
nesta Subseção sejam desonerados dos tributos federais, em razão de 
isenção, suspensão ou alíquota zero. (Conv. ICMS 03/18 e 220/19)   

Art. 36.  A transferência de beneficiário de regime especial 
aduaneiro e tributário de que trata esta Seção para outra pessoa jurídica, 
desde que cumpridas todas as condições nela disciplinadas, não caracteriza 
fato gerador do ICMS. (Conv. ICMS 03/18 e 220/19)  

Art. 37.  Fica isenta do ICMS incidente sobre a importação de 
bens ou mercadorias temporários ou permanentes admitidos anteriormente 
a 31 de dezembro de 2017, decorrente da migração ou da transferência de 
regime do REPETRO, regulamentado pelo Decreto nº 6.759, de 05 de 
fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 9.128, de 
17 de agosto de 2017, para o REPETRO-SPED, disciplinado pela Lei nº 
13.586/2017.  

§ 1º  O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se:  
I - aos bens e mercadorias admitidos até 27 de novembro de 

2007, sob o amparo do Convênio ICMS 58, de 22 de abril 1999;  
II - aos bens e mercadorias admitidos até 31 de dezembro de 

2017, sob o amparo do Convênio ICMS 130, de 27 de novembro de 2007;  
III - aos bens e mercadorias admitidos até 31 de dezembro de 

2017, com dispensa de pagamento do imposto nos termos deste Decreto; e  

IV - aos bens e mercadorias admitidos segundo o regime normal 
de tributação.  

§ 2º  O contribuinte deverá apresentar à SUSCOMEX as 
Declarações de Importação dos bens ou mercadorias objeto da opção e, 
quando for o caso, os comprovantes de transferência de regime ou de 
transferência de beneficiário do regime aduaneiro especial, observado o 
seguinte:  

I - caso, no momento da admissão temporária, o imposto não 
tenha sido recolhido ou não tenha sido dispensado, nos termos do § 1º deste 
artigo, o contribuinte deverá realizar o pagamento devido sobre a admissão 
temporária, nos termos da legislação aplicável à época, pelo seu valor 
original, sem quaisquer acréscimos; e  

II - na hipótese de ter havido transferência de beneficiário do 
regime especial aduaneiro do REPETRO para outra pessoa jurídica, o 



pagamento a que se refere o inciso I do § 2º deste artigo, tornar-se-á devido 
apenas no caso em que o importador original não tenha recolhido o imposto. 

Art. 38.  O tratamento tributário previsto nesta Seção é opcional 
ao contribuinte, que deverá formalizar a sua adesão perante a SUSCOMEX 
em termo de comunicação próprio. 

§ 1º  A adesão a este tratamento tributário implica desistência 
dos recursos administrativos e das ações judiciais, bem como renúncia de 
forma expressa e irretratável a qualquer direito em sede administrativa ou 
judicial que questionem a incidência do ICMS sobre a importação dos bens 
ou mercadorias sem transferência da propriedade, referente a fatos 
geradores anteriores ao início da vigência do Convênio ICMS 03, de 16 de 
janeiro de 2018.  

§ 2º  O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às discussões 
anteriores à vigência do Convênio ICMS 130/07.  

§ 3º  Aplica-se de forma subsidiária, no que couber, as 
disposições contidas no Convênio ICMS 130/07.  

§ 4º  As disposições desta Seção produzirão seus efeitos até 31 
de dezembro de 2040. (Conv. ICMS 03/18) 

§ 5º  A lista dos beneficiários de que trata o § 4º do art. 5º do 
Anexo 004 deste Decreto, será divulgada em Ato COTEPE, observado o 
seguinte:  

I - a administração tributária deste Estado comunicará à 
Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária – 
SE/CONFAZ, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão dos referidos 
beneficiários, e esta providenciará a publicação do Ato COTEPE previsto 
no caput deste parágrafo; 

II - o Ato COTEPE/ICMS previsto no caput deste parágrafo deve 
conter: Razão Social, Número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ 
e a unidade federada do domicílio fiscal do beneficiário. (Conv. ICMS 03/18 e 
220/19) 

  

Seção V 
Da Isenção nas Importações sob o Regime de “Drawback” 

  

Art. 39.  São isentas do ICMS as operações de importação 
realizadas sob o regime aduaneiro especial na 
modalidade drawback integrado suspensão, em que a mercadoria seja 



empregada ou consumida no processo de industrialização de produto a ser 
exportado. (Convs. ICMS 27/90 e 48/17) 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo: 
I - somente se aplica às mercadorias: 

a) beneficiadas com suspensão dos impostos federais sobre 
importação e sobre produtos industrializados; 

b) das quais resultem, para exportação, produtos 
industrializados ou os arrolados na lista de que trata a cláusula segunda do 
Convênio ICMS nº 15/91, de 25 de abril de 1991; (Convs. ICMS 27/90, 65/96 
e 185/10) 

II - fica condicionado à efetiva exportação pelo importador, do 
produto resultante da industrialização da mercadoria importada, 
comprovada mediante a Declaração de Exportação, devidamente averbada 
com o respectivo embarque para o exterior. (Convs. ICMS 27/90 e 48/17) 

§ 2º  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-
se: (Convs. ICMS 27/90 e 185/10) 

I - empregada no processo de industrialização, a mercadoria que 
for integralmente incorporada ao produto a ser exportado;  

II - consumida, a mercadoria que for utilizada diretamente no 
processo de industrialização, na finalidade que lhe é própria, sem implicar 
sua integração ao produto a ser exportado. 

§ 3º  O disposto no caput não se aplica às operações: 
I - com combustíveis e energia elétrica e térmica; (Convs. ICMS 

27/90 e 185/10) 

II - nas quais participem importador e exportador localizados em 
unidades da federação distintas. (Convs. ICMS 27/90 e 48/17) 

§ 4º  A isenção de que trata o caput deste artigo estende-se, 
também, às saídas e aos retornos dos produtos importados com destino a 
industrialização por conta e ordem do importador. 

§ 5º  O disposto no § 4º deste artigo não se aplica a operação na 
qual participem estabelecimentos localizados em Unidades da Federação 
distintas. 

§ 6º  A inobservância das disposições prevista no § 4º deste 
artigo acarretará a exigência do ICMS devido, resultando na 
descaracterização do benefício ali previsto, devendo o imposto 
correspondente ser recolhido com atualização monetária, multa e demais 
acréscimos legais, calculados na forma a seguir: 



I - a partir da data da entrada do produto importado no 
estabelecimento ou do seu recebimento; ou, 

II - a partir do vencimento do prazo em que o imposto deveria 
ter sido recolhido, caso a operação não fosse realizada com a isenção. 

§ 7º  Nas operações que resultem em saídas, inclusive com a 
finalidade de exportação, de produtos resultantes da industrialização de 
matérias-primas ou insumos importados na forma deste artigo, tal 
circunstância deverá ser informada na respectiva Nota Fiscal, consignando-
se, também, o número do correspondente ato concessório do regime 
de "drawback". 

§ 8º  As disposições contidas neste artigo aplicam-se, no que 
couber, às importações do PROEX/SUFRAMA. 

§ 9º  O importador deverá entregar na repartição fiscal a que 
estiver vinculado, até 30 (trinta) dias após a liberação da mercadoria 
importada pela repartição federal competente, cópias da Declaração de 
Importação, da correspondente Nota Fiscal emitida na entrada e do ato 
concessório do regime ou, na inexistência deste, de documento equivalente, 
em qualquer caso, com a expressa indicação do bem a ser importado. 

§ 10.  O contribuinte referido no § 11 deste artigo obriga-se, 
ainda, a manter os seguintes documentos: 

I - o Ato Concessório aditivo, emitido em decorrência da 
prorrogação do prazo de validade originalmente estipulado; 

II - novo Ato Concessório, resultante da transferência dos saldos 
de insumos importados ao abrigo de Ato Concessório original e ainda não 
aplicados em mercadorias exportadas (Convs. ICMS 27/90 e 48/17). 

§ 11.  O contribuinte beneficiado com a isenção prevista 
no caput deste artigo deverá manter, pelo prazo decadencial, a Declaração 
de Importação, a correspondente Nota Fiscal de Entrada e o Ato Concessório 
do regime, com a expressa indicação do bem a ser exportado, bem como a 
Declaração de Exportação, devidamente averbada. (Convs. ICMS 27/90 e 
48/17) 

§ 12.  Para fins de cumprimento da condição prevista no inciso II 
do § 1º deste artigo, a exportação do produto resultante da industrialização 
poderá ser efetivada por outro estabelecimento da empresa importadora, 
desde que localizado neste Estado. 

§ 13.  Os documentos previstos neste artigo poderão ser 
exigidos em meio eletrônico. (Convs. ICMS 27/90 e 48/17) 
  



CAPÍTULO VIII 
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS DESTINADAS A 

PROGRAMA DE COMBATE A FOME, MERENDA ESCOLAR E OUTROS FINS 
ASSISTENCIAIS 

  
Seção I 

Da Isenção nas Remessas Decorrentes de Doação, Dação ou Cessão 
  

Art. 40.  São isentas do ICMS as saídas de produtos alimentícios 
considerados "perdas", com destino aos estabelecimentos do Banco de 
Alimentos ("Food Bank"),  do Instituto de Integração e de Promoção da 
Cidadania (INTEGRA) e do Mesa Brasil SESC, sociedades civis sem fins 
lucrativos, em razão de doação que lhes são feitas, com a finalidade, após a 
necessária industrialização ou reacondicionamento, de distribuição a 
entidades, associações e fundações que os entreguem a pessoas carentes. 
(Convs. ICMS 136/94 e 112/19) 

§ 1º  São consideradas "perdas" para efeito deste artigo, os 
produtos que estiverem: 

I - com a data de validade vencida; 

II - impróprios para comercialização; 
III - com a embalagem danificada ou estragada. (Convs. ICMS 

136/94 e 112/19) 
§ 2º  A isenção prevista neste artigo estende-se às saídas dos 

produtos recuperados promovidas: 

I - estabelecimentos de Banco de Alimentos (Food Bank), do 
Instituto de Integração e de Promoção da Cidadania (INTEGRA) e do Mesa 
Brasil SESC, com destino a entidades, associações e fundações, para 
distribuição a pessoas carentes; 

II - entidades, associações e fundações, em razão de distribuição 
a pessoas carentes a título gratuito. (Conv. ICMS 136/94 E 112/19) 

Art. 41.  São isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais 
das mercadorias constantes nas posições 8444 a 8453 da NBM/SH, em razão 
de doação ou cessão em regime de comodato, efetuadas pelas indústrias de 
máquinas e equipamentos, para os Centros de Formação de Recursos 
Humanos do Sistema SENAI, visando o reequipamento desses Centros nos 
Estados participantes do Convênio. (Conv. ICMS 60/92) 

Parágrafo único.  Fica assegurada a manutenção do crédito do 
imposto relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de 



embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos a que 
se refere o caput deste artigo. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações com Mercadorias Doadas para Atendimento a 
Vítimas de Intempéries, Calamidades Climáticas ou Catástrofes 

  
Art. 42.  São isentas do ICMS as saídas de mercadorias para fins 

de assistência a vítimas de calamidade pública, desde que o estado de 
calamidade tenha sido declarado por ato expresso do Poder Executivo 
Federal, Estadual ou Municipal, sendo as saídas decorrentes de doações a 
entidades governamentais ou a entidades assistenciais reconhecidas de 
utilidade pública e que atendam aos seguintes requisitos: (Conv. ICM 26/75 e 
Convs. ICMS 39/90, 58/92 e 151/94) 

I - não distribuam qualquer parcela do seu patrimônio ou de 
suas rendas, a título de lucro ou de participação em seus resultados; 

II - apliquem integralmente, no País, os seus recursos, na 
manutenção dos objetivos institucionais; 

III - mantenham escrituração de suas receitas e despesas, em 
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 1º  Não se exigirá o estorno do crédito relativo à entrada das 
mercadorias, ou dos respectivos insumos, objeto das saídas a que se refere 
o caput deste artigo. 

§ 2º  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às 
prestações de serviços de transporte daquelas mercadorias. 

Art. 43.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as saídas 
decorrentes de doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado 
para distribuição gratuita a pessoas necessitadas ou vítimas de catástrofes, 
em decorrência de programa instituído para esse fim, bem como nas 
prestações de serviços de transporte daquelas mercadorias. (Convs. ICMS 
82/95 e 178/21) 

Parágrafo único.  Em relação às operações ou prestações 
abrangidas pela isenção prevista neste artigo: 

I - não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
serviços tomados e às entradas de mercadorias para utilização como 
matéria-prima ou material secundário utilizado na fabricação ou embalagem 
do produto industrializado, bem como às mercadorias entradas para 
comercialização; 



II - ficará dispensado o pagamento do imposto eventualmente 
diferido. 

Art. 44.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações e prestações referentes às saídas de mercadorias, em decorrência 
de doação a órgãos e entidades da administração direta e indireta da União, 
dos Estados e dos Municípios ou às entidades assistenciais reconhecidas 
como de utilidade pública, para assistência às vítimas de situação de seca 
nacionalmente reconhecida, na área de abrangência da SUDENE. (Convs. 
ICMS 57/98 e 178/21) 

§ 1º  Não se exigirá o estorno do crédito relativo à entrada das 
mercadorias, ou dos respectivos insumos, objeto das saídas a que se refere 
o caput deste artigo. 

§ 2º  O benefício previsto no caput deste artigo não se aplica às 
saídas promovidas pela CONAB. (Convs. ICMS 57/98 e 27/15) 

Art. 45.  São isentas as operações com medicamentos doados a 
entidades beneficentes que atuem na área da saúde, que atendam os 
requisitos para certificação na forma da Lei Complementar nº 187, de 16 de 
dezembro de 2021. (Conv. ICMS 32/22) 

Parágrafo único.  O benefício de que trata o caput  deste artigo, 
aplica-se somente a medicamentos com prazo de validade igual ou inferior a 
12 (doze) meses. (Conv. ICMS 32/22) 

  
Seção III 

Da Isenção nas Operações com Mercadorias Doadas para Fins Assistenciais 
ou Educacionais 

  

Art. 46.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as saídas 
internas e interestaduais decorrentes de doações de mercadorias efetuadas 
por contribuintes do imposto às Secretarias de Educação, para distribuição, 
também por doação, à rede oficial de ensino. (Convs. ICMS 78/92 e 178/21) 

Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito relativo à 
entrada das mercadorias, a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 47.  São isentas do ICMS as entradas, no estabelecimento 
do importador, em decorrência de doação, de produtos importados 
diretamente por órgãos ou entidades da administração pública, direta ou 
indireta, bem como fundações ou entidades beneficentes ou de assistência 
social que preencham os requisitos previstos no art. 14 do Código Tributário 
Nacional, ficando a fruição do benefício condicionada a que: (Convs. ICMS 
80/95) 



I - não haja contratação de câmbio; 

II - a operação de importação não seja tributada ou tenha 
tributação com alíquota reduzida a zero, relativamente ao IPI e ao Imposto 
sobre Importação; 

III - os produtos recebidos sejam utilizados na consecução dos 
objetivos-fins do importador; 

IV - o benefício seja reconhecido, caso a caso, mediante 
despacho da Unidade Regional de Tributação do domicílio da requerente, 
através de petição da interessada. 

  
Seção IV 

Da Isenção nas Operações com Mercadorias Promovidas por Entidades 
Assistenciais ou Educacionais 

  
Art. 48.  São isentas do ICMS as saídas de mercadorias de 

produção própria, efetuadas por instituições de assistência social ou de 
educação desde que: (Convs. ICM 38/82 e 47/89 e Convs. ICMS 52/90 e 
121/95) 

I - a entidade não tenha finalidade lucrativa e sua renda líquida 
seja integralmente aplicada na manutenção de seus objetivos assistenciais 
ou educacionais, no país, sem distribuição de qualquer parcela a título de 
lucro ou participação; 

II - o valor das vendas de mercadoria da espécie, realizadas pela 
beneficiária no ano anterior, não tenha ultrapassado o limite de 120.000,00 
(cento e vinte mil) Reais; 

III - a isenção seja reconhecida pela Secretaria de Estado da 
Tributação, a requerimento da interessada, através da Unidade Regional de 
Tributação do domicílio da interessada. 

Art. 49.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações e prestações de serviços de transporte realizadas em doação para 
a LIGA NORTE-RIO-GRANDENSE CONTRA O CÂNCER, inclusive nas saídas e 
prestações subsequentes promovidas pela entidade. (Convs. ICMS 04/08 e 
178/21) 

Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito relativo à 
entrada das mercadorias, nas operações e prestações referidas 
no caput deste artigo. (Conv. ICMS 04/08) 

  



Seção V 
Da Isenção nas Operações com Produtos Alimentícios, Vinculados a 

Programas de Combate à Fome 
  

Art. 50.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as saídas 
de mercadorias, em decorrência das doações, nas operações internas e 
interestaduais destinadas ao atendimento do Programa de Segurança 
Alimentar e Nutricional. (Convs. ICMS 18/03, 101/21 e 178/21) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo, abrange as prestações de 
serviços de transporte para distribuição de mercadorias recebidas por 
estabelecimentos credenciados pelo Programa. 

§ 2º  As mercadorias doadas ou adquiridas na forma 
do caput deste artigo, bem assim as operações consequentes, devem ser 
perfeitamente identificadas em documento fiscal como Mercadoria 
destinada ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional. (Convs. ICMS 
18/03 e 101/21) 

§ 3º  O disposto no caput deste artigo, aplica-se às operações 
em que intervenham entidades assistenciais reconhecidas como de utilidade 
pública, nos termos do art. 14 do CTN, e municípios partícipes do Programa. 

§ 4º A entidade assistencial ou o município partícipe do 
Programa deverá confirmar o recebimento da mercadoria ou do serviço 
prestado mediante a emissão e a entrega ao doador da "Declaração de 
Confirmação de Recebimento da Mercadoria Destinada ao Programa de 
Segurança Alimentar e Nutricional", conforme Anexo 30, no mínimo em duas 
vias com a seguinte destinação: (Convs. ICMS 18/03 e 101/21) 

I - primeira via: para o doador; 

II - segunda via: entidade ou município emitente. 
§ 5º  A entidade assistencial de que tratam os §§ 3º e 4º, deste 

artigo, deverá estar cadastrada junto ao Ministério da Cidadania. (Convs. 
ICMS 18/03 e 101/21) 

§ 6º  O contribuinte doador da mercadoria ou do serviço, 
deverá: 

I - possuir certificado de participante do Programa, expedido 
pelo Ministério da Cidadania; (Convs. ICMS 18/03 e 101/21) 

II - emitir documento fiscal correspondente à: 
a) operação, contendo, além dos requisitos exigidos pela 

legislação, o número do certificado referido no inciso I deste parágrafo no 
campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, bem como a expressão "Doação 



destinada ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional " no campo 
NATUREZA DA OPERAÇÃO; 

b) prestação, contendo, além dos requisitos exigidos pela 
legislação, o número do certificado referido no inciso I deste parágrafo no 
campo OBSERVAÇÕES e a expressão "Doação destinada ao Programa de 
Segurança Alimentar e Nutricional " no campo NATUREZA DA PRESTAÇÃO. 
(Convs. ICMS 18/03 e 101/21) 

§ 7º  Decorridos 120 (cento e vinte) dias da emissão do 
documento fiscal sem que tenha sido comprovado o recebimento previsto 
no § 4º, deste artigo, o imposto deverá ser recolhido com os acréscimos 
legais incidentes a partir da ocorrência do fato gerador. 

§ 8º  Verificado, a qualquer tempo, que a mercadoria foi objeto 
de posterior comercialização, o imposto será exigido daquele que desvirtuou 
a finalidade do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional, com os 
acréscimos legais devidos desde a data da saída da mercadoria sem o 
pagamento do imposto e sem prejuízo das demais penalidades. (Convs. ICMS 
18/03 e 101/21) 

§ 9º  O benefício fiscal previsto no caput deste artigo exclui a 
aplicação de quaisquer outros. 

§ 10.  No tocante às operações internas previstas neste artigo, 
realizadas pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e 
exclusivamente relacionadas com o Programa de Segurança Alimentar e 
Nutricional fica permitido: (Convs. ICMS 18/03 e 101/21) 

I - que, nas aquisições de mercadoria efetuadas pela CONAB 
com a finalidade especifica de doação relacionada com o citado Programa, 
por sua conta e ordem, poderá o fornecedor efetuar a entrega diretamente 
às entidades intervenientes indicadas no § 3º deste artigo, com o documento 
fiscal relativo à venda efetuada, observado o que segue: 

a) sem prejuízo das demais exigências, no citado documento, no 
campo “Informações Complementares”, deverão ser indicados o local de 
entrega da mercadoria e o fato de que ela está sendo efetuada nos termos 
do Ajuste SINIEF 10/03; 

b) a entidade recebedora da mercadoria deverá guardar, para 
exibição ao fisco uma via, admitida cópia reprográfica, do documento fiscal 
por meio do qual foi entregue a mercadoria, remetendo as demais vias à 
CONAB, no prazo de três dias; 

II - à CONAB, relativamente à doação efetuada, emitir a 
correspondente Nota Fiscal, para envio à entidade interveniente no prazo de 
três dias, anotando, no campo “Informações Complementares”, a 



identificação detalhada do documento fiscal de venda, por meio do qual foi 
entregue a mercadoria. 

§ 11.  Em substituição à Nota Fiscal indicada no inciso II do §10 
deste artigo, poderá a CONAB emitir, no último dia do mês, uma única Nota 
Fiscal, em relação a cada entidade destinatária, englobando todas as doações 
efetuadas, observado o que segue: 

I - em substituição à discriminação das mercadorias, serão 
indicados os dados identificativos dos documentos fiscais relativos às 
aquisições das mercadorias, a que se refere o inciso I do §10, deste artigo; 

II - a Nota Fiscal prevista neste parágrafo: 
a) conterá a seguinte anotação, no campo “Informações 

Complementares”: “Emissão nos termos do Ajuste SINIEF 10/03”; 
b) será remetida à entidade interveniente destinatária da 

mercadoria no prazo de três dias; 

§ 12.  O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às 
saídas em decorrência das aquisições de mercadorias efetuadas pela 
Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, de produtores rurais, suas 
cooperativas ou associações, nos termos de convênio celebrado com o 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Convs. ICMS 
18/03 e 34/10) 

  
Seção VI 

Da Isenção nas Operações com Outros Produtos Doados 
  
Art. 51.  São isentas do ICMS as saídas internas de geladeira, 

decorrentes de doação efetuada pela Companhia Energética do Rio Grande 
do Norte – COSERN, no âmbito do programa Geladeiras para a População de 
Baixa Renda, vedado o aproveitamento do crédito referente à aquisição do 
produto. (Conv. ICMS 33/09) 

Art. 52.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as saídas 
do sanduíche Big Mac promovidas pelos integrantes da Rede McDonald’s 
(lojas próprias e franqueadas) estabelecidos neste Estado que participarem 
do evento “McDia Feliz” e que destinarem, integralmente, a renda 
proveniente da venda do referido sanduíche, após dedução de outros 
tributos, à entidades assistências  sociais, sem fins lucrativos, indicadas 
mediante ato do Secretário de Estado da Tributação. (Conv. ICMS 106/10 e 
178/21) 

§ 1º  O benefício da previsto no caput deste artigo aplica-se 
relativamente às vendas do sanduíche “Big Mac” ocorridas durante um dia 



de cada ano, quando da realização do evento “McDia Feliz”. (Conv. ICMS 
106/10 e 107/20) 

§ 2º  O benefício de que trata o caput deste artigo fica 
condicionado à comprovação, perante a Secretaria de Estado da Tributação, 
pelos participantes do evento, da doação do total da receita líquida auferida 
com a venda dos sanduíches “Big Mac” isentos do ICMS, às entidades 
assistenciais indicadas. (Conv. ICMS 106/10) 

  
Seção VII 

Da Isenção nas Operações com Produtos Alimentícios, Destinados a 
Alimentação nas Escolas da Rede Pública Estadual e Municipal 

  
Art. 53.  São isentas do ICMS as saídas de gêneros alimentícios 

para alimentação escolar promovida por agricultor familiar ou 
empreendedor familiar rural ou por suas organizações, para serem utilizados 
por estabelecimentos das redes de ensino das Secretarias Estadual ou 
Municipal de ensino ou por escolas de educação básica pertencentes às suas 
respectivas redes de ensino, decorrente dos seguintes Programas: (Convs. 
143/10, 178/10 e 109/19) 

I -  Programa de Aquisição de Alimentos – Atendimento da 
Alimentação Escolar, instituído pela Lei Federal nº 10.696, de 2 de julho de 
2003; 

II -  Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nos 
termos da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009; 

III -  Programa Estadual de Compras Governamentais da 
Agricultura Familiar e Economia Solidária (PECAFES), instituído pela Lei 
Ordinária Estadual nº 10.536, de 03 de julho de 2019. (Convs. ICMS 143/10, 
109/19 e 231/19) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo somente se aplica: 
(Convs. 143/10 e 178/10) 

I - aos detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar e enquadrados no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF; 

II - até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a cada ano civil, 
por agricultor ou empreendedor. (Convs. 143/10, 178/10 e 107/12) 

§ 2º  O disposto no caput deste artigo alcança as saídas de 
gêneros alimentícios para alimentação escolar, promovidas por agricultor 
familiar ou empreendedor familiar rural ou por suas organizações destinadas 



ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para 
operacionalização dos programas nacionais mencionados no referido 
inciso. (Convs. 143/10, 178/10 e 107/12) 

  
CAPÍTULO IX 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM  EMBARCAÇÕES, AERONAVES, TRILHOS, 
PARTES , PEÇAS E BENS DESTINADOS A MODERNIZAÇÃO DE PORTOS, 

AEROPORTOS E FERROVIAS 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações com Embarcações e Bens do Ativo Imobilizado 

para Ampliação e Modernização de Portos 
  

Art. 54.  São isentas do ICMS as saídas de embarcações 
construídas no País, bem como a aplicação, pela indústria naval, de peças, 
partes e componentes utilizados no reparo, conserto e reconstrução de 
embarcações. (Conv. ICM 33/77, 43/87, 59/87 e ICMS 18/89, 44/90 e 
102/96) 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica 
às embarcações: 

I - com menos de 3 toneladas brutas de registro, salvo as de 
madeira utilizadas na pesca artesanal; 

II - recreativas e esportivas de qualquer porte. 
Art. 55.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as saídas 

internas de bens relacionados no Anexo único do Convênio ICMS n.º 03, de 
24 de março de 2006, quando destinados a integrar o ativo imobilizado de 
empresas beneficiadas pelo Regime Tributário para Incentivo à 
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária (REPORTO), instituído 
pela Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004. (Convs. ICMS 03/06 e 
178/21) 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo fica 
condicionado: 

I - à integral desoneração dos impostos federais, em razão de 
suspensão, isenção ou alíquota zero, nos termos e condições da Lei 
nº 11.033/04, ao referido bem; 

II - à integração do bem ao ativo imobilizado de empresas 
beneficiadas pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à 
Ampliação da Estrutura Portuária (REPORTO) e seu efetivo uso, na execução 



dos serviços de carga, descarga e movimentação de mercadorias, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos. 

§ 2º  A inobservância das condições previstas no § 1º, inclusive a 
não conversão, por qualquer motivo, da suspensão do Imposto de 
Importação e do IPI em isenção, acarretará a obrigação do recolhimento do 
imposto acrescido de multa de mora e de juros moratórios. (Conv. ICMS 
03/06) 

Art. 56.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações a seguir indicadas, realizadas com insumos, matérias-primas, 
componentes, partes, peças, instrumentos, materiais e acessórios, 
destinados à fabricação de aeronaves: (Conv. ICMS 65/07 e 178/21) 

I - desembaraço aduaneiro decorrente de importação de 
matérias-primas, insumos, componentes, partes e peças realizada por 
estabelecimento fabricante e destinados à fabricação das mercadorias 
conforme o § 1º deste artigo; 

II - saída com destino a estabelecimento fabricante da aeronave, 
das mercadorias conforme previsto no § 1º deste artigo, fabricadas em 
conformidade com as especificações técnicas e as normas de homologação 
aeronáutica; 

III - saída promovida pelo estabelecimento industrializador, em 
retorno ao fabricante de aeronaves ou sua coligada, autor da encomenda, 
relativamente ao valor acrescido, quando observado o disposto no Convênio 
AE-15/74; 

IV - saída de mercadoria para depósito sob o regime de 
Deposito Alfandegado Certificado (DAC) e a posterior saída interna da 
mercadoria depositada destinada à fabricante de aeronaves; 

V - desembaraço aduaneiro decorrente de importação, realizada 
diretamente por fabricante de aeronave, de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, sem similar produzido no país, destinados ao ativo 
imobilizado do importador. 

§ 1º  As mercadorias a que se referem os incisos I, II e IV 
do caput deste artigo são as indicadas no Anexo Único do Convênio ICMS nº 
65, de 6 de julho de 2007, observada a classificação segundo a Nomenclatura 
Comum do Mercosul – NCM. 

§ 2º  O disposto no inciso III do caput deste artigo aplica-se 
também na hipótese de o produto resultante da industrialização destinar-se 
ao uso e consumo ou ao ativo imobilizado do fabricante de aeronaves. 



§ 3º  A inexistência de produto similar produzido no país será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do 
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência 
em todo o território nacional. 

§ 4º  Não será exigido o estorno do crédito relativo à entrada 
das mercadorias, nas operações referidas no caput deste artigo. (Conv. ICMS 
65/07) 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações de Transferências de Bens do ativo 
Imobilizado  e de Material de Uso ou Consumo 

  
Art. 57.  São isentas do ICMS as operações internas e nas 

transferências interestaduais de bens ou matérias de uso e consumo. (Conv. 
ICMS 70/90 e 151/94) 

I - nas operações internas de saída de bens do ativo fixo, 
material de consumo e outros bens: (Convs. ICMS 70/90 e 151/94) 

a) entre estabelecimentos de uma mesma empresa, de bens 
integrados ao ativo permanente e produtos que tenham sido adquiridos de 
terceiros e não sejam utilizados para comercialização ou para integrar um 
novo produto ou, ainda, consumidos no respectivo processo de 
industrialização; 

b) bens integrados ao ativo permanente, bem como de moldes, 
matrizes, gabaritos, padrões, chapelonas, modelos e estampas para 
prestação de serviços fora do estabelecimento, ou com destino a outro 
estabelecimento inscrito como contribuinte, para serem utilizados na 
elaboração de produtos encomendados pelo remetente e desde que devam 
retornar ao estabelecimento de origem; 

c) retorno, ao estabelecimento de origem, dos bens a que se 
refere a alínea “b” deste inciso. 

II - nas operações interestaduais de transferências de bens de 
ativo fixo de uso e consumo realizadas pelas empresas prestadoras de 
serviço de transporte aéreo. ( Conv. ICMS 18/97) 
  

Seção III 
Dos Procedimentos Relativos às Operações com Partes e Peças Substituídas 

em Virtude de Garantia, por Empresa Nacional da Indústria Aeronáutica 
(Conv. ICMS 26/09) 



  

Art. 58.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
operações a seguir discriminadas, com peças de uso aeronáutico, desde que 
realizadas com observância no disposto nesta Seção: (Convs. ICMS 26/09 e 
178/21) 

I - a remessa da peça defeituosa para o fabricante; 

II - a remessa da peça nova em substituição à defeituosa, a ser 
aplicada na aeronave. 

§ 1º  Essas isenções ficam condicionadas a que as remessas 
ocorram até 30 (trinta) dias depois do prazo de vencimento da garantia. 

§ 2º  Na saída da peça nova em substituição à defeituosa, o 
remetente deverá emitir nota fiscal indicando como destinatário o 
proprietário ou arrendatário da aeronave, sem destaque do imposto. 

Art. 59.  Às operações com partes e peças substituídas em 
virtude de garantia por empresa nacional da indústria aeronáutica, por 
estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, ou 
por oficinas reparadoras ou de conserto e manutenção de aeronaves, 
homologadas pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa e 
constantes na publicação do Ato COTEPE específico. (Conv. ICMS 26/09) 

§ 1º  O disposto nesta Seção somente se aplica: 
I - à empresa nacional da indústria aeronáutica que receber 

peça defeituosa substituída em virtude de garantia e de quem será cobrada a 
peça nova aplicada em substituição; 

II - ao estabelecimento de rede de comercialização de produtos 
aeronáuticos, ou à oficina reparadora ou de conserto e manutenção de 
aeronaves, homologadas pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da 
Defesa, que, com permissão do fabricante, promove substituição de peça em 
virtude de garantia. 

§ 2º  O prazo de garantia é aquele fixado em contrato ou 
estabelecido no certificado de garantia, contado da data de sua expedição ao 
consumidor. (Conv. ICMS 26/09) 

  
Art. 60.  Na entrada da peça defeituosa a ser substituída, o 

estabelecimento que efetuar o reparo, conserto ou manutenção deverá 
emitir nota fiscal, sem destaque do imposto, que conterá, além dos demais 
requisitos, as seguintes indicações: (Conv. ICMS 26/09) 

I - a discriminação da peça defeituosa; 



II - o valor atribuído à peça defeituosa, que será equivalente a 
80% (oitenta por cento) do preço de venda da peça nova praticado pelo 
fabricante; 

III - o número da ordem de serviço ou da nota fiscal - ordem de 
serviço; 

IV - o número, a data da expedição do certificado de garantia e 
o termo final de sua validade, ou a identificação do contrato. 

§ 1º  A nota fiscal de que trata o caput deste artigo poderá ser 
emitida no último dia do período de apuração, englobando as entradas de 
peças defeituosas ocorridas no período, desde que, na ordem de serviço ou 
na nota fiscal, conste: 

I - a discriminação da peça defeituosa substituída; 
II - o número de série da aeronave; 
III - o número, a data da expedição do certificado de garantia e o 

termo final de sua validade, ou a identificação do contrato. 
§ 2º  Ficam dispensadas as indicações referidas nos incisos I e IV 

do caput deste artigo, na nota fiscal a que se refere o § 1º ambos deste 
artigo. (Conv. ICMS 26/09) 

  

Seção IV 
Da Isenção nas Operações de Transferências de Bens do Ativo 

Imobilizado  e de Material de Uso ou Consumo, Realizadas por Empresas 
Prestadoras de Serviços de Transporte Ferroviário 

  

Art. 61.  São isentas do ICMS as operações internas e 
interestaduais, bem como ao diferencial de alíquotas, com bens e 
mercadorias destinados às redes de transportes públicos sobre trilhos de 
passageiros. (Conv. ICMS 94/12) 

§ 1º  O disposto no caput aplica-se na importação de produtos 
sem similar produzidos no País, cuja inexistência de similaridade será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do 
setor produtivo de máquinas e equipamentos, com abrangência em todo o 
território nacional. (Conv. ICMS 94/12) 

§ 2º  A fruição dos benefícios previstos no caput deste artigo 
fica condicionada à comprovação do efetivo emprego das mercadorias e 
bens na construção, manutenção ou operação das redes de transportes 
públicos sobre trilhos de passageiros. (Conv. ICMS 94/12) 



§ 3º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal. (Convs. ICMS 
94/12) 

  
CAPÍTULO X 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS DE BENS DO ATIVO 
IMOBILIZADO OU DE MATERIAL DE USO OU CONSUMO, E DE REMESSAS DE 

PEÇAS DEFEITUOSAS AO FABRICANTE 
  

 Seção I 
Da Isenção nas Operações de Transferências de  Bens do Ativo Imobilizado 

Vinculadas à Manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia  
  

Art. 62.  Até 30 de abril de 2024, são isentas do ICMS as 
transferências de bens relacionados no Anexo único do Convênio ICMS nº 09, 
de 24 de março de 2006, quando destinados à manutenção do Gasoduto 
Brasil-Bolívia. (Convs. ICMS 09/06 e 178/21) 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo somente se 
aplica aos bens transferidos dentro do território nacional pela 
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia Brasil (TBG). 

§ 2º  A fruição do benefício a que se refere o caput deste artigo 
fica condicionada à comprovação do efetivo emprego dos bens na 
manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia e a outros controles exigidos 
neste Decreto. 

§ 3º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal. (Conv. ICMS 
09/06) 

  

Seção II 
Da Isenção nas Operações Com Partes e Peças Substituídas em Virtude de 

Garantia, Por Fabricantes de Veículos Autopropulsados, Seus 
Concessionários ou Oficinas Autorizadas (Conv. ICMS 129/06) 

  

Art. 63.  São isentas do ICMS as remessas de peças defeituosas 
para o fabricante, desde que ocorram em até 30 (trinta) dias depois do prazo 
de vencimento da garantia, quando promovidas pelo concessionário ou pela 
oficina autorizada, em virtude de substituição em veículo autopropulsado, 
nos termos desta Seção. (Conv. ICMS 129/06) 

Parágrafo único.  Na remessa da peça defeituosa para o 
fabricante, o concessionário ou a oficina autorizada deverá emitir nota fiscal, 



que conterá, além dos demais requisitos, o valor atribuído à peça defeituosa, 
referido no inciso II do art. 60 deste Anexo. 

Art. 64.  Às operações com partes e peças substituídas em 
virtude de garantia, por fabricantes de veículos autopropulsados, seus 
concessionários ou oficinas autorizadas, somente se aplica: 

I - ao estabelecimento concessionário de veículo 
autopropulsado ou à oficina autorizada que, com permissão do fabricante, 
promove substituição de peça em virtude de garantia, tendo ou não 
efetuado a venda do veículo autopropulsado; 

II - ao estabelecimento fabricante de veículo autopropulsado 
que receber peça defeituosa substituída em virtude de garantia e de quem 
será cobrada a peça nova aplicada em substituição. (Conv. ICMS 129/06) 

Parágrafo único.  Para fins deste artigo o prazo de garantia é 
aquele fixado no certificado de garantia, contado da data de sua expedição 
ao consumidor. (Conv. ICMS 129/06) 

Art. 65.  Na entrada da peça defeituosa a ser substituída, o 
concessionário ou a oficina autorizada deverá emitir nota fiscal, sem 
destaque do imposto, que conterá além dos demais requisitos, as seguintes 
indicações: 

I - a discriminação da peça defeituosa; 
II - o valor atribuído à peça defeituosa, que será equivalente a 

10% (dez por cento) do preço de venda da peça nova praticado pela 
concessionária ou pela oficina autorizada; 

III - o número da Ordem de Serviço ou da nota fiscal - Ordem de 
Serviço; 

IV - o número, a data da expedição do certificado de garantia e 
o termo final de sua validade. (Conv. ICMS 129/06) 

§ 1º  A nota fiscal de que trata o caput deste artigo poderá ser 
emitida no último dia do período de apuração, englobando as entradas de 
peças defeituosas ocorridas no período, desde que: 

I - na Ordem de Serviço ou na nota fiscal, conste: 

a) a discriminação da peça defeituosa substituída; 
b) o número do chassi e outros elementos identificativos do 

veículo autopropulsado; 

c) o número, a data da expedição do certificado de garantia e o 
termo final de sua validade; 



II - a remessa, ao fabricante, das peças defeituosas substituídas, 
seja efetuada após o encerramento do período de apuração. 

§ 2º  Ficam dispensadas as indicações referidas nos incisos I e IV 
do caput deste artigo na nota fiscal a que se refere o § 1º. (Conv. ICMS 
129/06) 

  

Seção III 
Da Substituição de Peças em Virtude de Garantia por Concessionário, 

Revendedor, Agência ou Oficina Autorizada 
  

Art. 66.  São isentas do ICMS as remessas de peças defeituosas 
para o fabricante por estabelecimento ou pela oficina credenciada ou 
autorizada, nos termos desta Seção. (Conv. ICMS 27/07) 

§ 1º  Na remessa prevista no caput deste artigo, o 
estabelecimento remetente deverá emitir nota fiscal, que conterá, além dos 
demais requisitos, o valor atribuído à peça defeituosa referido no inciso II do 
art. 67, deste Anexo. (Conv. ICMS 27/07) 

§ 2º  O prazo de garantia é aquele fixado no certificado de 
garantia, contado da data de sua expedição ao consumidor. (Conv. ICMS 
27/07) 

Art. 67.  Na entrada da peça defeituosa a ser substituída, o 
estabelecimento ou a oficina credenciada ou autorizada deverá emitir nota 
fiscal, sem destaque do imposto, que conterá além dos demais requisitos, as 
seguintes indicações: (Conv. ICMS 27/07) 

I - a discriminação da peça defeituosa; 
II - o valor atribuído à peça defeituosa, que será equivalente a 

10% (dez por cento) do preço de venda da peça nova praticado pelo 
estabelecimento ou pela oficina credenciada ou autorizada; 

III - o número da Ordem de Serviço ou Nota Fiscal - Ordem de 
Serviço; 

IV - o número, a data da expedição do certificado de garantia e 
o termo final de sua validade. 

§ 1º  A nota fiscal de que trata este artigo poderá ser emitida no 
último dia do período de apuração, englobando as entradas de peças 
defeituosas ocorridas no período, desde que: 

I - na ordem de serviço ou na nota fiscal, conste: 

a) a discriminação da peça defeituosa substituída; 



b) o número, a data da expedição do certificado de garantia e o 
termo final de sua validade; 

II - a remessa, ao fabricante, das peças defeituosas substituídas, 
seja efetuada após o encerramento do período de apuração. 

§ 2º  Ficam dispensadas as indicações referidas nos incisos I e IV 
do caput deste artigo, na nota fiscal a que se refere o §1º ambos deste 
artigo. 

  
CAPÍTULO XI 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES DE CIRCULAÇÃO DE VASILHAMES, RECIPIENTES 
E EMBALAGENS 

  
Art. 68.  São isentas do ICMS as saídas de: 
I - vasilhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, 

quando não cobrados do destinatário ou não computados no valor das 
mercadorias que acondicione, e desde que devam retornar ao 
estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular; (Conv. ICMS 88/91) 

II - vasilhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria, em 
retorno ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular ou a 
depósito em seu nome; 

III - nas saídas relacionadas com a destroca de botijões vazios 
(vasilhames) destinados ao acondicionamento de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), quando efetuadas por distribuidor de gás, como tal definido pela 
legislação federal específica, seus revendedores credenciados e pelos 
estabelecimentos responsáveis pela destroca dos botijões. (Convs. ICMS 
88/91, 10/92 e 103/96) 

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, o 
trânsito será acobertado pelo DANFE correspondente à Nota Fiscal Eletrônica 
de entrada referente ao retorno. (Convs. ICMS 88/91 e 118/09) 

§ 2º  Nas operações de remessa de vasilhames, sacarias e 
assemelhados, para retorno com mercadoria, o ICMS relativo ao transporte, 
na remessa e no retorno, é devido no local onde tiver início cada uma dessas 
prestações. (Conv. ICMS 120/89) 
  

CAPÍTULO XII 
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM  MERCADORIAS VOLTADAS A 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
  



Seção I 
Da Isenção nas Operações com Embalagens de Agrotóxicos Usadas 

  
Art. 69.  São isentas do ICMS as seguintes operações: 

I - de devolução impositiva de embalagens vazias de agrotóxicos 
e respectivas tampas, realizadas sem ônus. (Conv. ICMS 42/01) 

II - saídas internas do estabelecimento produtor agropecuário 
com destino às Centrais ou Postos de Coletas e Recebimento de embalagens 
de agrotóxicos usadas e lavadas; (Conv. ICMS 51/99 e 138/16) 

III - saídas internas e interestaduais promovidas pelas Centrais 
ou Postos de Coletas e Recebimento de embalagens de agrotóxicos usadas, 
lavadas e prensadas com destino a estabelecimentos recicladores. (Conv. 
ICMS 51/99 e 138/16) 

  

Seção II 
Da Isenção nas Operações com Pneus Usados 

  
Art. 70.  São isentas do ICMS as saídas de pneus usados, mesmo 

que recuperados de abandono, que tenham como objetivo sua reciclagem, 
tratamento ou disposição final ambientalmente adequada. (Conv. ICMS 
33/10) 

§ 1º  Em relação às operações descritas no caput deste artigo, 
os contribuintes do ICMS deverão: (Conv. ICMS 33/10) 

I - emitir, diariamente, documento fiscal para documentar o 
recebimento de pneus usados, quando o remetente não for contribuinte 
obrigado à emissão de documento fiscal, consignando no campo 
“INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” a seguinte expressão: “Produtos 
usados isentos do ICMS, coletados de consumidores finais – Convênio ICMS 
33/10”; 

II - emitir documento fiscal para documentar a saída dos 
produtos coletados, consignando no campo “INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES” a seguinte expressão: “Produtos usados isentos do 
ICMS nos termos do Convênio ICMS 33/10”. 

§ 2º  O benefício previsto no caput deste artigo não se aplica 
quando a saída for destinada à remoldagem, recapeamento, recauchutagem 
ou processo similar. (Conv. ICMS 33/10) 

  



Seção III 

Da Isenção nas Operações com Pilhas e Baterias Usadas e da Dispensa da 
Emissão de Nota Fiscal na Operação Interna e na Prestação Interna de 
Serviço de Transporte, Relativas à Coleta, Armazenagem e Remessa de 

Pilhas e Baterias Usadas, Coletadas por Intermédio de Operadoras 
Logísticas (Ajuste SINIEF 09/21) 

  
Art. 71.  São isentas do ICMS as saídas de pilhas e baterias 

usadas, após seu esgotamento energético, que contenham em sua 
composição chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos e que tenham 
como objetivo a reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 
ambientalmente adequada. 

§ 1º  As Operadoras Logísticas ficam dispensadas da emissão de 
documento fiscal na operação e na prestação de serviço de transporte 
internas na coleta e armazenagem de resíduos de pilhas e baterias usadas e 
caixas coletoras utilizadas para armazenagem destes materiais descartados, 
realizadas neste Estado, desde que tenha o objetivo de posterior remessa à 
indústria de reciclagem. 

§ 2º  O material coletado será acompanhado de uma declaração 
de carregamento e transporte, documento sem valor fiscal, emitida pela 
operadora logística, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I - o número de rastreabilidade da solicitação de coleta; 

II - os dados do remetente, destinatário e da transportadora; 
III - a descrição do material. 
§ 3º  A operadora logística deve manter à disposição da 

Secretaria de Estado da Tributação (SET) a relação de controle e 
movimentação de materiais coletados em conformidade com esta Seção, de 
forma que fique demonstrada a quantidade coletada e encaminhada aos 
destinatários. (Ajuste SINIEF 09/21) 

§ 4º  A indústria de reciclagem deve emitir Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e) de entrada, para fins de acompanhamento da remessa interna ou 
interestadual, quando efetuada pela operadora logística, dos produtos de 
que trata o caput deste artigo. (Ajuste SINIEF 09/21) 

§ 5º  A operadora logística deve emitir Conhecimento de 
Transporte Eletrônico (CT-e), que acompanhará o trânsito dos produtos de 
que trata o caput deste artigo, na prestação de serviço de transporte interna 
e interestadual com destino à indústria de reciclagem. (Ajuste SINIEF 09/21) 



§ 6º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal, em relação às 
operações beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 7º  Ficam convalidadas as eventuais operações realizadas por 
contribuintes deste Estado, previstas neste artigo, ocorridas no período de 1º 
de janeiro de 2021 até o dia 28 de abril de 2021, desde que tenham sido 
realizadas em conformidade com o disposto no Convênio ICMS 123/97. 
(Convs. ICMS 123/97 e 58/21) 

  
Seção IV 

Da Isenção nas Operações com Óleo Comestível Usado 
  

Art. 72.  São isentas do ICMS as saídas de óleo comestível usado 
destinado à utilização como insumo industrial, especialmente na indústria 
saboeira e na produção de biodiesel (B-100), devendo o trânsito destas 
mercadorias até o estabelecimento destinatário ser acompanhado por Nota 
Fiscal emitida por este, como operação de entrada, dispensada a emissão de 
documento fiscal pelo estabelecimento remetente da mercadoria. (Conv. 
ICMS 144/07) 

  

Seção V 
Da Isenção nas Operações com Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado 

  
Art. 73.  São isentas do ICMS as saídas de óleo lubrificantes 

usado ou contaminado para estabelecimento refinador ou coletor 
revendedor autorizado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis  (ANP). (Convs. ICMS 03/90, 135/20 e 60/21) 

Parágrafo único.  O trânsito das mercadorias previstas 
no caput deste artigo, até o estabelecimento refinador ou coletor 
revendedor autorizado pela ANP deverá ser acompanhado por Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, emitida pelo destinatário, como operação de 
entrada, dispensando o estabelecimento remetente da emissão de 
documento fiscal. (Convs. ICMS 03/90 e 135/20) 

                                                                               
CAPÍTULO XIII 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM  EQUIPAMENTOS E COMPONENTES PARA 
O APROVEITAMENTO DAS ENERGIAS SOLAR, EÓLICA E OUTRAS FONTES DE 

ENERGIA 
  



Art. 74.  Até 31 de dezembro de 2028, são isentas do ICMS as 
operações com os produtos relacionados no Convênio ICMS nº 101, de 12 de 
dezembro de 1997. (Conv. ICMS 101/97, 11/11 e 10/14) 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo somente se 
aplica aos equipamentos que forem isentos ou tributados à alíquota zero do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2º  O benefício previsto no caput deste artigo, somente se 
aplica aos produtos relacionados: 

I - nos incisos XIV a XVII do Convênio ICMS nº 101, de 12 de 
dezembro de 1997, quando destinados à fabricação de torres para suporte 
de gerador de energia eólica, classificada no código da NCM/SH 7308.20.00 
ou 9406.00.99, passível de averiguação pelo Fisco e de imposição de 
penalidade, no caso de não atendimento à exigência. 

II - nos incisos XVIII a XX do Convênio ICMS nº 101, de 12 de 
dezembro de 1997, quando destinados à fabricação de Aerogeradores de 
Energia Eólica, classificados no código NCM 8502.31.00, resguardando-se, ao 
Fisco, a prerrogativa prevista no inciso I deste parágrafo. (Convs. ICMS 
101/97, 11/11 e 10/14) 

III - na alínea “a” do inciso XIII da cláusula primeira do Convênio 
ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, quando se tratar das seguintes 
partes e peças utilizadas exclusiva ou principalmente em geradores 
fotovoltaicos: 

a) Inversores de Potência classificados no código NCM 
8504.40.90; 

b) Seguidores Solares classificados no código NCM 8479.89.99. 
Art. 75.  São isentas do ICMS as operações de importação de 

grupos geradores classificados na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias – 
Sistema Harmonizado – NBM/SH no código 8502, sem similar produzido no 
país, por estabelecimentos industriais e comerciais para integrar o ativo 
imobilizado, devendo o contribuinte solicitar o pleito através da SUSCOMEX, 
desde que: (Convs. ICMS 73/01 e 127/01) 

I - comprove a ausência de similaridade, através de laudo 
emitido por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos e equipamentos com abrangência nacional ou por órgão federal 
especializado; 

II - apresentar da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira 
sem Comprovação do Recolhimento do ICMS – GLME, para realizar o 
desembaraço aduaneiro. 



Parágrafo único.  Para usufruir dos benefícios previstos 
no caput deste artigo, o contribuinte deverá estar regular com suas 
obrigações tributárias e não inscrito na dívida ativa. 

Art. 76.  São isentas do ICMS as aquisições interestaduais de 
grupos geradores classificados na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias – 
Sistema Harmonizado – NBM/SH no código 8502, destinado ao ativo fixo, 
quando adquiridos por estabelecimentos comerciais, relativamente ao 
diferencial de alíquotas, devendo o contribuinte solicitar a fruição do 
benefício à Unidade Regional do seu domicílio tributário. 

Parágrafo único.  Para usufruir dos benefícios previstos 
no caput deste artigo, o contribuinte deverá estar regular com suas 
obrigações tributárias e não inscrito na dívida ativa. 

  
CAPÍTULO XIV 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR EMPRESA CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

  
Seção I 

Da Isenção nas Operações Relativas ao Fornecimento de Energia Elétrica 
  

Art. 77.  São isentas do ICMS as seguintes operações com 
energia elétrica: 

 I - produzida por estabelecimento gerador localizado neste 
Estado, destinada a distribuidora de energia elétrica; (Convs. ICMS 28/04 e 
127/08) 

II - nos fornecimentos para consumo residencial, até a faixa que 
não ultrapasse a 50 (cinquenta) quilowatts/horas mensais; (Conv. ICMS 
20/89, 151/94) 

III - nos fornecimentos para consumo residencial, até a faixa de 
consumo que não ultrapasse a 100 (cem) quilowatts/hora mensais, quando 
gerada por fonte termoelétrica em sistema isolado; (Convs. ICMS 20/89, 
122/93 e 151/94) 

IV - no fornecimento para consumo por produtor rural, desde 
que atendidas as seguintes condições: (Conv. ICMS 76/91 e 08/98)  

a) o produtor rural: 
1. esteja inscrito no Cadastro de Contribuintes deste Estado, 

inclusive na forma prevista no art. 83, § 5º, IV, deste Decreto; e,  



2. se enquadre nas condições definidas no § 4º do art. 5º da 
Resolução nº 414, de 9 de setembro de 2010, da Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL;  

b) a empresa fornecedora de energia elétrica:  
1. repasse ao produtor rural o valor equivalente ao imposto 

dispensado, mediante redução do valor da operação; e, 
2. demonstre expressamente no documento fiscal a dedução do 

imposto.  
V - nas operações internas de fornecimento de energia elétrica 

destinadas a consumo de companhia de água e saneamento. (Convs. ICMS 
37/10 e 09/20) 

Parágrafo único.  Não será exigido o estorno do crédito fiscal, na 
operação prevista no inciso IV do caput deste artigo. (Conv. ICMS 76/91 e 
08/98) 

Art. 78.  São isentas do ICMS as operações com energia elétrica 
fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade 
correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de distribuição 
pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa 
originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses 
anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos 
do Sistema de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução 
Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. (Convs. ICMS 16/15 e 44/15)  

§ 1º  O benefício previsto no caput:  
I - aplica-se somente à compensação de energia elétrica 

produzida por microgeração e minigeração, definidas na Resolução referida 
no caput deste artigo, cuja potência instalada seja, respectivamente, menor 
ou igual a 75 kW e superior a 75 kW e menor ou igual a 1 MW; (Convs. ICMS 
16/15 e 18/18) 

II - não se aplica ao custo de disponibilidade, à energia reativa, à 
demanda de potência, aos encargos de conexão ou uso do sistema de 
distribuição, e a quaisquer outros valores cobrados pela distribuidora.  

§ 2º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal nas operações 
prevista no caput deste artigo.  

§ 3º  O benefício previsto neste artigo fica condicionado à 
observância pelas distribuidoras e pelos microgeradores e minigeradores dos 
procedimentos previstos na Seção V do Capítulo XX deste Decreto. (Conv. 
ICMS 16/15 e 44/15) 

  



Seção II 
Da Isenção nas Operações com Bens e Mercadorias de Uso por Empresa 

Concessionária de Energia Elétrica 
  

Art. 79.  São isentas do ICMS as saídas de bens de 
concessionárias de energia elétrica destinados à utilização em suas próprias 
instalações ou guarda em outro estabelecimento da mesma empresa. (Conv. 
AE 05/72 e Conv. ICMS 151/94) 

  
CAPÍTULO XV 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações com Combustíveis e Lubrificante Destinados ao 

Abastecimento de Aeronaves e Embarcações 
  

 Art. 80.  São isentas do ICMS as operações com combustíveis e 
lubrificantes: 

I - nas saídas de combustíveis e lubrificantes para o 
abastecimento de embarcações e aeronaves nacionais com destino ao 
exterior; (Convs. ICMS 84/90 e 72/16) 

II - nas saídas de óleo diesel, promovidas por distribuidoras de 
combustíveis como tal definida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP) do Ministério das Minas e Energia e desde 
que devidamente credenciada por este Estado, a ser consumido por 
embarcações pesqueiras registradas no Rio Grande do Norte; (Conv. ICMS 
58/96 e 134/20) 

§ 1º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal na operação 
prevista no inciso I do caput deste artigo. (Convs. ICMS 84/90 e 72/16) 

§ 2º  Para fins de fruição do benefício previsto no inciso II 
do caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no Protocolo ICMS 08/1996, 
o interessado deverá:  

I - estar relacionado em ato do Secretário de Estado da 
Tributação que autorize o fornecimento de óleo diesel com a isenção do 
ICMS, a ser realizado por distribuidora de combustíveis habilitada 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - apresentar no momento do abastecimento, ao fornecedor, 
a Requisição de Abastecimento de Óleo Diesel Eletrônica – RODe, prevista na 



Instrução Normativa MPA nº 10, de 14 de outubro de 2011, do Ministério da 
Pesca e Aquicultura; 

III - constar de ato expedido pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, que estabelece a cota anual de óleo diesel 
atribuída aos Pescadores Profissionais, Armadores de Pesca e Indústrias 
Pesqueiras habilitadas à subvenção econômica nas aquisições de óleo diesel 
para embarcações pesqueiras; e 

IV - estar em dia com suas obrigações tributárias principal e 
acessórias e não inscrito na Dívida Ativa do Estado.  

§ 3º  Para fins de controle das operações beneficiadas com a 
isenção prevista no inciso II do caput deste artigo, e mediante convênio 
celebrado com a Secretaria de Estado da Tributação (SET), a Marinha do 
Brasil enviará para o endereço eletrônico suscomex@set.rn.gov.br relatório 
contendo informações sobre os Passes de Saída e Avisos de Saída expedidos. 

§ 4º  Na hipótese de as operações efetuadas com o benefício 
previsto no inciso III do caput deste artigo não se enquadrarem nas 
disposições do § 2º ou não constarem no relatório referido no § 3º ambos 
deste artigo, quando exigido, ou se verificada outra hipótese de 
inadmissibilidade do benefício, este será cassado, sem prejuízo da cobrança 
do imposto devido e demais cominações legais. 

§ 5º  Poderão ser objeto do convênio previsto no § 3º outros 
documentos, a critério das partes. 

§ 6º  A isenção de que trata o inciso II do caput deste artigo tem 
por limite a quantidade de óleo diesel anual autorizada pelo Ministério da 
Pesca e Aquicultura. 

§ 7º  Quando ultrapassado o limite de que trata o § 6º deste 
artigo, o fornecimento de óleo diesel para aquela embarcação será feito com 
incidência normal do ICMS. 

§ 8º  A isenção para o óleo diesel a ser consumido pelas 
embarcações pesqueiras de que trata o inciso II do caput deste artigo 
compreende as operações anteriormente tributadas e confere ao fornecedor 
do óleo diesel o direito ao ressarcimento do ICMS cobrado na operação 
anterior, tanto o próprio, quanto o retido por substituição tributária. 

§ 9º  O fornecedor, para fins do ressarcimento de que trata o § 
8º deste artigo, adotará as regras previstas nos arts. 659 e 661 
deste Decreto, devendo, para tanto, anexar ao requerimento os seguintes 
documentos: 



I - cópias dos DANFEs referentes às notas fiscais de 
fornecimento do óleo diesel; 

II - relatório de fornecimento de óleo diesel para embarcações 
pesqueiras, conforme Anexo 33 deste Decreto; 

III - cópias dos DANFEs referentes às notas fiscais de aquisição 
do mês anterior ao período requerido. 

§ 10.  A eficácia do benefício fiscal previsto no inciso II 
do caput deste artigo dependerá do aporte de recursos do Governo Federal, 
em valor equivalente à isenção concedida pelo Estado, de forma a 
possibilitar a equiparação do preço do produto ao preço com que são 
abastecidos os barcos pesqueiros estrangeiros. 

§ 11.  Por ocasião do abastecimento das embarcações, o 
fornecedor deduzirá do preço do óleo diesel, mediante demonstrativo no 
corpo da respectiva nota fiscal, o valor do ICMS dispensado. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações e Prestações Relacionadas à Construção, 
Instalação e Operação de Centro Internacional de Conexões de Voos – HUB, 

e de Aquisição de Querosene de Aviação (Conv. ICMS 188/17) 
  

Art. 81.  Até 31 de dezembro de 2025, ficam isentas do ICMS as 
seguintes operações e prestações destinadas à construção, instalação e 
operação de Centro Internacional de Conexões de Voos – HUB, em aeroporto 
internacional localizado neste Estado: (Conv. ICMS 188/17) 

I - internas e de importação de bens, máquinas, equipamentos, 
partes, peças, componentes aeronáuticos, ferramentas, estruturas metálicas 
e instalações destinadas a integrar ativo imobilizado, ressalvados os produtos 
sujeitos ao regime de substituição tributária; 

II - internas de aquisição de querosene de aviação (QAV/JET A- 
1); 

III - de importação de aeronaves, suas partes e peças; 

IV - de serviço de transporte aéreo intermunicipal e 
interestadual de cargas; 

V - aquisição e fornecimento, pela companhia aérea, de 
alimentação e provisões de bordo. 

§ 1º  A isenção de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo aplica-se ainda que a importação seja realizada através de contrato de 



arrendamento mercantil (leasing), com ou sem possibilidade de 
transferência ulterior de propriedade. 

§ 2º  A isenção de que trata o caput deste artigo abrange, ainda, 
a parcela referente ao diferencial de alíquotas do ICMS nas operações 
interestaduais. (Conv. ICMS 188/17) 

Art. 82.  Os benefícios previstos nesta Seção serão efetivados 
quando a companhia aérea implantar, por meio de operações próprias ou 
coligadas, o HUB, mantiver uma frequência mínima de 5 (cinco) voos 
semanais internacionais, operados com aeronaves de corredor 
duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação 
nacional, nos termos prazos e condições estabelecidos em ato do Poder 
Executivo Estadual. 

§ 1º  O descumprimento dos requisitos previstos nesta Seção 
implicará na revogação dos benefícios, em um prazo de 30 (trinta) dias. 
(Conv. ICMS 188/17) 

§ 2º  As frequências de voos dispostas no caput deste artigo 
observarão as seguintes condições: 

I - até julho de 2022, de ao menos 1(um) voo semanal 
internacional, operado com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 
40 (quarenta) voos diários com interligação nacional; 

II - até dezembro de 2022, de ao menos 1 (um) voo semanal 
internacional, operado com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 
50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

III - até março de 2023, de ao menos 2 (dois) voos semanais 
internacionais, operados com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 
50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

IV - até junho de 2023, de ao menos 3 (três) voos semanais 
internacionais, operados com aeronaves de corredor duplo (widebody), e de 
50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

V - até setembro de 2023, de ao menos 4 (quatro) voos 
semanais internacionais, operados com aeronaves de corredor duplo 
(widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional; 

VI - até dezembro de 2023, de ao menos 5 (quatro) voos 
semanais internacionais, operados com aeronaves de corredor duplo 
(widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com interligação nacional. 
(Conv. ICMS 188/17 e 20/22) 

Art. 83.  A sistemática de que trata esta Seção, no que couber, 
estende-se à concessionária que explora a prestação de serviços 



aeroportuários nos respectivos aeroportos Internacionais, bem como às suas 
prestadoras de serviços, devidamente credenciadas, exclusivamente na 
construção e instalação do Centro Internacional de Conexões de Voos – HUB. 

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplicar-se-á, no que 
couber, à concessionária, bem como às suas prestadoras de serviços, a partir 
da comprovação da existência de contrato firmado com companhia aérea 
para instalação do HUB. (Conv. ICMS 188/17) 

  
CAPÍTULO XVI 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações com Veículos Destinados a Taxistas 

  
Art. 84.  São isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais 

promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus revendedores 
autorizados, de automóveis novos de passageiros equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos (2.0l), quando 
destinados a motoristas profissionais (taxistas), desde que observadas as 
seguintes condições: 

I - o adquirente: 
a) exerça, há pelo menos 1 (um ) ano, a atividade de condutor 

autônomo de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), em veículo de sua 
propriedade; ( Convs. ICMS 38/01 e 82/03) 

b) utilize o veículo na atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na categoria de aluguel (táxi); 

c) não tenha adquirido, nos últimos dois anos, veículo com 
isenção ou redução da base de cálculo do ICMS outorgada à categoria; 
(Convs. ICMS 38/01 e 33/06) 

d) esteja adimplente com os tributos estaduais e não inscrito 
em dívida ativa; 

II - o benefício correspondente seja transferido para o 
adquirente do veículo, mediante redução no preço da venda; 

III - as respectivas operações de saída sejam amparadas por 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos termos da 
legislação federal vigente. (Convs. ICMS 38/01 e 104/05) 

§ 1º  As condições previstas no inciso I do caput deste artigo, 
não se aplicam, nas hipóteses das alíneas: (Convs. ICMS 38/01 e 148/10) 



I - “a”, nos casos de ampliação do número de vagas de taxistas, 
nos limites estabelecidos em concorrência pública, do município interessado; 

II - “c”, quando ocorra a destruição completa do veículo ou seu 
desaparecimento. 

§ 2º  Nas operações amparadas pelo benefício a que se refere 
este artigo, não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o art.  44 
deste Decreto. 

§ 3º  O imposto incidirá, normalmente, sobre quaisquer 
acessórios opcionais, que não sejam equipamentos originais do veículo 
adquirido. 

§ 4º  A alienação do veículo, adquirido com a isenção, a pessoa 
que não satisfaça os requisitos e as condições estabelecidas no caput deste 
artigo, sujeitará o alienante ao pagamento do tributo dispensado, 
monetariamente corrigido. 

§ 5º  Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, 
também, a não observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, o 
tributo, corrigido monetariamente, será integralmente exigido com multa e 
juros moratórios, previstos na legislação própria. 

§ 6º  Para aquisição de veículo com o benefício previsto neste 
artigo, o interessado deverá apresentar requerimento padronizado, 
conforme modelo do Anexo 036, deste Decreto, em qualquer repartição 
tributária, instruído com os seguintes documentos: (Convs. ICMS 38/01 e 
104/05) 

I - declaração fornecida pelo órgão do poder público concedente 
ou órgão representativo da categoria, comprobatória de que exerce 
atividade de condutor autônomo de passageiros, em veículo de sua 
propriedade na categoria de automóvel de aluguel (táxi); 

II - cópia autenticada de autorização expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (SRFB) para aquisição de veículo com isenção de IPI, 
considerando-se como comprovante de residência o endereço constante no 
documento; 

III - declaração contendo discriminação detalhada do tipo, 
marca e demais características do veículo a ser adquirido com o benefício 
previsto neste artigo; 

IV - cópia de documentação que comprove ser o interessado 
taxista Microempreendedor Individual (MEI). (Convs. ICMS 38/01 e 17/12) 

§ 7º  Os revendedores autorizados, além do cumprimento das 
demais obrigações previstas na legislação, deverão: 



I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao 
adquirente, que a operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos 
deste artigo, e que, nos primeiros dois anos, o veículo não poderá ser 
alienado sem autorização do Fisco; (Convs. ICMS 38/01 e 103/06) 

II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria de Estado da 
Tributação, informações relativas a: 

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 

b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados 
identificadores do veículo vendido; 

§ 8º  Os estabelecimentos fabricantes ficam autorizados a 
promover as saídas dos veículos com o benefício previsto neste artigo, 
mediante encomenda dos revendedores autorizados, desde que, em 120 
(cento e vinte) dias, contados da data daquela saída, possam demonstrar 
perante o Fisco o cumprimento do disposto no inciso II do § 7º deste artigo, 
por parte dos mencionados revendedores. 

§ 9º  Os estabelecimentos fabricantes deverão: 
I - quando da saída de veículos amparada pelo benefício de 

isenção do ICMS, especificar o valor a ele correspondente; 
II - até o último dia de cada mês, elaborar relação das notas 

fiscais emitidas no mês anterior, nas condições do parágrafo precedente, 
indicando a quantidade de veículos e respectivos destinatários 
revendedores; 

III - anotar na relação referida no inciso II deste parágrafo, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, as informações recebidas dos 
estabelecimentos revendedores, mencionando: 

a) nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF e endereço do adquirente final do veículo; 

b) número, série e data da nota fiscal emitida pelo revendedor; 
IV - conservar à disposição da Secretaria de Estado da 

Tributação os elementos referidos nos incisos anteriores. 
§ 10.  Quando o faturamento for efetuado diretamente pelo 

fabricante, deverá este cumprir, no que couber, as obrigações cometidas aos 
revendedores. 

§ 11.  A obrigação prevista no inciso III do § 9º deste artigo, 
poderá ser suprida por relação elaborada no prazo ali previsto e contendo os 
elementos indicados. 



§ 12.  Poderá o Fisco arrecadar as relações referidas no § 9º 
deste artigo e os elementos que lhe serviram de suporte, para as verificações 
que se fizerem necessárias. 

§ 13.  No requerimento, a que se refere o §6º, o interessado 
deve assumir compromisso de que utilizará o veículo adquirido, com os 
benefícios previstos neste artigo, exclusivamente na atividade de condutor 
autônomo de passageiros, na categoria de aluguel (táxi). 

§ 14.  O pedido de isenção, após analisado e devidamente 
saneado, se for caso, pela Unidade Regional de Tributação do município onde 
for domiciliado o adquirente, deverá ser encaminhado à Coordenadoria de 
Tributação e Assessoria Técnica da Secretaria da Tributação. 

§ 15.  Desde que o requerimento esteja regularmente instruído, 
a Coordenadoria de Tributação e Assessoria Técnica da Secretaria de Estado 
da Tributação, após análise do pedido e seu deferimento, expedirá a 
declaração de isenção do ICMS, em 3 (três) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

I - 1ª  via, ao interessado; 
II - 2ª via, à concessionária autorizada; 
III - 3ª via, à composição do processo originado pelo 

requerimento do interessado. 
§ 16.  O benefício a que se refere este artigo produzirá seus 

efeitos até 30 de abril de 2024 para as montadoras e as concessionárias. 
(Convs. ICMS 38/01 e 178/21) 

§ 17.  Verificado pelo Fisco ou autoridade responsável pelo 
registro e licenciamento do veículo que a declaração a que se refere o inciso 
IV, do § 6º, deste artigo, não condiz com os dados do mesmo, a Declaração 
de Isenção será cancelada e, desde que não tenha havido dolo, fraude ou 
simulação, o proprietário será intimado a recolher o imposto devido, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação fiscal, sob 
pena de sujeitar-se à lavratura de Auto de Infração e posterior inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, além da apreensão do veículo. 

§ 18.  Na hipótese do § 1º deste artigo, o interessado deverá 
juntar ao requerimento a Certidão de Baixa do Veículo, prevista em 
resolução do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), no caso de 
destruição completa do veículo ou certidão da Delegacia de Furtos e Roubos 
ou congênere, no caso de furto ou roubo. 

§ 19.  Para fins de concessão do benefício de que trata 
o caput deste artigo, deverá constar na Carteira Nacional de Habilitação 
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(CNH) do interessado a observação de que o portador exerce atividade 
remunerada.  

§ 20.  A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se também 
às saídas promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus 
revendedores autorizados destinadas a 
taxista Microempreendedor Individual (MEI), assim considerado nos termos 
do art. 18-A, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e inscrito no CNPJ com o CNAE 4923-0/01. (Conv. ICMS 38/01 e 
17/12) 

§ 21.  Não serão concedidos cumulativamente os benefícios 
previstos neste artigo e nos arts. 17 e 86 deste Anexo. 

§ 22.  A autorização de isenção a que se refere o § 15 deste 
artigo será disponibilizada eletronicamente, com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da disponibilização, podendo o 
interessado formalizar novo pedido, na hipótese de não ser utilizada dentro 
desse prazo. 

§ 23.  A comprovação da inexistência de débitos com a Fazenda 
Pública Estadual de que trata a alínea “d” do inciso I deste artigo será feita 
mediante a expedição da certidão negativa de débitos prevista no art. 737 
deste Decreto. 

§ 24.  É facultado ao requerente apresentar recurso contra a 
decisão de indeferimento dos benefícios a que se refere o caput deste artigo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da decisão, conforme 
procedimento disciplinado em Ato do Secretário de Estado da Tributação. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações com Veículos Destinados a Bugueiros 
  
Art. 85. São isentas do ICMS as saídas internas promovidas pelos 

estabelecimentos fabricantes de automóveis considerados buggys, 
destinados a permissionários credenciados pela Secretaria de Estado do 
Turismo (bugueiros profissionais), limitada a um veículo por proprietário, 
desde que, cumulativa e comprovadamente: 

I - o adquirente: 
a) realize, há pelo menos 1 (um) ano, o serviço 

de buggy turismo, credenciado pela Secretaria de Estado do Turismo 
(SETUR), em veículo próprio ou arrendado, licenciado na categoria de 
aluguel; 



b) não tenha adquirido, nos últimos dois anos, veículo com 
isenção do ICMS outorgada à categoria; 

II - o benefício correspondente seja transferido para o 
adquirente do veículo, mediante redução no preço da venda. 

§ 1º A condição prevista  na alínea “b” do inciso I do caput deste 
artigo não se aplica nas hipóteses em que ocorra sinistro com perda total, 
furto ou roubo do veículo. 

§ 2º  A alienação do veículo adquirido com a isenção, dentro do 
prazo de 2 (dois) anos da data da aquisição, à pessoa que não satisfaça os 
requisitos e as condições estabelecidas no caput e seus incisos, sujeitará o 
alienante ao pagamento do tributo dispensado, com os acréscimos legais. 

§ 3º  Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, 
também, a não observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, o 
tributo com seus acréscimos legais, será integralmente exigido, sem prejuízo 
da aplicação da penalidade prevista na legislação. 

§ 4º  Para aquisição de veículo com o benefício previsto neste 
artigo, o interessado deverá apresentar, em qualquer repartição tributária: 

I - requerimento padronizado, conforme Anexo 036 deste 
Decreto, onde o interessado assumirá compromisso de que utilizará o veículo 
adquirido com os benefícios previstos neste artigo, exclusivamente na 
atividade objeto da isenção; 

II - cópia do certificado de registro de veículo credenciado pela 
SETUR; 

III - documento comprobatório de residência; 

IV - declaração, em papel timbrado do fabricante contendo: 
a) discriminação detalhada do tipo, marca e demais 

características do veículo a ser adquirido com o benefício previsto neste 
artigo; 

b) valor do veículo, incluídos os tributos, e do ICMS desonerado. 

VI - cópia da credencial de bugueiro, emitida pela Secretaria de 
Estado do Turismo (SETUR). 

§ 5º  O interessado deverá estar em dia com os tributos 
estaduais e não inscrito em dívida ativa do Estado. 

§ 6º  O pedido de isenção, após analisado e devidamente 
saneado, se for o caso, pela Unidade Regional de Tributação do município 
onde for domiciliado o adquirente, deverá ser encaminhado à Coordenadoria 



de Tributação e Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da Tributação 
(CAT). 

§ 7º  Desde que o requerimento esteja regularmente instruído, 
a CAT, após análise do pedido e seu deferimento, expedirá a declaração de 
isenção do ICMS, em 3 (três) vias, que terão a seguinte destinação: 

I - 1ª  via, ao interessado; 

II - 2ª via, ao fabricante; 
III - 3ª via, à composição do processo originado pelo 

requerimento do interessado. 

§ 8º  Os fabricantes, além do cumprimento das demais 
obrigações previstas na legislação, deverão: 

I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao 
adquirente, que a operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos 
deste artigo, e que, nos primeiros dois anos, o veículo não poderá ser 
alienado sem autorização do Fisco, bem como indicar o valor do ICMS 
desonerado; 

II - conservar à disposição da Secretaria de Estado da 
Tributação, em meio magnético, arquivo com as informações relativas a: 

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 

b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados 
identificadores do veículo vendido. 

§ 9º  Na hipótese do § 1º deste artigo, o interessado deverá 
juntar ao requerimento a Certidão de Baixa do Veículo, prevista em 
resolução do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), no caso de sinistro 
com perda total do veículo ou certidão da Delegacia de Furtos e Roubos ou 
congênere, no caso de furto ou roubo. 

§ 10.  Para fins de concessão do benefício de que trata 
o caput deste artigo, deverá constar na Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) do interessado a observação de que o portador exerce atividade 
remunerada. 

§ 11.  Não serão concedidos cumulativamente os benefícios 
previstos neste artigo e nos arts. 16 e 84 deste Anexo. 

§ 12.  A comprovação da inexistência de débitos com a Fazenda 
Pública Estadual de que trata o § 5º deste artigo será feita mediante a 
expedição da certidão negativa de débitos prevista no art. 737 deste 
Decreto. 



§ 13.  É facultado ao requerente apresentar recurso contra a 
decisão de indeferimento dos benefícios a que se refere o caput deste artigo, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciência da decisão, conforme 
procedimento disciplinado em Ato do Secretário de Estado da Tributação. 

  
CAPÍTULO XVII 

DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM OBRAS DE ARTE E PRODUTOS DE 
ARTESANATO OU RESULTANTE DO TRABALHO DE DETENTOS 

  
Seção I 

Da Isenção nas Operações com Obras de Arte e Produtos de Artesanato 
  

Art. 86.  São isentas do ICMS as operações com obras de arte e 
produtos de artesanato: 

I - nas saídas de obras de arte, de quaisquer estabelecimentos, 
quando decorrentes de operações realizadas pelo próprio autor (Convs. ICMS 
59/91, 151/94); 

II - nas saídas, efetuadas por artesãos ou por quaisquer 
estabelecimentos, de produtos típicos de artesanato regional, desde que: 
(Conv. ICM 32/75 e  Conv. ICMS 40/90, 151/94) 

a) sejam confeccionados ou preparados na residência do 
artesão; 

b) não haja na sua produção a utilização de trabalho 
assalariado; 

c) o produto seja vendido a consumidor, diretamente ou por 
intermédio de entidade de que o artesão faça parte ou seja assistido; 

III - nas operações de importação de obra de arte recebida em 
doação realizada pelo próprio autor ou quando adquirida com recursos da 
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura do Ministério da Cultura. (Convs. 
ICMS 59/91 e 56/10) 

  
Seção II 

Da Isenção nas Operações com Produtos Resultante do Trabalho de 
Detentos 

  

Art. 87.  São isentas do ICMS as saídas internas de produtos 
resultantes do trabalho de reeducação dos detentos, promovidas pelos 



estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Estado, desde que cumpridas 
as obrigações acessórias previstas neste Decreto. (Conv. ICMS 85/94) 
  

CAPÍTULO XVIII 
DA ISENÇÃO NAS REMESSAS DE AMOSTRAS GRÁTIS 

  
Art. 88.  São isentas do ICMS as remessas e os recebimentos de 

amostras grátis: 
I - nas saídas e nos recebimentos de amostras grátis de produto 

de diminuto ou nenhum valor comercial, assim considerados os fragmentos 
ou partes de qualquer mercadoria, desde que em quantidade estritamente 
necessária para dar a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade; (Conv. 
de Fortaleza e Conv. ICMS 29/90) 

II - nas entradas de amostras, sem valor comercial e sem 
cobrança do Imposto sobre Importação, procedentes do exterior, como tais 
definidas pela legislação federal que outorga a isenção do Imposto sobre 
Importação; (Conv. ICMS 60/95) 

§ 1º  Para os efeitos do inciso I do caput deste artigo, somente 
serão consideradas amostras grátis as que satisfizerem às seguintes 
exigências: 

I - as saídas deverão ser feitas a título de distribuição gratuita, 
com indicação da gratuidade do produto em caracteres impressos com 
destaque; 

II - as quantidades não poderão ser superior a 20% (vinte por 
cento) do conteúdo ou do número de unidades da menor embalagem de 
apresentação comercial do mesmo produto, para venda ao consumidor. 

§ 2º  Na hipótese de saída de medicamento, somente será 
considerada amostra gratuita a que contiver: 

I - tratando-se de antibióticos, a quantidade suficiente para o 
tratamento de um paciente; 

II - tratando-se de anticoncepcionais, cem por cento da 
quantidade de peso, volume líquido ou unidades farmacotécnicas da 
apresentação registrada na ANVISA e comercializada pela empresa; 

III - nos demais casos, no mínimo, cinquenta por cento da 
quantidade total de peso, volume líquido ou unidades farmacotécnicas da 
apresentação registrada na ANVISA e comercializada pela empresa; 

IV - na embalagem, as expressões ‘AMOSTRA GRÁTIS’ e ‘VENDA 
PROIBIDA’ de forma clara e não removível; 



V - o número de registro com treze dígitos correspondentes à 
embalagem original, registrada e comercializada, da qual se fez a amostra; e 

VI - no rótulo e no envoltório, as demais indicações de caráter 
geral ou especial exigidas ou estabelecidas pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde. 

  

CAPÍTULO XIX 
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM BENS E MERCADORIAS DESTINADOS AS 

ARÉAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
  

Seção I 
Da Isenção nas Operações com Produtos Industrializados Destinados à Zona 

Franca de Manaus e a Outras Áreas da Amazônia 
  

Art. 89.  São isentas do ICMS as operações com produtos 
industrializados de origem nacional, nas saídas para comercialização ou 
industrialização na Zona Franca de Manaus, exceto armas, munições, 
perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros, observado 
o seguinte: 

I - salvo disposição em contrário, o benefício é condicionado a 
que o estabelecimento destinatário esteja situado no Município de Manaus; 

II - o estabelecimento remetente deverá abater do preço da 
mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse 
a isenção, indicado expressamente na Nota Fiscal; 

III - a isenção é condicionada à comprovação da entrada efetiva 
dos produtos no estabelecimento destinatário; 

IV - as mercadorias cujas operações sejam favorecidas pela 
isenção, quando saírem do Município de Manaus e de outras áreas em 
relação às quais seja estendido o benefício, perderão o direito àquela 
isenção, hipótese em que o imposto devido será cobrado por este Estado, 
com os acréscimos legais cabíveis, salvo se o produto tiver sido objeto de 
industrialização naquela zona (Conv. ICMS 84/94); 

V - o benefício e as condições contidos no caput deste artigo e 
nos incisos anteriores ficam estendidos às operações de saídas dos referidos 
produtos para comercialização ou industrialização nas seguintes Áreas de 
Livre Comércio de: (Conv. ICM 65/88 e Convs. ICMS 52/92, 74/92,  37/97 e 
25/08) 

a) Macapá e Santana, no Estado do Amapá; 



b) Bonfim e Boa Vista, no Estado de Roraima; 

c) Guajarámirim, no Estado de Rondônia; 
d) Tabatinga, no Estado do Amazonas; 
e) Cruzeiro do Sul e Brasiléia, com extensão para o Município de 

Epitaciolândia, no Estado do Acre. 
§ 1º  Prevalecerá a isenção nas saídas dos referidos produtos 

com a destinação prevista neste artigo por intermédio de estabelecimentos 
que operarem exclusivamente no comércio exterior, bem como de armazéns 
alfandegados e entrepostos aduaneiros, desde que situados neste Estado. 

§ 2º  O imposto se tornará exigível nos seguintes casos: 
I - em que as mercadorias não forem entregues no destino 

mencionado neste artigo; 
II - quando ocorrer a perda das mercadorias ou quando estas 

forem reintroduzidas no mercado interno, salvo em caso de retorno ao 
estabelecimento de origem; 

§ 3º  O recolhimento mesmo espontâneo, estão sujeitos aos 
acréscimos legais, para cujo cálculo tomar-se-á por base a data prevista para 
o recolhimento correspondente ao mês em que tiver sido realizada a 
operação. 

§ 4º  O contribuinte que pretender efetuar remessas de 
mercadorias para a Zona Franca de Manaus ou outras áreas da Amazônia 
com o benefício de que trata este artigo deverá fazer prévia comunicação 
nesse sentido à repartição fiscal do seu domicílio. 

§ 5º  Fica assegurada ao estabelecimento industrial que 
promover a saída mencionada no caput deste artigo, a manutenção dos 
créditos relativos às matérias primas, materiais secundários e materiais de 
embalagens utilizados na produção dos bens objeto daquela isenção. 

§ 6º  Não será permitida a manutenção dos créditos na origem, 
relativamente às operações previstas no inciso V do caput deste artigo. 

  
Seção II 

Da Isenção nas Saídas Internas Destinadas aos Estabelecimentos 
Localizados em Zona de Processamento de Exportação (ZPE). 

  
Art. 90.  São isentas do ICMS as saídas internas dos produtos 

previstos na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007, ou outro diploma 



que venha a substituí-la, com destino a estabelecimento localizado em Zona 
de Processamento de Exportação (ZPE).  

Parágrafo único.  Fica autorizada a manutenção do crédito do 
imposto relativo aos insumos integralmente utilizados no processo produtivo 
do produto final. 

Art. 91.  São isentas do ICMS: 

I - a importação de mercadoria ou bem, por estabelecimento 
localizado em ZPE, excetuadas as importações por conta e ordem de 
terceiros e por encomenda; 

II - a prestação de serviço de transporte que tenha origem: 
a) em estabelecimento localizado em ZPE e como destino o local 

do embarque para o exterior do país; ou 
b) em local de desembarque de mercadoria importada do 

exterior e como destino estabelecimento localizado em ZPE; e 

III - referente ao diferencial de alíquota, nas: 
a) aquisições interestaduais de bens destinados ao ativo 

imobilizado; ou 
b) prestações de serviços de transporte dos bens de que trata a 

alínea ‘a’ deste inciso. 

Parágrafo único.  O benefício previsto no inciso II do caput deste 
artigo alcança, igualmente, as prestações decorrentes de mudança de 
modalidade, de subcontratação ou despacho. 

Art. 92.  São isentas do ICMS as saídas de mercadorias de 
estabelecimento localizado em ZPE, a qualquer título, inclusive a decorrente 
de admissão temporária ou de aplicação do regime de drawback, para o 
mercado interno, ficam descaracterizados os benefícios concedidos nesta 
Seção, em relação àquela mercadoria.  

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se também aos casos de 
perdimento da mercadoria. 

§ 2º  Relativamente a mercadorias que tenham sido ou que 
devam ser reintroduzidas no mercado interno: 

 I - por ocasião de sua regularização perante a Secretaria da 
Receita Federal, esta exigirá do contribuinte o comprovante do pagamento 
do ICMS em favor deste Estado; e 

II - quando a exigência da regularização se der de oficio, a 
Secretaria da Receita Federal comunicará o fato à Coordenadoria de 
Fiscalização (COFIS), da Secretaria de Estado da Tributação. 



Art. 93.  São isentas do ICMS as remessas de mercadorias para 
estabelecimento localizado em ZPE, ao abrigo do benefício previsto nesta 
Seção, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) correspondente deverá conter, além 
dos demais requisitos exigidos na legislação, o número do Ato Declaratório 
Executivo (ADE) a que se refere o inciso II do art. 94 deste Anexo. 

Art. 94.  A aplicação do disposto nos artigos 91 e 92 deste 
Anexo: 

I - somente se verificará em relação às mercadorias ou bens de 
que tratam os art. 12, II e 13 da Lei Federal nº 11.508, de 2007, que se 
destinem exclusivamente à utilização no processo de industrialização dos 
produtos a serem exportados; e 

II - fica condicionada a apresentação de autorização para início 
de suas operações, por meio de ADE, do titular da Unidade da Receita 
Federal do Brasil responsável pela fiscalização de tributos sobre o comércio 
exterior com jurisdição na respectiva ZPE, e a respectiva publicação no Diário 
Oficial da União. 

Art. 95.  O fisco terá livre acesso para exercer suas atividades de 
fiscalização nos estabelecimentos localizados em ZPE, preservada a 
competência do Ministério da Fazenda no campo das administrações 
aduaneira e tributária, relativamente às mercadorias ou bens: 

I - importados, ainda não submetidos a despacho aduaneiro; ou 

II - produzidos nas ZPE, já desembaraçados para exportação. 
  

CAPÍTULO XX 
DA ISENÇÃO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

  

Art. 96.  São isentas do ICMS as prestações de serviços de 
transporte: 

I - intermunicipal de passageiros, desde que com características 
de transporte urbano ou metropolitano, na região de Natal, Parnamirim, 
Macaíba, São Gonçalo do Amarante, Extremoz, Ceará-Mirim, São José de 
Mipibú, Nizia Floresta e Monte Alegre (Convs. ICMS 37/89 e 151/94 e LC 
Estadual nº 315/2005); 

II - rodoviário de passageiros realizado por veículos registrados 
na categoria de aluguel-táxi (Conv. ICMS 99/89); 

III - até 30 de abril de 2024, rodoviário de hortifrutigranjeiros, 
nas prestações internas; (Convs. ICMS 29/96 e 178/21) 



IV - ferroviário de carga vinculado a operações de exportação e 
importação de países signatários do "Acordo sobre o Transporte 
Internacional", desde que ocorram, cumulativamente, as seguintes situações 
(Conv. ICMS 30/96): 

a) a emissão do Conhecimento-Carta de Porte Internacional - 
TIF/Declaração de Trânsito Aduaneiro - DTA, conforme previsto no Decreto 
federal nº 99.704, de 20 de novembro de 1990, e na Instrução Normativa nº 
12, de 25 de janeiro de 1993, da Secretaria da Receita Federal; 

b) o transporte internacional de carga por ferrovia seja efetuado 
na forma prevista no Decreto federal nº 99.704, de 20 de novembro de 1990; 

c) a inexistência de mudança no modal de transporte, exceto a 
transferência da carga de vagão nacional para vagão de ferrovia de outro 
país e vice-versa; 

d) a empresa transportadora contratada esteja impedida de 
efetuar, diretamente, o transporte ao destinatário, em razão da inexistência 
de bitolas diferentes nas linhas ferroviárias dos países de origem e destino; 

V - as prestações internas de serviços de transporte relativas às 
saídas de sal marinho das salinas, localizadas neste Estado, destinadas 
diretamente ao Terminal Salineiro Porto Ilha e demais instalações flutuantes 
fundeadas; (Conv. ICMS 44/97 e 154/20) 

VI - até 30 de abril de 2024, intermunicipal de cargas destinada 
a contribuinte do imposto, que tenha início e término dentro deste Estado, 
observado o disposto no § 1º deste artigo (Convs. ICMS 04/04 e 178/21); 

VII - interestadual e intermunicipal de cargas nas remessas com 
fim específico de exportação (Conv. ICMS 06/11); 

VIII - marítimo de cargas, com origem no porto de Natal e 
destino no porto do Distrito Estadual de Fernando de Noronha. 

§ 1º  A isenção prevista no inciso VI, do caput deste artigo, não 
se aplica à prestação de serviço de transporte dutoviário. (Convs. ICMS 04/04 
e 121/07) 

§ 2º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal na prestação 
prevista no inciso VII do caput deste artigo. (Conv. ICMS 06/11) 

  
CAPÍTULO XXI 

DA ISENÇÃO NA CIRCULAÇÃO DE BENS E NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 

  

http://200.217.213.202/dei/dorn/documentos/00000001/20110601/341026.htm#a27iXXXI


Art. 97.  São isentas do ICMS as prestações de serviço de : 

I -  comunicação referente ao acesso à internet e ao de 
conectividade em banda larga no âmbito do Programa Governo Eletrônico de 
Serviço de Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído pelo Governo 
Federal; (Conv. ICMS 141/07) 

II - até 30 de abril de 2024, telecomunicação relativo ao acesso à 
plataforma de Ensino à Distância (EaD) disponibilizado pelas empresas 
prestadoras de serviço de telefonia móvel contratadas pela Secretaria de 
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC), destinado aos 
alunos e servidores do Órgão. (Conv. ICMS 50/20 e 178/21) 

§ 1º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal. 

§ 2º  A isenção de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
limitada aos valores contratados pela Secretaria de Estado da Educação, da 
Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC) para remunerar o tráfego de dados 
pelos usuários cadastrados em cursos de (EaD) fornecidos, em aplicativos 
específicos, pela Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e 
do Lazer (SEEC). (Conv. ICMS 50/20) 

  
CAPÍTULO XXII 

DAS DEMAIS HIPÓTESES DE ISENÇÃO 
                                                                            

Art. 98.  São isentas do ICMS: 
I - as operações internas com sal marinho, exceto quando 

destinadas a consumidor final; 

II - as saídas de papel-moeda, moeda metálica e cupons de 
distribuição de leite, efetuadas pela Casa da Moeda do Brasil; (Conv. ICMS 
1/91) 

III - os fornecimentos de refeições sem fins lucrativos, em 
refeitório próprio, feitos por estabelecimentos industriais, comerciais ou 
produtores, diretamente a seus empregados, bem como por agremiações 
estudantis, instituições de educação ou de assistência social, sindicatos ou 
associações de classe, diretamente a seus empregados, associados, 
professores, alunos ou beneficiários, desde que as mercadorias, adquiridas 
para tal fim, estejam devidamente acobertadas com nota fiscal; (Conv. ICM 
1/75 e ICMS 35/90, 151/94) 

IV - até 30 de abril de 2024, as saídas de bolas de aço forjadas, 
Código 7326.11.00 da NBM/SH, de estabelecimentos industriais localizados 
neste Estado com destino a empresas exportadoras de minérios que 



importam as citadas bolas de aço pelo regime de "draw back", desde que: 
(Convs. ICMS 33/01 e 178/21) 

a) os estabelecimentos beneficiados enviem à repartição fiscal 
de seu domicílio, cópia do contrato de fornecimento à empresa exportadora, 
no qual deverá constar o número do ato concessório do “draw back”, 
expedido pela SECEX, enquanto houver importação por esse regime; 

b) o estabelecimento fornecedor deverá fazer constar da nota 
fiscal de venda, o número do contrato ou do pedido de fornecimento e o 
número do “draw back” concedido à empresa exportadora, observado o 
disposto na parte final da alínea “a” deste inciso; 

V - os fornecimentos de alimentação oriunda de aulas práticas 
promovidas pelo Restaurante/Escola do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – SENAC – Administração Regional do Rio Grande do Norte, sem 
fins lucrativos, embora com cobrança do serviço; (Convs. ICMS 05/93 e 
133/04) 

VI - as saídas promovidas por lojas francas free-shops instaladas 
nas zonas primárias dos aeroportos de categoria internacional e autorizadas 
pelo órgão competente do Governo Federal; (Conv. ICMS 91/91) 

VII - as saídas destinadas aos estabelecimentos referidos no 
inciso VI do caput deste artigo, dispensado o estorno dos créditos relativos 
às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 
empregados na industrialização dos produtos beneficiados pela isenção 
quando a operação for efetuada pelo próprio fabricante; 

VIII - a entrada ou o recebimento de mercadoria importada do 
exterior pelos estabelecimentos referidos no inciso VI do caput deste artigo. 
(Conv. ICMS 91/91) 

IX - as operações com matéria prima, material secundário, 
embalagens, partes, peças, máquinas e equipamentos a serem empregados 
na execução do PROSUB - Programa de Desenvolvimento de Submarinos, de 
que trata o Decreto nº 6.703, de 18 de dezembro de 2008, que implementou 
a Estratégia Nacional de Defesa, o Decreto Legislativo nº 128, de 2011, que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Francesa na Área de Submarinos, celebrado no Rio 
de Janeiro, em 23 de dezembro de 2008, e a Resolução do Senado Federal nº 
23, de 2 de setembro de 2009, que aprovou a Operação de Crédito Externa 
cujos recursos destinam-se ao Programa de Desenvolvimento de Submarinos 
– PROSUB, observado os §§ 2º a 11 deste artigo; (Conv. ICMS 81/15) 

X - até 30 de abril de 2024, nas operações internas com fibras de 
sisal efetuadas por estabelecimento produtor. (Conv. ICMS 90/03 e 178/21) 



§ 1º  O disposto nos incisos V, VI e VII do caput deste artigo, 
somente se aplica às mercadorias destinadas à comercialização. (Conv. ICMS 
91/91) 

§ 2º  Observada a destinação prevista no inciso IX 
do caput deste artigo, a isenção aplica-se também: 

I - ao imposto relativo ao diferencial de alíquotas; 

II - à prestação de serviço de transporte das mercadorias ou 
bens beneficiados com a isenção prevista no referido inciso. (Conv. ICMS 
81/15) 

§ 3º  Relativamente às mercadorias importadas, o benefício 
referido no inciso IX do caput deste artigo aplica-se quando não houver 
similar produzido no país e a comprovação de inexistência de similar será 
atestada por órgão federal competente ou mediante apresentação de laudo 
emitido por entidade representativa do setor fabricante das mercadorias, 
com abrangência em todo o território nacional. (Conv. ICMS 81/15) 

 § 4º  O benefício previsto no inciso IX do caput deste artigo 
alcança também as pessoas jurídicas diretamente contratadas pela Marinha 
do Brasil, por meio de seus órgãos e entidades vinculadas, para a execução 
do PROSUB e as pessoas jurídicas por estas últimas subcontratadas para o 
fornecimento de bens e serviços destinados à execução do mesmo 
Programa, observado o seguinte: 

I - as contratadas firmarão termo de responsabilidade em 
relação aos benefícios concedidos às suas subcontratadas; 

II - as pessoas jurídicas contratadas e subcontratadas deverão 
constar de Ato COTEPE/ICMS mediante indicação da Marinha do Brasil, após 
manifestação das unidades federadas envolvidas. (Conv. ICMS 81/15) 

§ 5º  Nas operações ou prestações alcançadas pelo benefício 
previsto no inciso IX do caput deste artigo, o contribuinte ou responsável 
deverá indicar, no correspondente documento fiscal: 

I - que a operação ou prestação está isenta do ICMS conforme o 
benefício previsto no inciso IX do caput do art. 98 do Anexo 001, do Decreto-
RN que disciplina o ICMS; 

II - o número e a data do contrato celebrado com a Marinha do 
Brasil, por meio de seus órgãos e entidades vinculadas, ou com as pessoas 
jurídicas direta ou indiretamente contratadas para a execução do PROSUB. 
(Conv. ICMS 81/15) 

§ 6º  Para efeito do inciso IX do caput deste artigo, a Marinha do 
Brasil emitirá certificado da efetiva entrega e aplicação final dos bens, 



mercadorias e serviços destinados única e exclusivamente à construção dos 
submarinos ou à infraestrutura necessária à obra. (Conv. ICMS 81/15) 

§ 7º  Não ocorrendo a hipótese prevista no §6º deste artigo, o 
ICMS se tornará exigível desde a ocorrência do fato gerador com os 
acréscimos estabelecidos neste Decreto. 

§ 8º  O atendimento das exigências contidas nos §§ 5º, 6º e 7º 
deste artigo, não dispensa os fornecedores de mercadorias e prestadores de 
serviço de transporte do cumprimento das demais obrigações acessórias 
previstas na legislação tributária. (Conv. ICMS 81/15) 

§ 9º  Fica assegurada a manutenção do crédito fiscal do ICMS 
nas operações ou prestações efetuadas com a isenção prevista no inciso IX 
do caput deste artigo. (Conv. ICMS 81/15) 

§ 10.  A manutenção de crédito de que trata o § 9º deste artigo, 
não poderá resultar em acúmulo de crédito (saldo credor), hipótese em que 
o valor excedente deverá ser estornado. (Conv. ICMS 81/15) 

§ 11.  As isenções de que trata o inciso IX do caput deste artigo 
serão aplicáveis a partir da data em que forem concedidas, pela União, as 
isenções referentes à contribuição ao PIS/PASEP e à COFINS. (Conv. ICMS 
81/15) 



 

ANEXO 002 
DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES ALCANÇADAS PELO DIFERIMENTO DO ICMS 

(Art. 9º do Decreto que disciplina o ICMS) 
  
  

CAPÍTULO I 
DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE ORIGEM MINERAL 

  
Art. 1º  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 

nas seguintes operações internas: 

I - de minério, promovida por garimpeiro diretamente para o 
Órgão Estadual competente, para o momento da saída subsequente, ficando 
o aludido Órgão responsável pelo recolhimento do imposto; 

II - de blocos de pedras brutas de mármore e granito com 
destino a estabelecimento industrial de beneficiamento inscrito no Cadastro 
de Contribuintes do Estado sob a CNAE 2391-5/03, para o momento em que 
ocorrer a saída subsequente, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

Parágrafo único.  Considera-se satisfeito o imposto diferido de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, pelo pagamento do ICMS incidente 
na saída subsequente promovida pelo estabelecimento industrial adquirente, 
ficando dispensado quando a saída for isenta, imune ou não tributada. 

  
CAPÍTULO II 

DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL 
  

Seção I 
Do Diferimento nas Operações com Algodão em Caroço 

  

Art. 2º  O lançamento do imposto incidente na saída de algodão 
em caroço, promovida por produtor com destino a estabelecimento de 
cooperativa de que fizer parte, situado neste Estado, fica diferido para o 
momento em que ocorrer a subsequente saída.  

§ 1º  O diferimento estende-se às subsequentes saídas do 
algodão em caroço em operações internas, promovidas: 

I - pela cooperativa com destino: 

a) a outro estabelecimento dela mesma; 



b) a estabelecimento de cooperativa central ou de federação de 
cooperativas de que fizer parte; 

II - pela cooperativa central de que trata a alínea “b” do inciso I 
deste parágrafo com destino a estabelecimento da federação de 
cooperativas. 

§ 2º  O lançamento do imposto far-se-á no momento em que 
ocorrer a última saída promovida por estabelecimento mencionado no § 1º 
deste artigo. 

Art. 3º  O lançamento do imposto incidente nas sucessivas 
saídas internas com algodão em caroço, em pluma e seus subprodutos, fica 
diferido para as saídas subsequentes: 

I - dos produtos resultantes de sua industrialização; 
II - para o exterior; 
III - para outras unidades da Federação. 

§ 1º  Nas saídas previstas nos incisos II e III do caput deste 
artigo, o comprovante de recolhimento do tributo acompanhará a 
mercadoria, para ser entregue ao destinatário juntamente com o respectivo 
documento fiscal. 

§ 2º  No comprovante de recolhimento, além dos demais 
requisitos, deverão constar, o número, a série e a data da emissão do 
documento fiscal. 

Art. 4º  O Secretário de Estado da Tributação poderá autorizar: 
I - o diferimento do recolhimento do ICMS nas operações de 

importação dos produtos de que trata esta Seção; 

II - o pagamento do imposto por meio de lançamento a débito 
nos livros fiscais. 

Art. 5º  Nas saídas internas de algodão em caroço de que trata 
esta Seção, o estabelecimento destinatário, industrial ou cooperativa, 
localizado neste Estado, poderá, em substituição à nota fiscal de entrada, 
emitir carta de ordem de carregamento, conforme modelo constante no 
Anexo 035, observado o disposto no art. 184 deste Decreto. 

Art. 6º  O contribuinte que optar pela utilização da carta de 
ordem de carregamento deverá encaminhar à sede da Unidade Regional de 
Tributação do seu domicílio fiscal, até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente à emissão da carta de ordem, mapa demonstrativo das 
operações de entrada de que trata esta Seção, conforme modelo constante 
no Anexo 050 deste Decreto. 



  

Seção II 
Do Diferimento nas Operações com Castanha de Caju e Pedúnculo 

  

Art. 7º  Nas operações internas com castanha de caju in 
natura e pedúnculo, destinados a estabelecimento industrial localizado neste 
Estado, o pagamento do ICMS poderá ser diferido para as saídas 
subsequentes dos produtos resultantes de sua industrialização, ou quando 
ocorrer perda ou perecimento. 

§ 1º  O diferimento a que se refere o caput, é opcional e 
somente será concedido ao contribuinte após comunicação, por escrito, da 
referida opção, à Unidade Regional de Tributação de seu domicílio fiscal. 

§ 2º  Ao efetuar a comunicação prevista no §1º deste artigo, o 
contribuinte deverá anexar cópia do "Termo de Opção" lavrado no livro 
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, na 
parte destinada à transcrição de ocorrências fiscais, com indicação da razão 
social, inscrição estadual, CNPJ/MF, data, a partir da qual utilizará a 
sistemática pela qual optou, e declaração expressa da adoção do diferimento 
estabelecido no art. 7º do Anexo 002 do Decreto-RN que disciplina o ICMS, e 
da forma de tributação prevista no arts. 9º ou 14, deste Anexo. 

§ 3º  Iniciada a utilização da sistemática estabelecida neste 
artigo, o contribuinte optante deverá estornar do saldo credor do ICMS 
acumulado até o mês anterior à adoção da sistemática, bem como do 
inventário do estoque existente até àquela data, na hipótese de adoção da 
forma de tributação prevista no art. 14 deste Anexo. 

§ 4º  O contribuinte somente poderá optar por uma das formas 
de tributação estabelecidas nos arts. 9º ou 14, deste Anexo, relativamente a 
todos os produtos desta Seção. 

§ 5º  É vedada a alternância da forma de tributação adotada 
pelo contribuinte, dentro do mesmo ano civil. 

Art. 8º  A base de cálculo para efeito do recolhimento do ICMS, 
quando encerrada a fase do diferimento previsto no art. 7º deste Anexo, 
será: 

I - nas operações de saídas internas e interestaduais, e em caso 
de sinistro de que decorra perda ou perecimento da mercadoria, o valor da 
operação, incluídos, quando for o caso, os valores correspondentes a fretes e 
carretos, seguros, impostos e outros encargos transferíveis ao contribuinte; 



II - nas operações de exportação, o valor da operação, nele 
incluído o valor dos tributos, das contribuições e das demais importâncias 
cobradas ou debitadas ao adquirente e realizadas até o embarque, aplicável 
somente na hipótese de adoção da forma de tributação prevista no art. 14 
deste Anexo. 

Parágrafo único.  O valor da operação referido nos incisos I e II 
do caput deste artigo, não poderá ser inferior ao fixado em ato do Secretário 
de Estado da Tributação. 

Art. 9º  Encerrada a fase do diferimento, o recolhimento do 
ICMS será efetuado até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da emissão 
da Nota Fiscal de Saída, aplicando-se a alíquota cabível na operação interna 
ou interestadual, sobre a base de cálculo a que se refere o art. 8º deste 
Anexo. 

Parágrafo único.  Na hipótese do diferimento encerrar-se por 
ocasião da saída para o exterior, não será exigido o recolhimento do ICMS 
diferido. 

Art. 10.  Nas operações de aquisição de castanha de caju in 
natura e pedúnculo de que trata o art. 7º, o estabelecimento industrial 
localizado neste Estado poderá, em substituição à nota fiscal de entrada, 
emitir carta de ordem de carregamento, conforme modelo constante no 
Anexo 035, observado o disposto no art. 184 deste Decreto. 

Parágrafo único.  O contribuinte que optar pela utilização da 
carta de ordem de carregamento deverá encaminhar à sede da Unidade 
Regional de Tributação do seu domicílio fiscal, até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente à emissão da carta de ordem, mapa demonstrativo das 
operações de entrada dos produtos referidos no caput deste artigo, 
conforme modelo constante no Anexo 050 deste Decreto. 

Art. 11.  A escrituração e emissão dos documentos fiscais que 
acobertarem as operações de que trata esta Seção, quando o imposto 
diferido for calculado na forma do art. 9º deste Anexo, serão efetuadas da 
seguinte forma: 

I - os documentos fiscais relativos às aquisições de castanha de 
caju in natura e de pedúnculo em operações internas, serão escriturados no 
livro Registro de Entradas, nas colunas “Documento Fiscal”, “Valor Contábil” 
e “Outras” – operações sem crédito do Imposto”; 

II - os documentos fiscais relativos às demais aquisições serão 
escriturados normalmente no livro Registro de Entradas; 

III - os documentos fiscais relativos às saídas serão escriturados 
normalmente no livro Registro de Saídas; 



IV - as notas fiscais que acobertarem as operações de que 
tratam os arts. 7º e 9º deste Anexo deverão conter o valor real da operação 
e, em destaque, a expressão “Regime Especial de Tributação” – Arts. 7º e 9º 
do Anexo 002 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”. 

§ 1º  O aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a 
aquisição de castanha de caju e pedúnculo, em operações interestaduais, 
terá por limite o valor equivalente à aplicação da alíquota cabível, para a 
operação, sobre a base de cálculo estabelecida em ato do Secretário de 
Estado da Tributação. 

§ 2º  O crédito fiscal a que se refere o §1º, somente poderá ser 
apropriado mediante comprovação do efetivo recolhimento do ICMS 
destacado no documento fiscal que acobertar a operação. 

Art. 12.  O contribuinte que optar pelo benefício de que trata 
esta Seção, além dos documentos já exigidos neste Anexo, deverá 
encaminhar mensalmente à Unidade Regional de Tributação de seu domicílio 
fiscal, até o 10º (décimo) dia após o recolhimento do ICMS diferido, efetuado 
no prazo previsto no art. 9º deste Anexo, cópia do documento de 
arrecadação, assim como a relação das Notas Fiscais que deram origem 
aquele recolhimento. 

Art. 13.  Identificada qualquer irregularidade relacionada às 
operações previstas nesta Seção, o infrator perderá o direito ao uso dos 
benefícios nela estabelecidos, sem prejuízo da imediata ação fiscal e às 
sanções tributária e penal cabíveis, com a cobrança do respectivo imposto e 
acréscimos legais pertinentes. 

Art. 14.  Encerrada a fase do diferimento, opcionalmente ao 
estabelecido no art. 9º deste Anexo, o contribuinte poderá calcular o ICMS 
da forma a seguir, observado o disposto nos §§ 1º ao 5º do art. 7º deste 
Anexo: 

I - nas saídas com destino ao exterior, mediante a aplicação da 
alíquota de 13% (treze por cento) sobre a base de cálculo a que se refere o 
art. 8º deste Anexo, reduzida ao percentual de 13,85% (treze inteiros e 
oitenta e cinco centésimos por cento); 

II - nas saídas interestaduais, mediante a aplicação da alíquota 
de 12% (doze por cento) sobre a base de cálculo a que se refere o art. 8º 
deste Anexo, reduzida a 15% (quinze por cento); 

III - nas saídas internas, ou quando ocorrer perda ou 
perecimento, mediante a aplicação da alíquota interna vigente, sobre a base 
de cálculo a que se refere o art. 8º deste Anexo, reduzida a 10% (dez por 
cento). 
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Parágrafo único.  Ao contribuinte que optar pelo benefício 
previsto neste artigo, fica vedado o aproveitamento de quaisquer créditos 
fiscais, devendo estornar aqueles existentes em sua escrita fiscal até o último 
dia do mês anterior à adoção da sistemática, e proceder ao levantamento do 
estoque existente até àquela data. 

Art. 15.  A escrituração dos documentos fiscais emitidos pelo 
contribuinte que optar pela sistemática prevista no art. 14 deste Anexo, será 
efetuada da seguinte forma: 

I - os documentos fiscais relativos às aquisições serão 
escriturados no livro Registro de Entradas, nas colunas “Documento Fiscal”, 
“Valor Contábil” e “Outras”, operações sem crédito de imposto; 

II - os documentos fiscais relativos às saídas serão escriturados 
normalmente no livro Registro de Saídas e a diferença entre o valor do 
imposto destacado na nota fiscal e o valor recolhido quando encerrada a fase 
de diferimento será escriturada no Livro Registro de Apuração de ICMS com 
o ajuste específico”. 

Parágrafo único.  As notas fiscais que acobertarem as operações 
de que tratam os arts. 7º e 14 devem conter o valor real da operação e, em 
destaque, a expressão “Regime Especial de Tributação – Arts. 7º e 14 do 
Anexo 002 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”. 

  

Seção III 
Do Diferimento nas Operações com Borra, Cera Bruta e Pó de Carnaúba 

  

Art. 16.  Nas operações internas com borra, cera bruta e pó de 
carnaúba, destinados a estabelecimento industrial localizado neste Estado, o 
pagamento do ICMS poderá ser diferido para as saídas subsequentes dos 
produtos resultantes de sua industrialização, ou quando ocorrer perda ou 
perecimento. 

§ 1º  O diferimento a que se refere o caput, é opcional e 
somente será concedido ao contribuinte após comunicação, por escrito, da 
referida opção, à Unidade Regional de Tributação de seu domicílio fiscal. 

§ 2º  Ao efetuar a comunicação prevista no §1º deste artigo, o 
contribuinte deverá anexar os seguintes documentos: 

I - inventário dos produtos resultantes de sua industrialização; 
II - cópia do "Termo de Opção" lavrado no livro Registro de 

Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, na parte 
destinada à transcrição de ocorrências fiscais, com indicação do nome, firma, 



ou razão social, inscrição estadual, CNPJ/MF, data, a partir da qual utilizará a 
sistemática pela qual optou, e declaração expressa da adoção do diferimento 
estabelecido no art. 16 do Anexo 002 deste Decreto. 

Art. 17.  A base de cálculo para efeito do recolhimento do ICMS, 
quando encerrada a fase do diferimento previsto no art. 16 deste Anexo, 
será o valor da operação, não podendo ser inferior ao fixado em ato do 
Secretário de Estado da Tributação, vigente no mês de apuração do imposto. 

Parágrafo único.  Integram a base de cálculo os valores 
correspondentes a seguro, juro, e frete e demais importâncias cobradas ao 
destinatário, bem como bonificação e desconto concedido sob condição. 

Art. 18.  Nas operações com produtos resultantes da 
industrialização ou na comercialização das matérias-primas de que trata o 
art. 16 deste Anexo, o ICMS diferido será calculado mediante a aplicação das 
alíquotas a seguir indicadas sobre a base de cálculo de que trata o art. 17 
deste Anexo: 

I -18% (dezoito por cento), nas saídas internas; 

II - 12% (doze por cento), nas saídas interestaduais. 
Parágrafo único.  Na hipótese do diferimento encerrar-se por 

ocasião de saída para o exterior, não será exigido o recolhimento do ICMS 
diferido. 

Art. 19.  Identificada qualquer irregularidade relacionada às 
operações previstas nesta Seção, o infrator perderá o direito ao uso dos 
benefícios nela estabelecidos, sem prejuízo da imediata ação fiscal e às 
sanções tributária e penal cabíveis, com a cobrança do respectivo imposto e 
acréscimos legais pertinentes. 

Art. 20.  As operações internas com os produtos de que trata 
esta Seção, serão acobertadas por Nota Fiscal e deverão se fazer 
acompanhar do respectivo documento de arrecadação, quando a operação 
não estiver alcançada pelo diferimento. 

Parágrafo único.  Quando a circulação dos produtos for 
promovida por contribuinte optante pelo diferimento, este emitirá Nota 
Fiscal, sem destaque do ICMS, contendo a expressão “ICMS diferido 
conforme art. 16 do Anexo 002 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”. 

  

Seção IV 
Do Diferimento nas Operações com Outros Produtos 
  



Art. 21.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 
nas seguintes operações: 

I - interestaduais com cana-de-açúcar de terceiros ou própria 
oriunda de unidade autônoma localizada em área não-contígua e utilizada 
como insumo em atividade integrada, entre contribuintes dos Estados da 
Paraíba, Pernambuco e Rio Grande do Norte, para o momento em que 
ocorrer a saída do produto final, observado o seguinte: (Prots. ICMS 35/01 e 
15/05) 

a) o recolhimento será feito através de Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, até o 10 º (décimo) dia do mês 
subsequente à saída do produto; 

b) para fim de controle, as usinas ou destilarias que receberem 
cana-de-açúcar, nos termos deste inciso, deverão: 

1. elaborar relação mensal da quantidade efetivamente 
recebida, em 2 (duas) vias, por Estado de origem e por fornecedor, contendo 
especificação do produto e quantidade; 

2. entregar, até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, à Secretaria 
da Fazenda, Finanças ou Tributação da unidade federada de origem do 
produto, uma via da relação, referente ao mês imediatamente anterior, 
retendo a segunda via como comprovante de entrega; 

3. a relação prevista nos itens 1 e 2 desta alínea, poderá ser 
apresentada por meio magnético; (Prots. ICMS 35/01 e 15/05) 

II - saídas internas destinadas à industrialização, dos produtos 
hortícolas e frutícolas, inclusive coco, constantes no art. 1º do Anexo 001 
deste Decreto, produzidos neste Estado, para o momento da saída dos 
produtos resultantes de sua industrialização. 

§ 1º  Fica dispensado, o recolhimento do imposto diferido, nas 
operações de que trata o inciso I do caput deste artigo, quando o 
contribuinte adotar sistemática para apuração do ICMS com a concessão de 
crédito presumido estabelecido no Decreto nº 18.312/2005, sendo vedada a 
utilização de quaisquer outros créditos. (Prots. ICMS 35/01 e 15/05) 

§ 2º  Considera-se satisfeito o imposto diferido sobre os 
produtos referidos no inciso II do caput deste artigo, pelo pagamento do 
ICMS incidente na saída dos produtos industrializados. 

  
CAPÍTULO III 

DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
  



Art. 22.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 
nas operações internas com: 

I - gado para fins de recria, para o momento da saída 
interestadual ou destinada ao abate; 

II - de transferência de camarão para outro estabelecimento da 
mesma empresa, realizadas pelos contribuintes optantes pelo crédito 
presumido previsto nos artigos  2º e 4º do Anexo 003 deste Decreto. 

Parágrafo único.  Considera-se satisfeito o imposto diferido na 
forma do inciso II do caput deste artigo, pelo pagamento do ICMS incidente 
na saída subsequente promovida pelo estabelecimento destinatário. 

  

CAPÍTULO IV 
DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES QUE ENVOLVAM COOPERATIVAS 

  

Art. 23.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 
nas seguintes operações internas: 

I - de mercadorias do estabelecimento produtor para 
estabelecimento de cooperativa de que faça parte, situada dentro do Estado, 
para o momento da saída subsequente, observado o disposto no § 1º deste 
artigo; 

II - de mercadorias de estabelecimento de cooperativa de 
produtores para estabelecimento, neste Estado, da própria cooperativa, de 
cooperativa central ou de federação de que a cooperativa remetente faça 
parte, para o momento da saída subsequente, observado o disposto no § 1º 
deste artigo; 

III - de fornecimento de energia elétrica, pela Companhia 
Energética do Rio Grande do Norte – COSERN, para as cooperativas de 
eletrificação rural inscritas no Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio 
Grande do Norte, mediante regime especial a ser concedido pela Secretaria 
de Estado da Tributação, para o momento da saída subsequente, observado 
o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

IV - de produtos com bordados típicos regionais identificados 
pela marca “Bordados do Seridó”, promovidas por associações ou 
cooperativas legalmente constituídas, desde que o produto tenha sido 
produzido neste Estado, por associado ou cooperado detentor da carteira do 
artesão, emitida pelo Programa Estadual do Artesanato – PROART/RN, para o 
momento da saída subsequente do produto, observado o disposto no §4º 
deste artigo. 



§ 1º  O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I e 
II do caput deste artigo, é recolhido pelo destinatário, quando da saída 
subsequente, esteja esta sujeita ou não ao pagamento do tributo. 

§ 2º  Quando o fornecimento da energia elétrica, efetuado pelas 
cooperativas de eletrificação rural, estiver amparado pelas isenções 
estabelecidas no art. 77, II, III e IV, do Anexo 001 deste Decreto, não será 
exigido o recolhimento do ICMS diferido na forma do inciso III deste artigo. 
(Conv. ICMS 71/04) 

§ 3º  Na fruição do benefício estabelecido no inciso III 
do caput deste artigo, será observado o seguinte: 

I - a cooperativa deverá solicitar o regime especial, mediante 
requerimento apresentado à Coordenadoria de Tributação e Assessoria 
Técnica, dirigido ao Secretário de Estado da Tributação, observado o disposto 
no art. 573 deste Decreto; 

II - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto diferido é 
atribuída à cooperativa em cujo estabelecimento ocorrer a operação que 
encerre a fase de diferimento; 

III - o recolhimento do ICMS diferido, quando encerrada a fase 
do deferimento, será efetuado nos prazos e forma previstos neste Decreto. 

§ 4º  Considera-se satisfeito o imposto diferido sobre o produto 
referido no inciso IV pelo pagamento do ICMS incidente na saída do produto, 
realizada pelo seu adquirente. 

  
CAPÍTULO V 

DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO 
  

Art. 24.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 
nas seguintes operações de importação: 

I - realizada por contribuinte do imposto, de qualquer 
mercadoria, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, exceto: 

a) às mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) os produtos importados amparados por qualquer outro tipo 
de diferimento do ICMS; 

II - de complexos vitamínicos e complementos 
alimentares, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo; 



III - de produto classificado na posição NCM-SH 1001.90.90 – 
trigo em grão, realizada por estabelecimento industrial, observado o disposto 
nos §§ 1º e 3º deste artigo; 

IV - de produto classificado na posição NCM-SH – 1101.00.10 - 
farinha de trigo, a ser utilizada exclusivamente no processo produtivo da 
empresa adquirente, realizada por estabelecimento industrial beneficiário do 
PROEDI, exceto moageiro, observado o disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo; 

V - de produtos de fiação e tecelagem, realizadas por 
estabelecimento industrial, observado o disposto nos §§ 1º e 3º a 5º deste 
artigo; 

VI - de produtos classificados nas posições da NCM-SH a seguir, 
para o momento da saída do produto final, observado o disposto nos §§ 1º, 
3º e 4º deste artigo: 

a) 3206.19.90 – outros pigmentos e preparos à base de dióxido 
de titânio; 

b) 3901.10.92 – polietileno sem carga, densidade menor que 
0,94, em forma primária; 

c) 3901.90.10 – copolímero de etileno e ácido acrílico em forma 
primária; 

d) 3901.90.90 – outros polímeros de etileno, em forma primária; 
e) 3921.90.20 – outras chapas, etc. de outros plásticos, com 

suporte ou reforço; 
f) 7607.11.90 – outras folhas e tiras, de alumínio sem suporte, 

lâminas com espessura não superior a 0,2mm; 

g) 7607.20.00 – folhas e tiras de alumínio, com suporte, e 
espessura não superior a 0,2 mm (excluído o suporte); 

VII - de matéria-prima e de insumos a serem utilizados 
exclusivamente no processo produtivo da empresa adquirente, quando esta 
for beneficiária do PROEDI,  observado o disposto no § 1º e 3º deste artigo; 

VIII - com máquinas e equipamentos destinados ao ativo fixo, 
observar o art. 25 deste Anexo. 

§ 1º  Para fruição dos benefícios constantes neste artigo, o 
contribuinte deverá dirigir-se à SUSCOMEX portando o documento “Guia 
para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do 
Recolhimento do ICMS” Anexo 025, para liberação das mercadorias.  

§ 2º  O recolhimento do ICMS diferido nas hipóteses previstas 
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverá ocorrer até o 25º (vigésimo 



quinto) dia do segundo mês subsequente ao do visto, pela SUSCOMEX, na 
Guia de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º  Nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput deste 
artigo, considera-se satisfeito o imposto diferido pelo pagamento do ICMS 
incidente na saída subsequente promovida pelo estabelecimento industrial 
adquirente, ficando dispensado quando a saída for isenta, imune ou não 
tributada. 

§ 4º  Nas hipóteses de diferimento do ICMS nas operações de 
que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo, o recolhimento do 
imposto relativo à importação deve ser efetuado de forma proporcional, 
mediante controle de estoque, a medida em que houver a efetiva utilização 
das matérias-primas no processo de industrialização do produto final. 

§ 5º  O disposto no § 4º deste artigo, não se aplica às operações 
realizadas nos termos do inciso V do caput deste artigo, quando o 
contribuinte importador for beneficiário do PROEDI. 
  

CAPÍTULO VI 
DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO 
  

Seção I 
Do Diferimento em Operações de Importação com Máquinas e 

Equipamentos Destinados ao Ativo Imobilizado 
  

Art. 25.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 
nas seguintes operações de importação: 

I - de partes e peças de reposição para máquinas e 
equipamentos utilizados no processo produtivo da empresa adquirente, 
quando esta for beneficiária do PROEDI, observado o disposto no § 1º deste 
artigo; 

II - de máquinas e equipamentos destinados ao ativo fixo de 
estabelecimento industrial, agropecuário, aquícola, de empresa jornalística, 
de radiodifusão e estabelecimento gráfico ou editorial; 

III - de partes e peças de reposição para máquinas têxteis e de 
confecção de artigos do vestuário, cama, mesa e banho, e seus respectivos 
acessórios. 

§ 1º  Para fruição dos benefícios constantes neste artigo, o 
contribuinte deverá dirigir-se à SUSCOMEX portando o documento “Guia 



para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do 
Recolhimento do ICMS” - Anexo 25 deste Decreto, para liberação das 
mercadorias. 

§ 2º  Encerra-se a fase de diferimento nas hipóteses previstas 
neste artigo, no momento em que ocorrer: 

I - a transferência interestadual dos respectivos bens; 

II - a desincorporação do ativo fixo. 
§ 3º  Ocorrendo o encerramento do diferimento, o ICMS devido 

será recolhido através do código 9001 - ICMS IMPORTAÇÃO DIFERIMENTO, 
até o dia 15 do mês subsequente ao da desincorporação ou transferência 
devendo o crédito fiscal ser utilizado no mês do efetivo recolhimento. 

§ 4º  O montante do crédito a ser apropriado será obtido 
multiplicando-se o valor total do imposto diferido e recolhido na forma 
prevista no § 3º deste artigo, por fator igual a um quarenta e oito avos e pela 
quantidade de meses em que o bem esteve incorporado ao patrimônio da 
empresa, observada a proporcionalidade de que trata o inciso III, do § 5º do 
art. 31, deste Decreto. 

§ 5º  O não recolhimento do ICMS nos prazos previstos sujeitará 
o contribuinte ao pagamento de juros e acréscimos moratórios, somente 
podendo beneficiar-se de novo diferimento após a sua regularização. 

§ 6º  O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica 
às operações que envolvam máquinas e equipamentos utilizados: 

I - na exploração ou produção de petróleo e gás natural ou seus 
derivados; 

II - na geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; e 
III - na prestação de serviços de comunicação, excetuadas as 

hipóteses previstas no referido inciso. 
§ 7º  Para beneficiar-se do disposto no inciso II do caput deste 

artigo, deverá ser observado o seguinte:  

I - só se aplica a máquinas e equipamentos a ser utilizados, 
exclusivamente, no processo produtivo do estabelecimento adquirente, 
exceto no caso de empresa inscrita com atividade de teleatendimento sob a 
CNAE- 8220-2/00; 

II - o contribuinte esteja efetivamente enquadrado na condição 
de estabelecimento industrial, agropecuário, aquícola, de empresa 
jornalística, de televisão por assinatura, de radiodifusão e estabelecimento 
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gráfico ou editorial, comprovado através da verificação de suas operações e 
da CNAE. 

  
Seção II 

Do Diferimento em Operações Interestaduais com Máquinas e 
Equipamentos Destinados ao Ativo Imobilizado 

  
Art. 26.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 

nas seguintes aquisições interestaduais: 
I - de partes e peças de reposição para máquinas e 

equipamentos utilizados no processo produtivo da empresa adquirente, 
quando esta for beneficiária do PROEDI; 

II - de máquinas e equipamentos destinados ao ativo fixo de 
estabelecimento industrial, agropecuário, aquícola, de empresa jornalística, 
de radiodifusão e estabelecimento gráfico ou editorial; 

III - de partes e peças de reposição para máquinas têxteis e de 
confecção de artigos do vestuário, cama, mesa e banho, e seus respectivos 
acessórios. 

§ 1º  Encerra-se a fase de diferimento nas hipóteses previstas 
neste artigo, no momento em que ocorrer: 

I - a transferência interestadual dos respectivos bens; 

II - a desincorporação do ativo fixo. 
§ 2º  Ocorrendo o encerramento do diferimento, o ICMS devido 

será recolhido através do código 9002 - ICMS ATIVO PERMANENTE 
DIFERIMENTO, até o dia 15 do mês subsequente ao da desincorporação ou 
transferência devendo o crédito fiscal ser utilizado no mês do efetivo 
recolhimento. 

§ 3º  O montante do crédito a ser apropriado será obtido 
multiplicando-se o valor total do imposto diferido e recolhido na forma 
prevista no § 2º deste artigo, por fator igual a um quarenta e oito avos e pela 
quantidade de meses em que o bem esteve incorporado ao patrimônio da 
empresa, observada a proporcionalidade de que trata o inciso III, do § 5º do 
art. 31, deste Decreto. 

§ 4º  O não recolhimento do ICMS nos prazos previstos sujeitará 
o contribuinte ao pagamento de juros e acréscimos moratórios, somente 
podendo beneficiar-se de novo deferimento após a sua regularização. 
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§ 5º  O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica 
às operações que envolvam máquinas e equipamentos utilizados: 

I - na exploração ou produção de petróleo e gás natural ou seus 
derivados; 

II - na geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; e 
III - na prestação de serviços de comunicação, excetuadas as 

hipóteses previstas no referido inciso. 
§ 6º  Para beneficiar-se do disposto no inciso II do caput deste 

artigo, deverá ser observado o seguinte:  

I - só se aplica a máquinas e equipamentos a ser utilizados, 
exclusivamente, no processo produtivo do estabelecimento adquirente, 
exceto no caso de empresa inscrita com atividade de teleatendimento sob a 
CNAE- 8220-2/00; 

II - o contribuinte esteja efetivamente enquadrado na condição 
de estabelecimento industrial, agropecuário, aquícola, de empresa 
jornalística, de radiodifusão e estabelecimento gráfico ou editorial, 
comprovado através da verificação de suas operações e da CNAE no Cadastro 
de Contribuintes do Estado. 
  

CAPÍTULO VII 
DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS 

  
Art. 27.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 

nas seguintes operações: 

I - internas ou interestaduais com EAC ou com B100, quando 
destinados a distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer 
a saída da gasolina “C” ou a saída do óleo diesel “B” promovida pela 
distribuidora de combustíveis, observado o disposto nos §§ 17, 50 e 51 deste 
artigo; (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

II - nas saídas de querosene de aviação (QAV) realizadas por 
refinaria de petróleo com destino à empresa distribuidora de combustíveis 
situada neste Estado, para o momento em que ocorrer a saída subsequente 
efetuada pela distribuidora, observado o disposto no § 2º deste artigo; 

III - a partir de 1º de março de 2022, nas saídas internas de gás 
natural realizadas por refinaria de petróleo com destino à concessionária 
estadual de gás canalizado, situada neste Estado, para o momento em que 
ocorrer a saída subsequente efetuada pela concessionária para 



estabelecimento pertencente a terceiro, observado o disposto no § 5º deste 
artigo. 

 § 1º  Os estabelecimentos que realizarem saídas interestaduais 
de álcool etílico anidro combustível deverão: 

a) informar, no documento fiscal relativo à operação, o ICMS 
incidente e a seguinte expressão: “Imposto diferido – Inciso I do art. 27 do 
Anexo 002 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”; 

b) fazer constar no campo “Inscrição Estadual do Substituto 
Tributário” do respectivo documento fiscal, o número da inscrição estadual 
no Cadastro de Contribuintes deste Estado, conforme determina o art. 665 
deste Decreto. 

§ 2º  Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o 
inciso I do caput deste artigo na saída isenta ou não tributada de EAC ou 
B100, inclusive para a Zona Franca de Manaus e para as Áreas de Livre 
Comércio. (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 3º  Na hipótese do §2º, a distribuidora de combustíveis deverá 
efetuar o pagamento do imposto suspenso ou diferido à este Estado quando 
for o remetente do EAC ou do B100. (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 4º  Considera-se satisfeito o imposto diferido de que trata o 
inciso II do caput deste artigo, pelo pagamento do ICMS, quando couber, 
incidente nas saídas internas com o querosene de aviação efetuada pela 
distribuidora de combustível. 

§ 5º  Considera-se satisfeito o imposto diferido de que trata o 
inciso III do caput deste artigo, pelo pagamento do ICMS, quando couber, 
incidente nas saídas internas promovidas pela concessionária estadual de gás 
canalizado. 

  
CAPÍTULO VIII 

DO DIFERIMENTO NAS DEMAIS HIPÓTESES 
  
Art. 28.  São diferidos o lançamento e o pagamento do imposto 

nas seguintes operações internas: 
I - de fornecimento de alimentação, bebidas e outras 

mercadorias, inclusive os serviços prestados a qualquer empresa, 
decorrentes de contrato que envolva repetidos fornecimentos, ficando 
atribuída ao estabelecimento destinatário a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto, na condição de contribuinte substituto; 



II - para incorporação ao ativo fixo de pessoas jurídicas, de 
máquinas, equipamentos, instalações, móveis e utensílios, desde que para 
integralização de capital social subscrito ou em decorrência de 
transformação, fusão ou incorporação de empresas localizadas dentro do 
Estado, para o momento da saída subsequente, observado o disposto no § 1º 
deste artigo; 

III - de um para outro estabelecimento produtor do mesmo 
contribuinte, localizado no mesmo Município, de produto primário em 
estado bruto ou submetido a beneficiamento elementar, para o momento da 
saída para estabelecimento diverso do contribuinte; 

IV - operação interna de transferência de estoque de 
mercadorias, móveis e utensílios, de firma ou sociedade, para outra firma ou 
sociedade, dentro do Estado, em virtude de transformação, fusão ou 
incorporação, assim consideradas como definidas no § 1º do art. 80 deste 
Decreto, para o momento da saída subsequente, observado ainda o disposto 
no § 2º deste artigo; 

V - nas operações previstas no art. 316 deste Decreto, 
cujo encomendante seja contribuinte inscrito no cadastro de contribuintes 
deste Estado sob regime de pagamento normal, relativamente ao ICMS 
incidente sobre o valor acrescido, para o momento da saída subsequente ao 
retorno, observado o disposto no § 3º deste artigo. 

VI - sucessivas saídas de lingotes e tarugos de metais não-
ferrosos classificados nas posições 74.01, 74.02, 75.01, 76.01, 78.01, 79.01 e 
80.01 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), assim como nas 
sucessivas saídas de sucatas de metais, papel e papelão usado, aparas de 
papel, ferro-velho, garrafas vazias, cacos de vidro e fragmentos, retalhos ou 
resíduos de plásticos, de borracha, de tecidos e de outras mercadorias, para 
o momento em que ocorrer, observado os §§ 5º ao 9º deste artigo: 

a) a primeira entrada dessas mercadorias em estabelecimento 
comercial ou industrial adquirente inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Estado (CCE/RN); 

b) a saída daquelas mercadorias com destino a consumidor ou 
usuário final; 

c) a saída das referidas mercadorias para outra unidade da 
federação nas operações não previstas nas alíneas “a” e “b” deste inciso, 
hipótese em que será recolhido o imposto antes da saída das mercadorias 
deste Estado. 



§ 1º  Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, a 
concessão do diferimento dependerá de prévia comunicação à Unidade 
Regional de Tributação, acompanhada da relação dos bens. 

§ 2º  Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a 
concessão do diferimento dependerá de prévia comunicação à Unidade 
Regional de Tributação, acompanhada da relação do estoque de mercadorias 
e bens para o competente levantamento fiscal, sem o que não é concedido o 
diferimento. 

§ 3º  Considera-se satisfeito o imposto diferido de que trata o 
inciso V do caput deste artigo pelo pagamento do ICMS incidente na saída 
subsequente promovida pelo estabelecimento industrial adquirente. 

§ 4º  Na hipótese da alínea “a” do inciso VI deste artigo, deverá 
o estabelecimento adquirente: 

I - emitir Nota Fiscal de entrada, caso o remetente não seja 
inscrito no Cadastro de Contribuintes desse Estado, tendo como destinatário 
o próprio emitente, sendo anexado o comprovante de pesagem da sucata 
em nome da pessoa física alienante, observado o disposto no art. 33, § 5º, IV, 
deste Decreto; 

II - escriturar a operação no livro Registro de Entradas, 
utilizando as colunas sob os títulos “ICMS – Valores Fiscais – Operações ou 
Prestações com Crédito do Imposto”, quando o crédito for admitido; 

III - recolher, na condição de substituto tributário, o imposto 
calculado na forma do § 5º deste artigo, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no art. 58, 
V, “c”, deste Decreto. 

§ 5º  Encerrada a fase de diferimento do imposto de que trata o 
inciso VI deste artigo, o valor do ICMS será pago com base na pauta fiscal 
prevista no art. 27 deste Decreto, de acordo com a operação, observado o 
seguinte: 

I - na saída interna, a Nota Fiscal será emitida com destaque do 
imposto devido sobre o valor de pauta fiscal e seu recolhimento deverá 
ocorrer no prazo normal da categoria do estabelecimento emitente; 

II - na saída interestadual, deverá ser calculado o imposto com 
base no valor da operação, não podendo ser inferior ao fixado em pauta 
fiscal, devendo o imposto ser recolhido no prazo normal da categoria do 
estabelecimento emitente. 

§ 6º  Considera-se sucata a mercadoria que se tornar definitiva e 
totalmente inservível para o uso a que se destinava originariamente e que só 



se preste ao emprego, como matéria-prima ou material secundário, na 
fabricação de outro produto. 

§ 7º  Não terão o tratamento previsto neste artigo as 
mercadorias ou bens que, embora comercializados por 
estabelecimentos sucateiros ou por catadores, continuem sendo passíveis de 
utilização nos mesmos fins para os quais foram produzidos, tais como 
móveis, eletrodomésticos, veículos, partes, peças e acessórios de veículos ou 
de quaisquer bens, aos quais se aplicará o tratamento dispensado a 
mercadorias usadas. 

§ 8º  O diferimento de que trata a inciso VI do caput deste 
artigo não se aplica às operações efetuadas pelos produtores primários, 
assim considerados os que produzem metais a partir do minério. 

§ 9º  Nas entradas interestaduais dos produtos relacionados no 
inciso VI do caput deste artigo, deverá ser recolhido o percentual equivalente 
à diferença entre a alíquota interna e a interestadual prevista para a 
operação, observado o disposto no art. 59, § 4º, deste Decreto. 



 

ANEXO 003 
DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES ALCANÇADAS PELO CRÉDITO PRESUMIDO 

DO ICMS 
(Art. 40 do Decreto que disciplina o ICMS) 

  
  

CAPÍTULO I 
DO CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS 
  

Seção I 
Do Credito Presumido nas Operações com Peixes, Moluscos e Crustáceos 

  
Art. 1º  Fica concedido crédito presumido aos estabelecimentos 

produtores ou beneficiadores de peixe, molusco ou crustáceo, capturados ou 
criados em viveiros neste Estado, bem como às cooperativas de produtores 
ou pescadores, correspondente a: 

I - tratando-se de saída interna com: 
a) peixe – 60% (sessenta por cento) do ICMS incidente na 

operação; 
b) molusco ou crustáceo, exceto camarão e lagosta - 30% (trinta 

por cento) do ICMS incidente na operação; 
II - tratando-se de saída interestadual com: 
a) peixe – 83% (oitenta e três por cento) do ICMS incidente na 

operação; 
b) molusco ou crustáceo, exceto camarão e lagosta - 30% (trinta 

por cento) do ICMS incidente na operação. 
Parágrafo único. O crédito presumido previsto no caput só se 

aplica: 

I - nas operações com os produtos beneficiados por contribuinte 
localizado neste Estado e inscrito no CCE/RN; 

II - às saídas efetuadas pela cooperativa, nas operações com os 
produtos adquiridos com a isenção prevista no art. 7º do Anexo 001 
deste Decreto. 

Art. 2º   Fica concedido crédito presumido aos estabelecimentos 
produtores de camarão, capturados ou criados em viveiros neste Estado, 
bem como às cooperativas de produtores ou pescadores, de forma que 



resulte em uma carga tributária efetiva de 1,5% (um inteiro e cinco décimos 
por cento) correspondente ao percentual de: 

I - 16,5% (dezesseis inteiros e cinco décimos por cento) sobre o 
valor da base de cálculo do ICMS incidente nas operações de saídas internas; 

II - 10,5% (dez inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor 
da base de cálculo do ICMS incidente nas operações de saídas 
interestaduais.  

Parágrafo único.  Será permitido o uso do crédito destacado na 
Nota Fiscal nas operações de retorno nas operações internas e interestaduais 
de remessa para: 

I - beneficiamento ou industrialização por encomenda; 

II - armazéns gerais. 
Art. 3º  Fica concedido crédito presumido nas operações 

realizadas por estabelecimento industrial com lagosta, de forma que resulte 
em uma carga tributária efetiva de 1,8% (um inteiro e oito décimos por 
cento) correspondente ao percentual de: 

I - 16,2% (dezesseis inteiros e dois décimos por cento) sobre o 
valor da base de cálculo do ICMS incidente nas operações de saídas internas; 

II - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) sobre o valor 
da base de cálculo do ICMS incidente nas operações de saídas 
interestaduais.  

Art. 4º  Fica concedido crédito presumido, mediante regime 
especial, aos estabelecimentos beneficiadores de camarão, capturados ou 
criados em viveiros neste Estado, de forma que resulte em uma carga 
tributária efetiva de 1,0% (um por cento), correspondente ao percentual de: 

I - 17% (dezessete por cento) sobre o valor da base de cálculo 
do ICMS incidente nas operações de saídas internas; 

II - 11% (onze por cento) sobre o valor da base de cálculo do 
ICMS incidente nas operações de saídas interestaduais. 

§ 1º  O regime especial de que trata o caput é opcional, sendo 
necessário para sua obtenção que o contribuinte atenda às seguintes 
condições: 

I - mantenha atualizados os endereços eletrônicos vinculados ao 
Domicílio Tributário Eletrônico (DTE-RN); 

II - esteja regular com suas obrigações tributárias principal e 
acessórias e não inscrito na Dívida Ativa do Estado; 



III - realize diretamente a atividade de beneficiamento de que 
trata o caput deste artigo. 

§ 2º  Para fins de concessão do regime especial de que trata 
o caput, serão observados os seguintes procedimentos: 

I - protocolo de requerimento, assinado por representante 
legítimo do contribuinte ou procurador legalmente constituído e instruído 
com: 

a) cópia do instrumento constitutivo da empresa e eventuais 
alterações ou do contrato social consolidado; 

b) cópia de documento de identidade do responsável pela 
assinatura do requerimento e do termo de acordo; 

c) procuração, se for o caso; 
II - análise e emissão de parecer e, se for o caso, elaboração de 

termo de acordo, pela Coordenadoria de Tributação e Assessoria Técnica 
(CAT); 

III - submissão do parecer ao Secretário de Estado da 
Tributação. 

§ 3º  O Termo de Acordo estabelecerá as condições necessárias 
para a fruição do referido regime especial. 

§ 4º  Ao detentor do regime especial previsto neste artigo não 
será permitido a apropriação de nenhum crédito de ICMS. 

§ 5º  Será permitido o uso do crédito destacado na Nota Fiscal 
nas operações de retorno nas operações internas e interestaduais de 
remessa para armazéns gerais. 

Art. 5º  O crédito presumido a que se refere esta Seção será 
lançado em campo próprio na Escrituração Fiscal Digital (EFD) em “Ajustes de 
créditos”, com a seguinte observação: “Benefício previsto no art. 1º, 2º, 3º 
ou 4º do Anexo 003 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”. 

Parágrafo único.  Para fins de crédito do adquirente, a Nota 
Fiscal deverá ser emitida com destaque do ICMS. 

Art. 6º  A utilização do benefício previsto nos artigos 1º, 2º e 
3º deste Anexo é opcional, devendo ser requerida através da lavratura de 
termo, declarando a opção, conforme modelo do Anexo 034 deste Decreto e 
desde que adotadas as demais providências disciplinadas em ato do 
Secretário de Estado da Tributação. 



§ 1º  Fica vedado ao contribuinte o aproveitamento dos créditos 
fiscais, inclusive os decorrentes de operações de exportação, salvo após o 
reconhecimento previsto no § 3º deste artigo. 

§ 2º  O contribuinte que não tenha anteriormente optado pelo 
tratamento diferenciado previsto no art. 1º e que optar pelo benefício do art. 
2º, ambos deste Anexo, poderá conservar os créditos fiscais porventura 
existentes até à data de sua opção, desde que decorrentes de operações de 
exportação. 

§ 3º  O contribuinte autorizado a conservar os créditos, na 
forma do § 1º deste artigo, deverá solicitar o reconhecimento dos créditos 
fiscais decorrentes de operações de exportação acumulados até o período 
anterior ao da opção, na forma prevista no art. 47 deste Decreto. 

§ 4º  A opção referida no caput deste artigo, só poderá ser 
concedida aos contribuintes formalizados como pessoa jurídica na condição 
de contribuinte normal. 

§ 5º  Nas operações de entrada procedentes de outras unidades 
da federação com peixe, molusco ou crustáceo, a tributação, quando devida, 
dar-se-á nos termos do art. 59 deste Decreto, observado, ainda, o disposto 
na alínea “d” do inciso I do art. 2º do Anexo 005 todos deste Decreto. 

§ 6º  Em relação às operações de que tratam os art. 2º deste 
Anexo, observar-se-á ainda o disposto no Parágrafo único do referido artigo. 

  
Seção II 

Do Credito Presumido nas Operações com Aves 
  
Art. 7º  Fica concedido crédito presumido nas seguintes 

operações, efetuadas por produtor inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Estado (CCE), equivalente ao valor do ICMS incidente na operação: 

I - até 31 de março de 2023, nas remessas interestaduais para 
beneficiamento de aves produzidas neste Estado, observado a redução de 
base de cálculo prevista no art. 2º, I caput, do Anexo 004 deste Decreto, 
observado os §§ 1º, 2º e 3º deste artigo; (Conv. ICMS 190/17) 

II - nas operações internas com aves produzidas neste Estado e 
demais produtos resultantes de seu abate, observado a redução de base de 
cálculo prevista no art. 2º, II caput, do Anexo 004 deste Decreto. 

§ 1º  O benefício previsto neste artigo é opcional, em 
substituição ao regime normal de tributação, vedado o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos pelo avicultor. 



§ 2º  Para optar pelo benefício previsto no inciso I 
do caput deste artigo, o produtor deverá observa a forma prevista em ato do 
Secretário de Estado da Tributação. 

§ 3º  A utilização da sistemática prevista no inciso I 
do caput deste artigo fica condicionada à: 

I - deferimento da opção pela Unidade Regional da Tributação; 

II - emissão de nota fiscal relativa à remessa do produto para o 
estabelecimento beneficiador, com destaque do imposto, contendo, além 
dos requisitos exigidos pela legislação, no campo informações 
complementares: 

a) a expressão “Remessa para industrialização nos termos do 
art. 2º, I do Anexo 003 do Decreto-RN que disciplina o ICMS; 

b) o número do registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do estabelecimento 
industrial destinatário. 

III - emissão da nota fiscal pelo estabelecimento beneficiador, 
por ocasião do retorno, real ou simbólico, dos produtos industrializados, 
contendo, além dos requisitos exigidos na legislação: 

a) o número, série e data da nota fiscal mencionada no inciso II 
deste parágrafo, bem como nome, endereço e números de inscrição, 
estadual e no CNPJ, do seu emitente; 

b) o valor das mercadorias remetidas para industrialização. 
IV - escrituração da nota fiscal mencionada no inciso III deste 

parágrafo no Livro Registro de Entradas, sob o título “ICMS - Valores Fiscais” 
e “Operações ou Prestações sem Crédito do Imposto”, na coluna “Outras”; 

V - tratando-se de exportação a operação subsequente ao 
retorno, real ou simbólico, de aves enviadas para beneficiamento, conste, no 
campo 13 do formulário Registro de Exportação, o Estado do Rio Grande do 
Norte como unidade federada de origem do produto beneficiado; 

VI - na hipótese de exportação, entrega à Suscomex, até o dia 30 
(trinta) do mês subsequente, dos seguintes documentos: 

a) número da chave da Nota Fiscal de exportação e seu 
respectivo DANFE; 

b) cópia do conhecimento de embarque (bill of lading – BL); 

c) cópia do Registro de Embarque onde conste no campo 13 a 
origem do estado produtor (RE); 

d) cópia da Declaração de Despacho (DDE); 



e) cópia do Comprovante de Exportação (CE); 

VIII - posse, pelo estabelecimento beneficiador destinatário de 
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF), do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

§ 4º  Perderá o direito à utilização da sistemática prevista neste 
artigo o contribuinte que: 

I - apresentar irregularidades em suas operações; 
II - descumprir as obrigações ou exigências impostas pela 

legislação estadual, ainda que não fique configurada a sonegação do 
imposto. 

  

Seção III 
Do Credito Presumido nas Operações com Cana-de-Açúcar 

  

Art. 8º  Fica concedido crédito presumido equivalente a 2,5% 
(dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor das entradas, aos 
estabelecimentos que adquirir cana-de-açúcar destinada a produção de 
açúcar, álcool e aguardente de cana, de produtor deste Estado. 

  

Seção IV 
Do Credito Presumido nas Operações com Mel de Abelha 

  
Art. 9º  Fica concedido crédito presumido nas operações 

interestaduais com mel de abelha efetuadas por produtor localizado neste 
Estado, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado (CCE), equivalente a 
58,82% (cinquenta e oito inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) do 
valor do ICMS incidente nas saídas desse produto, opcionalmente, em 
substituição ao sistema normal de tributação, vedado o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos pelo apicultor. 

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo é opcional, 
em substituição ao regime normal de tributação, vedado o aproveitamento 
de quaisquer outros créditos, exceto os previstos no inciso IX do art. 36 e no 
§ 4º do art. 311 deste Decreto. 

  
Seção V 

Do Credito Presumido nas Operações com Algas Marinha 
  



Art. 10.  Fica concedido crédito presumido nas seguintes 
operações, com algas marinhas, em substituição à sistemática normal de 
apuração, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos fiscais, inclusive 
os decorrentes de operações de exportação, nos percentuais a seguir 
indicados: 

I - 60% (sessenta por cento) do ICMS incidente na saída interna; 

II - 83% (oitenta e três por cento) do ICMS incidente na saída 
interestadual. 

Parágrafo único.  Para fins de utilização do benefício 
estabelecido no caput deste artigo, o contribuinte deverá observar os 
seguintes procedimentos: 

I - formalizar sua opção pelo benefício à Unidade Regional de 
Tributação do seu domicílio fiscal, conforme procedimentos disciplinados em 
ato do Secretário de Estado da Tributação; 

II - estornar os créditos fiscais existentes em sua escrita fiscal 
até o último dia do mês anterior à adoção da sistemática. 

  
Seção VI 

Do Credito Presumido nas Operações com Produtos Derivados do Leite 
  
Art. 11.  Fica concedido crédito presumido nas seguintes 

operações com produtos derivados de leite produzidos neste Estado, 
efetuadas por indústria inscrita no Cadastro de Contribuintes deste Estado 
sob o código da CNAE 1052-0/00, exceto em relação às mercadorias 
adquiridas de terceiros para comercialização, vedado o aproveitamento de 
quaisquer outros créditos, nos seguintes percentuais: 

I - 100% (cem por cento) do valor do ICMS incidente nas 
operações internas; 

II - 8% (oito por cento) do valor da base de cálculo do ICMS 
incidente nas operações interestaduais. 

§ 1º  Os benefícios previstos neste artigo serão adotados 
opcionalmente pelo contribuinte, em substituição à sistemática normal de 
apuração do imposto, exclusivamente para os produtos produzidos pelo 
estabelecimento beneficiário. 

§ 2º  Para fins de fruição dos benefícios a que se refere este 
artigo, o contribuinte deverá formalizar sua opção à Unidade Regional de 
Tributação de seu domicílio fiscal, conforme procedimentos disciplinados em 
ato do Secretário de Estado da Tributação.   



§ 3º  O crédito presumido previsto nos incisos I e II 
do caput deste artigo não se aplica sobre as saídas de mercadorias isentas, 
imunes ou não tributadas. 

  
CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR EMPRESAS 
FORNECEDORAS DE ALIMENTOS 

  
Art. 12.  Fica concedido crédito presumido aos estabelecimentos 

com atividade de fornecimento de refeições, bebidas e outras mercadorias, 
realizado em bares, hotéis, lanchonetes, restaurantes e estabelecimentos 
similares, no percentual de 14% (catorze por cento) do seu faturamento 
bruto, a ser compensado com o débito resultante da aplicação da alíquota de 
18% (dezoito por cento) sobre o referido faturamento. 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo poderá ser 
adotado opcionalmente pelo contribuinte, em substituição à sistemática 
normal de apuração do imposto. 

§ 2º  Para fins de fruição do benefício previsto no caput deste 
artigo, o contribuinte deverá atender as condições a seguir indicadas: 

I - formalizar sua opção à Unidade Regional de Tributação (URT) 
de seu domicílio fiscal; 

II -  estar habilitado à emissão de NFC-e; ou 

III - ter como atividade preponderante uma das especificadas 
no caput deste artigo; 

IV - estar regular com suas obrigações tributárias principal e 
acessórias e não inscrito na Divida Ativa do Estado. 

§ 3º  O contribuinte optante pelo benefício previsto 
no caput deste artigo deverá: 

I - iniciar a fruição do beneficio no primeiro dia do mês seguinte 
ao deferimento; 

II - cadastrar os produtos no sistema para emissão de 
documento fiscal de acordo com as respectivas alíquotas efetivas; 

III - escriturar os documentos fiscais na forma prevista neste 
Decreto; 

IV - concluídos os registros dos documentos fiscais, proceder ao 
estorno de todos os créditos e débitos, conforme tabela de ajustes para 
apuração do ICMS; 



V - escriturar o crédito presumido de 14% (catorze por cento) 
sobre o faturamento bruto, nos termos do caput deste artigo, conforme 
tabela de ajustes para apuração do ICMS; 

VI - escriturar a débito o valor resultante da aplicação da 
alíquota de 18% (dezoito por cento) sobre o faturamento bruto, conforme 
tabela de ajustes para apuração do ICMS. 

§ 4º  É vedada a utilização pelo contribuinte optante pela 
sistemática prevista neste artigo, de qualquer outro crédito fiscal, inclusive 
do imposto pago pelo regime de substituição ou antecipação tributária. 

§ 5º  O contribuinte poderá ser excluído do benefício quando se 
constatar que praticou irregularidades fiscais que justifiquem o seu 
cancelamento, hipótese em que o benefício será desconsiderado para fins de 
levantamento fiscal. 

Art. 13.  Fica concedido crédito presumido nas operações 
realizadas por empresas exclusivamente preparadoras de refeições coletivas, 
decorrentes de contrato que envolva repetidos fornecimentos, no percentual 
de 14% (catorze por cento) do seu faturamento bruto, a ser compensado 
com o débito resultante da aplicação da alíquota de 18% (dezoito por cento) 
sobre o referido faturamento. 

§ 1º  O benefício no caput deste artigo poderá ser adotado 
opcionalmente pelo contribuinte, em substituição à sistemática normal de 
apuração do imposto, observado o disposto no inciso I do art. 28 do Anexo 
002 deste Decreto. 

§ 2º  Para fins de fruição do benefício previsto no caput deste 
artigo, o contribuinte deverá atender as condições a seguir indicadas: 

I -  estar habilitado à emissão de NF-e; 

II - estar regular com suas obrigações tributárias principal e 
acessórias e não inscrito na Divida Ativa do Estado; e, 

III - formalizar sua opção à Unidade Regional de Tributação 
(URT) de seu domicílio fiscal. 

§ 3º  O contribuinte optante pelo benefício previsto 
no caput deste artigo deverá: 

I - iniciar a fruição do beneficio no primeiro dia do mês seguinte 
ao deferimento; 

II - cadastrar os produtos no sistema para emissão de 
documento fiscal de acordo com as respectivas alíquotas efetivas; 



III - escriturar os documentos fiscais na forma prevista neste 
Decreto; 

IV - concluídos os registros dos documentos fiscais, proceder ao 
estorno de todos os créditos e débitos, conforme tabela de ajustes para 
apuração do ICMS; 

V - escriturar o crédito presumido de 14% (catorze por cento) 
sobre o faturamento bruto, nos termos do caput deste artigo, conforme 
tabela de ajustes para apuração do ICMS; 

VI - escriturar a débito o valor resultante da aplicação da 
alíquota de 18% (dezoito por cento) sobre o faturamento bruto, conforme 
tabela de ajustes para apuração do ICMS. 

§ 4º  É vedada a utilização pelo contribuinte optante pela 
sistemática prevista neste artigo, de qualquer outro crédito fiscal, inclusive 
do imposto pago pelo regime de substituição ou antecipação tributária. 

§ 5º  O contribuinte poderá ser excluído do benefício quando se 
constatar que praticou irregularidades fiscais que justifiquem o seu 
cancelamento, hipótese em que o benefício será desconsiderado para fins de 
levantamento fiscal. 

  

CAPÍTULO III 
DO CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS 

VINCULADAS A ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 
  
Art. 14.  Fica concedido crédito presumido ao estabelecimento 

que realizar saídas de obras de arte recebidas diretamente do autor com 
isenção do imposto, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do 
ICMS incidente na operação. (Conv. ICMS 59/91, 151/94 e 56/10) 

Parágrafo único.  O benefício previsto no caput deste artigo 
aplica-se, também, nas operações de importação de obra de arte recebida 
em doação realizada pelo próprio autor. (Convs. ICMS 59/91 e 56/10) 

  
CAPÍTULO IV 

DO CRÉDITO PRESUMIDO NAS OPERAÇÕES COM 
MERCADORIAS  ADQUIRIDAS DE CONTRIBUINTE OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL 
  

Art. 15.  Fica concedido crédito presumido aos contribuintes 
sujeitos ao regime normal de apuração do imposto, nas aquisições de 



serviços de industrialização por encomenda ou de mercadorias, sujeitas à 
incidência do ICMS, provenientes de empresa industrial enquadrada no 
Simples Nacional, localizada neste Estado, equivalente a 12% (doze por 
cento), calculado sobre o valor da aquisição, opcionalmente, em substituição 
ao crédito previsto no art. 557 deste Decreto, observado o seguinte: 

I - somente se aplica nas aquisições de serviços de 
industrialização por encomenda ou de mercadorias, desde que sejam: 

a) destinadas à industrialização ou revenda pelo adquirente; e 
b)  sujeitas à incidência do ICMS; 

II - não se aplica na hipótese de o imposto ter sido retido por 
substituição tributária. 

§ 1º  A utilização do crédito a que se refere o caput deste artigo 
fica condicionada à existência da indicação no campo "Informações 
Complementares" da Nota Fiscal que acobertar a operação ou, em sua falta, 
no corpo do documento, da informação “Esta operação concede ao 
adquirente um crédito presumido de 12% sobre o valor da operação - 
benefício previsto no art. 15 do Anexo 003 do Decreto-RN que disciplina o 
ICMS”. 

§ 2º  Na hipótese de haver previsão, na legislação, de redução 
de base de cálculo na operação subsequente às aquisições referidas 
no caput deste artigo, o crédito presumido estabelecido deverá ser reduzido 
proporcionalmente. 

Art. 16.  Fica concedido crédito presumido aos contribuintes 
sujeitos ao regime normal de apuração do imposto, equivalente a 12% (doze 
por cento) do valor da aquisição de peixe, molusco ou crustáceo, capturados 
ou criados em viveiros neste Estado, em substituição ao crédito previsto no 
art. 557 deste Decreto, desde que: 

I - o produto seja adquirido de estabelecimentos de produtores, 
beneficiadores ou cooperativas de produtores ou pescadores, optantes 
pelo Simples Nacional, inscritos no Cadastro de Contribuintes deste Estado; e 

II - conste, no campo "Informações Complementares" da nota 
fiscal que acobertar a operação ou, em sua falta, no corpo do documento, a 
informação “Esta operação concede ao adquirente um crédito presumido de 
12% (doze por cento) sobre o valor da operação - benefício previsto no art. 
16 do Anexo 003 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”. 
  

CAPÍTULO V 



                         DO CRÉDITO PRESUMIDO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE 

  
Art. 17.  Fica concedido crédito presumido aos prestadores de 

serviços de transporte, como opção do contribuinte, em substituição ao 
aproveitamento de créditos fiscais relativos a operações e prestações 
tributadas para apuração do imposto pelo sistema de compensação, de 20% 
(vinte por cento) do valor do ICMS devido na prestação (Conv. ICMS 106/96). 

§ 1º  O contribuinte que optar pela utilização do benefício 
previsto neste artigo não poderá utilizar quaisquer outros créditos fiscais, 
salvo exceções expressas. 

§ 2º  Para fins de fruição dos benefícios a que se refere 
o caput deste artigo, o contribuinte deverá formalizar sua opção à Unidade 
Regional de Tributação de seu domicílio fiscal, conforme procedimentos 
disciplinados em ato do Secretário de Estado da Tributação. 

§ 3º O benefício previsto no caput deste artigo não se aplica: 

I - às empresas prestadoras de serviços de transporte aéreo; 
(Conv. ICMS 106/96) 

II - ao serviço de transporte dutoviário. (Conv. ICMS 100/01) 

§ 4º  O prestador de serviço de transporte não inscrito no 
cadastro de contribuintes deste Estado poderá se apropriar do crédito 
presumido previsto no caput deste artigo, no próprio documento de 
arrecadação. (Conv. ICMS 106/96) 

  

CAPÍTULO VI 
DO CRÉDITO PRESUMIDO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 

  
Art. 18.  Até 30 de abril de 2024, fica concedido crédito 

presumido aos contribuintes prestadores de serviços de telecomunicação 
equivalente a 1% (um por cento) do valor dos débitos de ICMS, cujo 
documento fiscal seja emitido em via única nos termos do Convênio ICMS nº 
115, de 12 de dezembro de 2003. (Convs. ICMS 56/12 e 178/21) 

Parágrafo único.  Para fins de fruição do benefício 
previsto no caput deste artigo, o contribuinte deverá formalizar sua opção à 
Unidade Regional de Tributação de seu domicílio fiscal, conforme 
procedimentos disciplinados em ato do Secretário de Estado da 
Tributação. (Convs. ICMS 56/12 e 49/17) 

  



CAPÍTULO VII 
DO CRÉDITO PRESUMIDO EM OUTRAS OPERAÇÕES 

  
Art. 19.  Fica concedido crédito presumido às industriais 

ceramistas, equivalente a 50% (cinquenta por cento) sobre o imposto 
incidente nas respectivas saídas internas e interestaduais de telhas, tijolos, 
blocos, lajotas e manilhas, opcionalmente, em substituição ao regime normal 
de tributação, desde que o contribuinte: (Convs. ICMS 73/89 e 26/94) 

I - formalize sua opção à Unidade Regional de Tributação de seu 
domicílio fiscal, conforme procedimentos disciplinados em ato do Secretário 
de Estado da Tributação; 

II - esteja em situação regular perante a Secretaria de Estado da 
Tributação e não inscrito na Dívida Ativa do Estado. 

Parágrafo único.  É vedado o aproveitamento de quaisquer 
outros créditos exceto os previstos no inciso IX do art. 36 e no § 4º do art. 
311 deste Decreto, bem como a acumulação de qualquer outro benefício. 

Art. 20.  Fica concedido crédito presumido nas transferências 
interestaduais entre estabelecimentos da mesma empresa, de bens 
integrados ao ativo imobilizado ou de material de uso ou consumo, se do 
confronto entre os créditos e os débitos resultar crédito inferior, no valor 
correspondente à diferença apurada. (Conv. ICMS 19/91) 

Art. 21.  Fica concedido crédito presumido aos distribuidores de 
cervejas ou refrigerantes, de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), a 
cada operação, do valor total do ICMS retido por substituição tributária, nas 
aquisições efetuadas diretamente do fabricante, para ressarcimento das 
perdas, inclusive as decorrentes da quebra de estoques dos produtos, 
devendo ser adotado o seguinte procedimento: 

I - o contribuinte substituto que promover a retenção do ICMS 
devido por substituição tributária, reduzirá de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) o valor do ICMS substituto, destacando, no campo 
próprio da nota fiscal, o valor resultante equivalente a 98,5% (noventa e oito 
inteiros e cinco décimos por cento), que efetivamente será debitada ao 
distribuidor substituído; 

II - o contribuinte substituto deverá destacar no campo 
“Informações Complementares” da nota fiscal a expressão “ICMS retido por 
substituição tributária – deduzido o crédito presumido de 1,5% nos termos 
do art. 21 do Anexo 003 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”. 

Parágrafo único.  Os procedimentos indicados neste artigo, não 
impedem o fisco de, mediante verificação fiscal, constituir o crédito 



tributário porventura deduzido indevidamente, com os acréscimos legais 
cabíveis. 

Art. 22.  Fica concedido crédito presumido nas aquisições de 
farinha de trigo, por estabelecimentos beneficiários do PROEDI, exceto 
moageiro, a ser utilizada no seu processo produtivo, adquiridas de moinhos 
estabelecidos em Estados signatários do Protocolo ICMS 46/00, cujo ICMS 
tenha sido recebido ou repassado a este Estado, no mesmo valor do imposto 
recebido. 

§ 1º  O crédito presumido previsto no caput deste artigo será 
escriturado em campo próprio da EFD com código de ajuste de crédito 
específico, com a expressão "Crédito fiscal presumido nos termos do art. 22 
do Anexo 003 do Decreto-RN que disciplina o ICMS. 

§ 2º  Para fins de fruição do crédito presumido previsto no caput 
deste artigo, o contribuinte deverá solicitar sua homologação junto à 
SUSCOMEX, a cada mês, através de processo instruído com o DANFE 
referente a nota fiscal de aquisição de farinha de trigo. 

Art. 23.  Fica concedido crédito presumido aos contribuintes a 
seguir mencionados, em substituição ao sistema normal de apuração, de 
forma que o imposto mensal a recolher corresponda a 1% (um por cento) do 
valor das saídas efetuadas no período: 

I - indústria de rede, pano de prato, jogo americano, jogo de 
cozinha, manta, tapete, toalha de mesa, banho e rosto, colcha de cama, 
cobertor, flanela, almofada, sacaria, e outros produtos similares, cuja 
matéria-prima principal seja o fio de algodão, com faturamento anual até R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil Reais), inscrita sob a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 13.53-7/00, 13.59-
6/00 ou 13.51-1/00; 

II - indústria de chapéu de pano e boné, inscrita sob a CNAE 
1414-2/00 ou 1821-0/00. 

§ 1º  Para fins de fruição do benefício previsto no caput deste 
artigo, o contribuinte deverá formalizar sua opção à Unidade Regional de 
Tributação de seu domicílio fiscal, conforme procedimentos disciplinados em 
ato do Secretário de Estado da Tributação. 

§ 2º  A utilização do crédito presumido estabelecido 
no caput deste artigo ficará condicionada ao seguinte: 

I - vedação de: 



a) utilização de quaisquer outros créditos, ainda que 
decorrentes de operações de exportação para o exterior, ou referentes a 
bens destinados ao ativo permanente; 

b) aplicação de outros mecanismos ou incentivos que resultem 
em redução da carga tributária; 

II - pagamento do imposto devido no desembaraço aduaneiro 
de mercadorias, bens ou serviços importados, na forma da legislação 
pertinente; 

III - pagamento de diferença de alíquotas na aquisição 
interestadual de mercadorias, bens ou serviços, quando: 

a) destinados a uso, consumo ou ativo fixo do contribuinte; 

b) adquiridos pelo contribuinte referido no inciso I 
do caput deste artigo, e os produtos sejam acabados tais como pano de 
prato, jogo americano, jogo de cozinha, manta, tapete, toalha de mesa, 
banho e rosto, colcha de cama, cobertor, flanela, almofada, sacaria, e outros 
produtos similares; 

IV - análise prévia, para fins de concessão do benefício, do 
movimento econômico tributário do contribuinte, pela Unidade Regional de 
Tributação a que estiver vinculado; 

V - estorno do saldo credor do ICMS acumulado até o mês 
anterior à opção pela utilização do crédito presumido, que não será 
restituível nem transferível a outro estabelecimento; 

VI - a partir da adoção do benefício, escrituração do crédito 
presumido a que se refere o caput deste artigo, no livro Registro de 
Apuração do ICMS, lançando-o no campo "outros créditos", conforme tabela 
de ajustes para lançamento e apuração do ICMS; 

VII - regularidade do contribuinte, quanto as suas obrigações 
tributárias principal e acessórias e não inscrição na Dívida Ativa do Estado. 

Art. 24.  Fica concedido crédito presumido nas operações com 
gasolina de aviação (GAV) destinada a abastecer aeronaves nos aeroportos 
localizados nos Municípios de Caicó e Mossoró, equivalente a 18% (dezoito 
por cento) sobre o valor correspondente à base de cálculo do ICMS devido 
por substituição tributária retido pelo fornecedor. 

§ 1º  Para fins de fruição do crédito presumido previsto 
no caput deste artigo, o contribuinte deverá observar os seguintes 
procedimentos: 



I - formalizar sua opção pelo benefício na Unidade Regional de 
Tributação do seu domicílio fiscal, conforme procedimentos disciplinados em 
ato do Secretário de Estado da Tributação; 

II - emitir NF-e, para transferir o referido crédito, após 
autorizado pelo Fisco. 

§ 2º Para emitir a NF-e referida no § 1º, II deste artigo, o 
detentor do benefício deverá apresentar, na URT de seu domicilio fiscal: 

I - um demonstrativo das operações relativas ao abastecimento 
das aeronaves, que originaram o crédito, indicando o número dos 
documentos fiscais emitidos, a base de cálculo do ICMS substituto e o valor 
do crédito presumido; 

II - cópias dos DANFEs utilizados para acobertar as operações 
referidas no inciso I deste parágrafo. 

§ 3º  O demonstrativo previsto no § 2º, I, deste artigo, deverá 
ser protocolado, e, estando de acordo com as regras para obtenção do 
benefício previsto no caput deste artigo, deverá ser visado por auditor lotado 
na URT do domicílio tributário do contribuinte. 

§ 4º  A empresa que realizar o abastecimento das aeronaves 
deverá emitir NF-e para o fornecedor do combustível, conforme previsto no 
§1º, II, deste artigo, com o valor do crédito presumido autorizado, que 
poderá ser utilizado como parte de pagamento de novas aquisições. 

§ 5º  A empresa destinatária da NF-e referida no §4º deste 
artigo, poderá apropriar-se do crédito, na apuração do período em que a NF-
e for emitida, para dedução do ICMS a ser recolhido, inclusive por 
substituição tributária. 

§ 6º  O benefício previsto no caput deste artigo só se aplica às 
empresas localizadas nos Municípios relacionados neste artigo. 

§ 7º  O descumprimento das condições e exigências para fruição 
do benefício referido no caput deste artigo, implicará no cancelamento do 
benefício, bem como na cobrança do valor do crédito presumido utilizado 
indevidamente, com os acréscimos cabíveis. 

Art. 25.  Fica concedido crédito presumido ao contribuinte 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado, sujeito ao regime normal de 
apuração do imposto, equivalente a 61,11% (sessenta e um inteiros e onze 
centésimos por cento) do valor do ICMS incidente nas respectivas saídas 
internas dos produtos de informática relacionados no § 5º do art. 17 do 
Anexo 007 deste Decreto. 



Art. 26.  Fica concedido crédito presumido ao contribuinte 
inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado, sujeito ao regime normal de 
apuração do imposto, equivalente a 28,00% (vinte e oito por cento) do valor 
do ICMS incidente nas respectivas saídas internas de câmaras fotográficas e 
filmadoras classificadas no código 8525.80.2 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM). 

Art. 27.  Fica concedido crédito presumido às empresas 
fornecedoras de energia elétrica, no percentual de até 3% (três por cento) 
calculado sobre o faturamento bruto do 2º (segundo) mês anterior ao da 
apropriação do crédito presumido, de seus estabelecimentos situados no 
território do Estado do Rio Grande do Norte, observado o disposto nos 
parágrafos a seguir: (Convs. ICMS 102/13 e 131/19) 

§ 1º  Para fins da concessão do crédito presumido estabelecido 
neste artigo, deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - utilização exclusiva do crédito presumido para liquidação de 
débitos relativos à energia elétrica adquirida por órgãos e entidades da 
administração pública direta, indireta e fundacional do Poder Executivo 
Estadual indicados por ato da Secretaria de Estado do Planejamento e das 
Finanças (SEPLAN); 

II - celebração de termo de acordo por representante do Poder 
Executivo Estadual com as empresas fornecedoras de energia, no qual serão 
estabelecidas as regras para utilização do crédito, especialmente: 

a) o percentual do crédito que poderá ser utilizado pelas 
empresas de fornecimento de energia elétrica; e 

b) os adquirentes que terão seus débitos liquidados com o 
crédito. 

§ 2º  A apropriação do crédito presumido de que trata este 
artigo, para fins de compensação com o débito do imposto, deverá ser feita 
na Escrituração Fiscal Digital (EFD), nos termos da Orientação Técnica EFD 
pertinente. 

§ 3º  Respeitado o limite fixado no caput deste artigo, o valor do 
crédito presumido apropriado em cada mês não poderá ser superior ao total 
do valor das aquisições de energia elétrica liquidadas no referido mês, 
ressalvada a hipótese prevista no § 6º deste artigo. 

§ 4º  A fatura emitida no fornecimento de energia elétrica aos 
órgãos ou entidades indicados no inciso I do § 1º deste artigo, para fins da 
respectiva quitação, deverá ser apresentada à Secretaria de Estado do 
Planejamento e das Finanças (SEPLAN) até a data fixada no termo de acordo 
previsto no inciso II do § 1º deste artigo. 



§ 5º  Os procedimentos realizados para fins de utilização do 
crédito presumido estabelecido neste artigo, para liquidação de débitos 
relativos à energia elétrica adquirida por órgãos ou entidades indicadas no 
inciso I do § 1º deste artigo, serão submetidos à posterior averiguação e 
ajustes. 

§ 6º  Respeitado o limite fixado no caput deste artigo, não se 
aplica o limite previsto no § 3º deste artigo para a liquidação das faturas de 
fornecimento de energia elétrica emitidas no período de janeiro a setembro 
de 2019. 

§ 7º  Relativamente a períodos anteriores a janeiro de 2019, a 
liquidação das faturas de fornecimento de energia elétrica e a consequente 
apropriação do crédito presumido para fins da respectiva quitação poderão 
ser realizadas parceladamente, desde que previamente autorizadas pela 
Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN). 



 

ANEXO 004 
DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES ALCANÇADAS COM REDUÇÃO DE BASE DE 

CÁLCULO DO ICMS 
(Art. 28 do Decreto que disciplina o ICMS) 

  
  

CAPÍTULO I 
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DA 

CESTA BÁSICA 
  

Art. 1º  Nas operações internas e de importação com os 
produtos que compõem a cesta básica, a base de cálculo do ICMS será 
reduzida de forma que a carga tributária corresponda a um percentual de 
12% (doze por cento). (Conv. ICMS 128/94) 

§ 1º  Não será exigida a anulação proporcional do crédito 
prevista no inciso III, do caput do art. 44 deste Decreto, nas operações de 
que trata este artigo. 

§ 2º  Excluem-se deste benefício, as operações de remessa à 
venda, realizadas por pessoas físicas ou jurídicas não inscritas no Cadastro de 
Contribuinte do Estado.  

§ 3º  O benefício de que trata este artigo aplica-se aos seguintes 
produtos: 

I - arroz;          

II - feijão e fava; 
III - café torrado e moído, observado o disposto no parágrafo 

único deste artigo; 
IV - flocos e fubá de milho; e 
V - óleo de soja e de algodão. 

Parágrafo único.  O disposto no inciso III do § 3º deste artigo 
não se aplica aos cafés acondicionados em cápsulas, sachês e outros tipos de 
embalagens, prontos para consumo. 

  
CAPÍTULO II 

DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL 

  



Art. 2º  Nas saídas de carne e demais produtos comestíveis 
frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou temperados, resultantes 
do abate de aves, leporídeos e gado bovino, bufalino, caprino, ovino e suíno, 
a base de cálculo será reduzida de forma que a carga tributária seja 
equivalente a: 

I - 7% (sete por cento) do valor da operação, nas saídas 
interestaduais (Conv. ICMS 89/05); 

II - 12% (doze por cento) do valor da operação nas saídas 
internas (Conv. ICMS 89/05); 

§ 1º  O benefício previsto neste artigo não se aplica à carne em 
conserva, linguiça, mortadela, salsicha e embutidos em geral, quando 
derivados de carne de aves, leporídeos, gado bovino, bufalino, caprino, ovino 
e suíno. 

§ 2º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata 
o inciso III do art. 44 deste Decreto, nas operações previstas neste artigo. 
(Conv. ICMS 09/06) 
  

CAPÍTULO III 
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM 

PRODUTOS  DESTINADOS A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
  
Art. 3º  Nas operações com os produtos listados no Anexo Único 

do Convênio ICMS 8, de 1º de abril de 2011, destinados ao tratamento e 
controle de efluentes industriais e domésticos, mediante o emprego de 
tecnologia de aceleração da biodegradação, oriundos de empresas 
licenciadas pelos órgãos competentes estaduais, a base de cálculo será 
reduzida nos seguintes percentuais: (Conv. ICMS 08/11) 

I - 60% (sessenta por cento), sem a manutenção dos créditos 
fiscais previstos na legislação estadual; ou 

II - 35% (trinta e cinco por cento), com a manutenção dos 
créditos fiscais previstos na legislação estadual. 

§ 1º  O contribuinte deverá fazer a opção do benefício previsto 
no inciso I ou II do caput deste artigo, uma vez por ano. (Conv. ICMS 
08/2011) 

§ 2º  O disposto no caput deste artigo aplicar-se-á também aos 
produtos destinados ao tratamento e controle de efluentes industriais, 
incluídas a desobstrução de tubulações industriais, a inibição de odores e o 
tratamento de águas de processos produtivos em geral, inclusive das 
indústrias de papel e de celulose. (Conv. ICMS 08/2011) 
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CAPÍTULO IV 

DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM BENS E 
MERCADORIAS VINCULADAS A TRATAMENTOS TRIBUTÁRIOS INSTITUÍDOS 

EM LEGISLAÇÃO FEDERAL 
  

Seção I 
Da Redução de Base de Cálculo em Operações Vinculadas ao Regime 

Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às 
Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás – 

REPETRO 
  
Art. 4º  Fica reduzida aos percentuais adiante assinalados, 

conforme opção do contribuinte, a base de cálculo do ICMS incidente no 
momento do desembaraço aduaneiro de bens ou mercadorias classificados 
nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema 
Harmonizado (NBM/SH) constantes no Anexo Único do Convênio ICMS 
130/07, importados sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Admissão Temporária, para aplicação nas instalações de produção de 
petróleo e gás natural, nos termos das normas federais específicas, que 
regulamentam o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação 
de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de 
Petróleo e de Gás Natural – REPETRO, disciplinado no Capítulo XI do Título I 
do Livro IV do Decreto Federal nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, de forma 
que a carga tributária seja, alternativamente, equivalente a: (Conv. ICMS 
130/07) 

I - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), em regime 
não cumulativo; 

II - 3% (três inteiros por cento), sem apropriação do crédito 
correspondente. 

§ 1º  O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se, também, 
às máquinas e equipamentos sobressalentes, às ferramentas e aparelhos e a 
outras partes e peças destinadas a garantir a operacionalidade dos bens 
referidos no caput deste artigo. 

§ 2º  O disposto no caput deste artigo aplica-se, exclusivamente, 
à entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa jurídica 
sem cobertura cambial: 

I - detentora de concessão ou autorização para exercer, no país, 
as atividades de que trata a Lei Federal nº  9.478, de 6 de agosto de 1997; 



II - contratada, pela concessionária ou autorizada, para a 
prestação de serviços destinados à execução das atividades objeto da 
concessão ou autorização, bem assim às subcontratadas; 

III - importadora autorizada pela contratada, na forma do inciso 
II deste parágrafo, quando esta não for sediada no país. 

§ 3º  O tratamento tributário previsto neste artigo é opcional e 
os percentuais de redução de base de cálculo são alternativos, a critério do 
contribuinte, que deverá formalizar a sua adesão, respeitado o que segue: 

I - o contribuinte deverá declarar sua opção no livro Registro de 
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, conforme 
modelo previsto no Anexo 051 deste Decreto; 

II - a opção não poderá ser alterada no mesmo ano civil. 
§ 4º  Não ocorrendo a formalização da adesão do contribuinte, 

nos termos do § 3º deste artigo, prevalecerá o regime de tributação normal. 

§ 5º  A empresa importadora poderá, quando optar pelo regime 
não cumulativo, creditar-se do montante do imposto incidente na forma do 
inciso I do caput deste artigo, a partir do 24º  (vigésimo quarto) mês 
posterior ao do seu efetivo recolhimento, à razão de 1/48 (um quarenta e 
oito avos) por mês, não se aplicando o estorno relativamente à proporção 
das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o 
total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período. 

§ 6º  O saldo credor, referente ao regime não cumulativo 
previsto no inciso I do caput deste artigo, poderá ser transferido para outro 
contribuinte estabelecido neste Estado, observado o disposto no § 5º deste 
artigo e os critérios estabelecidos na legislação. 

§ 7º  Para efeitos do disposto neste artigo: 

I - o início da fase de produção ocorrerá com a aprovação do 
Plano de Desenvolvimento do Campo pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis – ANP; 

II - os bens deverão ser de propriedade de pessoa sediada no 
exterior e importados, sem cobertura cambial, pelas pessoas jurídicas 
referidas no § 2º deste artigo. 

§ 8º  O imposto incidente nas operações de que trata este artigo 
será devido a este Estado quando ocorrer no respectivo território a utilização 
econômica dos bens ou mercadorias mencionadas no Anexo Único do 
Convênio ICMS 130/07. 

§ 9º  O imposto referido no § 8º deste artigo será pago uma 
única vez, ainda que o bem saia do território nacional e nele reingresse 



posteriormente sem qualquer alteração ou beneficiamento, ou ainda nas 
subsequentes operações interestaduais. (Convs. ICMS 130/07 e 163/10) 

§ 10.  A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada: 

I - a que as mercadorias objeto das operações previstas neste 
artigo sejam desoneradas dos impostos federais, em razão de isenção, 
suspensão ou alíquota zero; 

II - a que, sem prejuízo das demais exigências, seja colocado à 
disposição do fisco sistema informatizado de controle contábil e de estoques, 
que possibilite realizar, a qualquer tempo, mediante acesso direto, o 
acompanhamento da aplicação do REPETRO, bem como da utilização dos 
bens na atividade para a qual foram adquiridos ou importados; 

III - a que o contribuinte: 
a) esteja em dia com suas obrigações tributárias principal e 

acessórias; 
b) não esteja inscrito na dívida ativa deste Estado. 

§ 11.  O inadimplemento das condições previstas neste artigo 
tornará exigível o ICMS com os acréscimos legais estabelecidos na legislação 
deste Estado, calculados a partir da data do respectivo desembaraço 
aduaneiro. 

§ 12  Os benefícios previstos neste artigo vigorarão até 30 de 
abril de 2024. (Conv. ICMS 130/07 e 178/21) 

  
Seção II 

Das Operações com Bens ou Mercadorias Destinadas às Atividades de 
Pesquisa, Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Conforme Conv. 

ICMS 03/18 
  

Art. 5º  Fica reduzida a base de cálculo do ICMS incidente na 
importação ou nas operações de aquisição no mercado interno de bens ou 
mercadorias permanentes aplicados nas atividades de exploração e 
produção de petróleo e gás natural definidas pela Lei nº 9.478, de 06 de 
agosto de 1997, sob o amparo das normas federais específicas que 
regulamentam o Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação 
de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de 
Petróleo e de Gás Natural – REPETRO-SPED, disciplinada pela Lei nº 13.586, 
de 28 de dezembro de 2017, de forma que a carga tributária seja equivalente 
a 3% (três por cento), sem apropriação do crédito correspondente.  



§ 1º  O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se 
exclusivamente aos bens e mercadorias classificados nos códigos da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) que estejam previstos em relação 
de bens permanentes elaborada pela Receita Federal do Brasil, no âmbito do 
Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens 
Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de 
Gás Natural – REPETRO-SPED.  

§ 2º  O benefício fiscal previsto neste artigo, aplica-se também:  
I - aos aparelhos e a outras partes e peças a serem diretamente 

incorporadas aos bens principais destinados a garantir a operacionalidade 
dos bens que trata o § 1º deste artigo; e  

II - às ferramentas utilizadas diretamente na manutenção dos 
bens que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º  Caberá aos adquirentes o recolhimento do imposto devido 
nas importações ou aquisições internas e interestaduais com os bens ou 
mercadorias permanentes sujeitos ao tratamento diferenciado do REPETRO-
SPED, com aplicação de redução da base de cálculo, de forma que a carga 
tributária seja equivalente a 3% (três por cento), sem apropriação do crédito 
correspondente, devido a este Estado quando a utilização econômica dos 
bens ou mercadorias ocorrer neste Estado. (Conv. ICMS 03/18 e 220/19) 

§ 4º  O disposto nesta Seção aplica-se exclusivamente à 
aquisição no mercado interno ou à importação de bem ou mercadoria do 
exterior por pessoa jurídica:  

I - detentora de concessão ou autorização para exercer, no País, 
as atividades de que trata o caput deste artigo, nos termos da Lei nº 
9.478/97; 

II - detentora de cessão onerosa, nos termos da Lei nº 12.276, 
de 30 de junho de 2010;  

III - detentora de contrato em regime de partilha de produção, 
nos termos da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010;  

IV - contratada pelas empresas listadas nos incisos I, II e III deste 
parágrafo, para a prestação de serviços destinados à execução das atividades 
objeto da concessão, autorização, cessão onerosa ou partilha, bem assim às 
subcontratadas; ou  

V - importadora autorizada pela contratada, na forma do inciso 
IV deste parágrafo, quando esta não for sediada no país; 

VI - que seja fabricante de produtos finais ou fabricante 
intermediário de bens, previamente habilitados junto à Receita Federal do 



Brasil para operarem com REPETRO-INDUSTRIALIZAÇÃO. (Conv. ICMS 03/18 e 
220/19) 

§ 5º  A fruição do benefício previsto nesta Seção fica 
condicionada:  

I - a que os bens e mercadorias objeto das operações estejam 
desoneradas dos tributos federais, em razão de isenção, suspensão ou 
alíquota zero; e  

II - a que, sem prejuízo das demais exigências, haja a utilização e 
a escrituração do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, pelo 
contribuinte.  

§ 6º  O inadimplemento das condições previstas neste artigo 
tornará exigível o ICMS, com os acréscimos estabelecidos neste Decreto. 

§ 7º  Para efeitos desta Seção, considera-se utilização 
econômica a destinação econômica mediante a disponibilização ou emprego 
dos bens nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural, 
realizada pelo estabelecimento que incorporar o bem ou mercadoria ao seu 
ativo. (Conv. ICMS 03/18 e 137/20) 

Art. 6º  Nas operações de importação ou aquisição no mercado 
interno de que trata o art. 5º deste Anexo, o imposto será devido a este 
Estado na hipótese em que ocorra a utilização econômica dos bens ou 
mercadorias neste Estado, na forma da legislação federal. (Conv. ICMS 03/18 
e 220/19) 

§ 1º  Na hipótese em que não houver definição, no momento da 
importação ou aquisição no mercado interno, do bloco de exploração ou 
campo de produção para onde serão destinados os bens, e a legislação 
federal admitir a armazenagem em depósito não alfandegado, a incidência 
do ICMS fica suspensa para o momento em que ocorrer a saída dos referidos 
bens para a sua utilização econômica. 

§ 2º  O imposto a que se refere o caput deste artigo será pago 
uma única vez, ainda que o bem saia do território nacional e nele reingresse 
posteriormente sem qualquer alteração ou beneficiamento, ou ainda nas 
subsequentes operações internas ou interestaduais. 

§ 3º  A empresa que realizar a aquisição do produto final com a 
suspensão do pagamento do ICMS fica responsável pelo recolhimento do 
imposto por meio do estabelecimento que efetivar a sua utilização 
econômica.  

§ 4º  A suspensão de que trata o § 1º deste artigo se encerra no 
momento em que a empresa adquirente efetivar a utilização econômica dos 



referidos bens, sendo responsável pelo recolhimento do imposto o 
estabelecimento que incorporar o bem ou mercadoria ao seu ativo. (Conv. 
ICMS 03/18 e 137/20) 

§ 5º  Ocorrida a saída de que trata o § 1º deste artigo, o valor do 
ICMS suspenso será exigido com atualização monetária, sem acréscimo de 
multa e/ou de juros, contada desde o momento da entrada do bem no 
estabelecimento do adquirente. (Conv. ICMS 03/18 e 220/19) 

§ 6º  A empresa adquirente que realizar a aquisição do produto 
final com suspensão do pagamento do imposto de que trata o §1º deste 
artigo e não o destinar no prazo de 3 (três) anos, contado a partir da data de 
aquisição constante no documento fiscal, fica obrigada, nos termos deste 
Anexo, a recolher, na condição de responsável, o imposto não pago em 
decorrência da suspensão usufruída pelo fornecedor, bem como os 
acréscimos legais devidos, calculados a partir da data da ocorrência do fato 
gerador. (Conv. ICMS 03/18 e 137/20) 

Art. 7º  A transferência de beneficiário de regime especial 
aduaneiro e tributário de que trata esta Seção para outra pessoa jurídica, 
desde que cumpridas todas as condições nela disciplinadas, não caracteriza 
fato gerador do ICMS. (Conv. ICMS 03/18 e 220/19)  

Art. 8º  O tratamento tributário previsto nesta Seção é opcional 
ao contribuinte, que deverá formalizar a sua adesão perante a SUSCOMEX 
em termo de comunicação próprio. 

§ 1º   A adesão a este tratamento tributário implica desistência 
dos recursos administrativos e das ações judiciais, bem como renúncia de 
forma expressa e irretratável a qualquer direito em sede administrativa ou 
judicial que questionem a incidência do ICMS sobre a importação dos bens 
ou mercadorias sem transferência da propriedade, referente a fatos 
geradores anteriores ao início da vigência do Convênio ICMS 03, de 16 de 
janeiro de 2018.  

§ 2º  O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às discussões 
anteriores à vigência do Convênio ICMS 130/07. 

§ 3º  Aplica-se de forma subsidiária, no que couber, as 
disposições contidas no Convênio ICMS 130/07.  

§ 4º  As disposições desta Seção produzirão seus efeitos até 31 
de dezembro de 2040. (Conv. ICMS 03/18) 

  

Seção III 



Da Redução de Base de Cálculo em Operações Vinculadas ao Programa 
BEFIEX  

  
Art. 9º  Nas operações de entradas do exterior de máquinas, 

equipamentos, aparelhos, instrumentos ou materiais, ou seus respectivos 
acessórios, sobressalentes ou ferramentas, a base de cálculo do ICMS fica 
reduzida proporcionalmente à redução do Imposto de Importação, desde 
que: (Convênio ICMS 130/94) 

I - as operações estejam amparadas por programa especial de 
exportação (Programa BEFIEX), aprovado até 31 de dezembro de 1989; 

II - o adquirente da mercadoria seja empresa industrial; 

III - a mercadoria destine-se a integrar o ativo imobilizado da 
empresa industrial adquirente, para uso exclusivo na atividade produtiva 
realizada pelo estabelecimento importador. 

Parágrafo único.  Nas aquisições, no mercado interno, das 
mercadorias de que trata o caput deste artigo, quando as mesmas puderem 
ser importadas com a redução da base de cálculo nele prevista, esta será 
reduzida em idêntico percentual. (Conv. ICMS 130/94 e 23/95) 

  

Seção IV 
Da Redução de Base de Cálculo em Operações Importação Amparadas pelo 

Regime Especial Aduaneiro de Admissão Temporária 
  
Art. 10.  Nas operações de importação amparadas pelo Regime 

Especial Aduaneiro de Admissão Temporária, previsto na legislação federal 
específica, de tal forma que a carga tributária seja equivalente à cobrança 
proporcional dos impostos federais no desembaraço aduaneiro, nos termos 
da referida legislação. (Conv. ICMS 58/99) 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica 
às operações com mercadorias abrangidas pelo Regime Aduaneiro Especial 
de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa 
e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás (REPETRO), disciplinado no 
Capítulo XI do Decreto federal nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002. (Conv. 
ICMS 130/07) 
  

CAPÍTULO V 



DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS 
AUTOMOTORES RODOVIÁRIOS E COM MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS OU INDUSTRIAIS 

  
Seção I 

Da Redução de Base de Cálculo nas Operações com Veículos Automotores 
Rodoviários 

  
Art. 11.  Nas operações internas e de importação com os 

veículos automotores novos classificados nos códigos da NCM a seguir 
indicados, de tal forma que resulte numa carga tributária equivalente a 12% 
(doze por cento), aplicando-se este benefício, inclusive, para efeito de cálculo 
do diferencial de alíquotas. 

I - classificados nos códigos da NCM-SH relacionados no Anexo 
032 deste Decreto; 

II - classificados nos códigos da NCM/SH relacionados no Anexo 
XXIV do Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, inclusive para 
ativo fixo, destinadas a contribuintes deste Estado, para efeito da cobrança 
do ICMS devido por substituição tributária. 

§ 1º  Não será exigido o estorno do crédito do ICMS, na forma 
do inciso III do caput do art. 44 deste Decreto, relativo à parcela do imposto 
correspondente às entradas das mercadorias de que trata o caput deste 
artigo. 

§ 2º  A redução prevista no caput deste artigo aplica-se 
somente às operações com os veículos cuja entrada no estabelecimento do 
adquirente localizado neste Estado decorra de: 

I - operação interestadual tributada a 7% (sete por cento); 
II - operação de importação do exterior realizada pelo próprio 

estabelecimento adquirente; 

III -  operação interna; 
IV - operação interestadual com alíquota de 4% (quatro por 

cento), com veículos importados do exterior, nos termos da Resolução do 
Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012. 

§ 3º  As notas fiscais emitidas com a redução prevista neste 
artigo deverão conter em seu corpo a expressão “BASE DE CÁLCULO DO ICMS 
REDUZIDA, CONFORME ART. 11 DO ANEXO 004 DO Decreto-RN que disciplina 
o ICMS”. 



§ 4º  O benefício de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverá ser observado, inclusive, para fins de compensação de perdas 
referentes a diferenças decorrentes de eventuais vendas abaixo do valor 
estipulado ou sugerido para efeito de cálculo do imposto devido por 
substituição, quando for o caso. 

  
Seção II 

Da Redução de Base de Cálculo em Operações com Máquinas, Aparelhos, 
Equipamentos Agrícolas ou Industriais 

  

Art. 12.  Até 30 de abril de 2024, fica reduzida a base de cálculo 
do ICMS: (Convs. ICMS 52/91 e 178/21) 

I - nas operações internas e interestaduais com máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais arrolados no Anexo I do Conv. ICMS 
52/91, de 26 de setembro de 1991, de forma que a carga tributária seja 
equivalente 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por cento); (Convs. 
ICMS 52/91 e 154/15) 

II - nas operações com máquinas e implementos agrícolas 
arrolados no Anexo II do Conv. ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991, de 
forma que a carga tributária seja equivalente aos seguintes 
percentuais: (Convs. ICMS 52/91 e 154/15)  

a) nas operações interestaduais, 7,0% (sete por cento); 

b) nas operações internas, 5,60% (cinco inteiros e sessenta 
centésimos por cento). 

§ 1º  Para efeito de exigência do ICMS devido em razão do 
diferencial de alíquota ou antecipação tributária conforme prevê o art. 59 
deste Decreto, a base de cálculo do imposto será reduzida de tal forma que a 
carga tributária total corresponda aos percentuais estabelecidos nos incisos I 
e II do caput deste artigo para as respectivas operações internas. 

§ 2º  Fica dispensado o estorno do crédito do imposto relativo à 
entrada de mercadoria cuja operação subsequente seja beneficiada pela 
redução da base de cálculo de que trata este artigo. (Convs. ICMS 52/91 e 
154/15) 

§ 3º  Nas aquisições interestaduais das mercadorias de que trata 
o inciso I do caput deste artigo, considerar-se-á para fins de crédito do ICMS, 
de acordo com a unidade federada de origem, a seguinte carga tributária: 



I - nas operações de saída dos Estados das Regiões Sul e 
Sudeste, exclusive Espírito Santo, 5,14% (cinco inteiros e catorze centésimos 
por cento); 

II - nas demais operações interestaduais, 8,80% (oito inteiros e 
oitenta centésimos por cento). 

§ 4º  Nas aquisições interestaduais das mercadorias de que trata 
o inciso II do caput deste artigo, considerar-se-á para fins de crédito do 
ICMS, de acordo com a unidade federada de origem, a seguinte carga 
tributária: 

I - nas operações de saídas dos Estados das Regiões Sul e 
Sudeste, exclusive Espírito Santo, 4,1% (quatro inteiros e um décimo por 
cento); 

II - nas demais operações interestaduais, 7,0% (sete por cento). 
(Convs. ICMS 52/91 e 154/15) 

  
Seção III 

Da Redução de Base de Cálculo em Operações com Veículos Automotores 
Rodoviários, Máquinas, Aparelhos, Equipamentos Agrícolas ou Industriais 

  
Art. 13.  Até 30 de abril de 2024, nas operações interestaduais 

efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador das mercadorias 
relacionadas nos Anexos I, II ou III do Convênio ICMS n.º 133, de 21 de 
outubro de 2002, em que a receita bruta decorrente da venda dessas 
mercadorias esteja sujeita ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP 
e da COFINS, considerando as alíquotas de 1,47% (um inteiro e quarenta e 
sete centésimos por cento) e 6,79% (seis inteiros e setenta e nove 
centésimos por cento), respectivamente, nos termos da Lei Federal n.º 
10.485, de 3 de julho de 2002, a base de cálculo do ICMS, relativamente à 
mercadoria: (Convs. ICMS 133/02 e 178/21) 

I - constante no Anexo I do Convênio ICMS 133, de 21 de 
outubro de 2002, fica reduzida do valor resultante da aplicação dos seguintes 
percentuais: 

a) 5,1595% (cinco inteiros e um mil, quinhentos e noventa e 
cinco décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das 
Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espírito Santo, para as Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Estado do Espírito Santo; e 

b) 5,4653% (cinco inteiros e quatro mil, seiscentos e cinquenta e 
três décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do Estado do Espírito Santo para 



quaisquer unidades federadas, bem como mercadoria saída das regiões Sul e 
Sudeste para essas mesmas regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo; 

c) 5% (cinco por cento), na hipótese de operação de saída 
tributada pela alíquota interestadual de 4% (quatro por cento); 

II - constante no Anexo II do Convênio ICMS 133, de 21 de 
outubro de 2002, observada a redução de 30,2% (trinta inteiros e dois 
décimos por cento) na base de cálculo daquelas contribuições, fica reduzida 
do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais: 

a) 2,3676% (dois inteiros e três mil, seiscentos e setenta e seis 
décimos de milésimos por cento), na hipótese de mercadoria saída das 
Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espírito Santo, para as Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste e o Estado do Espírito Santo; e 

b) 2,5080% (dois inteiros e cinco mil e oitenta décimos de 
milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste ou do Estado do Espírito Santo para quaisquer 
unidades federadas, bem como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste 
para essas mesmas regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo; 

c) 2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento), na 
hipótese de operação de saída tributada pela alíquota interestadual de 4% 
(quatro por cento); 

III - constante no Anexo III do Convênio ICMS 133, de21 de 
outubro de 2002, observada a redução de 48,1% (quarenta e oito inteiros e 
um décimo por cento) na base de cálculo daquelas contribuições, fica 
reduzida do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais: 

a) 0,7129% (sete mil, cento e vinte e nove décimos de milésimo 
por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e Sudeste, 
exclusive do Estado do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste e o Estado do Espírito Santo; 

b) 0,7551% (sete mil, quinhentos e cinquenta e um décimos de 
milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste ou do Estado do Espírito Santo para quaisquer 
unidades federadas, bem como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste 
para essas mesmas regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo; e (Convs. 
ICMS 133/02 e 27/11) 

c) 0,6879% (seis mil, oitocentos e setenta e nove décimos de 
milésimo por cento), na hipótese de aplicação da alíquota interestadual de 
4% (quatro por cento). (Convs. ICMS 133/02 e 22/13) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo não se aplica: 



I - à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 
importador; 

II - à saída com destino à industrialização; 
III - à remessa em que a mercadoria deva retornar ao 

estabelecimento remetente; e 
IV - à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor 

final. 
§ 2º  A redução da base de cálculo do ICMS, prevista 

no caput deste artigo não deverá resultar diminuição da base de cálculo da 
operação subsequente, quando esta corresponder ao preço de venda a 
consumidor constante de tabela estabelecida ou sugerida ao público por 
órgão competente ou sugerida pelo fabricante. (Convs. ICMS 133/02 e 27/11) 

§ 3º  Nas hipóteses em que a base de cálculo da substituição 
tributária não corresponder ao preço de venda a consumidor constante de 
tabela estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou 
sugerida pelo fabricante, a margem de valor agregado deverá incidir sobre o 
valor resultante da aplicação da redução prevista no caput deste artigo. 
(Convs. ICMS 133/02 e 27/11) 

§ 4º  O documento fiscal que acobertar as operações indicadas 
no caput deste artigo deverá além das demais indicações previstas na 
legislação tributária. (Convs. ICMS 133/02 e 27/11) 

I - conter a identificação das mercadorias pelos respectivos 
códigos constantes nos Anexos I a III do Convênio ICMS 133, de 21 de 
outubro de 2002, deste Decreto; e 

II - constar no campo ‘Informações Complementares’ a 
expressão Base de Cálculo reduzida nos termos do Convênio ICMS 133/02. 
(Convs. ICMS 133/02 e 27/11) 
  

Seção IV 
Da Redução de Base de Cálculo em Operações com Veículos Automotores, 

Inclusive Tratores e com Outros Equipamentos, quando Destinados ao 
Exército Brasileiro 

  
Art. 14.  Até 30 de abril de 2024, nas operações realizadas pelo 

estabelecimento industrial fabricante com destino ao Ministério da Defesa e 
seus órgãos, com as seguintes mercadorias, de forma que a carga tributária 
seja equivalente a 4% (quatro por cento) sobre o valor da operação: (Convs. 
ICMS 95/12, 20/15 e 178/21) 



I - veículos militares: 

a) viatura operacional militar; 
b) carro blindado e carro de combate, terrestre ou anfíbio, 

sobre lagartas ou rodas, com ou sem armamento; 

c) outros veículos de qualquer tipo, para uso pelas Forças 
Armadas, com especificação própria dos Órgãos Militares; (Convs. ICMS 
95/12 e 20/15) 

II - simuladores de veículos militares; 
III - tratores de baixa ou de alta velocidade, para uso pelas 

Forças Armadas, sobre lagartas ou rodas, destinados às unidades de 
engenharia ou de artilharia, para obras ou para rebocar equipamentos 
pesados; (Convs. ICMS 95/12 e 20/15) 

IV - sistemas de medidas de apoio à guerra eletrônica para uso 
militar; (Convs. ICMS 95/12 e 20/15) 

V - radares para uso militar; (Convs. ICMS 95/12 e 20/15) 
VI - centros de operações de artilharia antiaérea. (Convs. ICMS 

95/12 e 20/15) 
§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo alcança, 

também, as operações realizadas pelo estabelecimento industrial fabricante 
das partes, peças, matérias-primas, acessórios e componentes separados, 
das mercadorias de que tratam os incisos I a III, com destino ao 
estabelecimento industrial fabricante dessas ou ao Exército Brasileiro. (Conv. 
ICMS 95/12) 

§ 2º  O benefício previsto no caput deste artigo será aplicado 
exclusivamente às empresas indicadas em Ato do Comando do Ministério da 
Defesa, no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente: (Convs. ICMS 95/12 
e 20/15) 

I - o endereço completo das empresas e os números de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de contribuinte 
das unidades da Federação onde estão localizadas; 

II - a relação de mercadorias que cada empresa está autorizada 
a fornecer nas operações alcançadas pelo benefício fiscal, com a respectiva 
classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado – 
NCM/SH. 

§ 3º  A fruição do benefício previsto no caput deste artigo, em 
relação às empresas e às mercadorias indicadas em Ato do Comando do 
Ministério da Defesa, fica condicionada à publicação do rol das empresas em 



Ato COTEPE/ICMS, precedida de manifestação favorável das unidades 
federadas envolvidas. (Convs. ICMS 95/12 e 144/20) 

§ 4º  As unidades federadas deverão se manifestar, nos termos 
do § 3º deste artigo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do 
recebimento da solicitação de manifestação enviada pela Secretaria 
Executiva do CONFAZ, sob pena de aceitação tácita. (Convs. ICMS 95/12 e 
144/20) 

§ 5º  O benefício fiscal a que se refere o caput deste artigo 
somente se aplica às operações que, cumulativamente, estejam 
contempladas: (Conv. ICMS 95/12) 

I - com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto de 
Importação ou Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

II - com desoneração das contribuições para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS. (Conv. ICMS 95/12) 

§ 6º  A descrição da mercadoria no Ato do Comando do 
Ministério da Defesa a que se refere o § 3º deste artigo, não autoriza a 
extensão do benefício para produtos que não estejam relacionados nos 
incisos I a VI do caput deste artigo. (Convs. ICMS 95/12 e 144/20) 

  
CAPÍTULO VI 

DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO EM OPERAÇÕES COM AERONAVES, 
PEÇAS, ACESSÓRIOS E OUTRAS MERCADORIAS QUE ESPECIFICA 

  
Art. 15.  Até 30 de abril de 2024, nas operações com os 

produtos relacionados nos incisos da cláusula primeira do Convênio ICMS n.º 
75, de 05 de dezembro de 1991, a base de cálculo do imposto fica reduzida 
de forma que a carga tributária aplicada sobre o valor da operação seja 
equivalente a 4% (quatro por cento). (Convs. ICMS 75/91 e 178/21) 

§ 1º  Para fins do disposto nos incisos I a XI da cláusula primeira 
do Convênio ICMS n.º 75, de 05 de dezembro de 1991, observar-se-ão, em 
relação aos termos técnicos, as seguintes definições: (Convs. ICMS 75/91 e 
28/15) 

I - acessório: o item ou sistema mecânico, de vídeo, sonoro, 
elétrico, eletrônico ou eletromecânico, que complementa partes, sistemas e 
equipamentos, tais como o reverso, a unidade auxiliar de potência, a 
antiderrapagem e acessórios do motor e ar condicionado; 



II - aeronave: o aparelho manobrável em voo, ou que possa 
sustentar-se e circular no espaço aéreo mediante reações do ar, tais como: 
avião, helicóptero, veículo aéreo não-tripulado (VANT), planador, 
motoplanador, ultraleve, balão e dirigível; 

III - componente separado: o item que passa a fazer parte da 
configuração da aeronave militar, do VANT ou do veículo espacial, após estes 
serem submetidos a um processo de modificação, tais como: cargas internas 
e externas, propulsadas ou não, sensores, satélites, sondas, cargas úteis, bem 
como suas respectivas interfaces de instalação; 

IV - equipamento: o conjunto essencial ao funcionamento 
correto de um determinado sistema, projetado e construído para testes e 
ensaios ou para produzir e transmitir trabalho ou energia (mecânica, 
hidráulica, elétrica, eletrônica, sonora, luminosa ou de outras formas), sendo 
individualizado por número de parte e especificação; 

V - equipamento de apoio no solo: o equipamento destinado ao 
projeto e desenvolvimento, à manutenção, funcionamento, serviço de carga, 
descarga e preparação para voo dos veículos listados nos incisos I a III da 
cláusula primeira do Convênio ICMS 75, de 05 de dezembro de 1991; 

VI - equipamentos de auxílio à comunicação, navegação e 
controle de tráfego aéreo: os equipamentos destinados a proporcionar apoio 
às aeronaves para sua navegação em rota, em áreas de controle terminal 
(TMA) e em suas manobras de pouso e decolagem; 

VII - ferramental e gabarito: o conjunto de todos os dispositivos 
mecânicos de uso geral ou específico, destinados a permitir, facilitar ou 
acelerar operações fabris, tais como: corte, usinagem, estiramento, 
prensagem, maceração, bobinagem, medição, controle dimensional, 
proteção, tratamento e outras tarefas de manufatura, bem como a facilitar a 
ajustagem, posicionamento, montagem, acabamento, testes e ensaios e 
também assegurar o intercâmbio entre conjuntos ou partes; 

VIII - partes: o subconjunto de produto, completamente 
individualizado ou definido por um número e especificação, tais como: asa, 
fuselagem, profundor, estabilizador, propulsor, ogiva, tubeira, coletor solar, 
motor, turbina, rotor, cauda, trem de pouso, porta, hélice, superfície de 
comando, cadeira, para-brisa, estrutura mecânica, mecanismos, painel solar, 
baterias, distribuição de potência, sensores, atuadores, computadores de 
bordo, transmissores, receptores, e antenas; 

IX - peças: o item cuja utilização está imediatamente associada a 
partes ou a sistemas de produto, sendo, porém, completamente 
individualizado ou definido por um número de parte e especificação, tais 



como peças estruturais usinadas, parafusos, arruelas, porcas, perfis, 
conectores, flanges, componentes eletroeletrônicos, cabos e fios e placas de 
circuitos; 

X - simulador: o aparelho utilizado para treinamento associado 
ao emprego operacional de aeronaves ou de veículos espaciais, bem como 
para o desenvolvimento e para os ensaios de sistemas ou de componentes 
separados; 

XI - sistema: o conjunto de partes e peças com função específica 
e essencial à operação dos produtos listados de I a IX deste parágrafo, tais 
como: hidráulico, lubrificação, refrigeração, pneumático, oxigênio, 
propulsão, separação, guiagem, controle de atitude e de órbita, controle de 
potência e distribuição, controle térmico, aquisição de dados, óptico, 
telecomando, telemetria, combustível, armamento, comunicação, elétrico, 
eletrônico, pirotécnico, navegação, autodefesa, freio, comandos de voo e 
pressurização; 

XII - sistema de aeronave não tripulado (SANT): o sistema 
composto por veículo aéreo não-tripulado (VANT), carga útil e sistema e 
estação de controle em terra; 

XIII - veículo aéreo não tripulado (VANT): a aeronave que não 
necessita de piloto embarcado para ser guiada, com aplicação específica civil 
ou militar; 

XIV - veículo espacial: o veículo utilizado para transportar cargas 
ao espaço, incluindo-se os veículos lançadores utilizados para transportar 
satélites, sondas ou cargas úteis orbitais, e os foguetes de sondagem 
utilizados para transportar sondas ou cargas úteis suborbitais. 

§ 2º  O disposto no inciso XIII do § 1º deste artigo não alcança os 
veículos de uso recreativo. (Convs. ICMS 75/91 e 28/15) 

§ 3º  A fruição do benefício em relação às empresas 
relacionadas pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa fica 
condicionada à publicação de Ato COTEPE/ICMS. (Convs. ICMS 75/91 e 
28/15) 

§ 4º  Não será exigido o crédito tributário correspondente à 
eventual fruição, até 1º de fevereiro de 2015, da redução da base de cálculo 
prevista neste artigo em relação aos produtos constantes do Ato Cotepe de 
que trata o §3º deste artigo que não estiverem listados nos incisos da 
cláusula primeira do Convênio ICMS 75, de 05 de  dezembro de 1991. (Convs. 
ICMS 75/91 e 125/14) 

§ 5º  O disposto nos incisos IX, X e XI da cláusula 
primeira do Convênio ICMS n.º 75, de 05 de dezembro de 1991, só se aplica a 



operações efetuadas pelos contribuintes a que se refere o § 6º deste artigo e 
desde que os produtos se destinem a: (Convs. ICMS 75/91 e 28/15) 

I - empresa nacional da indústria aeroespacial e seus 
fornecedores nacionais, ou estabelecimento da rede de comercialização de 
produtos aeroespaciais; 

II - empresa de transporte ou de serviços aéreos, aeroclubes e 
escolas de aviação civil, identificados pelo registro na Agência Nacional de 
Aviação Civil; 

III - oficinas de manutenção, modificação e reparos em 
aeronaves, identificadas pelo registro na Agência Nacional de Aviação Civil; 

IV - proprietários ou arrendatários de aeronaves identificados 
como tais pela anotação da respectiva matrícula e prefixo no documento 
fiscal. 

§ 6º  O benefício previsto neste artigo será aplicado 
exclusivamente às empresas nacionais da indústria aeroespacial e seus 
fornecedores nacionais, às da rede de comercialização, às importadoras de 
material aeroespacial, às oficinas de manutenção, modificação e reparos em 
aeronaves, relacionadas em ato pelo Comando da Aeronáutica do Ministério 
da Defesa, no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente, os números de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e no Cadastro de 
Contribuintes deste Estado. (Convs. ICMS 75/91 e 89/18) 

§ 7º  A empresa interessada em constar da relação de 
candidatas ao benefício previsto neste artigo, relacionada pelo Comando da 
Aeronáutica do Ministério da Defesa, deverá cumprir, também, os requisitos 
estabelecidos por aquele órgão. (Convs. ICMS 75/91 e 28/15) 

  

CAPÍTULO VII 
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM INSUMOS 

AGROPECUÁRIOS EM GERAL 
  

Art. 16.  Até 31 de dezembro de 2025, a base de cálculo do 
imposto fica reduzida em 60% (sessenta por cento) nas operações 
interestaduais com: (Convs. ICMS 100/97 e 26/21) 

I - inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, 
germicidas, acaricidas, nematicidas, desfolhantes, 
dessecantes, espalhantes adesivos, estimuladores e inibidores de 
crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para 



uso na agricultura e na pecuária, vedada a aplicação da redução quando dada 
ao produto destinação diversa; (Conv. ICMS 100/97 e 99/04) 

II - rações para animais, concentrados, suplementos, 
aditivos, premix ou núcleo, fabricados pelas respectivas indústrias, 
devidamente registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA, desde que: (Convs. ICMS 100/97, 54/06 e 93/06) 

a) os produtos estejam registrados no órgão competente do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o número do 
registro seja indicado no documento fiscal; 

b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o produto; 
c) os produtos se destinem exclusivamente ao uso na pecuária; 

III - calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agricultura, 
como corretivo ou recuperador do solo; 

IV - semente genética, semente básica, semente certificada de 
primeira geração - C1, semente certificada de segunda geração - C2, semente 
não certificada de primeira geração - S1 e semente não certificada de 
segunda geração - S2, destinadas à semeadura, desde que produzidas sob 
controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as 
importadas, atendidas as disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 
2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e as 
exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da Administração Federal, 
dos Estados e do Distrito Federal, que mantiverem convênio com aquele 
Ministério; (Conv. ICMS 100/97 e 16/05) 

V - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de 
peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, 
calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, 
de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos 
de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho 
desengordurado, de quirera de milho, de casca e de semente de uva e de 
polpa cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos 
vegetais, feno, óleos de aves, e outros resíduos industriais, destinados à 
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal; (Conv. 
ICMS 100/97 e 123/11) 

VI - esterco animal; 
VII - mudas de plantas; 



VIII - embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de 
bovinos, ovos férteis, aves de um dia, exceto ornamentais, girinos e alevinos; 
(Conv. ICMS 100/97 e 89/01) 

IX - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica 
animal - NBM 3507.90.4; (Conv. ICMS 100/97) 

X - gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à 
fabricação de sal mineralizado; (Conv. ICMS 100/97 e 106/02) 

XI - casca de coco triturada para uso na agricultura; (Conv. ICMS 
100/97 e 93/03) 

XII - vermiculita para uso como condicionador e ativador de 
solo; (Conv. ICMS 100/97 e 93/03) 

XIII - Extrato Pirolenhoso Decantado, Piro Alho, Silício Líquido 
Piro Alho e Bio Bire Plus, para uso na agropecuária; (Convs. ICMS 100/97 e 
156/08) 

XIV - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica 
A. Juss); (Convs. ICMS 100/97 e 55/09) 

XV - condicionadores de solo e substratos para plantas, desde 
que os produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e que o número do registro seja 
indicado no documento fiscal; (Convs. ICMS 100/97 e 195/10) 

XVI - torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de 
pinus e eucalipto, turfa, torta de oleaginosas, resíduo da indústria de celulose 
(dregs e grits), ossos de bovino autoclavado, borra de carnaúba, cinzas, 
resíduos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo como 
matéria-prima na fabricação de insumos para a agricultura. (Convs. ICMS 
100/97 e 49/11) 

§ 1º  Para fruição do benefício previsto neste artigo, o 
estabelecimento vendedor deve deduzir do preço da mercadoria o valor 
correspondente ao imposto dispensado, demonstrando-se expressamente na 
nota fiscal a respectiva dedução. (Conv. ICMS 100/97) 

§ 2º  Para efeito do disposto no inciso II do caput, deste artigo, 
entende-se por: 

I - ração animal, qualquer mistura de ingredientes capaz de 
suprir as necessidades nutritivas para manutenção, desenvolvimento e 
produtividade dos animais a que se destinam; 

II - concentrado, a mistura de ingredientes que, adicionada a um 
ou mais elementos em proporção adequada e devidamente especificada pelo 
seu fabricante, constitua uma ração animal; 



III - suplemento, o ingrediente ou a mistura de ingredientes 
capaz de suprir a ração ou concentrado, em vitaminas, aminoácidos ou 
minerais, permitida a inclusão de aditivos; 

IV - aditivo, substâncias e misturas de substâncias 
ou microorganismos adicionados intencionalmente aos alimentos para os 
animais que tenham ou não valor nutritivo, e que afetem ou melhorem as 
características dos alimentos ou dos produtos destinados à alimentação dos 
animais; 

V - premix ou núcleo, mistura de aditivos para produtos 
destinados à alimentação animal ou mistura de um ou mais destes aditivos 
com matérias-primas usadas como excipientes que não se destinam à 
alimentação direta dos animais. (Convs. ICMS 100/97 e 54/06) 

§ 4º  A ração animal, de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, preparada em estabelecimento produtor, na transferência de 
estabelecimento produtor do mesmo titular ou na remessa a outro 
estabelecimento produtor em relação ao qual o titular remetente mantenha 
contrato de produção integrada.  

§ 5º  O disposto no inciso IV do caput deste artigo, não se aplica 
as sementes que não obedeçam aos padrões estabelecidos pelo Estado de 
destino ou órgão competente, ou ainda que, atenda ao padrão, tendo a 
semente destino que não seja semeadura. 

§ 6º  O disposto no inciso V do caput deste artigo, somente se 
aplica quando o produto for destinado a produtor, cooperativa de 
produtores, indústria de ração animal ou órgão estadual de fomento e 
desenvolvimento agropecuário. 

§ 7º  O benefício previsto neste artigo, outorgado às saídas dos 
produtos destinados à pecuária estende-se as remessas com destino a: 

I - apicultura; 
II - aquicultura; 

III - avicultura; 
IV - cunicultura; 

V - ranicultura; e, 
VI - sericultura. 
Art. 17.  Até 31 de dezembro de 2025, a base de cálculo do ICMS 

fica reduzida em 30% (trinta por cento) nas operações interestaduais com os 
seguintes produtos: (Convs. ICMS 100/97 e 26/21) 



I - farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelo de cascas 
de soja e de canola, sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à 
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal; (Convs. 
ICMS 100/97 e 62/11) 

II - milho, quando destinados a produtor, a cooperativa de 
produtores, a indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal; 
(Convs. ICMS 100/97 e 28/19) 

III - aveia e farelo de aveia destinados à alimentação animal ou 
ao emprego na fabricação de ração animal. (Convs. ICMS 100/97 e 28/19) 

Parágrafo único.  Para fruição do benefício previsto neste artigo, 
o estabelecimento vendedor deve deduzir do preço da mercadoria o valor 
correspondente ao imposto dispensado, demonstrando-se expressamente na 
nota fiscal a respectiva dedução. (Conv. ICMS 100/97) 

Art. 18.  A partir de 1º de janeiro de 2022, fica reduzida a base 
de cálculo do ICMS, de forma que a carga tributária seja equivalente à 
aplicação do percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor da operação 
nas importações e nas saídas internas e interestaduais dos seguintes 
produtos: (Convs. ICMS 100/97 e 26/21) 

I - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural 
bruto e enxofre, saídos dos estabelecimentos extratores, fabricantes ou 
importadores para: 

a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples 
ou compostos, fertilizantes e fosfato bi-cálcio destinados à alimentação 
animal; 

b) estabelecimento produtor agropecuário; 

c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de 
armazenagem; 

d) outro estabelecimento da mesma empresa daquela onde se 
tiver processado a industrialização; 

II - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de 
amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato), DAP (di-amônio fosfato), 
cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL 
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e na pecuária, 
vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa. 

§ 1º  A concessão da redução da base de cálculo do ICMS de que 
trata o caput deste artigo fica condicionada à não aplicação às operações de 
importação de quaisquer formas de tributação pelo ICMS que resultem em 



postergação de pagamento do imposto ou em cargas inferiores às previstas, 
inclusive as reinstituídas e concedidas nos termos do Convênio ICMS 190/17, 
de 15 de dezembro de 2017. 

§ 2º  O benefício previsto no caput deste artigo dar-se-á 
com aplicação dos percentuais a seguir indicados, sobre o valor das 
operações realizadas no período de: 

I - 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, nas seguintes 
operações: 

a) com os produtos relacionados no inciso I: 

1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja: 
1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente 

ao percentual de 2,20% (dois inteiros e vinte centésimos por cento); 
1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao 

percentual de 3,10% (três inteiros e dez centésimos por cento); 

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento); 

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 1% (um por cento); 

b) com os produtos relacionados no inciso II: 

1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja: 
1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente 

ao percentual de 3,10% (três inteiros e dez centésimos por cento); 
1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao 

percentual de 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por 
cento); 

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 7,30% (sete inteiros e trinta centésimos por cento); 

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 1% (um por cento); 

II - 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, nas seguintes 
operações: 

a) com os produtos relacionados no inciso I: 
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja: 
1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente 

ao percentual de 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento); 



1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 3,40% (três inteiros e quarenta centésimos por cento); 

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 4,40%, (quatro inteiros e quarenta centésimos por cento); 

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 2% (dois por cento); 

b) com os produtos relacionados no inciso II: 
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja: 
1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente 

ao percentual de 3,40% (três inteiros e quarenta centésimos por cento); 
1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao 

percentual de 4,45%, (quatro inteiros e quarenta e cinco centésimos por 
cento); 

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 6,20% (seis inteiros e vinte centésimos por cento); 

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 2% (dois por cento); 

III - 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024, nas seguintes 
operações: 

a) com os produtos relacionados no inciso I: 
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja: 

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 3,40% (três inteiros e quarenta centésimos por cento); 

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento); 

1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 4,20% (quatro inteiros e vinte centésimos por cento); 

2. interna e importação, a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 3% (três por cento); 

b) com os produtos relacionados no inciso II: 
1. interestadual, caso a alíquota aplicável seja: 

1.1. 4% (quatro por cento), a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 3,70% (três inteiros e setenta centésimos por cento); 

1.2. 7% (sete por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 4,23% (quatro inteiros e vinte e três centésimos por cento); 



1.3. 12% (doze por cento), a carga tributária será equivalente ao 
percentual de 5,10% (cinco inteiros e dez centésimos por cento); 

2. interna e de importação, a carga tributária será equivalente 
ao percentual de 3% (três por cento). 

§ 3º  A produção de efeitos relativamente a cada um dos 
insumos relacionados no caput deste artigo fica condicionada, ao aumento 
de 35% (trinta e cinco por cento) da produção nacional destinada ao 
mercado nacional do respectivo segmento econômico até 31 de dezembro 
de 2025. 

§ 4º  Na hipótese de não ser alcançado o percentual definido no 
§ 3º deste artigo, a carga tributária dos insumos do respectivo segmento 
econômico retornará ao patamar definido na data da publicação do 
Convênio ICMS 26/21. (Convs. ICMS 100/97 e 26/21) 

§ 5º  O benefício previsto no inciso I do caput deste artigo 
estende-se: 

I - às saídas promovidas, entre si, pelos estabelecimentos 
referidos em suas alíneas; 

II - às saídas, a título de retorno, real ou simbólico, da 
mercadoria remetida para fins de armazenagem. (Convs. ICMS 100/97 e 
104/21) 

  

CAPÍTULO VIII 
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES COM OUTRAS 

MERCADORIAS 
  

Seção I 
Da Redução de Base de Cálculo nas Operações com Combustíveis 

  
Art. 19.  Até 30 de abril de 2024, a base de cálculo do imposto 

fica reduzida de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% (doze 
por cento) do valor das operações, nas saídas de biodiesel (B-100), resultante 
da industrialização de: (Convs. ICMS 113/06 e 178/21) 

I - grãos; 
II - sebo de origem animal; 

III - sementes; 
IV - palma; 

V - óleos de origem animal e vegetal; e, 



VI - algas marinhas. 

Parágrafo único.  Não será exigido o estorno do crédito do ICMS, 
na forma do inciso III do caput do art. 44 deste Decreto, relativo à parcela do 
imposto correspondente às entradas das mercadorias de que trata 
o caput deste artigo. 

Art. 20.  Nas aquisições de óleo diesel para geração de energia 
elétrica, de tal forma que a incidência do imposto resulte numa carga 
tributária de: 

I - 12% (doze por cento) para o volume mensal consumido por 
estabelecimento, que exceder 2.000 m3 (dois mil metros cúbicos); e 

II - 7% (sete por cento) para o volume mensal consumido por 
estabelecimento, que exceder 5.000 m3 (cinco mil metros cúbicos). 

Parágrafo único.  Para efetivação do benefício estabelecido 
no caput deste artigo, será observado o procedimento previsto no art. 
879 deste Decreto, conforme disciplinado em ato do Secretário de Estado da 
Tributação. 

Art. 21.  Nas saídas internas de gás natural industrial, de forma 
que a carga tributária efetiva resulte num percentual de 12%. (Conv. ICMS 
18/92 e 215/21) 

Parágrafo único.  A fruição do benefício previsto no caput deste 
artigo somente se aplica em relação às empresas detentoras de regime 
especial, devendo, para sua concessão, ser observado o seguinte: (Conv. 
ICMS 18/92 e 215/21) 

I - requerimento a ser apresentado à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico (SEDEC), assinado por representante legítimo 
do contribuinte ou procurador legalmente constituído e instruído com: 

a) instrumento constitutivo da empresa e eventuais alterações 
ou do contrato social consolidado; 

b) documento de identidade do titular, sócios e procuradores, 
se for o caso; 

c) justificativa técnico-econômica relativa à utilização do gás 
natural na atividade desenvolvida pela empresa; 

II - após análise quanto à viabilidade do benefício pela SEDEC, o 
processo será encaminhado à Subcoordenadoria de Fiscalizações 
Estratégicas, Substituição Tributária e Comércio Exterior (SUSCOMEX), da 
Secretaria de Estado da Tributação (SET); 



III - A SUSCOMEX procederá a análise do processo e, em caso de 
deferimento do pleito, remeterá à Coordenadoria de Tributação e Assessoria 
Técnica (CAT), para emissão de parecer e celebração de termo de acordo, 
considerando-se efetivado o benefício após a publicação no Diário Oficial do 
Estado, com efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da 
publicação. (Conv. ICMS 18/92 e 215/21). 

  
Seção II 

Da Redução de Base de Cálculo nas Operações com Materiais de 
Construção 

  
Art. 22.  Nas operações internas com pedra britada e de mão, a 

base de cálculo do imposto fica reduzida de forma que a carga tributária seja 
equivalente à aplicação do percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor 
da operação observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Convs. ICMS 
100/12 e 92/16) 

§ 1º  O benefício previsto no caput deste artigo será utilizado 
opcionalmente pelo contribuinte, em substituição à sistemática normal de 
tributação, vedada a utilização de quaisquer créditos ou outros benefícios 
fiscais. (Convs. ICMS 139/06, 100/12 e 92/16) 

§ 2º  Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

I - pedra britada, toda rocha resultante de processo de 
cominuição com utilização de britadores, associado a processo de 
classificação para obtenção de diferentes faixas de granulometria, tais como 
britas 5, 4, 3, 2, 1, 3/4, 5/8, 3/8, 3/16, 0, 00, gravilhão, pedrisco, pó de pedra, 
pó de brita com 3/8, pedrisco misto, areia industrial, areia de brita, brita 
graduada em suas diversas faixas, brita de lastro, matacão, rachão, filler, bica 
corrida, brita corrida, dentre outras denominações; 

II - pedra de mão, toda rocha gerada a partir de desmonte 
realizado em jazida caracterizada tecnologicamente para aproveitamento em 
aplicações diversas na construção civil, tais como pedra baldame, pedra 
bruta, pedra marroada, rachão, pedra aparelhada, bloco, rocha “tout-
venant”, raspagem de pedreira, raspa de pedreira, expurgo de pedreira, 
pedra de cantaria, macadame, dentre outras denominações. (Convs. ICMS 
100/12 e 92/16) 

  

Seção III 
Da Redução de Base de Cálculo em Operações com Pneumáticos 

  



Art. 23.  Nas operações interestaduais efetuadas por 
estabelecimento fabricante ou importador com os produtos classificados nas 
posições 40.11 - PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA e 40.13 - CÂMARAS-
DE-AR DE BORRACHA, da TIPI, em que a receita bruta decorrente da venda 
dessas mercadorias esteja sujeita ao pagamento das contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS), nos termos da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, a base 
de cálculo do ICMS fica reduzida do valor resultante da aplicação dos 
seguintes percentuais: (Conv. ICMS 06/09) 

I - 8,78% (oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento), 
na hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do 
Estado do Espírito Santo (ES); (Convs. ICMS 06/09 e 21/13) 

II - 9,3% (nove inteiros e trinta centésimos por cento), na 
hipótese de mercadoria saída das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
ou do Estado do Espírito Santo (ES); (Convs. ICMS 06/09 e 21/13) 

III - 8,5% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento), na 
hipótese de operação de saída tributada pela alíquota interestadual de 4% 
(quatro por cento). (Convs. ICMS 06/09 e 21/13) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo não se aplica: 
I - à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 

importador; 
II - à saída com destino à industrialização; 
III - à remessa em que a mercadoria deva retornar ao 

estabelecimento remetente; 
IV - à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor 

final. 
§ 2º  A redução prevista neste artigo será utilizada para fins do 

cálculo da substituição tributária. 

  
Seção IV 

Da Redução de Base de Cálculo na Desincorporação de Bens do Ativo 
e na Comercialização de Mercadorias Usadas 

  

Art. 24.  A base de cálculo do imposto fica reduzida em 95% 
(noventa e cinco por cento) nas saídas de veículo usado. (Convs. ICM 15/81, 
27/81, 97/89 e  ICMS 50/90, 33/93, 151/94) 



§ 1º  Entende-se como usado o veículo que tenha mais de 06 
(seis) meses de uso, contados da data da venda pelo fabricante do veículo ou 
por seu concessionário autorizado. 

§ 2º  O valor da operação de que trata o caput deste artigo não 
poderá ser inferior ao fixado na Pauta Fiscal de Valores da legislação do 
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA). 

§ 3º  A inobservância dos valores mínimos fixados na pauta 
fiscal, de que trata o § 2º deste artigo, sujeitará o contribuinte ao 
recolhimento da diferença do imposto, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

Art. 25.  A base de cálculo do imposto fica reduzida em 80% 
(oitenta por cento) nas saídas de máquinas, aparelhos, móveis, motores e 
vestuários, usados. (Convs. ICM 15/81, 27/81, 97/89 e ICMS 50/90, 33/93, 
151/94) 

§ 1º  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, entende-se 
como máquinas, aparelhos, motores e móveis usados os que tenham mais 06 
(seis) meses de  uso,  da data de aquisição constante em documento fiscal. 

§ 2º  As disposições deste artigo só se aplicam às mercadorias 
adquiridas na condição de usadas e quando a operação de entrada não tiver 
sido onerada pelo imposto, ou quando sobre a referida operação o imposto 
tiver sido calculado também sobre base de cálculo reduzida sob o mesmo 
fundamento. 

§ 3º  O disposto no caput deste artigo aplica-se, ainda, à saída 
de mercadoria desincorporada do ativo fixo ou imobilizado, de 
estabelecimentos de contribuintes do ICMS, desde que ocorra após o uso 
normal a que se destinarem, e decorridos, ao menos 12 (doze) meses da 
respectiva entrada, vedado o aproveitamento de crédito do imposto. 

Art. 26.  Na saída de mercadoria usada, tendo esta, sido objeto 
de revisão, conserto ou aplicação de peças, partes, acessórios ou 
equipamentos, a redução da base de cálculo nos termos do art. 25 deste 
Anexo, sobre o valor da operação de saída, dispensa o contribuinte do 
pagamento do imposto sobre as peças, partes, acessórios e equipamentos 
aplicados na mercadoria, desde que não haja utilização dos créditos fiscais 
correspondentes às mercadorias aplicadas ou que seja estornado o 
respectivo valor, sendo que o disposto neste artigo não dispensa o tributo 
devido por terceiro que eventualmente haja prestado o serviço de revisão ou 
conserto com fornecimento de mercadorias. 

  



Art. 27.  A redução de base de cálculo prevista nesta Seção não 
se aplica: 

I - às mercadorias cujas entradas e saídas não se realizarem 
mediante a emissão de documentos fiscais próprios, ou deixarem de ser 
regularmente escrituradas nos livros fiscais pertinentes; 

II - às mercadorias de origem estrangeira que não tiverem sido 
oneradas pelo imposto em etapas anteriores de sua circulação em território 
nacional ou por ocasião de sua entrada no estabelecimento do importador. 

Parágrafo único.  O tratamento previsto nesta Seção aplica-se às 
operações com salvados de sinistro realizadas por empresas seguradoras. 

  

Seção V 
Da Redução de Base de Cálculo na Importação de Embalagens 

  

Art. 28.  Nas operações de importações de embalagens, 
classificadas nos códigos NBM/SH 4819.10.0000 (caixas de papel ou cartão, 
ondulados) e 4819.50.0200 (de papel, cartão ou pasta de celulose, próprias 
para produtos alimentícios), para acondicionamento de produtos 
alimentícios destinados ao mercado interno nacional, de forma que a carga 
tributária efetiva resulte num percentual de 7% (sete por cento). 

  

Seção VI 
Da Redução de Base de Cálculo com Produtos Regionais 

  

Art. 29.  Nas saídas internas de produtos com bordados típicos 
regionais identificados pela marca “Bordados do Seridó”, produzidos neste 
Estado, de forma que a carga tributária seja equivalente a 1% (um por cento) 
do valor das operações. 

Parágrafo único.  Para utilização do benefício previsto 
no caput deste artigo, os produtos deverão ser: 

I - adquiridos diretamente de associações ou cooperativas 
legalmente constituídas; 

II - produzidos por associado ou cooperado detentor da carteira 
do artesão, emitida pelo Programa Estadual do Artesanato – PROART/RN; 

III - acobertados por nota fiscal emitida pela cooperativa ou 
nota fiscal avulsa emitida em nome da associação. 

  



Seção VII 
Da Redução de Base de Cálculo com Sal Marinho 

  
Art. 30.  Nas operações e prestações realizadas com sal marinho 

produzido no Rio Grande do Norte, a base de cálculo do imposto fica 
reduzida da seguinte forma: 

I - até 31 de março de 2023, nas operações internas destinadas 
a consumidor final, em 40% (quarenta por cento); 

II - até 31 de março de 2023, nas operações interestaduais em: 

a) 50% (cinquenta por cento), quando tratar-se de sal marinho, 
exceto em relação às mercadorias de que trata a alínea "b", deste inciso; 

b) 20% (vinte por cento), quando tratar-se de sal marinho bruto 
ou grosso a granel; 

III - até 30 de abril de 2024, nas prestações interestaduais de 
serviço de transporte, em 50% (cinquenta por cento), vedada a utilização de 
quaisquer créditos, pelo prestador do serviço, inclusive o crédito presumido. 
(Conv. ICMS 103/19 e 178/21) 

§ 1º  Para efeito de cálculo do ICMS devido, deverá ser utilizado 
o valor da operação previsto no art. 10 deste Decreto, que não poderá ser 
inferior ao valor mínimo de referência fixado em ato do Secretário de Estado 
da Tributação. 

§ 2º  Para as saídas na condição CIF, o somatório dos valores do 
produto e do frete deverá corresponder, no mínimo, à soma dos valores 
individuais de referência de cada um desses itens, hipótese em que o 
conhecimento de transporte deverá ser emitido sem destaque do ICMS. 

§ 3º  O benefício previsto no caput deste artigo é opcional, 
devendo ser requerido pelos interessados na Unidade Regional de Tributação 
através da lavratura de termo, declarando a opção, conforme procedimentos 
disciplinados em ato do Secretário de Estado da Tributação. 

§ 4º  O deferimento do pedido de que trata o § 3º fica 
condicionado a regularidade das obrigações tributárias principal e acessórias, 
bem como dos sócios ou titulares, inclusive quanto à Dívida Ativa do Estado. 

§ 5º  Deferido o pedido, o contribuinte deverá proceder ao 
estorno do saldo credor porventura existente em sua escrita fiscal, no mês 
de competência em que ingressar nesta sistemática. 

§ 6º  As transportadoras optantes pelo crédito presumido 
previsto no art. 17 do Anexo 003 deste Decreto, poderão, exclusivamente no 
transporte de sal marinho, utilizar a redução de base de cálculo prevista no 

http://www.set.rn.gov.br/set/leis/Regulamentos/ricms.htm#a69%23a69


inciso III do caput deste artigo, vedada a aplicação simultânea dos dois 
benefícios para a mesma prestação. 

§ 7º  Ficam dispensadas da formalização da opção de que trata 
o § 3º deste artigo, as transportadoras enquadradas na situação prevista no § 
6º deste artigo. 

§ 8º  As empresas enquadradas no Simples Nacional poderão 
optar pela sistemática de que trata o inciso III do caput deste artigo, 
exclusivamente para recolhimento do ICMS devido por substituição 
tributária, nas prestações de serviço de transporte rodoviário de sal marinho. 

Art. 31.  O benefício previsto nesta Seção será aplicado em 
substituição ao regime de tributação normal, ficando vedada a utilização de 
quaisquer créditos fiscais. 

 Parágrafo único.  Não se aplica a vedação prevista 
no caput deste artigo, nas seguintes hipóteses: 

I - devolução ou retorno de mercadoria, quanto ao valor do 
imposto debitado por ocasião da saída da mercadoria, no período em que 
tiver ocorrido a sua entrada no estabelecimento, bem quanto ao ICMS 
recolhido na forma do inciso III do caput do art. 32, deste Anexo; 

II - às operações realizadas pelas transportadoras que utilizarem 
o benefício constante no § 6º do art. 30, deste Anexo; 

III - às operações referidas no inciso IV do caput do art. 533, 
deste Decreto, conforme previsto no § 4º do referido artigo. 

Art. 32.  O contribuinte beneficiário da sistemática disposta no 
art. 30 deste Anexo, nas operações interestaduais, deverá: 

I - emitir nota fiscal eletrônica identificando o código 
estabelecido na Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM para os 
produtos; 

II - realizar a confirmação de saída de NF-e, por meio eletrônico, 
disponibilizado na Unidade Virtual de Tributação, no site www.set.rn.gov.br; 

III - recolher antecipadamente o ICMS incidente sobre a 
operação com sal e o ICMS substituto incidente sobre o serviço de transporte 
de carga quando devido, observado o § 1º deste artigo; 

IV - gerar e imprimir o Documento de Autorização de Saída, 
através da Unidade Virtual de Tributação, no site www.set.rn.gov.br; 

V - na escrituração das operações de entradas, lançar os 
documentos fiscais na forma prevista no art. 352 deste Decreto e, concluídos 
os lançamentos, proceder ao estorno de todos os créditos;  

http://www.set.rn.gov.br/
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 VI - emitir o Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), 
conforme o disposto no art. 228 § 11, deste Decreto. 

§ 1º  Ficará dispensado do recolhimento antecipado de que 
trata o inciso III do caput deste artigo, os contribuintes credenciados para 
operações com sal e que estejam adimplentes com suas obrigações 
tributárias. 

§ 2º  O documento previsto no inciso IV do caput deste artigo 
deverá acompanhar o trânsito da mercadoria e ser apresentado as 
autoridades fiscais, quando solicitado. 

§ 3º  O CT-e, previsto no inciso VI, do caput deste artigo, deverá 
conter no campo informações complementares a seguinte expressão 
“CONTRIBUINTE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO OPTANTE PELO BENEFÍCIO 
PREVISTO NO ART. 29 DO ANEXO 004 DO DECRETO-RN QUE DISCIPLINA O 
ICMS”. 

Art. 33.  O contribuinte será excluído do benefício previsto no 
art. 30 deste Anexo, quando: 

I - requerer o seu cancelamento; 
II - deixar de recolher o ICMS devido no prazo previsto, por 2 

(dois) meses consecutivos após o vencimento do imposto; 

III - descumprir, reiteradamente, as obrigações estabelecidas na 
legislação estadual, especialmente as previstas no art. 32 deste Anexo; 

IV - tiver débito formalizado em Auto de Infração com trânsito 
em julgado na esfera administrativa, não quitado; 

V - tiver débito inscrito na Dívida Ativa do Estado. 

Parágrafo único.  O contribuinte excluído do benefício poderá 
solicitar seu reingresso, desde que satisfaça as condições exigidas para 
enquadramento e tenha sanado as causas que deram origem à sua exclusão. 

Art. 34.  Nas operações de remessa de sal marinho realizadas 
pelos estabelecimentos localizados neste Estado, destinadas ao Terminal 
Portuário da Cia Docas do Rio Grande do Norte (CODERN) e demais 
instalações flutuantes fundeadas, para fins de armazenamento, poderá ser 
emitida Nota Fiscal eletrônica – NFe englobando o total do volume diário 
remetido, com base em Relatório de Cargas contendo as informações 
relativas à cada remessa, com identificação do remetente, visando o controle 
de estoque de sal armazenado pertencente à cada empresa. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput deste artigo, 
deverá ser obedecido o regime de competência para efeito de emissão das 
Notas Fiscais Eletrônicas, o que deverá ocorrer até o final do dia seguinte à 



remessa dos referidos produtos, devendo os Relatórios de Cargas serem 
disponibilizados, em arquivo eletrônico, quando solicitados pelo fisco. 

  
CAPÍTULO IX 

DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÕES DO 
PARAGUAI EFETUADAS POR CONTRIBUINTE OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL 
  

Art. 35.  Até 30 de abril de 2024, a base de cálculo do imposto 
fica reduzida, de forma que o ICMS devido seja equivalente a 7% (sete por 
cento) nas operações de importação de bens e mercadorias provenientes do 
Paraguai por via terrestre, realizado em Recinto Alfandegado da Delegacia da 
Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/PR, por microempresas optantes 
pelo SIMPLES NACIONAL, previamente habilitadas a operar no Regime de 
Tributação Unificada (RTU), instituída pela Lei Federal n.º 11.898, de 8 de 
janeiro de 2009. (Convs. ICMS 61/12 e 178/21) 

§ 1º  Fica autorizada a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) a arrecadar o ICMS devido no momento do desembaraço aduaneiro 
nas operações prevista no caput deste artigo. (Convs. ICMS 61/12) 

 § 2º  A arrecadação do ICMS será realizada em conjunto com os 
tributos devidos à União, por intermédio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF), emitido eletronicamente pelo sistema RTU, 
desenvolvido pela SRFB, no momento do desembaraço aduaneiro. (Convs. 
ICMS 61/12) 

§ 3º  Não se aplicam quaisquer outros benefícios fiscais relativos 
ao ICMS à importação realizada pelo optante do RTU. 

§ 4º  O imposto arrecadado será repassado ao Rio Grande do 
Norte, quando o estabelecimento do importador estiver localizado neste 
Estado, conforme dados constantes CNPJ. 

§ 5º  O repasse previsto no § 4º deste artigo será feito pela SRFB 
até o último dia do decêndio subsequente ao decêndio em que foi 
arrecadado o imposto.   

§ 6º  Fica autorizada a SRFB a liberar o bem ou a mercadoria 
após o adimplemento do imposto devido pelo importador, 
independentemente de prévia manifestação do Rio Grande do Norte. (Conv. 
ICMS 61/12) 

  
CAPÍTULO X 



DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE 

  
Art. 36.  Nas prestações interestaduais de serviço de transporte 

rodoviário de frutas frescas, a base de cálculo do imposto fica reduzida em 
40% (quarenta por cento). 

§ 1º  O contribuinte que optar pelo tratamento previsto neste 
artigo não poderá utilizar quaisquer outros créditos, inclusive o crédito 
presumido de que trata o art. 17  do Anexo 003 deste Decreto. 

§ 2º  Quando o serviço for contratado por valor inferior ao valor 
mínimo de referência fixado em ato do Secretário de Estado da Tributação, 
considerar-se-á, para efeitos de cálculo do imposto, o valor constante na 
pauta fiscal, que já contempla a redução de base de cálculo prevista neste 
artigo. 

Art. 37.  Até 30 de abril de 2024, nas prestações interestaduais 
de serviço de transporte de sal marinho, a base de cálculo do imposto fica 
reduzida em 50% (cinquenta por cento), vedada a utilização de quaisquer 
créditos, pelo prestador do serviço, inclusive o crédito presumido. (Conv. 
ICMS 103/19 e 178/21) 

Parágrafo único.  Quando o serviço for contratado por valor 
inferior ao valor mínimo de referência fixado em ato do Secretário de Estado 
da Tributação, considerar-se-á, para efeitos de cálculo do imposto, o valor 
constante na pauta fiscal, que já contempla a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

Art. 38.  De 1º de abril de 2021 até 30 de abril de 2024, nas 
prestações de serviços de transportes intermunicipal de pessoas, passageiros 
ou não, a base de cálculo do imposto fica reduzida em 80% (oitenta por 
cento). (Conv. ICMS 218/19, 24/21 e 178/21) 
  

CAPÍTULO XI 
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÃO 
  
Art. 39.  Nas prestações de serviço de comunicação por meio de 

veiculação de mensagens de publicidade e propaganda na televisão por 
assinatura, a base de cálculo do imposto fica reduzida de tal forma que a 
incidência do imposto resulte no percentual de 10% (dez por cento). (Conv. 
ICMS 9/08) 



§ 1º  A fruição do benefício previsto no caput deste artigo fica 
condicionada à observância cumulativa dos seguintes requisitos: (Conv. ICMS 
9/08) 

I - será aplicada, opcionalmente, pelo contribuinte, em 
substituição ao regime de tributação normal; 

II - o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar 
quaisquer créditos fiscais; 

III - cumprimento regular da obrigação tributária principal, no 
prazo e forma previstos neste Decreto. 

§ 2º  A opção a que se referem os incisos I e II do § 1º deste 
artigo será feita para cada ano civil. (Conv. ICMS 9/08) 

§ 3º  Para efeito do benefício previsto no caput deste artigo, na 
hipótese de prestação de serviço de comunicação por meio de veiculação de 
mensagem de publicidade ou propaganda na televisão por assinatura, em 
rede nacional ou interestadual, adotar-se-á a proporcionalidade em relação à 
quantidade de assinantes de cada unidade federada, para fins de rateio do 
imposto devido entre as unidades federadas em cujo território ocorrer a 
prestação de serviço, observando-se o seguinte (Conv. ICMS 9/08): 

I - aplicar-se-á o coeficiente proporcional à quantidade de 
assinantes de cada unidade federada sobre a base de cálculo original, sem 
redução, seguindo-se o cálculo do imposto devido pela aplicação do 
percentual de redução de base de cálculo e da alíquota previstas na 
legislação tributária de cada unidade federada. 

II - o imposto será recolhido pelo estabelecimento prestador do 
serviço: 

a) à unidade federada de sua localização, nos termos do prazo, 
modo e forma dispostos na legislação tributária estadual; 

b) às demais unidades federadas beneficiárias, até o décimo dia 
do mês subsequente à ocorrência do fato gerador, por meio de Guia 
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, ou Documento de 
Arrecadação Estadual, conforme legislação de cada Unidade da Federação. 

III - o estabelecimento que efetuar o recolhimento do imposto 
de que trata o inciso I deste parágrafo, deverá: 

a) discriminar no livro Registro de Apuração do ICMS o valor 
recolhido em favor de cada unidade federada; 

b) remeter à Secretaria de Estado da Tributação, até o último 
dia útil do mês subsequente à ocorrência do fato gerador, arquivo digital no 



padrão TXT (texto simples sem formatação), em mídia não regravável, com 
as seguintes informações: 

1. o número, a data de emissão e a identificação completa do 
destinatário da nota fiscal pertinente; 

2. valor da prestação e do ICMS total incidente, bem como o seu 
rateio às unidades federadas; 

IV - o descumprimento da condição prevista no inciso II, “b” 
deste parágrafo, implica a perda do benefício a partir do mês subsequente 
àquele que se verificar o inadimplemento; 

V - a reabilitação do contribuinte à fruição do benefício fica 
condicionada ao recolhimento do débito fiscal remanescente ou ao pedido 
de seu parcelamento, a partir do mês subsequente ao da regularização. 

Art. 40.  Nas prestações de serviço de televisão por assinatura, a 
base de cálculo do imposto fica reduzida de tal forma que a incidência do 
imposto resulte no percentual de 15% (quinze por cento), observando-se 
que: (Conv. ICMS 78/15 e 206/17) 

I - a utilização do benefício será aplicada, opcionalmente, pelo 
contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto neste 
Decreto; 

II - o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar 
quaisquer créditos fiscais; 

III - a opção pela utilização do benefício será feita para cada ano 
civil; (Conv. ICMS 78/15) 

IV - cumprimento regular da obrigação tributária principal, no 
prazo e forma previstos neste Decreto; 

V - que todos os meios e equipamentos necessários à prestação 
do serviço, quando fornecidos pela empresa prestadora, estejam incluídos no 
preço total do serviço de comunicação; (Convs. ICMS 78/15) 

VI - o contribuinte deverá: 

a) divulgar no seu site, de forma permanente e atualizada, a 
descrição de todos os tipos de pacotes de televisão por assinatura 
comercializados, isoladamente ou em conjunto com outros serviços, com os 
correspondentes preços e condições; 

b) manter à disposição do fisco, em meio magnético, as ofertas 
comercializadas, por período de apuração; e 

c) quando da comercialização conjunta, em pacotes, de serviço 
de televisão por assinatura e outros serviços: 



1. discriminar, nas respectivas faturas e notas fiscais, os preços 
correspondentes a cada modalidade de serviço, de forma a demonstrar a sua 
independência e aderência às ofertas divulgadas nos sites; e 

2. observar que o valor da prestação de serviço de televisão por 
assinatura não será superior ao preço do mesmo serviço, prestado 
isoladamente em iguais condições a assinantes individuais ou coletivos. 

§ 1º  A opção pelo benefício a que se refere o caput deste 
artigo, se efetivará através de lavratura do termo de opção, conforme 
disciplinado em ato do Secretário de Estado da Tributação. (Conv. ICMS 
78/15) 

§ 2º  O descumprimento das condições previstas nos incisos II 
ao VI do caput deste artigo implica na perda do benefício a partir do mês 
subsequente àquele em que se verificar o inadimplemento. 

 § 3º  A reabilitação do contribuinte à fruição do benefício ficará 
condicionada ao recolhimento do débito fiscal remanescente ou ao pedido 
de seu parcelamento, a partir do mês subsequente ao da regularização. 

Art. 41.  Nas prestações de serviço de radiodifusão sonora a 
base de cálculo do imposto fica reduzida de tal forma que a incidência do 
imposto resulte numa carga tributária de 5% (cinco por cento), observando-
se que: (Convs. ICMS 5/95 e 56/99) 

I - utilização do benefício será aplicada, opcionalmente, pelo 
contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto neste 
Decreto; 

II - o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar 
quaisquer créditos fiscais. 

§ 1º  A opção pelo benefício a que se refere o caput deste 
artigo, se efetivará através de lavratura do termo de opção, conforme 
disciplinado em ato do Secretário de Estado da Tributação. 

§ 2º  Na determinação da base de cálculo dos serviços de 
difusão sonora, prestados através de contratos de veiculação em rede 
nacional ou regional, adotar-se-á a proporcionalidade em relação à 
população de cada Estado, de acordo com o último recenseamento do IBGE. 

Art. 42.  Nas prestações onerosas de serviço de comunicação na 
modalidade de monitoramento e rastreamento de veículo e carga, a base de 
cálculo do imposto fica reduzida de forma que a carga tributária seja 
equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
prestação. (Conv. ICMS 139/06) 



§ 1º  A opção pelo benefício a que se refere o caput deste 
artigo, se efetivará através de lavratura do termo de opção, conforme 
disciplinado em ato do Secretário de Estado da Tributação. 

§ 2º  Na utilização do benefício previsto no caput deste artigo, 
deverá ser observado o seguinte: 

I - o regular cumprimento da obrigação tributária principal, pelo 
detentor do regime especial; 

II - o descumprimento das condições previstas para a concessão 
do benefício implicará na perda do benefício a partir do mês subsequente 
àquele em que se verificar o inadimplemento; 

III - a reabilitação do contribuinte à fruição do benefício ficará 
condicionada ao recolhimento do débito fiscal remanescente ou ao pedido 
de seu parcelamento, a partir do mês subsequente ao da regularização. 

§ 3º  O benefício previsto no caput deste artigo será utilizado 
opcionalmente pelo contribuinte, em substituição à sistemática normal de 
tributação, vedado a utilização de quaisquer créditos ou outros benefícios 
fiscais, relacionados com as operações de que trata este artigo. (Conv. ICMS 
139/06) 

§ 4º  O valor do ICMS referente à prestação onerosa de serviço 
de comunicação, na modalidade de monitoramento e rastreamento de 
veículo e carga, será devido e recolhido em favor da unidade federada do 
domicílio do tomador do serviço. (Conv. ICMS 139/06). 

§ 5º  Caso o estabelecimento prestador do serviço esteja 
localizado em unidade da Federação diferente da unidade de localização do 
tomador do serviço, o recolhimento do imposto poderá ser efetivado através 
de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, em favor da 
unidade federada de localização do tomador do serviço.  

 § 6º  O estabelecimento prestador do serviço de que trata 
o caput deste artigo, deverá enviar mensalmente a cada unidade federada 
de localização do tomador do serviço, relação contendo:  

I - razão social do tomador do serviço, CNPJ e inscrição estadual; 

II - período de apuração (mês/ano);  
III - valor total faturado do serviço prestado;  
IV - base de cálculo;  

V - valor do ICMS cobrado.  
§ 7º  A fruição do beneficio previsto no caput deste artigo fica 

condicionado a que o contribuinte:  



I - solicite à repartição fiscal a que estiver vinculada prévia 
autorização;  

II - adote como base de cálculo do ICMS incidente sobre o 
serviço de comunicação, na modalidade de monitoramento e rastreamento 
de veículo e carga, o valor total dos serviços cobrados do tomador;  

III - efetue o pagamento do imposto nos prazos fixados no art. 
58 deste Decreto;  

IV - aceite e se submeta às exigências deste Decreto;  
V - renuncie a qualquer questionamento administrativo ou 

judicial sobre a incidência do ICMS na prestação de serviço de comunicação 
mencionada no referido inciso, sob pena de perda do benefício outorgado. 

§ 8º  O descumprimento de quaisquer das disposições previstas 
neste artigo, implicará no imediato cancelamento do benefício fiscal, 
restaurando-se integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-
o imediatamente exigível. (Conv. ICMS 139/06) 

  

CAPÍTULO XII 
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO NAS DEMAIS HIPÓTESES 

  
Art. 43.  Nas operações internas com sucatas de papel, vidro e 

plásticos, destinadas a estabelecimento industrial, que tenham como 
objetivo a reciclagem, de forma que a carga tributária seja equivalente à 
aplicação do percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da operação, 
vedada a utilização de quaisquer créditos fiscais relacionados com as 
operações de que tratam os referidos produtos. (Convs. ICMS 7/13 e 100/19) 

Art. 44.  Até 31 de dezembro de 2021, nas operações e 
prestações internas destinadas à construção e instalação de estabelecimento 
comercial do tipo Shopping Center, neste Estado, de forma que a carga 
tributária aplicável seja equivalente a 12% (doze por cento), observado o 
seguinte: (Conv. ICMS 183/19) 

§ 1º  Considera-se fase de implantação do empreendimento 
referido no  caput deste artigo, o período compreendido entre o início da 
obra e os 24 (vinte e quatro) meses subsequentes ou seu término, o que 
ocorrer primeiro. 

§ 2º  A fruição do benefício previsto no caput deste artigo fica 
condicionada ao seguinte: 

I - concessão de regime especial, a ser requerido à CAT pelo 
interessado, desde que esteja efetivamente enquadrado na condição de 



estabelecimento comercial do tipo Shopping Center, comprovado através da 
verificação de suas operações e de sua Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE);  

II - menção, em campo próprio da nota fiscal que acobertar as 
operações e prestações internas destinadas à construção e instalação de 
estabelecimento comercial do tipo Shopping Center, do número do termo de 
acordo relativo à concessão do regime especial e ao art. 44 do Anexo 004 do 
Decreto-RN que disciplina o ICMS; e 

III - dedução, no preço contratado da mercadoria ou serviço, do 
valor correspondente ao imposto dispensado. (Conv. ICMS 183/19)  



 

ANEXO 005 
DOS PRODUTOS SUJEITOS À ANTECIPAÇÃO DO ICMS 

  
  

CAPÍTULO I 
DOS BENS E MERCADORIAS SUJEITOS À ANTECIPAÇÃO DO ICMS 

  
Art. 1º  Para efeito do cálculo do ICMS a que se refere a alínea 

"d" do inciso I do caput do art. 59 deste Decreto, com os produtos 
constantes nos incisos I, II e III deste artigo, bem como às suas partes ou 
peças, quando destinados a contribuintes com regime de apuração normal 
do imposto, toma-se como referência  o valor da operação, acrescido da 
despesa de frete, quaisquer outros impostos, taxas, contribuições ou 
despesas acessórias, se for o caso, e dos percentuais de agregação de que 
tratam os incisos a seguir: 

I - 10% (dez por cento): 

NCM DESCRIÇÃO 

0105 Galos, galinhas, patos, gansos, perus, peruas e galinhas-d'angola, das espécies 
domésticas, vivos. 

0106.3 Aves: 
0201 Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas. 
0202 Carnes de animais da espécie bovina, congeladas. 
0203 Carnes de animais da espécie suína, frescas, refrigeradas ou congeladas. 
0204 Carnes de animais das espécies ovina ou caprina, frescas, refrigeradas ou congeladas. 
0206 Miudezas comestíveis de animais das espécies bovina, suína frescas, refrigeradas ou 

congeladas. 
0207 Carnes e miudezas, comestíveis, frescas, refrigeradas ou congeladas, das aves da 

posição 01.05. 
0208 Outras carnes e miudezas comestíveis, frescas, refrigeradas ou congeladas, inclusive 

bufalina. 

0209.00 
Toucinho sem partes magras, gorduras de porco e de aves, não fundidas nem de outro 
modo extraídas, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em salmoura, secos ou 
defumados. 

0210 Carnes e miudezas, comestíveis, salgadas ou em salmoura, secas ou defumadas; 
farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de miudezas. 

0301 Peixes vivos. 
0302 Peixes frescos ou refrigerados, exceto os filés de peixes e outra carne de peixes da 

posição 03.04. 
0303 Peixes congelados, exceto os filés de peixes e outra carne de peixes da posição 03.04. 
0304 Filés de peixes e outra carne de peixes (mesmo picada), frescos, refrigerados ou 

congelados. 

0305 
Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes defumados, mesmo cozidos antes ou 
durante a defumação; farinhas, pós e “pellets”, de peixe, próprios para alimentação 
humana. 

0306 Crustáceos, mesmo sem casca, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados 
ou em salmoura; crustáceos com casca, cozidos em água ou vapor, mesmo 



refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinhas, pós e “pellets” de 
crustáceos, próprios para alimentação humana. 

0307 
Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos, salgados 
ou em salmoura; invertebrados aquáticos, exceto crustáceos e moluscos, vivos, frescos, 
refrigerados, congelados, secos, salgados ou em salmoura; farinhas, pós e “pellets” de 
invertebrados aquáticos, exceto crustáceos, próprios para alimentação humana. 

0401 Leite e creme de leite, não concentrados nem adicionados de açúcar ou de outros 
edulcorantes. 

0402 Leite e creme de leite, concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros 
edulcorantes. 

0403 
Leitelho, leite e creme de leite coalhados, iogurte, quefir e outros leites e cremes de 
leite fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de açúcar ou 
de outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de frutas ou de cacau. 

0404 
Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes; 
produtos constituídos por componentes naturais do leite, mesmo adicionados de 
açúcar ou de outros edulcorantes, não especificados nem compreendidos em outras 
posições. 

0405 Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite; pastas de espalhar de 
produtos provenientes do leite. 

0406 Queijos e requeijão. 
0410.00.0

0 
Produtos comestíveis de origem animal, não especificados nem compreendidos em 
outras posições. 

0504.00 Tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em pedaços, exceto de peixes, 
frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em salmoura, secos ou defumados. 

0703.20 Alhos 
0801 castanha-do-pará e castanha de caju, frescos ou secos, mesmo sem casca ou pelados, 

desde que acondicionado em embalagem de apresentação. 
0802 Outras frutas de casca rija, frescas ou secas, mesmo sem casca ou peladas, desde que 

acondicionado em embalagem de apresentação. 
0806 Uvas frescas ou secas (passas). 
0808 Maçãs, pêras e marmelos, frescos. 
0809 Damascos, cerejas, pêssegos (incluídos os “brugnons” e as nectarinas), ameixas e 

abrunhos, frescos. 
0811 Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, mesmo adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes. 
0813 Frutas secas, exceto as das posições 08.01 a 08.06; misturas de frutas secas ou de frutas 

de casca rija do Capítulo 8 da TIPI. 
0902 Chá, mesmo aromatizado 
0903.00 Mate 
0904 Pimenta (do gênero Piper); pimentões e pimentas dos gêneros Capsicum ou Pimenta, 

secos ou triturados ou em pó. 
0905.00.0

0 
Baunilha 

0906 Canela e flores de caneleira 
0907.00.0

0 
Cravo-da-índia (frutos, flores e pedúnculos). 

0908 Noz-moscada, macis, amomos e cardamomos 
0910 Gengibre, açafrão, açafrão-da-terra, tomilho, louro, caril , coloríficos e outras 

especiarias 
1005.90 Milho para pipoca 
1008.20.9

0 
Painço 

1008.30.9
0 

Alpiste 



1102 Farinhas de cereais, exceto de trigo ou de mistura de trigo com centeio. 

1104 
Grãos de cereais trabalhados de outro modo (por exemplo, descascados, esmagados, 
em flocos, em pérolas, cortados ou partidos), com exclusão do arroz da posição 10.06; 
germes de cereais, inteiros, esmagados, em flocos ou moídos. 

1108 Amidos e féculas; inulina. 
1201.00 Soja, mesmo triturada. 
1501.00.0

0 
Gorduras de porco (incluída a banha) e gorduras de aves, exceto as das posições 02.09 
ou 15.03. 

1502.00 Gorduras de animais das espécies bovina, ovina ou caprina, exceto as da posição 15.03. 
1508 Óleo de amendoim e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados. 
1509 Azeite de oliva e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados. 
1510.00.0

0 
Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a partir de azeitonas, 
mesmo refinados, mas não quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou 
frações com óleos ou frações da posição 15.09. 

1511 Óleo de palma e respectivas frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados. 

1512 Óleos de girassol, de cártamo ou de algodão, e respectivas frações, mesmo refinados, 
mas não quimicamente modificados. 

1513 Óleos de coco (óleo de copra), de amêndoa de palma ou de babaçu, e respectivas 
frações, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados. 

1515 Outras gorduras e óleos vegetais (incluído o óleo de jojoba), e respectivas frações, 
fixos, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados. 

1516 
Gorduras e óleos animais ou vegetais, e respectivas frações, parcial ou totalmente 
hidrogenados, interesterificados, reesterificados ou elaidinizados, mesmo refinados, 
mas não preparados de outro modo. 

1517 
Margarina; misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou 
vegetais ou de frações das diferentes gorduras ou óleos do Capítulo 15 da TIPI, exceto 
as gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frações, da posição 15.16. 

1518.00 

Gorduras e óleos animais ou vegetais, e respectivas frações, cozidos, oxidados, 
desidratados, sulfurados, aerados, estandolizados ou modificados quimicamente por 
qualquer outro processo, com exclusão dos da posição 15.16; misturas ou preparações 
não alimentícias, de gorduras ou de óleos animais ou vegetais ou de frações de 
diferentes gorduras ou óleos do Capítulo 15 da TIPI, não especificadas nem 
compreendidas em outras posições. 

1601.00.0
0 

Enchidos e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou sangue; preparações 
alimentícias à base de tais produtos. 

1602 Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, inclusive 
empanados. 

1605 Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, preparados ou em conservas. 
1704 Produtos de confeitaria, sem cacau (incluído o chocolate branco). 
1806 Chocolate e outras preparações alimentícias contendo cacau. 

1901 

Extratos de malte; preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, 
féculas ou de extratos de malte, não contendo cacau ou contendo menos de 40%, em 
peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não 
especificadas nem compreendidas em outras posições; preparações alimentícias de 
produtos das posições 04.01 a 04.04, não contendo cacau ou contendo menos de 5%, 
em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não 
especificadas nem compreendidas em outras posições. 

1904 

Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação (por exemplo, 
flocos de milho (“corn flakes”), pipoca); cereais (exceto milho) em grãos ou sob a forma 
de flocos ou de outros grãos trabalhados (com exceção da farinha, do grumo e da 
sêmola), pré-cozidos ou preparados de outro modo, não especificados nem 
compreendidos em outras posições. 



2001 Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou 
conservados em vinagre ou em ácido acético. 

2002 Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético. 
2003 Cogumelos e trufas, preparados ou conservados, exceto em vinagre ou ácido acético. 
2004 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em 

ácido acético, congelados, com exceção dos produtos da posição 20.06. 
2005 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em 

ácido acético, não congelados, com exceção dos produtos da posição 20.06. 
2006.00.0

0 
Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados 
com açúcar (passados por calda, glaceados ou cristalizados). 

2007 Doces, geléias, “marmelades”, purês e pastas de frutas, obtidos por cozimento, com ou 
sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes. 

2008 
Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro 
modo, com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não 
especificadas nem compreendidas em outras posições. 

2009 
Sucos de frutas (incluídos os mostos de uvas) ou de produtos hortícolas, não 
fermentados, sem adição de álcool, com ou sem adição de açúcar ou de outros 
edulcorantes, inclusive polpa de frutas e sucos concentrados. 

2101.11.1
0 

Café solúvel, mesmo descafeinado 

2102.30 Fermento químico e biológico (Pós para levedar preparados) 
2103 Preparações para molhos e molhos preparados; condimentos e temperos compostos; 

farinha de mostarda e mostarda preparada. 
2104 Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados; preparações alimentícias 

compostas homogeneizadas. 
2106.90.1

0 
Preparações em pó para a elaboração de bebidas 

2106.90.5
0 

Gomas de mascar, sem açúcar 

2106.90.6
0 

Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar 

2202.90.0
0 

Outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos de frutas ou de produtos hortícolas, da 
posição 20.09. Antecipação não se aplica aos itens do art. 5º do Anexo 007 deste 
Decreto. 

  
II - 30% (trinta por cento): 
  

NCM DESCRIÇÃO 
2505 Areias naturais de qualquer espécie, mesmo coradas, exceto areias metalíferas do Capítulo 26 da TIPI. 
2514.00.00 Ardósia, mesmo desbastada ou simplesmente cortada à serra ou por outro meio, em blocos ou placas de 

forma quadrada ou retangular. 

2515 
Mármores, travertinos, granitos belgas e outras pedras calcárias de cantaria ou de construção, de 
densidade aparente igual ou superior a 2,5, e alabastro, mesmo desbastados ou simplesmente cortados à 
serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular. 

2516 Granito, pórfiro, basalto, arenito e outras pedras de cantaria ou de construção, mesmo desbastados ou 
simplesmente cortados à serra ou por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular. 

2517 

Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em concreto ou para empedramento de 
estradas, de vias férreas ou outros balastros, seixos rolados e sílex, mesmo tratados termicamente; 
macadame de escórias de altos-fornos, de outras escórias ou de resíduos industriais semelhantes, 
mesmo contendo matérias incluídas na primeira parte do texto desta posição; tarmacadame; grânulos, 
lascas e pós, das pedras das posições 25.15 ou 25.16, mesmo tratados termicamente. 

2522 Cal viva, cal apagada e cal hidráulica, com exclusão do óxido e do hidróxido de cálcio da posição 28.25. 
2706.00.00 Piche, pez, betume e asfalto. 
2707 Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas, vernizes e outros; e produtos 



impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos. 
2710 Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas, vernizes e outros. 
2710.12.30 Aguarrás mineral (“White spirit”) 
2713 

Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos. 
2714 
2715.00.00 Piche, pez, betume e asfalto. 
2901 

Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas, vernizes e outros. 
2902 

2936 
Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluídos os concentrados naturais), bem 
como os seus derivados utilizados principalmente como vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo 
em quaisquer soluções. 

3102.10.10 Arla 32 - Agente redutor líquido de NOX automotivo. 
3208 Preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações catalísticas, aglutinantes, aditivos, 

agentes de cura para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e argamassas. 
3211.00.00 Secantes preparados. 

3214 Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos; 
Indutos, mástiques, massas para acabamento, pintura ou vedação. 

3215 Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e outras tintas, mesmo concentradas ou no 
estado sólido. 

3303.00 Perfumes e águas-de-colônia. 

3304 
Produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para conservação ou cuidados da pele 
(exceto medicamentos), incluídas as preparações anti-solares e os bronzeadores; preparações para 
manicuros e pedicuros. 

3305 Preparações capilares. 

3307 
Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes corporais, preparações para banhos, 
depilatórios, outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados e outras preparações cosméticas, 
não especificados nem compreendidos em outras posições; desodorantes de ambiente, preparados, 
mesmo não perfumados, com ou sem propriedades desinfetantes. 

3401 

Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão, em barras, pães, pedaços 
ou figuras moldados, mesmo contendo sabão; produtos e preparações orgânicos tensoativos para 
lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo 
contendo sabão; papel, pastas (“ouates”), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos 
de sabão ou de detergentes. 

3404 Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 
conservação. 

3405.10.00 Pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçados ou para couros 
3405.20 Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 

conservação. 3405.30 
3405.40.00 Pastas, pós e outras preparações para arear 
3405.90 Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 

conservação. 
3406.00.00 Velas, pavios, círios e artigos semelhantes. 
3407.00 Massas ou pastas para modelar, incluídas as próprias para recreação de crianças, exceto a posição 

3407.00.20. 

3506 

Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem compreendidos em outras posições; produtos 
de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, acondicionados para venda a retalho como colas 
ou adesivos, com peso líquido não superior a 1kg; Produtos impermeabilizantes, imunizantes para 
madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos; Indutos, mástiques, massas para acabamento, pintura ou 
vedação. 

3605.00.00 Fósforos, exceto os artigos de pirotecnia da posição 36.04. 
3805 

Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas, vernizes e outros. 
3807 
3808 Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos. 
3810 Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas, vernizes e outros. 



3811 
Preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos peptizantes, beneficiadores de viscosidade, 
aditivos anticorrosivos e outros aditivos preparados, para óleos minerais (incluindo a gasolina) ou para 
outros líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais 

3814 Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas, vernizes e outros. 
3815 Preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações catalísticas, aglutinantes, aditivos, 

agentes de cura para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e argamassas. 

3811 
Preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos peptizantes, beneficiadores de viscosidade, 
aditivos anticorrosivos e outros aditivos preparados, para óleos minerais (incluindo a gasolina) ou para 
outros líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais 

3819.00.00 
Fluidos para freios hidráulicos e outros líquidos preparados para transmissões hidráulicas, que não 
contenham óleos de petróleo nem de minerais betuminosos, ou que os contenham em proporção inferior 
a 70% (setenta por cento), em peso 

3824 
Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos; 
Preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações catalísticas, aglutinantes, aditivos, 
agentes de cura para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e argamassas. 

3905 Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 
conservação. 

3907 
Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 
conservação; Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e 
adesivos. 

3909 
Preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações catalísticas, aglutinantes, aditivos, 
agentes de cura para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e argamassas.; 
Indutos, mástiques, massas para acabamento, pintura ou vedação. 

3910 
Massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou 
conservação; Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e 
adesivos; Indutos, mástiques, massas para acabamento, pintura ou vedação. 

3911 Preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações catalísticas, aglutinantes, aditivos, 
agentes de cura para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e argamassas. 

3919 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas, de plásticos, mesmo em rolos. 
3920 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos não alveolares, não reforçadas, não 

estratificadas, sem suporte, nem associadas de forma semelhante a outras matérias. 
3921 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, de plásticos. 
3922 Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, sanitários e seus assentos e tampas, caixas de 

descarga e artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, de plásticos. 
3924 Serviços de mesa e outros artigos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, de plásticos. 
3925 Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem compreendidos em 

outras posições. 
3926 Outras obras de plásticos e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14, exceto o item 

classificado na posição 39.26.30.00 

4002 
Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em formas primárias ou em chapas, folhas ou 
tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição, em formas primárias ou 
em chapas, folhas ou tiras. 

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 
4005 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras. 
4006 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos (por exemplo, discos, arruelas), de borracha 

não vulcanizada. 
4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada. 
4008 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada não endurecida. 
4009 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos dos respectivos acessórios (por 

exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões). 
4010 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada, exceto os itens classificados na 

posição 40.10.3. 
4011.50.00 Pneumáticos novos, de borracha utilizados em bicicletas. 
4012 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; protetores, bandas de rodagem para pneumáticos e 

“flaps”, de borracha, exceto os itens classificados na posição 40.12.90. 



4013.20.00 Câmaras-de-ar de borracha utilizados em bicicletas 
4014 Artigos de higiene ou de farmácia (incluídas as chupetas), de borracha vulcanizada não endurecida, 

mesmo com partes de borracha endurecida, exceto o item classificado na posição 40.14.10.00. 
4015 Vestuário e seus acessórios (incluídas as luvas, mitenes e semelhantes), de borracha vulcanizada não 

endurecida, para quaisquer usos. 
4016 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida, exceto os itens classificados na posição 

40.16.10.10 e 40.16.93.00. 
4017.00.00 Borracha endurecida (por exemplo, ebonite) sob qualquer forma, incluídos os desperdícios e resíduos; 

obras de borracha endurecida. 
4104 Couros e peles curtidos ou “crust”, de bovinos (incluídos os búfalos) ou de eqüídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 
4105 Peles curtidas ou “crust” de ovinos, depiladas, mesmo divididas, mas não preparadas de outro modo. 
4106 Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais desprovidos de pêlos, curtidos ou “crust”, 

mesmo divididos, mas não preparados de outro modo. 
4107 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e peles apergaminhados, de bovinos 

(incluídos os búfalos) ou de eqüídeos, depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14. 
4112.00.00 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e peles apergaminhados, de ovinos, 

depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14. 

4113 
Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e peles apergaminhados, de outros 
animais, depilados, couros preparados após curtimenta e outros couros e peles apergaminhados, de 
animais desprovidos de pêlos, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14 

4114 Couros e peles acamurçados (incluída a camurça combinada); couros e peles envernizados ou revestidos; 
couros e peles metalizados. 

4115 
Couro reconstituído, à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou tiras, mesmo enroladas; 
aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro reconstituído, não utilizáveis 
para fabricação de obras de couro; serragem, pó e farinha de couro. 

4202 

Baús para viagem, malas e maletas, incluídas as de toucador e as maletas e pastas de documentos e para 
estudantes, os estojos para óculos, binóculos, máquinas fotográficas e de filmar, instrumentos musicais, 
ou armas e artefatos semelhantes; sacos de viagem, sacos isolantes para gêneros alimentícios e bebidas, 
bolsas de toucador, mochilas, bolsas, sacolas, carteiras, porta-moedas, porta-cartões, cigarreiras, 
tabaqueiras, estojos para ferramentas, bolsas e sacos para artigos esportivos, estojos para frascos ou 
garrafas, estojos para jóias, caixas para pó-de-arroz, estojos para ourivesaria e artefatos semelhantes, de 
couro natural ou reconstituído, de folhas de plásticos, de matérias têxteis, de fibra vulcanizada ou de 
cartão, ou recobertos, no todo ou na maior parte, dessas mesmas matérias ou de papel. 

4203 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou reconstituído. 
4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. 
4302.1 Peleteria (peles com pêlo) inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas, não reunida (não montada): 
4303 Vestuário, seus acessórios e outros artefatos de peleteria (peles com pêlo). 
4304.00.00 Peleteria (peles com pêlo) artificial, e suas obras. 
4403 Madeira em bruto, mesmo descascada, desalburnada ou esquadriada. 

4404 
Arcos de madeira; estacas fendidas; estacas aguçadas, não serradas longitudinalmente; madeira 
simplesmente desbastada ou arredondada, não torneada, não recurvada nem trabalhada de qualquer 
outro modo, para fabricação de bengalas, guarda-chuvas, cabos de ferramentas e semelhantes; madeira 
em fasquias, lâminas, fitas e semelhantes. 

4407 Madeira serrada ou fendida longitudinalmente, cortada transversalmente ou desenrolada, mesmo 
aplainada, polida ou unida pelas extremidades, de espessura superior a 6mm. 

4408 
Folhas para folheados (incluídas as obtidas por corte de madeira estratificada), folhas para compensados 
(contraplacados) ou para madeiras estratificadas semelhantes e outras madeiras, serradas 
longitudinalmente, cortadas transversalmente ou desenroladas, mesmo aplainadas, polidas, unidas pelas 
bordas ou pelas extremidades, de espessura não superior a 6mm. 

4409 
Madeira (incluídos os tacos e frisos de parquê, não montados) perfilada (com espigas, ranhuras, filetes, 
entalhes, chanfrada, com juntas em V, com cercadura, boleada ou semelhantes) ao longo de uma ou mais 
bordas, faces ou extremidades, mesmo aplainada, polida ou unida pelas extremidades. 

4410 Painéis de partículas, painéis denominados “oriented strand board” (OSB) e painéis semelhantes (por 
exemplo, “waferboard”), de madeira ou de outras matérias lenhosas, mesmo aglomeradas com resinas 



ou com outros aglutinantes orgânicos. 
4411 Painéis de fibras de madeira ou de outras matérias lenhosas, mesmo aglomeradas com resinas ou com 

outros aglutinantes orgânicos. 
4412 Madeira compensada (contraplacada), madeira folheada, e madeiras estratificadas semelhantes. 
4413.00.00 Madeira densificada, em blocos, pranchas, lâminas ou perfis. 
4414.00.00 Molduras de madeira para quadros, fotografias, espelhos ou objetos semelhantes. 
4417.00 Ferramentas, armações e cabos, de ferramentas, de escovas e de vassouras, de madeira; 

formas, alargadeiras e esticadores, para calçados, de madeira. 

4418 
Obras de marcenaria ou de carpintaria para construções, incluídos os painéis celulares, os painéis 
montados para revestimento de pavimentos (pisos) e as fasquias para telhados “shingles e shakes”), de 
madeira. 

4419.00.00 Artefatos de madeira para mesa ou cozinha. 

4420 
Madeira marchetada e madeira incrustada; cofres, escrínios e estojos para joalheria e ourivesaria, e obras 
semelhantes, de madeira; estatuetas e outros objetos de ornamentação, de madeira; artigos de 
mobiliário, de madeira, que não se incluam no Capítulo 94 da TIPI. 

4421 Outras obras em madeira. 
4804 Papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os das posições 48.02 e 48.03. 
4805 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não tendo sofrido trabalho 

complementar nem tratamentos, exceto os especificados na Nota 3 do Capítulo 48 da TIPI. 
4806 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel impermeável a gorduras, papel vegetal, 

papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos, em rolos ou em folhas. 
4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas planas sobrepostas, não revestidos na superfície nem 

impregnados, mesmo reforçados interiormente, em rolos ou em folhas. 

4808 
Papel e cartão ondulados (mesmo recobertos por colagem), encrespados, plissados, gofrados, 
estampados ou perfurados, em rolos ou em folhas, exceto o papel dos tipos descritos no texto da posição 
48.03. 

4809 
Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou duplicação (incluídos os papéis, 
revestidos ou impregnados, para estênceis ou para chapas ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em 
folhas. 

4810 
Papel e cartão revestidos de caulim ou de outras substâncias inorgânicas numa ou nas duas faces, com ou 
sem aglutinantes, sem qualquer outro revestimento, mesmo coloridos à superfície, decorados à superfície 
ou impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões. 

4811 
Papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, revestidos, impregnados, 
recobertos, coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em folhas de forma 
quadrada ou retangular, de quaisquer dimensões, exceto os produtos dos tipos descritos nos textos das 
posições 48.03, 48.09 ou 48.10. 

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 
4813 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em cadernos ou em tubos. 
4814 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais. 
4816 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou duplicação (exceto da posição 48.09), 

estênceis completos e chapas ofsete, de papel, mesmo acondicionados em caixas. 

4817 
Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência, de papel ou 
cartão; caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de artigos para 
correspondência. 

4818 

Papel dos tipos utilizados para papéis higiênicos e papéis semelhantes, pasta (“ouate”) de celulose ou 
mantas de fibras de celulose, dos tipos utilizados para fins domésticos ou sanitários, em rolos de largura 
não superior a 36cm, ou cortados em formas próprias; lenços (incluídos os de maquilagem), toalhas de 
mão, toalhas de mesa, guardanapos, fraldas para bebês, absorventes e tampões higiênicos, lençóis e 
artigos semelhantes, para usos domésticos, de toucador, higiênicos ou hospitalares, vestuário e seus 
acessórios, de pasta de papel, papel, pasta (“ouate”) de celulose ou de mantas de fibras de celulose. 
  

4819 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose ou de 
mantas de fibras de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes. 

4820 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de apontamentos, de 
papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para documentos, classificadores, 



capas para encadernação (de folhas soltas ou outras), capas de processos e outros artigos escolares, de 
escritório ou de papelaria, incluídos os formulários em blocos tipo “manifold”, mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono, de papel ou cartão; álbuns para amostras ou para coleções e capas para 
livros, de papel ou cartão. 

4821 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou não. 
4822 Carretéis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de papel, papel ou cartão, mesmo 

perfurados ou endurecidos. 

4823 
Outros papéis, cartões, pasta (“ouate”) de celulose e mantas de fibras de celulose, cortados em forma 
própria; outras obras de pasta de papel, papel, cartão, pasta (“ouate”) de celulose ou de mantas de fibras 
de celulose. 

5007 Tecidos de seda ou de desperdícios de seda. 
5111 Tecidos de lã cardada ou de pêlos finos cardados. 
5112 Tecidos de lã penteada ou de pêlos finos penteados. 
5113.00 Tecidos de pêlos grosseiros ou de crina. 
5204 Linhas para costurar, de algodão, mesmo acondicionadas para venda a retalho. 
5208 Tecidos de algodão contendo pelo menos 85%, em peso, de algodão, com peso não superior a 200g/m². 
5209 Tecidos de algodão contendo pelo menos 85%, em peso, de algodão, com peso superior a 200g/m². 
5210 Tecidos de algodão contendo menos de 85%, em peso, de algodão, combinados, principal ou unicamente, 

com fibras sintéticas ou artificiais, com peso não superior a 200g/m2. 
5211 Tecidos de algodão contendo menos de 85%, em peso, de algodão, combinados, principal ou unicamente, 

com fibras sintéticas ou artificiais, com peso superior a 200g/m2. 
5212 Outros tecidos de algodão. 
5309 Tecidos de linho. 
5310 Tecidos de juta ou de outras fibras têxteis liberianas da Posição 53.03. 
5311.00.00 Tecidos de outras fibras têxteis vegetais; tecidos de fios de papel. 
5401 Linhas para costurar de filamentos sintéticos ou artificiais, mesmo acondicionadas para venda a retalho. 
5407 Tecidos de fios de filamentos sintéticos, incluídos os tecidos obtidos a partir dos produtos da posição 

54.04. 
5408 Tecidos de fios de filamentos artificiais, incluídos os tecidos obtidos a partir dos produtos da posição 

54.05. 
5508 Linhas para costurar, de fibras sintéticas ou artificiais descontínuas, mesmo acondicionadas para venda a 

retalho. 
5512 Tecidos de fibras sintéticas descontínuas, contendo pelo menos 85%, em peso, destas fibras. 
5513 Tecidos de fibras sintéticas descontínuas, contendo menos de 85%, em peso, destas fibras, combinados, 

principal ou unicamente, com algodão, de peso não superior a 170g/m2. 
5514 Tecidos de fibras sintéticas descontínuas, contendo menos de 85%, em peso, destas fibras, combinados, 

principal ou unicamente, com algodão, de peso superior a 170g/m2. 
5515 Outros tecidos de fibras sintéticas descontínuas. 
5516 Tecidos de fibras artificiais descontínuas. 
5601.10.00 Absorventes e tampões higiênicos, fraldas para bebês e artigos higiênicos semelhantes, de pastas 

(“ouates”) 
5701 Tapetes de matérias têxteis, de pontos nodados ou enrolados, mesmo confeccionados. 

5702 
Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de matérias têxteis, tecidos, não tufados nem 
flocados, mesmo confeccionados, incluídos os tapetes denominados "Kelim" ou "Kilim", "Schumacks" ou 
"Soumak", "Karamanie" e tapetes semelhantes, tecidos à mão. 

5703 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de matérias têxteis, tufados, mesmo 
confeccionados. 

5704 Tapetes e outros revestimentos para pavimentos (pisos), de feltro, exceto os tufados e os flocados, 
mesmo confeccionados. 

5705.00.00 Outros tapetes e revestimentos para pavimentos (pisos), de matérias têxteis, mesmo confeccionados. 
5801 Veludos e pelúcias tecidos e tecidos de froco (“chenille”), exceto os artefatos das posições 58.02 ou 

58.06. 
5802 Tecidos atoalhados, exceto os artefatos da posição 58.06; tecidos tufados, exceto os artefatos da posição 

57.03. 



5803.00 Tecidos em ponto de gaze, exceto os artefatos da posição 58.06. 
5804 Tules, filó e tecidos de malhas com nós; rendas em peça, em tiras ou em motivos, exceto os produtos das 

posições 60.02 a 60.06. 
5805.00 Tapeçarias tecidas à mão (gênero gobelino, flandres, “aubusson”, “beauvais” e semelhantes) e tapeçarias 

feitas à agulha (por exemplo, em “petit point”, ponto de cruz), mesmo confeccionadas. 
5806 Fitas, exceto os artefatos da posição 58.07; fitas sem trama, de fios ou fibras paralelizados e colados 

(“bolducs”). 
5808 Tranças em peça; artigos de passamanaria e artigos ornamentais análogos, em peça, não bordados, 

exceto de malha; borlas, pompons e artefatos semelhantes. 

5809.00.00 
Tecidos de fios de metal e tecidos de fios metálicos ou de fios têxteis metalizados da posição 56.05, dos 
tipos utilizados em vestuário, para guarnição de interiores ou usos semelhantes, não especificados nem 
compreendidos em outras posições. 

5810 Bordados em peça, em tiras ou em motivos. 

5811.00.00 
Artefatos têxteis matelassês em peça, constituídos por uma ou várias camadas de matérias têxteis 
associadas a uma matéria de enchimento (estofamento), acolchoados por qualquer processo, exceto os 
bordados da posição 58.10. 

5901 
Tecidos revestidos de cola ou de matérias amiláceas, dos tipos utilizados na encadernação, cartonagem 
ou usos semelhantes; telas para decalque e telas transparentes para desenho; telas preparadas para 
pintura; entretelas e tecidos rígidos semelhantes, dos tipos utilizados em chapéus e artefatos de uso 
semelhante. 

5903 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico, exceto os da posição 59.02. 
5904 Linóleos, mesmo recortados; revestimentos para pavimentos (pisos) constituídos por um induto ou 

recobrimento aplicado sobre suporte têxtil, mesmo recortados. 
5905.00.00 Revestimentos para paredes, de matérias têxteis. 
5906 Tecidos com borracha, exceto os da posição 59.02. 
6001 Veludos e pelúcias (incluídos os tecidos denominados de “felpa longa” ou “pêlo comprido” e tecidos 

atoalhados), de malha. 
6002 Tecidos de malha de largura não superior a 30cm, contendo, em peso, 5% ou mais de fios de elastômeros 

ou de fios de borracha, exceto os da posição 60.01. 
6003 Tecidos de malha de largura não superior a 30cm, exceto das posições 60.01 e 60.02. 
6004 Tecidos de malha de largura superior a 30cm, contendo, em peso, 5% ou mais de fios de elastômeros ou 

de fios de borracha, exceto os da posição 60.01. 
6005 Tecidos de malha-urdidura (incluídos os fabricados em teares para galões), exceto os das posições 60.01 a 

60.04. 
6006 Outros tecidos de malha. 
6101 e 6201 Sobretudos, japonas, gabões, capas, anoraques, casacos e semelhantes,  de uso masculino, exceto os 

artefatos da posição 61.03. 
6102 e 6202 Mantôs, capas, anoraques, casacos e semelhantes, de uso feminino, exceto os artefatos da posição 61.04. 
6103 e 6203 Ternos, conjuntos, paletós, calças, jardineiras, bermudas e “shorts” (calções) (exceto de banho) de uso 

masculino. 
6104 e 6204 “Tailleurs”, conjuntos, “blazers", vestidos, saias, saias-calças, calças, jardineiras, bermudas e “shorts” 

(calções) (exceto de banho) de uso feminino. 
6105 e 6205 Camisas de uso masculino. 
6106 e 6206 Camisas, blusas, blusas “chemisiers”, de uso feminino. 
6107 e 6207 Cuecas, ceroulas, camisolões, pijamas, roupões de banho, robes e semelhantes de uso masculino. 
6108 e 6208 Combinações, anáguas, calcinhas, camisolas, pijamas, “deshabillés”, roupões de banho, penhoares e 

semelhantes de uso feminino. 
6109 Camisetas (“t-shirts”) e camisetas interiores. 
6110 Suéteres, pulôveres, cardigãs, coletes e artigos semelhantes, de malha. 
6111 e 6209 Vestuário e seus acessórios, para bebês. 
6112 e 6211 Abrigos para esporte, macacões e conjuntos de esqui, maiôs, biquinis, “shorts” (calções) e sungas, de 

banho, outro vestuário. 
6113.00.00 Vestuário confeccionado com tecidos de malha das posições 59.03, 59.06 ou 59.07. 
6114 Outro vestuário de malha. 



6115 
Meias-calças, meias até o joelho, meias acima do joelho, meias de qualquer espécie e artefatos 
semelhantes, incluídas as meias-calças, meias até o joelho e meias acima do joelho, de compressão 
degressiva (por exemplo, meias para varizes), de malha. 

6116 e 6216 Luvas, mitenes e semelhantes. 
6117 e 6217 Outros acessórios de vestuário, confeccionados, de malha; partes de vestuário ou de seus acessórios. 
6210 Vestuário confeccionado com as matérias das posições 56.02, 56.03, 59.03, 59.06 ou 59.07. 
6212 Sutiãs, cintas, espartilhos, suspensórios, ligas e artefatos semelhantes, e suas partes, mesmo de malha. 
6213 Lenços de assoar e de bolso. 
6214 Xales, echarpes, lenços de pescoço, cachenês, cachecóis, mantilhas, véus e artefatos semelhantes. 
6215 Gravatas, gravatas-borboletas e plastrons. 
6301 Cobertores e mantas. 
6302 Roupas de cama, mesa, toucador ou cozinha. 
6303 Cortinados, cortinas, reposteiros e estores; sanefas e artigos semelhantes para camas. 
6304 Outros artefatos para guarnição de interiores, exceto da posição 94.04. 
6305 Sacos de quaisquer dimensões, para embalagem, quando não personalizada ou destinada a revenda. 
63.07 Outros artefatos confeccionados, incluídos os moldes para vestuário. 
6309.00 Artefatos de matérias têxteis, calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, usados. 

6401 
Calçados impermeáveis de sola exterior e parte superior de borracha ou plásticos, em que a parte 
superior não tenha sido reunida à sola exterior por costura ou por meio de rebites, pregos, parafusos, 
saliências (espigões) ou dispositivos semelhantes, nem formada por diferentes partes reunidas pelos 
mesmos processos. 

6402 Outros calçados com sola exterior e parte superior de borracha ou plásticos. 
6403 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, couro natural ou reconstituído e parte superior de 

couro natural. 
6404 Calçados com sola exterior de borracha, plásticos, couro natural ou reconstituído e parte superior de 

matérias têxteis. 
6405 Outros calçados. 

6406 
Partes de calçados (incluídas as partes superiores, mesmo fixadas a solas que não sejam as solas 
exteriores); palmilhas amovíveis, reforços interiores e artefatos semelhantes, amovíveis; polainas, 
perneiras e artefatos semelhantes, e suas partes. 

6504.00 Chapéus e outros artefatos de uso semelhante, entrançados ou obtidos por reunião de tiras, de qualquer 
matéria, mesmo guarnecidos. 

6505 
Chapéus e outros artefatos de uso semelhante, de malha ou confeccionados com rendas, feltro ou outros 
produtos têxteis, em peça (mas não em tiras), mesmo guarnecidos; coifas e redes, para o cabelo, de 
qualquer matéria, mesmo guarnecidas. 

6506 Outros chapéus e artefatos de uso semelhante, mesmo guarnecidos. 
6702 Flores, folhagem e frutos, artificiais, e suas partes; artefatos confeccionados com flores, folhagem e 

frutos, artificiais. 
6801.00.00 Pedras para calcetar, meios-fios e placas (lajes) para pavimentação, de pedra natural (exceto a ardósia). 

6802 
Pedras de cantaria ou de construção (exceto de ardósia) trabalhadas e obras destas pedras, exceto as da 
posição 68.01; cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos, de pedra natural (incluída a 
ardósia), mesmo com suporte; grânulos, fragmentos e pós, de pedra natural (incluída a ardósia), corados 
artificialmente. 

6803.00.00 Ardósia natural trabalhada e obras de ardósia natural ou aglomerada. 

6804 
Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, amolar, polir, retificar ou 
cortar; pedras para amolar ou para polir, manualmente, e suas partes, de pedras naturais, de abrasivos 
naturais ou artificiais aglomerados ou de cerâmica, mesmo com partes de outras matérias. 

6805 Abrasivos naturais ou artificiais, em pó ou em grãos, aplicados sobre matérias têxteis, papel, cartão ou 
outras matérias, mesmo recortados, costurados ou reunidos de outro modo. 

6807 Produtos impermeabilizantes, imunizantes para madeira, alvenaria e cerâmica, colas e adesivos. 

6808.00.00 
Painéis, chapas, ladrilhos, blocos e semelhantes, de fibras vegetais, de palha ou de aparas, partículas, 
serragem ou de outros desperdícios de madeira, aglomerados com cimento, gesso ou outros aglutinantes 
minerais. 

6809 Obras de gesso ou de composições à base de gesso. 



6810 Obras de cimento, de concreto ou de pedra artificial, mesmo armadas. 
6811 Obras de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes. 
6901.00.00 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de farinhas siliciosas fósseis 

(“kieselghur”, tripolita, diatomita, por exemplo) ou de terras siliciosas semelhantes. 
6902 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para construção, refratários, que não 

sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras siliciosas semelhantes. 

6903 
Outros produtos cerâmicos refratários (por exemplo, retortas, cadinhos, muflas, bocais, tampões, 
suportes, copelas, tubos, mangas, varetas) que não sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras 
siliciosas semelhantes. 

6904 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, de cerâmica. 
6905 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos arquitetônicos, de cerâmica, e outros 

produtos cerâmicos para construção. 
6906.00.00 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica. 

6907 
Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, não vidrados nem esmaltados, de 
cerâmica; cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos, não vidrados nem esmaltados, de 
cerâmica, mesmo com suporte. 

6908 
Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, vidrados ou esmaltados, de cerâmica; 
cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para mosaicos, vidrados ou esmaltados, de cerâmica, mesmo com 
suporte. 

6910 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, caixas de descarga, mictórios e 
aparelhos fixos semelhantes para usos sanitários, de cerâmica. 

6911 Louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de toucador, de porcelana. 
6912.00.00 Louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de toucador, de cerâmica, exceto de 

porcelana. 
6913 Estatuetas e outros objetos de ornamentação, de cerâmica. 
6914 Outras obras de cerâmica. 
7002 Vidro em esferas (exceto as microesferas da posição 70.18), barras, varetas ou tubos, não trabalhado. 
7003 Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo com camada absorvente, refletora ou 

não, mas não trabalhado de outro modo. 
7004 Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas não 

trabalhado de outro modo. 
7005 Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em ambas as faces, em chapas ou em folhas, 

mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas não trabalhado de outro modo. 
7006.00.00 Vidro das posições 70.03, 70.04 ou 70.05, recurvado, biselado, gravado, brocado, esmaltado ou 

trabalhado de outro modo, mas não emoldurado nem associado a outras matérias. 
7007.19.00 Vidros de segurança consistindo em vidros temperados ou formados por folhas contracoladas, outros. 
7008.00.00 Vidros isolantes de paredes múltiplas. 
7009.9 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados. 
7013 Objetos de vidro para serviço de mesa, cozinha, toucador, escritório, ornamentação de interiores ou usos 

semelhantes (exceto os das posições 70.10 ou 70.18) 

7015 
Vidros de relojoaria e vidros semelhantes, vidros para lentes, mesmo corretivas, curvos ou arqueados, 
ocos ou semelhantes, não trabalhados opticamente; esferas ocas e segmentos de esferas, de vidro, para 
fabricação desses vidros. 

7016 
Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros artefatos, de vidro prensado ou moldado, mesmo armado, 
para construção; cubos, pastilhas e outros artigos semelhantes, de vidro, mesmo com suporte, para 
mosaicos ou decorações semelhantes; vitrais de vidro; vidro denominado "multicelular" ou "espuma" de 
vidro, em blocos, painéis, chapas e conchas ou formas semelhantes. 

7018 
Contas, imitações de pérolas naturais ou cultivadas, imitações de pedras preciosas ou semipreciosas e 
artefatos semelhantes, de vidro, e suas obras, exceto bijuterias; olhos de vidro, exceto de prótese; 
estatuetas e outros objetos de ornamentação, de vidro trabalhado a maçarico, exceto bijuterias; 
microesferas de vidro, de diâmetro não superior a 1mm. 

7113 Artefatos de joalheria e suas partes, de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquê). 

7114 Artefatos de ourivesaria e suas partes, de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de 



metais preciosos (plaquê). 
7116 Obras de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou 

reconstituídas. 
7117 Bijuterias. 
7201 Ferro fundido bruto e ferro “spiegel” (especular), em lingotes, linguados ou outras formas primárias. 
7202 Ferroligas. 

7203 
Produtos ferrosos obtidos por redução direta dos minérios de ferro e outros produtos ferrosos 
esponjosos, em pedaços, esferas ou formas semelhantes; ferro de pureza mínima, em peso, de 99,94%, 
em pedaços, esferas ou formas semelhantes. 

7206 Ferro e aço não ligado, em lingotes ou outras formas primárias, exceto o ferro da posição 72.03. 
7207 Produtos semimanufaturados de ferro ou aço não ligado. 
7208 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou superior a 600mm, laminados 

a quente, não folheados ou chapeados, nem revestidos. 
7209 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou superior a 600mm, laminados 

a frio, não folheados ou chapeados, nem revestidos. 
7210 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura igual ou superior a 600mm, folheados 

ou chapeados, ou revestidos. 
7211 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura inferior a 600mm, não folheados ou 

chapeados, nem revestidos. 
7212 Produtos laminados planos, de ferro ou aço não ligado, de largura inferior a 600mm, folheados ou 

chapeados, ou revestidos. 
7213 Fio-máquina de ferro ou aço não ligado. 
7214 Barras de ferro ou aço não ligado, simplesmente forjadas, laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente, 

incluídas as que tenham sido submetidas a torção após laminagem. 
7215 Outras barras de ferro ou aço não ligado. 
7216 Perfis de ferro ou aço não ligado. 
7217 Fios de ferro ou aço não ligado. 
7218 Aço inoxidável em lingotes ou outras formas primárias; produtos semimanufaturados de aço inoxidável. 
7219 Produtos laminados planos de aço inoxidável, de largura igual ou superior a 600mm. 
7220 Produtos laminados planos de aço inoxidável, de largura inferior a 600mm. 
7221.00.00 Fio-máquina de aço inoxidável. 
7222 Barras e perfis, de aço inoxidável. 
7223.00.00 Fios de aço inoxidável. 
7224 Outras ligas de aço, em lingotes ou outras formas primárias; produtos semimanufaturados, de outras ligas 

de aço. 
7225 Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura igual ou superior a 600mm. 
7226 Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura inferior a 600mm. 
7227 Fio-máquina de outras ligas de aço. 
7228 Barras e perfis, de outras ligas de aço; barras ocas para perfuração, de ligas de aço ou de aço não ligado. 
7229 Fios de outras ligas de aço. 
7301 Estacas-pranchas de ferro ou aço, mesmo perfuradas ou feitas com elementos montados; perfis obtidos 

por soldadura, de ferro ou aço. 
7301 Estacas-pranchas de ferro ou aço, mesmo perfuradas ou feitas com elementos montados; perfis obtidos 

por soldadura, de ferro ou aço. 
7303.00.00 Tubos e perfis ocos, de ferro fundido. 
7304 Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço. 
7305 Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seção circular, de diâmetro superior a 406,4mm, 

de ferro ou aço. 
7306 Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, agrafados ou com os bordos simplesmente 

aproximados), de ferro ou aço. 
7307 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de ferro fundido, ferro ou aço. 

7308 
Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, comportas, torres, pórticos, 
pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, 
portas de correr, balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as construções pré-fabricadas da 



posição 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para 
construções. 

7309.00 
Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade superior a 300 litros, sem 
dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo. 

7310 
Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias (exceto 
gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade não superior a 300 
litros, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo. 

7312 Cordas, cabos, tranças, lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos elétricos. 
7313.00.00 Arame farpado, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos 

utilizados em cercas. 
7314 Telas metálicas (incluídas as telas contínuas ou sem fim), grades e redes, de fios de ferro ou aço; chapas e 

tiras, distendidas, de ferro ou aço. 
7315 Correntes, cadeias, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
7317.00 Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e artefatos semelhantes, de ferro 

fundido, ferro ou aço, mesmo com a cabeça de outra matéria, exceto cobre. 
7318 Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, 

contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço. 

7319 
Agulhas de costura, agulhas de tricô, agulhas-passadoras, agulhas de crochê, furadores para bordar e 
artefatos semelhantes, para uso manual, de ferro ou aço; alfinetes de segurança e outros alfinetes, de 
ferro ou aço, não especificados nem compreendidos em outras posições. 

7321 
Aquecedores de ambiente, caldeiras de fornalha, fogões de cozinha (incluídos os que possam ser 
utilizados acessoriamente no aquecimento central), churrasqueiras (grelhadores), braseiras, fogareiros a 
gás, aquecedores de pratos, e aparelhos não elétricos semelhantes, de uso doméstico, e suas partes, de 
ferro fundido, ferro ou aço. 

7323 Artefatos de uso doméstico, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço; palha de ferro ou aço; esponjas, 
esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de ferro ou aço. 

7324 Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço. 
7326 Outras obras de ferro ou aço. 
7407 Barras e perfis, de cobre. 
7408 Fios de cobre. 
7409 Chapas e tiras, de cobre, de espessura superior a 0,15mm. 
7410 Folhas e tiras, delgadas, de cobre (mesmo impressas ou com suporte de papel, cartão, plástico ou 

semelhantes), de espessura não superior a 0,15mm (excluído o suporte). 
7411 Tubos de cobre. 
7412 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de cobre. 
7413.00.00 Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos elétricos. 

7415 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de cobre, ou de ferro ou aço com cabeça 
de cobre; parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, 
contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão), e artefatos semelhantes, de cobre 

7418 Artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas partes, de cobre; esponjas, esfregões, 
luvas e artefatos semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de cobre. 

7419 Outras obras de cobre. 
7505 Barras, perfis e fios, de níquel. 
7506 Chapas, tiras e folhas, de níquel. 
7507 Tubos e seus acessórios (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de níquel. 
7508 Outras obras de níquel. 
7601 Alumínio em formas brutas. 
7604 Barras e perfis, de alumínio. 
7605 Fios de alumínio. 
7606 Chapas e tiras, de alumínio, de espessura superior a 0,2mm. 
7607 Folhas e tiras, delgadas, de alumínio (mesmo impressas ou com suporte de papel, cartão, plásticos ou 

semelhantes), de espessura não superior a 0,2mm (excluindo o suporte). 
7608 Tubos de alumínio. 



7609.00.00 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de alumínio. 

7610 
Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, torres, pórticos ou pilones, 
pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, 
balaustradas), de alumínio, exceto as construções pré-fabricadas da posição 94.06; chapas, barras, perfis, 
tubos e semelhantes, de alumínio, próprios para construções. 

7611.00.00 
Reservatórios, tonéis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matérias (exceto gases 
comprimidos ou liquefeitos), de alumínio, de capacidade superior a 300 litros, sem dispositivos mecânicos 
ou térmicos, mesmo com revestimento interior ou calorífugo. 

7612 
Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes (incluídos os recipientes 
tubulares, rígidos ou flexíveis), para quaisquer matérias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de 
alumínio, de capacidade não superior a 300 litros, sem dispositivos mecânicos ou térmicos, mesmo com 
revestimento interior ou calorífugo. 

7614 Cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados para usos elétricos. 
7615 Artefatos de uso doméstico, de higiene ou de toucador, e suas partes, de alumínio; esponjas, esfregões, 

luvas e artefatos semelhantes, para limpeza, polimento ou usos semelhantes, de alumínio. 
7616 Outras obras de alumínio. 
7804 Chapas, folhas e tiras, de chumbo; pós e escamas, de chumbo. 
7904.00.00 Barras, perfis e fios, de zinco. 
7905.00.00 Chapas, folhas e tiras, de zinco. 
7907.00 Outras obras de zinco. 
8003.00.00 Barras, perfis e fios, de estanho. 

8201 
Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados, forquilhas, ancinhos e raspadeiras; machados, podões e 
ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para 
feno ou para palha, tesouras para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para agricultura, 
horticultura ou silvicultura. 

8202 Serras manuais; folhas de serras de todos os tipos (incluídas as fresas-serras e as folhas não dentadas para 
serrar). 

8203 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, corta-tubos, corta-pinos, 
saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais. 

8204 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa intercambiáveis, 
mesmo com cabos. 

8205 
Ferramentas manuais (incluídos os corta-vidros (diamantes de vidraceiro)) não especificadas nem 
compreendidas em outras posições; lamparinas ou lâmpadas, de soldar (maçaricos) e semelhantes; 
tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou partes de máquinas-ferramentas; 
bigornas; forjas portáteis; mós com armação, manuais ou de pedal. 

8206.00.00 Ferramentas de pelo menos duas das posições 82.02 a 82.05, acondicionadas em sortidos para venda a 
retalho. 

8207 
Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, ou para máquinas-
ferramentas (por exemplo, de embutir, estampar, puncionar, roscar, furar, mandrilar, brochar, fresar, 
tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para metais, e as ferramentas de 
perfuração ou de sondagem. 

8208 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecânicos. 
8209.00 Plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não montados, 

de ceramais (“cermets”). 
8210.00 Aparelhos mecânicos de acionamento manual, pesando até 10kg, utilizados para preparar, acondicionar 

ou servir alimentos ou bebidas. 
8211 Facas (exceto as da posição 82.08) de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina 

móvel, e suas lâminas. 
8213.00.00 Tesouras e suas lâminas. 

8214 
Outros artigos de cutelaria (por exemplo, máquinas de cortar o cabelo ou tosquiar, fendeleiras, cutelos, 
incluídos os de açougue e de cozinha, e espátulas); utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluídas as limas para unhas). 

8215 Colheres, garfos, conchas, escumadeiras, pás para tortas, facas especiais para peixe ou para manteiga, 
pinças para açúcar e artefatos semelhantes. 

8301 Cadeados, fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), de metais comuns; fechos e 



armações com fecho, com fechadura, de metais comuns; chaves para estes artigos, de metais comuns. 

8302 
Guarnições, ferragens e artigos semelhantes, de metais comuns, para móveis, portas, escadas, janelas, 
persianas, carroçarias, artigos de seleiro, malas, cofres, caixas de segurança e outras obras 
semelhantes; pateras, porta-chapéus, cabides e artigos semelhantes, de metais comuns; rodízios com 
armação, de metais comuns; fechos automáticos para portas, de metais comuns. 

8303.00.00 Cofres-fortes, portas blindadas e compartimentos para casas-fortes, cofres e caixas de segurança e 
artefatos semelhantes, de metais comuns. 

8304.00.00 Classificadores, fichários, caixas de classificação, porta-cópias, porta-canetas, porta-carimbos e artefatos 
semelhantes, de escritório, de metais comuns, excluídos os móveis de escritório da posição 94.03. 

8305 
Ferragens para encadernação de folhas móveis ou para classificadores, molas para papéis, cantos para 
cartas, clipes, indicadores para fichas ou cavaleiros e objetos semelhantes de escritório, de metais 
comuns; grampos apresentados em barretas (por exemplo, de escritório, para atapetar, para 
embalagem), de metais comuns. 

8306 
Sinos, campainhas, gongos e artefatos semelhantes, não elétricos, de metais comuns; estatuetas e outros 
objetos de ornamentação, de metais comuns; molduras para fotografias, gravuras ou semelhantes, de 
metais comuns; espelhos de metais comuns. 

8308 
Fechos, armações com fecho, fivelas, fivelas-fecho, grampos, colchetes, ilhoses e artefatos semelhantes, 
de metais comuns, para vestuário, calçados, toldos, bolsas, artigos de viagem e para quaisquer outras 
confecções ou equipamentos; rebites tubulares ou de haste fendida, de metais comuns; contas e 
lantejoulas, de metais comuns. 

8311 
Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, de metais comuns ou de carbonetos 
metálicos, revestidos interior ou exteriormente de decapantes ou de fundentes, para soldadura ou 
depósito de metal ou de carbonetos metálicos; fios e varetas, de pós de metais comuns aglomerados, 
para metalização por projeção. 

8414.5 Ventiladores. Vide Anexo 007, art. 17, §5º para NCM 8414.59 
8414.60.00 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm 

8415.8 
Outras máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador motorizado e dispositivos 
próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as máquinas e aparelhos em que a umidade 
não seja regulável separadamente. 

8415.10 Ar condicionado dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um corpo único ou do tipo “split-
system” (sistema com elementos separados) 

8415.90.00 Partes 

8418 
Refrigeradores, congeladores (“freezers”) e outros materiais, máquinas e aparelhos para a produção de 
frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-
condicionado da posição 84.15. 

8421.12 Secadores de roupa 
8421.21.00 Centrifugadores para uso doméstico para filtrar ou depurar água 
8421.22.00 Centrifugadores para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 
8421.39.90 Outros centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou 

gases. 
8422.1 Máquinas de lavar louça: 
8423.10.00 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso doméstico 
8443.3 Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si. Vide Anexo 

007, art. 17, §5º 
8450 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem. 
8451.21.00 Máquinas de secar: 
8452.10.00 Máquinas de costura de uso doméstico 
8467 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) incorporado, de uso 

manual. 

8471 
Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores magnéticos ou ópticos, 
máquinas para registrar dados em suporte sob forma codificada, e máquinas para processamento desses 
dados, não especificadas nem compreendidas em outras posições. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 

8473.30 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 
8504.2 Transformadores de dielétrico líquido 



8504.3 Outros transformadores: 
8504.40.10 Carregadores de acumuladores 
8504.40.30 Conversores de corrente contínua 
8504.40.40 Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou "no break") 
8504.40.50 Conversores eletrônicos de frequência, para variação de velocidade de motores elétricos 
8504.40.60 Aparelhos eletrônicos de alimentação de energia dos tipos utilizados para iluminação de emergência 
8504.40.90 Outros. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 
8504.50.00 Outras bobinas de reatância e de auto-indução 
8504.90 Partes 
8507.80.00 Acumulador elétrico 
8508 Aspiradores. 
8509 Aparelhos eletromecânicos de motor elétrico incorporado, de uso doméstico, exceto os aspiradores da 

posição 85.08. 
8510 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de depilar, 

de motor elétrico incorporado. 

8513 
Lanternas elétricas portáteis destinadas a funcionar por meio de sua própria fonte de energia (por 
exemplo, de pilhas, de acumuladores, de magnetos), excluídos os aparelhos de iluminação da posição 
85.12. 

8516.10.00 Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão 
8516.31.00 Secadores de cabelo 
8516.33.00 Aparelhos para secar as mãos 
8516.40.00 Ferros elétricos de passar 
8516.50.00 Fornos de microondas 
8516.60.00 Outros fornos; fogões de cozinha, fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e assadeiras 
8516.7 Outros aparelhos eletrotérmicos: 
8516.80 Resistências de aquecimento 
8517.11.00 Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador-microfone sem fio 
8517.12.3 Telefones para redes celulares, exceto por satélite e os de uso automotivo. 
8517.12.31 Telefones para redes celulares portáteis, exceto por satélite 
8517.18.10 Interfones 
8517.18.9 Outros 

8517.6 
Outros aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados, incluídos os aparelhos 
de comunicação em rede com ou sem fio (tais como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida 
(WAN)): 

8518 
Microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo montados nos seus receptáculos; fones de ouvido, 
mesmo combinados com um microfone, e conjuntos ou sortidos constituídos por um microfone e um ou 
mais alto-falantes; amplificadores elétricos de audiofreqüência; aparelhos elétricos de amplificação de 
som. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 

8519 Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de gravação e de reprodução 
de som. 

8521 Aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 
sinais videofônicos. 

8522 Partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente destinados aos aparelhos das 
posições 85.19 a 85.21. 

8523.40.22 Suportes ópticos  para reprodução de fenômenos diferentes do som ou de imagem . Vide Anexo 007, art. 
17,  §5º 

8523.40.29 Outros suportes ópticos  para reprodução de fenômenos diferentes do som ou de imagem (software). 
Vide Anexo 007, art. 17, §5º 

8523.5 Suportes semicondutores (pen drive e cartão de memória). Vide Anexo 007, art. 17, §5º 
8525.80 Câmeras de televisão, câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo 

85.28 
Monitores e projetores, que não incorporem aparelho receptor de televisão; aparelhos receptores de 
televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de radiodifusão ou um aparelho de gravação ou 
de reprodução de som ou de imagens. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 

8529 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 85.25 a 



85.28. 

8531 
Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, sirenes, quadros 
indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das posições 85.12 
ou 85.30. 

8533 Resistências elétricas (incluídos os reostatos e os potenciômetros), exceto de aquecimento. 
8534.00.00 Circuitos impressos. 

8535 
Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos 
elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-circuitos, pára-raios, limitadores de tensão, 
eliminadores de onda, tomadas de corrente e outros conectores, caixas de junção), para tensão superior 
a 1.000V. 

8536 
Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos 
elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, corta-circuitos, eliminadores de onda, plugues 
e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão 
não superior a 1.000V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas. 

8537 
Quadros, painéis, consoles, cabinas, armários e outros suportes com dois ou mais aparelhos das posições 
85.35 ou 85.36, para comando elétrico ou distribuição de energia elétrica, incluídos os que incorporem 
instrumentos ou aparelhos do Capítulo 90 da TIPI, bem como os aparelhos de comando numérico, exceto 
os aparelhos de comutação da posição 85.17. 

8538 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 85.35, 
85.36 ou 85.37. 

8541 
Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos fotossensíveis 
semicondutores, incluídas as células fotovoltaicas, mesmo montadas em módulos ou em painéis; diodos 
emissores de luz; cristais piezelétricos montados. 

8542 Circuitos integrados eletrônicos. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 
8543 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos em outras 

posições do Capítulo 85 da TIPI. 

8544 
Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados para usos elétricos (incluídos os 
envernizados ou oxidados anodicamente), mesmo com peças de conexão; cabos de fibras ópticas, 
constituídos de fibras embainhadas individualmente, mesmo com condutores elétricos ou munidos de 
peças de conexão. Vide Anexo 007, art. 17, §5º 

8546 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos. 

8547 
Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas de montagem 
(suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para máquinas, aparelhos e instalações 
elétricas, exceto os isoladores da posição 85.46; tubos isoladores e suas peças de ligação, de metais 
comuns, isolados interiormente. 

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor. 
8714 Partes e acessórios específicas para bicicletas e outros ciclos sem motor. 

9001 
Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, exceto os da posição 85.44; matérias 
polarizantes em folhas ou em placas; lentes (incluídas as de contato), prismas, espelhos e outros 
elementos de óptica, de qualquer matéria, não montados, exceto os de vidro não trabalhado 
opticamente. 

9002 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, montados, para 
instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro não trabalhado opticamente. 

9003 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes. 
9004 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes. 
9005 Binóculos, lunetas, incluídas as astronômicas, telescópios ópticos, e suas armações; outros instrumentos 

de astronomia e suas armações, exceto os aparelhos de radioastronomia. 
9006 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (“flash”), 

para fotografia, exceto as lâmpadas e tubos de descarga da posição 85.39. 
9007 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de reprodução de som 

incorporados. 
9008 Aparelhos de projeção fixa; câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução. 

9010 
Aparelhos e material dos tipos usados nos laboratórios fotográficos ou cinematográficos, não 
especificados nem compreendidos em outras posições do Capítulo 90 da TIPI; negatoscópios; telas para 
projeção. 



9018.31 Seringas, mesmo com agulhas 
9018.32.1 Tubulares de metal 
9032.89.1 Reguladores de voltagem 

9101 
Relógios de pulso, relógios de bolso e relógios semelhantes (incluídos os contadores de tempo dos 
mesmos tipos), com caixa de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos 
(plaquê). 

9102 Relógios de pulso, relógios de bolso e relógios semelhantes (incluídos os contadores de tempo dos 
mesmos tipos), exceto os da posição 91.01. 

9103 Despertadores e outros relógios, com maquinismo de pequeno volume. 
9105 Despertadores e outros relógios e aparelhos de relojoaria semelhantes, exceto com maquinismo de 

pequeno volume. 
9106 Aparelhos de controle do tempo e contadores de tempo, com maquinismo de aparelhos de relojoaria ou 

com motor síncrono (por exemplo, relógios de ponto, relógios datadores, contadores de horas). 
9107.00 Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em tempo determinado, 

munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de motor síncrono. 
9108 Maquinismos de pequeno volume para relógios, completos e montados. 
9109 Maquinismos de aparelhos de relojoaria, completos e montados, exceto os de pequeno volume. 

9110 
Maquinismos de aparelhos de relojoaria completos, não montados ou parcialmente montados 
(“chablons”); maquinismos de aparelhos de relojoaria incompletos montados; esboços de maquinismos 
de aparelhos de relojoaria. 

9111 Caixas de relógios das posições 91.01 ou 91.02, e suas partes. 
9112 Caixas e semelhantes de aparelhos de relojoaria, e suas partes. 
9113 Pulseiras de relógios, e suas partes. 
9114 Outras partes e acessórios de aparelhos de relojoaria. 
9201 Pianos, mesmo automáticos; cravos e outros instrumentos de cordas, com teclado. 
9202 Outros instrumentos musicais de cordas (por exemplo, guitarras (violões), violinos, harpas). 
9205 Outros instrumentos musicais de sopro (por exemplo, clarinetes, trompetes, gaitas de foles). 
9206.00.00 Instrumentos musicais de percussão (por exemplo, tambores, caixas, xilofones, pratos, castanholas, 

maracás). 
9207 Instrumentos musicais cujo som é produzido ou deva ser amplificado por meios elétricos (por exemplo, 

órgãos, guitarras, acordeões). 

9208 
Caixas de música, órgãos mecânicos de feira, realejos, pássaros cantores mecânicos, serrotes musicais e 
outros instrumentos musicais não especificados em outra posição do Capítulo 92 da TIPI; chamarizes de 
qualquer tipo; apitos, berrantes (cornetas de sinais) e outros instrumentos, de boca, para chamada ou 
sinalização. 

9209 Partes (mecanismos de caixas de música, por exemplo) e acessórios (por exemplo, cartões, discos e rolos 
para instrumentos mecânicos) de instrumentos musicais; metrônomos e diapasões de todos os tipos. 

9401 Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo transformáveis em camas, e suas partes. 
9402.10.00 Cadeiras para salões de cabeleireiro e cadeiras semelhantes, e suas partes, exceto-cadeiras para dentista. 
9403 Outros móveis e suas partes. 

9404 
Suportes elásticos para camas (somiês); colchões, edredões, almofadas, pufes, travesseiros e artigos 
semelhantes, equipados com molas ou guarnecidos interiormente de quaisquer matérias, 
compreendendo esses artigos de borracha ou de plásticos, alveolares, mesmo recobertos. 

9405 
Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados nem compreendidos 
em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas indicadoras luminosos, e artigos 
semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não especificadas nem 
compreendidas em outras posições. 

9503.00 
Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes de rodas; carrinhos para bonecos; 
bonecos; outros brinquedos; modelos reduzidos e modelos semelhantes para divertimento, mesmo 
animados; quebra-cabeças (“puzzles”) de qualquer tipo. 

9504 Artigos para jogos de salão, incluídos os jogos com motor ou outro mecanismo, os bilhares, as mesas 
especiais para jogos de cassino e os jogos de balizas automáticos (boliche, por exemplo). 

9505 Artigos para festas, carnaval ou outros divertimentos, incluídos os artigos de magia e artigos-surpresa. 
9508 Carrosséis, balanços, instalações de tiro-ao-alvo e outras diversões de parques e feiras; circos e coleções 



de animais ambulantes; teatros ambulantes. 

9603 
Vassouras, escovas (mesmo as escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos), 
vassouras mecânicas de uso manual exceto as com motor, pincéis, esfregões e espanadores; cabeças 
preparadas para vassouras, escovas, pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para pintura; rodos de 
borracha ou de matérias flexíveis semelhantes. 

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 
9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou para limpeza de calçados ou de roupas. 
9606 Botões, incluídos os de pressão; formas e outras partes, de botões ou de botões de pressão; esboços de 

botões. 
9607 Fechos ecler e suas partes. 

9608 
Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas; 
canetas-tinteiro e outras canetas; estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-penas, porta-lápis 
e artigos semelhantes; suas partes (incluídos as tampas e prendedores), exceto os artigos da posição 
96.09. 

9609 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e gizes de alfaiate. 
9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo emoldurados. 

9611.00.00 
Carimbos, incluídos os datadores e numeradores, sinetes e artigos semelhantes (incluídos os aparelhos 
para impressão de etiquetas), manuais; dispositivos manuais de composição tipográfica e jogos de 
impressão manuais contendo tais dispositivos. 

9611.00.00 
Carimbos, incluídos os datadores e numeradores, sinetes e artigos semelhantes (incluídos os aparelhos 
para impressão de etiquetas), manuais; dispositivos manuais de composição tipográfica e jogos de 
impressão manuais contendo tais dispositivos. 

9612 
Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, tintadas ou preparadas de 
outra forma para imprimir, montadas ou não em carretéis ou cartuchos; almofadas de carimbo, 
impregnadas ou não, com ou sem caixa. 

9615 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos para cabelo; pinças, onduladores, bóbis e 
artefatos semelhantes para penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes. 

9616 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas ou esponjas para pós ou para 
aplicação de outros cosméticos ou de produtos de toucador. 

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, com isolamento produzido pelo vácuo, bem 
como suas partes (exceto ampolas de vidro). 

  
III - 40% (quarenta por cento): 
  

NCM/SH DESCRIÇÃO 
2201 Gelo 
2204 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas. 
2401 Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco. 
2403 Fumo em corda e outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, manufaturados; tabaco 

“homogeneizado” ou “reconstituído”; extratos e molhos, de tabaco, exceto o NCM 2403.10.00 
3604 Fogos de artifício, foguetes de sinalização ou contra o granizo e semelhantes, bombas, petardos e outros 

artigos de pirotecnia. 
3815.12.10 
3815.12.90 

Catalisadores em colmeia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases de escape de veículos e 
outros catalisadores 

3917 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de plásticos 
3918.10.00 Protetores de caçamba 
3919.10.00 
3919.90.00 
8708.29.99 

Fitas, tiras, adesivos, autocolantes, de plástico, refletores, mesmo em rolos; placas metálicas com película 
de plástico refletora, próprias para colocação em carrocerias, para-choques de veículos de carga, 
motocicletas, ciclomotores, capacetes, bonés de agentes de trânsito e de condutores de veículos, atuando 
como dispositivos refletivos de segurança rodoviários. 

3923.30.00 Reservatórios de óleo 
3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos 
4008.11.00 Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida 
4009 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos de seus acessórios 



4010.3 
5910.00.00 

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de matérias têxteis, mesmo impregnadas, revestidas ou 
recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico ou reforçadas com metal ou com outras matérias 

4016.10.10 Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas autopropulsadas 
4016.93.00 
4823.90.9 Juntas, gaxetas e outros elementos com função semelhante de vedação 
4016.99.90 
5705.00.00 Tapetes, revestimentos, mesmo confeccionados, batentes, buchas e coxins 
4504.90.00 
6812.99.10 Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto 
4823.40.00 Papel-diagrama para tacógrafo, em disco 
5601.22.19 Artefatos de pasta de fibra de uso automotivo 
5703.20.00 Tapetes/carpetes – nailón 
5703.30.00 Tapetes de matérias têxteis sintéticas 
5903.90.00 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico 
5909.00.00 Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, mesmo com reforço ou acessórios de outras 

matérias 
5911.90.00 Forração interior capacete 
6306.1 Encerados e toldos 
6506.10.00 Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, para uso em motocicletas, incluídos ciclomotores 
6903.90.99 Outros para-brisas 

6813 
Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não 
montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro mecanismo de fricção, à base de amianto, de 
outras substâncias minerais ou de celulose, mesmo combinadas com têxteis ou outras matérias 

7007.11.00 
7007.21.00 Vidros de dimensões e formatos que permitam aplicação automotiva 
7007.29.00 Moldura com espelho 
7009.10.00 Espelhos retrovisores 
7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios 
7311.00.00 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 
7311.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto o descrito no 

item 18.0 
7314.50.00 Corrente de transmissão 
7315.11.00 Corrente transmissão 
7315.12.10 Outras correntes de transmissão 
7322.90.10 Geradores de ar quente a combustível líquido, com capacidade superior ou igual a 1.500 kcal/h, mas 

inferior ou igual a 10.400 kcal/h, do tipo dos utilizados em veículos automóveis 
7806.00 Peso de chumbo para balanceamento de roda 
7320 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 
7325 Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as do código 7325.91.00 
8007.00.90 Peso para balanceamento de roda e outros utensílios de estanho 
8301.20 
8301.60 Fechaduras e partes de fechaduras 
8301.70 Chaves apresentadas isoladamente 
8302.10.00 
8302.30.00 Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns 
8310.00 Triângulo de segurança 
8407.3 Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87 
8408.20 Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos automotores 
8409.9 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores das posições 8407 ou 

8408 
8412.2 Motores hidráulicos 
8412.31.10 Cilindros pneumáticos 



8413.19.00 
8413.50.90 
8413.81.00 

Bomba elétrica de lavador de para-brisa 

8413.30 Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, próprias para motores de ignição 
por centelha ou por compressão 

8413.60.19 
8413.70.10 Bomba de assistência de direção hidráulica 
8413.91.90 
8414.90.10 
8414.90.3 
8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e turbocompressoresdos 

8414.10.00 Bombas de vácuo 
8414.59.10 
8414.59.90 Motoventiladores 
8414.80.1 
8414.80.2 Compressores e turbocompressores de ar 
8415.20 Máquinas e aparelhos de ar condicionado 
8418.99.00 Condensador tubular metálico 
8419.50 Trocadores de calor 
8421.23.00 Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou por compressão 
8421.29.90 Filtros a vácuo 
8421.31.00 Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha ou por compressão 
8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape 
8421.39.90 Filtros de pólen do ar-condicionado 
8421.9 Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases 
8424.10.00 Extintores, mesmo carregados 
8424.90.90 Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou dispersar 
8425.42.00 Macacos 
8425.49.10 Macacos manuais para veículos 
8431.10.10 Partes para macacos 
8431.41.00 Caçambas, pás, ganchos e tenazes para máquinas rodoviárias 
8431.49.2 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias 

8433.90.90 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias 
8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão 
8481.2 Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou pneumáticas 
8481.80.92 Válvulas solenóides 
8482 Rolamentos 

8483 
Árvores de transmissão (incluídas as árvores de "cames"e virabrequins) e manivelas; mancais e "bronzes"; 
engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de 
transmissão e variadores de velocidade, incluídos os conversores de torque; volantes e polias, incluídas as 
polias para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de articulação 

8484 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, apresentados em bolsas, 
envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas (selos mecânicos) 

8501.10.19 "Máquina" de vidro elétrico de porta 
8501.31.10 Motor de limpador de para-brisa 
8501.61.00 Geradores de corrente alternada de potência não superior a 75 kva 
8504.50.00 Bobinas de reatância e de autoindução 
8505.20 Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios, eletromagnéticos 
8507.10.00 Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de pistão 
8507.20 e 
8507.30 Baterias de chumbo e de níquel-cádmio 



8511 
Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de ignição por centelha ou por 
compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de 
aquecimento, motores de arranque); geradores (dínamos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-
disjuntores utilizados com estes motores 

8512.20 
8512.40 
8512.90 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 8539), limpadores de para-
brisas, degeladores e desembaçadores (desembaciadores) elétricos  e suas partes 

8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica (buzina) 
8517.12.13 Telefones móveis 
8518 Alto-falantes, amplificadores elétricos de audiofrequência e partes.  
8518.50.00 Aparelhos elétricos de amplificação de som para veículos automotores 
8519.81 Aparelhos de reprodução de som 
8521.90.90 Outros aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um receptor de 

sinais videofônicos, dos tipos utilizados exclusivamente em veículos automotores 
8525.50.1 e 
8525.60.10 Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia ou radiotelegrafia (rádio receptor/transmissor) 

8527.21.00 Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de energia combinados com 
um aparelho de gravação ou de reprodução de som, do tipo utilizado em veículos automóveis 

8527.29.00 Outros aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de energia, do tipo 
utilizado em veículos automóveis 

8529.10.90 Antenas 
8531.10.90 Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo 
8534.00 Circuitos impressos 
8535.30 
8536.50 Interruptores e seccionadores e comutadores 
8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 
8536.20.00 Disjuntores 
8536.4 Relés 
8538 Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente destinados aos aparelhos 
8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas 
8539.2 Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou infravermelhos 
8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 
8544.30.00 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios 
8539.2 Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou infravermelhos 
8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 
8544.30.00 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios 
8707 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 8701 a 8705, incluídas as cabinas 
8708 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 8701 a 8705 
8714.1 Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os ciclomotores) 
8716.90 Peças para reboques e semi-reboques 
8716.90.90 Engates para reboques e semirreboques 
9014.10.00 Bússolas 
9025.19.90 Indicadores de temperatura 
9025.90.10 Partes de indicadores de temperatura 
9026.10 Medidores de nível; Medidores de vazão 
9026.20 Aparelhos para medida ou controle da pressão 
9026.90 Partes de aparelhos de medida ou controle 
9027.10.00 Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda) 
9029 Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, suas partes e acessórios 
9030.33.21 Amperímetros 
9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de múltiplas grandezas tais 

como: velocidade média, consumos instantâneo e médio e autonomia (computador de bordo) 
9032.10.10 Termostatos 



9032.10.90 Instrumentos e aparelhos para regulação 
9032.20.00 Pressostatos 
9032.89.2 Controladores eletrônicos 
9032.89.8 
9032.89.9 Instrumentos para regulação de grandezas não elétricas 
9104.00.00 Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhantes 
9401.20.00 
9401.90.90 Assentos e partes de assentos 
9613.10.00 Isqueiros 
9613.80.00 Acendedores 
9614.00.00 Cachimbos (incluídos os seus fornilhos) e piteiras para charutos e para cigarros, e suas partes. 

- Outras peças, partes e acessórios para veículos automotores não relacionados nos demais itens deste 
anexo 

  
  

§ 1º  Não se aplica a antecipação do ICMS nas entradas 
interestaduais de: 

I - mercadorias isentas em operações internas ou que integrem 
operações não-incidentes, suspensas ou diferidas, observadas as condições 
estabelecidas para o usufruto do benefício; 

II - retorno de aves que tenham sido destinadas a 
beneficiamento, desde que o contribuinte tenha deferida a sua opção pela 
sistemática prevista no art. 7º do Anexo 003 deste Decreto. 

§ 2º  Na hipótese de mercadorias sujeitas a substituição 
tributária sem retenção pelo emitente, deverão ser observadas as margens 
de valor agregado previstas no Anexo 007 deste Decreto. 

§ 3º  O diferimento a que se refere o inciso I do § 1º deste 
artigo, são os previstos nos incisos II e III do art. 25, e II e III do art. 26, do 
Anexo 002 deste Decreto. 

§ 4º  O recolhimento antecipado do ICMS sobre embalagens 
(NCM: 48.19 e 63.05), será devido apenas quando a embalagem for 
destinada à comercialização. 

§ 5º  Não se aplicam os percentuais de agregação estabelecidos 
neste artigo nas operações de remessa de peças em virtude de substituição 
em garantia, desde que haja indicação expressa desta condição por parte do 
remetente e não caracterize operação destinada à revenda. 

  
CAPÍTULO II 

DA ANTECIPAÇÃO DO ICMS NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS DA CESTA 
BÁSICA 

  



Art. 2º  Nas operações interestaduais com os produtos que 
compõem a cesta básica para determinação do valor do ICMS devido por 
antecipação previsto no art. 59 deste Decreto, observa-se o seguinte: 

I - será considerada a alíquota interestadual de 12% (doze por 
cento), independente da origem da mercadoria; 

II - aplicar-se-á sobre o valor integral da operação o percentual 
equivalente à diferença entre a alíquota interna para o produto e a 
interestadual referida no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1º  Para fins do disposto neste artigo considera-se como 
produtos que compõem a cesta básica os seguintes: 

I - arroz;          

II - feijão e fava; 
III - café torrado e moído, observado o disposto § 2º deste 

artigo; 

IV - flocos e fubá de milho; e 
V - óleo de soja e de algodão. 

§ 2º  O disposto no inciso III do § 1º, não se aplica aos cafés 
acondicionados em cápsulas, sachês e outros tipos de embalagens, prontos 
para consumo. 

  
CAPÍTULO III 

DA ANTECIPAÇÃO DO ICMS NAS OPERAÇÕES COM CARNES  
  
Art. 3º  Para efeito do cálculo do ICMS a que se refere o art. 59, 

I, “d”, deste Decreto, nas operações com carne de gado bovino, suíno, 
bufalino e demais produtos comestíveis resultantes do seu abate, toma-se 
como referência o valor da operação, acrescido da despesa de frete, 
quaisquer outros impostos, taxas, contribuições ou despesas acessórias, se 
for o caso, aplicando-se a carga tributária equivalente ao percentual de 10% 
(dez por cento). 

§ 1º  Na fixação do percentual previsto no caput deste artigo, 
está considerada a redução de base de cálculo estabelecida no art. 2º, II do 
Anexo 004 deste Decreto e o crédito fiscal referente à aquisição do produto. 

§ 2º  A base de cálculo para fins de cobrança da forma prevista 
no caput deste artigo, não poderá ser inferior ao valor fixado em ato do 
Secretário de Estado da Tributação. 



§ 3º  O pagamento do ICMS calculado na forma deste artigo e 
recolhido no prazo previsto na legislação, constitui crédito fiscal a ser 
compensado no regime normal de apuração do ICMS. 

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica aos contribuintes 
beneficiários do PROEDI, ressalvada a hipótese de aquisição de carne 
salgada, carne de charque, carne em conserva e mortadela. 

Art. 4º  Para efeito do cálculo do ICMS antecipado nas 
operações internas ou interestaduais destinadas a contribuintes nas 
condições a seguir enumeradas, toma-se como referência o valor da 
operação, acrescido da despesa de frete, quaisquer outros impostos, taxas, 
contribuições ou despesas acessórias, se for o caso, e do percentual de 30% 
(trinta por cento): 

I - não inscritos; 
II - que estejam inadimplentes com suas obrigações principais 

ou acessórias; 
III - inscritos na dívida ativa deste Estado; 

IV - que estejam sob Regime Especial; 
V - cuja inscrição esteja suspensa, na forma do art. 101, 

deste Decreto; 

VI - inscritos no CCE no ramo de empresas promotoras de 
bingos. 

§ 1º  O percentual de agregação para efeito de cálculo do 
imposto das demais operações de que trata este Anexo, quando não previsto 
em ato específico, é de 30% (trinta por cento). 

§ 2º  Para determinação do imposto a ser recolhido, aplica-se ao 
valor obtido na forma prevista neste artigo, a alíquota interna, deduzindo-se 
o valor do crédito destacado no documento fiscal. 

§ 3º  O percentual de agregação de que trata este artigo, aplica-
se, ainda, nos demais casos em que seja exigido o pagamento antecipado do 
imposto e que não haja valor adicionado específico, exceto quando as 
operações se destinem a consumo ou ao ativo fixo. 

§ 4º  Não se aplica o percentual de agregado previsto 
no caput deste artigo na situação prevista no inciso II quando se tratar de 
remessas de peças em virtude de substituição em garantia. 

Art. 5º  O titular da Secretaria de Estado da Tributação poderá 
editar ato disciplinando a execução do disposto neste Anexo. 



 

ANEXO 006 
DO EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL (ECF) 

  
  

CAPÍTULO I 
DO USO DO EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL (ECF) 

  
Seção I 

Das Definições 
  

Art. 1º  Para efeitos deste Anexo, Equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal (ECF) é o equipamento de automação comercial com 
capacidade para emitir documentos fiscais e realizar controles de natureza 
fiscal, referentes a operações de circulação de mercadorias ou a prestações 
de serviços. (Conv. ICMS 85/01) 

§ 1º  O ECF compreende três tipos de equipamento: 
I - Emissor de Cupom Fiscal – Máquina Registradora (ECF-MR): 

ECF com funcionamento independente de programa aplicativo externo, de 
uso específico, dotado de teclado e mostrador próprios; 

II - Emissor de Cupom Fiscal – Impressora Fiscal (ECF-IF): ECF 
implementado na forma de impressora com finalidade específica, que recebe 
comandos de computador externo; 

III - Emissor de Cupom Fiscal – Terminal Ponto de Venda (ECF-
PDV): ECF que reúne em um sistema único o equivalente a um ECF-IF e o 
computador que lhe envia comandos. 

§ 2º  Para fins desta Seção, considera-se: 
I - Placa Controladora Fiscal (PCF): conjunto de 

recursos  internos ao ECF, que concentra as funções de controle fiscal; 
(Convs. ICMS 85/01 e 29/07) 

II - Memória de Fita-detalhe (MFD): recursos de hardware, 
internos ao ECF, para armazenamento dos dados necessários à reprodução 
integral de todos os documentos emitidos pelo equipamento, dispensada a 
Leitura da Memória Fiscal e que adicionalmente: (Convs. ICMS 85/01 e 
29/07) 

a) não permitam o apagamento e a modificação de dados; 

b) permitam a reprodução dos dados armazenados para arquivo 
em meio eletrônico; 



c) permitam a impressão de segundas vias dos documentos 
originalmente emitidos; 

d) imprimam, em cada Redução Z (RZ), informações codificadas 
que possibilitem, por processo eletrônico aplicado sobre as informações 
impressas, a recuperação dos dados referentes a todos os documentos 
emitidos após a Redução Z anterior, inclusive a Redução Z que contenha as 
informações desta alínea, exceto a data e hora final de sua impressão; 
(Convs. ICMS 85/01 e 29/07) 

e) possua número de série e identificação do fabricante ou 
importador exibidos em sua parte externa; (Convs. ICMS 85/01 e 29/07) 

III - Software Básico (SB): conjunto fixo de rotinas, residentes na 
Placa Controladora Fiscal, que implementa as funções de controle fiscal do 
ECF e funções de verificação do hardware da Placa Controladora Fiscal; 

IV - Memória Fiscal (MF): conjunto de dados, internos ao ECF, 
que contém a identificação do equipamento, a identificação do contribuinte 
usuário e, se for o caso, a identificação do prestador do serviço de transporte 
quando este não for o usuário do ECF, o Logotipo Fiscal, o controle de 
intervenção técnica e os valores acumulados que representam as operações 
e prestações registradas diariamente no equipamento; 

V - Memória de Trabalho (MT): área de armazenamento 
modificável, na Placa Controladora Fiscal, utilizada para registro de 
informações do equipamento e de parâmetros para programação de seu 
funcionamento, do contribuinte usuário, acumuladores e identificação de 
produtos e serviços; (Convs. ICMS 85/01 e 29/07) 

VI - Modo de Intervenção Técnica (MIT): estado do ECF em que 
se permite o acesso direto, exclusivamente, para (Convs. ICMS 85/01 e 
29/07): 

a) alteração de conteúdo da Memória de Trabalho; 
b) inserção de informações na Memória Fiscal, referentes a: 

1. contribuinte usuário; 
2. prestador de serviço de transporte, se for o caso; 

c) ajuste do relógio de tempo-real; 
d) no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe: 
1. iniciação da Memória de Fita-detalhe; 

2. impressão de Fita-detalhe: 
VII - versão do Software Básico: identificador de versão 

atribuído ao Software Básico pelo seu fabricante ou importador, com 6 (seis) 



dígitos decimais, no formato XX.XX.XX, em que valores crescentes indicam 
versões sucessivas do software, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) o primeiro e o segundo dígitos devem ser incrementados de 
uma unidade, a partir do valor inicial 01, sempre que houver atualização da 
versão por motivo de mudança na legislação; 

b) o terceiro e o quarto dígitos devem ser incrementados de 
uma unidade, a partir do valor inicial 00, sempre que houver atualização da 
versão por motivo de correção de defeito; 

c) os dois últimos dígitos podem ser utilizados livremente, a 
partir do valor inicial 00 (zero, zero), excluídas as situações previstas nas 
alíneas anteriores; 

VIII - Logotipo Fiscal: as letras “BR” estilizadas, conforme 
especificação constante no Anexo 043 deste Decreto; 

IX - parâmetros de programação: parâmetros configuráveis que 
definem características operacionais do ECF; 

X - número de fabricação do ECF: conjunto de 20 (vinte) 
caracteres alfanumérico composto da seguinte forma: (Convs. ICMS 85/01 e 
15/03) 

a) os dois primeiros caracteres: para registro do código do 
fabricante ou importador, atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ; 

b) o terceiro e o quarto caracteres: para registro do código do 
modelo do equipamento, atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ; 

c) o quinto e o sexto caracteres: para indicar o ano de 
fabricação; 

d) os demais caracteres devem ser utilizados pelo fabricante ou 
importador de forma sequencial crescente, para individualizar o 
equipamento; 

XI - registro de item: conjunto de dados referentes a registro, 
em documento fiscal, de produto comercializado ou de serviço prestado, 
composto de: 

a) código alfanumérico do produto ou do serviço, com 14 
(quatorze) caracteres; 

b) descrição do produto ou do serviço, com capacidade máxima 
de 233 (duzentos e trinta e três) caracteres; 

c) quantidade comercializada, com capacidade máxima de 7 
(sete) dígitos; 



d) unidade de medida, com capacidade máxima de 3 (três) 
caracteres; 

e) valor unitário do produto ou do serviço, com capacidade 
máxima de 8 (oito) dígitos; 

f) indicação do símbolo do totalizador parcial de situação 
tributária do produto ou do serviço com indicação se for o caso, da carga 
tributária seguido do símbolo “%”; 

g) valor total do produto ou do serviço, compreendendo o valor 
obtido da multiplicação, executada pelo software básico, dos valores 
indicados nas alíneas “c” e “e”, com capacidade máxima de 11 (onze) dígitos; 

h) Indicador de Arredondamento ou Truncamento (IAT) sendo 
“A” para arredondamento e “T” para truncamento; 

XII - situação tributária: regime de tributação da mercadoria 
comercializada ou do serviço prestado, devendo, quando for o caso, ser 
indicada com a respectiva carga tributária efetiva; 

XIII - Fita-detalhe: é a via impressa, destinada ao fisco, 
representativa do conjunto de documentos emitidos num determinado 
período, em ordem cronológica, em um ECF específico; 

XIV -Totalizador Geral ou Grande Total (GT) – acumulador 
irreversível com  capacidade mínima de dezesseis dígitos, residente na 
Memória de Trabalho, e destinado à acumulação do valor bruto de todo 
registro relativo à operação ou prestação sujeita ao ICMS ou ao ISS, inclusive 
o valor referente ao acréscimo, até atingir a capacidade máxima de dígitos, 
quando então, é reiniciada automaticamente a acumulação; 

XV - totalizadores parciais - os acumuladores líquidos dos 
registros de valores efetuados pelo ECF, individualizados pelas situações 
tributárias das mercadorias vendidas, serviços prestados ou pelas operações 
de descontos e cancelamentos, ou de operações não sujeitas ao ICMS, 
redutíveis quando da emissão da redução "Z", com o limite mínimo de 11 
(onze) dígitos; 

XVI - contador de ordem de operação - o acumulador 
irreversível com, no mínimo, 4 (quatro) dígitos, incrementado de uma 
unidade, a partir de 1 (um), ao ser emitido qualquer documento pelo ECF; 

XVII - contador de reduções - o acumulador irreversível com, no 
mínimo 4 (quatro) dígitos, incrementado de uma unidade sempre que for 
efetuada a  redução "Z"; 

XVIII - contador de reinício de operação - o acumulador 
irreversível com, no mínimo, 4 (quatro) dígitos, incrementado de uma 



unidade sempre que o equipamento for recolocado em condições de uso em 
função de intervenção técnica que implique em alteração de dados fiscais. 

XIX - contribuinte usuário: o estabelecimento inscrito no 
cadastro de contribuintes que possua ECF autorizado para uso fiscal, 
respeitada a legislação vigente; 

XX - estabelecimento credenciado: o estabelecimento inscrito 
no cadastro de contribuintes que esteja autorizado a proceder intervenção 
técnica em ECF, respeitada a legislação vigente; 

XXI - intervenção técnica: qualquer ato de reparo, manutenção, 
configuração ou parametrização, podendo ser de: 

a) intervenção técnica física: aquela que implique em acesso 
físico a áreas protegidas do ECF, exceto o MFB; 

b) intervenção técnica lógica: aquela que não implique em 
acesso físico a áreas protegidas do ECF e utiliza dispositivo de comunicação 
remota ou local do ECF; 

XXII - número do documento: o valor do Contador de Ordem de 
Operação impresso pelo ECF; 

XXIII - Programa Aplicativo Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal 
(PAF-ECF): é o programa aplicativo desenvolvido para possibilitar o envio de 
comandos ao Software Básico do ECF, sem capacidade de alterá-lo ou ignorá-
lo, para utilização pelo contribuinte usuário do ECF. (Conv. ICMS 15/08) 

XXIV - inicialização do ECF: ato de cadastrar um usuário no ECF. 
§ 3º  A intervenção técnica prevista no inciso XXI do caput deste 

artigo pode ser de: 

a) autorização de uso: efetuada em ECF objeto de pedido de 
uso; 

b) manutenção: efetuada em ECF autorizado pela SET, e que 
necessita de reparo, manutenção, limpeza, programação fiscal, verificação e 
outros da espécie; 

c) cessação de uso: efetuada em ECF objeto de pedido de 
cessação de uso; 

§ 4º  Serão adotadas as siglas e os acrônimos indicados no 
Anexo 044 deste Decreto. 

§ 5º  Os dados das alíneas “a” a “c”  e "e" e "f" do inciso XI 
do caput deste artigo, que constituem argumentos de entrada obrigatórios 
do software básico, não poderão assumir valores nulos ou em branco. 



§ 6º  O dado da alínea “a” do inciso XI do caput deste artigo, 
poderá assumir valor em branco quando se tratar de item vinculado a 
totalizador tributado pelo ISSQN. (Convs. ICMS 85/01, 15/03, 35/05, 60/03, 
75/04, 29/07 e 80/07) 

  
Seção II 

Do Uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF 
Subseção I 

Da Obrigatoriedade de Uso 
  

Art. 2º  A partir de 1º de janeiro de 2018, fica vedada a 
Autorização, Manutenção e o uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal - 
ECF, neste Estado, exceto o ECF que emite Bilhete de Passagem. 

  

Subseção II 
Do Pedido de Uso e da Intervenção de Autorização 
  
Art. 3º  O uso de ECF que emite Bilhete de Passagem é 

autorizado pela URT do domicílio fiscal do contribuinte ou SUFAC, quando o 
contribuinte for domiciliado em municípios pertencentes à 1ª URT, que 
deverá ser acompanhado do pedido de intervenção de autorização. 

§ 1º  O pedido de intervenção de autorização deverá ser 
solicitado pelo contribuinte a SET, através da Internet no endereço 
eletrônico http:\\www.set.rn.gov.br, e nele deverá constar: 

I - a empresa credenciada indicada para realizar a intervenção 
de autorização; 

II - a  quantidade de equipamentos a serem autorizados. 
§ 2º  A partir da solicitação do contribuinte, a empresa 

credenciada indicada terá o prazo de 05 (cinco) dias para aceitar ou rejeitar o 
pedido de intervenção de autorização através do endereço eletrônico 
referido no § 1º deste artigo. 

§ 3º  Na hipótese de a credenciada aceitar o pedido de 
intervenção de autorização, deverá no prazo de 15 (quinze) dias enviar as 
informações referentes à intervenção para a SET, através do endereço 
eletrônico referido no § 1º deste artigo. 

§ 4º  O prazo previsto no § 3º deste artigo, poderá ser 
prorrogado mediante solicitação da empresa credenciada. 



§ 5º  Na hipótese de, após o aceite do pedido, a credenciada 
ficar impossibilitada de realizar a intervenção de autorização, deverá 
proceder ao cancelamento do pedido no endereço http:\\www.set.rn.gov.br. 

§ 6º  As informações relativas à intervenção referidas no § 3º 
deste artigo, deverão ser assinadas pela interventora, com assinatura digital, 
certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ da interventora, a fim de garantir a 
autoria do documento digital. 

Art. 4º  Na solicitação de uso de ECF, além do procedimento 
previsto no art. 3º deste Anexo, o contribuinte deverá requerer a autorização 
através do Pedido de Uso ou Cessação de Uso de Equipamento de Controle 
Fiscal, conforme modelo do Anexo 024 deste Decreto, o qual deverá ser 
entregue na URT a que estiver vinculado, ou na SUFAC, quando o 
contribuinte for domiciliado em municípios pertencentes à 1ª URT, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação do estabelecimento requerente; 

II - a indicação do motivo do pedido; 
III - a identificação do equipamento, com os seguintes 

elementos: 

a) marca do ECF; 
b) tipo do ECF; 

c) modelo do ECF; 
d) versão do software básico; 
e) número de fabricação do ECF; 

f) número do caixa, conforme cadastrado na SET; 
V - data, identificação e assinatura do responsável. 

§ 1º  A entrega do requerimento, à repartição fiscal, deverá ser 
precedida do envio através da Internet à SET, das informações pertinentes à 
intervenção de autorização, instruído com os seguintes documentos: 

I - confirmação do recebimento do arquivo de informações de 
intervenção técnica em ECF, emitido pela SET e impressa pela interventora; 

II - cópia do pedido de cessação de uso do ECF, quando tratar-se 
de equipamento usado, procedente de outra unidade da federação. 

III - DANFE da nota fiscal  referente à aquisição do ECF; 



IV - cópia do contrato de arrendamento mercantil se for o caso, 
nele constando, obrigatoriamente, cláusula segundo a qual o ECF só poderá 
ser retirado do estabelecimento após anuência do Fisco; 

V - folha demonstrativa acompanhada de: 

a) cupons fiscais com valores mínimos;                   
b) cupom de redução "Z", efetuada após a emissão de cupons 

fiscais com valores mínimos; 
c) cupom de leitura "X", emitida imediatamente após o cupom 

de redução "Z", visualizando o totalizador geral irredutível; 

d) cupom de leitura da memória fiscal, emitida após as leituras 
anteriores; 

§ 2º  A partir da formalização do pedido na repartição fiscal, o 
fisco tem o prazo de 10 (dez) dias para se manifestar a respeito da solicitação 
do contribuinte, podendo neste prazo, aprovar ou rejeitar a mesma. 

§ 3º  Na hipótese de haver pendências passíveis de serem 
sanadas, o pedido de intervenção de autorização será devolvido para a 
credenciada, com instruções para que sejam providenciadas as correções 
pertinentes ou apresente os documentos necessários para complementar o 
processo. 

§ 4º  Caso seja solicitado pelo fisco, conforme previsto no § 3º 
deste artigo, a credenciada deverá, no prazo de 05 (cinco) dias: 

I - apresentar novos documentos referentes ao pedido de uso, 
ou novas informações referentes à intervenção de autorização; 

II - reenviar para a SET, através do endereço eletrônico 
http:\\www.set.rn.gov.br, sob pena de o pedido de uso ser rejeitado. 

§ 5º  O ECF somente deverá ser utilizado após o deferimento do 
pedido de uso e fixação pelo técnico credenciado  do termo de ocorrência 
emitido pelo sistema da SET no RUDFTO. 

§ 6º  O termo de ocorrência mencionado no § 5º deste artigo 
será disponibilizado pela SET no endereço eletrônico 
http:\\www.set.rn.gov.br devendo ser impresso pelo credenciado e fixado no 
livro RUDFTO do contribuinte usuário do ECF, vedada a utilização de 
impresso próprio do credenciado. 

  

Subseção III 
Do Pedido de Cessação de Uso de ECF 

  



Art. 5º  O pedido da cessação de uso do ECF deverá ser 
solicitado pelo contribuinte usuário através do endereço eletrônico 
http:\\www.set.rn.gov.br. o qual deverá ser acompanhado do pedido de 
intervenção de cessação que indicará: 

I - a empresa credenciada que irá realizar a intervenção de 
cessação; 

II - a quantidade de equipamentos a serem cessados. 
§ 1º  A partir da solicitação do contribuinte, a empresa 

credenciada indicada terá o prazo de 05 (cinco) dias para aceitar ou rejeitar o 
pedido de intervenção de cessação através do endereço eletrônico referido 
no caput deste artigo. 

§ 2º  Após o aceite do pedido de intervenção por parte da 
credenciada, a mesma terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis 
mediante solicitação, para enviar as informações referentes à intervenção de 
cessação, através do endereço eletrônico referido no caput deste artigo. 

§ 3º  Caso, após o aceite do pedido, a credenciada fique 
impossibilitada de realizar a intervenção de cessação, deverá proceder ao 
cancelamento do pedido através do endereço eletrônico referido 
no caput deste artigo. 

§ 4º  As informações referentes à intervenção de cessação, 
referidas no § 2º deste artigo, deverão ser assinadas pela interventora, com 
assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ da interventora, a fim 
de garantir a autoria do documento digital. 

Art. 6º  Na salvaguarda de seus interesses, o fisco pode impor 
restrições ou determinar, mediante processo, a cessação de uso ex officio de 
ECF que esteja sendo utilizado em desacordo com a legislação. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, será determinada, 
pela autoridade competente, fiscalização referente à cessação ex officio do 
ECF, devendo previamente ser adotados os seguintes procedimentos quando 
possível: 

I - emissão de leitura “X” e  leitura da memória fiscal, emitidos 
imediatamente após a redução “Z” do último dia de funcionamento do 
equipamento; 

II - para o ECF que não atenda a legislação prevista no Conv. 
ICMS 85/01, emissão de leitura da MF em meio eletrônico, conforme layout 
previsto no software básico do equipamento; 



III - para o ECF que atenda a legislação prevista no Conv. ICMS 
85/01, emissão de leitura da MF e leitura da MFD em meio eletrônico, 
conforme layout previsto no ATO COTEPE 17/04, como também leituras da 
MF e MFD em meio eletrônico, conforme layout previsto no software básico 
do equipamento; 

§ 2º  A intervenção de cessação ex officio deverá ser cadastrada 
pela SUFAC, que deverá emitir e anexar ao processo cópia impressa do 
recibo de envio de informações de intervenção técnica em ECF. 

§ 3º  Concluída a cessação de uso ex officio do ECF o auditor 
deverá imprimir o Termo de Ocorrência emitido pelo sistema da SET, 
fixando-o, quando possível, no livro RUDFTO, modelo 6. 

  
Seção III 

Do Credenciamento 
Subseção I 

Da Competência 
  

Art. 7º  Ficam prorrogados por tempo indeterminado, os 
credenciamentos das empresas autorizadas a intervir em ECF, cujos Termos 
de Credenciamento estejam válidos em 1º de janeiro de 2018. 

§ 1º  A critério da SET, o credenciamento pode, a qualquer 
tempo, ser alterado, suspenso ou revogado, sem prejuízo das demais 
sanções legais, diante do descumprimento, pelo credenciado, das exigências 
estabelecidas no Termo de Credenciamento ou na legislação tributária. 

§ 2º  É vedada a concessão de novos credenciamentos para 
intervir em ECF, a partir de 1º de janeiro de 2018. 

§ 3º  Terá seu credenciamento cancelado o contribuinte que: 
I - descumprir quaisquer das normas estabelecidas no termo de 

credenciamento; 

II - ficar inadimplente com suas obrigações principal ou 
acessórias por no máximo dois períodos consecutivos ou três alternados; 

III - tiver auto de infração julgado procedente em última 
instância e no prazo de trinta dias a contar do julgamento, não efetuar o 
pagamento do débito à vista ou mediante parcelamento. 

IV - praticar irregularidade que justifique o seu cancelamento. 



§ 4º  O auditor fiscal deverá, sob pena de responsabilidade 
funcional, denunciar através de parte de serviço, o não cumprimento do 
estabelecido no Termo de Credenciamento por parte do contribuinte. 

§ 5º  O Termo de Credenciamento será automaticamente 
cancelado quando o contribuinte tiver a inscrição inapta ou baixada do 
Cadastro de Contribuintes do Estado, sendo reativado após sanadas as 
causas que motivaram a alteração cadastral. 

§ 6º  Terá seu credenciamento suspenso o contribuinte que: 
I - descumprir os prazos constantes nos arts. 3º, 4º, 5º e 12 

deste Anexo, com relação ao aceite das intervenções e envio das 
informações constantes da intervenção. 

II - deixar de prestar contas de todos os lacres recebidos na 
penúltima remessa aceita. 

§ 7º  O credenciamento será automaticamente reabilitado 
quando o credenciado sanar a irregularidade prevista no § 6º deste artigo. 

  

Subseção II 
 Das Atribuições dos Credenciados 

  

Art. 8º  Constitui atribuição e consequente responsabilidade do 
credenciado: 

I - atestar o funcionamento do ECF, de conformidade com as 
exigências previstas neste Capítulo; 

II - realizar intervenções de autorização, manutenção e cessação 
conforme definidas neste Anexo; 

III - comunicar à repartição fiscal a falta ou o rompimento 
indevido: 

a) do lacre físico interno ou externo; 
b) da etiqueta de proteção dos recursos removíveis de memória 

de fita-detalhe e dos recursos de armazenamento do software básico; 
IV - comunicar quaisquer irregularidades encontradas em 

equipamento de controle fiscal que possibilite a supressão ou redução de 
imposto ou prejudique os controles do fisco; 

V - atualizar a versão do software básico quando da realização 
de intervenção técnica, sempre que exista uma nova versão para o modelo 
de ECF sob intervenção; 



VI - fornecer, quando solicitado pelo Fisco, informações de 
caráter funcional. 

§ 1º  O lacre ou deslacre em ECF deve ser efetuado pelo 
credenciado, quando houver intervenção de autorização, manutenção ou 
cessão de uso. 

§ 2º  Devem ser emitidos, sempre que possível e anexado ao 
recibo de envio de informações de intervenção técnica em ECF, os seguintes 
documentos: 

I - cupons de leituras X antes e depois de qualquer intervenção 
no equipamento; 

II - cupom de leitura da memória fiscal dos últimos cinco dias 
anteriores à intervenção. 

§ 3º  A memória fiscal deve ser inicializada antes da saída do ECF 
do estabelecimento fabricante, ou do revendedor, ao usuário final. 

§ 4º  Os lacres utilizados para garantir a inviolabilidade dos 
Emissores de Cupons Fiscais serão confeccionados pela SET e cedidos às 
empresas credenciadas, sob o controle e a supervisão da SUFAC. 

§ 5º  O recibo de envio e a documentação citada no § 2º deste 
artigo, deverão ser arquivadas por equipamento e mantida em ordem 
cronológica, pelo prazo decadencial. 

§ 6º  No caso de encerramento de atividades ou 
descredenciamento o contribuinte deverá: 

I - devolver o estoque de lacres não utilizados até o décimo dia 
do mês subsequente ao do encerramento das atividades ou do 
descredenciamento; 

II - encerrar as intervenções em andamento no prazo previsto 
neste Decreto. 

Art. 9º  A remoção do lacre somente pode ser feita nas 
seguintes hipóteses: 

I - pelos técnicos credenciados, na manutenção, reparo, 
adaptação ou instalação de dispositivos que impliquem essa medida; 

II - pelos auditores fiscais do tesouro estadual: 
a) sempre que necessárias ao desempenho das tarefas de 

fiscalização; 

b) na cessação do uso dos equipamentos. 



Art. 10.  O ECF autorizado para uso conforme previsto neste 
Anexo, somente pode ser retirado do estabelecimento, pelo credenciado ou 
pelo usuário, para realização de intervenções de manutenção ou cessação, 
após o contribuinte usuário efetuar o pedido de intervenção na forma do art. 
12 deste Anexo. 

  

Subseção III 
 Da Intervenção de Manutenção 

  

Art. 11.  A partir de 1º de janeiro de 2018, os ECFs que 
apresentarem defeito e que não tenham tido seu uso cessado, não poderá 
ser realizada a intervenção para manutenção, exceto o ECF que emite Bilhete 
de Passagem, o qual poderá solicitar o referido pedido, através 
da Internet no endereço eletrônico http:\\www.set.rn.gov.br. no qual deverá 
constar: 

I - a empresa credenciada indicada para realizar a intervenção 
de manutenção; 

II - a quantidade de equipamentos que necessita de 
manutenção. 

§ 1º  A empresa credenciada indicada terá o prazo de 05 (cinco) 
dias para aceitar ou rejeitar o pedido de intervenção, que será contado a 
partir da data da solicitação do contribuinte. 

§ 2º  Após o aceite do pedido de intervenção por parte da 
credenciada, a mesma terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis 
mediante solicitação, para enviar as informações referentes à intervenção, 
para a SET, através da Internet no endereço http:\\www.set.rn.gov.br: 

§ 3º  Na hipótese de a credenciada ficar impossibilitada de 
realizar a intervenção, após ter realizado o aceite do pedido, deverá cancelar 
o pedido através da Internet no endereço eletrônico previsto no caput deste 
artigo. 

§ 4º  As informações referentes à intervenção, referidas no § 2º 
deste artigo, deverão ser assinadas pela interventora, com assinatura digital, 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ da interventora, a fim de garantir a 
autoria do documento digital. 

Art. 12.  Após enviar as informações referentes à intervenção de 
manutenção, através da Internet no endereço eletrônico 
http:\\www.set.rn.gov.br, a credenciada deverá imprimir o termo de 



ocorrência disponibilizado no referido endereço eletrônico, que deverá ser 
fixado no livro RUDFTO do contribuinte usuário do ECF, vedada a utilização 
de impresso próprio do credenciado. 

  

Subseção IV 
 Do Recibo de Envio de Informações de Intervenção Técnica 

  
Art. 13.  O recibo de envio de informações de intervenção 

técnica em ECF emitido pela SET através do endereço eletrônico http:// 
www.set.rn.gov.br, é o documento emitido com o intuito de confirmar o 
recebimento das informações enviadas pela interventora, referentes às 
intervenções técnicas efetuadas em ECF que deverá conter: 

I - o nº do processo eletrônico referente a intervenção; 
II - a data da emissão; 

III - razão social, inscrição estadual e CNPJ da Interventora; 
IV - nome, inscrição estadual e CNPJ do contribuinte usuário do 

ECF; 
V - número de série e número do caixa referente ao ECF que 

sofreu a intervenção; 

VI - código de autenticação gerado automaticamente pela SET. 
  

CAPÍTULO II 
DOS DOMENTOS EMITIDOS ATRAVÉS DO USO DO  ECF 

  
Seção I 

 Dos Documentos Emitidos no ECF 
Subseção I 

Das Características Aplicadas aos Documentos 
  

Art. 14.  A partir de 1º de janeiro de 2018, os ECFs que ainda 
não tenham sido devidamente Cessados seu uso, poderão, sob controle 
do software básico, emitir os documentos disciplinados nesta Seção, 
observadas as características e respectivo leiaute, definidos para cada um 
deles unicamente com o objetivo de instruir a Cessação de Uso, exceto o ECF 
que emite Bilhete de Passagem. (Convs. ICMS 85/01 e 29/07) 

Parágrafo único.  Os Cupons fiscais emitidos para outras 
finalidades, serão considerados inidôneos, servindo apenas para fazer prova 



em favor do fisco, exceto o que for emitido por ECF emissor de Bilhete de 
Passagem. 

Art. 15.  Deverão ser impressas em todos os documentos, salvo 
disposição em contrário, as seguintes informações: (Convs. ICMS 85/01, 
113/04, 15/03, 60/03 e 29/07): 

I - dados de identificação do contribuinte usuário, que 
constituem o cabeçalho do documento, compostos pelas seguintes 
informações: 

a) razão social; 

b) nome de fantasia, opcional; 
c) endereço; 

d) número de inscrição no CNPJ, representado pelo símbolo 
“CNPJ”; 

e) número de inscrição estadual do contribuinte usuário do 
equipamento, representado pelo símbolo “IE”; 

f) número de inscrição municipal do contribuinte usuário do 
equipamento, representado pelo símbolo “IM”; 

g) opcionalmente, logomarca de identificação do contribuinte 
usuário, no caso de ECF com mecanismo impressor térmico; 

II - data de início de emissão; 
III - hora de início de emissão; 

IV - valor acumulado no Contador de Ordem de Operação, em 
negrito, e no caso de ECF com mecanismo impressor térmico, negrito ou 
sublinhado; 

V - dados de identificação do equipamento, que constituem o 
rodapé do documento, exceto em cupom adicional, compostos das seguintes 
informações: 

a) marca do ECF; 
b) modelo e tipo do ECF; 

c) número de fabricação do ECF, em negrito, e no caso de ECF 
com mecanismo impressor térmico, negrito ou sublinhado; 

d) versão do software básico utilizado; 
e) data final de emissão; 
f) hora final de emissão; 

g) Número de Ordem Sequencial do ECF; 



h) valor acumulado no Totalizador Geral, impresso de forma 
codificada; 

i) Logotipo Fiscal (BR), somente nos documentos fiscais; 
j) opcionalmente, indicação da loja e do operador. 

§ 1º  O símbolo que indica a acumulação do valor no Totalizador 
Geral do ECF deverá estar impresso à direita e próximo ao valor registrado no 
documento. 

§ 2º  Quando impressos pelo ECF, os dados das alíneas “d”, “e” 
e “f” do inciso I e das alíneas “a” a “d” e “i” do inciso V do caput deste artigo, 
deverão ser obtidos da Memória Fiscal, e os demais a partir dos dispositivos 
internos em que estejam armazenados. (Convs. ICMS 85/01, 113/04, 15/03, 
60/03 e 29/07) 

§ 6º  É considerado inidôneo, para todos os efeitos fiscais, 
fazendo prova apenas em favor do Fisco, o documento que:  

I - omitir indicação; 
II - não seja o legalmente exigido para a respectiva operação; 

III - não observe as exigências ou requisitos previstos neste 
Anexo; 

IV - contenha declaração inexata ou registro ilegíveis ou 
apresente emenda ou rasura que lhe prejudique a clareza. 

  

Subseção II 
Da Leitura da Memória Fiscal 

  

Art. 16.  A Leitura da Memória Fiscal, de implementação 
obrigatória, deverá conter: (Convs. ICMS 85/01, 15/03 e 75/04) 

I - a denominação "LEITURA MEMÓRIA FISCAL", impressa em 
letras maiúsculas; 

II - os valores acumulados nos contadores: 

a) Geral de Operação Não-Fiscal; 
b) de Redução Z; 

c) de Reinício de Operação; 
d) de Fita-detalhe, no caso de ECF com Memória de Fita-

detalhe; 



III - os números de série de cada Memória de Fita-detalhe 
iniciada no ECF, seguido, se for o caso, da indicação das condições de 
impossibilidade de acesso para leitura ou gravação nos recursos 
de hardware que implementam a Memória de Fita-detalhe, ou de 
esgotamento da capacidade de armazenamento destes recursos; 

IV - os seguintes dados referentes a cada incremento do 
Contador de Reinício de Operação: 

a) o valor do Contador de Reinício de Operação; 
b) data e hora de gravação do incremento do Contador de 

Reinício de Operação; 
V - os seguintes dados referentes a cada impressão de Fita-

detalhe, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe: 
a) data e hora de impressão; 
b) COO do primeiro e do último documento impresso; 

c) o número de inscrição no CNPJ do usuário; 
VI - os seguintes dado referente a cada contribuinte usuário 

gravado na Memória Fiscal; 
a) número sequencial do contribuinte usuário; 
b) CRO referente a intervenção técnica para gravação dos dados 

do contribuinte usuário; 
c) data e hora de gravação do CRO de que trata a alínea “b” 

deste inciso; 
d) número de inscrição no CNPJ; 
e) número de inscrição estadual; 

f) número de inscrição municipal; 
g) valor acumulado no Totalizador Geral; 

VII - os seguintes dados referentes a cada prestador de serviço 
gravado na Memória Fiscal, no caso de ECF que emita Bilhete de Passagem 
ou Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de transporte de 
passageiro: 

a) número sequencial do prestador do serviço; 

b) número de inscrição no CNPJ; 
c) número de inscrição estadual; 
d) número de inscrição municipal; 



e) somatório dos valores gravados na Memória Fiscal a título de 
Venda Bruta Diária para o prestador do serviço; 

f) data e hora de gravação dos dados das alíneas “b” a “d”; 
VIII - os seguintes dados referentes a cada Redução Z gravada na 

Memória Fiscal, impressos em ordem decrescente para o CRZ: 
a) CRZ; 

b) CRO; 
c) COO referente a Redução Z emitida; 
d) os valores significativos acumulados nos seguintes 

totalizadores: 
1. de Venda Bruta Diária; 

2. de desconto de ICMS; 
3. de desconto de ISSQN, se for o caso; 
4. de cancelamento de ICMS; 

5. de cancelamento de ISSQN; 
6. parciais tributados pelo ICMS; 

7. parciais tributados pelo ISSQN; 
8. parciais de substituição tributária de ICMS e de ISSQN; 
9. parciais de isento de ICMS e de ISSQN; 

10. parciais de não-incidência de ICMS e de ISSQN; 
11. somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais 

de operações não-fiscais; 
12. de acréscimos de ICMS; 
13. de acréscimos de ISSQN; 

e) data e hora de gravação dos dados da alínea anterior; 
IX - os somatórios mensais e para o período total da leitura 

impressa, por usuário, dos valores gravados nos seguintes totalizadores: 
a) de Venda Bruta Diária; 
b) de desconto de ICMS; 

c) de desconto de ISSQN, se for o caso; 
d) de cancelamento de ICMS; 

e) de cancelamento de ISSQN; 



f) parciais tributados pelo ICMS; 

g) parciais tributados pelo ISSQN; 
h) parciais de substituição tributária de ICMS e de ISSQN; 
i) parciais de isento de ICMS e de ISSQN; 

j) parciais de não incidência de ICMS e de ISSQN; 
k) somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais 

de operações não-fiscais; 
X - a indicação da capacidade remanescente para gravação de 

dados na Memória Fiscal referente a Redução Z, expressa em quantidade de 
reduções, devendo ser impressa também a expressão “MEMÓRIA EM 
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO” quando essa capacidade for 
inferior a 60 (sessenta); 

XI - a primeira versão do software básico executada no ECF, com 
respectivas data e hora da primeira execução; 

XII - as demais versões do software básico executadas no ECF, 
com respectivas data e hora da primeira execução; 

XIII - símbolos referentes à decodificação para o valor 
acumulado no Totalizador Geral do ECF, com respectiva data e hora de 
programação. 

Parágrafo único.  O somatório de que tratam as alíneas “f” e “g” 
do inciso IX, do caput deste artigo, poderá estar limitado ao máximo de 30 
(trinta) totalizadores para o período, devendo a seleção ocorrer 
primeiramente pelos de maior valor acumulado, seguido dos de maior carga 
tributária vinculada. (Convs. ICMS 85/01,15/03 e 75/04) 

Art. 17.  A impressão da Leitura da Memória Fiscal deverá ser 
efetuada das seguintes formas: (Convs. ICMS 85/01 e 15/03) 

I - leitura completa, assim compreendida a impressão de todos 
os dados previstos no art. 16 deste Anexo, devendo ser comandada por um 
dos seguintes critérios: 

a) leitura por intervalo de data, assim compreendida a 
impressão dos dados referentes a todas as Reduções Z gravadas para o 
intervalo de datas indicado; 

b) leitura por intervalo de CRZ, assim compreendida a impressão 
dos dados referentes a todas as Reduções Z gravadas para o intervalo de 
números de contador indicado; 

II - leitura simplificada, indicada pela expressão “SIMPLIFICADA”, 
impressa em letras maiúsculas, compreendendo a Leitura da Memória Fiscal 



sem impressão dos dados indicados no inciso VIII do caput do art. 16 deste 
Anexo, devendo sua impressão ser comandada por um dos seguintes 
critérios: 

a) por intervalo de data, assim compreendida a impressão dos 
valores indicados no inciso IX do caput do art. 16 deste Anexo, acumulados 
para o intervalo de datas indicado; 

b) por intervalo de CRZ, assim compreendida a impressão dos 
valores indicados no inciso IX do caput do art. 16 deste Anexo, acumulados 
para o intervalo de números de contador indicado. (Convs. ICMS 85/01 e 
15/03) 

Parágrafo único.  A leitura da memória fiscal deve ser emitida ao 
final de cada período de apuração e mantida à disposição do Fisco pelo prazo 
de 5 (cinco) anos. 

  

Subseção III 
Da Redução Z 

  
Art. 18.  A Redução Z, de implementação obrigatória, deverá 

conter: (Convs. ICMS 85/01, 15/03 e 75/04) 

I - a denominação "REDUÇÃO Z", impressa em letras maiúsculas; 
II - a data do respectivo movimento, assim entendida a data do 

primeiro Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, Bilhete de 
Passagem ou Comprovante Não-Fiscal emitido após a última Redução Z, ou a 
data de emissão da Redução Z, no caso de não ter havido emissão de 
nenhum daqueles documentos após a última Redução Z, indicada pela 
expressão “MOVIMENTO DO DIA:”; 

III - o valor acumulado nos seguintes contadores, quando 
existentes: 

a) Geral de Operação Não-Fiscal; 

b) de Reinício de Operação; 
c) de Reduções Z; 

d) de Comprovante de Crédito ou Débito; 
e) de Operação Não-Fiscal Cancelada; 
f) Geral de Relatório Gerencial; 

g) de Cupom Fiscal; 
h) de Cupom Fiscal Cancelado; 



i) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor; 

j) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Cancelada; 
k) de Fita-detalhe; 
l) de Bilhete de Passagem; 

m) de Bilhete de Passagem Cancelado; 
IV - o valor acumulado nos seguintes totalizadores: 

a) Totalizador Geral; 
b) de Venda Bruta Diária; 
c) parcial de Cancelamento de ICMS; 

d) parcial de Cancelamento de ISSQN; 
e) parcial de desconto de ICMS; 

f) parcial de desconto de ISSQN, se for o caso; 
g) parcial de acréscimo de ICMS; 
h) parcial de acréscimo de ISSQN; 

i) parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com 
carga tributária vinculada; 

j) parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga 
tributária vinculada; 

k) parciais de substituição tributária; 

l) parciais de isento; 
m) parciais de não-incidência; 

n) parciais de operações não-fiscais; 
o) parciais de meios de pagamento e de troco; 
V - o valor da venda líquida, assim compreendido o valor 

acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária deduzido dos valores: 
a) acumulados nos totalizadores parciais de: 

1. cancelamento de ICMS; 
2. cancelamento de ISSQN; 
3. desconto de ICMS; 

4. desconto de ISSQN, se for o caso; 
b) total de ISSQN, assim compreendido o somatório dos valores 

acumulados nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN; 



VI - o valor do imposto devido sobre cada valor acumulado nos 
totalizadores parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS e de 
prestações tributadas pelo ISSQN, assim compreendido o valor resultante da 
multiplicação do valor acumulado em cada totalizador parcial pelo 
percentual da respectiva carga tributária vinculada; 

VII - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores 
parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com carga 
tributária vinculada; 

VIII - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores 
parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga tributária vinculada; 

IX - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor 
acumulado nos totalizadores parciais de operações e prestações tributadas 
pelo ICMS, com carga tributária vinculada; 

X - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor 
acumulado nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, 
com carga tributária vinculada; 

XI - a denominação de cada operação não-fiscal cadastrada na 
Memória de Trabalho, seguida do respectivo Contador Específico de 
Operação Não-Fiscal; 

XII - no caso de ECF que emita Registro de Venda: 
a) o código dos produtos comercializados ou serviços prestados, 

no dia; 
b) a descrição dos produtos ou serviços prestados, referentes 

aos códigos indicados na alínea anterior; 

c) o símbolo do totalizador parcial de operação tributada pelo 
ICMS ou de prestação tributada pelo ISSQN, para cada produto 
comercializado ou serviço prestado indicado na alínea anterior; 

d) a quantidade total de cada produto comercializado ou serviço 
prestado no dia; 

e) a quantidade pendente de cada produto comercializado ou 
serviço prestado no dia, assim compreendida a quantidade total de cada 
produto comercializado ou serviço prestado que não foram registrados em 
Cupom Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor; 

f) os valores pendentes para os totalizadores de cancelamento 
de ICMS, cancelamento de ISSQN, desconto de ICMS, desconto de ISSQN, 
acréscimo de ICMS e acréscimo de ISSQN, com indicação do símbolo do 
respectivo totalizador parcial e da carga tributária vinculada, assim 
compreendido o valor total das respectivas operações de cancelamento, 



desconto e acréscimo registradas em Registro de Venda e Conferência de 
Mesa e que ainda não foram registradas em Cupom Fiscal ou Nota Fiscal de 
Venda a Consumidor; 

g) indicação das mesas pendentes de emissão de Cupom Fiscal 
ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor; 

XIII - o Número de Comprovantes de Crédito ou Débito Não 
Emitidos; 

XIV - o Tempo Emitindo Documento Fiscal; 
XV - o Tempo Operacional; 

XVI - no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, as 
informações de que trata a alínea “d” do inciso II do § 2º do art. 1º deste 
Anexo e o número de série da Memória de Fita-detalhe em uso; 

XVII - a indicação da capacidade remanescente para gravação de 
dados na Memória Fiscal referente a Redução Z, expressa em quantidade de 
reduções, devendo ser impressa também a expressão “MEMÓRIA EM 
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO” quando essa capacidade for 
inferior a 60 (sessenta); 

XVIII - a denominação de cada relatório gerencial cadastrado na 
Memória de Trabalho, seguido da indicação do Contador Específico de 
Relatório Gerencial; 

XIX - a expressão “SEM MOVIMENTO FISCAL”, impressa em 
negrito na linha imediatamente posterior à de impressão da data de que 
trata o inciso II do caput, no caso de não haver valor significativo a ser 
impresso para o totalizador de Venda Bruta Diária para o respectivo dia de 
movimento. 

§ 1º  Os valores referentes aos acumuladores indicados na 
Leitura da Memória de Trabalho devem ser sinalizados pelo símbolo “*”, 
impresso logo após a identificação do acumulador. 

§ 2º  As informações constantes nas alíneas “a” a “f” do inciso 
XII ficam dispensados para ECF com Memória de Fita-detalhe. 

§ 3º  Na hipótese do inciso XIX, não havendo valor significativo a 
ser impresso, deverá ser indicado o símbolo “*” em cada dígito da 
capacidade prevista para o respectivo totalizador. (Convs. ICMS 85/01, 15/03 
e 75/04) 

Art. 19.  A Redução Z deve representar os valores dos 
acumuladores armazenados na Memória de Trabalho no momento de sua 
emissão, devendo ser possível sua emissão ainda que não haja valor 



acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária. (Convs. ICMS 85/01 e 
15/03) 

§ 1º  A emissão da Redução Z está condicionada à gravação dos 
dados pertinentes no dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal antes 
de sua emissão. 

§ 2º  No caso de ECF que possibilite registro de prestações de 
transporte de passageiro, quando o serviço for prestado por empresa ou 
estabelecimento diverso do contribuinte usuário emitente do documento, 
após a emissão da Redução Z para o contribuinte usuário do equipamento, 
deverá ser emitida, independentemente de comando externo, uma Redução 
Z para cada prestador do serviço gravado na Memória Fiscal, conforme inciso 
VII do art. 16 deste Anexo. 

§ 3º  Na hipótese do § 2º deste artigo, a Redução Z emitida para 
cada prestador do serviço gravado na Memória Fiscal deverá conter: 

I - o mesmo valor para o Contador de Redução Z; 
II - os valores dos totalizadores relacionados com o prestador do 

serviço, se for o caso; 
III - a expressão “VIA:” seguida da sigla da unidade federada do 

respectivo prestador do serviço. 

IV - os números de inscrição no CNPJ, de inscrição estadual e, se 
for o caso, de inscrição municipal do prestador do serviço. (Convs. ICMS 
85/01 e 15/03) 

  
Subseção IV 
Da Leitura X 

  

Art. 20.  A Leitura X, de implementação obrigatória, deverá 
conter: (Convs. ICMS 85/01 e 15/03) 

I - a denominação "LEITURA X", impressa em letras maiúsculas; 

II - o valor acumulado nos seguintes contadores, quando 
existentes: 

a) Geral de Operação Não-Fiscal; 
b) de Reinício de Operação; 
c) de Reduções Z; 

d) de Comprovante de Crédito ou Débito; 
e) de Operação Não-Fiscal Cancelada; 



f) Geral de Relatório Gerencial; 

g) de Cupom Fiscal; 
h) de Cupom Fiscal Cancelado; 
i) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor; 

j) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Cancelada; 
k) de Fita-detalhe; 

l) de Bilhete de Passagem; 
m) de Bilhete de Passagem Cancelado; 
III - o valor acumulado nos seguintes totalizadores: 

a) Totalizador Geral; 
b) de Venda Bruta Diária; 

c) parcial de Cancelamento de ICMS; 
d) parcial de Cancelamento de ISSQN; 
e) parcial de desconto de ICMS; 

f) parcial de desconto de ISSQN, se for o caso; 
g) parcial de acréscimo de ICMS; 

h) parcial de acréscimo de ISSQN; 
i) parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com 

carga tributária vinculada; 

j) parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga 
tributária vinculada; 

k) parciais de substituição tributária; 
l) parciais de isento; 
m) parciais de não-incidência; 

n) parciais de operações não-fiscais; 
o) parciais de meios de pagamento e de troco; 

IV - o valor da venda líquida, assim compreendido o valor 
acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária deduzido dos valores: 

a) acumulados nos totalizadores parciais de: 

1. cancelamento de ICMS; 
2. cancelamento de ISSQN; 

3. desconto de ICMS; 



4. desconto de ISSQN, se for o caso; 

b) total de ISSQN, assim compreendido o somatório dos valores 
acumulados nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN; 

V - o valor do imposto devido sobre cada valor acumulado nos 
totalizadores parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS e de 
prestações tributadas pelo ISSQN, assim compreendido o valor resultante da 
multiplicação do valor acumulado em cada totalizador parcial pelo 
percentual da respectiva carga tributária vinculada; 

VI - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores 
parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com carga 
tributária vinculada; 

VII - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores 
parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga tributária vinculada; 

VIII - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada 
valor acumulado nos totalizadores parciais de operações e prestações 
tributadas pelo ICMS, com carga tributária vinculada; 

IX - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor 
acumulado nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, 
com carga tributária vinculada; 

X - a denominação de cada operação não-fiscal cadastrada na 
Memória de Trabalho, seguido do respectivo Contador Específico de 
Operação Não-Fiscal; 

XI - no caso de ECF que emita Registro de Venda: 
a) o código dos produtos comercializados ou serviços prestados 

no dia; 
b) a descrição dos produtos ou serviços prestados, referentes 

aos códigos indicados na alínea anterior; 
c) o símbolo do totalizador parcial de operação tributada pelo 

ICMS ou de prestação tributada pelo ISSQN, para cada produto 
comercializado ou serviço prestado indicado na alínea “b” deste inciso; 

d) a quantidade total de cada produto comercializado ou serviço 
prestado no dia; 

e) a quantidade pendente de cada produto comercializado ou 
serviço prestado no dia, assim compreendida a quantidade total de cada 
produto comercializado ou serviço prestado que não foram registrados em 
Cupom Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor; 



f) os valores pendentes para os totalizadores de cancelamento 
de ICMS, cancelamento de ISSQN, desconto de ICMS, desconto de ISSQN, 
acréscimo de ICMS e acréscimo de ISSQN, com indicação do símbolo do 
respectivo totalizador parcial e da carga tributária vinculada, assim 
compreendido o valor total das respectivas operações de cancelamento, 
desconto e acréscimo registradas em Registro de Venda e Conferência de 
Mesa e que ainda não foram registradas em Cupom Fiscal ou Nota Fiscal de 
Venda a Consumidor; 

g) indicação das mesas pendentes de emissão de Cupom Fiscal 
ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor. 

XII - o Número de Comprovantes de Crédito ou Débito Não 
Emitidos; 

XIII - o Tempo Emitindo Documento Fiscal; 
XIV - o Tempo Operacional; 

XV - a indicação da capacidade remanescente para gravação de 
dados na Memória Fiscal referente à Redução Z, expressa em quantidade de 
reduções, devendo ser impressa também a expressão “MEMÓRIA EM 
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO” quando essa capacidade for 
inferior a 60 (sessenta); 

XVI - a denominação de cada relatório gerencial cadastrado na 
Memória de Trabalho, seguido da indicação do Contador Específico de 
Relatório Gerencial. 

§ 1º  Os valores referentes aos acumuladores indicados na 
Leitura da Memória de Trabalho devem ser sinalizados pelo símbolo “*”, 
impresso logo após a identificação do acumulador. 

§ 2º  A impressão das informações previstas nas alíneas “a” a 
“d” do inciso XI do caput deste artigo, deverá ser opcional em cada Leitura X. 
(Convs. ICMS 85/01 e 15/03) 

Art. 21.  A Leitura X deve representar os valores dos 
acumuladores armazenados na Memória de Trabalho no momento de sua 
emissão. 

Parágrafo único.  O software básico deverá possibilitar a 
emissão da Leitura X comandada por aplicativo e pelo dispositivo 
de hardware. (Conv. ICMS 85/01)   

  
Seção II 

Do Cupom Fiscal 
  



Art. 22.  O Cupom Fiscal emitido a partir de 1º de janeiro de 
2018 não é documento hábil para acobertar as operações de venda de 
mercadorias a consumidor final, sendo sua emissão efetuada unicamente 
para instruir processo de Cessação de Uso de ECF, que deverá conter: (Convs. 
ICMS 85/01, 15/03 e 29/07) 

I - a denominação "CUPOM FISCAL", impressa em letras 
maiúsculas; 

II - o Contador de Cupom Fiscal; 
III - campos destinados a identificação dos seguintes dados 

referentes ao comprador das mercadorias ou do tomador dos serviços: 
a) número do CNPJ ou do CPF; 

b) nome, com 30 caracteres; 
c) endereço, com 79 caracteres; 
IV - no caso de ECF que emita Registro de Venda: 

a) o número da mesa para a qual foram registrados os produtos 
ou os serviços; 

b) o COO do último documento Conferência de Mesa emitido 
para o número da mesa indicado na alínea “a” deste inciso; 

c) a indicação, se for o caso, de divisão de pagamento do valor 
total das operações ou prestações, com uso da expressão “CONTA 
DIVIDIDA”, impressa em letras maiúsculas e em negrito; 

d) a indicação do número da conta dividida e do número total 
de divisões do documento a serem emitidas, se for o caso; 

e) o valor a ser pago em cada documento da conta dividida, se 
for o caso; 

f) o tempo decorrido entre o registro do primeiro item para a 
mesa e a emissão do correspondente Cupom Fiscal; 

V - legenda contendo as seguintes informações: 
a) número do item registrado, com três caracteres; 

b) código do produto ou do serviço; 
c) descrição do produto ou do serviço; 

d) quantidade comercializada; 
e) unidade de medida; 
f) valor unitário do produto ou do serviço; 



g) indicação do símbolo do totalizador parcial de situação 
tributária do produto ou do serviço; 

h) valor total do produto ou do serviço, que corresponde ao 
valor obtido da multiplicação dos valores indicados nas alíneas “d” e “f” 
deste inciso; 

VI - número e registro de item; 

VII - registro de operação de cancelamento, desconto ou 
acréscimo, se for o caso; 

VIII - valor da subtotalização dos itens e das operações 
registradas, se for o caso; 

IX - totalização dos itens e das operações registradas, precedida 
da expressão “TOTAL”, impressa em letras maiúsculas, exceto no caso de 
conta dividida em ECF que emita Registro de Venda, hipótese em que deverá 
ser informado o valor da parcela referente a divisão da conta; 

X - meio de pagamento; 
XI - informações suplementares, se for o caso, impressas no 

máximo em 8 (oito) linhas. (Convs. ICMS 85/01, 15/03 e 29/07) 
  
Seção III 

Do Cupom Fiscal para Registro de Prestação de Serviço de Transporte de 
Passageiro 

  
Art. 23.  O Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de 

transporte de passageiro deverá conter: (Convs. ICMS 85/01, 15/03 e 29/07) 

I - quando o prestador do serviço for diferente do emitente, os 
números de inscrição do prestador do serviço no: 

a) CNPJ; 
b) inscrição estadual; 
c) inscrição municipal; 

II - a denominação "CUPOM FISCAL”, impressa em letras 
maiúsculas; 

III - a expressão “BILHETE DE PASSAGEM", impressa em letras 
maiúsculas; 

IV - a denominação do tipo de transporte utilizado; 

V - o Contador de Cupom Fiscal; 



VI - campos destinados a identificação dos seguintes dados 
referentes ao tomador dos serviços: 

a) o número da cédula de identidade, indicado pelo símbolo 
“RG”, e a indicação do órgão expedidor; 

b) o nome, com 30 (trinta) caracteres; 
c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres; 

VII - os seguintes dados referentes ao transporte: 
a) a categoria do transporte; 
b) o percurso; 

c) a origem, entendida como a localidade de origem da viagem, 
com indicação da unidade federada; 

d) o destino, entendido como a localidade de destino da viagem, 
com indicação da unidade federada; 

e) a data de embarque; 

f) a hora de embarque; 
g) o número da poltrona e, opcionalmente, a indicação da 

plataforma de embarque; 
h) o valor do serviço prestado, indicado pela expressão 

“TARIFA”, impressa em letras maiúsculas; 

i) a indicação do símbolo do totalizador parcial de situação 
tributária da tarifa e de outros valores cobrados do tomador do serviço; 

j) outros valores lançados e sua denominação; 
VIII - a totalização do serviço, precedida da expressão “TOTAL”, 

impressa em letras maiúsculas; 

IX - o meio de pagamento; 
X - a observação: “O PASSAGEIRO MANTERÁ EM SEU PODER 

ESTE CUPOM PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO EM VIAGEM”, impressa em letras 
maiúsculas; 

XI - informações suplementares, se for o caso, impressas no 
máximo em 8 (oito) linhas. 

Parágrafo único.  Fica dispensada a impressão pelo ECF das 
informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do art. 15 deste 
Anexo e a observação indicada no inciso X do caput deste artigo, quando 
pré-impressas no verso de todas as vias da bobina de papel, opção que 



deverá ser configurada em Modo de Intervenção Técnica. (Convs. ICMS 
85/01, 15/03 e 29/07) 

Art. 24.  O software básico deverá permitir a emissão facultativa 
de um cupom adicional para o Cupom Fiscal emitido para registro da 
prestação de serviço de transporte de passageiro, observadas as seguintes 
características: 

I - o cupom adicional deverá conter somente: 
a) em relação ao prestador do serviço, o número de: 
1. CNPJ; 

2. inscrição estadual; 
3. inscrição municipal; 

b) a denominação "CUPOM ADICIONAL", impressa em letras 
maiúsculas; 

c) em relação ao Cupom Fiscal: 

1. o Contador de Cupom Fiscal; 
2. o Contador de Ordem de Operação; 

3. o percurso, opcionalmente; 
4. a poltrona, opcionalmente; 
d) o número de fabricação; 

e) a data final de emissão; 
f) a hora final de emissão; 

II - o cupom adicional deverá ser impresso imediatamente após 
a impressão do Cupom Fiscal. (Convs. ICMS 85/01 e 15/03) 

  

Seção IV 
Do Mapa Resumo de Viagem 

  
Art. 25.  O Mapa Resumo de Viagem, de implementação 

opcional em ECF que emita Cupom Fiscal para registro de prestação de 
serviço de transporte de passageiro, deverá conter: (Convs. ICMS 85/01 e 
113/01) 

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal; 
II - o Contador de Mapa Resumo de Viagem; 



III - a denominação: "MAPA RESUMO DE VIAGEM", impressa em 
letras maiúsculas; 

IV - a indicação das quantidades dos seguintes documentos, 
emitidos entre a origem e o destino final do percurso: 

a) Leitura X; 
b) Redução Z; 

c) Cupom Fiscal; 
d) Comprovante Não-Fiscal; 
e) Comprovante de Crédito ou Débito; 

V - o Contador de Cupom Fiscal Cancelado; 
VI - a indicação de todos os documentos emitidos entre a 

origem e o destino final do percurso, relacionados em ordem cronológica de 
emissão, contendo: 

a) para o Cupom Fiscal: 

1. o Contador de Cupom Fiscal; 
2. a data inicial de emissão; 

3. a hora final de emissão; 
4. a indicação da situação tributária da prestação de serviço e 

seu valor; 

5. a origem da viagem, com indicação da unidade federada; 
6. o destino da viagem, com indicação da unidade federada; 

7. identificação de outros valores cobrados do usuário do 
serviço de transporte, sua situação tributária e respectivo valor; 

8. o valor total da prestação; 

9. a expressão “CANCELAMENTO”, impressa junto ao Contador 
de Cupom Fiscal, no caso de Cupom Fiscal emitido para cancelamento de 
outro Cupom Fiscal; 

b) para a Leitura X, a data e a hora de emissão; 
c) para o Comprovante Não-Fiscal: 

1. o Contador Geral de Operação Não-Fiscal; 
2. a data e a hora de emissão; 

d) para a Redução Z: 
1. o Contador de Redução Z; 



2. a data e a hora de emissão; 

e) para o Mapa Resumo de Viagem: 
1. o Contador de Mapa Resumo de Viagem; 
2. a data e a hora de emissão. (Convs. ICMS 85/01 e 113/01) 

  
Seção V 

 Dos Bilhetes de Passagem Rodoviário, Aquaviário e Ferroviário 
  

Art. 26.  Os Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 16, quando 
emitidos em ECF, somente poderão ser impressos em ECF-IF com Memória 
de Fita-detalhe. (Conv. ICMS 85/01) 

Art. 27.  Os Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 16, devem 
conter: (Conv. ICMS 85/01) 

I - as indicações previstas no art. 44 do Convênio SINIEF 06/89, 
de 21 de fevereiro de 1989, no caso de Bilhete de Passagem Rodoviário; 

II - as indicações previstas no art. 48 do Convênio SINIEF 06/89, 
de 21 de fevereiro de 1989, no caso de Bilhete de Passagem Aquaviário; 

III - as indicações previstas no art. 56 do Convênio SINIEF 06/89, 
de 21 de fevereiro de 1989, no caso de Bilhete de Passagem Ferroviário; 

IV - o Contador de Bilhete de Passagem; 
V - campos destinados a identificação dos seguintes dados 

referentes ao tomador dos serviços: 
a) o número da cédula de identidade, indicado pela símbolo 

“RG”; 

b) o nome, com 30 caracteres; 
c) o endereço, com 80 caracteres; 

VI - a indicação da situação tributária do serviço prestado; 
VII - informações suplementares, se for o caso, impressas no 

máximo em 8 (oito) linhas; 

VIII - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras 
maiúsculas. 

Parágrafo único.  Não deverão ser impressos os dados de 
cabeçalho. (Convs. ICMS 85/01 e 29/07) 



Art. 28.  A emissão de Bilhetes de Passagem em ECF deverá 
observar as disposições contidas no Convênio ICMS nº 57, de 28 de junho de 
1995, ou outro que venha substituí-lo. (Conv. ICMS 85/01) 

§ 1º  Os formulários destinados à emissão de Bilhete de 
Passagem observarão as normas contidas no Convênio SINIEF 06/89, de 21 
de fevereiro de 1989. 

§ 2º  Quando do cancelamento de Bilhete de Passagem durante 
sua emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas a expressão “BILHETE 
DE PASSAGEM CANCELADO” seguida dos dados de rodapé do documento. 
(Conv. ICMS 85/01) 

Art. 29.  No caso de Bilhete de Passagem para cancelamento de 
Bilhete de Passagem anterior, o documento deverá ser emitido em jogo de 
formulário em branco e deverá conter as seguintes informações: 

I - a denominação "BILHETE DE PASSAGEM", impressa em letras 
maiúsculas; 

II - a expressão “CANCELAMENTO”, impressa em letras 
maiúsculas; 

III - a denominação do tipo de transporte utilizado; 
IV - relativas ao Bilhete de Passagem a ser cancelado: 

a) a identificação do tomador dos serviços, se indicada; 
b) o Contador de Bilhete de Passagem; 

c) o Contador de Ordem de Operação; 
d) o valor total da prestação; 
e) o valor do desconto cancelado, se for o caso; 

V - a indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou 
Débito vinculados cancelados, se for o caso; 

VI - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras 
maiúsculas (Conv. ICMS 85/01). 

  

Seção VI 
Do Relatório Gerencial 

  
Art. 30.  O Relatório Gerencial deverá conter: (Convs. ICMS 

85/01 e 75/04) 

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal; 



II - o Contador Geral de Relatório Gerencial; 

III - o Contador Específico de Relatório Gerencial ; 
IV - a denominação "RELATÓRIO GERENCIAL", impressa em 

letras maiúsculas; 

V - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa antes 
da denominação indicada no inciso IV, no máximo a cada dez linhas a partir 
da primeira impressão e até a impressão da Leitura da Memória de Trabalho 
de que trata o inciso VII deste artigo; 

VI - a denominação do tipo de relatório emitido, conforme 
cadastrada na Memória de Trabalho; 

VII - Leitura da Memória de Trabalho, na linha imediatamente 
anterior à de impressão dos dados de rodapé; 

VIII - o texto do relatório gerencial. 
Parágrafo único.  O tempo total de emissão do Relatório 

Gerencial será de no máximo 2 (dois) minutos contados a partir do início de 
sua impressão, devendo encerrar-se automaticamente após decorrido esse 
tempo. (Conv. ICMS 85/01) 

  
Seção VII 

Da Fita-detalhe em ECF com Memória de Fita-detalhe 
  

Art. 31.  A Fita-detalhe emitida a partir de dados armazenados 
na Memória de Fita-detalhe, deverá conter em todos os documentos 
impressos: (Convs. ICMS 85/01 e 15/03) 

I - a data e a hora de sua emissão; 
II - o Contador de Ordem de Operação do primeiro documento 

impresso, indicado por “COOi”; 
III - o Contador de Ordem de Operação do último documento 

impresso, indicado por “COOf”; 

IV - a expressão “FITA-DETALHE”, impressa em letras 
maiúsculas. 

§ 1º  No caso da impressão da Leitura da Memória Fiscal na Fita-
detalhe, admite-se a impressão apenas do valor do Contador de Ordem de 
Operação, a denominação, data e hora de emissão. 



§ 2º  Os dados indicados neste artigo deverão ser impressos 
imediatamente após a impressão dos dados de CNPJ, IE e IM do emitente, 
em cada documento. (Convs. ICMS 85/01e 15/03) 

§ 3º  A memória de fita-detalhe deve ser mantida, pelo usuário 
do ECF, pelo prazo decadencial, independente de substituição por 
esgotamento ou defeito do equipamento, iniciando-se a contagem a partir 
da data de emissão do último documento gravado. 

  
Seção VIII 

Da Fita-detalhe 
  

Art. 32.  A Fita-detalhe é a via impressa, destinada ao fisco, 
representativa do conjunto de documentos emitidos num determinado 
período, em ordem cronológica, em um ECF específico. 

§ 1º  A bobina que contém a Fita-detalhe deve ser armazenada 
inteira, sem seccionamento, por equipamento e mantida em ordem 
cronológica pelo prazo decadencial, em relação a cada ECF. 

§ 2º  Na hipótese de intervenção técnica que implique na 
necessidade de seccionamento da bobina da Fita-detalhe, deverão ser 
apostos nas extremidades do local seccionado o número do processo 
eletrônico gerado pelo sistema da SET no ato do envio da intervenção 
correspondente e a assinatura do técnico interventor. (Conv. ICMS 85/01) 



 

ANEXO 007 
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

  
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  
Art. 1º  Para fins deste Anexo, considera-se: 

I - segmento: o agrupamento de itens de bens e mercadorias com 
características assemelhadas de conteúdo ou de destinação, conforme previsto no 
Capítulo II deste Anexo; 

II - item de segmento: a identificação do bem, da mercadoria ou do 
agrupamento de bens e mercadorias dentro do respectivo segmento; 

III - especificação do item: o desdobramento do item, quando o bem ou 
a mercadoria possuir características diferenciadas que sejam relevantes para 
determinar o tratamento tributário para fins do regime de substituição tributária; 

IV - CEST: o código especificador da substituição tributária, composto 
por 7 (sete) dígitos, sendo que: 

a) o primeiro e o segundo correspondem ao segmento do bem e 
mercadoria; 

b) o terceiro ao quinto correspondem ao item de um segmento de bem 
e mercadoria; 

c) o sexto e o sétimo correspondem à especificação do item. (Conv. 
ICMS 142/18 - Cláusula sexta) 

  

CAPÍTULO II 
DOS SEGMENTOS DE MERCADORIAS 

  

Art. 2º  O Estado do Rio Grande do Norte adota o regime de substituição 
tributária relativo às operações subsequentes, previsto no Convênio ICMS nº 142/18, 
de 14 de dezembro de 2018, a ser aplicado às mercadorias ou bens constantes dos 
segmentos a seguir relacionados: 

Item Descrição do Segmento Código do Segmento 
01 Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope 02 
02 Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas 03 
03 Cigarros e outros produtos derivados do fumo 04 
04 Cimentos 05 
05 Combustíveis e lubrificantes 06 
06 Energia elétrica 07 
07 Lâmpadas, reatores e “starter” 09 
08 Medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário 13 
09 Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha 16 



10 Produtos alimentícios 17 
11 Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos 20 
12 Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos 21 
13 Rações para animais domésticos 22 
14 Sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas 23 
15 Tintas e vernizes 24 
16 Veículos automotores 25 
17 Veículos de duas e três rodas motorizados 26 
18 Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta 28 

  
CAPÍTULO III 

DOS BENS E MERCADORIAS SUJEITOS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
  

Art. 3º  Os bens e mercadorias sujeitos ao regime de substituição 
tributária no Estado do Rio Grande do Norte são os identificados nas Seções I a XVIII 
deste Anexo e nas demais disposições do Decreto que disciplina o ICMS, de acordo 
com o segmento em que se enquadrem, contendo a sua descrição, a classificação na 
Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH) e um 
CEST. 

§ 1º  Na hipótese de a descrição do item não reproduzir a 
correspondente descrição do código ou posição utilizada na NCM/SH, o regime de 
substituição tributária em relação às operações subsequentes será aplicável somente 
aos bens e mercadorias identificados nos termos da descrição contida neste Anexo. 

§ 2º  As reclassificações, agrupamentos e desdobramentos de códigos 
da NCM/SH não implicam em inclusão ou exclusão de bem e mercadoria, classificados 
no código da referida nomenclatura, do regime de substituição tributária. 

§ 3º  Na hipótese do § 2º deste artigo, o contribuinte deverá informar 
nos documentos fiscais o código NCM/SH vigente, observado o mesmo tratamento 
tributário atribuído ao bem e mercadoria antes da reclassificação, agrupamento ou 
desdobramento. 

§ 4º  As situações previstas nos §§ 2º e 3º deste artigo não implicam 
alteração do CEST. 

§ 5º  O regime de substituição tributária alcança somente os itens 
vinculados aos respectivos segmentos nos quais estão inseridos. 

§ 6º  As Margens de Valor Agregado (MVA) ajustadas quando indicadas 
neste Anexo, para efeitos de apuração da base de cálculo com utilização de MVA, 
observarão a fórmula “MVA ajustada = {[(1+ MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1 - 
ALQ intra)] -1} x 100”, onde: 

I - “MVA ajustada” é o percentual correspondente à margem de valor 
agregado a ser utilizada para apuração da base de cálculo relativa à substituição 
tributária na operação interestadual; 

II - “MVA-ST original” é o coeficiente correspondente à margem de valor 
agregado estabelecida na legislação da unidade federada de destino ou previsto nos 
respectivos convênios e protocolos; 



III - “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à alíquota interestadual 
aplicável à operação; 

IV - “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou 
percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, 
praticada pelo contribuinte substituto da unidade federada de destino. 

§ 7º  Na hipótese da “ALQ intra” ser inferior à “ALQ inter” deverá ser 
aplicada a “MVA - ST original. 

  

Seção I 
Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope 

  

Art. 4º  Nas operações internas, interestaduais e de importações com 
aguardente de cana, fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
ICMS devido nas operações subsequentes, na condição de contribuinte substituto, ao 
estabelecimento remetente ou importador. 

Parágrafo único.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição 
tributária será o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) previsto em ato 
do Secretário de Estado da Tributação e, na falta de especificação de produto no 
referido ato, a base de cálculo será o valor da operação, acrescido dos seguintes 
percentuais: 

I - 30% (trinta por cento), se o alienante for estabelecimento comercial; 

II - 50% (cinquenta por cento), se o alienante for estabelecimento 
industrial ou no caso de importação direta do exterior. 

Art. 5º  Nas operações internas, interestaduais e de importações com 
bebidas quentes, classificadas nas posições  2205, 2206 e 2208, da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), exceto aguardente de cana e de melaço, entre 
contribuintes situados nos Estados signatários do Protocolo ICMS 14/06, fica atribuída 
ao estabelecimento industrial, importador e arrematante de mercadoria importada e 
apreendida, na qualidade de sujeito passivo por substituição, a responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes. (Prots. ICMS 
14/06, 134/08 e 82/15) 

§ 1º  O regime de que trata este artigo não se aplica: 

I - à transferência da mercadoria entre estabelecimentos da empresa 
industrial, importadora ou arrematante; 

II - às operações entre sujeitos passivos por substituição, industrial, 
importador ou arrematante. 

§ 2º  Na hipótese do §1º, a substituição tributária caberá ao 
estabelecimento destinatário que promover a saída da mercadoria para 
estabelecimento de pessoa diversa. 

§ 3º  Além das operações de que tratam o caput e o art. 4º, o regime de 
que trata este artigo também se aplica às operações internas com as demais bebidas 
alcoólicas das posições 2205 a 2208, conforme quadro que integra o § 7º. 



§ 4º  No caso de operação interestadual realizada por distribuidor, 
depósito ou estabelecimento atacadista com as mercadorias a que se refere este 
artigo, a responsabilidade pela substituição tributária caberá ao remetente, mesmo 
que o imposto já tenha sido retido anteriormente. (Prots. ICMS 14/06 e 89/08) 

§ 5º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária 
será o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) previsto em ato do 
Secretário de Estado da Tributação. 

§ 6º  Na inexistência de especificação de produto no ato a que se refere 
o § 5º deste artigo, a base de cálculo corresponderá ao montante formado pelo preço 
praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 
parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem 
de valor agregado, sendo a MVA-ST original de 29,04%. 

§ 7º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 02.001.00 2205 
2208.90.00 Aperitivos, amargos, bitter e similares 

2.0 02.002.00 2208.90.00 Batida e similares 
3.0 02.003.00 2208.90.00 Bebida ice 

4.0 02.004.00 2207.20 
2208.40.00 Cachaça e aguardentes 

5.0 02.005.00 
2205 

2206.00.90 
2208.90.00 

Catuaba e similares 

6.0 02.006.00 2208.20.00 Conhaque, brandy e similares 

7.0 02.007.00 2206.00.90 
2208.90.00 Cooler 

8.0 02.008.00 2208.50.00 Gim (gin) e genebra 

9.0 02.009.00 
2205 

2206.00.90 
2208.90.00 

Jurubeba e similares 

10.0 02.010.00 2208.70.00 Licores e similares 
11.0 02.011.00 2208.20.00 Pisco 
12.0 02.012.00 2208.40.00 Rum 
13.0 02.013.00 2206.00.90 Saquê 
14.0 02.014.00 2208.90.00 Steinhaeger 
15.0 02.015.00 2208.90.00 Tequila 
16.0 02.016.00 2208.30 Uísque 
17.0 02.017.00 2205 Vermute e similares 
18.0 02.018.00 2208.60.00 Vodka 
19.0 02.019.00 2208.90.00 Derivados de vodka 
20.0 02.020.00 2208.90.00 Arak 
21.0 02.021.00 2208.20.00 Aguardente vínica / grappa 
22.0 02.022.00 2206.00.10 Sidra e similares 



23.0 02.023.00 
2205 

2206.00.90 
2208.90.00 

Sangrias e coquetéis 

999.0 02.999.00 

2205 
2206 
2207 
2208 

Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens anteriores 

  
BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA, CHOPE E AGUADENTE DE CANA 

PRODUTOS ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA 
MVA ORIGINAL 

ALÍQUOTA INTERNA 27% 

Bebidas alcoólicas, exceto cerveja, 
chope e aguardente de cana/melaço. 

4,00% 69,70% 29,04% 
7,00% 64,39% 29,04% 

12,00% 55,56% 29,04% 
  

Seção II 
Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas 

  
Art. 6º  Nas operações internas e interestaduais com cerveja, inclusive 

chope, refrigerante, água mineral ou potável, entre contribuintes situados nos Estados 
signatários do Protocolo ICMS 11/91, de 21 de maio de 1991, fica atribuída ao 
estabelecimento industrial, importador, arrematante de mercadorias importadas e 
apreendidas ou engarrafador de água, na qualidade de sujeito passivo substituto, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS relativo às operações 
subsequentes. (Prots. ICMS 11/91, 10/92, 34/03, 75/07 e 86/07) 

§ 1º  O disposto no caput aplica-se, também, às operações com xarope 
ou extrato concentrado, destinado ao preparo de refrigerante em máquina pré-mix e 
post-mix. 

§ 2º  O regime de que trata esta Seção não se aplica à transferência da 
mercadoria entre estabelecimentos industriais da mesma empresa e nas remessas 
efetuadas pela indústria para seu estabelecimento filial atacadista. 

§ 3º  Na hipótese do § 2º deste artigo, a substituição tributária cabe ao 
estabelecimento que promover a saída da mercadoria para estabelecimento de 
contribuinte diverso. 

§ 4º  Para os efeitos do disposto nesta Seção, equiparam-se a 
refrigerante as bebidas hidroeletrolíticas e energéticas, classificadas nas posições 
2106.90 e 2202.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, Sistema Harmonização 
(NBM/SH). (Prot. ICMS 11/91 e 39/20) 

§ 5º  O disposto neste artigo aplica-se, também, a qualquer 
estabelecimento que efetuar operação interestadual para contribuinte do ICMS 
localizado nos Estados signatários do Protocolo ICMS 11/91, de 21 de maio de 1991, 
mesmo que o imposto já tenha sido retido anteriormente. 

§ 6º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária 
será o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) previsto em ato do 
Secretário de Estado da Tributação. 



§ 7º  Na inexistência de especificação de produto no ato a que se refere 
o § 6º deste artigo, a base de cálculo corresponderá ao montante formado pelo preço 
praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 
parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem 
de valor agregado nos seguintes percentuais: 

I - nas operações oriundas de estabelecimento industrial, importador, 
arrematante de mercadorias importadas e apreendidas ou engarrafador de água: 

a) cerveja, 140% (cento e quarenta por cento); 

b) refrigerante, 140% (cento e quarenta por cento); 

c) chope, 115% (cento e quinze por cento); 

d) xarope ou extrato concentrado, 100% (cem por cento); 

e) bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas), 140% (cento e quarenta por 
cento); 

f) bebidas energéticas, 140% (cento e quarenta por cento); 

g) água mineral, 100% (cem por cento); 

II - nas operações oriundas de estabelecimento distribuidor, depósito ou 
atacadista: 

a) cerveja, 70% (setenta por cento); 

b) chope, 115% (cento e quinze por cento); 

c) xarope ou extrato concentrado, 100% (cem por cento); 

d) nos demais casos, 70% (setenta por cento). 

§ 8º  A partir de 1º de junho de 2021, os itens abrangidos pela 
substituição tributária de que trata o caput deste artigo são os constantes do quadro 
abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

3.0 03.003.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de 
vidro, descartável (Conv. ICMS 152/20) 

3.1 03.004.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 
sais, em embalagem de vidro descartável (Conv. ICMS 152/20) 

5.0 03.005.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copo plástico 
descartável (Conv. ICMS 152/20) 

5.1 03.005.01 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 
sais, em copo plástico descartável (CV ICMS 152/20) 

5.2 03.005.02 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em jarra 
descartável (CV ICMS 152/20) 

5.3 03.005.03 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 
sais, em jarra descartável (CV ICMS 152/20) 

5.4 03.005.04 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em demais 
embalagens descartáveis (CV ICMS 152/20) 

5.5 03.005.05 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, adicionadas de 
sais, em demais embalagens descartáveis (CV ICMS 152/20) 



6.0 03.006.00 2201 
Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais; exceto as 
classificadas no CEST 03.003.00, 03.003.01, 03.005.00, 03.005.01 a 
03.005.05, 03.024.00 e 03.025.00 (CV ICMS 152/20) 

7.0 03.007.00 2202.10.00 Água aromatizada artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes 
(CV ICMS 152/20) 

8.0 03.008.00 2202.99.00 
Outras águas minerais, gasosa ou não, ou potável, naturais, inclusive 
gaseificadas ou aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e 
refrigerantes (CV ICMS 152/20) 

10.0 03.010.00 2202.10.00 
2202.99.00 Refrigerante em vidro descartável (CV ICMS 152/20) 

10.1 03.010.01 2202.10.00 
2202.99.00 Refrigerante em embalagem pet (CV ICMS 152/20) 

10.2 03.010.02 2202.10.00 
2202.99.00 Refrigerante em lata (CV ICMS 152/20) 

11.0 03.011.00 2202.10.00 
2202.99.00 

Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 03.010.00, 
03.010.01, 03.010.02 e 03.011.01(CV ICMS 74/21) 

11.1 03.011.01 2202 Espumantes sem álcool 

12.0 03.012.00 2106.90.10 
Xarope ou extrato concentrado destinados ao preparo de 
refrigerante em máquina “pré-mix” ou “post-mix”, exceto o 
classificado no CEST 03.012.01 (CV ICMS 74/21) 

12.1 03.012.01 2106.90.10 Cápsula de refrigerante (CV ICMS 74/21) 

13.0 03.013.00 2106.90 
2202.99.00 Bebidas energéticas em lata (CV ICMS 152/20) 

13.1 03.013.01 2106.90 
2202.99.00 Bebidas energéticas em embalagem PET (CV ICMS 152/20) 

13.2 03.013.02 2106.90 
2202.99.00 Bebidas energéticas em vidro (CV ICMS 152/20) 

15.0 03.015.00 2106.90 
2202.99.00 Bebidas hidroeletrolíticas (CV ICMS 152/20) 

21.0 03.021.00 2203.00.00 Cerveja em garrafa de vidro retornável (CV ICMS 152/20) 
21.1 03.021.01 2203.00.00 Cerveja em garrafa de vidro descartável (CV ICMS 152/20) 
21.2 03.021.02 2203.00.00 Cerveja em garrafa de alumínio (CV ICMS 152/20) 
21.3 03.021.03 2203.00.00 Cerveja em lata (CV ICMS 152/20) 
21.4 03.021.04 2203.00.00 Cerveja em barril (CV ICMS 152/20) 
21.5 03.021.05 2203.00.00 Cerveja em garrafa PET (CV ICMS 74/21) 
21.6 03.021.06 2203.00.00 Cerveja em outras embalagens (CV ICMS 74/21) 
22.0 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro retornável (CV ICMS 152/20) 
22.1 03.022.01 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de vidro descartável (CV ICMS 152/20) 
22.2 03.022.02 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa de alumínio (CV ICMS 152/20) 
22.3 03.022.03 2202.91.00 Cerveja sem álcool em lata (CV ICMS 152/20) 
22.4 03.022.04 2202.91.00 Cerveja sem álcool em barril (CV ICMS 152/20) 
22.5 03.022.05 2202.91.00 Cerveja sem álcool em garrafa PET (CV ICMS 74/21) 
22.6 03.022.06 2202.91.00 Cerveja sem álcool em outras embalagens (CV ICMS 74/21) 
23.0 03.023.00 2203.00.00 Chope 

24.0 03.024.00 2201.10.00 Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou 
superior a 10 (dez) e inferior a 20 (vinte) litros 

25.0 03.025.00 2201.10.00 Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou 
superior a 20 (vinte) litros 



  
Seção III 

Cigarros e outros produtos derivados do fumo 
  

Art. 7º  Aplica-se às operações internas, interestaduais e de importação 
com bens e mercadorias relacionados no § 3º deste artigo o regime de substituição 
tributária, atribuindo-se ao contribuinte remetente a responsabilidade, na qualidade 
de sujeito passivo por substituição, pela retenção e recolhimento do ICMS relativo às 
operações subsequentes. (Convs. ICMS 142/18 e 111/17) 

§ 1º  A lista de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou 
importador, nos termos da Cláusula Segunda do Convênio ICMS 111/17, de 29 de 
setembro de 2017, observará o formato do Anexo Único do referido Convênio e 
deverá ser encaminhada à Subcoordenadoria de Fiscalizações Estratégicas, 
Substituição Tributária e Comércio Exterior (SUSCOMEX/SET), por meio do endereço 
eletrônico <suscomex@set.rn.gov.br>. 

§ 2º  Na falta da lista de preço final a consumidor sugerido pelo 
fabricante ou importador, a base de cálculo do imposto, para fins de substituição 
tributária, é a obtida tomando-se por base o preço praticado pelo substituto, incluídos 
o IPI, frete, carreto e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, 
bem como a parcela resultante da aplicação, sobre esse total, da Margem de Valor 
Agregado (MVA) de 50% (cinquenta por cento). 

§ 3º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 04.001.00 2402 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos 

2.0 04.002.00 2403.1 Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco em 
qualquer proporção. 

  
Seção IV 
Cimentos 

  
Art. 8º  Nas operações internas, interestaduais e de importação com 

cimento de qualquer espécie, entre contribuintes do ICMS situados nas unidades 
federadas signatárias do Protocolo ICMS nº 11/85, de 27 de junho de 1985, fica 
atribuída ao estabelecimento industrial ou importador na qualidade de sujeito passivo 
por substituição a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas 
subsequentes saídas ou na entrada para o uso ou consumo do destinatário. (Prot. ICM 
11/85) 

§ 1º  O regime de que trata esta Seção não se aplica: 

I - às operações que destinem a mercadoria a sujeito passivo por 
substituição da mesma mercadoria; 

II - às transferências para outro estabelecimento, exceto varejista, do 
sujeito passivo por substituição, hipótese em que a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto recairá sobre o estabelecimento que promover a saída da 
mercadoria com destino a empresa diversa. 



§ 2º  Os estabelecimentos atacadistas ou varejistas deste Estado que 
adquiram cimento proveniente de outra Unidade da Federação sem a comprovação do 
recolhimento ou retenção do ICMS devido por substituição, referido recolhimento será 
realizado na forma prevista na alínea “a” do inciso I do art. 59 deste Decreto. 

§ 3º  O imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado 
mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade federal competente, deduzindo-se, 
do valor obtido, o imposto devido pela operação do próprio fabricante. 

§ 4º  Inexistindo o valor de que trata o § 3º, a base de cálculo do 
imposto será obtida tomando-se por base o preço praticado pelo substituto, incluídos 
o IPI, frete, seguro e as demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, 
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do 
percentual de margem de valor agregado ajustada (“MVA ajustada”). 

§ 5º  A MVA-ST original é de 20% (vinte por cento), nas operações 
destinadas a este Estado. 

§ 6º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os indicados nos quadros abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 05.001.00 2523 Cimento 

  
CIMENTOS 

PRODUTOS ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA 
MVA ORIGINAL 

ALÍQUOTA INTERNA 18% 

Cimentos. NCM 2523. 
4,00% 40,49% 20% 
7,00% 36,10% 20% 

12,00% 28,78% 20% 
  

Seção V 
Combustíveis e lubrificantes 

  
Art. 9º  Aplicam-se às operações com combustíveis e lubrificantes os 

códigos CEST indicados no quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 06.001.00 2207.10.10 
Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a 
80% vol - Com um teor de água igual ou inferior a 1 % vol (álcool etílico anidro 
combustível) 

1.1 06.001.01 2207.10.90 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou superior a 
80% vol - Outros (álcool etílico hidratado combustível) 

2.0 06.002.00 2710.12.59 Gasolina automotiva A, exceto Premium 
2.1 06.002.01 2710.12.59 Gasolina automotiva C, exceto Premium 
2.2 06.002.02 2710.12.59 Gasolina automotiva A Premium 
2.3 06.002.03 2710.12.59 Gasolina automotiva C Premium 
3.0 06.003.00 2710.12.51 Gasolina de aviação 
4.0 06.004.00 2710.19.19 Querosenes, exceto de aviação 
5.0 06.005.00 2710.19.11 Querosene de aviação 
6.0 06.006.00 2710.19.2 Óleo diesel A, exceto S10 e Marítimo 



6.1 06.006.01 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (mistura obrigatória) 
6.2 06.006.02 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (misturas autorizativas) 
6.3 06.006.03 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (misturas experimentais) 
6.4 06.006.04 2710.19.2 Óleo diesel A S10 
6.5 06.006.05 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (mistura obrigatória) 
6.6 06.006.06 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (misturas autorizativas) 
6.7 06.006.07 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (misturas experimentais) 
6.8 06.006.08 2710.19.2 Óleo Diesel Marítimo 
6.9 06.006.09 2710.19.2 Outros óleos combustíveis, exceto os classificados no CEST 06.006.10 e 06.006.11 
6.10 06.006.10 2710.19.2 Óleo combustível derivado de xisto 
6.11 06.006.11 2710.19.22 Óleo combustível pesado 
7.0 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrificantes 

8.0 06.008.00 2710.19.9 

Outros óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e 
preparações não especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, 
como constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de 
minerais betuminosos, exceto os que contenham biodiesel, exceto os resíduos de 
óleos e exceto as graxas lubrificantes 

8.1 06.008.01 2710.19.9 Graxa lubrificante 
9.0 06.009.00 2710.9 Resíduos de óleos 

10.0 06.010.00 2711 Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, exceto GLP, GLGN, Gás Natural e 
Gás de xisto. 

11.0 06.011.00 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLP) 
11.1 06.011.01 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLP), exceto em botijão de 13 Kg 
11.2 06.011.02 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLGNn) 
11.3 06.011.03 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLGNn), exceto em botijão de 13 Kg 
11.4 06.011.04 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLGNi) 
11.5 06.011.05 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLGNi), exceto em botijão de 13 Kg 
11.6 06.011.06 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 kg (Misturas) 
11.7 06.011.07 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (Misturas), exceto em botijão de 13 Kg 
12.0 06.012.00 2711.11.00 Gás Natural Liquefeito 
13.0 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural Gasoso 
14.0 06.014.00 2711.29.90 Gás de xisto 
15.0 06.015.00 2713 Coque de petróleo e outros resíduos de óleo de petróleo ou de minerais betuminosos 

16.0 06.016.00 3826.00.00 Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou que contenham menos de 70%, em 
peso, de óleos de petróleo ou de óleos minerais betuminosos 

17.0 06.017.00 3403 Preparações lubrificantes, exceto as contendo, como constituintes de base, 70% ou 
mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos 

18.0 06.018.00 2710.20.00 

Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações 
não especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 
constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 
betuminosos, que contenham biodiesel, exceto os resíduos de óleos 

  
Seção VI 

Energia elétrica 
  

Art. 10.  Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento 
do ICMS em favor deste Estado, na qualidade de sujeito passivo por substituição, ao 
gerador ou distribuidor, inclusive o agente comercializador de energia elétrica, 
localizado em outra Unidade da Federação que realize operações com energia elétrica 
não destinada à comercialização ou à industrialização. (Conv. ICMS 83/00) 

Parágrafo único.  A base de cálculo é o valor da operação, como tal 
entendido o preço de aquisição pelo destinatário, nele incluindo o respectivo ICMS. 



ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 07.001.00 2716.00.00 Energia elétrica 

  
Seção VII 

Lâmpadas, reatores e “starters” 
  

Art. 11.  Nas operações internas, interestaduais e de importação com as 
mercadorias relacionadas no § 6º deste artigo, realizadas entre contribuintes situados 
nos Estados signatários do Protocolo ICMS 17/85, de 25 de julho de 1985, fica 
atribuída ao remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição, a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS, relativo às saídas 
subsequentes, bem como à entrada destinada a uso ou consumo do estabelecimento 
destinatário. (Prots. ICMS 17/85, 48/00 e 79/16) 

§ 1º  O regime de que trata este artigo não se aplica à transferência de 
mercadoria entre estabelecimentos da empresa industrial, nem às operações entre 
contribuintes substitutos industriais. 

§ 2º  Na hipótese do § 1º deste artigo, a substituição tributária caberá 
ao estabelecimento da empresa industrial ou ao contribuinte substituto destinatário 
que promover a saída da mercadoria para estabelecimento de pessoa diversa. 

§ 3º  A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição 
tributária, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado por 
autoridade competente, ou na falta deste, o preço sugerido ao público pelo fabricante 
ou importador, acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não incluído 
no preço. 

§ 4º  Inexistindo os valores de que trata o § 3º deste artigo, a base de 
cálculo corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, 
acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da 
aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado 
ajustada (“MVA ajustada”). 

§ 5º  A MVA-ST original é a indicada no quadro integrante do § 6º deste 
artigo. 

§ 6º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os indicados nos quadros abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 09.001.00 8539 Lâmpadas elétricas (exceto Lâmpadas de LED) 
2.0 09.002.00 8540 Lâmpadas eletrônicas 
3.0 09.003.00 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 
4.0 09.004.00 8536.50 “Starter” 
5.0 09.005.00 8539.52.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 

  
LÂMPADAS, REATORES E “STARTERS” 



PRODUTOS ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA Ajustada 
(ALÍQUOTA INTERNA 18%) MVA ORIGINAL 

Lâmpadas elétricas. 
4,00% 87,35% 

60,03% 
  7,00% 81,50% 

12,00% 71,74% 

Lâmpadas eletrônicas; “Starter”. 
4,00% 136,85%   

102,31% 
  

7,00% 129,45% 
12,00% 117,11% 

Reatores para lâmpadas ou tubos 
de descargas. 

4,00% 79,27% 
53,13% 7,00% 73,67% 

12,00% 64,33% 

Lâmpadas de LED (Diodos 
Emissores de Luz) 

4,00% 91,61% 
63,67% 7,00% 85,63% 

12,00% 75,65% 
  

Seção VIII 
Medicamentos e outros Produtos Farmacêuticos para uso Humano ou Veterinário 

  
Art. 12.  Aplica-se às operações internas e interestaduais com bens e 

mercadorias relacionados no quadro previsto no § 2º do art. 13 desta Seção o regime 
de substituição tributária, atribuindo-se ao contribuinte remetente a responsabilidade, 
na qualidade de sujeito passivo por substituição, pela retenção e recolhimento do 
ICMS relativo às operações subsequentes. (Conv. ICMS 234/17) 

§ 1º  Não se aplica o disposto neste artigo aos produtos farmacêuticos 
medicinais, soros e vacinas destinados a uso veterinário. (Conv. ICMS 234/17, Cláusula 
segunda, inciso I) 

§ 2º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária 
será o Preço Máximo a Consumidor (PMC), divulgado em revistas especializadas de 
grande circulação conforme previsto em resoluções da Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED), com ajuste para refletir os preços médios 
praticados no mercado varejista. 

§ 3º  Na hipótese de as empresas responsáveis pelas publicações 
especializadas não encaminharem as informações do Preço Máximo a Consumidor 
(PMC) nos termos do § 4º deste artigo, considerar-se-á o PMC divulgado pela Câmara 
de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED). 

§ 4º  A lista de Preço Máximo a Consumidor (PMC) divulgada pelas 
revistas especializadas de grande circulação deverá ser enviada à Subcoordenadoria de 
Fiscalizações Estratégicas, Substituição Tributária e Comércio Exterior 
(SUSCOMEX/SET), em até 30 (trinta) dias após a inclusão ou alteração de preços, no 
formato do Anexo Único do Convênio ICMS 234/17, de 22 de dezembro de 2017. 

§ 5º  Inexistindo o valor de que trata o § 2º deste artigo, a base de 
cálculo do ICMS será obtida levando-se em consideração o preço praticado pelo 
remetente nas operações com o comércio varejista, incluídos nessa importância, o 
valor do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), do frete ou carreto até o 
estabelecimento varejista e as demais despesas cobradas ou debitadas do destinatário, 



adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do 
percentual de Margem de Valor Agregado (MVA) ajustada indicada na tabela abaixo: 

SEGMENTO MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU 
VETERINÁRIO: BENS E MERCADORIAS RELACIONADOS NO ANEXO XIV DO CONVÊNIO ICMS 142/18 

CEST ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA Ajustada 
(ALÍQUOTA INTERNA 18%) MVA ORIGINAL 

13.001.01; 13.002.01; 13.003.01; 13.004.01; 
13.005.01; 13.005.03; 13.005.05; 13.007.01; 

13.008.01; 13.009.01; 13.010.01. 
   (Lista Negativa da Lei Federal nº 10.147/2000) 

4,00% 55,77% 

33,05% 7,00% 50,90% 

12,00% 42,79% 
13.001.00; 13.002.00; 13.003.00; 13.004.00; 
13.005.00; 13.005.02; 13.005.04; 13.007.00; 

13.008.00; 13.009.00; 13.010.00. 
(Lista Positiva da Lei Federal nº 10.147/2000) 

4,00% 61,84%   
38,24% 

  
7,00% 56,78% 

12,00% 48,36% 
13.001.02; 13.002.02; 13.003.02; 13.004.02; 
13.006.00; 13.011.00; 13.014.00; 13.015.00; 

13.016.00. 
(Lista Neutra da Lei Federal nº 10.147/2000) 

4,00% 65,47% 
41,34% 7,00% 60,30% 

12,00% 51,68% 

  
§ 6º  A base de cálculo prevista neste artigo será reduzida, nos 

percentuais a seguir indicados, não podendo resultar em carga de ICMS inferior a 7% 
(sete por cento): 

I - quando adotado o Preço Máximo a Consumidor (PMC): 

a) 20% (vinte por cento) para os produtos genéricos; 

b) 10% (dez por cento) para os demais produtos. 

II - 10% (dez por cento) em relação às mercadorias abrangidas pelo 
Convênio ICMS 234/17, indicadas no art. 16, § 2º deste Anexo. 

§ 7º  Nas operações com o benefício previsto no § 6º, fica dispensada a 
anulação do crédito determinada pelo art. 44, III, deste Decreto. 

§ 8º  Em relação às disposições contidas no § 6º deste artigo: 

I - as reduções estabelecidas nos incisos I e II não se aplicarão 
cumulativamente; 

II - nas operações com medicamentos com destinação hospitalar, 
apresentados em embalagem hospitalar, nos arquivos a que se referem o Anexo único 
do Convênio ICMS 234/17, campo restrHosp=Sim, conforme definição da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), a base de cálculo será o Preço Fábrica (PF). 

Art. 13.  Os estabelecimentos industriais ou importadores que 
realizarem operações com os produtos de que trata a Lei Federal nº 10.147, de 21 de 
dezembro de 2000, farão constar nas respectivas notas fiscais identificação das 
expressões a seguir indicadas, sem prejuízo de outras informações adicionais que 
entenderem necessárias: (Ajuste SINIEF 03/03) 

I - “LISTA NEGATIVA”: contempla os produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária relativamente às contribuições federais PIS/PASEP e COFINS, 
nos termos previstos no art. 1º da Lei Federal nº 10.147, de 2000, produtos 
classificados nas posições da NCM/SH: 



a) 3002 (antissoros e vacinas), exceto nas subposições 3002.30 e 
3002.90; 

b) 3003 (medicamentos), exceto no subitem 3003.90.56; 

c) 3004 (medicamentos), exceto no subitem 3004.90.46; 

d) no subitem 3005.10.10 (curativos adesivos e outros artigos com uma 
camada adesiva, impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas); 

e) 3006.60.00 (preparações químicas contraceptivas à base de 
hormônios); e 

f) na subposição 3006.30 (preparações opacificantes - contrastantes - 
para exames radiográficos e reagentes de diagnóstico concebidos para serem 
administrados ao paciente); 

II - “LISTA POSITIVA”: contempla os produtos beneficiados pelo regime 
especial de crédito presumido para as contribuições federais para PIS/PASEP e COFINS 
previsto no art. 3º da Lei Federal nº 10.147, de 2000, classificados nas posições da 
NCM/SH: 

a) 3002 (antissoros e vacinas), exceto nas subposições 3002.30 e 
3002.90; 

b) 3003 (medicamentos), exceto no subitem 3003.90.56; 

c) 3004 (medicamentos), exceto no subitem 3004.90.46; 

d) no subitem 3005.10.10 (curativos adesivos e outros artigos com uma 
camada adesiva, impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas); 

e) 3006.60.00 (preparações químicas contraceptivas à base de 
hormônios); e 

f) na subposição 3006.30 (preparações opacificantes - contrastantes - 
para exames radiográficos e reagentes de diagnóstico concebidos para serem 
administrados ao paciente); 

III - “LISTA NEUTRA”: relativamente aos produtos relacionados no § 2º, 
exceto aqueles de que tratam os incisos I e II deste artigo, desde que não tenham sido 
excluídos da incidência das contribuições previstas no inciso I do art. 1º da Lei Federal 
nº 10.147, de 2000, na forma do § 2º desse mesmo artigo. (Ajuste SINIEF 03/03) 

§ 1º  O imposto a recolher por substituição tributária em relação às 
operações subsequentes será o valor da diferença entre o imposto calculado mediante 
aplicação da alíquota estabelecida para as operações internas sobre a base de cálculo 
definida para a substituição prevista no art. 12 deste Anexo e o devido pela operação 
própria do contribuinte remetente. 

§ 2º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata esta 
Seção são os indicados no quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO   

1.0 13.001.00 3003 
3004 Medicamentos de referência – positiva, exceto para uso veterinário   

1.1 13.001.01 3003 Medicamentos de referência – negativa, exceto para uso veterinário   



3004 

1.2 13.001.02 3003 
3004 Medicamentos de referência – neutra, exceto para uso veterinário   

2.0 13.002.00 3003 
3004 Medicamentos genérico – positiva, exceto para uso veterinário   

2.1 13.002.01 3003 
3004 Medicamentos genérico – negativa, exceto para uso veterinário   

2.2 13.002.02 3003 
3004 Medicamentos genérico – neutra, exceto para uso veterinário   

3.0 13.003.00 3003 
3004 Medicamentos similar – positiva, exceto para uso veterinário   

3.1 13.003.01 3003 
3004 Medicamentos similar – negativa, exceto para uso veterinário   

3.2 13.003.02 3003 
3004 Medicamentos similar – neutra, exceto para uso veterinário   

4.0 13.004.00 3003 
3004 Outros tipos de medicamentos – positiva, exceto para uso veterinário   

4.1 13.004.01 3003 
3004 Outros tipos de medicamentos - negativa, exceto para uso veterinário   

4.2 13.004.02 3003 
3004 Outros tipos de medicamentos – neutra, exceto para uso veterinário   

5.0 13.005.00 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas de referência, à base de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - positiva 

  

5.1 13.005.01 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas de referência, à base de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - negativa 

  

5.2 13.005.02 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – positiva 

  

5.3 13.005.03 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de hormônios, de outros 
produtos da posição 29.37 ou de espermicidas – negativa 

  

5.4 13.005.04 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas similar, à base de hormônios, de outros produtos 
da posição 29.37 ou de espermicidas – positiva 

  

5.5 13.005.05 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas similar, à base de hormônios, de outros produtos 
da posição 29.37 ou de espermicidas – negativa 

  

6.0 13.006.00 2936 
Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluídos os 
concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados principalmente como 
vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo em quaisquer soluções – neutra 

  

7.0 13.007.00 3006.30 Preparações opacificantes (contrastantes) para exames radiográficos e reagentes de 
diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente - positiva 

  

7.1 13.007.01 3006.30 Preparações opacificantes (contrastantes) para exames radiográficos e reagentes de 
diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente - negativa 

  

8.0 13.008.00 3002 Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo 
obtidos por via biotecnológica, exceto para uso veterinário - positiva 

  

8.1 13.008.01 3002 Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo 
obtidos por via biotecnológica, exceto para uso veterinário - negativa 

  
  

9.0 13.009.00 3002 Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário - positiva;   
9.1 13.009.01 3002 Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário - negativa;   

10.0 13.010.00 3005.10.10 Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva, impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Positiva 

  

10.1 13.010.01 3005.10.10 Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva, impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Negativa 

  

11.0 13.011.00 3005 
Algodão, atadura, esparadrapo, gazes, pensos, sinapismos, e outros, acondicionados 
para venda a retalho para usos medicinais, cirúrgicos ou dentários, não impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas – Lista Neutra 

  



14.0 13.014.00 9018.31 Seringas, mesmo com agulhas - neutra    
 
 

     
   

  

15.0 13.015.00 9018.32.1 Agulhas para seringas - neutra   

16.0 13.016.00 3926.90.90 
9018.90.99 Contraceptivos (dispositivos intrauterinos - DIU) - neutra   

  
Seção IX 

Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha 
  

Art. 14.  Aplica-se às operações internas e interestaduais com bens e 
mercadorias relacionados previsto no quadro do § 7º deste artigo, exceto os 
classificados nos CEST 16.005.00, 16.006.00, 16.007.01 e 16.009.00, o regime de 
substituição tributária, atribuindo-se ao contribuinte remetente a responsabilidade, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição, pela retenção e recolhimento do ICMS 
relativo às operações subsequentes. 

§ 1º  Além do disposto no art. 651 deste Decreto, as disposições deste 
artigo não se aplicam às remessas em que as mercadorias devam retornar ao 
estabelecimento remetente. (Convs. ICMS 102/17 e 142/18) 

§ 2º  Nas operações interestaduais efetuadas por estabelecimento 
fabricante ou importador com os produtos classificados nas posições 40.11 - 
PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA e 40.13 - CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA, da 
TIPI, em que a receita bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita ao 
pagamento das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS), nos termos da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, a 
base de cálculo do ICMS fica reduzida do valor resultante da aplicação dos seguintes 
percentuais: (Conv. ICMS 06/09) 

I - 8,78% (oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento), na 
hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do 
Espírito Santo (ES); (Convs. ICMS 06/09 e 21/13) 

II - 9,3% (nove inteiros e trinta centésimos por cento), na hipótese de 
mercadoria saída das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou do Estado do Espírito 
Santo (ES); (Convs. ICMS 06/09 e 21/13) 

III - 8,5% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento), na hipótese 
de operação de saída tributada pela alíquota interestadual de 4% (quatro por cento). 
(Convs. ICMS 06/09 e 21/13) 

§ 3º  O disposto no § 2º deste artigo não se aplica: (Conv. ICMS 06/09) 

I - à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou 
importador; 

II - à saída com destino à industrialização; 

III - à remessa em que a mercadoria deva retornar ao estabelecimento 
remetente; 

IV - à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor final. 



§ 4º  A base de cálculo do imposto a ser retido por substituição 
tributária nas operações previstas no § 2º deste artigo, será obtida pelo somatório das 
seguintes parcelas: 

I - valor da operação própria realizada pelo substituto tributário 
reduzida pelo percentual previsto nos incisos do § 2º deste artigo; 

II - IPI, frete e demais despesas debitadas ao destinatário da mercadoria; 

III - montante do valor obtido pela aplicação da margem de valor 
agregado ajustada, prevista no § 7º deste artigo, sobre a soma das parcelas previstas 
nos incisos anteriores. 

§ 5º  A apuração da base de cálculo a que se refere o § 4º será obtida 
pela aplicação da expressão BCST= [(BcR+ IPI+ Dd)x(1 + MVA ajustada)] onde: 

I - BCST: base de cálculo do imposto a ser retido por substituição 
tributária; 

II - BcR:  base de cálculo da operação própria reduzida nos termos do 
Convênio ICMS 6/09, de 3 de abril de 2009; 

III - IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados; 

IV - Dd: Frete e demais despesas debitadas ao destinatário da 
mercadoria, não incluídos na base de cálculo da operação própria; 

V - MVA ajustada: margem de valor agregado ajustada, conforme 
quadro do § 7º deste artigo. (Conv. ICMS 06/09) 

§ 6º  O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no § 2º 
deste artigo deverá, além das demais indicações previstas na legislação tributária: 

I - conter a identificação das mercadorias pelos respectivos códigos da 
TIPI; 

II - constar no campo “Informações Complementares” a expressão “Base 
de Cálculo reduzida nos termos do Conv. ICMS 06/09”. 

§ 7º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST MVA ORIGINAL NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 16.001.00 
42,00% 

4011.10.00 
Pneus novos, dos tipos utilizados em automóveis de 
passageiros (incluídos os veículos de uso misto - 
camionetas e os automóveis de corrida) 

2.0 16.002.00 

32,00% 

4011 

Pneus novos, dos tipos utilizados em caminhões 
(inclusive para os fora-de-estrada), ônibus, aviões, 
máquinas de terraplenagem, de construção e 
conservação de estradas, máquinas e tratores 
agrícolas, pá-carregadeira 

3.0 16.003.00 60,00% 4011.40.00 Pneus novos para motocicletas 

4.0 16.004.00 45,00% 4011 Outros tipos de pneus novos, exceto os itens 
classificados no CEST 16.005.00 

7.0 16.007.00 45,00% 4012.90 Protetores de borracha, exceto os itens classificados 
no CEST 16.007.01 

8.0 16.008.00 45,00% 4013 Câmaras de ar de borracha, exceto os itens 



classificados no CEST 16.009.00 
  

SEGMENTO PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE BORRACHA: 
BENS E MERCADORIAS RELACIONADOS NO ANEXO XVI DO CONVÊNIO ICMS 142/18 

CEST ALÍQUOTA 
INTERESTADUA  

MVA AJUSTADA 
(ALÍQUOTA INTERNA 18%) MVA ORIGINAL 

16.001.00 
4,00% 66,24% 

42,00% 
  7,00% 61,05% 

12,00% 52,39% 

16.002.00 
4,00% 54,54% 

32,00% 7,00% 49,71% 
12,00% 41,66% 

16.003.00 
4,00% 87,32% 

60,00% 
  7,00% 81,46% 

12,00% 71,71% 

16.004.00; 16.007.00 e 16.008.00 
4,00% 69,76% 

45,00% 7,00% 64,45% 
12,00% 55,61% 

  
Seção X 

Produtos alimentícios 
  

Art. 15.  Nas operações interestaduais, internas e de importação com os 
produtos alimentícios relacionados no Protocolo ICMS nº 53/17, de 29 de dezembro de 
2017, constantes do quadro previsto no inciso I do § 2º deste artigo, fica atribuída ao 
fabricante, ao importador, ao adquirente ou ao destinatário, na qualidade de 
substituto tributário, a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do ICMS 
devido nas operações subsequentes. (Prot. ICMS 53/17) 

§ 1º  A substituição tributária prevista no caput deste artigo aplica-se, 
também, em relação: 

I - ao diferencial de alíquotas, na entrada interestadual destinada a uso 
ou consumo do estabelecimento adquirente; 

II - às operações interestaduais realizadas por contribuinte com as 
mercadorias a que se refere o caput deste artigo, ficando-lhe atribuída a 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto em favor do Estado 
destinatário, signatário do Protocolo ICMS  53/17, de 2017, na qualidade de substituto 
tributário, ainda que o imposto já tenha sido retido anteriormente; 

III - às entradas neste Estado decorrentes de operações de retorno de 
remessa para industrialização, caso em que não se aplica o disposto nos incisos IX e XI 
do § 1º do art. 8º deste Decreto; 

IV - às entradas neste Estado dos produtos constantes dos incisos III e IV 
do § 2º deste artigo. 

§ 2º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária a 
que se refere o caput deste artigo será o preço praticado pelo remetente acrescido dos 
valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos 



transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, não podendo este 
montante ser inferior ao valor de referência fixado em Ato COTEPE/ICMS, adicionado 
ainda, em ambos os casos, dos seguintes percentuais de Margem de Valor Agregado 
(MVA): 

I - nas operações procedentes do exterior ou de unidade federada 
signatária do Protocolo ICMS nº 53/17, de 2017: 

a) 20% (vinte por cento), para produtos classificados nos Códigos 
Especificadores da Substituição Tributária (CEST): 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 17.047.00 1902.30.00 Massas alimentícias tipo instantânea, exceto as descritas no CEST 17047.01. 
1.1 17.047.01 1902.30.00 Massas alimentícias tipo instantânea, derivadas de farinha de trigo. 

2.0 17.049.02 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo grano duro, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que contenham ovos 

2.1 17.049.03 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

2.2 17.049.04 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos, derivadas do trigo 

2.3 17.049.05 1902.19.00 Outras massas alimentícias do tipo grano duro, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, que não contenham ovos 

2.4 17.049.06 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, que contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

2.5 17.049.07 1902.11.00 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem preparadas 
de outro modo, que contenham ovos, derivadas do trigo 

3.0 17.050.00 1905.20 Pães industrializados, inclusive de especiarias, exceto panetones e bolo de forma 
4.0 17.060.00 1905.90.10 Outros pães de forma 
5.0 17.062.00 1905.90.90 Outros pães, exceto o classificado no CEST 17.062.03. 
5.1 17.062.03 1905.90.90 Pão francês até 200g. 
6.0 17.063.00 1905.10.00 Pão denominado knackebrot 
7.0 17.064.00 1905.90 Demais pães industrializados 

b) 30% (trinta por cento), para produtos classificados nos Códigos 
Especificadores da Substituição Tributária (CEST): 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 17.031.01 1905.90.90 Salgadinhos diversos, derivados de farinha de trigo 
2.0 17.051.00 1905.20.90 Bolo de forma, inclusive de especiarias 
3.0 17.052.00 1905.20.10 Panetones 
4.0 

17.053.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo; (exceto dos tipos “cream 
cracker”, “água e sal”, “maisena”, “maria” e outros de consumo popular que não 
sejam adicionados de cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação comercial) 

4.1 

17.053.01 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos “maisena” e “maria” e 
outros de consumo popular que não sejam adicionados de cacau, nem recheados, 
cobertos ou amanteigados, independentemente de sua denominação comercial, 
exceto o CEST 17.053.02 

4.2 17.053.02 1905.31.00 Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos "cream cracker" e "água 
e sal" de consumo popular 

5.0 17.056.00 1905.90.20 Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos “cream cracker” e 
“água e sal” 

5.1 17.056.02 1905.90.20 Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete e os biscoitos e bolachas 



relacionados nos CEST 17.056.00 e 17.056.01 
6.0 17.057.00 1905.32.00 “Waffles” e “wafers” - sem cobertura 
7.0 17.058.00 1905.32.00 “Waffles” e “wafers” - com cobertura 
8.0 17.059.00 1905.40.00 Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 
9.0 

17.062.01 1905.90.90 
Outros bolos industrializados e produtos de panificação não especificados 
anteriormente, incluindo as pizzas; exceto os classificados nos CEST 17.062.02 e 
17.062.03. 

9.1 17.062.02 1905.90.20 
1905.90.90 Casquinhas para sorvete. 

  
II - nas operações procedentes de unidade da Federação não signatária 

do Protocolo ICMS nº 53/17, de 2017: 

a) 35% (trinta e cinco por cento) para produtos indicados na alínea “a” 
do inciso I do § 2º deste artigo; 

b) 45% (quarenta e cinco por cento) para produtos indicados na alínea 
“b” do inciso I do § 2º deste artigo; 

III - às entradas neste Estado dos produtos constantes do quadro a 
seguir, aplicando-se, conforme o caso: 

a) as MVAs previstas na alínea “a” do inciso I do § 2ºpara as massas 
alimentícias e na alínea “b” para os biscoitos e bolachas, quando procedentes de 
unidade da Federação signatária do Protocolo ICMS nº 53/17, de 2017; ou 

b) as MVAs previstas na alínea “a” do inciso II do § 2º para as massas 
alimentícias e na alínea “b” para os biscoitos e bolachas, quando procedentes de 
unidade da Federação não signatária do Protocolo ICMS nº 53/17, de 2017; 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 17.031.02 1905.90.90 Biscoitos de polvilho 

2.0 17.049.00 1902.1 Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, não derivadas do trigo 

2.1 17.049.01 1902.1 Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem recheadas, nem 
preparadas de outro modo, não derivadas do trigo 

3.0 17.054.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo; (exceto dos tipos “cream 
cracker”, “água e sal”, “maisena” e “maria” e outros de consumo popular que 
não sejam adicionados de cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados, 
independentemente de sua denominação comercial) 

  
3.1 17.054.01 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos tipos “maisena” e 
“maria” e outros de consumo popular que não sejam adicionados de cacau, nem 
recheados, cobertos ou amanteigados, independentemente de sua denominação 
comercial, exceto o CEST 17.054.02 

3.2 17.054.02 1905.31.00 Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos tipos "cream cracker" 
e "água e sal" de consumo popular 

4.0 17.056.01 1905.90.20 Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos tipos "cream cracker" 
e "água e sal" 

  
IV - às entradas neste Estado dos produtos constantes do quadro a 

seguir, aplicando-se a MVA de 30% (trinta por cento): 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 17.031.00 1905.90.90 Salgadinhos diversos, exceto os classificados no CEST 17.031.01 e 17.031.02 



(Conv. ICMS 240/19) 

2.0 17.046.00 1901.20.00 
1901.90.90 Misturas e preparações para bolos, em embalagem inferior a 5 kg 

2.1 17.046.01 1901.20.00 
1901.90.90 Misturas e preparações para bolos, em embalagem igual a 5 kg 

2.2 17.046.02 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem superior a 5 kg e inferior 
ou igual a 25 Kg 

2.3 17.046.03 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para bolos, em embalagem superior a 25 kg e 
inferior ou igual a 50 Kg 

2.4 17.046.04 1901.20.00 
1901.90.90 Misturas e preparações para bolos, em embalagem superior a 50 Kg 

2.5 17.046.05 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de farinha de trigo na 
sua composição final, em embalagem inferior a 5 kg 

2.6 17.046.06 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de farinha de trigo na 
sua composição final, em embalagem igual a 5 kg 

2.7 17.046.07 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de farinha de trigo na 
sua composição final, em embalagem superior a 5 kg e inferior ou igual a 25 
Kg 

2.8 17.046.08 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de farinha de trigo na 
sua composição final, em embalagem superior a 25 kg e inferior ou igual a 
50 Kg 

2.9 17.046.09 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e preparações para pães com menos de 80% de farinha de trigo na 
sua composição final, em embalagem superior a 50 Kg 

2.10 17.046.15 1901.20.00 
1901.90.90 

Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da 
indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05, exceto os previstos nos 
CEST 17.046.00 a 17.046.14 e 17.046.16. 

3.0 17.048.00 1902 
Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne ou de outras 
substâncias) ou preparadas de outro modo, EXCETO as descritas nos CEST 
17.047.00, 17.048.01(NCM/SH 1902.40.00-Cuscuz) e 17.048.02 

3.1 17.048.02 1902.20.00 Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro 
modo) 

  
§ 3º  Relativamente às operações de saídas subsequentes dos produtos 

tributados na forma deste artigo, os contribuintes deverão adotar os seguintes 
procedimentos: 

I - nas operações interestaduais o valor do ICMS deverá ser destacado 
com base na alíquota aplicável para as respectivas operações, exclusivamente para 
efeito de crédito do estabelecimento destinatário, observando para os produtos 
abrangidos pelo Protocolo ICMS nº 53/17, de 2017, e quando destinados aos Estados 
signatários do referido Protocolo, o destaque nos campos próprios do ICMS-ST e da 
sua respectiva base de cálculo; 

II - nas operações internas, o ICMS não deverá ser destacado, constando 
no campo próprio do documento fiscal a seguinte expressão: “ICMS pago por 
substituição tributária conforme o art. 15 do Anexo 007 do Decreto-RN que disciplina o 
ICMS”. 

§ 4º  Ocorrendo operação interestadual destinada contribuinte do 
imposto, com os produtos tributados na forma deste artigo, o remetente poderá 
solicitar o ressarcimento do valor proporcional a carga tributária contida na farinha de 
trigo utilizada no produto comercializado. 

  



Seção XI 
Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos 

  
Art. 16.  Sem prejuízo das demais disposições específicas previstas 

neste Decreto, aplica-se o regime de substituição tributária nas operações com os bens 
e mercadorias relacionados no Protocolo ICMS nº 58/18, de 2 de outubro de 2018, e 
com aparelhos e lâminas de barbear especificados no Protocolo ICMS nº 16/85, de 25 
de julho de 1985, constantes no quadro integrante deste artigo. 

§ 1º  Aos itens abrangidos pela substituição tributária de que trata esta 
Seção, aplicam-se as MVAs dispostas no § 2º deste artigo. 

§ 2º  Aos itens aparelhos e lâminas de barbear, abrangidos pela 
substituição tributária de que trata o Protocolo ICMS nº 16/85, de 1985, e aos itens 
constantes do Protocolo ICMS nº 58/18, de 2018, aplicam-se as MVAs dispostas nos 
quadros previstos neste parágrafo. 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
23.0 20.023.00 3306.10.00 Dentifrícios 
24.0 20.024.00 3306.20.00 Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 
25.0 20.025.00 3306.90.00 Outras preparações para higiene bucal ou dentária 
39.0 20.039.00 4014.90.90 Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de borracha 

40.0 20.040.00 
3924.90.00 
3926.90.40 
3926.90.90 

Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de silicone 

48.0 20.048.00 9619.00.00 Fraldas, exceto os descritos no CEST 20.048.01 
48.1 20.048.01 9619.00.00 Fraldas de fibras têxteis 
49.0 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos 
50.0 20.050.00 9619.00.00 Absorventes higiênicos externos 
51.0 20.051.00 5601.21.90 Hastes flexíveis (uso não medicinal) 
58.0 20.058.00 9603.21.00 Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 

63.0 20.063.00 

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

Mamadeiras 

64.0 20.064.00 8212.10.20 
8212.20.10 Aparelhos e lâminas de barbear 

  
PRODUTOS DO PROTOCOLO ICMS Nº 16/85 - Aparelhos e lâminas de barbear 

CEST ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA 
MVA ORIGINAL 

ALÍQUOTA INTERNA 18% 

20.064.00 
4,00% 52,20% 

30,00% 7,00% 47,44% 
12,00% 39,51% 

PRODUTOS DO PROTOCOLO ICMS Nº 58/18 

CEST ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA 
MVA ORIGINÁL 

ALÍQUOTA INTERNA 18% 
20.058.00 4,00% 55,77% 33,05% 



7,00% 50,90% 
12,00% 42,79% 

20.023.00 a 20.025.00;20.039.00 a 
20.040.00;20.048.00 a 
20.051.00;20.063.00 

4,00% 65,47% 
41,34% 7,00% 60,30% 

12,00% 51,68% 
  

Seção XII 
Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos 

  
Art. 17.  As operações internas e de importação com os produtos 

relacionados no § 5º deste artigo ficam sujeitas ao regime de substituição tributária, 
atribuindo-se ao estabelecimento industrial ou importador, na qualidade de sujeito 
passivo por substituição, a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do 
ICMS relativo às operações subsequentes. 

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se, também, às aquisições 
interestaduais destinadas à integração ao ativo imobilizado, uso ou consumo do 
contribuinte destinatário. 

§ 2º  A base de cálculo do imposto corresponderá ao montante formado 
pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes a frete, 
seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário. 

§ 3º  O valor do imposto devido por substituição tributária 
corresponderá à aplicação dos seguintes percentuais, sobre a base de cálculo prevista 
no § 2º deste artigo, vedada a utilização de quaisquer créditos, inclusive o destacado 
no documento fiscal: 

I - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento), nas aquisições 
interestaduais; 

II - 1,4% (um inteiro e quatro décimos por cento), nas saídas internas 
promovidas pelo industrial ou importador e destinadas à comercialização. 

§ 4º  O percentual previsto no § 3º aplica-se também nas operações a 
que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 5º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM DO 
ANEXO XX-

CV ICMS 
142/18 

CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

16.0 21.016.00 8443.31 

Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: 
impressão, cópia ou transmissão de telecópia (fax), capazes de ser 
conectadas a uma máquina automática para processamento de dados ou a 
uma rede 

17.0 21.017.00 8443.32 
Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo 
combinados entre si, capazes de ser conectados a uma máquina automática 
para processamento de dados ou a uma rede 

18.0 21.018.00 8443.9 
Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão por meio de 
blocos, cilindros e outros elementos de impressão da posição 8442; e de 
outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo 



combinados entre si. 

28.0 21.028.00 8471.30 
Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso 
não superior a 10 kg, contendo pelo menos uma unidade central de 
processamento, um teclado e uma tela 

29.0 21.029.00 8471.4 Outras máquinas automáticas para processamento de dados 

30.0 21.030.00 8471.50.10 

Unidades de processamento, de pequena capacidade, exceto as das 
subposições 8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou 
dois dos seguintes tipos de unidades: unidade de memória, unidade de 
entrada e unidade de saída; baseadas em microprocessadores, com 
capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de 
memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos conectores de 
expansão ("slots"), e valor FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por 
unidade 

31.0 21.031.00 8471.60.5 Unidades de entrada, exceto as classificadas no código 8471.60.54 

32.0 21.032.00 8471.60.90 Outras unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, 
unidades de memória 

33.0 21.033.00 8471.70 Unidades de memória 

34.0 21.034.00 8471.90 

Outras máquinas automáticas para processamento de dados e suas 
unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em 
suporte sob forma codificada, e máquinas para processamento desses 
dados, não especificadas nem compreendidas em outras posições 

35.0 21.035.00 8473.30 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71 
      62.0 21.062.00 8523.51.10 Cartões de memória (“memory cards”) 

67.0 21.067.00 
8528.49.90 
8528.59.00 

8528.69 

Monitores e projetores que não incorporem aparelhos receptores de 
televisão, policromáticos 

67.1 21.067.01 8528.62.00 
Projetores capazes de serem conectados diretamente a uma máquina 
automática para processamento de dados da posição 84.71 e concebidos 
para serem utilizados com esta máquina 

68.0 21.068.00 8528.52.00 
Outros monitores capazes de serem conectados diretamente a uma 
máquina automática para processamento de dados da posição 84.71 e 
concebidos para serem utilizados com esta máquina, policromáticos. 

80.0 21.080.00 8517.62.1 Multiplexadores e concentradores 
81.0 21.081.00 8517.62.29 Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 25 ramais 
82.0 21.082.00 8517.62.39 Outros aparelhos para comutação 
83.0 21.083.00 8517.62.4 Roteadores digitais, em redes com ou sem fio 
84.0 21.084.00 8517.62.62 Aparelhos emissores com receptor incorporado de tecnologia celular 

85.0 21.085.00 8517.62.9 
Outros aparelhos de recepção, conversão e transmissão ou regeneração de 
voz, imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e 
roteamento. 

88.1 21.088.01 8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90 cm² 

7.0 (*) 12.007.00 8544.42.00 Outros condutores elétricos, para uma tensão não superior a 1.000 V, 
munidos de peças de conexão. 

(*) Item 7.0 do Anexo XIII do CV ICMS 142/18. 
  

Seção XIII 
Rações para animais domésticos 

  

Art. 18.  Nas operações internas, interestaduais e de importação com 
rações tipo “pet” para animais domésticos, realizadas entre contribuintes situados nos 



Estados signatários do Protocolo ICMS nº 26/04, de 18 de junho de 2004, fica atribuída 
ao contribuinte industrial ou importador, na qualidade de sujeito passivo por 
substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS, relativo às 
operações subsequentes ou à entrada destinada a consumo do destinatário. 

§ 1º  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição tributária, 
será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo fixado por autoridade 
competente, ou na falta deste, o preço sugerido ao público pelo fabricante ou 
importador, acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não incluído no 
preço. 

§ 2º  Na hipótese de não haver preço máximo ou sugerido de venda a 
varejo fixado nos termos do § 1º, a base de cálculo corresponderá ao montante 
formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes 
a frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, 
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do 
percentual de margem de valor agregado ajustada (“MVA Ajustada”). 

§ 3º  O contribuinte industrial encaminhará listas atualizadas dos preços 
referidos no § 2º à Subcoordenadoria de Fiscalizações Estratégicas, Substituição 
Tributária e Comércio Exterior (SUSCOMEX/SET), por meio de arquivo magnético ou 
eletrônico enviado através do e-mail <suscomex@rn.gov.br>. 

§ 4º  A MVA ST original é 46%. 

§ 5º  Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Ceará, Mato 
Grosso, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo, a base 
de cálculo será a prevista em suas legislações internas para os produtos mencionados 
no § 6º deste artigo. (Prots. ICMS 26/04 e 35/21) 

§ 6º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 22.001.00 2309 Ração tipo “pet” para animais domésticos 

  
RAÇÕES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS 

PRODUTOS ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA 
MVA ORIGINAL 

ALÍQUOTA INTERNA 18% 

Ração tipo “pet” para animais 
domésticos. NCM/SH 2309. 

4,00% 70,93% 
46,00%  7,00% 65,59% 

12,00% 56,68% 
  

Seção XIV 
Sorvetes e preparados para fabricação de sorveste em máquinas 

  
Art. 19.  Nas operações internas, interestaduais e de importação com os 

produtos indicados nos incisos I e II, fica atribuída ao estabelecimento industrial ou 
importador, na qualidade de sujeito passivo por substituição, nos termos e condições 
deste artigo, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas 



subsequentes saídas, realizadas por estabelecimento atacadista ou varejista: (Prot. 
ICMS 20/05) 

I - sorvetes de qualquer espécie, inclusive sanduíches de sorvetes; 

II - preparados para fabricação de sorvete em máquina. 

§ 1º  O regime de que trata este artigo não se aplica à transferência de 
mercadorias entre estabelecimentos industriais da mesma empresa e nas remessas 
efetuadas pela indústria para seu estabelecimento filial atacadista, hipótese em que a 
substituição tributária caberá ao estabelecimento destinatário que promova a saída da 
mercadoria para estabelecimento de pessoa diversa. 

§ 2º  O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por substituição 
tributária será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para as operações 
internas, no Estado de destino da mercadoria, sobre o preço máximo ou único de 
venda a ser praticado pelo contribuinte substituído, fixado por autoridade competente 
ou, na falta deste, o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador, 
deduzindo-se, do valor obtido, o crédito decorrente da operação própria. 

§ 3º  Inexistindo o valor de que trata o § 2º deste artigo, a base de 
cálculo para retenção, ressalvada a hipótese prevista no § 6º deste artigo, será o 
montante correspondente ao preço praticado pelo remetente, incluídos os valores 
referentes a frete, seguro, impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou 
cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da 
aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado 
ajustada (“MVA Ajustada”), sendo a “MVA ST original” corresponde às seguintes 
margens de valor agregado: 

I - 70% (setenta por cento) para os produtos indicados no inciso I 
do caput deste artigo; 

II - 328% (trezentos e vinte e oito por cento) para os produtos indicados 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 4º  No caso de operação interestadual realizada por distribuidor, 
depósito ou estabelecimento atacadista com as mercadorias a que se refere este 
artigo a substituição caberá ao remetente, mesmo que o imposto já tenha sido retido 
anteriormente. 

§ 5º  O disposto no caput deste artigo não se aplica às operações 
interestaduais com bens e mercadorias classificados no CEST 23.002.00, quando 
tiverem como origem ou destino os Estados da Bahia e Tocantins. 

§ 6º  Tratando-se de operação interna e inexistindo o valor de que trata 
o § 2º deste artigo, a base de cálculo será o montante correspondente ao preço 
praticado pelo remetente, incluídos os valores referentes a frete, seguro, impostos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do estabelecimento 
destinatário, ainda que por terceiros, acrescido das seguintes margens de valor 
agregado: (Prot. ICMS 38/11) 

I - 30% (trinta por cento) para o produto indicado no inciso I 
do caput deste artigo; e 



II - 141% (cento e quarenta e um por cento) para os produtos indicados 
no inciso II do caput deste artigo. 

§ 7º  Na hipótese de adoção da base de cálculo prevista no § 2º deste 
artigo: 

I - o fabricante ou importador fica responsável por enviar diretamente, 
ou através de suas entidades representativas, à SUSCOMEX/SET, a lista de preço final 
sugerido a consumidor nos termos do inciso III do art. 669 deste Decreto, no formato 
do Anexo Único do Protocolo ICMS 20, de 1º de setembro de 2005; (Prot. ICMS 20/05 
e 26/20) 

II - quando o valor da operação própria do substituto for igual ou 
superior a 80% (oitenta por cento) do preço sugerido pelo fabricante ou importador, a 
base de cálculo do imposto será a prevista nos §§ 3º ou 6º deste artigo, conforme o 
caso. 

§ 8º  A utilização da base de cálculo prevista no § 2º deste artigo fica 
condicionada à homologação prévia pela Secretaria de Estado da Tributação (SET). 

§ 9º  A empresa detentora ou licenciada da marca que sugira o preço 
final a consumidor deverá enviar a lista de preços nos mesmos termos do inciso I do § 
7º deste artigo. (Prots. ICMS 20/05 e 33/21) 

§ 10.  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata este 
artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 23.001.00 2105.00 Sorvetes de qualquer espécie 

2.0 23.002.00 
1806 
1901 
2106 

Preparados para fabricação de sorvete em máquina 

  
SORVETES E PREPARADOS PARA FABRICAÇÃO DE SORVETES EM MÁQUINAS 

PRODUTOS ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA MVA 
ORIGINAL ALÍQUOTA INTERNA 18% 

I-Sorvetes de qualquer espécie. 
4,00% 99,02%   

70,00% 
  

7,00% 92,80% 
12,00% 82,44% 

II-Preparados para fabricação de sorvete em 
máquina. 

4,00% 401,07%   
328,00% 

  
7,00% 385,41% 

12,00% 359,32% 
  

Seção XV 
Tintas e vernizes 

  
Art. 20.  Aplica-se às operações internas e interestaduais com bens e 

mercadorias relacionados no quadro do § 2º deste artigo o regime de substituição 
tributária, atribuindo-se ao contribuinte remetente a responsabilidade, na qualidade 
de sujeito passivo por substituição, pela retenção e recolhimento do ICMS relativo às 
operações subsequentes. (Convs. ICMS 118/17 e 142/18) 



§ 1º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária 
será o valor correspondente ao preço final a consumidor, único ou máximo, fixado por 
órgão público competente ou, na falta dele o preço praticado pelo remetente 
acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições e 
outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, 
adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante do 
percentual de Margem de Valor Agregado (MVA) ajustada à alíquota interestadual 
conforme indicado no § 2º deste artigo. 

§ 2º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo e as MVA ajustadas aplicáveis são os constantes do quadro 
abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 24.001.00 
3208 
3209 
3210 

Tintas, vernizes. 

2.0 24.002.00 
2821 

3204.17.00 
3206 

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de 
conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto pigmentos à 
base de dióxido de titânio classificados no código 
3206.11.10 

2.1 24.002.01 
2821 

3204.17.00 
3206 

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de 
conteúdo superior a 1 kg, exceto pigmentos à base 
de dióxido de titânio classificados no código 
3206.11.10 

3.0 24.003.00 

3204 
3205.00.00 

3206 
3212 

Corantes para aplicação em bases, tintas e vernizes 
  

  
  

SEGMENTO TINTAS E VERNIZES: 
BENS E MERCADORIAS RELACIONADOS NO ANEXO XXIII DO CONVÊNIO ICMS 142/18 

CEST ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

MVA AJUSTADA 
Alíquota interna 18% 

  
MVA ORIGINAL 

CEST 24.001.00 e 
24.002.00/24.002.01 

4,00% 58,05%   
35,00% 7,00% 53,11% 

12,00% 44,88% 

CEST 24.003.00 
4,00% 75,61%   

50,00% 7,00% 70,12% 
12,00% 60,97% 

  
Seção XVI 

Veículos automotores 
  

Art. 21.  Aplica-se às operações internas e interestaduais com veículos 
automotores novos relacionados no Anexo XXIV do Convênio nº ICMS 142/18, de 
2018, o regime de substituição tributária, atribuindo-se ao contribuinte remetente a 



responsabilidade, na qualidade de sujeito passivo por substituição, pela retenção e 
recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes. (Convs. ICMS 199/17 e 
142/18) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo aplica-se aos acessórios colocados 
no veículo pelo estabelecimento remetente. 

§ 2º  Além do disposto no art. 651 deste Decreto, as disposições deste 
artigo não se aplicam às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias 
devam retornar ao estabelecimento remetente. 

§ 3º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária 
será o valor correspondente ao preço final a consumidor, único ou máximo, fixado por 
órgão público competente, ou, na falta dele, observado o art. 11 do Anexo 004, 
deste Decreto: 

I - em relação aos veículos saídos, real ou simbolicamente, das 
montadoras ou de suas concessionárias com destino a outra unidade da federação, 
será o preço final a consumidor sugerido pela montadora, em lista enviada nos termos 
do Anexo Único do Convênio ICMS nº 199/17, de 15 de dezembro de 2017, já 
acrescido do valor do frete, do IPI e dos acessórios a que se refere o § 1º deste artigo; 

II - inexistindo o preço final a consumidor sugerido pela montadora de 
que trata o inciso I deste parágrafo, e nas demais situações, será o preço praticado 
pelo remetente acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que 
por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante 
do percentual de Margem de Valor Agregado (MVA) estabelecida no Convênio ICMS nº 
199/17, de 2017. 

§ 4º  As importadoras que promovem saída de veículos cujo preço final 
a consumidor tenha sido sugerido pela montadora, em lista enviada na forma do 
Anexo Único do Convênio ICMS nº 199/17, de 2017, referido no inciso I do § 3º deste 
artigo, deverão observar as disposições nele contidas, inclusive em relação aos valores. 

§ 5º  A Margem de Valor Agregado (MVA-ST) original de que trata o 
inciso II do § 3º deste artigo é de 30% (trinta por cento). 

§ 6º  Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais e Paraná, a 
MVA-ST original a ser aplicada é a prevista em sua legislação tributária interna. 

§ 7º  A lista de preço final a consumidor sugerido pela montadora 
deverá ser remetida à Subcoordenadoria de Fiscalizações Estratégicas, Substituição 
Tributária e Comércio Exterior (SUSCOMEX/SET), através do endereço eletrônico 
<suscomexveiculos@set.rn.gov.br>. 

§ 8º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata 
o caput deste artigo são os constantes do quadro abaixo: 

  

  

SEGMENTO VEÍCULOS AUTOMORES: 
BENS E MERCADORIAS RELACIONADOS NO ANEXO XXIV DO CONVÊNIO ICMS 142/18 



Veículos automotores identificados no Anexo XXIV do 
Convênio ICMS 142/18, quando inexistente lista de preço 
final a consumidor sugerida pelo fabricante (CV ICMS 199/17 
- Cláusula terceira; II). 

ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

CARGA 
EFETIVA 

MVA 
AJUSTADA MVA ORIGINAL 

4,00% 12% 41,82%   
30,00% 

  
7,00% 12% 37,39% 

12,00% 12% 30,00% 
  

Seção XVII 
Veículos de duas e três rodas motorizados 

  
Art. 22.  Aplica-se às operações internas e interestaduais com veículos 

novos de duas e de três rodas motorizados relacionados no quadro do § 8º deste 
artigo, o regime de substituição tributária, atribuindo-se ao contribuinte remetente a 
responsabilidade, na qualidade de sujeito passivo por substituição, pela retenção e 
recolhimento do ICMS relativo às operações subsequentes. (Conv. ICMS 200/17) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo aplica-se aos acessórios colocados 
no veículo pelo estabelecimento remetente. 

§ 2º  Além do disposto no art. 651 deste Decreto, as disposições deste 
artigo não se aplicam: 

I - às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias 
devam retornar ao estabelecimento remetente; 

II - às operações com bens e mercadorias classificadas no CEST 26.001.01, 
quando tiverem como origem ou destino o Estado de São Paulo. (Conv. ICMS 200/17 e 5/22) 

§ 3º  A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária 
será o valor correspondente ao preço final a consumidor, único ou máximo, fixado por 
órgão público competente, ou, na falta dele, observado o art. 11 do Anexo 004, 
deste Decreto: 

I - em relação aos veículos de fabricação nacional, será o preço final a 
consumidor sugerido pelo fabricante, em lista enviada nos termos do Anexo Único do 
Convênio ICMS nº 200/17, de 15 de dezembro de 2017, já acrescido do valor do frete, 
do IPI e dos acessórios a que se refere o § 1º deste artigo, ou, inexistindo, será preço 
praticado pelo remetente acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, 
impostos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, 
ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido 
montante do percentual de Margem de Valor Agregado (MVA)  estabelecida no 
Convênio ICMS nº 200/17, de 2017; 

II - em relação aos veículos importados, será preço praticado pelo 
remetente acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, 
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda que 
por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação sobre o referido montante 
do percentual de Margem de Valor Agregado (MVA) estabelecida no Convênio ICMS nº 
200/17, de 2017. 

§ 4º  A Margem de Valor Agregado (MVA-ST) original referida nos 
incisos I e II do § 3º deste artigo é de 34% (trinta e quatro por cento) ajustada à 
alíquota interestadual conforme indicado no § 8º deste artigo. 



§ 5º  Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais e Paraná, a 
MVA-ST original a ser aplicada é a prevista em sua legislação tributária interna. 

§ 6º  A lista de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante, 
seguirá o formato do Anexo Único do Convênio ICMS nº 200/17, de 2017, e deverá ser 
remetido à Subcoordenadoria de Fiscalizações Estratégicas, Substituição Tributária e 
Comércio Exterior (SUSCOMEX/SET), através do endereço eletrônico 
<suscomexveiculos@set.rn.gov.br>. 

§ 7º  As notas fiscais emitidas pelo contribuinte substituto deverão 
conter no campo destinado às Informações Complementares a expressão “Base de 
Cálculo do ICMS-ST reduzida conforme art. 22 do Anexo 007 do Decreto-RN que 
disciplina o ICMS”. 

§ 8º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata este 
artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1.0 26.001.00 8711 
Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 
mesmo com carro lateral, exceto os classificados no CEST 26.001.01; carros 
laterais.(Conv. ICMS 142/18 e 4/22) 

1.1 26.001.01 8711 Bicicletas e outros ciclos (incluindos os triciclos) com propulsão de motor elétrico 
auxilias assistido pela força humana (Conv. ICMS 142/18 e 4/22) 

     
  

SEGMENTO VEÍCULOS NOVOS DE DUAS E DE TRÊS RODAS MOTORIZADOS: 
BENS E MERCADORIAS RELACIONADOS NO ANEXO XXV DO CONVÊNIO ICMS 142/18 

Motocicletas (incluídos os 
ciclomotores) e outros ciclos 
equipados com motor auxiliar, 
mesmo com carro lateral; carros 
laterais. 
Observação: Importados e 
nacionais, estes últimos quando 
não houver preço final a 
consumidor sugerido pelo 
fabricante. 

ALÍQUOTA 
INTERESTADUAL 

CARGA 
EFETIVA 

MVA 
AJUSTADA MVA ORIGINAL 

4,00% 12% 46,18% 

34,00% 

7,00% 12% 41,61% 

12,00% 12% 34,00% 

  
Seção XVIII 

Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta 
  

Art. 23.  Nas operações internas e interestaduais que destinem 
mercadorias a revendedores localizados neste Estado que efetuem venda na 
modalidade porta-a-porta, marketing multinível ou sob qualquer outra 
denominação para comercialização dos seus produtos a consumidor final, fica 
atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS 
devido nas subsequentes saídas realizadas pelo revendedor. (Conv. ICMS 45/99 e 
224/2021) 

I - às operações interestaduais que destinem mercadorias aos 
revendedores referidos no caput deste artigo, inscritos no Cadastro de Contribuintes 
do Estado (CCE) deste Estado, que efetuem exclusivamente venda nas modalidades 
citadas no caput, a consumidor final; (Conv. ICMS 45/99 e 224/2021) 



II - nas hipóteses em que o revendedor, em lugar de efetuar a venda nas 
modalidades citadas no caput, a faça em banca de jornal e revista ou estabelecimento 
similar; (Conv. ICMS 45/99 e 224/2021) 

III - ao imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna da 
unidade federada de destino e a alíquota interestadual, nas operações com bens e 
mercadorias destinados a uso ou consumo exclusivo do adquirente revendedor, 
vedado o tratamento tributário como mercadoria de uso ou consumo nos termos 
desse inciso ao produto que se encontre passível de comercialização pelo 
revendedor. (Conv. ICMS  45/99 e 224/2021) 

§ 2º  A base de cálculo, para fins de retenção e recolhimento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias a que se refere o caput deste 
artigo, será o preço praticado pelo remetente, incluídos os valores correspondentes a 
frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, do 
percentual de margem de valor agregado de 40% (quarenta por cento), observado o 
disposto no § 5º desde artigo. (Convs. ICMS 45/99, 101/18 e 224/2021) 

§ 3º  A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, emitida pelo sujeito 
passivo por substituição tributária para documentar as operações com os 
revendedores conterá, em seu corpo, sem prejuízo das demais exigências previstas 
neste Regulamento, a identificação e o endereço do revendedor para o qual estão 
sendo remetidas as mercadorias. (Conv. ICMS 45/99 e 224/2021) 

§ 4º  O trânsito de mercadorias promovido pelos revendedores será 
acobertado pelo Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica - DANFE - relativo à NF-e 
emitida pelo sujeito passivo por substituição tributária. (Conv. ICMS 45/99 e 224/2021) 

§ 5º  As operações com mercadorias que envolvam contribuintes que 
atuem na modalidade de que trata o caput deste artigo devem aplicar o CEST previsto 
no quadro integrante do §6º desse artigo, ainda que os bens e as mercadorias estejam 
listados nas outras Seções, bem como a base de cálculo prevista no §2º deste 
artigo. (Conv. ICMS 45/99 e 224/2021) 

§ 6º  Os itens abrangidos pela substituição tributária de que trata este 
artigo são os constantes do quadro abaixo: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1.0 28.001.00 3303.00.10 Perfumes (extratos) 
2.0 28.002.00 3303.00.20 Águas de colônia 
3.0 28.003.00 3304.10.00 Produtos de maquiagem para os lábios 
4.0 28.004.00 3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 
5.0 28.005.00 3304.20.90 Outros produtos de maquiagem para os olhos 
6.0 28.006.00 3304.30.00 Preparações para manicuros e pedicuros 
7.0 28.007.00 3304.91.00 Pós para maquiagem, incluindo os compactos 
8.0 28.008.00 3304.99.10 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 

9.0 28.009.00 3304.99.90 
Outros produtos de beleza ou de maquiagem preparados e 
preparações para conservação ou cuidados da pele, exceto as 
preparações antissolares e os bronzeadores 

10.0 28.010.00 3304.99.90 Preparações antissolares e os bronzeadores 
11.0 28.011.00 3305.10.00 Xampus para o cabelo 



12.0 28.012.00 3305.20.00 Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos 
cabelos 

13.0 28.013.00 3305.90.00 Outras preparações capilares 
14.0 28.014.00 3305.90.00 Tintura para o cabelo 
15.0 28.015.00 3307.10.00 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

16.0 28.016.00 3307.20.10 Desodorantes (desodorizantes) corporais líquidos, exceto os 
classificados no CEST 28.016.01 

16.1 28.016.01 3307.20.10 Loções e óleos desodorantes hidratantes líquidos 
16.2 28.016.02 3307.20.10 Antiperspirantes líquidos 

17.0 28.017.00 3307.20.90 Outros desodorantes (desodorizantes) corporais, exceto os 
classificados no CEST 28.017.01 

17.1 28.017.01 3307.20.90 Outras loções e óleos desodorantes hidratantes 
17.2 28.017.02 3307.20.90 Outros antiperspirantes 
18.0 28.018.00 3307.90.00 Outros produtos de perfumaria ou de toucador preparados 
19.0 28.019.00 3307.90.00 Outras preparações cosméticas 

20.0 28.020.00 3401.11.90 Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldadas, 
exceto CEST 28.020.01 

20.1 28.020.01 3401.11.90 Lenços umedecidos 

21.0 28.021.00 3401.19.00 

Outros sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, 
inclusive papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, 
impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 
detergentes 

22.0 28.022.00 3401.20.10 Sabões de toucador sob outras formas 

23.0 28.023.00 3401.30.00 
Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da 
pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados para 
venda a retalho, mesmo contendo sabão 

24.0 28.024.00 4818.20.00 Lenços de papel, incluindo os de desmaquiar 
24.1 28.024.01 4818.20.00 Toalhas de mão 
25.0 28.025.00 8214.10.00 Apontadores de lápis para maquiagem 
25.1 28.025.01 8214.10.00 Espátulas, abre-cartas e raspadeiras 

25.2 28.025.02 8214.10.00 Lâminas de espátulas, de abre-cartas, de raspadeiras e de 
apontadores de lápis 

26.0 28.026.00 8214.20.00 Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de 
pedicuros (incluindo as limas para unhas) 

27.0 28.027.00 9603.29.00 Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios ou 
para unhas e outras escovas de toucador de pessoas 

27.1 28.027.01 9603.29.00 

Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, 
de aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso 
manual não motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças 
preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes; 
bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de 
matérias flexíveis semelhantes, outros 

28.0 28.028.00 9603.30.00 Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 
28.1 28.028.01 9603.30.00 Pincéis e escovas, para artistas e pincéis de escrever 

29.0 28.029.00 9616.10.00 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de 
armações 

30.0 28.030.00 9616.20.00 Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros 
cosméticos ou de produtos de toucador 

31.0 28.031.00 4202.1 Malas e maletas de toucador 

32.0 28.032.00 9615 

Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos 
(alfinetes) para cabelo; pinças (“pinceguiches”), onduladores, 
bobs (rolos) e artefatos semelhantes para penteados, e suas 
partes 



33.0 28.033.00 

3923.30.00 
3924.90.00 
3924.10.00 
4014.90.90 
7010.20.00 

Mamadeiras 

34.0 28.034.00 4014.90.90 Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas 

35.0 28.035.00 1211.90.90 Outras plantas e partes, para perfumaria, medicina e 
semelhantes 

36.0 28.036.00 3926.20.00 Vestuário e seus acessórios, de plásticos, inclusive luvas 
37.0 28.037.00 3926.40.00 Estatuetas e outros objetos de ornamentação, de plásticos 
38.0 28.038.00 3926.90.90 Outras obras de plásticos 
39.0 28.039.00 4202.22.10 Bolsas de folhas de plástico 
40.0 28.040.00 4202.22.20 Bolsas de matérias têxteis 
41.0 28.041.00 4202.29.00 Bolsas de outras matérias 
42.0 28.042.00 4202.39.00 Artigos de bolsos/bolsas, de outras matérias 
43.0 28.043.00 4202.92.00 Outros artefatos, de folhas de plásticos ou matérias têxteis 
44.0 28.044.00 4202.99.00 Outros artefatos, de outras matérias 

45.0 28.045.00 4819.20.00 Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel/cartão, não 
ondulados 

46.0 28.046.00 4819.40.00 Outros sacos, bolsas e cartuchos, de papel ou cartão 
47.0 28.047.00 4821.10.00 Etiquetas de papel ou cartão, impressas 

48.0 28.048.00 4911.10.90 Outros impressos publicitários, catálogos comerciais e 
semelhantes 

49.0 28.049.00 6115.99.00 Outras meias de malha de outras matérias têxteis 
50.0 28.050.00 6217.10.00 Outros acessórios confeccionados, de vestuário 
51.0 28.051.00 6302.60.00 Roupas de toucador/cozinha, de tecidos atoalhados de algodão 
52.0 28.052.00 6307.90.90 Outros artefatos têxteis confeccionados 

53.0 28.053.00 6506.99.00 Chapéus e outros artefatos de outras matérias, exceto de 
malha 

54.0 28.054.00 9505.90.00 Artigos para outras festas, carnaval ou outros divertimentos 
55.0 28.055.00 Capítulo 33 Produtos destinados à higiene bucal 

56.0 28.056.00 Capítulos 33 e 34 Outros produtos cosméticos e de higiene pessoal não 
relacionados em outros itens deste anexo 

57.0 28.057.00 

Capítulos 14, 39, 
40, 44, 48, 63, 64, 

65, 67, 70, 82, 90 e 
96 

Outros artigos destinados a cuidados pessoais não 
relacionados em outros itens deste anexo 

58.0 28.058.00 
Capítulos 39, 42, 
48, 52, 61, 71, 83, 

90 e 91 

Acessórios (por exemplo, bijuterias, relógios, óculos de sol, 
bolsas, mochilas, frasqueiras, carteiras, porta-cartões, porta-
documentos, porta-celulares e embalagens presenteáveis (por 
exemplo, caixinhas de papel), entre outros itens assemelhados) 

59.0 28.059.00 Capítulos 61, 62 e 
64 

Vestuário e seus acessórios; calçados, polainas e artefatos 
semelhantes, e suas partes 

60.0 28.060.00 Capítulos 42, 52, 
55, 58, 63 e 65 

Outros artigos de vestuário em geral, exceto os relacionados 
no item anterior 

61.0 28.061.00 

Capítulos 39, 40, 
52, 56, 62, 63, 66, 
69, 70, 73, 76, 82, 
83, 84, 91, 94 e 96 

Artigos de casa 

62.0 28.062.00 Capítulos 13 e 15 a 
23 Produtos das indústrias alimentares e bebidas 

63.0 28.063.00 Capítulos 22, 27, 
28, 29, 33, 34, 35, Produtos de limpeza e conservação doméstica 



38, 39, 63, 68, 73, 
84, 85 e 96 

64.0 28.064.00 Capítulos 39, 49, 
95, 96 Artigos infantis 

999.0 28.999.00  
Outros produtos comercializados pelo sistema de marketing 
direto porta-a-porta a consumidor final não relacionados em 
outros itens deste anexo 

  
  



 

ANEXO 008 
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E COM OUTROS PRODUTOS 
  
  

CAPÍTULO I 
DA RESPONSABILIDADE 

  
Seção I 

Da Responsabilidade nas Operações com Álcool Etílico Hidratado Combustível - AEHC 
e Álcool para fins não Combustíveis   

(Prot. ICMS 17/04) 
  

Art. 1º  Fica atribuída a condição de sujeito passivo por substituição ao 
estabelecimento que promover saída interestadual de AEHC ou de álcool para fins não 
combustíveis, quanto à antecipação de parcela do imposto, em favor deste Estado, 
observando-se: 

I - o montante do imposto será aquele resultante da aplicação da 
alíquota prevista para o produto nas operações internas sobre o valor da operação ou 
o valor de referência estabelecido por este Estado, prevalecendo o que for maior, 
deduzindo o valor resultante da aplicação da alíquota interestadual sobre o valor da 
operação; 

II - o recolhimento do imposto retido destacado na Nota Fiscal de saída, 
previsto no inciso I do caput deste artigo, será efetuado, antes de iniciada a remessa 
da mercadoria, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - 
GNRE, sob o código de receita 10008-0 (ICMS - Recolhimentos Especiais), devendo o 
correspondente documento de arrecadação, devidamente quitado, acompanhar a 
mercadoria; 

III - o número da GNRE deverá ser indicado na Nota Fiscal de saída e o 
número desta no campo “Informações Complementares” do respectivo documento de 
arrecadação. 

§ 1º  O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às operações com AEHC, tendo como remetente distribuidora de 
combustíveis e como destinatário posto revendedor de combustíveis, um e outro 
conforme definidos e autorizados pelo órgão federal competente, desde que o ICMS – 
Substituição Tributária esteja devidamente destacado na respectiva Nota Fiscal e a 
distribuidora seja inscrita como substituto tributário neste Estado; 

II - às operações com álcool para fins não combustíveis acondicionado 
em embalagem própria para venda no varejo a consumidor final. (Prot. ICMS 17/04) 

§ 2º  Nas entradas de AEHC e álcool para fins não combustíveis 
provenientes de outra Unidade da Federação não signatária do Protocolo ICMS 17/04 
ou na hipótese de o imposto não ter sido recolhido pelo estabelecimento remetente, 
nos termos deste artigo, o recolhimento será realizado pelo adquirente por ocasião da 



passagem da mercadoria pela primeira unidade fiscal da primeira Unidade da 
Federação do percurso, ainda que distinta daquela de destino, observando-se: 

I - o montante do imposto será aquele resultante da aplicação da 
alíquota prevista para o produto nas operações internas sobre o valor da operação ou 
o valor de referência estabelecido por este Estado, prevalecendo o que for maior, 
deduzindo o valor resultante da aplicação da alíquota interestadual sobre o valor da 
operação; 

II - o documento de arrecadação específico, devidamente quitado, 
deverá acompanhar a mercadoria na respectiva circulação, sob o código de receita 
estadual 1255. 

III - o número do documento de arrecadação deverá ser indicado na 
Nota Fiscal de saída e o número desta no campo “Observações” do respectivo 
documento de arrecadação. 

§ 3º  Na hipótese de a Unidade da Federação de destino ser distinta da 
primeira do percurso, o recolhimento do imposto será efetuado por meio de Guia 
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, sob o código de receita 
10008-0 (ICMS - Recolhimentos Especiais), em favor da Unidade da Federação de 
destino. 

  

Seção II 
Da Responsabilidade nas Operações com Combustíveis e Lubrificantes Derivados ou 

não de Petróleo e com outros Produtos 
(Conv. ICMS 110/07)   

  

Art. 2º  São responsáveis pelo lançamento e recolhimento do ICMS 
relativo às operações internas subsequentes, o remetente, o importador, 
de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no quadro 
do art. 9º do Anexo 007 deste Decreto: (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - nas importações do exterior, o importador, em relação às 
mercadorias de que trata o caput deste artigo; (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

II - nas saídas interestaduais, o distribuidor de combustíveis, situado em 
outra unidade Federada, como tal definido e autorizado pelo órgão federal 
competente, nas operações com álcool etílico hidratado combustível - AEHC; 

III - nas operações interestaduais, o remetente das mercadorias de que 
trata o caput deste artigo destinadas a este Estado; 

IV - nas operações internas: 

a) a refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN, formulador de 
combustíveis; 

b) a distribuidora de combustíveis estabelecida no território deste 
Estado, quando promover a saída interna dos seguintes produtos: 

1. etanol hidratado combustível (EHC); 



2. gasolina de aviação; 

3. querosenes; 

4. óleos lubrificantes, derivados de petróleo ou não; e 

5. óleos combustíveis; 

c) o produtor, estabelecido no território deste Estado, nas operações de 
saída de etanol hidratado combustível (EHC) destinadas a posto revendedor de 
combustível ou transportador revendedor retalhista (TRR); 

d) a partir de 1º de março de 2022, a concessionária estadual de gás 
canalizado quando promover a saída do produto Gás Natural Gasoso. (NCM/SH: 
2711.21.00, CEST: 06.013.00) 

§ 1º  O disposto neste artigo, também se aplica: 

I - em relação ao diferencial de alíquota das mercadorias de que trata 
o caput deste artigo, incidente sobre as operações interestaduais com combustíveis e 
lubrificantes destinados ao uso e consumo do destinatário contribuinte do imposto; 
(Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

II - na entrada no território deste Estado de combustíveis e lubrificantes 
derivados de petróleo, quando não destinados à sua industrialização ou à sua 
comercialização pelo destinatário. 

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica à operação de saída 
promovida por distribuidora de combustíveis, por distribuidor de GLP, por 
transportador revendedor retalhista - TRR ou por importador que destine combustível 
derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação ao valor do 
imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que serão observadas as 
disciplinas estabelecidas nos Capítulos V e VI deste Anexo. (Conv. ICMS 110/07 e 
130/20) 

§ 3º  Os combustíveis e lubrificantes de que trata o caput deste artigo, 
constantes do quadro do art. 9º do Anexo 007 deste Decreto, não derivados de 
petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem ao disposto na alínea “b”, 
inciso X, § 2º do art. 155 da Constituição Federal. (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 4º  Deverão se inscrever no Cadastros de Contribuintes deste Estado, a 
refinaria de petróleo ou suas bases, o formulador, a distribuidora de combustíveis, o 
distribuidor de GLP, o importador e o TRR localizados em outra unidade federada que 
efetuem remessa de combustíveis derivados de petróleo para este Estado ou que 
adquiram EAC ou B100 com diferimento ou suspensão do imposto. (Convs. ICMS 
110/07 e 143/21) 

§ 5º  O disposto no § 4º aplica-se também a contribuinte que apenas 
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais e tiver que 
registrá-las nos termos do inciso II do caput do art. 9º deste Anexo. (Conv. ICMS 
110/07) 

§ 6º  A refinaria de petróleo ou suas bases ou o formulador deverão 
inscrever-se no cadastro de contribuintes deste Estado, desde que em razão das 



disposições contidas no Capítulo  V, deste Anexo, tenham que efetuar repasse do 
imposto. (Conv. ICMS 110/07 e 143/21) 

§ 7º  Neste Anexo serão utilizadas as seguintes siglas correspondentes 
às seguintes definições: (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - EAC: etanol anidro combustível; 

II - EHC: etanol hidratado combustível; 

III - Gasolina A: combustível puro, sem adição de EAC; 

IV - Gasolina C: combustível obtido da mistura de gasolina A com EAC; 

V - B100: Biodiesel; 

VI - Óleo Diesel A: combustível puro, sem adição de B100; 

VII - Óleo Diesel B: Combustível obtido da mistura de óleo diesel A com 
B100; 

VIII - GLP: gás liquefeito de petróleo; 

IX - GLGN: gás liquefeito de gás natural; 

X - GLGNi: gás liquefeito de gás natural importado; 

XI - GLGNn: gás liquefeito de gás natural nacional; 

XII - TRR: transportador revendedor retalhista; 

XIII - CPQ: central de matéria-prima petroquímica; 

XIV - UPGN: unidade de processamento de gás natural; 

XV - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 

XVI - INMET: Instituto Nacional de Meteorologia; 

XVII - FCV: fator de correção do volume; 

XVIII - MVA: margem de valor agregado; 

XIX - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final; 

XX - PBM: percentual de biocombustível na mistura; 

XXI - PBO: percentual de biocombustível obrigatório 

XXII - CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

XXIII - COTEPE/ICMS: Comissão Técnica Permanente do ICMS. (Conv. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 8º  Para fins de apuração do ICMS devido por substituição tributária 
nas operações de que trata o inciso IV, “b” do caput deste artigo, o contribuinte 
poderá deduzir o valor, eventualmente existente, do saldo credor decorrente da 
apuração normal do ICMS, devendo adotar os seguintes procedimentos: 

I - utilização do código de ajuste RN011801 – Estorno de crédito – 
apuração normal do ICMS; 

II - utilização do código de ajuste RN140001- Dedução do ICMS-ST. 



Art. 3º  Na operação de importação de combustíveis derivados ou não 
de petróleo, o imposto devido por substituição tributária será exigido do importador, 
inclusive quando tratar-se de refinaria de petróleo ou suas bases ou formulador de 
combustíveis, por ocasião do desembaraço aduaneiro. (Conv. ICMS 110/07)  

§ 1º  Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço 
aduaneiro, a exigência do imposto ocorrerá naquele momento. 

§ 2º  Para efeito de repasse do imposto em decorrência de posterior 
operação interestadual, o produto importado equipara-se ao adquirido de produtores 
nacionais, devendo ser observadas as disposições previstas no art. 18 deste Anexo. 

§ 3º  Não se aplica o disposto no caput deste artigo às importações de 
EAC ou B100, devendo ser observadas, quanto a esses produtos, as disposições 
previstas no art. 29 deste Anexo. (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 4º  Para os efeitos deste Anexo, considerar-se-ão refinaria de 
petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN, formulador de combustíveis, importador, 
distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP e TRR, aqueles assim definidos e 
autorizados por órgão federal competente. (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

Parágrafo único.  Aplicam-se, no que couber, às CPQ, às UPGN, e aos 
formuladores, as normas contidas neste Anexo aplicáveis à refinaria de petróleo ou 
suas bases. (Conv. ICMS 110/07 e 143/21) 

  

CAPÍTULO II 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO 

(Conv. ICMS 110/07) 
  

Art. 5º  A base de cálculo do imposto devido por substituição tributária 
será a seguinte (Conv. ICMS 110/07) 

I - o preço máximo ou único de venda a consumidor fixado por 
autoridade competente; 

II - na falta do preço a que se refere o inciso I do caput deste artigo, a 
base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade 
competente para o sujeito passivo por substituição tributária, ou, em caso de 
inexistência deste, pelo valor da operação acrescido dos valores correspondentes a 
frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do 
destinatário, adicionados, ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação 
dos percentuais de margem de valor agregado divulgados no sitio do CONFAZ; 

III - na hipótese em que o sujeito passivo por substituição tributária seja 
o importador, na falta do preço a que se refere o inciso I do caput deste artigo, a base 
de cálculo será o montante formado pelo valor da mercadoria constante no 
documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu de base de 
cálculo para o Imposto de Importação, acrescido dos valores correspondentes a 
tributos, inclusive o ICMS devido pela importação, contribuições, frete, seguro e outros 
encargos devidos pelo importador, adicionado, ainda, do valor resultante da aplicação 



dos percentuais de margem de valor agregado também divulgados no sitio do CONFAZ. 
(Convs. ICMS 110/07 e 68/18) 

§ 1º  Na divulgação dos percentuais de margem de valor agregado, 
deverá ser considerado, dentre outras: (Convs. ICMS 110/07 e 68/18) 

I - a identificação do produto sujeito à substituição tributária; 

II - a condição do sujeito passivo por substituição tributária, se produtor 
nacional, importador ou distribuidor; 

III - a indicação de que se trata de operação interna ou interestadual; 

IV - se a operação é realizada sem os acréscimos das 
seguintes contribuições, incidentes sobre a importação e a comercialização de 
petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e etanol combustível: (Conv. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

a) Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE; 

b) Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; 

c) Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PASEP; 

d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 

§ 2º  O ICMS deverá ser incluído no preço estabelecido por autoridade 
competente para obtenção da base de cálculo a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo. (Conv. ICMS 110/07) 

§ 3º  O documento divulgado na forma dos incisos do caput deste artigo 
deve estar referenciado e devidamente identificado em Ato COTEPE publicado no 
Diário Oficial da União. (Convs. ICMS 110/07 e 68/18) 

Art. 6º  Nas operações com mercadorias não relacionadas no Ato 
COTEPE a que se refere os artigos 5º e 7º deste Anexo, inexistindo o preço a que se 
refere o inciso I do caput do art. 5º deste Anexo, a base de cálculo será o montante 
formado pelo preço estabelecido por autoridade competente para o sujeito passivo 
por substituição tributária, ou, em caso de inexistência deste, o valor da operação 
acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos os 
casos, do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais de margem de valor 
agregado: (Conv. ICMS 110/07) 

I - tratando-se de mercadorias contempladas com a não incidência 
prevista no art. 155, § 2º, X, b da Constituição Federal, nas operações: 

a) internas, 30% (trinta por cento); 

b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte fórmula: MVA 
= [130 / (1 - ALIQ)] - 100, considerando-se: 

1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual, 
arredondada para duas casas decimais; 



2. ALIQ: percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável ao 
produto na neste Estado, considerando-se alíquota efetiva aquela que, aplicada ao 
valor da operação, resulte valor idêntico ao obtido com a aplicação da alíquota 
nominal à base de cálculo reduzida; 

II - em relação aos demais produtos, nas operações: (Conv. ICMS 110/07 
e 73/14) 

a) internas, 30% (trinta por cento); 

b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte fórmula: MVA 
= [130 x (1 - ALIQ inter) / (1 - ALIQ intra)] - 100, considerando-se: 

1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual, 
arredondada para duas casas decimais; 

2. ALIQ inter: percentual correspondente à alíquota interestadual 
aplicável à operação; 

3. “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota interna ou 
percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior à alíquota interna, 
praticada pelo contribuinte substituto deste Estado. (Conv. ICMS 110/07 e 73/14) 

§ 1º  Na hipótese de a “ALIQ intra” ser inferior à “ALIQ inter” deverá ser 
aplicada a MVA prevista na alínea “a” do inciso II do caput deste artigo. 

§ 2º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou outro 
encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento do imposto 
correspondente a essas parcelas será efetuado pelo estabelecimento destinatário, 
acrescido dos percentuais de margem de valor agregado previstos neste artigo. (Conv. 
ICMS 110/07 e 73/14) 

Art. 7º  Em substituição aos percentuais de margem de valor agregado 
referidos no art. 5º deste Anexo, nas operações relativas às saídas subsequentes com 
combustíveis líquidos e gasosos derivados ou não de petróleo, promovidas por sujeito 
passivo por substituição tributária, aplica-se a margem de valor agregado obtida 
mediante aplicação da seguinte fórmula, a cada operação: MVA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / 
[(VFI + FSE) x (1 - IM)] / FCV - 1} x 100, considerando-se: (Convs. ICMS 110/07 e 61/15) 

I - MVA: margem de valor agregado expressa em percentual; 

II - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final do combustível 
considerado, com ICMS incluso, apurado nos termos da cláusula décima terceira-A do 
Convênio ICMS 20/19; (Conv. ICMS 20/19) 

III - ALIQ: percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável à 
operação praticada pelo sujeito passivo por substituição tributária, salvo na operação 
interestadual com produto contemplado com a não incidência prevista no art 155, § 
2º, X, "b", da Constituição Federal, hipótese em que assumirá o valor zero; 

IV - VFI: valor da aquisição pelo sujeito passivo por substituição 
tributária, sem ICMS; 

V - FSE: valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro, tributos, 
exceto o ICMS relativo à operação própria, contribuições e demais encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário; 



VI - IM: índice de mistura do EAC na gasolina C, ou de mistura do B100 
no óleo diesel B, salvo quando se tratar de outro combustível, hipótese em que 
assumirá o valor zero; (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

VII - alíquota efetiva: aquela que, aplicada ao valor da operação, resulte 
valor idêntico ao obtido com a aplicação da alíquota nominal à base de cálculo 
reduzida; 

VIII - FCV: fator de correção do volume (Convs. ICMS 110/07 e 61/15). 

§ 1º  O fator de correção do volume (FCV) será divulgado em ato 
COTEPE e corresponde à correção dos volumes utilizados para a composição da base 
de cálculo do ICMS dos combustíveis líquidos e derivados de petróleo faturados a 20ºC 
pelo produtor nacional de combustíveis ou por suas bases, pelos importadores ou 
pelos formuladores, para a comercialização à temperatura de 29,5ºC. (Convs. ICMS 
110/07 e 61/15) 

§ 2º  O fator de correção do volume (FCV) será calculado anualmente, 
com base na tabela de densidade divulgada pela ANP, nas temperaturas médias anuais 
deste Estado divulgada pelo Instituto Nacional de Meteorologia (INMET) e na tabela de 
conversão de volume aprovada pela Resolução CNP 06/70. (Convs. ICMS 110/07 e 
61/15) 

§ 3º  O PMPF a ser utilizado para determinação da margem de valor 
agregado a que se refere este artigo será divulgado mediante Ato COTEPE publicado 
no Diário Oficial da União. 

§ 4º  Na impossibilidade de aplicação, por qualquer motivo, do disposto 
no  caput deste artigo, prevalecerão as margens de valor agregado constantes do Ato 
COTEPE elaborado e divulgado nos termos dos incisos II e III do caput do art. 5º deste 
Anexo. (Conv. ICMS 110/07) 

§ 5º  Para efeitos do disposto no § 1º deste artigo, a nota fiscal deverá 
ser emitida considerando, nos campos próprios para informação de quantidade, o 
volume de combustível: 

I - convertido a 20º C, quando emitida pelo produtor nacional de 
combustíveis ou suas bases, pelo importador ou pelo formulador; 

II - à temperatura ambiente, quando emitida pelo distribuidor de 
combustíveis ou pelo TRR. (Convs. ICMS 110/07 e 100/18) 

§ 6º  Na operação de importação realizada diretamente por 
estabelecimento distribuidor de combustíveis, nos termos da autorização concedida 
por órgão federal competente, a nota fiscal relativa à entrada do combustível neste 
estabelecimento deverá ser emitida nos termos do inciso I do § 5º deste artigo. (Conv. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 7º  As bases de cálculo do imposto retido por substituição tributária 
para o GLP, GLGNn e GLGNi serão idênticas na mesma operação, entendida aquela que 
contenha mistura de frações de dois ou três dos gases liquefeitos citados. (Conv. ICMS 
110/07 e 130/20) 



§ 8º  Na impossibilidade, por qualquer motivo, de atendimento do § 2º 
deste artigo, o valor do FCV anteriormente informado permanece inalterado. (Convs. 
ICMS 110/07 e 205/21) 

§ 9º  A aplicação do FCV constante do Ato COTEPE/ICMS nº 64, de 20 de 
novembro de 2019, fica convalidada nas operações realizadas no período de 1º de 
janeiro de 2021 até o dia 10 de dezembro de 2021. (Convs. ICMS 110/07 e 205/21) 

  

Art. 8º  Em substituição à base de cálculo determinada nos termos deste 
Capítulo, poderá ser adotada como base de cálculo, uma das seguintes alternativas: 
(Conv. ICMS 110/07) 

I - o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador; 

II - o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado 
considerado, relativamente à mercadoria ou sua similar, em condições de livre 
concorrência, adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas na cláusula 
décima terceira-A do Conv. ICMS 20/19. (Conv. ICMS 20/19) 

Art. 9º  Nas operações interestaduais realizadas com mercadorias não 
destinadas à sua industrialização ou à sua comercialização, que não tenham sido 
submetidas à substituição tributária nas operações anteriores, a base de cálculo é o 
valor da operação, entendido como tal o preço de aquisição pelo destinatário. (Conv. 
ICMS 110/07) 

Parágrafo único.  Na hipótese do caput deste artigo, caso o imposto 
tenha sido retido anteriormente sob o regime de substituição tributária: 

I - nas operações abrangidas pelos Capítulos V e VI deste Anexo, a base 
de cálculo será aquela obtida na forma prevista nos artigos 5º ao 8º deste 
Anexo; (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

II - nas demais hipóteses, a base de cálculo será o valor da operação. 
(Conv. ICMS 110/07) 

Art. 10.  Na hipótese em que a base de cálculo do imposto a ser retido 
por substituição tributária seja obtida mediante pesquisa realizada por este Estado, 
poderá ser utilizado levantamento de preços efetuado por instituto de pesquisa de 
reconhecida idoneidade, inclusive sob a responsabilidade da Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP ou outro órgão governamental. (Conv. 
ICMS 110/07) 

Art. 11.  Nas operações com os produtos a seguir relacionados, o 
montante formado pelo valor da operação, acrescido dos valores correspondentes a 
frete, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, 
adicionado do percentual de margem de valor agregado (MVA):      

I - nas operações internas: 

a) gás natural industrial........................................................17,58%; 

b) gasolina de aviação ..........................................................15,25%; 

c) querosene de aviação....................................................... 35,02%; 



II - nas operações interestaduais: 

a) gás natural industrial..........................................................24,67%;  

b) gasolina de aviação ............................................................53,66%; 

c) querosene de aviação.........................................................62,68%. 

Art. 12.  O valor do ICMS a ser retido por substituição tributária será 
calculado mediante a aplicação da alíquota interna prevista na legislação deste Estado, 
sobre a base de cálculo obtida na forma definida neste Capítulo, observado o 
disposto no art. 30 deste Decreto, deduzindo-se, quando houver, o valor do imposto 
incidente na operação própria, inclusive na hipótese encartada no art. 3º deste Anexo. 

Art. 13.  Ressalvada a hipótese prevista no art. 3º deste Anexo, o 
imposto retido deverá ser recolhido até o 10º (décimo) dia subsequente ao término do 
período de apuração em que tiver ocorrido a operação, a crédito do Estado 
destinatário das mercadorias. (Conv. ICMS 110/07)  

  

CAPÍTULO III 
DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM PERCENTUAL SUPERIOR AO 

OBRIGATÓRIO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
(Conv. ICMS 110/07) 

  

 Art. 14.  A distribuidora de combustível que promover operações com 
gasolina “C” e óleo diesel “B”, em que tenha havido adição de biocombustível em 
percentual superior ao obrigatório, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, 
deverá: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - apurar a quantidade de combustível sobre a qual não ocorreu 
retenção de ICMS por meio da seguinte fórmula: Qtde não trib. = (1- PBM/PBO) x Qtde 
Comb, onde: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

a) PBM: percentual de EAC na gasolina C ou percentual de B100 no óleo 
diesel B; 

b) PBO: percentual de adição obrigatória de EAC na gasolina C ou 
percentual de adição obrigatória de B100 no óleo diesel B; 

c) Qtde Comb: quantidade total do produto;  

II - sobre a quantidade apurada na forma do inciso I, calcular o valor do 
ICMS devido, utilizando-se das bases de cálculos previstas nos arts. 5º e 7º deste 
Anexo, conforme o caso, e sobre ela aplicar a alíquota prevista para o produto 
resultante da mistura (gasolina “C” ou óleo diesel “B”); (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

III - recolher em favor da unidade federada em que se deu a mistura, até 
o dia cinco do mês subsequente ao da operação, o ICMS calculado na forma deste 
artigo; 

IV - além das informações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 26 deste 
Anexo, indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal: 

a) o percentual de biocombustível contido na mistura; 



b) a quantidade da mistura em que não ocorreu a retenção; 

c) a base de cálculo e o ICMS devido, calculado nos termos deste artigo. 

  

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES COM MISTURA DE COMBUSTÍVEIS EM PERCENTUAL INFERIOR AO 

OBRIGATÓRIO 
(Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

  

Art. 15.  A distribuidora de combustível que promover operações com 
gasolina “C” e óleo diesel “B”, em que tenha feito, em seu estabelecimento, a adição 
de biocombustível em percentual inferior ao mínimo obrigatório, mediante 
autorização, excepcional, do órgão federal competente, cujo imposto tenha sido retido 
anteriormente, fica assegurado, nos termos deste Capítulo, o ressarcimento da 
diferença do imposto retido a maior, em decorrência da referida adição. (Conv. ICMS 
110/07 e 130/20) 

Parágrafo único.  O disposto nesta Subseção não se aplica na hipótese 
em que o programa de computador de que trata o § 2º do art. 31 deste Anexo, 
possibilitar a adequação do processamento das informações das operações 
considerando o percentual inferior autorizado de que trata o caput deste artigo, 
devendo ser observado, se cabível, o disposto no art. 14 deste Anexo. (Convs. ICMS 
110/07 e 130/20) 

Art. 16.  Para fins do ressarcimento de que trata este Capítulo, a 
distribuidora de combustível que tiver comercializado os produtos indicados no art. 15 
deste Anexo, deverá: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - elaborar planilha demonstrativa das operações realizadas no período, 
contendo:  

a) no mínimo, os seguintes dados das notas fiscais que acobertaram as 
operações:  

1. número, série, data de emissão; 

2. CNPJ e razão social do emitente; 

3. unidade federada do emitente: 

4. CNPJ e razão social do destinatário; 

5. unidade federada do destinatário; 

6. chave de acesso; 

7. Código Fiscal de Operação e Prestação - CFOP; 

8. produto e correspondente código do produto na ANP; 

9. unidade e quantidade tributável; 

10. percentual de biocombustível na mistura; 

b) dados da base de cálculo e do ICMS total cobrado na operação de 
entrada; 



c) dados da base de cálculo e do ICMS total devido na operação de 
saída; 

d) valor e memória de cálculo do ICMS a ser ressarcido, por operação;  

II - demonstrar inexistir a cobrança do ICMS, objeto do pleito de 
ressarcimento, do destinatário mediante a apresentação de documentação 
comprobatória:  

a) da composição de preços dos combustíveis; 

b) das operações com combustível comercializado mantendo o 
percentual mínimo obrigatório; 

c) da efetividade das operações realizadas com percentual inferior ao 
mínimo obrigatório; 

III - demonstrar inexistir, débito tributário, exceto se o referido débito 
estiver com sua exigibilidade suspensa; 

IV - protocolar o requerimento de ressarcimento na unidade federada 
do estabelecimento emitente das notas fiscais relativas à saída, instruído com a 
planilha indicada no inciso I deste artigo e a documentação comprobatória a que se 
refere o inciso II deste artigo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 17.  O ressarcimento de que trata este Capítulo deverá ser 
previamente autorizado pela unidade federada de localização da distribuidora de 
combustíveis a que se refere o art. 15 deste Anexo, observado o prazo de 60 (sessenta) 
dias para se manifestar. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Parágrafo único.  Havendo discordância quanto ao requerimento do 
contribuinte, deverá ser concedido prazo para a manifestação ou retificação pleito, por 
parte do contribuinte. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 18.  O ressarcimento à distribuidora de combustíveis, quando 
autorizado, será efetuado pelo seu fornecedor do combustível, nos termos previstos 
na legislação da unidade federada autorizadora. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20)  

Art. 19.  Na hipótese de importação de gasolina “A” ou óleo diesel “A” 
pelo contribuinte referido no art. 15 deste Anexo, cuja retenção e recolhimento do 
ICMS tenham sido efetuados pelo mesmo, fica assegurada, nos termos deste Anexo, a 
restituição na forma de creditamento, abatimento ou ressarcimento junto ao produtor 
nacional de combustíveis. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

  

CAPÍTULO V 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) E GÁS 

LIQUEFEITO DE GÁS NATURAL (GLGN) EM QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO 
ANTERIORMENTE 

(Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 
  

Art. 20.  Nas operações interestaduais com GLP e GLGN, tributado na 
forma deste Anexo, deverão ser observados os procedimentos previstos neste Capítulo 



para a apuração do valor do ICMS devido à unidade federada de origem. (Convs. ICMS 
110/07 e 130/20)  

§ 1º  Aplicam-se os procedimentos previstos neste Capítulo nas 
operações com o gás de xisto. 

§ 2º  Aplicam-se, no que couber ao GLGN, as regras previstas no inciso 
VII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal, de 1988. (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

Art. 21.  Os estabelecimentos industriais e importadores deverão 
identificar a quantidade de saída de GLGNn, GLGNi e de GLP, por operação. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 1º  Para efeito do disposto no caput deste artigo, a quantidade deverá 
ser identificada, calculando-se o percentual de cada produto no total produzido ou 
importado, tendo como referência a média ponderada dos 3 (três) meses que 
antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das operações.  

§ 2º  Caso um estabelecimento esteja iniciando suas operações, deverá 
ser utilizado o percentual da unidade da mesma empresa com o maior volume de 
comercialização na mesma unidade federada e, na inexistência de estabelecimento da 
mesma empresa na mesma unidade federada, deverá ser utilizado o percentual médio 
apurado pela unidade federada a ser disponibilizado no programa de computador de 
que trata o art. 31 deste Anexo.  

§ 3º  Nos campos próprios da nota fiscal, deverão constar os percentuais 
de GLP, GLGNn e GLGNi na quantidade total de saída, obtidos de acordo com o 
disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

§ 4º  Na operação de importação, o estabelecimento importador, por 
ocasião do desembaraço aduaneiro, deverá, quando da emissão da nota fiscal de 
entrada, discriminar o produto, identificando se o gás é derivado de gás natural ou de 
petróleo.  

§ 5º  Relativamente à quantidade proporcional de GLGNn e GLGNi, o 
estabelecimento deverá destacar a base de cálculo e o ICMS devido sobre a operação 
própria, bem como o devido por substituição tributária, incidente na operação. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 22.  O contribuinte substituído que realizar operações 
interestaduais com GLGNn e GLGNi deverá calcular o percentual de cada produto no 
total das operações de entradas, tendo como referência a média ponderada dos 3 
(três) meses que antecedem o mês imediatamente anterior ao da realização das 
operações. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20)  

Parágrafo único.  Caso um estabelecimento esteja iniciando suas 
operações, deverá ser utilizado o percentual da unidade da mesma empresa com o 
maior volume de comercialização na mesma unidade federada e, na inexistência de 
estabelecimento da mesma empresa na mesma unidade federada, deverá ser utilizado 
o percentual médio apurado pela unidade federada a ser disponibilizado no programa 
de computador de que trata o art. 31 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 



Art. 23.  Para fins de cálculo do imposto devido à unidade federada de 
destino, deverão ser utilizados os percentuais de GLGNn e GLGNi apurados na forma 
do art. 22 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Parágrafo único.  Nos campos próprios da nota fiscal de saída, deverão 
constar os percentuais a que se referem o caput deste artigo, o valor de partida do 
produto (preço do produto sem ICMS), observado o art. 14 deste Anexo e, no campo 
“Informações Complementares”, os valores da base de cálculo, do ICMS relativo à 
operação própria e do ICMS devido por substituição tributária incidentes na operação, 
relativamente às quantidades proporcionais de GLGNn e GLGNi. (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

Art. 24.  O contribuinte substituído, que tiver recebido GLP, GLGNn e 
GLGNi diretamente do sujeito passivo por substituição ou de outro contribuinte 
substituído, deverá, em relação à operação interestadual que realizar: (Convs. ICMS 
110/07 e 130/20) 

I - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o 
art. 31 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa;  

II - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos no art. 26 deste Anexo.  

Parágrafo único.  Se o valor do imposto devido à unidade federada de 
destino for diverso do valor do imposto disponível para repasse na unidade federada 
de origem, serão adotados os seguintes procedimentos:  

I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo 
recolhimento complementar, na forma e prazo que dispuser a legislação da unidade 
federada de destino;  

II - se inferior, o remetente da mercadoria poderá pleitear o 
ressarcimento da diferença nos termos previstos na legislação da unidade federada de 
origem. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

  

CAPÍTULO VI 
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS DERIVADOS 

DE PETRÓLEO QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO ANTERIORMENTE  
(Conv. ICMS 110/07) 

  
Seção I 

Das Disposições Preliminares 
  

Art. 25.  O disposto neste Capítulo aplica-se às operações interestaduais 
realizadas por importador, distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP ou TRR 
com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 1º  Aplicam-se as normas gerais pertinentes à substituição tributária: 



I - no caso de afastamento da regra prevista no inciso I do Parágrafo 
único do art. 9º deste Anexo; 

II - nas operações interestaduais não abrangidas por este artigo. 

§ 2º  O valor do imposto devido por substituição tributária para este 
Estado, quando for o destinatário, será calculado mediante a aplicação da alíquota 
interna prevista neste Decreto sobre a base de cálculo obtida na forma definida no 
Capítulo II deste Anexo, observando-se a não incidência e a restrição ao crédito para a 
compensação com o montante devido nas operações seguintes, previstas, 
respectivamente, nas alíneas “b” do inciso X e “a” do inciso II, ambos do § 2º do art. 
155 da Constituição Federal. 

§ 3º  Para efeito do disposto neste Capítulo, o valor do imposto cobrado 
em favor da unidade federada de origem da mercadoria abrangerá os valores do 
imposto efetivamente retido anteriormente e do relativo à operação própria, 
observado o § 4º deste artigo. 

§ 4º  Nas saídas não tributadas da gasolina “C” ou do óleo diesel “B”, o 
valor do imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria não 
abrangerá a parcela do imposto relativa ao EAC ou ao B100 contidos na mistura, retida 
anteriormente e recolhida em favor da unidade federada de origem do biocombustível 
nos termos do § 10 do art. 29 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20)  

§ 5º  O distribuidor de GLP deverá observar as regras previstas neste 
Capítulo, em conjunto com as regras previstas no Capítulo IV deste Anexo. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

  

Seção II 
Das Operações Realizadas por Contribuinte que Tiver Recebido o Combustível 

Diretamente do Sujeito Passivo por Substituição Tributária 
  

Art. 26.  O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de 
petróleo com imposto retido, diretamente do sujeito passivo por substituição 
tributária, deverá: 

I - quando efetuar operações interestaduais: 

a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo 
“Informações Complementares” da nota fiscal a base de cálculo utilizada para a 
retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, a base de 
cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à 
unidade federada de destino e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do art. 
30 do Anexo 008 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”; (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o 
§ 2º do art. 31 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 



c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na 
forma e prazos estabelecidos no Capítulo IX deste Anexo; 

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas 
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, 
observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo. 

§ 1º  A indicação da base de cálculo utilizada para a substituição 
tributária na unidade federada de origem prevista na alínea “a” do inciso I 
do caput deste artigo, na alínea “a” do inciso I do caput do art. 27 e no inciso I 
do caput do art. 28, ambos deste Anexo, será feita: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - na hipótese do inciso VII do caput do art. 7º deste Anexo, 
considerando o valor unitário da base de cálculo vigente na data da operação;  

II - nas demais hipóteses, com base no valor unitário médio da base de 
cálculo da retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 2º  O disposto na alínea “a” do inciso I do caput deste artigo, na alínea 
“a” do inciso I do caput do art. 27 e no inciso I do caput do art. 28 ambos deste Anexo, 
deverá também ser aplicado nas operações internas, em relação à indicação, no 
campo próprio ou, na sua ausência, no campo “Informações Complementares” da nota 
fiscal, da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição 
tributária em operação anterior. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 3º  Quando o valor do imposto devido à este Estado, quando for o 
destinatário, for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o 
disposto nos §§2º, 3º e 4º do art. 25 deste Anexo, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo 
recolhimento complementar, na forma e prazo que dispuser este Decreto; 

II - se inferior, a diferença será ressarcida ao remetente da mercadoria, 
pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada de 
origem.   

  

Seção III 
Das Operações Realizadas por Contribuinte que Tiver Recebido 

o Combustível de Outro Contribuinte Substituído 
  

Art. 27.  O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de 
petróleo com imposto retido, de outro contribuinte substituído, deverá: 

I - quando efetuar operações interestaduais: 

a) indicar no campo próprio da nota fiscal a base de cálculo utilizada 
para a retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, a base 
de calculo utilizada em favor deste Estado, quando este for o destinatário, o valor do 



ICMS devido à este Estado e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do 
Capítulo VI do Anexo 008 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”; 

a) indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo 
“Informações Complementares” da nota fiscal, a base de cálculo utilizada para a 
retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, a base de 
cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à 
unidade federada de destino e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do 
Capítulo VIII do Anexo 008 do Decreto-RN que disciplina o ICMS”; (Convs. ICMS 110/07 
e 130/20) 

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o 
§ 2º do art. 21 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 

c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na 
forma e prazos estabelecidos no Capítulo VII deste Anexo; 

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas 
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, 
observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo. 

§ 1º  Quando o valor do imposto devido à unidade federada de destino 
for diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto nos §§ 
2º, 3º e 4º do art. 25, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 26, 
ambos deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07, 54/16 e 130/20) 

§ 2º  O distribuidor de GLP deverá enviar as informações previstas nas 
alíneas “b” e “c”, ambas do inciso I do caput deste artigo diretamente à refinaria de 
petróleo ou suas bases, indicada pela unidade federada em Ato COTEPE/ICMS. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

  

Seção IV 
Das Operações Realizadas por Importador 

  

 Art. 28.  O importador que promover operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, 
deverá: 

I - indicar nos campos próprios ou, nas suas ausências, no campo 
“Informações Complementares” da nota fiscal, a base de cálculo utilizada para a 
retenção do imposto por substituição tributária na operação anterior, a base de 
cálculo utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à 
unidade federada de destino e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do 
Capítulo VIII do Anexo 008 do Decreto que disciplina o ICMS/RN”; (Convs. ICMS 110/07 
e 130/20) 

II - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata 
o § 2º do art. 31 deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido 
programa; 



III - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão 
eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VII deste Anexo. 

Parágrafo único.  Quando o valor do imposto devido à este Estado for 
diverso do cobrado na unidade federada de origem, observado o disposto nos §§ 2º, 
3º e 4º do art. 25, serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 26, 
ambos deste Anexo.  

  

CAPÍTULO VII 
DAS OPERAÇÕES COM ETANOL ANIDRO 

COMBUSTÍVEL (EAC) OU BIODIESEL (B100) 
(Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

  

Art. 29.  O ICMS referente às operações internas ou interestaduais com 
EAC ou com B100, quando destinado à distribuidora de combustíveis, fica diferido para 
o momento em que ocorrer a saída da gasolina “C” ou a saída do óleo diesel “B” 
promovida pela distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 2º deste 
artigo. (Convs. ICMS 110/07 e 136/08) 

§ 1º  O imposto diferido deverá ser pago de uma só vez, 
englobadamente, com o imposto retido por substituição tributária incidente sobre as 
operações subsequentes com gasolina ou óleo diesel até o consumidor final, 
observado o disposto nos §§ 3º e 10 deste artigo. (Convs. ICMS 110/07 e 54/16) 

§ 2º  Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o caput deste 
artigo na saída isenta ou não tributada de EAC ou B100, inclusive para a Zona Franca 
de Manaus e para as Áreas de Livre Comércio. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 3º  Na hipótese do § 2º deste artigo, a distribuidora de combustíveis 
deverá efetuar o pagamento do imposto suspenso ou diferido à este Estado quando 
for o remetente do EAC ou do B100. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 4º  Na remessa interestadual de EAC ou B100, a distribuidora de 
combustíveis destinatária deverá: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - registrar, com a utilização do programa de que trata o § 2º do art. 31 
deste Anexo, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa; 

II - identificar: 

a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido 
anteriormente o imposto relativo à gasolina “A” ou ao óleo diesel “A”, com base na 
proporção da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das 
entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” ou ao óleo diesel “A” 
adquirido diretamente de sujeito passivo por substituição tributária; (Convs. ICMS 
110/07 e 130/20) 

b) o fornecedor da gasolina “A” ou do óleo diesel “A”, com base 
na proporção da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e 
das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” ou ao óleo diesel “A” 
adquirido de outro contribuinte substituído; (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 



III - enviar as informações a que se referem os incisos I e II deste 
parágrafo, por transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos no 
Capítulo VII deste Anexo. 

§ 5º  Na hipótese do § 4º deste artigo, a refinaria de petróleo ou suas 
bases deverão efetuar: 

I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A” ou ao 
óleo diesel “A” tenha sido anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas 
bases, o repasse do valor do imposto relativo ao EAC ou ao B100 devido às unidades 
federadas de origem desses produtos, limitado ao valor do imposto efetivamente 
retido e do relativo à operação própria, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, ou, no caso do 10º 
(décimo) dia cair em dia não útil ou sem expediente bancário, no primeiro dia útil 
subsequente; (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A” ou ao 
óleo diesel “A” tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão 
do valor do imposto relativo ao EAC ou B100 devido às unidades federadas de origem 
desses produtos, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada de 
destino, para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 6º  Deverá ser observado pelo fisco deste Estado, na hipótese do 
inciso II do § 5º deste artigo, até o 18º (décimo oitavo) dia do mês subsequente àquele 
em que tenham ocorrido as operações interestaduais, a ocorrência do efetivo 
pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, 
contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente provisionado para 
repasse será recolhido em seu favor. 

§ 7º  Para os efeitos deste artigo, inclusive no tocante ao repasse, 
aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições do Capítulo VIII deste Anexo. 

§ 8º  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação do contido no 
Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988. 

§ 9º  Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento 
do ICMS pela unidade federada de destino, o imposto relativo ao EAC ou B100 deverá 
ser recolhido integralmente à unidade federada de origem no prazo fixado neste 
artigo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 10.  Nas saídas isentas ou não tributadas da gasolina “C” ou do óleo 
diesel “B”, o imposto diferido ou suspenso, em relação ao volume de EAC ou B100 
contido na mistura, englobado no imposto retido anteriormente por substituição 
tributária, deverá ser: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - segregado do imposto retido anteriormente por substituição 
tributária; 

II - recolhido para a unidade federada de origem do biocombustível, 
observado os §§ 4º e 5º deste artigo (Convs. ICMS 110/07 e 54/16). 



§ 11.  O imposto relativo ao volume de EAC ou B100 a que se refere o § 
10 deste artigo, será apurado com base no valor unitário médio e na alíquota média 
ponderada das entradas de EAC ou de B100 ocorridas no mês, observado o § 6º do art. 
32 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20)  

§ 12.  Na impossibilidade de apuração do valor unitário médio e da 
alíquota média nos termos do § 10 deste artigo, deverão ser adotados os valores 
médios apurados e publicados pelas unidades federadas. (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20)   

  

CAPÍTULO VIII 
DOS PROCEDIMENTOS DA REFINARIA DE PETRÓLEO OU SUAS BASES 

(Conv. ICMS 110/07) 
  

Art. 30.  A refinaria de petróleo ou suas bases deverão: (Conv. ICMS 
110/07)  

I - incluir, no programa de computador de que trata o § 2º do art. 31 
deste Anexo, os dados: 

a) informados por contribuinte que tenha recebido a mercadoria 
diretamente do sujeito passivo por substituição tributária; 

b) informados por importador ou formulador de combustíveis; 

c) relativos às próprias operações com imposto retido e das notas fiscais 
de saída de combustíveis derivados ou não do petróleo; (Convs. ICMS 110/07 e 
151/10) 

d) informados por contribuintes de que trata o art. 22 deste Anexo; 

II - determinar, utilizando o programa de computador de que trata o § 
2º do art. 23 deste Anexo, o valor do imposto a ser repassado à este Estado, quando 
for o destinatário das mercadorias; 

III - efetuar: 

a) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente 
retido por refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto devido à 
este Estado, quando for o destinatário das mercadorias, limitado ao valor do imposto 
efetivamente retido e do relativo à operação própria, até o 10º (décimo) dia do mês 
subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais; 

b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente 
retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido à este Estado 
quando for o destinatário das mercadorias, limitado ao valor efetivamente recolhido à 
unidade federada de origem, para o repasse que será realizado até o 20º (vigésimo) 
dia do mês subsequente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, 
observado o disposto no § 3º deste artigo; 

c) o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de 
destino do GLP, do GLGNn e do GLGNi, limitado ao valor do imposto efetivamente 



retido e do relativo à operação própria, no 10º (décimo) dia do mês subsequente 
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais; 

IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III 
do caput deste artigo, por transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos 
estabelecidos no Capítulo VII deste Anexo. 

§ 1º  A refinaria de petróleo ou suas bases deduzirão, até o limite da 
importância a ser repassada, o valor do imposto cobrado em favor da unidade 
federada de origem da mercadoria, abrangendo os valores do imposto efetivamente 
retido e do relativo à operação própria, do recolhimento seguinte que tiver de efetuar 
em favor deste Estado. 

§ 2º  Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o 
contribuinte que tenha prestado informação relativa a operação interestadual, 
identificará o sujeito passivo por substituição tributária que reteve o imposto 
anteriormente, com base na proporção da participação daquele sujeito passivo no 
somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, exceto 
para as operações com GLP, GLGNn e GLGNi. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 3º  A unidade federada de origem, na hipótese da alínea "b" do inciso 
III do caput deste artigo, terá até o 18º (décimo oitavo) dia do mês subsequente 
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, para verificar a 
ocorrência do efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma 
escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente 
provisionado para repasse será recolhido em seu favor. 

§ 4º  O disposto no § 3º deste artigo, não implica homologação dos 
lançamentos e procedimentos adotados pelo sujeito passivo. 

§ 5º  Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do 
valor a ser repassado à este Estado, quando for o destinatário, a referida dedução 
poderá ser efetuada do: 

I - ICMS Substituição Tributária devido por outro estabelecimento da 
refinaria ou suas bases, ainda que localizado em outra unidade federada; e 

II - ICMS próprio devido à unidade federada de origem, na parte que 
exceder o disposto no inciso I deste parágrafo. (Convs. ICMS 110/07 e 23/17) 

§ 6º  A refinaria de petróleo ou suas bases que efetuarem a dedução, 
em relação ao ICMS recolhido por outro sujeito passivo, sem a observância do disposto 
na alínea "b" do inciso III do caput, será responsável pelo valor deduzido 
indevidamente e respectivos acréscimos. 

  
CAPÍTULO IX 

DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS 

(Conv. ICMS 110/07) 
        

Art. 31.  A entrega das informações relativas às operações 
interestaduais com combustíveis derivados de petróleo ou GLGN em que o imposto 



tenha sido retido anteriormente, com EAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com 
diferimento ou suspensão do imposto, e as previstas no art. 32 deste Anexo, relativas 
às operações com etanol combustível e para outros fins, será efetuada, por 
transmissão eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste Capítulo e nos 
termos dos seguintes Anexos, nos modelos aprovados em Ato COTEPE/ICMS e 
residentes no sítio eletrônico do CONFAZ e no sítio 
http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I   Anexo I: apurar e informar a movimentação de combustíveis 
derivados de petróleo realizada por distribuidora, importador e TRR;  

II - Anexo II: informar as operações interestaduais com combustíveis 
derivados de petróleo;  

III - Anexo III: informar o resumo das operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo e apurar os valores de imposto cobrado na origem, 
imposto devido no destino, imposto a repassar, imposto a ressarcir e imposto a 
complementar; 

IV - Anexo IV: informar as aquisições interestaduais de EAC e B100 
realizadas por distribuidora de combustíveis;  

V - Anexo V: apurar e informar o resumo das aquisições interestaduais 
de EAC e B100 realizadas por distribuidora de combustíveis;  

VI - Anexo VI: demonstrar o recolhimento do ICMS devido por 
substituição tributária - ICMS/ST - pelas refinarias de petróleo ou suas bases para as 
diversas unidades federadas;  

VII - Anexo VII: demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pelas 
refinarias de petróleo ou suas bases;  

VIII - Anexo VIII: demonstrar a movimentação de EAC e B100 e apurar as 
saídas interestaduais de sua mistura à gasolina A e ao óleo diesel A, respectivamente;  

IX - Anexo IX: apurar e informar a movimentação com GLP, GLGNn e 
GLGNi, por distribuidor de GLP;  

X - Anexo X: informar as operações interestaduais com GLP, GLGNn e 
GLGNi, realizadas por deistribuidor de GLP;  

XI - Anexo XI: informar o resumo das operações interestaduais com GLP, 
GLGNn e GLGNi, realizadas por distribuidor de GLP e apurar os valores de imposto 
cobrado na origem, imposto próprio devido na origem, imposto disponível para 
repasse, imposto devido no destino, imposto a repassar, imposto a ressarcir e imposto 
a complementar;  

XII - Anexo XII: informar a movimentação de etanol hidratado e de 
etanol anidro realizadas por fornecedor de etanol combustível;  

XIII - Anexo XIII: informar a movimentação de etanol hidratado realizada 
por distribuidor de combustíveis;  

XIV - Anexo XIV: informar as saídas de etanol hidratado ou anidro 
realizadas por fornecedor de etanol combustível ou por distribuidor de combustíveis. 
(Conv. ICMS 110/07 e 130/20)  



§ 1º  A distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o 
importador e o TRR, ainda que não tenha realizado operação interestadual com 
combustível derivado de petróleo, EAC ou B100, deverá informar as demais operações. 
(Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 2º  Para a entrega das informações de que trata este Capítulo, deverá 
ser utilizado programa de computador aprovado pela Comissão Técnica Permanente 
do ICMS - COTEPE/ICMS, destinado à apuração e demonstração dos valores de 
repasse, dedução, ressarcimento e complemento do ICMS. 

§ 3º  Ato COTEPE aprovará o manual de instrução contendo as 
orientações para o atendimento do disposto neste Capítulo. (Convs. ICMS 110/07) 

  

Art. 32.  O fornecedor de etanol combustível e o distribuidor de 
combustíveis, assim definidos e autorizados pela ANP, ficam obrigados a entregar 
informações fiscais sobre as operações realizadas com etanol hidratado, nos termos 
desta Subseção. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 1º  O disposto no caput deste artigo se aplica às operações com etanol 
anidro realizadas pelo fornecedor de etanol combustível. (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

§ 2º  A entrega de informações sobre as operações com etanol tratada 
no caput   deste artigo alcança as operações com etanol hidratado ou anidro 
combustíveis e etanol para outros fins. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 33.  A utilização do programa de computador de que trata o § 2º do 
art. 31 deste Anexo, é obrigatória, devendo o sujeito passivo por substituição tributária 
e o contribuinte substituído que realizar operações com combustíveis derivados de 
petróleo ou GLGN, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, com EAC ou 
B100, e os contribuintes mencionados no art. 32 deste Anexo procederem a entrega 
das informações relativas às mencionadas operações por transmissão eletrônica de 
dados. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 34.  Com base nos dados informados pelos contribuintes e no 
Capítulo II deste Anexo, o programa de computador de que trata o § 2º do art. 31 
deste Anexo, calculará: (Conv. ICMS 110/07)  

I - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da 
mercadoria e o imposto a ser repassado em favor à este Estado quando for 
o destinatário das mercadorias, decorrente das operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo, observados os §§ 2º, 3º e 4º do art. 25 deste 
Anexo; (Conv. ICMS 110/07 e 54/16) 

II - a parcela do imposto incidente sobre o EAC destinado à unidade 
federada remetente desse produto; (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

III - o valor do imposto de que tratam os §§ 10 e 11 do art. 29 deste 
Anexo; 

IV - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da 
mercadoria, o imposto devido em favor da unidade federada de origem, o imposto 



disponível para repasse e o imposto a ser repassado em favor da unidade federada de 
destino decorrentes das operações interestaduais com GLGNn e GLGNi, observado o 
disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 25 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 1º  Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo 
ou com GLGN em que o imposto tenha sido retido anteriormente, o valor unitário 
médio da base de cálculo da retenção, para efeito de dedução da unidade federada de 
origem, será determinado pela divisão do somatório do valor das bases de cálculo das 
entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas quantidades. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 2º  O valor unitário médio da base de cálculo da retenção referido no § 
1º deverá ser apurado mensalmente, ainda que o contribuinte não tenha realizado 
operações interestaduais. 

§ 3º  Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor deste Estado 
quando for o destinatário dos combustíveis derivados de petróleo, o programa de 
computador de que trata o § 2º do art. 31 deste Anexo utilizará como base de cálculo, 
aquela obtida na forma estabelecida no Capítulo II deste Anexo. 

§ 4º  Tratando-se de gasolina “C”, da quantidade desse produto, será 
deduzida a parcela correspondente ao volume de EAC a ela adicionado, se for o caso, 
ou tratando-se do óleo diesel “B”, da quantidade desse produto, será deduzida a 
parcela correspondente ao volume de B100 a ele adicionado. (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

§ 5º  Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o EAC ou o 
B100 destinado à unidade federada remetente desse produto, o programa: (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

I - adotará como base de cálculo o valor total da operação, nele 
incluindo o respectivo ICMS; 

II - sobre este valor aplicará a alíquota interestadual correspondente; 

§ 7º  Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o 
programa de computador de que trata o § 2º do art. 31 deste Anexo gerará relatórios 
nos modelos dos anexos a que se refere o caput do referido artigo, aprovados em Ato 
COTEPE/ICMS e residentes no sítio do CONFAZ e no sítio 
 http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 35.  As informações relativas às operações referidas nos Capítulos V, 
VI e VII e no art. 32, todos deste Anexo, relativamente ao mês imediatamente anterior, 
serão enviadas, com utilização do programa de computador de que trata o § 2º do art. 
31 deste Anexo: (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

I - à unidade federada de origem; 

II - à unidade federada de destino; 

III - ao fornecedor do combustível; 

IV - à refinaria de petróleo ou suas bases. 

§ 1º  O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos em 
Ato COTEPE de acordo com a seguinte classificação: 

http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc


I - TRR; 

II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro contribuinte 
substituído, exceto o distribuidor de GLP; (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

III - contribuinte que tiver recebido o combustível exclusivamente do 
sujeito passivo por substituição tributária e distribuidor de GLP; (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

IV - importador; 

V - refinaria de petróleo ou suas bases: 

a) nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “c” do inciso III do art. 30 
deste Anexo; (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

b) na hipótese prevista na alínea “b” do inciso III do art. 30 deste Anexo; 

VI - fornecedor de etanol. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 2º  As informações somente serão consideradas entregues após a 
emissão do respectivo protocolo. 

Art. 36.  Os bancos de dados utilizados para a geração das informações 
na forma prevista neste Capítulo deverão ser mantidos pelo contribuinte, em meio 
magnético, pelo prazo decadencial. (Convs. ICMS 110/07) 

Art. 37.   A entrega das informações fora do prazo estabelecido em Ato 
COTEPE/ICMS, pelo contribuinte que promover operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo ou com GLGN, em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente, com EAC, ou com B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento 
ou suspensão do imposto, ou com as operações realizadas conforme o art. 32 deste 
Anexo, far-se-á nos termos deste Capítulo, observado o disposto no manual de 
instrução de que trata o § 3º do art. 31 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 1º  O contribuinte que der causa a entrega das informações fora do 
prazo deverá protocolar os relatórios extemporâneos apenas nas Unidades Federadas 
envolvidas nas operações interestaduais.  

§ 2º  Na hipótese do § 1º deste artigo, a entrega dos relatórios 
extemporâneos a outros contribuintes, à refinaria de petróleo ou às suas bases, que 
implique repasse/dedução não autorizado por ofício da unidade federada, sujeitará o 
contribuinte ao ressarcimento do imposto deduzido, além dos acréscimos legais. 

§ 3º  Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a unidade federada 
responsável por autorizar o repasse terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
data do protocolo dos relatórios extemporâneos, para, alternativamente: 

I - realizar diligências fiscais e emitir parecer conclusivo, entregando 
ofício a refinaria de petróleo ou suas bases autorizando o repasse; ou 

II - formar grupo de trabalho com a unidade federada destinatária do 
imposto, para a realização de diligências fiscais. 

§ 4º  Não havendo manifestação da unidade federada que suportará a 
dedução do imposto no prazo definido no § 3º, fica caracterizada a autorização para 



que a refinaria ou suas bases efetue o repasse do imposto, por meio de ofício da 
unidade federada destinatária do imposto. 

§ 5º  Para que se efetive o repasse a que se refere o § 4º, o fisco deste 
Estado, quando for o destinatário do imposto oficiará a refinaria ou suas bases, 
enviando cópia do ofício à unidade federada que suportará a dedução. 

§ 6º  O ofício a ser encaminhado à refinaria ou suas bases, deverá 
informar: 

I - o CNPJ e a razão social do emitente dos relatórios;  

II - o tipo de relatório corresponde ao Anexo III, Anexo V ou Anexo XI, 
referidos, respectivamente, nos incisos III, V e XI do caput do art. 31 deste Anexo; 

III - o período de referência com indicação de mês e ano e os respectivos 
valores de repasse; e 

IV - a unidade da refinaria com indicação do CNPJ que efetuará o 
repasse/dedução. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 7º  A refinaria ou suas bases, de posse do ofício de que trata o § 6º 
deste artigo, deverá efetuar o pagamento na próxima data prevista para o repasse. 

§ 8º  O disposto neste artigo  aplica-se também ao contribuinte que 
receber de seus clientes informações relativas às operações interestaduais e não 
efetuar a entrega de seus anexos no prazo citado no caput deste artigo. 

§ 9º  Para fins de cálculo dos acréscimos legais devidos pelo atraso no 
recolhimento do ICMS relativo às operações que tiverem sido informadas fora do 
prazo, deverá ser considerado como período de atraso, o intervalo de tempo entre a 
data em que o imposto deveria ter sido recolhido e, transcorrido 30 (trinta) dias da 
data do protocolo de que trata o § 1º deste artigo, a data seguinte estipulada para o 
recolhimento do ICMS a repassar, pela refinaria de petróleo ou suas bases. (Convs. 
ICMS 110/07 e 130/20) 

§ 10.  Em decorrência de impossibilidade técnica ou no caso de entrega 
fora do prazo estabelecido no Ato COTEPE/ICMS de que trata o § 1º do art. 35 deste 
Anexo, o TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP, o importador ou 
o fornecedor de etanol, deverá protocolar, na unidade federada de sua localização e 
nas unidades federadas para as quais tenha remetido combustíveis derivados de 
petróleo ou GLGN, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, ou das quais 
tenha recebido EAC ou B100, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou 
suspensão do imposto, ou no caso das operações com etanol de que trata o art. 32 e 
os relatórios correspondentes aos seguintes anexos, a que se refere o caput do art. 31, 
ambos deste Anexo, em quantidade de vias a seguir discriminadas: (Convs. ICMS 
110/07 e 130/20) 

I - Anexo I, em 2 (duas) vias por produto; 

II - Anexo II, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por 
produto; 

III - Anexo III, em 3 (três) vias por unidade federada de destino e por 
fornecedor; 



IV - Anexo IV, em 3 (três) vias por unidade federada de origem e por 
produto; 

V - Anexo V, em 3 (três) vias por unidade federada de destino, por 
produto e por fornecedor de gasolina A ou óleo diesel A; 

VI - Anexo VIII, em 2 (duas) vias por produto; 

VII - Anexo IX, em 2 (duas) vias; 

VIII- Anexo X, em 3 (três) vias; 

IX - Anexo XI, em 3 (três) vias, por unidade federada de destino; 

X - Anexo XII, se fornecedor de etanol combustível, em 2 (duas) vias; 

XI - Anexo XIII, se distribuidor de combustíveis, em 2 (duas) vias; 

XII - Anexo XIV, em 2 (duas) vias, se relativo a operações internas ou em 
3 (três) vias, se relativo a operações interestaduais. (Conv. ICMS 110/07 e 130/20) 

  

CAPÍTULO X 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

  

Art. 38.  O disposto nos Capítulos V a VIII deste Anexo, não exclui a 
responsabilidade do TRR, da distribuidora de combustíveis, distribuidor de GLP, do 
importador, fornecedor de etanol ou da refinaria de petróleo ou suas bases pela 
omissão ou pela apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo ser aplicada 
penalidades aos responsáveis pela omissão ou pelas informações falsas ou inexatas 
bem como exigir diretamente do estabelecimento responsável pela omissão ou pelas 
informações falsas ou inexatas o imposto devido a partir da operação por eles 
realizada, até a última, e seus respectivos acréscimos. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 39.  O contribuinte substituído que realizar operação interestadual 
com combustíveis derivados de petróleo, com GLGN, com EAC ou com B100 será 
responsável solidário pelo recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos 
legais, se este, por qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção ou 
recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, 
nas formas e prazos definidos nos Capítulos V a IX deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 
130/20) 

Art. 40.  O TRR, a distribuidora de combustíveis, o distribuidor de GLP ou 
o importador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos 
neste Decreto, na hipótese de entrega das informações fora dos prazos estabelecidos 
no art. 35 deste Anexo. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 41.  Na falta da inscrição prevista no art. 2º deste Anexo, a refinaria 
de petróleo ou suas bases, o formulador, a distribuidora de combustíveis, o 
distribuidor de GLP, o importador ou o TRR, por ocasião da saída do produto de seu 
estabelecimento, deverá recolher, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais - GNRE, o imposto devido nas operações subsequentes em favor 
deste Estado, devendo uma cópia do comprovante do pagamento do imposto 
acompanhar o seu transporte. (Convs. ICMS 110/07 e 143/21) 



Parágrafo único.  Na hipótese do caput, se a refinaria de petróleo ou 
suas bases tiverem efetuado o repasse na forma prevista no art. 20 deste Anexo, o 
remetente da mercadoria poderá solicitar, nos termos previstos neste Decreto, o 
ressarcimento do imposto que tiver sido pago em decorrência da aquisição do 
produto, inclusive da parcela retida antecipadamente por substituição tributária, 
mediante requerimento instruído com, no mínimo, os seguintes documentos: 

I - DANFE referente a nota fiscal da operação interestadual; 

II - cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - 
GNRE; 

III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações a que 
se refere o Capítulo VII; 

IV - cópia dos Anexos II e III, IV e V ou X e XI, previstos no caput do art. 
31 deste Anexo, conforme o caso. (Convs. ICMS 110/07 e 130/20) 

Art. 42.  O protocolo de entrega das informações de que trata o § 2º do 
art. 34 deste Anexo, não implica homologação dos lançamentos e procedimentos 
adotados pelo contribuinte. 

Art. 43.  O disposto neste Capítulo não dispensa o contribuinte da 
entrega da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária - 
GIA-ST -, prevista no art. 646 deste Decreto. 

  

CAPÍTULO XI 
DOS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO, ALTERAÇÃO, REATIVAÇÃO, ANULAÇÃO E A 

INAPTIDÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES QUE OPERAM COM 
COMBUSTÍVEIS 

(AJUSTE SINIEF 19/20) 
  

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

  

Art. 44.  Os procedimentos previstos nesta Seção aplicam-se 
para a concessão, a alteração, a reativação, a anulação e a inaptidão de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes de estabelecimento fabricante, 
importador ou distribuidor de combustíveis líquidos ou gasosos, derivados 
ou não de petróleo, inclusive de solventes, de nafta ou de outro produto 
utilizado na produção ou formulação de combustível, de transportador 
revendedor retalhista, de posto revendedor varejista de combustíveis ou de 
empresa comercializadora de etanol, como tal definidos e autorizados por 
órgão federal competente. (Ajuste SINIEF 19/20) 

§ 1º  Para os fins desta Seção, considera-se estabelecimento 
fabricante a refinaria de petróleo e suas bases, o produtor de gás, a central 
petroquímica, o formulador, o rerrefinador, a usina de açúcar e etanol e a 
usina de biodiesel. 



§ 2º  Submetem-se ainda ao disposto nesta Seção, no que 
couber: 

I - os armazéns gerais ou depósitos de qualquer natureza que 
prestem serviço ou cedam espaço, a qualquer título, para os contribuintes a 
que se refere este artigo; 

II - as usinas ou destilarias aptas a produzir açúcar ou etanol, 
independentemente da destinação dada a este último produto; 

III - qualquer outro agente que atue no mercado de produção, 
comercialização e transporte das mercadorias referidas neste artigo, 
independente de autorização de órgão federal competente; 

IV - o contribuinte estabelecido em outra Unidade da Federação 
(UF) que exerça as atividades referidas neste artigo, na condição de 
substituto tributário. 

§ 3º  O contribuinte deverá requerer inscrição específica em 
relação ao estabelecimento no qual: 

I - exerça atividades administrativas, comerciais, negociais ou 
financeiras da empresa; 

II - armazene as mercadorias referidas neste artigo, quando o 
estabelecimento depositante estiver sediado em outro local. 

§ 4º  As normas da entidade reguladora ou fiscalizadora 
competente, no que couber, devem ser aplicadas. (Ajuste SINIEF 19/20) 

  

Seção II 
Da Inscrição no Cadastro de Contribuintes 

  

Art. 45.  O pedido de inscrição do estabelecimento do 
contribuinte deve conter, no mínimo, os documentos que comprovem: 
(Ajuste SINIEF 19/20) 

I - a habilitação legal do signatário para representar o 
contribuinte; 

II - a regularidade da inscrição da cada estabelecimento do 
contribuinte no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), inclusive os 
situados em outra UF, se for o caso; 

III - a habilitação para o exercício da atividade ou o certificado 
de cadastramento de fornecedor de combustível para fins automotivos, 
expedidos por entidade reguladora ou fiscalizadora competente, nos termos 
da legislação federal pertinente; 



IV - a propriedade da base de armazenamento e de distribuição 
de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível e outros 
combustíveis automotivos, a cessão ou o arrendamento de instalações de 
terceiros, devidamente homologado por entidade reguladora ou fiscalizadora 
competente, relativamente a cada uma das bases que serão utilizadas pelo 
contribuinte para o exercício de sua atividade; 

V - o envio à entidade competente das informações mensais 
sobre as movimentações de produtos, conforme disposto na legislação 
regulatória, referentes aos 3 (três) meses imediatamente anteriores ao do 
pedido; 

VI - a comprovação da qualificação do profissional e da 
organização contábil responsáveis pela escrituração fiscal e contábil, 
acompanhada de comprovante da inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

§ 1º  O pedido de inscrição deverá também ser instruído, 
relativamente: 

I - ao contribuinte, com: 
a) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público 

de Empresas Mercantis e Atividades Afins, inclusive certidão da Junta 
Comercial contendo o histórico de todos os atos constitutivos da empresa; 

b) cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do 
Resultado do Exercício referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios sociais 
encerrados, elaborados de forma analítica e na unidade monetária vigente; 

c) cópia das declarações do Imposto de Renda apresentadas 
pela pessoa jurídica, inicial e retificadoras, e respectivos recibos de entrega, 
referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios; 

d) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos 
cartórios de distribuição civil, das Justiças Federal e Estadual e dos cartórios 
de registro de protestos das comarcas da sede da empresa e de todas as suas 
filiais; 

e) certidões relativas a débitos inscritos no Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público (CADIN), federal e estadual; 

f) comprovação da integralização do capital social pelos sócios e 
do efetivo aporte dos recursos na pessoa jurídica, mediante a apresentação 
de cópia do estatuto ou contrato social registrado no órgão competente e na 
escrita contábil, acompanhados dos respectivos comprovantes de depósitos 
bancários ou documentos equivalentes, que deram origem ao registro 
contábil; 



g) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o 
volume médio mensal estimado para o primeiro ano de atividade, 
individualizado por tipo de combustível que pretende distribuir após o início 
da atividade; 

h) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o 
nome, o endereço e os números de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
estabelecimento titular da base de distribuição primária ou de 
armazenamento onde pretende operar, quando esta pertencer a terceiros; 

i) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste se 
o contribuinte participou na condição de sócio ou esteve envolvido 
diretamente em processo administrativo ou judicial decorrente da produção, 
aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, 
transporte, estocagem ou depósito de mercadoria que não atenda às 
especificações do órgão regulador competente, inclusive em outra UF, 
devendo ser identificado o respectivo processo em caso positivo; 

j) declaração firmada pelo representante legal, na qual conste o 
nome, o endereço e os números de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS e no CNPJ de todos os estabelecimentos da empresa sediados no 
território nacional; 

II - a cada um dos sócios, pessoas físicas, com: 

a) cópia do documento de identidade e dos demais documentos 
pessoais e comprovante de residência; 

b) cópia das declarações do Imposto de Renda, inicial e 
retificadoras, e respectivos recibos de entrega, referentes aos 5 (cinco) 
últimos exercícios; 

c) comprovação da disponibilidade dos recursos que deram 
origem à integralização do capital social, mediante a apresentação de 
Declaração de Capacidade Financeira contendo demonstração do fluxo de 
caixa acompanhada dos documentos de origem ou fonte de recursos, do 
período relativo à acumulação das disponibilidades; 

d) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos 
cartórios de distribuição civil e criminal, das Justiças Federal e Estadual e dos 
cartórios de registro de protestos de seu domicílio, das comarcas da sede da 
empresa e de todas as suas filiais; 

e) documentos comprobatórios das atividades exercidas nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses; 



f) declaração sobre ter participado ou não, na condição de 
sócio, de diretor, de administrador ou de procurador, de empresa envolvida 
em processo administrativo ou judicial decorrente da produção, aquisição, 
entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, transporte, 
estocagem ou depósito de mercadoria que não atenda às especificações do 
órgão regulador competente, inclusive em outra UF, devendo ser 
identificado o respectivo processo em caso positivo; 

III - a cada um dos diretores, administradores ou procuradores, 
com os documentos referidos nas alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f” do inciso II 
do § 1º deste artigo; 

IV - a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, com sede no país, 
com: 

a) documento que comprove a regularidade da inscrição no 
CNPJ; 

b) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, inclusive certidão da Junta 
Comercial, contendo o histórico de todos os atos constitutivos da empresa; 

c) cópia dos Balanços Patrimoniais e das Demonstrações do 
Resultado do Exercício referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios sociais 
encerrados, elaborados de forma analítica e na unidade monetária vigente; 

d) apresentação da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) entregues 
pela pessoa jurídica, e respectivos recibos de entrega, referentes aos 5 
(cinco) últimos exercícios; 

e) certidões das fazendas federal, estaduais e municipais, dos 
cartórios de distribuição civil, das Justiças Federal e Estadual e dos cartórios 
de registro de protestos das comarcas da sede da empresa e de todas as suas 
filiais; 

f) os documentos referidos nos incisos II e III do § 1º deste 
artigo, relativamente a seus sócios, diretores, administradores ou 
procuradores, pessoas físicas; 

g) declaração firmada pelo representante legal na qual conste se 
a pessoa jurídica participou na condição de sócio ou esteve envolvido 
diretamente em processo administrativo ou judicial decorrente da produção, 
aquisição, entrega, recebimento, exposição, comercialização, remessa, 
transporte, estocagem ou depósito de mercadorias, previstas no art. 44 
deste Anexo, e que não atendam às especificações do órgão regulador 
competente, em qualquer unidade da Federação, devendo, em caso positivo, 
ser identificado o respectivo processo; 



h) os documentos referidos nas alíneas “a” a “g” deste inciso, 
relativamente a cada um de seus sócios, pessoas jurídicas, com sede no país, 
bem como dos sócios dessas, e assim, sucessivamente, até a identificação de 
todos os sócios, pessoas físicas; 

i) os documentos referidos no inciso V do § 1º deste artigo, em 
relação a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, domiciliadas no exterior, que 
figurem no quadro societário de pessoa jurídica, sócio do requerente, ou 
sócios daqueles; 

V - a cada um dos sócios, pessoas jurídicas, domiciliadas no 
exterior, com: 

a) documento que comprove a regularidade da inscrição no 
CNPJ; 

b) prova de inscrição regular no Cadastro de Empresas do Banco 
Central do Brasil (CADEMP/BACEN); 

c) cópia de todos os documentos averbados no Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, inclusive certidão da Junta 
Comercial, contendo o histórico de todos os atos constitutivos da empresa; 

d) cópia do certificado expedido pelo Banco Central do Brasil 
(BACEN), relativo ao registro do capital estrangeiro ingressado no país; 

e) cópia da procuração que outorgue plenos poderes ao 
procurador para, em nome da pessoa jurídica domiciliada no exterior, tratar 
e resolver definitivamente quaisquer questões perante a Secretaria de 
Estado da Tributação (SET), capacitando-o a ser demandado e a receber 
citação, bem como o revestindo da condição de administrador da 
participação societária; 

f) documentos comprobatórios da participação societária, em 
seu capital social, de pessoas jurídicas, bem como dos sócios dessas, e assim 
sucessivamente, até a identificação de todos os sócios, pessoas físicas; 

g) declaração dos mesmos termos a que se refere a alínea “g” 
do inciso IV do § 1º deste artigo; 

h) tratando-se de participação societária de pessoa jurídica 
domiciliada no exterior, em localidade cuja legislação conceda qualquer 
modalidade de franquia, favorecimento fiscal ou admita que a titularidade da 
empresa seja representada por títulos ao portador ou protegida por sigilo 
(offshore), em qualquer grau de participação, deverá também ser 
identificado seu controlador ou beneficiário (beneficial owner). 



§ 2º  Todos os documentos em língua estrangeira deverão estar 
acompanhados de tradução juramentada e conter visto do consulado 
brasileiro do domicílio da pessoa jurídica. 

§ 3º  Os documentos exigidos no inciso IV do caput deste artigo 
são de apresentação exclusiva do distribuidor e transportador revendedor 
retalhista. 

§ 4º  A capacidade total de armazenamento do distribuidor, em 
cada UF, em base, espaço ou instalações, deverá ser, no mínimo, 750 m³ 
(setecentos e cinquenta metros cúbicos), ou outra estabelecida por entidade 
reguladora ou fiscalizadora competente. 

§ 5º  Relativamente ao posto revendedor varejista de 
combustível, não se aplicam: 

I - o inciso V do caput deste artigo; 
II - as alíneas “g” e “h” do inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 6º  Fica dispensada a apresentação dos documentos previstos 
no inciso V do caput deste artigo e nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “j” do 
inciso I do § 1º deste artigo quando se tratar do pedido de inscrição do 
primeiro estabelecimento da empresa no CNPJ. 

§ 7º  A incorporação ao capital social de reavaliações, lucros 
acumulados ou reservas de qualquer natureza, para os efeitos desta Seção, 
está condicionada à comprovação da sua existência e origem, efetuada 
mediante apresentação da escrituração contábil revestida das formalidades 
legais, dos livros e demonstrações contábeis e do registro, quando obrigado, 
das operações no Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

§ 8º  Quando o capital social for integralizado com a utilização 
de bens, de títulos ou de créditos, deverá ser comprovada pelo integralizador 
a sua aquisição, a sua capacidade financeira, por meio da Declaração 
elaborada na forma prevista na alínea “c” do inciso II do § 1º deste artigo, a 
origem dos recursos e o efetivo desembolso do valor de aquisição ao titular 
originário. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Art. 46.  Em se tratando de posto revendedor varejista de 
combustíveis, além dos documentos previstos no art. 45 deste Anexo, o 
requerente deverá apresentar os seguintes documentos: (Ajuste SINIEF 
19/20) 

I - planta de instalação dos tanques de armazenagem de 
combustíveis, seus respectivos compartimentos e as capacidades de 
armazenamento, tipo de combustível armazenado, comunicações de fluxo 
com as bombas de abastecimento, entre tanques ou qualquer outro 



dispositivo, inclusive válvulas reversoras, assinada por profissional 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
(CREA), que, nos termos da legislação de órgão regulador competente, seja o 
responsável pelo projeto e execução da obra; 

II - comprovação da aquisição, da propriedade ou da posse dos 
equipamentos de armazenamento e de abastecimento de combustíveis; 

III - Relatório de Ensaio para Verificação ou Certificado de 
Verificação das bombas de abastecimento de combustíveis e dos demais 
equipamentos sujeitos à avaliação metrológica, expedido pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); 

IV - Certificado ou Declaração de Regularidade de 
Funcionamento das bombas de abastecimento e dos demais dispositivos de 
medição volumétrica de combustíveis existentes no estabelecimento, 
emitido por interventor técnico credenciado pelo INMETRO, no qual conste: 

a) os equipamentos instalados com o respectivo número da 
Portaria do INMETRO que aprovou a utilização dos equipamentos; 

b) o número dos lacres do INMETRO aplicados em todos os 
equipamentos; 

c) a leitura do encerrante volumétrico dos bicos de 
abastecimento de todos os dispositivos dotados de contador volumétrico; 

d) o perfeito funcionamento dos sistemas de medição e 
armazenamento volumétrico de combustíveis vendidos pelos bicos dos 
equipamentos; 

V - comprovação das demais autorizações necessárias para o 
funcionamento ou operação, quando obrigatórias, concedidas por órgão 
federal, estadual ou municipal, tais como licença de funcionamento, licença 
ambiental ou documentos equivalentes. 

Parágrafo único.  O representante legal do contribuinte deverá 
firmar declaração, no documento previsto no inciso I deste artigo, 
confirmando a veracidade das informações nele constantes. (Ajuste SINIEF 
19/20) 

Art. 47.  A autoridade Tributária antes de deferir o pedido, 
poderá: (Ajuste SINIEF 19/20) 

I - convocar o sócio, o diretor, o administrador ou o procurador 
para entrevista pessoal, em dia, local e horário designados pelo fisco, 
mediante prévia notificação, hipótese em que deverá comparecer munido 
dos originais de seus documentos pessoais; 



II - realizar diligência fiscal para esclarecimento de qualquer fato 
ou circunstância decorrente da análise dos documentos apresentados; 

III - exigir: 
a) a apresentação e juntada de outros documentos necessários 

à elucidação de qualquer dúvida evidenciada no processo; 
b) excepcionalmente, a observância, no todo ou em parte, das 

disposições desta Seção, para pedidos de inscrição de outros 
estabelecimentos do contribuinte na UF, posteriores ao primeiro. 

Parágrafo único.  Será lavrado termo circunstanciado da 
entrevista ou termo de constatação em caso de não comparecimento da 
pessoa notificada. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Art. 48.  Antes de deferir o pedido de inscrição, de alteração ou 
de reativação de inscrição, poderá ser exigido a prestação de garantia ao 
cumprimento das obrigações tributárias futuras, em razão: (Ajuste SINIEF 
19/20) 

I - da existência de débito fiscal definitivamente constituído em 
nome da empresa, de suas coligadas, de suas controladas ou de seus sócios; 

II - do exercício das atividades econômicas de que trata esta 
Seção; 

III - de qualquer outra hipótese prevista neste Decreto. 
§ 1º  A garantia a que se refere o caput deste artigo será 

prestada mediante: 
I - fiança bancária; 
II - seguro-garantia; 

III - depósito administrativo; 
IV - outras previstas na legislação tributária. 

§ 2º  O valor da garantia ao cumprimento das obrigações 
tributárias futuras será determinado em razão das quantidades mensais de 
vendas totais estimadas com a aplicação da respectiva alíquota relativa às 
operações internas, projetadas para um período de 12 (doze) meses. 

§ 3º  A garantia deverá ser complementada: 

I - quando, tendo sido prestada com fundamento na estimativa 
das operações, revelar-se insuficiente ou inferior ao valor calculado com base 
nas efetivas operações do estabelecimento; 

II - sempre que os débitos fiscais do contribuinte constituídos ou 
declarados espontaneamente ultrapassarem o valor da garantia constituída. 



§ 4º  Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, a garantia: 

I - será calculada com base no volume médio mensal das 
operações realizadas pelo contribuinte nos últimos 12 (doze) meses; 

II - será acrescida do montante dos débitos constituídos e dos 
débitos declarados espontaneamente pelo próprio contribuinte. 

§ 5º  A garantia também poderá ser exigida, a qualquer tempo, 
em razão da constatação superveniente da ocorrência de uma das hipóteses 
previstas nos incisos I a III do caput deste artigo. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Art. 49.  Em substituição ou em complemento à prestação da 
garantia prevista no § 3º do art. 48 deste Anexo, o contribuinte poderá ser 
submetido a regime especial para o cumprimento das obrigações tributárias. 
(Ajuste SINIEF 19/20) 

Parágrafo único.  O regime especial poderá compreender: 
I - a exigência de pagamento do imposto a cada operação de 

saída; 
II - o bloqueio à emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e NFC-

e; 
III - a obrigatoriedade da emissão do Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) em formulário de segurança; 

IV - a instalação de equipamentos e a adoção de medidas que 
visem assegurar o cumprimento das obrigações tributárias e proteger as 
relações de consumo. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Art. 50.  Poderá, conforme o caso e em caráter provisório, ser 
autorizada a inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, quando, 
atendidas as demais exigências desta Seção e o requerente não possuir os 
documentos previstos, nas seguintes hipóteses: (Ajuste SINIEF 19/20) 

I - dos incisos II, III e IV do caput do art. 45 deste Anexo, 
exclusivamente para possibilitar o atendimento de exigências da ANP; 

II - do inciso VII do caput do art. 46 deste Anexo. 

§ 1º  A inscrição será concedida e enquadrada na situação 
cadastral de pré-operacional ou suspensa, ficando o estabelecimento 
impedido de iniciar suas atividades, com o bloqueio da emissão de 
documento fiscal. 

§ 2º  A inscrição concedida nos termos deste artigo será 
convalidada somente após a apresentação dos documentos faltantes e das 
devidas atualizações das informações, sem prejuízo da adoção de outras 



providências necessárias ou realização de diligências fiscais, ou demais 
disposições previstas neste Decreto. 

§ 3º  A inscrição concedida nos termos deste artigo, enquanto 
na condição de pré-operacional ou suspensa estiver, não será objeto de 
alterações ou atualizações cadastrais. (Ajuste SINIEF 19/20) 

  

Seção III 
Das Alterações Cadastrais 

  

Art. 51.  Aplicam-se às alterações cadastrais as disposições 
referentes à inscrição no cadastro de contribuintes previstas na Seção II 
deste Capítulo. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Parágrafo único.  Constatada a falta de comunicação de 
alteração de dados cadastrais, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
regulamentares, o contribuinte: 

I - poderá ser notificado a reativar a sua inscrição, na forma do 
art. 52 deste Anexo; 

II - será notificado a reativar a sua inscrição, quando se tratar de 
alterações da composição societária ou do capital social. (Ajuste SINIEF 
19/20) 

  

Seção IV 
Da Renovação da Inscrição 

  

Art. 52.  O contribuinte que exerça qualquer das atividades 
referidas no art. 44 deste Anexo, quando notificado pelo fisco, deverá, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação, atender às 
exigências da notificação e proceder com a reativação da inscrição, devendo 
observar as disposições referentes à inscrição no cadastro de contribuintes 
previstas na Seção II deste Capítulo. (Ajuste SINIEF 19/20) 

§ 1º  Na hipótese de ser constatada, durante o processo de 
reativação, a necessidade de alteração dos dados constantes no cadastro, a 
regularização dos dados será: 

I - exigida do contribuinte; 

II - efetuada de ofício, no interesse da Administração Tributária, 
quando o contribuinte não a fizer. 

§ 2º  Não serão consideradas, para efeito desta Seção, as 
alterações cadastrais arquivadas no Registro Público de Empresas Mercantis 



e Atividades Afins após a data da notificação para a reativação da inscrição. 
(Ajuste SINIEF 19/20) 

  

Seção V 
Dos Procedimentos Administrativos 

  

Art. 53.  A competência para decidir sobre concessão de 
inscrição, alteração de dados cadastrais ou reativação da inscrição será 
determinada na forma prevista no art. 97 deste Decreto. (Ajuste SINIEF 
19/20) 

§ 1º  As decisões previstas neste artigo estão condicionadas à 
prévia apresentação de parecer conclusivo, pelo responsável pela análise da 
solicitação feita pelo contribuinte. 

§ 2º  Nos casos em que o parecer conclusivo previsto no § 1º 
propugnar pelo indeferimento, antes da decisão prevista no caput deste 
artigo, será fornecida cópia integral ao interessado, mediante recibo, valendo 
como notificação para apresentação de contrarrazões em prazo de 7 (sete) 
dias, improrrogáveis. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Art. 54.  As decisões de que trata o art. 53 deste Anexo serão 
indeferidas quando: (Ajuste SINIEF 19/20) 

I - não forem efetuados nos termos desta Seção; 
II - não for apresentado documento exigido nesta Seção ou pela 

autoridade fiscal; 

III - qualquer das pessoas físicas, regularmente notificada, não 
comparecer para a entrevista pessoal mencionada no inciso I da art. 47 deste 
Anexo; 

IV - as informações ou as declarações prestadas pela requerente 
se mostrarem falsas, incompletas, inverídicas, incorretas ou não puderem ser 
confirmadas pelo fisco; 

V - o contribuinte ou qualquer sócio, diretor, dirigente, 
administrador ou procurador estiver impedido de exercer a atividade 
econômica em razão de decisão judicial ou de não atendimento de exigência 
imposta pela legislação; 

VI - o requerente não comprovar: 
a) a integralização do capital social e o efetivo aporte dos 

recursos na pessoa jurídica, na forma prevista na alínea “f” do inciso I do § 1º 
do art. 45 deste Anexo; 



b) a origem dos lucros acumulados ou das reservas de qualquer 
natureza incorporados ao capital social, ou não demonstrar que tal 
integralização foi efetuada com observância dos princípios contábeis e das 
disposições do § 7º do art. 45 deste Anexo; 

c) que a integralização do capital social com bens, títulos ou 
créditos se realizou com observância dos preceitos estabelecidos no § 8º do 
art. 45 deste Anexo; 

d) sua capacidade financeira, ou a de cada um de seus sócios, 
pessoas físicas ou jurídicas, bem como dos sócios dessas últimas, e assim, 
sucessivamente, até a comprovação da capacidade financeira de todos os 
respectivos sócios, pessoas físicas; 

e) a apresentação dos documentos relacionados à infraestrutura 
física, referidos no art. 46 deste Anexo; 

f) que os requisitos de infraestrutura física obrigatórios estão 
adequadamente instalados no estabelecimento e cumprem as disposições 
previstas neste Capítulo e as demais exigências da legislação aplicável; 

VII - não forem apresentadas as garantias, quando exigidas; 
VIII - os documentos apresentados pelo contribuinte forem 

falsos, incompletos, incorretos ou não satisfizerem as condições exigidas 
neste ajuste; 

IX - existir débito, tributário ou não, de responsabilidade do 
contribuinte, inscrito ou não na Dívida Ativa da União, dos Estados ou dos 
Municípios, em valor total superior ao capital social efetivamente 
integralizado ou ao seu patrimônio líquido, se este for inferior, não se 
considerando para fins desta Seção as integralizações de capital: 

a) realizadas com a incorporação de bens móveis ou imóveis 
alheios à atividade do contribuinte; 

b) com utilização de títulos ou créditos que não representem o 
efetivo aporte de recursos na empresa; 

c) realizadas com inobservância ou em desacordo com as 
disposições previstas neste ajuste; 

X - houver antecedentes fiscais que desabonem as pessoas 
físicas ou jurídicas interessadas na inscrição, na alteração de dados cadastrais 
ou na reativação da inscrição, assim como suas coligadas, suas controladas 
ou, ainda, qualquer um de seus sócios, diretores, dirigentes, administradores 
ou procuradores, conforme os exemplos descritos no § 4º deste artigo; 

XI - ocorrer: 



a) identificação incorreta, falta ou recusa de identificação dos 
controladores e/ou beneficiários de pessoa jurídica domiciliada no exterior, 
que participe, direta ou indiretamente, do capital social da empresa 
requerente; 

b) falta de apresentação de livros, documentos e arquivos 
digitais a que estiver obrigado o contribuinte, bem como a falta de 
fornecimento ou o fornecimento de informações incorretas sobre 
mercadorias e serviços, bens, negócios ou atividades, próprias ou de 
terceiros que tenham interesse comum em situação que dê origem a 
obrigação tributária; 

c) restrição ou negativa de acesso da autoridade fiscal ao 
estabelecimento ou qualquer de suas dependências, ao domicílio fiscal ou a 
qualquer outro local onde o contribuinte exerça sua atividade ou onde se 
encontrem mercadorias, bens, documentos ou arquivos digitais de sua posse 
ou propriedade, relacionados com situação que dê origem a obrigação 
tributária; 

XII - for constatada a inatividade da empresa requerente; 
XIII - for constatada a omissão ou a incorreção, não suprida, 

após notificação, relativamente a cada um dos estabelecimentos do 
requerente: 

a) da Escrituração Fiscal Digital ou da Escrituração Contábil 
Digital, caso o requerente esteja a elas obrigado, nos termos da legislação 
pertinente; 

b) das Guias de Informação e Apuração (GIA) do ICMS; 

c) das informações do Sistema de Captação e Auditoria dos 
Anexos de Combustíveis (SCANC); 

d) da adoção e regular emissão da NF-e ou de outros 
documentos; 

e) da adoção e utilização de dispositivos de controle, inclusive 
eletrônicos, que visem monitorar ou registrar as atividades de produção, de 
armazenamento, de transporte e suas operações ou prestações, no interesse 
da fiscalização do imposto, nos termos da legislação pertinente; 

XIV - a requerente de cujo quadro de administradores ou sócios 
participe pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos que antecederam à 
data do pedido de inscrição, tenha sido administrador de empresa que não 
tenha liquidado débitos estaduais e cumprido obrigações decorrentes do 
exercício de atividade regulamentada por entidade reguladora ou 
fiscalizadora competente; 



XV - o contribuinte, sócios, coligadas ou controladas estiverem 
em situação de devedor contumaz. 

§ 1º  Será considerado como devedor contumaz, o contribuinte 
que: 

I - deixar de recolher o imposto devido por 3 (três) meses 
consecutivos ou 6 (seis) meses alternados; ou 

II - tiver créditos tributários inscritos em Dívida Ativa referentes 
à falta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte, apurado e 
declarado, em valor que ultrapasse: 

a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), considerados 
todos os estabelecimentos da empresa; 

b) 30% (trinta por cento) do valor total das operações e 
prestações nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

§ 2º  Caso o sujeito passivo não esteja em atividade no período 
indicado na alínea “b” do inciso II do § 1º deste artigo, será considerada a 
soma dos meses em atividade. 

§ 3º  Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, não serão 
considerados os débitos com exigibilidade suspensa ou objeto de garantia 
integral prestada em juízo. 

§ 4º  As decisões referidas na do art. 52 deste Anexo também 
serão indeferidas quando for constatada, por qualquer de seus sócios, 
acionistas, diretores, dirigentes, administradores, procuradores, controladas, 
coligadas, estabelecimentos, inclusive os situados em outra unidade da 
Federação: 

I - inadimplência fraudulenta; 
II - simulação da realização de operação com combustíveis; 

III - práticas sonegatórias lesivas ao equilíbrio concorrencial. 
§ 5º  Não impedem o deferimento do pedido os débitos: 
I - cuja exigibilidade esteja suspensa; 

II - declarados ou apurados pelo fisco objeto de pedido de 
parcelamento celebrado, que esteja sendo regularmente cumprido. 

§ 6º  São exemplos de antecedentes fiscais desabonadores, para 
fins do disposto no inciso X do caput deste artigo: 

I - a participação de pessoa ou de entidade, na condição de 
empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, de administrador ou de 



procurador em empresa ou negócio considerado em situação irregular 
perante o fisco; 

II - a condenação por crime contra a fé pública ou a 
administração pública, como previsto no Código Penal: 

a) de falsificação de papéis ou documentos públicos ou 
particulares, bem como de selo ou sinal público; 

b) de uso de documento falso; 
c) de falsa identidade; 
d) de contrabando ou descaminho; 

e) de facilitação de contrabando e descaminho; 
f) de resistência visando a impedir a ação fiscalizadora; 

g) de corrupção ativa; 
III - a condenação por crime de sonegação fiscal; 
IV - a condenação por crimes contra a ordem tributária 

tipificados nos arts. 1º e 2º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990; 

V - a indicação em lista relativa à emissão de documentos 
inidôneos, ou em lista de pessoas inidôneas, elaborada por órgão federal, 
estadual ou municipal; 

VI - a comprovação de insolvência; 
VII - a pessoa física ou jurídica interessada na inscrição, na 

alteração de dados cadastrais ou na reativação da inscrição ter participado, 
na condição de empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, de 
administrador ou de procurador, em empresa que teve a eficácia da inscrição 
anulada ou inaptada, há menos de 5 (cinco) anos, contados da data em que a 
referida anulação tornou-se definitiva, em decorrência da produção, de 
aquisição, de entrega, de recebimento, de exposição, de comercialização, de 
remessa, de transporte, de estocagem ou de depósito de mercadorias, 
previstas do art. 44 deste Anexo, e que não atendam às especificações do 
órgão regulador competente, em qualquer UF; 

VIII - a pessoa física ou jurídica interessada na inscrição, na 
alteração de dados cadastrais ou na reativação da inscrição ter participado, 
na condição de empresário, de sócio, de diretor, de dirigente, de 
administrador ou de procurador, em empresa em que foi identificada a 
utilização de qualquer artifício capaz de produzir lesão aos interesses dos 
consumidores e do fisco, em qualquer UF, em especial, nas seguintes 
situações: 



a) violação do mecanismo medidor de vazão para fornecer 
combustível em quantidade menor que a indicada no painel da bomba de 
combustível; 

b) existência de equipamentos ou mecanismos de comunicação 
de fluxo de combustíveis entre tanques ou bombas não levados ao 
conhecimento do órgão regulador competente; 

c) utilização de quaisquer equipamentos ou mecanismos de uso 
não autorizado para armazenagem ou para abastecimento de combustíveis; 

d) utilização de programas aplicativos desenvolvidos para 
acionar equipamentos ou mecanismos com capacidade de alterar o fluxo de 
combustíveis entre tanques ou bombas de modo a propiciar, 
alternativamente, o fornecimento de combustível em desconformidade com 
as especificações fixadas pelo órgão regulador competente; 

e) violação, por qualquer meio, dos dispositivos ou do sistema 
de captura dos abastecimentos realizados pelos bicos das bombas de 
abastecimento ou de armazenamento e movimentação de combustíveis para 
modificar as informações das operações efetivamente realizadas; 

IX - a utilização de documentos fiscais ou equipamento de uso 
fiscal de forma fraudulenta, inclusive de outro contribuinte ou 
estabelecimento. (Ajuste SINIEF 19/20) 

  

Seção VI 
Da Cassação da Eficácia ou Cancelamento da Inscrição 

  

Art. 55.  Será nula a eficácia ou inaptada a inscrição estadual de 
todos os estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado 
do contribuinte que: (Ajuste SINIEF 19/20) 

I - notificado, não proceder com a reativação da inscrição; 

II - tiver a reativação da inscrição indeferida; 
III - tiver a alteração cadastral indeferida; 

IV - deixar de apresentar garantias ou de complementá-las, 
quando exigidas; 

V - for constatado que o estabelecimento adquiriu, distribuiu, 
transportou, estocou, revendeu ou expôs à venda produtos objeto de 
descaminho, contrabando ou falsificação, roubo ou furto, 
independentemente de ficar ou não caracterizada a receptação; 



VI - utilizar dispositivo eletrônico ou mecânico, acionado por 
controle remoto ou não, que acarrete o fornecimento ao consumidor de 
volume de combustível menor do que o indicado na bomba medidora; 

VII - comercializar combustível adulterado, mediante adição de 
substância não autorizada ou em proporção diversa da estabelecida pelo 
órgão regulador competente; 

VIII - descumprir ou não observar as normas vigente da entidade 
reguladora ou fiscalizadora competente. 

Parágrafo único.  Será sumariamente nula a eficácia ou inapta a 
inscrição nas seguintes hipóteses: 

I - de cancelamento, de revogação ou de negativa da concessão 
de autorização necessária para o funcionamento ou operação, concedida por 
órgão federal, estadual ou municipal, dos estabelecimentos abrangidos pela 
respectiva autorização; 

II - na falta da apresentação dos documentos exigidos no art. 46 
deste Anexo, no prazo estabelecido. (Ajuste SINIEF 19/20) 

Art. 56.  A anulação da eficácia ou a inaptidão da inscrição 
implica adoção imediata das seguintes providências: 

I - publicação do ato de anulação no Diário Oficial do Estado 
(DOE), no qual deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes informações 
de todos os estabelecimentos do contribuinte abrangidos pela medida: 

a) o nome empresarial do contribuinte; 
b) os números de inscrição estadual e no CNPJ; 
c) o endereço constante no Cadastro de Contribuintes do 

Estado; 
d) a data a partir da qual o contribuinte é considerado como não 

inscrito no referido cadastro; 
II - alteração no Cadastro de Contribuintes do Estado da 

situação cadastral para nula ou inapta, com inserção do respectivo motivo da 
nulidade ou inaptidão da inscrição; 

III - lacração, conforme o caso, de: 

a) bombas de abastecimento; 
b) tanques de armazenamento; 
IV - encaminhamento de representação ao Ministério Público, 

observada a disciplina pertinente, sempre que for constatada a prática de 



ações que possam configurar, em tese, crime contra a ordem tributária ou 
delito de outra natureza; 

V - encaminhamento de ofício à entidade reguladora ou 
fiscalizadora competente, comunicando a anulação da eficácia ou a inaptidão 
da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado. (Ajuste SINIEF 19/20) 



 

ANEXO 009 
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES 

COM TRIGO EM GRÃO, FARINHA DE TRIGO E SEUS DERIVADOS 
  
  

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS OPERAÇÕES COM TRIGO EM GRÃO E FARINHA DE TRIGO 

(Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 
  

Seção I 
Da Responsabilidade 

  
Art. 1º  Fica atribuída ao importador, ao adquirente ou ao 

destinatário a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS devido pelas 
entradas e pelas saídas subsequentes, na qualidade de sujeito passivo por 
substituição tributária, na entrada neste Estado, real ou simbólica, de: (Prots. 
ICMS 46/00, 16/02 e 184/10) 

I - trigo em grão, farinha de trigo e mistura de farinha de trigo, 
com origem do exterior ou de estados não signatários do Prot. ICMS 46/00; 

II - trigo em grão, adquirido diretamente de produtor localizado 
em estado signatário do Prot. ICMS 46/00. 

§ 1º  O recolhimento do ICMS referente às operações com trigo 
em grão, farinha de trigo e mistura de farinha de trigo, na forma desta Seção, 
alcança as etapas das operações subsequentes, até a saída dos produtos 
elaborados pelos estabelecimentos industriais de panificação, massas 
alimentícias, biscoitos e bolachas derivados da farinha de trigo. 

§ 2º  Para efeitos desta Seção, considera-se mistura de farinha de 
trigo o produto cuja composição final possua, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) de farinha de trigo. 

§ 3º  Nas operações interestaduais realizadas entre os Estados 
signatários do Protocolo ICMS n.º 46/00, poderá ser atribuída ao remetente, 
mediante termo de acordo, a 
responsabilidade pelo recolhimento da parcela do imposto devido a  este  Esta
do, relativo  às  saídas  subsequentes  dos  produtos elaborados, promovidas 
pelos estabelecimentos industriais de panificação, massas alimentícias, 
biscoitos, bolachas, bolos, wafers,  pães, panetones  e produtos similares 
derivados de farinha de trigo, em conformidade com o que dispõe os §§ 8º e 
9º deste artigo. (Prots. ICMS 46/00, 13/02, 13/03, 13/04, 23/05 e 50/05) 

§ 4º  Não se aplica às mercadorias de que trata esta Seção o 
disposto no inciso III do art. 651 deste Decreto. 
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§ 5º  O disposto nesta Seção não se aplica às aquisições de 
farinha de trigo a ser utilizada no processo produtivo de estabelecimentos 
industriais beneficiários do PROEDI, desde que oriunda de Estados não 
signatários do Prot. ICMS 46/00 ou do exterior. 

§ 6º  Os estabelecimentos referidos no § 5º deste artigo, além de 
se debitar do ICMS normal relativo às suas próprias saídas, deverão reter 1,00 
% (um por cento) sobre o valor das saídas internas de mercadorias sujeitas à 
substituição tributária, a ser recolhido sob o código 1225. 

§ 7º  Nas operações internas, com massas alimentícias cozidas ou 
não, recheadas ou não, biscoitos, bolachas, bolos, wafers, pães, panetones, 
misturas prontas para bolos, pizzas, lasanhas, pastéis, coxinhas, croissant, 
folhados e similares derivados da farinha de trigo, tributadas na forma desta 
Seção, não será exigido o pagamento do imposto, vedado o destaque do ICMS 
no documento fiscal, salvo disposição em contrário. 

§ 8º  Será acrescido o percentual de 1% (um por cento) à carga 
tributária estabelecida no art. 2º deste Anexo, para alcançar as operações 
previstas no § 7º deste artigo. 

§ 9º  Para fins do disposto no § 8º deste artigo, observar-se-á o 
seguinte: 

I - o percentual de 1% (um por cento) será calculado sobre o 
montante formado pelo valor total de aquisição ou recebimento da 
mercadoria, adicionado de todas as despesas cobradas ou debitadas ao 
destinatário até o momento do ingresso no estabelecimento adquirente, nela 
incluído o montante do próprio imposto, observado o valor mínimo de 
referência de que trata o § 3º do art. 3º deste Anexo; e 

II - o percentual referido no inciso I deste parágrafo será 
recolhido em favor deste Estado sob o código de receita 1225, a título de 
imposto devido por substituição tributária relativo às operações internas 
subsequentes com os produtos nominados no § 7º deste artigo, pelos 
estabelecimentos que realizarem as operações de que tratam os incisos I e II 
do § 1º do art. 3º deste Anexo. 

  
Seção II 

Do Cálculo do Imposto Retido 
  
Art. 2º  Na cobrança do ICMS, a carga tributária será decorrente 

da aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da operação, excluída a 
parcela do imposto: (Prot. ICMS 46/00 e 80/16) 

I - 40% (quarenta por cento) nas operações com trigo em grão; 



II - 36,36% (trinta e seis inteiros e trinta e seis centésimos por 
cento) nas operações com farinha de trigo e mistura de farinha de trigo. (Prot. 
ICMS 46/00 e 80/16) 

Art. 3º  A base de cálculo do imposto será o montante formado 
pelo valor total de aquisição ou recebimento da mercadoria, adicionado de 
todas as despesas cobradas ou debitadas ao destinatário, até o momento do 
ingresso no estabelecimento adquirente, nela incluído o montante do próprio 
imposto. (Prot. ICMS 46/00 e 80/16)  

§ 1º  Sobre a base de cálculo prevista no caput serão acrescidos, 
ainda, os percentuais discriminados nas alíneas dos incisos I e II deste 
parágrafo, aplicando-se, sobre o montante final obtido, a alíquota interna 
relativa ao produto: 

I - na importação do trigo em grão do exterior e nas aquisições de 
estados não signatários do Prot. ICMS 46/00, bem como na aquisição 
interestadual efetuada diretamente de produtor localizado em estados 
signatários do Prot. ICMS 46/00: 

a) 122,22% (cento e vinte dois inteiros e vinte e dois centésimos 
por cento), quando oriundas do exterior; 

b) 95,96% (noventa e cinco inteiros e noventa e seis centésimos 
por cento), quando oriundas de unidade da federação com alíquota 
interestadual de 12% (doze por cento); 

c) 106,67% (cento e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por 
cento), quando oriundas de unidade da federação com alíquota interestadual 
de 7% (sete por cento); 

d) 113,33% (cento e treze inteiros e trinta e três centésimos por 
cento), quando importadas do exterior sejam oriundas de operações com 
alíquota interestadual de 4% (quatro por cento); 

II - nas operações com farinha de trigo ou mistura de farinha de 
trigo oriundas do exterior e de estados não signatários do Prot. ICMS 46/00: 

a) 102% (cento e dois por cento), quando oriundas do exterior; 
b) 77,76% (setenta e sete inteiros e setenta e seis centésimos por 

cento), quando oriundas de unidade da federação com alíquota interestadual 
de 12% (doze por cento); 

c) 87,86% (oitenta e sete inteiros e oitenta e seis por cento), 
quando oriundas de unidade da federação com alíquota interestadual de 7% 
(sete por cento); 

d) 93,92% (noventa e três inteiros e noventa e dois centésimos 
por cento), quando importadas do exterior sejam oriundas de operações com 
alíquota interestadual de 4% (quatro por cento). (Prot. ICMS 46/00 e 80/16)  



§ 2º  Os percentuais estabelecidos nas alíneas “a” dos incisos I e 
II do § 1º  deste artigo, já levam em consideração a inclusão do próprio 
imposto. 

§ 3º  O valor do imposto cobrado nos termos deste artigo, exceto 
na importação do exterior de trigo em grão, não poderá ser inferior ao valor de 
referência do imposto, estabelecido nos termos do Convênio ICMS 70/97, 
para todos os estados signatários, através de Ato COTEPE/ICMS publicado 
no Diário Oficial da União. 

§ 4º  Os valores de referência publicados através de Ato 
COTEPE/ICMS permanecerão em vigor até o mês em que ocorra nova 
alteração. 

§ 5º  Até a publicação do Ato referido no § 3º deste artigo, as 
operações interestaduais, exceto as realizadas por estabelecimentos 
moageiros, com farinha de trigo e mistura de farinha de trigo para Estado 
signatário, terão como base de cálculo o valor mínimo de referência, com 
imposto incluso, homologado através de ato do Secretário de Estado da 
Tributação. 

§ 6º  Para efeitos de apuração do imposto a recolher, será levado 
em consideração o valor do imposto destacado no documento fiscal relativo à 
aquisição interestadual. 

§ 7º  Quando o contribuinte de Estado signatário remeter trigo 
em grão para moagem em estado não signatário do Prot. ICMS 46/00, a 
cobrança do ICMS, nos termos desta Seção, deverá ser feita sobre a farinha de 
trigo por ocasião do retorno real ou simbólico. 

§ 8º  Considera-se, para efeito da carga tributária de que trata 
esta Seção, que o processo de moagem do trigo em grão resulta em um 
percentual de obtenção, em volume, de 75% (setenta e cinco por cento) de 
farinha de trigo. 

§ 9º  A sistemática de tributação de que trata esta Seção não 
alcança o percentual restante de 25% (vinte e cinco por cento) relativo ao 
farelo resultante da moagem do trigo em grão. 

§ 10.  Nas operações de importação de trigo em grão destinadas a 
estabelecimento moageiro estabelecido neste Estado, não integram a base de 
cálculo prevista no caput deste artigo, os valores das contribuições para o 
PIS/PASEP e a COFINS importação. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 

  
Seção III 

Do Recolhimento, do Ressarcimento e do Repasse 
  

Subseção I 
Do Recolhimento 



  
Art. 4º  Nas saídas de trigo em grão destinadas a contribuinte 

localizado em Estado signatário do Prot. ICMS 46/00, o ICMS calculado nos 
termos desta Seção será recolhido para o Estado de domicílio do adquirente, 
observado o disposto no § 2º do art. 10 deste Anexo. (Prot. ICMS 46/00 e 
184/09) 

§ 1º  O recolhimento do ICMS em favor do estado destinatário 
será feito através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - 
GNRE, no momento da saída da mercadoria, devendo uma via desse 
documento acompanhar o trânsito até o destino. 

§ 2º  Caso o remetente esteja inscrito neste Estado como 
contribuinte substituto, o recolhimento do imposto de que trata o § 1º deste 
artigo, deverá ser observar o prazo estabelecido neste Decreto. 

§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de remessa 
para industrialização, ressalvada a incidência do imposto quanto ao valor 
adicionado nesse processo, devendo ser recolhido antecipadamente à unidade 
da federação do estabelecimento moageiro, conforme legislação do mesmo. 

§ 4º  O importador ou adquirente de farinha de trigo, 
respectivamente, recolherá o ICMS devido por ocasião do desembaraço 
aduaneiro ou da passagem pela primeira repartição fiscal de entrada neste 
Estado, quando originada de Estados não signatários do Prot. ICMS nº 46/00 
(Prot. ICMS 46/00 e 184/09), observado o § 5º deste artigo. 

§ 5º  Na hipótese do § 4º deste artigo, o imposto poderá ser 
recolhido pelos contribuintes credenciados, nos prazos, critérios e condições 
estabelecidos em ato do Secretário de Estado da Tributação. 

Subseção II 
Do Ressarcimento 

  
Art. 5º  Nas saídas interestaduais realizadas por estabelecimento 

moageiro ou suas filiais atacadistas, o remetente apresentará à 
SUSCOMEX/SET a relação das respectivas notas fiscais, para efeito de 
ressarcimento do ICMS, conforme estabelecido no art. 662 deste Decreto, 
ficando condicionado o ressarcimento à comprovação da saída das respectivas 
mercadorias através dos sistemas de controle da SET, ou na ausência desse 
registro, por outro meio de prova apresentado pelo contribuinte. (Prot. ICMS 
46/00 e 184/09) 

Parágrafo único.  A unidade moageira estabelecida neste Estado 
para fins do ressarcimento deverá: 

I - enviar em meio eletrônico à SUSCOMEX/SET, cópia do 
relatório a que se refere o Anexo único do Protocolo ICMS 46/00, 



acompanhado de relatório também em meio eletrônico referente ao 
demonstrativo do ressarcimento. 

II - emitir a nota fiscal de ressarcimento indicando a referida 
competência e fazendo constar nas Informações Complementares: 
“Ressarcimento na forma do art. 3º e parágrafo único do art. 5º do Anexo 009 
do Decreto que disciplina o ICMS/RN”, compensado o respectivo valor como 
redutor na apuração mensal referente ao ICMS relativo às operações 
subsequentes. 

Art. 6º  Nas operações interestaduais com trigo em grão e farinha 
de trigo destinada a contribuinte do imposto, caberá o ressarcimento do ICMS, 
nas seguintes proporções: 

I - trigo em grão, 1% (hum por cento) sobre o valor que serviu de 
base de cálculo para a cobrança do ICMS por substituição tributária, na 
ocasião da sua entrada no estabelecimento remetente; 

II - farinha de trigo, 1,33% (um vírgula trinta e três por cento) 
sobre o valor que serviu de base de cálculo para a cobrança do ICMS do trigo 
em grão, utilizado na sua industrialização. 

Parágrafo único.  O ressarcimento previsto neste artigo, deverá 
ser solicitado nos termos do art. 662 deste Decreto, devendo no caso de 
unidade moageira estabelecida neste Estado observar o art. 5º, deste Anexo. 

Subseção III 
Do Repasse 

  
Art. 7º  Nas operações realizadas por unidades moageiras ou suas 

filiais atacadistas com farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo, de sua 
produção, tributadas na forma desta Seção, destinadas a outra unidade 
federada signatária do Prot. ICMS 46/00, o valor correspondente a 70% 
(setenta por cento) da carga tributária será repassado em favor do estado 
destinatário da mercadoria, no prazo estabelecido no art. 4º deste Anexo. 
(Prot. ICMS 46/00 e 80/16) 

§ 1º  O cálculo do imposto a ser repassado será feito com base na 
média aritmética ponderada dos valores apurados nas aquisições de trigo em 
grão oriundas do exterior, de estado não signatário ou de produtor localizado 
em estado signatário, observado o disposto no § 6º do art. 3º deste Anexo, 
ocorridas no mês anterior mais recente em relação à respectiva operação 
interestadual. (Prot. ICMS 46/00, 184/09 e 81/10) 

§ 2º  Na hipótese de a produção e o consumo da farinha de trigo 
ocorrer internamente, a receita do ICMS apurada na forma dos incisos I e II 
do § 1º do art. 3º deste Anexo, pertencerá integralmente a este Estado, 
considerando-se a seguinte proporção: 



I - 45% (quarenta e cinco por cento) equivalente ao ICMS 
relativo à operação própria do produtor – Código de Receita 1210; 

II - 55% (cinquenta e cinco por cento) referente ao ICMS 
correspondente operações subsequentes – Código de Receita 1225. 

Art. 8º  O imposto deverá ser pago por ocasião da efetiva entrega 
da mercadoria importada do exterior ou por ocasião da passagem na primeira 
repartição fiscal de entrada neste Estado, ressalvado o disposto no § 5º do art. 
4º deste Anexo. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 

Parágrafo único.  Tratando-se de unidade moageira, o pagamento 
do imposto nas aquisições de trigo em grão poderá ser efetuado até o 10º 
(décimo) dia do segundo mês subsequente ao da efetiva entrega da mercadoria 
importada do exterior ou da passagem na primeira repartição fiscal de entrada 
neste Estado, caso o contribuinte esteja adimplente com suas obrigações 
tributárias. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 

  
Art. 9º  Nas operações interestaduais com farinha de trigo ou 

mistura de farinha de trigo entre Estados signatários, com exceção das 
operações praticadas pelas unidades moageiras ou suas filiais atacadistas, de 
mercadorias por elas produzidas, o pagamento do ICMS ao Estado 
destinatário será exigido no momento da saída da mercadoria em valor 
correspondente a 70% (setenta por cento) do valor de referência previsto no § 
3º do art. 3º deste Anexo. (Prots. ICMS 46/00 e 80/16) 

Parágrafo único.  Os estabelecimentos que realizarem as 
operações previstas neste artigo solicitarão à SUSCOMEX, o ressarcimento 
do ICMS recolhido através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais - GNRE em favor da unidade federada de destino, limitado ao valor 
efetivamente recolhido a este Estado. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 

  
Seção IV 

 Do Destaque do ICMS e do Crédito Fiscal 
  
Art. 10.  Na cobrança do ICMS na forma prevista nesta Seção 

não será admitida a utilização de qualquer crédito fiscal, com exceção do 
destacado no documento fiscal de aquisição interestadual de trigo em grão, 
farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo e do referente à aquisição de 
bens do ativo imobilizado, que deverá ser apropriado na forma do art. 31 deste 
Decreto. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 

Art. 11.  Nas saídas internas e interestaduais de trigo em grão, 
farinha de trigo e mistura de farinha de trigo para Estados signatários do Prot. 
ICMS 46/00, o ICMS não deverá ser destacado no documento fiscal que 
acobertar a respectiva operação. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 



§ 1º  Nas operações de saídas interestaduais de massas e 
biscoitos derivados da farinha de trigo, tributada na forma desta Seção, 
promovidas por estabelecimentos industriais e suas filiais, não será exigido o 
pagamento do ICMS, devendo, nas notas fiscais referentes às mencionadas 
operações, ser destacado o ICMS, com base no valor da operação, 
exclusivamente para fins de crédito do estabelecimento destinatário, limitado 
a uma carga tributária correspondente a 12% (doze por cento). 

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica às operações 
interestaduais com trigo em grão efetuadas por produtor localizado em Estado 
signatário, hipótese em que o valor da operação própria será tributada pela 
alíquota de 12% (doze por cento) e a substituição tributária nos termos deste 
Anexo será de responsabilidade do destinatário. (Prot. ICMS 46/00 e 184/09) 

  
Seção V 

Do Relatório 
  
Art. 12.  Nas operações interestaduais, o estabelecimento 

moageiro ou suas filiais atacadistas, remetentes de trigo em grão, farinha de 
trigo ou mistura de farinha de trigo, enviarão relatório, em meio eletrônico, até 
o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, com 
base no Anexo único do Protocolo ICMS 46/00, para à 
SUSCOMEX/SET. (Prot. ICMS 46/00, 184/09 e 86/10) 

Parágrafo único.  O relatório de que trata o caput, quando 
destinado a este Estado por contribuinte detentor de termo de acordo para 
retenção e recolhimento do adicional de 1% (um por cento) previsto no § 8º 
do art. 1º deste Anexo, deverá ser acrescido de uma coluna para informação 
do referido percentual. 



 

ANEXO 010 
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS 

AUTOPROPULSADOS 
  
  

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOPROPULSADOS REALIZADAS POR 

PESSOA JURÍDICA QUE EXPLORE A ATIVIDADE DE PRODUTOR 
AGROPECUÁRIO, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E ARRENDAMENTO MERCANTIL E 

DEMAIS VEÍCULOS AUTOMOTORES 
  

Seção I 
Do Regime de Substituição Tributária nas Operações de Vendas de Veículos 
 Autopropulsados Realizadas por Pessoa Física que Explore a Atividade de 

Produtor 
Agropecuário ou por qualquer Pessoa Jurídica, com menos de 12 (doze) 

meses da 
Aquisição da Montadora 

(Convs. ICMS 64/06 e 67/18) 
  

Art. 1º  Na operação de venda de veículo autopropulsado, 
realizada por pessoa física que explore a atividade de produtor agropecuário 
ou por qualquer pessoa jurídica, antes de 12 (doze) meses da data da 
aquisição junto à montadora, deverá ser efetuado o recolhimento do ICMS 
em favor do Estado do domicílio do adquirente, nas condições estabelecidas 
neste Capítulo. 

Parágrafo único.  As pessoas indicadas no caput poderão 
revender os veículos autopropulsados do seu ativo imobilizado, após 
transcorrido o período indicado no caput, sem o referido recolhimento, 
podendo, ainda, aplicar a redução prevista no art. 24 do Anexo 004 
deste Decreto. (Convs. ICMS 64/06 e 67/18) 

Art. 2º  A base de cálculo do imposto será o preço de venda ao 
público sugerido pela montadora. 

§ 1º  Sobre a base de cálculo será aplicada a alíquota interna 
cabível, estabelecida para veículo novo. 

§ 2º  Do resultado obtido na forma do § 1º deste artigo, será 
deduzido o crédito fiscal constante da nota fiscal de aquisição emitida pela 
montadora. 



§ 3º  O imposto apurado será recolhido em favor da unidade 
Federada do domicílio do adquirente, pelo alienante, por meio de GNRE ou 
documento de arrecadação próprio do ente tributante, quando localizado 
em Estado diverso do adquirente, e quando no mesmo Estado, por meio de 
documento próprio de arrecadação. 

§ 4º  A falta de recolhimento pelo alienante não exclui a 
responsabilidade do adquirente pelo pagamento do imposto que deverá 
fazê-lo por meio de documento de arrecadação próprio, por ocasião da 
transferência do veículo. (Convs. ICMS 64/06 e 67/18) 

  
Art. 3º  A montadora, quando da venda de veículo às pessoas 

indicadas no art. 1º deste Anexo, além do cumprimento das demais 
obrigações previstas na legislação, deverá: (Convs. ICMS 64/06 e 67/18) 

I - mencionar, na nota fiscal da respectiva operação, no campo 
"Informações Complementares", a seguinte indicação: “Ocorrendo alienação 
do veículo antes de ___/____/____ (data correspondente ao último dia do 
décimo segundo mês posterior à emissão do respectivo documento fiscal) 
deverá ser recolhido o ICMS com base no Convênio ICMS 64/06, cujo preço 
de venda sugerido ao público é de R$ (consignar o preço sugerido ao público 
para o veículo); (Convs. ICMS 64/06 e 135/14) 

II - encaminhar, mensalmente, à SUSCOMEX informações 
relativas a: 

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no CNPJ; 
b) chave da nota fiscal emitida e dos dados identificadores do 

veículo vendido. (Conv. ICMS 64/06) 
Art. 4º  Para controle do fisco, no primeiro licenciamento, 

deverá constar no “Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo” 
expedido pelo DETRAN, no campo “Observações” a indicação: “A alienação 
deste veículo antes de x/y (data indicada na nota fiscal da aquisição do 
veículo) somente com a apresentação do documento de arrecadação do 
ICMS”. (Conv. ICMS 64/06) 

Art. 5º  As pessoas indicadas no art. 1º deste Anexo, 
adquirentes de veículos, nos termos desta Subseção, quando procederem a 
venda, possuindo NF-e, deverão emiti-la, em nome dos adquirentes, na 
forma da legislação que rege a matéria, constando no campo “Informações 
Complementares” a apuração do imposto na forma prevista no art. 2º deste 
Anexo, bem como referenciar a NF-e emitida pela montadora, em campo 
próprio da NF-e, conforme o “Manual de Orientação do Contribuinte”, 
publicado por Ato COTEPE/ICMS. (Conv. ICMS 64/06 e 167/19) 



§ 1º  Caso o alienante não disponha do documento fiscal 
próprio, estas demonstrações deverão ser feitas no documento utilizado na 
transação comercial de forma que identifique o valor da base de cálculo, o 
débito do ICMS da operação e o de origem. (Convs. ICMS 64/06 e 67/18) 

§ 2º  Em qualquer caso, deverá fazer a juntada do DANFE 
referente à nota fiscal original expedida pela montadora quando da aquisição 
do veículo. (Conv. ICMS 64/06) 

§ 3º  Fica dispensado o cálculo do imposto se a operação for 
realizada após 12 (doze) meses da data da aquisição junto à 
montadora. (Conv. ICMS 64/06 e 167/19) 

Art. 6º  O departamento estadual de trânsito não poderá 
efetuar a transferência de veículo oriundo de pessoa jurídica indicada no art. 
1º deste Anexo, em desacordo com as regras estabelecidas nesta Seção. 
(Conv. ICMS 64/06) 

  
Seção II 

Das operações com Veículos Automotores Novos Efetuadas por Meio de 
Faturamento Direto para o Consumidor (Conv. ICMS 51/00) 

  

Art. 7º  Nas operações com veículos automotores novos, 
constantes nas posições 8429.59, 8433.59 e no Capítulo 87, excluída a 
posição 8713, da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, em que ocorra faturamento direto ao consumidor 
pela montadora ou pelo importador, observar-se-ão as disposições desta 
Seção. (Convs. ICMS 51/00 e 58/08) 

§ 1º  O disposto nesta Seção somente se aplica nos casos em 
que: 

I - a entrega do veículo ao consumidor seja feita pela 
concessionária envolvida na operação; 

II - a operação esteja sujeita ao regime de substituição tributária 
em relação a veículos novos. 

§ 2º  A parcela do imposto relativa à operação sujeita ao regime 
de sujeição passiva por substituição é devida a este Estado, desde que a 
concessionária que fará a entrega do veículo ao consumidor esteja localizada 
neste Estado. 

§ 3º  O disposto no § 2º deste artigo, aplica-se também às 
operações de arrendamento mercantil (leasing). (Convs. ICMS 51/00 e 58/08) 



Art. 8º  Para a aplicação do disposto nesta Seção, a montadora e 
a importadora deverão: (Convs. ICMS 51/00, 03/01, 19/01, 94/02, 134/02, 
13/03, 70/03, 34/04 e 58/08) 

I - emitir a Nota Fiscal de faturamento direto ao consumidor 
adquirente, contendo, além dos demais requisitos, no campo “Informações 
Complementares”, as seguintes indicações: 

a) a expressão “Faturamento Direto ao Consumidor - Convênio 
ICMS Nº. 51, de 15 de setembro de 2000”; 

b) detalhadamente as bases de cálculo relativas à operação do 
estabelecimento emitente e à operação sujeita ao regime de substituição 
tributária, seguidas das parcelas do imposto decorrentes de cada uma delas; 

c) dados identificativos da concessionária que efetuará a 
entrega do veículo ao consumidor adquirente. 

II - escriturar a Nota Fiscal no livro próprio de saídas de 
mercadorias com a utilização de todas as colunas relativas a operações com 
débito do imposto e com substituição tributária, apondo, na coluna 
“Observações” a expressão “Faturamento Direto a Consumidor”. 

§ 1º  A base de cálculo relativa à operação da montadora ou do 
importador que remeter o veículo à concessionária localizada neste Estado, 
considerada a alíquota do IPI incidente na operação e a redução prevista no 
art. 11 do Anexo 004 deste Decreto, será obtida pela aplicação de um dos 
percentuais previstos nos incisos I, II e III do § 1º da cláusula segunda do 
Convênio ICMS n.º 51, de 15 de setembro de 2000, sobre o valor do 
faturamento direto a consumidor, observado o disposto no art. 9º deste 
Anexo. (Convs. ICMS 51/00 e 19/15) 

§ 2º  O imposto retido deverá ser recolhido até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao da retenção do imposto. 

§ 3º  Para a aplicação dos percentuais previstos na cláusula 
segunda do Convênio ICMS n.º 51, de 15 de setembro de 2000, considerar-
se-á a carga tributária efetiva do IPI utilizada na operação, ainda que a 
alíquota nominal demonstre outro percentual no documento fiscal. 

§ 4º  O disposto no § 3º deste artigo não se aplica quando o 
benefício fiscal concedido para a operação, em relação ao IPI, for utilizado 
diretamente na escrituração fiscal do emitente do documento fiscal, sob a 
forma de crédito presumido. (Convs. ICMS 51/00 e 19/15) 

§ 5º  Fica convalidada a aplicação no período entre 1º de janeiro 
de 2017 até 24 de fevereiro de 2017, data da publicação do Convênio ICMS 
14/17, dos novos percentuais de repartição do ICMS próprio entre a unidade 



federada de origem e de destino, desde que observadas as demais normas. 
(Conv. ICMS 197/17) 

Art. 9º  Para efeito de apuração das bases de cálculo referidas 
na alínea ‘b’ do inciso I do caput do art. 8º deste Anexo: 

I - no valor total do faturamento direto ao consumidor deverá 
ser incluído o valor correspondente ao respectivo frete; 

II - dar-se-á ao Estado do Espírito Santo o mesmo tratamento 
dispensado aos Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. (Conv. 
ICMS 51/00) 

Art. 10.  A concessionária, lançará no livro próprio de entradas 
de mercadorias a Nota Fiscal de faturamento direto ao consumidor, 
conforme previsto no inciso I do caput do art. 8º deste Anexo. 

Parágrafo único.  Fica facultada à concessionária: 
I - a escrituração prevista no caput com a utilização apenas das 

colunas “Documento Fiscal” e “Observações”, devendo sempre nesta ser 
indicada a expressão “Entrega de Veículo por Faturamento Direto ao 
Consumidor”; 

II - a emissão da nota fiscal de entrega do veículo ao consumidor 
adquirente. (Conv. ICMS 51/00) 

Art. 11.  O transporte do veículo do estabelecimento da 
montadora ou do importador para o da concessionária far-se-á 
acompanhado da nota fiscal de faturamento direto ao consumidor, 
dispensada a emissão de outra nota fiscal para acompanhar o veículo. (Conv. 
ICMS 51/00) 

  
Seção III 

Das Operações de Retorno Simbólico de Veículos Autopropulsados 
  

Art. 12.  Os veículos autopropulsados faturados pelo fabricante 
de veículos e suas filiais que, em razão de alteração de destinatário, devam 
retornar ao estabelecimento remetente, podem ser objetos de novo 
faturamento, por valor igual ou superior ao faturado no documento fiscal 
originário, sem que retornem fisicamente ao estabelecimento remetente. 
(Ajustes SINIEF 11/11 e 49/20)  

 § 1º  O disposto neste artigo aplica-se também às operações de 
retorno simbólico e novo faturamento para máquinas, plantadeiras, 
colheitadeiras, implementos, plataformas e pulverizadores relacionados no 



Anexo Único do Ajuste SINIEF 11, de 30 de setembro de 2011. (Ajustes SINIEF 
11/11 e 28/20) 

§ 2º  Para os efeitos deste artigo, considera-se estabelecimento 
remetente tanto o fabricante quanto suas filiais. 

§ 3º  Quanto aos registros contábeis, o estabelecimento: 
I - que emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) correspondente ao 

retorno simbólico deverá fazer referenciar a NF-e da operação original; 
II - remetente deverá escriturar a NF-e de retorno simbólico em 

seu livro Registro de Entradas. 

§ 4º  Na hipótese de aplicação do Convênio ICMS 51/00, de 15 
de setembro de 2000, devem ser observadas as seguintes obrigações: 

I - o estabelecimento remetente deve emitir NF-e relativa à 
entrada simbólica do veículo, referenciando a NF-e da operação original e 
fazer a sua escrituração no livro de Registro de Entradas; 

II - o novo destinatário deverá retirar o veículo em 
concessionária da mesma unidade federada da concessionária envolvida na 
operação original. 

§ 5º  O disposto no inciso I do § 4º deste artigo aplica-se 
também na hipótese do destinatário original não ser contribuinte do imposto 
em operação não sujeita ao Convênio ICMS 51/00. 

§ 6º  No caso de novo faturamento, a respectiva NF-e deverá 
fazer referência à NF-e da operação original, bem como constar o seguinte 
texto: “Nota Fiscal de novo faturamento, objeto de retorno simbólico, 
emitida nos termos do Ajuste SINIEF 11/11”. 

§ 7º  Para os efeitos deste artigo, a emissão da NF-e do novo 
faturamento deverá respeitar os seguintes prazos máximos contados da 
emissão da NF-e que documentou a remessa inicial: 

I - de 90 (noventa) dias para os veículos autopropulsados 
previsto no caput deste artigo; 

II - de 180 (cento e oitenta) dias para máquinas, plantadeiras, 
colheitadeiras, implementos, plataformas, e pulverizadores relacionados no 
Anexo Único do Ajuste SINIEF 11/11, de 30 de setembro de 2011. (Ajustes 
SINIEF 11/11 e 16/21)     



 

ANEXO 011 
DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

(Art. 119 do Decreto que disciplina o ICMS) 
  
  

CAPÍTULO I 
DOS DOCUMENTOS EM GERAL 

  
Seção I 

Dos Documentos em Geral 
  

Art. 1º  Os contribuintes do imposto devem emitir, conforme as 
operações que realizarem, os seguintes documentos fiscais: 

I - Nota Fiscal, modelos 1  ou 1-A; (Conv. SINIEF s/nº/70 e Ajuste SINIEF 
5/94) 

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo -2; (Conv. SINIEF s/nº/70 
e Ajuste SINIEF 5/94) 

III - Cupom Fiscal ECF; (Conv. SINIEF s/nº/70 e Ajuste SINIEF 5/94) 

IV - Nota Fiscal de Produtor, modelo 4; (Conv. SINIEF s/nº/70 e Ajuste 
SINIEF 5/94) 

V - Nota Fiscal Avulsa; 

VI - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6; (Conv. SINIEF 6/89) 

VII - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7; (Conv. SINIEF 6/89) 

VIII - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8; 
(Conv. SINIEF 6/89) 

IX - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 
(Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 4/89) 

X - Conhecimento Aéreo, modelo 10; (Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 
14/89) 

XI - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 
(Conv. SINIEF 6/89) 

XII - Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13; (Conv. SINIEF 6/89) 

XIII - Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14; (Conv. SINIEF 6/89 e 
Ajuste SINIEF 4/89) 

XIV - Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15; (Conv. SINIEF 
6/89 e Ajuste SINIEF 14/89) 

XV - Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16; (Conv. SINIEF 6/89) 



XVI - Despacho de Transporte, modelo 17; (Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste 
SINIEF 1/89) 

XVII - Resumo de Movimento Diário, modelo 18; (Conv. SINIEF 6/89) 

XVIII - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20; (Conv. SINIEF 6/89) 

XIX - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; (Conv. SINIEF 
6/89) 

XX - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22; (Conv. 
SINIEF 6/89) 

XXI - Manifesto de Cargas, modelo 25; (Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 
15/89) 

XXII - Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas (CMTC), 
modelo 26; (Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 06/03) 

XXIII - Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27; 
(Conv. SINIEF 06/89 e Ajuste SINIEF 07/06) 

XXIV - Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais On-Line 
(GNRE On-Line), modelo 28; (Conv. SINIEF 06/89 e Aj. SINIEF 01/10) 

XXV - Nota Fiscal Eletrônica  (NF-e), modelo 55; (Ajuste SINIEF 7/05) 

XXVI - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE); (Ajuste 
SINIEF 7/05) 

XXVII - Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), modelo 
57; (Ajuste SINIEF 9/07 e 10/16) 

XXVIII - Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico 
(DACTE); (Ajuste SINIEF 9/07) 

XXIX - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e), modelo 58; 
(Ajuste SINIEF 21/10) 

XXX - Documento Auxiliar do MDF-e (DAMDFE); (Ajuste SINIEF 21/10) 

XXXI - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), modelo 65; (Ajuste 
SINIEF 19/16) 

XXXII - Documento Auxiliar da NFC-e (DANFE-NFC-e); (Ajustes SINIEF 
7/05 e 22/13) 

XXXIII - Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica (NF3e), modelo 
66; (Ajuste SINIEF 01/19) 

XXXIV - Documento Auxiliar da NF3e (DANF3E); (Ajuste SINIEF 01/19) 

XXXV - Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e OS), modelo 
67; (Ajuste SINIEF 36/19) 

XXXVI - Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços (DACTE OS); 
(Ajustes SINIEF 36/19) 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico  (BP-e), modelo 63; (Ajuste 
SINIEF 01/17) 



XXXVIII - Documento Auxiliar do BP-e (DABPE ); (Ajuste SINIEF 01/17) 

XXXIX - Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação 
(NFCom), modelo 62; (Ajuste SINIEF 7/22) 

XL - Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de 
Comunicação (DANFE-COM); (Ajuste SINIEF 7/22) 

XLI - Atestado de intervenção em Equipamento de Controle Fiscal; 

XLII - Mapa Resumo de Equipamento de Controle Fiscal; 

XLIII - Carta de Ordem de carregamento; 

XLIV - Autorização para Movimentação de Vasilhames; (Conv. ICMS 
99/96) 

XLV - Despacho de Carga em Lotação; (Ajuste SINIEF 19/89) 

XLVI - Despacho de Carga - Modelo Simplificado; (Ajuste SINIEF 19/89) 

XLVII - Demonstrativo de Contribuinte Substituto do ICMS; 

XLVIII - Documento de Excesso de Bagagem. 

§ 1º  Os documentos referidos no caput deste artigo terão seus modelos 
definidos em Convênio ou Ajuste SINIEF, aprovados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), exceto os referidos nos incisos XXIV ao XXXVIII, que deverão 
observar os Manuais de Orientação ao Contribuinte. 

§ 2º  As diversas vias dos documentos fiscais não se substituirão em suas 
respectivas funções e a sua disposição obedecerá a ordem sequencial que as 
diferencie, vedada a intercalação de vias adicionais. 

§ 3º  Em casos excepcionais, através de regime especial previsto no art. 
572 deste Decreto, em substituição aos documentos fiscais relacionados 
no caput deste artigo, poderá a empresa utilizar-se de documento próprio em 
operações internas. 

§ 4º  Os documentos fiscais deverão ser emitidos no estabelecimento 
que efetuar a operação ou prestação, exceto em casos previstos neste Anexo ou 
mediante regime especial. 

Art. 2º  A Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, substitui os 
documentos fiscais previstos nos incisos I e IV do caput do art. 1º deste Anexo. (Ajuste 
SINIEF 07/05) 

§ 1º  A NF-e pode ser utilizada em substituição à Nota Fiscal de 
Produtor, modelo 4, somente pelos contribuintes inscritos no CNPJ e no CCE-RN. 

§ 2º  Salvo disposição em contrário, o contribuinte poderá emitir Nota 
fiscal, modelo 1 ou 1-A, e Nota Fiscal do Produtor, modelo 4, enquanto não obrigado à 
emissão de NF-e. 

Art. 3º  A Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), modelo 65, 
substitui os documentos fiscais previstos nos incisos II e III do caput do art. 1º deste 
Anexo. (Ajuste SINIEF 07/05) 



Art. 4º  O Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e), modelo 57, 
substitui os documentos fiscais previstos nos incisos VII, VIII, IX, X, XI, XXII e XXIII 
do caput do art. 1º deste Anexo. (Ajuste SINIEF 09/07) 

Art. 5º  O Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços 
(CT-e OS), modelo 67, deverá ser emitido pelos contribuintes do ICMS, em substituição 
à Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7: (Ajuste SINIEF 36/19) 

I - por agência de viagem ou por transportador, sempre que executar, 
em veículo próprio ou afretado, serviço de transporte intermunicipal, interestadual ou 
internacional, de pessoas; 

II - por transportador de valores para englobar, em relação a cada 
tomador de serviço, as prestações realizadas, desde que dentro do período de 
apuração do imposto; 

III - por transportador de passageiro para englobar, no final do período 
de apuração do imposto, os documentos de excesso de bagagem emitidos durante o 
mês. (Ajustes SINIEF 09/07 e 10/16) 

Art. 6º  O Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e), modelo 
58, substitui o documento fiscal previsto no inciso XXI do caput do art. 1º deste Anexo. 
(Ajuste SINIEF 21/10) 

Art. 7º  O Bilhete de Passagem Eletrônico (BP-e), modelo 63, substitui os 
documentos fiscais previstos nos incisos III, XII, XIII e XV do caput do art. 1º deste 
Anexo. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Art. 8º  A Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica (NF3e), modelo 
66, deverá ser emitido pelos contribuintes do ICMS, em substituição à Nota 
Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6. (Ajuste SINIEF 01/19) 

Art. 9º  A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação 
(NFCom), modelo 62, que deverá ser utilizada pelos contribuintes do ICMS, em 
substituição aos seguintes documentos: (Ajuste SINIEF 7/22) 

I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 

II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22. 

Art. 10.  As disposições deste Anexo pertinentes a documentos fiscais 
aplicam-se também em relação aos documentos fiscais emitidos eletronicamente, de 
existência exclusivamente digital, ressalvada determinação expressa em contrário. 

Art. 11.  Deverão ser mencionadas no documento fiscal, indicando-se o 
dispositivo pertinente da legislação, as seguintes circunstâncias: 

I - operação ou prestação beneficiada por isenção, redução da base de 
cálculo, diferimento, imunidade, não incidência ou suspensão da incidência do ICMS; 

II - recolhimento do imposto por antecipação ou retenção por 
substituição tributária. 

Parágrafo único.  Salvo disposição expressa em contrário da legislação, é 
vedado o destaque do imposto no documento fiscal, quando a operação ou prestação 
for beneficiada por isenção, redução total da base de cálculo ou quando estiver 



amparada por imunidade, não incidência ou suspensão da incidência do ICMS, ou, 
ainda, quando o imposto já houver sido retido por substituição tributária. 

  

Seção II 
Da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais 

  

Art. 12.  Salvo determinação expressa em contrário, os documentos 
fiscais referidos no art. 1º deste Anexo, só poderão ser impressos mediante prévia 
autorização da Secretaria de Estado da Tributação, através de Autorização de 
Impressão de Documentos Fiscais por meio eletrônico - AIDF eletrônica. 

§ 1º  Excetuam-se da disposição do caput deste artigo os documentos 
eletrônicos previstos no art. 1º deste Anexo e os documentos autorizados mediante 
regime especial. 

§ 2º  A Carta de Ordem de Carregamento prevista no inciso XLI do art. 1º 
deste Anexo e os documentos autorizados mediante regime especial só poderão ser 
utilizados após terem sua numeração devidamente registrada no livro “Registro de 
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências”. 

§ 3º  A autorização para impressão de documentos fiscais fica limitada à 
quantidade de jogos, de talões e de vias que assegurem o desenvolvimento regular da 
atividade econômica do contribuinte, observado o disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo. 

§ 4º  Para determinar a quantidade de talões a ser autorizada, a 
autoridade competente fará uma análise individualizada de acordo com o ramo de 
atividade do contribuinte e movimento econômico apresentado ou declaração de 
previsão de faturamento anual, no caso de contribuinte que esteja iniciando suas 
atividades. 

§ 5º  Para os contribuintes referidos nos incisos I, II e III do caput do art. 
16 deste Anexo, a autorização para impressão de notas fiscais observará as seguintes 
condições: 

I - modelo 2, limitado a 5 (cinco) talões; 

II - modelo 1 ou 1-A, limitado a 1 (um) talão; 

III - modelo 4, limitado a 1 (um) talão. 

§ 6º  Só poderá ser autorizado um novo pedido de impressão de notas 
fiscais na forma do § 5º deste artigo após 2 (dois) anos ou com a apresentação dos 
talões usados. 

§ 7º  É vedada a autorização para impressão de documentos fiscais para 
contribuintes inscritos na condição de Unidade Não Produtiva. 

Art. 13.  Para fins de requerimento da AIDF eletrônica, de que trata o 
art. 11 deste Anexo, o contribuinte e o estabelecimento gráfico, bem como as pessoas 
físicas por eles indicadas, deverão estar previamente cadastrados e vinculados nos 
sistemas de informática disponibilizados na página da SET. 



Art. 14.  A autorização para impressão de documentos fiscais será 
solicitada via internet por usuário vinculado à gráfica credenciada, que deverá 
fornecer as seguintes informações: 

I - número de inscrição no CNPJ do estabelecimento gráfico que 
realizará o serviço de impressão; 

II - número de inscrição estadual do usuário dos documentos fiscais a 
serem impressos; 

III - espécie do documento fiscal, série, quando for o caso, tipo do 
documento, número inicial e final dos documentos a serem impressos e quantidade de 
jogos, de talões e de vias. 

§ 1º  A cada pedido de autorização para impressão de documentos 
fiscais será atribuído, automaticamente, um número de ordem, para fins de controle. 

§ 2º  A autorização para impressão de documentos fiscais para 
contribuinte inscrito na condição de Especial será considerada excepcional e precedida 
de autorização do Subcoordenador da SIEFI. 

Art. 15.  O pedido para autorização de impressão de documentos fiscais 
poderá ser alterado ou cancelado, desde que esse procedimento seja efetuado antes 
da confirmação do pedido pelo contribuinte. 

Art. 16.  A autorização para impressão de documentos fiscais somente 
poderá ser concedida após a confirmação do pedido pelo contribuinte, exceto se o 
contribuinte for: 

I - optante pelo Simples Nacional classificado como MEI; 

II - produtor rural inscrito na condição de contribuinte especial 
conforme previsto no inciso IV do § 4º do art. 83 deste Decreto; 

III - extrator inscrito na condição de contribuinte especial conforme 
previsto no inciso VI do § 4º do art. 83 deste Decreto. 

Parágrafo único.  O estabelecimento gráfico será responsável pela 
solicitação, confirmação do pedido e pelo recebimento dos talonários por parte do 
contribuinte, quando se tratar dos contribuintes referidos nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo. 

Art. 17.  A competência para autorizar a impressão de documentos 
fiscais será: 

I - dos funcionários autorizados pelo subcoordenador da 
Subcoordenadoria de Informações Econômico-Fiscais (SIEFI), quanto aos 
estabelecimentos sob a circunscrição da 1º Unidade Regional de Tributação; 

II - dos funcionários autorizados pelos respectivos diretores, quanto aos 
estabelecimentos sob a circunscrição das demais Unidades Regionais de Tributação. 

Art. 18.  O recebimento dos documentos fiscais confeccionados pela 
gráfica credenciada deverá ser informado pelo contribuinte à SET através dos sistemas 
de informática, sob pena de o documento fiscal ser considerado inidôneo, exceto para 
os contribuintes referidos nos incisos I, II e III do caput do art. 16 deste Anexo. 



Parágrafo único.  O estabelecimento gráfico será responsável pela 
informação de que trata o caput quando tratar-se dos contribuintes referidos nos 
incisos I, II e III do caput do art. 16 deste Anexo. 

Art. 19.  O estabelecimento gráfico deverá, por ocasião da entrega dos 
documentos fiscais, colher a assinatura do representante do contribuinte em 
comprovante especialmente destinado a esse fim, conservando-o em seus arquivos 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, inclusive para contribuinte optante pelo Simples Nacional 
classificado como MEI. 

Art. 20.  Somente os estabelecimentos gráficos credenciados perante a 
SET poderão imprimir documentos fiscais. 

§ 1º  O credenciamento de que trata este artigo será efetuado pelo 
Sindicato das Indústrias Gráficas do Rio Grande do Norte – SINGRAF/RN, conforme 
protocolo celebrado entre a SET e o SINGRAF/RN. 

§ 2º  Aplica-se o disposto no § 1º ao cancelamento do credenciamento. 

§ 3º  O credenciamento para impressão de documentos fiscais será 
individual em relação a cada estabelecimento gráfico, ainda que da mesma empresa. 

§ 4º  O SINGRAF/RN efetuará o cadastramento no sistema de 
informática da SET e o credenciamento da indústria gráfica localizada em outra 
unidade da federação que pretenda imprimir documentos fiscais para contribuintes 
deste Estado. 

§ 5º  O estabelecimento gráfico credenciado, referido no caput deste 
artigo, e a pessoa física por ele indicada, deverão estar previamente cadastrados e 
vinculados nos sistemas de informática da SET, conforme previsto no art. 12 deste 
Anexo. 

§ 6º  Em hipótese alguma será permitido ao estabelecimento gráfico 
que não estiver credenciado, imprimir documentos fiscais. 

Art. 21.  Havendo constatação de irregularidade fiscal ou tributária 
praticada pela indústria gráfica, em proveito próprio ou de terceiros, ou na hipótese de 
o credenciamento ter sido concedido sem o atendimento dos requisitos deste Decreto, 
a SET cancelará o credenciamento. 

Art. 22.  Para fins de credenciamento como impressores de documentos 
fiscais, os estabelecimentos gráficos deverão apresentar ao SINGRAF/RN os seguintes 
documentos: 

I - cópias autenticadas do contrato social e termos aditivos efetuados 
perante a Junta Comercial; 

II - comprovante de inscrição no CNPJ e no município; 

III - certidões negativas no âmbito federal, estadual e municipal; 

IV - comprovante de quitação da contribuição sindical patronal; 

V - alvará de licença de funcionamento; 

VI - comprovação do endereço comercial, através de um dos seguintes 
documentos, quando se tratar de gráfica situada em outra unidade da federação: 

http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/documentos/00000001/20220819/783154.htm#a412B


a) sendo o estabelecimento gráfico o proprietário do imóvel, a certidão 
do Cartório de Registro de Imóveis; 

b) nos demais casos, cópia reprográfica autenticada do instrumento 
jurídico que autorize a utilização do imóvel ou do contrato de locação, com firma 
reconhecida dos signatários, acompanhados do IPTU ou da certidão do Cartório de 
Registro de Imóveis que comprove ser o locador o proprietário do imóvel; 

VII - certificado de capacidade técnica emitido no Estado de origem, 
quando se tratar de gráfica situada em outra unidade da federação; 

VIII - relação de todas as máquinas e equipamentos existentes no 
estabelecimento, assinada pelo titular ou quaisquer dos sócios, diretores ou 
responsáveis, a serem utilizadas na produção de documentos fiscais. 

Art. 23. O SINGRAF/RN, conforme autorização estabelecida em 
protocolo firmado com a SET, emitirá certificado atestando a capacidade da indústria 
gráfica de imprimir documentos fiscais, para fins do credenciamento previsto no art. 
20 deste Anexo.  

Parágrafo único.  O Certificado de Capacidade Técnica para impressão 
de documentos fiscais, referido no caput, será fornecido exclusivamente ao 
estabelecimento gráfico que preencha os seguintes requisitos básicos: 

I - demonstre possuir máquinas compatíveis com a produção de 
documentos fiscais; 

II - apresente área física e pessoal técnico adequados ao desempenho 
do trabalho de impressão dos documentos fiscais; 

III - não tenha praticado atos lesivos aos interesses do Fisco; 

IV - esteja em situação regular perante o SINGRAF/RN. 

Art. 24.  A SET poderá realizar periodicamente fiscalização no 
SINGRAF/RN ou diretamente nos estabelecimentos gráficos credenciados, com vistas a 
verificar a autenticidade das informações prestadas, bem como a regularidade dos 
serviços de impressão de documentos fiscais. 

  

Seção III 
Da Inidoneidade do Documento Fiscal 

  
Art. 25.  Será considerado inidôneo, fazendo prova apenas a favor do 

fisco, o documento fiscal que: 

I - omitir indicações necessárias à perfeita indicação da operação ou 
prestação; 

II - não for o legalmente exigido para a respectiva operação ou 
prestação ou quando indevidamente utilizado como documento fiscal; 

III - não guardar os requisitos ou exigências regulamentares, inclusive no 
caso de utilização após vencido o prazo de validade previsto neste Decreto; 



IV - contiver declaração inexata, estiver preenchido de forma ilegível ou 
contiver rasura ou emenda que lhe prejudique a clareza; 

V - não se referir a uma efetiva operação ou prestação, salvo nos casos 
previstos na legislação; 

VI - embora revestido das formalidades legais, tenha sido utilizado com 
o intuito comprovado de fraude ou sonegação; 

VII - tenha sido utilizado em operação ou prestação anterior, exceto nos 
casos previstos na legislação; 

VIII - for confeccionado sem autorização prévia da repartição fiscal 
competente, ou que estiver sendo utilizado sem ter sido registrado seu recebimento, 
por parte do contribuinte, no processo de AIDF eletrônica; 

IX - for emitido: 

a) por contribuinte fictício, não identificado ou que não estiver mais 
exercendo suas atividades; 

b) por contribuinte que estiver com a inscrição suspensa, inapta, ou 
baixada, ressalvado o disposto no § 7º do art. 101 deste Decreto; 

c) por equipamento emissor de cupom fiscal não autorizado pela 
repartição fiscal competente; 

d) por equipamento emissor de cupom fiscal após a data prevista para a 
cessação de seu uso.   

§ 1o  Nos casos dos incisos I, III e IV deste artigo, somente se considerará 
inidôneo o documento fiscal cujas irregularidades forem de tal ordem que o tornem 
imprestável para os fins a que se destine. 

§ 2o  Ocorre a inidoneidade do documento fiscal a partir da prática do 
ato ou da emissão que tenha dado origem à inidoneidade. 

  

Seção IV 
Do Cancelamento do Documento Fiscal 

  

Art. 26.  Não poderá ser cancelado o documento fiscal que: 

I - tiver sido escriturado no livro próprio; 

II - tiver acobertado a circulação da mercadoria ou a prestação de 
serviço. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, 
caso a operação ou prestação não tenha sido realizada, será emitida Nota Fiscal de 
entrada a fim de repor a mercadoria no estoque e para utilização do crédito fiscal, 
quando for o caso. 

Art. 27.  Quando o documento fiscal for cancelado, conservar-se-ão no 
talonário todas as suas vias, com declaração do motivo que houver determinado o 
cancelamento, e referência, se for o caso, ao novo documento emitido. 



Parágrafo único.  O motivo do cancelamento do documento fiscal será 
anotado, também, no livro fiscal próprio, na coluna "Observações". 

  

CAPÍTULO II 
DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

  
Seção I 

Das Hipóteses de Emissão de Nota Fiscal 
Subseção I 

Das Operações de Saídas 
  

Art. 28.  Nas operações de saídas, o contribuinte emitirá Nota Fiscal: 

I - antes de iniciada a saída da mercadoria; 

II - na transmissão da propriedade das mercadorias, quando estas não 
devam transitar pelo estabelecimento transmitente; 

III - por ocasião do fornecimento: 

a) de alimentação, bebidas e outras mercadorias, em restaurantes, 
bares, cafés e estabelecimentos similares; 

b) de mercadorias pelo prestador de serviços de qualquer natureza, 
quando houver incidência do ICMS indicada em lei complementar; 

IV - antes da transmissão real ou simbólica das mercadorias: 

a) nos casos da transmissão de propriedade de mercadorias ou de 
títulos que as representem, quando estas não transitarem pelo estabelecimento 
transmitente; 

b) nos casos de ulterior transmissão de propriedade de mercadorias 
que, tendo transitado pelo estabelecimento transmitente, deste saírem sem o 
pagamento do ICMS, em decorrência de locação ou de remessa para armazéns gerais 
ou depósitos fechados; 

V - para efetivação de transferência de crédito, observada a legislação 
pertinente. 

VI - em outras hipóteses previstas na legislação tributária. 

§ 1º  A obrigatoriedade prevista no caput deste artigo aplica-se ao 
contribuinte optante pelo Simples Nacional, classificado como MEI, nas seguintes 
operações: 

I - prestações de serviços para tomador inscrito no CNPJ; e 

II - operações com mercadorias para destinatário inscrito no CNPJ, 
quando o destinatário não emitir nota fiscal de entrada. 

§ 2º  Sempre que for obrigatória a emissão de documentos fiscais, 
aqueles a quem se destinarem as mercadorias são obrigados a exigir tais documentos 
dos que devam emiti-los, contendo todos os requisitos legais. 



§ 3º  Na nota fiscal emitida em razão de ulterior transmissão de 
propriedade de mercadorias, prevista na alínea “b” do inciso IV do caput deste artigo, 
devem ser referenciadas a nota fiscal emitida anteriormente, por ocasião da saída das 
mercadorias.  

§ 4º  No caso de mercadorias de procedência estrangeira que, sem 
entrar em estabelecimento do importador ou arrematante, sejam por este remetidas a 
terceiros, deve o importador ou arrematante emitir nota fiscal, com a declaração de 
que as mercadorias sairão diretamente da repartição federal em que se processou o 
desembaraço. 

§ 5º  Nas operações relativas à saída de gás natural veicular – GNV de 
distribuidora de combustíveis com destino a posto revendedor varejista, assim 
definido e autorizado por órgão federal competente, cujo volume seja determinado 
através de sistema de medição, a nota fiscal poderá ser emitida por período, com 
intervalo máximo semanal, devendo constar do campo “informações 
complementares” o período correspondente à respectiva aferição. 

§ 6º  A emissão da nota fiscal de venda a consumidor final pelo 
revendedor varejista de GNV ocorrerá por ocasião do efetivo fornecimento, inclusive 
no caso deste se realizar em momento anterior à emissão da nota fiscal de que trata o 
§5º deste artigo. 

Art. 29.  A nota fiscal, além das hipóteses previstas no art. 28 deste 
Anexo, será também emitida: 

I - no caso de mercadorias cuja unidade não possa ser transportada de 
uma só vez, desde que o ICMS deva incidir sobre o todo; 

II - no reajustamento de preço em virtude de contrato de que decorra 
acréscimo do valor do serviço ou da mercadoria; 

III - na regularização em virtude de diferença de preço em operação ou 
prestação, ou na quantidade, volume ou peso de mercadoria, quando efetuada no 
período de apuração do imposto, em que tenha sido emitido documento fiscal 
originário; 

IV - para correção do valor do imposto, se este tiver sido destacado a 
menor, em virtude de erro de cálculo, quando a regularização ocorrer no período de 
apuração do imposto em que tenha sido emitido o documento original; 

V - por ocasião da destinação diversa da qual foi adquirida as 
mercadoria ou bens, observados os procedimentos a seguir: 

a) quando da aquisição para revenda, após os devidos registros, as 
mercadorias forem destinadas a industrialização: 

1. emissão de nota fiscal tendo como destinatário o próprio emitente 
com uso do CFOP 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado; 

2. registro da nota fiscal prevista no item 1 desta alínea no livro de 
entradas com o CFOP 1.101 - Compra para industrialização ou produção rural; 



b) quando da aquisição para industrialização, após os devidos registros, 
as mercadorias forem destinadas à revenda: 

1. emissão de nota fiscal tendo como destinatário o próprio emitente 
com uso do CFOP 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado; 

2. registro da nota fiscal prevista no item 1 desta alínea no livro de 
entradas com o CFOP 1.102 - Compra para comercialização; 

c) quando da aquisição para revenda, após os devidos registros, as 
mercadorias forem destinadas a uso ou consumo: 

1. emissão da nota fiscal tendo como destinatário o próprio emitente 
com uso do CFOP 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado;  

2. registro da nota fiscal prevista no item 1 desta alínea no livro de 
entradas com o CFOP 1.556 – Compra de material para uso ou consumo; 

d) quando da aquisição para revenda, após os devidos registros, as 
mercadorias forem destinadas ao ativo imobilizado: 

1. emissão da nota fiscal tendo como destinatário o próprio emitente 
com uso do CFOP 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado; 

2. registro da nota fiscal prevista no item 1 desta alínea no livro de 
entradas com o CFOP 1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado; 

e) quando da aquisição para industrialização, após os devidos registros, 
as mercadorias forem destinadas a uso ou consumo: 

1. emissão da nota fiscal tendo como destinatário o próprio emitente 
com uso do CFOP 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado; 

2. registro da nota fiscal prevista no item 1 desta alínea no livro de 
entradas com o CFOP 1.556 – Compra de material para uso ou consumo; 

f) quando da aquisição para industrialização, após os devidos registros, 
as mercadorias forem destinadas ao ativo imobilizado: 

1. emissão da nota fiscal tendo como destinatário o próprio emitente 
com uso do CFOP 5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não 
especificado; 

2. registro da nota fiscal prevista no item 1 desta alínea no livro de 
entradas com o CFOP 1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado; 

VI - no caso de diferenças apuradas no estoque de selos especiais de 
controle fornecidos ao usuário, pelas repartições do fisco federal, para aplicação em 
seus produtos, desde que a emissão do documento fiscal seja efetuada antes de 
qualquer procedimento do fisco; 

VII - por ocasião da destinação a uso, consumo ou integração ao ativo 
imobilizado ou a emprego em objeto alheio à atividade do estabelecimento, de 



mercadoria adquirida para comercialização, industrialização, produção, geração ou 
extração; 

VIII - na data do encerramento das atividades do estabelecimento, 
relativamente às mercadorias existentes no estoque final; 

IX - para efeito de estornos de débitos ou de créditos fiscais. 

§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o transporte 
de mercadoria exigir dois ou mais veículos: 

I - a cada veículo corresponderá um documento fiscal, se a mercadoria, 
por sua quantidade e volume, comportar divisão cômoda; 

II - será facultada a emissão de um único documento fiscal, em relação à 
mercadoria cuja unidade exigir o transporte por mais de um veículo, desde que todos 
trafeguem juntos para efeito de fiscalização; 

III - no caso de mercadoria cuja unidade não possa ser transportada de 
uma só vez, desde que o ICMS deva incidir sobre o todo: 

a) se o preço de venda se estender para o todo, sem indicação do preço 
correspondente a cada peça ou parte, a nota fiscal inicial especificará o todo, com o 
lançamento do ICMS, quando for o caso, devendo constar que a remessa será feita em 
peças ou em partes; 

b) a cada remessa corresponderá nova nota fiscal, sem destaque do 
ICMS, mencionando-se o número, a série e a data da nota fiscal a que se refere a 
alínea “a” deste inciso. 

§ 2º  Nas hipóteses dos incisos III, IV e V do caput deste artigo, se a 
regularização ocorrer após o período de apuração, o documento fiscal será emitido, 
devendo o contribuinte: 

I - indicar, no novo documento emitido, o motivo da regularização e, no 
campo próprio, a chave da Nota Fiscal eletrônica referenciada originária, se for o caso; 

II - realizar o lançamento do valor correspondente à atualização 
monetária, calculado na forma do art. 62 deste Decreto, por meio do código de ajuste 
“RN050011 - Débito Especial - Atualização Monetária do débito de ICMS lançado 
extemporaneamente”, nos termos da Orientação Técnica EFD pertinente.     

§ 3º  Para efeito de emissão da nota fiscal, na hipótese do inciso VI 
do caput, deste artigo: 

I - a falta de selo caracteriza saída de produtos sem à emissão de nota 
fiscal e sem pagamento do ICMS; 

II - o excesso de selos caracteriza saída de produtos sem aplicação de 
selo e sem pagamento do ICMS. 

§ 4º  No documento fiscal complementar deverá constar o motivo 
determinante da emissão, referenciando o documento fiscal originário, bem como o 
destaque da diferença do imposto, se devido. 

§ 5   Fica dispensada a emissão de nota fiscal para documentar a coleta, 
a remessa para armazenagem e a remessa dos lojistas até os destinatários finais, 



fabricantes ou importadores, dos seguintes produtos usados de telefonia celular 
móvel: aparelhos, baterias, carregadores, cabos USB, fones de ouvido e cartões SIM 
(chip) e de pilhas comuns e alcalinas usadas, todos considerados como lixo tóxico e 
sem valor comercial, quando promovidas por intermédio da Sociedade de Pesquisa de 
Vida Selvagem e Educação Ambiental (SPVS), com base em seu “Programa de 
Recolhimento de Produtos de Telefonia Móvel, mediante a utilização de envelope 
encomenda-resposta com porte pago e em conformidade com os padrões da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), e da Norma NBR 7504 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), observando-se o seguinte: 

I - o envelope referido no caput deste parágrafo conterá a seguinte 
expressão: “Procedimento Autorizado – Ajuste SINIEF 12/04”; 

II - a SPVS – Sociedade de Pesquisa de Vida Selvagem e Educação 
Ambiental - remeterá à Secretaria de Estado da Tributação, até o dia quinze de cada 
mês, relação de controle e movimentação de materiais coletados em conformidade 
com este parágrafo, de forma que fique demonstrada a quantidade coletada e 
encaminhada aos destinatários; 

III - na relação de que trata o inciso II deste parágrafo, a beneficiária 
informará também os contribuintes participantes do referido programa, atuantes na 
condição de coletores dos produtos. 

Art. 30.  Fora dos casos previstos neste Anexo e na legislação do IPI, é 
vedada a emissão de Nota Fiscal que não corresponda a uma efetiva saída de 
mercadorias. 

  

Subseção II 
Das Operações de Entradas 

  

Art. 31.  Nas operações de entradas, o contribuinte emitirá Nota Fiscal, 
sempre que no estabelecimento, entrarem bens ou mercadorias, real ou 
simbolicamente: 

I - novas ou usadas, remetidas a qualquer título por particulares, 
produtores agropecuários ou pessoas físicas ou jurídicas não obrigadas à emissão de 
documentos fiscais; 

II - em retorno, quando remetidos por profissionais autônomos ou 
avulsos, aos quais tenham sido enviados para industrialização, beneficiamento ou 
conserto; 

III - em retorno de exposição ou feiras, para as quais tenham sido 
remetidos exclusivamente para fins de exposição ao público; 

IV - em retorno de remessa feita para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos; 

V - importados diretamente do exterior, bem como os arrematados em 
leilão ou adquiridos em concorrência promovida pelo Poder Público, no caso de 
mercadorias ou bens importados e apreendidos ou abandonados; 



VI - em retorno ao estabelecimento de origem, no caso de mercadoria 
não entregue ao destinatário; 

VII - para regularização de mercadoria que tiver sido objeto de ação 
fiscal ou denúncia espontânea, na hipótese de aquisição sem documento fiscal hábil 
para a operação; 

VIII - em outras hipóteses previstas na legislação. 

§ 1º  O documento previsto neste artigo servirá para acompanhar o 
trânsito das mercadorias até o local do estabelecimento emitente nas seguintes 
hipóteses: 

I - na aquisição de mercadorias de produtor rural quando da 
impossibilidade de emissão de documento fiscal eletrônico pelo produtor rural; 

II - nos retornos a que se referem os incisos II e III deste artigo; 

III - nos casos do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º  Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a nota fiscal conterá 
no campo “Informações Complementares”, ainda, as seguintes indicações: 

I - o valor das operações realizadas fora do estabelecimento; 

II - o valor das operações realizadas fora do estabelecimento, internas e 
em outra Unidade da Federação, se for o caso, separadamente; 

III - os números e as séries, se for o caso, das notas fiscais emitidas por 
ocasião das entregas das mercadorias. 

§ 3º  Na hipótese prevista no inciso VI do caput deste artigo, a nota 
fiscal deverá conter as indicações do número, da série, quando for o caso, da data da 
emissão e do valor da operação do documento original. 

§ 4º  A nota fiscal prevista neste artigo será emitida conforme o caso: 

I - no momento em que os bens ou as mercadorias entrarem no 
estabelecimento; 

II - no momento da aquisição da propriedade, quando as mercadorias 
não devam transitar pelo estabelecimento do adquirente; 

III - antes de iniciada a remessa, nos casos previstos no § 1º deste artigo. 

§ 5º  A emissão da nota fiscal, na hipótese do inciso I, do § 1º deste 
artigo, não exclui a obrigatoriedade da emissão da Nota Fiscal de Produtor. 

Art. 32.  Na hipótese de mercadorias ou bens importados referidos no 
inciso V no caput do art. 31 deste Anexo, observar-se-á: 

I - o transporte será acompanhado também, pelo documento de 
desembaraço, quando as mercadorias forem transportadas de uma só vez, ou por 
ocasião da primeira remessa, no caso previsto no inciso III, do § 1º, do art. 31 deste 
Anexo, bem como o documento de arrecadação do ICMS recolhido, se devido; 

II - cada remessa, a partir da segunda, será acompanhada pelo 
documento de desembaraço e por nota fiscal referente à parcela remetida, na qual 



será referenciada a nota fiscal a que se refere o caput do art. 31 deste Anexo, bem 
como o documento de arrecadação do ICMS recolhido, se devido; 

III - a nota fiscal conterá, ainda, a identificação da repartição onde se 
processou o desembaraço, bem como o número e a data do documento de 
desembaraço; 

IV - a repartição competente do fisco federal em que se processar o 
desembaraço destinará uma via do correspondente documento ao Fisco da Unidade 
Federada em que se localizar o estabelecimento importador ou arrematante, salvo se 
dispensada pelo ente tributante. 

  

CAPÍTULO III 
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

  
Seção I 

Da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e 
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art. 33.  A Nota Fiscal Eletrônica  (NF-e), modelo 55, é o documento 
emitido antes da ocorrência do fato gerador e armazenado eletronicamente, de 
existência apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja 
validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso 
pela administração tributária. (Ajuste SINIEF 7/05) 

§ 1º  Ficam obrigados à emissão de NF-e todos os contribuintes do ICMS 
nas operações realizadas, sendo vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, 
salvo nas hipóteses previstas no § 5º deste artigo. 

§ 2º  Para emissão da NF-e, o contribuinte deverá estar previamente 
credenciado na Secretaria de Estado da Tributação. 

§ 3º  A NF-e pode ser utilizada em substituição à Nota Fiscal de 
Produtor, modelo 4, somente pelos contribuintes inscritos no CNPJ e no CCE-RN. 

§ 4º  A NF-e, referida no caput deste artigo, deve acobertar as 
operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não 
contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada. (Convs. ICMS 93/15 e 
152/15) 

§ 5º  O disposto nesta Subseção não se aplica: 

I - ao Microempreendedor Individual (MEI), de que trata o art. 18-A da 
Lei Complementar nº 123/2006; 

II - as operações realizadas por produtor rural não inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica. (Prot. ICMS 192/2010) 

III - as operações realizadas fora do estabelecimento, relativas às saídas 
de mercadorias remetidas sem destinatário certo, desde que os documentos fiscais 
relativos à remessa e ao retorno sejam NF-e; (Prots. ICMS 10/07 e 68/08) 



IV - as operações de entrada de sucata de metal, com peso inferior a 
200 Kg (duzentos quilogramas), adquirida de particulares, inclusive catadores, desde 
que, ao fim do dia, seja emitida NF-e englobando o total das entradas ocorridas; 
(Prots. ICMS 10/07 e 68/08) 

V - as operações internas, para acobertar o trânsito de mercadoria, em 
caso de operação de coleta em que o remetente esteja dispensado da emissão de 
documento fiscal, desde que o documento fiscal relativo à efetiva entrada seja NF-e e 
referencie as respectivas notas fiscais modelo 1 ou 1-A. (Prot. ICMS 10/07 e 166/10) 

§ 6º  A partir de 1º de julho de 2023, será obrigatório a utilização da 
Nota Fiscal Eletrônica (NF-e)  pelo produtor rural em substituição à Nota Fiscal, modelo 
4. 

§ 7º  A obrigatoriedade prevista no § 6º deste artigo aplica-se às 
operações efetuadas em todos os estabelecimentos dos contribuintes que estejam 
localizados neste Estado, ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 4. (Ajustes 
SINIEF 7/05 e 10/22) 

  

Subseção II 
Do Credenciamento 

  

Art. 34.  O credenciamento para emissão da NF-e previsto no § 2º do 
art. 33 deste Anexo poderá ser: 

I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 

II - de ofício, quando efetuado pela Administração Tributária (Ajustes 
SINIEF 07/05 e 17/16). 

§ 1º  O credenciamento voluntário será solicitado pelo contribuinte por 
meio da Unidade Virtual de Tributação (UVT), no sítio da Secretaria de Estado da 
Tributação. 

§ 2º  É vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-A ou da Nota 
Fiscal de Produtor, modelo 4, por contribuinte credenciado à emissão de NF-e, exceto 
quando a legislação permitir. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 3º  A emissão de NF-e destinada a contribuinte inscrito na condição de 
Microempreendedor Individual (MEI), somente poderá ocorrer após seu prévio 
credenciamento, observado o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 4º  O credenciamento para emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) a 
que se refere o caput deste artigo poderá ser suspenso na hipótese de identificação de 
operações ou prestações realizadas com indícios de fraude, simulação ou 
irregularidades fiscais, ou como medida acauteladora em defesa do interesse da 
Administração Tributária do Estado e do Erário público, desde que devidamente 
justificada. 

§ 5º  A suspensão de que trata o § 4º deste artigo aplicar-se-á, inclusive, 
para fins de emissão de NF-e destinada a contribuinte deste Estado. 

  



Subseção III 
Da Emissão 

  

Art. 35.  A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido no 
“Manual de Orientação do Contribuinte (MOC)”, por meio de software desenvolvido 
ou adquirido pelo contribuinte, observadas as seguintes formalidades: (Ajustes SINIEF 
07/05 e 01/18) 

I - o arquivo digital da NF-e deverá ser elaborado no padrão XML 
(Extended Markup Language); 

II - a numeração da NF-e será sequencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite;  

III - a NF-e deverá conter um “código numérico”, gerado pelo emitente, 
que comporá a “chave de acesso” de identificação da NF-e, juntamente com o CNPJ ou 
CPF do emitente, número e série da NF-e; (Ajustes SINIEF 07/05 e 09/17) 

IV - a NF-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura digital, 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), contendo o nº do CPF ou CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital; (Ajustes SINIEF 07/05 e 
09/17) 

V - a identificação das mercadorias comercializadas com a utilização da 
NF-e deverá conter o seu correspondente código estabelecido na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM); 

VI - a NF-e deverá conter um Código Especificador da Substituição 
Tributária, numérico e de sete dígitos, de preenchimento obrigatório no documento 
fiscal que acobertar operação com as mercadorias listadas em convênio específico, 
independentemente de a operação estar sujeita aos regimes de substituição tributária 
pelas operações subsequentes ou de antecipação do recolhimento do ICMS com 
encerramento de tributação. (Ajustes SINIEF 07/05 e 04/15) 

VII - os GTIN informados na NF-e serão validados a partir das 
informações contidas no Cadastro Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz 
Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS), é acessível por meio de consulta posta à 
disposição dos contribuintes e é composto das seguintes informações: (Ajustes SINIEF 
07/05 e 14/19) 

a) GTIN; 

b) marca; 

c) tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições); 

d) descrição do produto; 

e) dados da classificação do produto (segmento, família, classe e 
subclasse/bloco); 

f) país – principal mercado de destino; 

g) CEST (quando existir); 



h) NCM; 

i) peso bruto; 

j) unidade de medida do peso bruto; 

k) GTIN de nível inferior, também denominado GTIN contido/item 
comercial contido; e 

l) quantidade de itens contidos; 

VIII - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN 
devem disponibilizar para a administração tributária de sua unidade federada, por 
meio da SVRS, as informações de seus produtos relacionadas no inciso VII 
do caput deste artigo, necessárias para a alimentação do Cadastro Centralizado de 
GTIN, que serão validadas, conforme especificado em Nota Técnica publicada no Portal 
Nacional da NF-e; (Ajustes SINIEF 07/05 e 14/19) 

IX - para o cumprimento do disposto no inciso VIII do caput deste artigo, 
os proprietários das marcas devem autorizar as instituições responsáveis pela 
administração, outorga de licenças e gerenciamento do padrão de identificação de 
produtos GTIN, ou outros assemelhados, a repassar, mediante convênio, as 
informações diretamente para a SVRS; (Ajustes SINIEF 07/05 e 33/19) 

X - nos casos em que o local de entrega ou retirada seja diverso do 
endereço do destinatário, devem ser preenchidas as informações no respectivo grupo 
específico na NF-e, devendo também constar no DANFE; (Ajuste SINIEF 04/19) 

XI - a partir de 4 de abril de 2022, a NF-e, modelo 55, deverá conter a 
identificação do número do CPF ou CNPJ do intermediador ou agenciador da transação 
comercial realizada em ambiente virtual ou presencial, observado o § 9º deste artigo. 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 19/21) 

§ 1º  As séries da NF-e serão designadas por algarismos arábicos, em 
ordem crescente, observando-se o seguinte: (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

I - a utilização de série única será representada pelo número zero; 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

II - é vedada a utilização de subséries. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 2º  Para efeitos da geração do código numérico a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo, na hipótese de a NF-e não possuir série, o campo 
correspondente deverá ser preenchido com zeros. (Ajustes SINIEF 07/05 e 08/09) 

§ 3º  Até 2 de abril de 2023 a NF-e deverá conter o Código de Regime 
Tributário (CRT) e, quando for o caso, o Código de Situação da Operação no Simples 
Nacional (CSOSN), conforme definidos no Anexo I do Ajuste SINIEF 07/05 de 30 de 
setembro de 2005, observado o § 4º deste artigo. (Ajustes SINIEF 07/05, 14/19 e 
21/21) 

§ 4º  A partir de 3 de abril de 2023, a NF-e deverá conter o Código de 
Regime Tributário (CRT) previsto no Anexo III do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 
1970. (Ajustes SINIEF 07/05 e 21/21) 



§ 5º  É obrigatório o preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da 
NF-e, com as informações a seguir indicadas, quando o produto comercializado possuir 
código de barras com GTIN (Numeração Global de Item Comercial), observado o 
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 37 deste Anexo: (Ajustes SINIEF 07/05 e 15/17) 

I - cEAN: Código de barras GTIN do produto que está sendo 
comercializado na NF-e, podendo ser referente a unidade de logística do produto; 

II - cEANTrib: Código de barras GTIN do produto tributável, ou seja, a 
unidade de venda no varejo, devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade 
identificável por código GTIN; 

III - qCom: Quantidade comercial, ou seja, a quantidade de produto na 
unidade de comercialização na NF-e; 

IV - uCom: Unidade de medida para comercialização do produto na NF-
e; 

V - vUnCom: Valor unitário de comercialização do produto na NF-e; 

VI - qTrib: Conversão da quantidade comercial à unidade de medida da 
apresentação do item para comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, 
referenciar a menor unidade identificável por código GTIN; 

VII - uTrib: Unidade de medida da apresentação do item para 
comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade 
identificável por código GTIN; 

VIII - vUnTrib: Conversão do valor unitário comercial à unidade de 
medida da apresentação do item para comercialização no varejo, devendo, quando 
aplicável, referenciar a menor unidade identificável por código GTIN; 

I - Os valores obtidos pela multiplicação entre os campos dos incisos III e 
V e dos incisos VI e VIII, todos deste parágrafo, devem produzir o mesmo resultado. 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 15/17) 

§ 6º  O estabelecimento que promover operação com benefício fiscal, 
que condicione a fruição ao abatimento do valor do ICMS dispensado, deverá 
preencher em campo próprio da NF-e o “Valor do ICMS desonerado” de cada item e o 
“Motivo da Desoneração do ICMS” do item com os códigos próprios especificados no 
MOC ou em Nota Técnica da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. (Ajustes SINIEF 10/12 e 
01/15) 

§ 7º  O MOC disciplinando a definição das especificações e critérios 
técnicos necessários para a integração entre o Portal da SET e os sistemas de 
informações das empresas emissoras de NF-e, será publicado através Ato COTEPE 
específico. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 8º  Nota técnica publicada no Portal Nacional da NF-e poderá 
esclarecer questões referentes ao MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 9º  Não será exigida a informação prevista no inciso XI do caput deste 
artigo, no período de 05 de abril de 2021 até o dia 1º de agosto de 2021. (Ajustes 
SINIEF  19/16 e 19/21) 



Art. 36.  O arquivo digital da NF-e só poderá ser utilizado como 
documento fiscal após: (Ajuste SINIEF 7/05) 

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte; (Ajustes SINIEF 07/05 e 
01/18) 

II - ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da NF-e. 

§ 1º  A transmissão do arquivo digital da NF-e implica em solicitação de 
concessão de Autorização de Uso da NF-e. 

§ 2º  A concessão da Autorização de Uso de NF-e: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e 
não implica a convalidação das informações tributárias contidas na NF-e; (Ajustes 
SINIEF 07/05 e 17/16) 

II - identifica de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela 
legislação tributária, uma NF-e através do conjunto de informações formado por CNPJ 
ou CPF do emitente, número, série e ambiente de autorização. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
09/17) 

§ 3º  Ainda que formalmente regular, não será considerado documento 
fiscal idôneo a NF-e que tiver sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou 
erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 4º  É de responsabilidade do destinatário verificar a validade e 
autenticidade da NF-e e a existência da Autorização de Uso da NF-e. 

§ 5º  Se após decorrido o prazo de 30 dias do recebimento de 
mercadoria acompanhada de DANFE impresso, o destinatário não puder confirmar a 
existência da Autorização de Uso da NF-e, deverá comunicar o fato à unidade regional 
de tributação do seu domicílio. (Ajuste SINIEF 7/06) 

§ 6º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 3º deste artigo, 
atingem também o respectivo DANFE impresso, que também não será considerado 
documento fiscal idôneo. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

  

Subseção IV 
Da Autorização 

  

Art. 37.  Para fins de concessão da Autorização de Uso da NF-e, deve ser 
analisado, dentre outros, os seguintes elementos: (Ajuste SINIEF 7/05) 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente, para emissão de NF-e; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NF-e; 

IV - a integridade do arquivo digital da NF-e; 



V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC (Ajustes 
SINIEF 07/05 e 17/16); 

VI - a numeração do documento. 

§ 1º  Para efeito do disposto no inciso I do caput, considera-se regular o 
contribuinte que esteja com sua situação ativa perante o CCE-RN. 

§ 2º  Os Sistemas de Autorização da NF-e deverão validar as 
informações descritas nos campos cEAN e cEANTrib, junto ao Cadastro Centralizado de 
GTIN da organização legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo código 
de barras, devendo ser rejeitadas as NF-e em casos de não conformidades das 
informações contidas no Cadastro Centralizado de GTIN. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
07/17) 

§ 3º  As validações de que trata o § 2º deste artigo terão início nos 
prazos previstos no Ajuste SINIEF 07/05 e suas alterações. 

§ 4º  Os detentores de códigos de barras deverão manter atualizados os 
dados cadastrais de seus produtos junto à organização legalmente responsável pelo 
licenciamento do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o 
Cadastro Centralizado de GTIN. (Ajustes SINIEF 07/05 e 15/17) 

§ 5º  A partir de 1º de setembro de 2021, a regularidade fiscal de que 
trata o inciso I do caput deste artigo poderá alcançar também a inexistência de 
irregularidades identificadas pela Administração Tributária da unidade federada do 
destinatário ou tomador, por meio de cruzamento de informações do seu banco de 
dados fiscais, relativa às operações e prestações interestaduais que destinem bens e 
serviços a consumidor final não contribuinte, correspondentes à diferença entre a 
alíquota interna da unidade federada destinatária e a alíquota interestadual. (Ajustes 
SINIEF 07/05, 33/19 e 20/20) 

Art. 38.  Após o recebimento e análise do arquivo digital da NF-e, o 
emitente deve ser cientificado da: (Ajuste SINIEF 7/05) 

I - rejeição do arquivo da NF-e, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) remetente não credenciado para emissão da NF-e; 

d) duplicidade de número da NF-e; 

e) falha na leitura do número da NF-e; 

f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NF-e; 

II - da denegação da Autorização de Uso da NF-e, em virtude de 
irregularidade fiscal do emitente ou do destinatário; 

III - concessão da Autorização de Uso da NF-e. 

§ 1º  A cientificação deve ser efetuada mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, via Internet, 



contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número da NF-e, a data e a hora do 
recebimento da solicitação e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária 
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 2º  Nas situações previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, o 
protocolo de cientificação deve conter de forma clara e precisa o motivo da não 
concessão da Autorização de Uso. 

§ 3º  Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, a NF-e não pode 
ser alterada. 

§ 4º  O arquivo digital que for rejeitado: 

I - não será arquivado pela administração tributária; 

II - em função das situações previstas nas alíneas “a”, “b”, e “e” do inciso 
I do caput, pode o emitente efetuar nova transmissão do arquivo da NF-e. 

§ 5º  Em caso de denegação da Autorização de Uso da NF-e: 

I - o arquivo digital transmitido ficará arquivado na administração 
tributária para consulta, identificado como “Denegada a Autorização de Uso”; 

II - não será possível sanar a irregularidade e solicitar nova Autorização 
de Uso do NF-e que contenha a mesma numeração. 

§ 6º  Para os efeitos do inciso II do caput deste artigo, considera-se 
irregular a situação do contribuinte, emitente do documento fiscal ou destinatário das 
mercadorias, que, nos termos deste Decreto, estiver impedido de praticar operações 
na condição de contribuinte do ICMS. (Ajustes SINIEF 07/05 e 16/12) 

§ 7º  Deverá, obrigatoriamente, ser encaminhado ou 
disponibilizado download do arquivo da NF-e e seu respectivo Protocolo de 
Autorização de Uso: (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

I - ao destinatário da mercadoria, pelo emitente da NF-e, imediatamente 
após o recebimento da autorização de uso da NF-e; (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

II - ao transportador contratado, pelo tomador do serviço antes do início 
da prestação correspondente. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 8º  As empresas destinatárias podem informar o seu endereço de 
correio eletrônico no Portal Nacional da NF-e, conforme padrões técnicos a serem 
estabelecidos no MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

  

Subseção V 
Da Consulta 

  

Art. 39.  Após a concessão de Autorização de Uso da NF-e, a 
administração tributária deverá disponibilizar consulta pública relativa à NF-e, no 
endereço eletrônico www.set.rn.gov.br, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) 
dias. (Ajuste SINIEF 07/05) 



§ 1º  Após o prazo previsto no caput deste artigo, a consulta à NF-e 
poderá ser substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem a NF-e 
(número, data de emissão, CPF ou CNPJ do emitente e do destinatário, valor e sua 
situação), que ficarão disponíveis pelo prazo decadencial. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
09/17) 

§ 2º  A consulta à NF-e, prevista no caput poderá ser efetuada pelo 
interessado, mediante informação da “chave de acesso” da NF-e. 

§ 3º  A consulta prevista no caput deste artigo, em relação à NF-e, 
poderá ser efetuada também, subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado 
pela RFB. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 4º  A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de 
que trata o caput deste artigo será por meio de acesso restrito e vinculada à relação 
do consulente com a operação descrita na NF-e consultada, nos termos do MOC. 
(Ajuste SINIEF 07/05 e 16/18) 

§ 5º  A relação do consulente com a operação descrita na NF-e 
consultada a que se refere o § 4º deste artigo deve ser identificada por meio de 
certificado digital ou de acesso identificado do consulente ao portal da SET ou ao 
ambiente nacional disponibilizado pela RFB. (Ajuste SINIEF 07/05 e 16/18) 

§ 6º  As restrições previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo não se aplicam 
nas operações: 

I - que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas 
forem realizadas no Portal Nacional da NF-e; 

II - em que o destinatário das mercadorias for pessoa física ou pessoa 
jurídica não contribuinte do ICMS. (Ajustes SINIEF 07/05 e 02/21) 

  

Subseção VI 
Da Manutenção do Arquivo 

  

Art. 40.  O emitente deverá manter a NF-e em arquivo digital, sob sua 
guarda e responsabilidade, pelo prazo decadencial, mesmo que fora da empresa, 
devendo ser disponibilizado para o fisco quando solicitado. 

§ 1º  O destinatário deverá verificar a validade e autenticidade da NF-e e 
a existência de Autorização de Uso da NF-e. (Ajustes SINIEF 07/05 e 04/06) 

§ 2º  O destinatário da NF-e também deverá cumprir o disposto 
no caput deste artigo e, caso não seja contribuinte credenciado para a emissão de NF-
e, poderá, alternativamente, manter em arquivo o DANFE relativo à NF-e da operação, 
o qual deverá ser apresentado ao fisco, quando solicitado. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
17/16) 

§ 3º  O emitente de NF-e deverá guardar pelo prazo decadencial o 
DANFE que acompanhou o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário e que 
contenha o motivo do fato em seu verso. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 



  

Subseção VII 
Da Contingência 

  

Art. 41.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível 
transmitir a NF-e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação 
de Autorização de Uso da NF-e, o contribuinte poderá operar em contingência, 
gerando arquivos indicando este tipo de emissão, conforme definições constantes no 
MOC, mediante a adoção de uma das seguintes alternativas: (Ajustes SINIEF 07/05 e 
17/16)  

I - transmitir a NF-e para a Sefaz Virtual de Contingência - SVC; 

II - transmitir Evento Prévio de Emissão em Contingência - EPEC; 

III - imprimir o DANFE em formulário de segurança – Formulário de 
Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico-FS-
DA, observado o disposto no Convênio ICMS 96/09, de 11 de dezembro de 2009. 

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, a SET poderá 
autorizar a NF-e utilizando-se da infraestrutura tecnológica da RFB ou de outra 
unidade federada. 

§ 2º  Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, conforme 
disposto no § 1º deste artigo, a SVC deverá transmitir a NF-e para a SET. 

§ 3º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o DANFE deverá ser 
impresso em no mínimo duas vias, constando no corpo a expressão “DANFE impresso 
em contingência - EPEC regularmente recebido pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil”, tendo as vias a seguinte destinação:  

I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser 
mantida em arquivo pelo destinatário pelo prazo decadencial para a guarda de 
documentos fiscais;  

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo 
decadencial para a guarda dos documentos fiscais.  

§ 4º  Presume-se inábil o DANFE impresso nos termos do § 3º deste 
artigo, quando não houver a regular recepção do Evento Prévio de Emissão em 
Contingência – EPEC - pela RFB, nos termos do art. 42 deste Anexo.  

§ 5º  Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o FS-DA deverá ser 
utilizado para impressão de no mínimo duas vias do DANFE, constando no corpo a 
expressão “DANFE em Contingência - impresso em decorrência de problemas 
técnicos”, tendo as vias a seguinte destinação:  

I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser 
mantida em arquivo pelo destinatário pelo prazo decadencial para a guarda de 
documentos fiscais;  

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo 
decadencial para a guarda dos documentos fiscais.  



§ 6º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, existindo a 
necessidade de impressão de vias adicionais do DANFE, dispensa-se a exigência do uso 
do FS-DA para as vias adicionais.  

§ 7º Na hipótese dos incisos II e III do caput deste artigo, imediatamente 
após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção do 
retorno da autorização da NF-e, e até o prazo limite de cento e sessenta e oito horas 
da emissão da NF-e, contado a partir da emissão da NF-e de que trata o § 12 deste 
artigo, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua jurisdição as NF-
e geradas em contingência.  

§ 8º  Se a NF-e transmitida nos termos do § 7º deste artigo vier a ser 
rejeitada pela administração tributária, o contribuinte deverá:  

I - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, 
sanando a irregularidade desde que não se altere: 

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente 
ou do destinatário;  

c) a data de emissão ou de saída; 

II - solicitar Autorização de Uso da NF-e;  

III - imprimir o DANFE correspondente à NF-e autorizada, no mesmo tipo 
de papel utilizado para imprimir o DANFE original;  

IV - providenciar, junto ao destinatário, a entrega da NF-e autorizada 
bem como do novo DANFE impresso nos termos do inciso III deste parágrafo, caso a 
geração saneadora da irregularidade da NF-e tenha promovido alguma alteração no 
DANFE.  

§ 9º  O destinatário deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial 
para documentos fiscais, junto à via mencionada no inciso I do § 3º ou no inciso I do § 
5º, a via do DANFE recebida nos termos do inciso IV do § 8º todos deste artigo.  

§ 10.  Se após decorrido o prazo limite previsto no § 7º deste artigo, o 
destinatário não puder confirmar a existência da Autorização de Uso da NF-e 
correspondente, deverá comunicar imediatamente o fato à unidade regional do seu 
domicílio.  

§ 11.  Na hipótese dos incisos II e III do caput deste artigo, as seguintes 
informações farão parte do arquivo da NF-e, devendo ser impressas no DANFE: 

I - o motivo da entrada em contingência;  

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início. 

§ 12.  Considera-se emitida a NF-e em contingência, tendo como 
condição resolutória a sua autorização de uso: 

I - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, no momento da regular 
recepção do EPEC pela RFB, conforme previsto no art. 42 deste Anexo; 



II - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, no momento da 
impressão do respectivo DANFE em contingência. 

§ 13.  É vedada a reutilização, em contingência, de número de NF-e 
transmitida com tipo de emissão “Normal”. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

Art. 42.  O Evento Prévio de Emissão em Contingência (EPEC), 
transmitido pelo emitente da NF-e, deverá ser gerado com base em leiaute 
estabelecido no MOC, observadas as seguintes formalidades: 

I - o arquivo digital do EPEC deverá ser elaborado no padrão XML 
(Extended Markup Language); 

II - a transmissão do arquivo digital do EPEC deverá ser efetuada 
via Internet;  

III - o EPEC deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 1º  O arquivo do EPEC conterá, no mínimo, as seguintes informações 
da NF-e:  

I - a identificação do emitente;  

II - para cada NF-e emitida: 

a) o número da chave de acesso; 

b) o CNPJ ou CPF do destinatário; 

c) a unidade federada de localização do destinatário; 

d) o valor da NF-e; 

e) o valor do ICMS, quando devido; 

f) o valor do ICMS retido por substituição tributária, quando devido. 

§ 2º  Recebida a transmissão do arquivo do EPEC, a administração 
tributária responsável pela autorização analisará:  

I - o credenciamento do emitente para emissão de NF-e;  

II - a autoria da assinatura do arquivo digital do EPEC;  

III - a integridade do arquivo digital do EPEC;  

IV - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC;  

V - outras validações previstas no MOC.  

§ 3º  Do resultado da análise, a administração tributária responsável 
pela autorização cientificará o emitente: 

I - da regular recepção do arquivo do EPEC;  

II - da rejeição do arquivo do EPEC, em virtude de:  

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 



b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) remetente não credenciado para emissão da NF-e; 

d) duplicidade de número da NF-e; 

e) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do EPEC.  

§ 4º A cientificação de que trata o § 3º deste artigo, será efetuada via 
internet, contendo:  

I - o motivo da rejeição, na hipótese do inciso II do § 3º deste artigo;  

II - o arquivo do EPEC, número do recibo, data, hora e minuto da 
recepção, bem como assinatura digital da administração tributária responsável pela 
autorização, na hipótese do inciso I do § 3º deste artigo. 

§ 5º  Presumem-se emitidas as NF-e referidas no EPEC, quando de sua 
regular recepção pela administração tributária responsável pela autorização, 
observado o disposto no § 2º do art. 36 deste Anexo. 

§ 6º  Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será 
arquivado na administração tributária responsável pela autorização pelo registro para 
consulta. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

Art. 43.  Em relação às NF-e que foram transmitidas antes da 
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deverá, após a cessação das 
falhas: (Ajuste SINIEF 7/05) 

I - solicitar o cancelamento, nos termos do art. 46 deste Anexo, das NF-e 
que retornaram com Autorização de Uso e cujas operações não se efetivaram ou 
foram acobertadas por NF-e emitidas em contingência; 

II - solicitar a inutilização, nos termos do art. 44 deste Anexo, da 
numeração das NF-e que não foram autorizadas nem denegadas. 

  

Subseção VIII 
Da Inutilização de Número 

  

Art. 44.  O contribuinte deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização 
de Número da NF-e, até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de 
números de NF-e não utilizados, na eventualidade de quebra de sequência da 
numeração da NF-e. (Ajuste SINIEF 7/05) 

§ 1º  O Pedido de Inutilização da NF-e deverá ser assinado pelo emitente 
com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), contendo o número do CPF ou CNPJ de qualquer 
dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento 
digital. (Ajustes SINIEF 07/05 e 09/17) 

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número da NF-e, será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia. 



§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número 
da NF-e será feita mediante protocolo de que trata o § 2º deste artigo, disponibilizado 
ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, os números das NF-e, a data e a 
hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do 
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 

§ 4º  A partir de 1º de setembro de 2021, a transmissão do arquivo 
digital da NF-e, nos termos do art. 41 deste Anexo, implica cancelamento de Pedido de 
Inutilização de Número da NF-e já cientificado do resultado que trata o § 3º deste 
artigo. (Ajustes SINIEF 07/05 e 02/21) 

  

Subseção IX 
Dos Eventos 

  

Art. 45.  A ocorrência relacionada com uma NF-e denomina-se “Evento 
da NF-e”. (Ajustes SINIEF 07/05 e 16/12) 

§ 1º  Os eventos relacionados a uma NF-e são: 

I - Cancelamento; 

II - Carta de Correção Eletrônica; 

III - Registro de Passagem Eletrônico; 

IV - Ciência da Emissão: recebimento pelo destinatário ou pelo 
remetente de informações relativas à existência de NF-e em que esteja envolvido, 
quando ainda não existem elementos suficientes para apresentar uma manifestação 
conclusiva; 

V - Confirmação da Operação, manifestação do destinatário 
confirmando que a operação descrita na NF-e ocorreu exatamente como informado 
nesta NF-e; 

VI - Operação não Realizada, manifestação do destinatário 
reconhecendo sua participação na operação descrita na NF-e, mas declarando que a 
operação não ocorreu ou não se efetivou como informado nesta NF-e; 

VII - Desconhecimento da Operação: manifestação do destinatário 
informando que a operação descrita na NF-e não foi por ele solicitada; 

VIII - Registro de Saída; 

IX - Vistoria Suframa: homologação do ingresso da mercadoria na área 
incentivada mediante a autenticação do Protocolo de Internamento de Mercadoria 
Nacional (PIN-e); e 

X - Internalização Suframa: confirmação do recebimento da mercadoria 
pelo destinatário por meio da Declaração de Ingresso (DI); 

XI - Evento Prévio de Emissão em Contingência; (Ajustes SINIEF 07/05 e 
17/16); 



XII - NF-e Referenciada em outra NF-e, registro que esta NF-e consta 
como referenciada em outra NF-e; 

XIII - NF-e Referenciada em CT-e, registro que esta NF-e consta em um 
Conhecimento Eletrônico de Transporte; 

XIV - NF-e Referenciada em MDF-e, registro que esta NF-e consta em um 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais; (Ajustes SINIEF 07/05 e 16/12) 

XV - Manifestação do Fisco: registro realizado pela autoridade fiscal com 
referência ao conteúdo ou à situação da NF-e; 

XVI - Pedido de Prorrogação, registro realizado pelo contribuinte de 
solicitação de prorrogação de prazo de retorno de remessa para industrialização; 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

XVII - eventos da Sefaz Virtual da Bahia (SVBA), de uso dos signatários 
do Acordo de Cooperação 01/2018; (Ajustes SINIEF 07/05 e 16/18) 

XVIII - comprovante de Entrega do CT-e, resultante da propagação 
automática do registro de um evento “Comprovante de Entrega do CT-e” em um 
Conhecimento de Transporte Eletrônico que referencia esta NF-e; (Ajustes SINIEF 
07/05 e 14/19) 

XIX - cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e, resultante da 
propagação automática do cancelamento do evento registro de entrega do CT-e 
propagado na NF-e; 

XX - comprovante de Entrega da NF-e, registro de entrega da 
mercadoria, pelo remetente, mediante a captura eletrônica de informações 
relacionadas com a confirmação da entrega da carga; 

XXI - cancelamento do Comprovante de Entrega da NF-e, registro de que 
houve o cancelamento do registro de entrega da mercadoria pelo remetente; (Ajustes 
SINIEF 07/05 e 22/19)  

XXII - Ator interessado na NF-e-Transportador, registro do emitente ou 
destinatário da NF-e para permissão ao download da NF-e pelos transportadores 
envolvidos na operação; (Ajustes SINIEF 07/05 e 33/20) 

XXIII - Averbação de Exportação, registro da data de embarque e de 
averbação da DU-E, além da quantidade de mercadoria na unidade tributável 
efetivamente embarcada para o exterior. (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

§ 2º  Os eventos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XV, XVI, XVII, XX, XXI e 
XXII do § 1º deste artigo serão registrados por: (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

I - pessoa física ou jurídica, envolvida ou relacionada com a operação 
descrita na NF-e, conforme leiaute, prazos e procedimentos estabelecidos no MOC 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16); ou 

II - órgãos da Administração Pública direta ou indireta, conforme leiaute, 
prazos e procedimentos estabelecidos na documentação do Sistema da NF-e. 



§ 3º  Os eventos III, XII, XIII, XIV, XVIII, XIX e XXIII do § 1º deste artigo, 
serão registrados de forma automática por propagação por meio de sistemas da 
administração tributária. (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

§ 4º  A administração tributária responsável pelo recebimento do 
registro do evento deverá transmiti-lo para o Ambiente Nacional da NF-e, a partir do 
qual será distribuído para os destinatários especificados no art. 48 deste Anexo. 

§ 5º  Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 39 deste 
Anexo conjuntamente com a NF-e a que se referem. 

§ 6º  Na ocorrência dos eventos abaixo indicados fica obrigado o seu 
registro pelas seguintes pessoas: (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

I - pelo emitente da NF-e: 

a) Carta de Correção Eletrônica de NF-e; e 

b) Cancelamento de NF-e; 

c) Evento Prévio de Emissão em Contingência;  

d) Comprovante de Entrega da NF-e; 

e) Cancelamento do Comprovante de Entrega da NF-e; (Ajustes SINIEF 
07/05 e 22/19) 

f) Pedido de Prorrogação; (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

g) Ator Interessado na NF-e-Transportador; (Ajustes SINIEF 07/05 e 
38/21) 

II - pelo destinatário da NF-e, os seguintes eventos relativos à 
confirmação da operação descrita na NF-e: 

a) Confirmação da Operação; 

b) Operação não Realizada; e 

c) Desconhecimento da Operação; (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

d) Ciência da Emissão; (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

e) Ator Interessado na NF-e-Transportador. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
38/21) 

§ 7º  É obrigatório o registro, pelo destinatário da NF-e, nos termos do 
MOC, um dos eventos previstos no inciso II do § 6º deste artigo para toda NF-e 
que: (Ajustes SINIEF 07/05 e 44/20) 

I - exija o preenchimento do Grupo Detalhamento Específico de 
Combustíveis, nos casos de circulação de mercadoria destinada a: 

a) estabelecimentos distribuidores de combustíveis; e 

b) postos de combustíveis e transportadores revendedores retalhistas; 

II - acoberte operações com álcool para fins não combustíveis, 
transportado a granel; 



III - nos casos em que o destinatário for um estabelecimento distribuidor 
ou atacadista, acoberte, a circulação de: 

a) cigarros; 

b) bebidas alcoólicas, inclusive cervejas e chopes; 

c) refrigerantes e água mineral. (Ajustes SINIEF 7/05 e 23/14) 

§ 8º  O registro de eventos referido no § 7º deste artigo deverá ser 
realizado nos seguintes prazos, contados da data de autorização de uso da NF-e: 

I - em caso de operações internas: 

a) Confirmação da Operação, nos termos do inciso V, do § 1º, deste 
artigo: vinte dias; 

b) Operação não Realizada, nos termos do inciso VI, do § 1º, deste 
artigo: vinte dias; e 

c) Desconhecimento da Operação, nos termos do inciso VII, do § 1º, 
deste artigo: dez dias; 

II - em caso de operações interestaduais: 

a) Confirmação da Operação, nos termos do inciso V, do § 1º, deste 
artigo: trinta e cinco dias; 

b) Operação não Realizada, nos termos do inciso VI, do § 1º, deste 
artigo: trinta e cinco dias; e 

c) Desconhecimento da Operação, nos termos do inciso VII, do § 1º, 
deste artigo: quinze dias; e 

III - em caso de operações interestaduais destinadas a área incentivada: 

a) Confirmação da Operação, nos termos do inciso V, do § 1º, deste 
artigo: setenta dias; 

b) Operação não Realizada, nos termos do inciso VI, do § 1º, deste 
artigo: setenta dias; e 

c) Desconhecimento da Operação, nos termos do inciso VII, do § 1º, 
deste artigo: quinze dias. 

§ 9º  O cumprimento do disposto no inciso II do § 6º deverá observar o 
cronograma e os prazos constantes no §8º, ambos deste artigo. 

§ 10.  Os contribuintes não relacionados no § 7º deste artigo deverá 
registrar o evento “Desconhecimento da Operação”, previsto na alínea “c” do inciso III 
do § 8º deste artigo, até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente à autorização de 
uso da NF-e, sempre que a operação nela descrita não tenha sido por ele 
solicitada. (Ajuste SINIEF 07/05) 

§ 11.  Os eventos Confirmação da Operação, Desconhecimento da 
Operação ou Operação não Realizada poderão ser registrados em até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir da data de autorização da NF-e, observado o seguinte: 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 44/20) 



I - o prazo previsto neste parágrafo não se aplica às situações previstas 
no § 6º deste artigo; 

II - os eventos relacionados neste parágrafo poderão ser registrados 
uma única vez cada, tendo validade somente o evento com registro mais recente. 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16). 

§ 12.  O Evento Ciência da Emissão poderá ser registrado em até 10 
(dez) dias, contados da autorização da NF-e. 

§ 13.  No caso de registro do evento Ciência da Emissão, fica obrigatório 
o registro, pelo destinatário, de um dos eventos de que trata o §11 deste artigo. 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 44/20) 

§ 14.  Depois de registrado algum dos eventos relacionados no § 11 
deste artigo em uma NF-e, as retificações a que se refere o inciso II do § 11 deste 
artigo poderão ser realizadas em até 30 (trinta) dias, contados da primeira 
manifestação. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 15.  Toda NF-e que acobertar operação interestadual de mercadoria, 
ou relativa ao comércio exterior, estará sujeita ao registro de passagem previsto no 
inciso III do § 1º deste artigo. 

§ 16.  O registro de passagem será disponibilizado para a unidade 
federada de origem e de destino das mercadorias, bem como para a unidade federada 
de passagem que os requisitarem. 

§ 17.  A comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo 
transportador, nos termos do inciso XVIII, ou pelo remetente, nos termos do inciso XX, 
ambos do § 1º deste artigo, substitui o canhoto em papel dos respectivos documentos 
auxiliares. (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

§ 18.  Após 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 
autorização da NF-e, caso não seja informado nenhum registro dos eventos 
mencionados no § 11 deste artigo, considerar-se-á ocorrida a operação descrita na NF-
e, tendo os mesmos efeitos que o registro “Confirmação da Operação”. (Ajustes SINIEF 
7/05 e 11/22) 

  

Subseção X 
Do Cancelamento 

  

Art. 46.  Em prazo não superior a vinte e quatro horas, contado do 
momento em que foi concedida a Autorização de Uso da NF-e, o emitente poderá 
solicitar o cancelamento da respectiva NF-e, desde que não tenha havido a circulação 
da mercadoria, prestação de serviço ou vinculação à Duplicata Escritural, observadas 
as normas constantes no art. 41 deste Anexo. (Ajustes SINIEF 07/05 e 44/20) 

§ 1º  O cancelamento da NF-e de que trata o caput deste artigo será 
efetuado por meio do registro de evento correspondente. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
16/12) 



§ 2º  O Pedido de Cancelamento de NF-e deverá ser assinado pelo 
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CPF ou 
CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital. (Ajustes SINIEF 07/05 e 09/17) 

§ 3º  A transmissão poderá ser realizada por meio 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
01/18) 

§ 4º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de NF-e 
será feita mediante protocolo de que trata o § 3º deste artigo, contendo, conforme o 
caso, a "chave de acesso", o número da NF-e, a data e a hora do recebimento da 
solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 5º  Caso a NF-e objeto de cancelamento já tenha sido transmitida à 
qualquer entidade, a administração tributária deverá transmitir-lhe o respectivo 
documento de Cancelamento de NF-e. 

  

Subseção XI 
Da Carta de Correção 

  

Art. 47.  Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, o emitente 
poderá sanar erros em campos específicos da NF-e, por meio de Carta de Correção 
Eletrônica (CC-e), transmitida à SET, desde que o erro não esteja relacionado com: 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16)  

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente 
ou do destinatário;  

III - a data de emissão ou de saída; 

IV - campos da NF-e de exportação informados na Declaração Única de 
Exportação – DU-E; 

V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo. (Ajustes 
SINIEF 07/05 e 44/20)  

§ 1º  A Carta de Correção Eletrônica (CC-e) deverá atender ao leiaute 
estabelecido no MOC e ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada 
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira  (ICP-Brasil), 
contendo o número do CPF ou CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
09/17) 

§ 2º  A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia. 



§ 3º  A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a “chave de 
acesso”, o número da NF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária da unidade federada do contribuinte e o número do 
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 

§ 4º  Havendo mais de uma CC-e para a mesma NF-e, o emitente deverá 
consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas. 

§ 5º  O protocolo de que trata o § 3º não implica validação das 
informações contidas na CC-e. (Ajustes SINIEF 7/05, 4/06, 8/07 e 11/08) 

§ 6º  É vedada a utilização de carta de correção em papel para sanar 
erros em campos específicos de NF-e. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

  

Subseção XII 
Do Registro de Saída 

  

Art. 48.  As informações relativas à data, à hora de saída e ao transporte, 
caso não constem do arquivo XML da NF-e, transmitido nos termos do art. 36 deste 
Anexo e seu respectivo DANFE, deverão ser comunicadas através de Registro de Saída. 

§ 1º  O Registro de Saída deverá atender ao leiaute estabelecido no 
MOC.  

§ 2º  A transmissão do Registro de Saída será efetivada via Internet, por 
meio de protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  O Registro de Saída deverá ser assinado pelo emitente com 
assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), contendo o número do CPF ou CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 09/17) 

§ 4º  A transmissão poderá ser realizada por meio 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
01/18) 

§ 5º  O Registro de Saída somente será válido após a cientificação de seu 
resultado mediante o protocolo de que trata o § 2º deste artigo, disponibilizado ao 
emitente, via Internet, contendo a chave de acesso da NF-e, a data e a hora do 
recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, 
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 6º  A administração tributária autorizadora deverá transmitir o 
Registro de Saída para as seguintes administrações tributárias e entidades: 

I - Receita Federal do Brasil; 

II - unidade federada: 



a) de destino da mercadoria, no caso de operação interestadual; 

b) onde deva se processar o embarque de mercadoria, no caso de 
remessa para o exterior; ou 

c) de desembaraço aduaneiro, no caso de operação de importação de 
mercadoria ou bem do exterior; 

III - Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) quando 
a NF-e se referir a operação nas áreas beneficiadas; 

IV - administração tributária municipal, no caso em que a NF-e envolva 
serviço de competência tributária municipal, mediante prévio convênio ou protocolo 
de cooperação; e 

V - outros órgãos da Administração Direta e Indireta que necessitem de 
informações da NF-e para desempenho de suas atividades, mediante prévio convênio 
ou protocolo de cooperação. 

§ 7º  Caso as informações relativas à data e à hora de saída não constem 
do arquivo XML da NF-e nem seja transmitido o Registro de Saída no prazo 
estabelecido no MOC, será considerada a data de emissão da NF-e como data de 
saída. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16).  

  

Seção II 
Do Documento Auxiliar da NF-e  (DANFE) 

  

Art. 49.  O Documento Auxiliar da NF-e (DANFE) previsto no inciso XXVI 
do caput do art. 1º deste Anexo, conforme leiaute estabelecido no MOC, deve ser 
utilizado para acompanhar o trânsito das mercadorias acobertadas por NF-e ou para 
facilitar a consulta prevista no art. 39 deste Anexo. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 1º  O DANFE deverá ser impresso em papel, exceto papel jornal, no 
tamanho mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo ofício 2 (230 x 330 mm), podendo ser 
utilizadas folhas soltas, Formulário de Segurança para Impressão de Documento 
Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), formulário contínuo ou formulário 
pré-impresso. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 2º  O DANFE deverá conter código de barras, conforme padrão 
estabelecido no MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 3º   DANFE pode conter outros elementos gráficos, desde que não 
prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico e pode 
ter seu leiaute alterado pelo emitente desde que mantidos os campos obrigatórios e 
autorizado pela administração tributária. 

§ 4º  O DANFE somente pode ser utilizado para transitar com a 
mercadoria após a: 

I - concessão da Autorização de Uso da NF-e; 



II - emissão em formulário de segurança em virtude da impossibilidade 
da geração ou transmissão do arquivo da NF-e e na impossibilidade de obtenção da 
resposta da Autorização de Uso da NF-e. 

§ 5º  O DANFE, quando impresso em formulário de segurança: 

I - deve ser emitido no mínimo em duas vias, devendo: 

a) uma das vias acompanhar o trânsito da mercadoria, devendo o 
destinatário mantê-la arquivada pelo prazo decadencial; 

b) o emitente manter uma das vias pelo prazo decadencial; 

II - deve ser consignado no campo observações a expressão: “DANFE 
emitido em decorrência de problema técnico”. 

§ 6º  Os títulos e informações dos campos constantes no DANFE devem 
ser grafados de modo que seus dizeres e indicações estejam bem legíveis. 

§ 7º  A aposição de carimbos no DANFE, quando do trânsito da 
mercadoria, deve ser feita em seu verso. 

§ 8º  É permitida a indicação de informações complementares de 
interesse do emitente, impressas no verso do DANFE, hipótese em que sempre será 
reservado espaço, com a dimensão mínima de 10x15 cm, em qualquer sentido. 

§ 9º  Ainda que formalmente regular, não é considerado idôneo o 
DANFE que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro que 
possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer outra 
vantagem indevida. (Ajuste SINIEF 7/05) 

§ 10.  A partir de 1º de março de 2022, na hipótese de venda ocorrida 
fora do estabelecimento, o DANFE poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, 
exceto papel jornal, em tamanho inferior ao A4 (210 x 297 mm), caso em que será 
denominado “DANFE Simplificado”, devendo ser observadas as definições constantes 
no MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 02/21) 

§ 11.  As alterações de leiaute do DANFE permitidas são as previstas 
no MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 12.  A concessão da Autorização de Uso será formalizada através do 
fornecimento do correspondente número de Protocolo, o qual deverá ser impresso no 
DANFE, conforme definido no MOC, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 41 deste 
Anexo. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 13.  O DANFE utilizado para acompanhar o trânsito de mercadorias 
acobertado por NF-e será impresso em uma única via. (Aj. SINIEF 07/05 e 08/10) 

§ 14.  O DANFE não poderá conter informações que não existam no 
arquivo XML da NF-e com exceção das hipóteses previstas no MOC. (Ajustes SINIEF 
07/05 e 17/16) 

§ 15.  No trânsito de mercadorias realizado no modal ferroviário, 
acobertado por NF-e, fica dispensada a impressão do respectivo DANFE, desde que 
emitido o MDF-e e sempre apresentados quando solicitado pelo fisco. (Ajustes SINIEF 
07/05 e 05/17) 



§ 16.  Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento em que o 
contribuinte opte pela emissão de NF-e no momento da entrega da mercadoria, 
poderá ser dispensada a impressão do DANFE, exceto nos casos de contingência ou 
quando solicitado pelo adquirente. (Ajustes SINIEF 07/05 e 17/16) 

§ 17.  A partir de 1º de março de 2022, nas operações de venda a varejo 
para consumidor final, por meio eletrônico, venda por telemarketing ou processos 
semelhantes, o DANFE poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel 
jornal, em tamanho inferior ao A4 (210 x 297 mm), caso em que será denominado 
“DANFE Simplificado - Etiqueta”, devendo ser observadas as definições constantes no 
MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 02/21) 

§ 18.  A partir de 1º de março de 2022, nas operações de que trata o § 
17 deste artigo: 

I - exceto nos casos de contingência com uso de Formulário de 
Segurança ou quando solicitado pelo adquirente, o DANFE poderá, de forma 
alternativa à impressão em papel, ser apresentado em meio eletrônico, seguindo a 
disposição gráfica especificada no MOC, desde que tenha sido emitido o MDF-e 
relativo ao transporte das mercadorias relacionadas na respectiva NF-e; 

II - o emissor do documento deverá enviar o DANFE em arquivo 
eletrônico ao consumidor final, seguindo a disposição gráfica especificada no MOC. 
(Ajustes SINIEF 07/05 e 02/21) 

  

Seção III 
Das Disposições Finais 

  

Art. 50.  A partir de 1º de dezembro de 2021, as NF-e canceladas devem 
ser escriturados, sem valores monetários. (Ajustes SINIEF 07/05 e 38/21) 

§ 1º  As NF-e canceladas, denegadas e os números inutilizados devem 
ser escriturados, sem valores monetários, de acordo com a legislação tributária 
vigente. 

§ 2º  Nos casos em que o remetente esteja obrigado à emissão de NF-e, 
é vedado ao destinatário a aceitação de qualquer outro documento em sua 
substituição, exceto nos casos previstos na legislação estadual. 

§ 3º  As NF-e que forem diferenciadas somente pelo ambiente de 
autorização deverão ser regularmente escrituradas nos termos da legislação vigente, 
acrescentando-se informação explicando as razões para esta ocorrência.   

§ 4º  Toda NF-e que acobertar operação interestadual de mercadoria, 
ou relativa ao comércio exterior, estará sujeita ao registro do Passe Fiscal Interestadual 
previsto no Protocolo ICMS 10/03. (Ajuste SINIEF 7/05) 

§ 5º Os registros previstos no § 4º deste artigo serão disponibilizados 
para a unidade federada de origem e destino das mercadorias, bem como para a 
unidade federada de passagem que os requisitarem. 



Art. 51.  As administrações tributárias autorizadoras de NF-e poderão 
suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que 
praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo de tal ambiente em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. (Ajustes SINIEF 07/05 e 33/20) 

§ 1º  A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de NF-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no 
MOC. 

§ 2º  Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso 
ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no 
MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador. 

§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
Secretaria de Estado da Tributação (SET). (Ajustes SINIEF 07/05 e 33/20) 

  

Seção IV 
Da Nota Fiscal Modelo 1 e 1-A 

Subseção I 
Das Disposições Gerais 

  

Art. 52.  A nota fiscal conterá, nos quadros e campos próprios, 
observada a disposição gráfica dos modelos 1 e 1-A, as seguintes indicações: 

I - no quadro “Emitente”: 

a)  nome, razão social ou denominação; 

b)  endereço; 

c)  bairro ou distrito; 

d)  Município; 

e)  Unidade da Federação; 

f)  telefone ou o fax; 

g)  Código de Endereçamento Postal - CEP; 

h) número de inscrição no CNPJ; 

i) natureza da operação de que decorrer a saída ou a entrada, tais como: 
venda, compra, transferência, devolução, importação, consignação, remessa, (para fins 
de demonstração, de industrialização ou outra); 

j) Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP; 

k) número de inscrição estadual do substituto tributário na Unidade da 
Federação em favor da qual é retido o imposto, quando for o caso; 



l) número da inscrição estadual; 

m) denominação “nota fiscal”; 

n) a indicação da operação, se de entrada ou de saída; 

o) número de ordem da nota fiscal e, imediatamente abaixo, a 
expressão “Série”, acompanhada do número correspondente, se adotada nos termos 
do § 3º do art. 1º deste Anexo; 

p) número e destinação da via da nota fiscal; 

q)  data limite para emissão da nota fiscal; 

r)  data de emissão da nota fiscal; 

s)  data da efetiva saída ou entrada da mercadoria no estabelecimento; 

t) hora da efetiva saída da mercadoria do estabelecimento; 

II - no quadro “Destinatário/Remetente”: 

a) nome ou razão social; 

b) número de inscrição no CNPJ ou no CPF; 

c) endereço; 

d) bairro ou distrito; 

e) Código de Endereçamento Postal - CEP; 

f) município; 

g) telefone e/ou fax; 

h) Unidade da Federação; 

i) número de inscrição estadual; 

III - no quadro “Fatura”, se adotado pelo emitente, as indicações 
previstas na legislação pertinente;  

IV - no quadro “Dados do Produto”: 

a) código adotado pelo estabelecimento para identificação do produto; 

b) descrição dos produtos, compreendendo: nome, marca, tipo, modelo, 
série, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação; 

c) o código estabelecido na Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema 
Harmonizado – NCM/SH, nas operações realizadas por estabelecimento industrial ou a 
ele equiparado, nos termos da legislação federal (Conv. s/nº/1970 e Ajuste SINIEF 
11/09); 

d) Código de Situação Tributária - CST; 

e) unidade de medida utilizada para a quantificação dos produtos; 

f) quantidade dos produtos; 

g) valor unitário dos produtos; 

h) valor total dos produtos; 



i) alíquota do ICMS; 

j) alíquota do IPI, quando for o caso; 

k) valor do IPI, quando for o caso; 

V - no quadro “Cálculo do Imposto”: 

a) base de cálculo total do ICMS; 

b) valor do ICMS incidente na operação; 

c) base de cálculo aplicada para a determinação do valor do ICMS retido 
por substituição tributária, quando for o caso; 

d) valor do ICMS retido por substituição tributária, quando for o caso; 

e) valor total dos produtos; 

f) valor do frete; 

g) valor do seguro; 

h) valor de outras despesas acessórias; 

i) valor total do IPI, quando for o caso; 

j) valor total da nota fiscal; 

VI - no quadro “Transportador/Volumes Transportados”: 

a) nome ou razão social do transportador e a expressão “Autônomo”, se 
for o caso; 

b) condição de pagamento do frete: se por conta do emitente ou do 
destinatário; 

c) placa do veículo, no caso de transporte rodoviário, ou outro elemento 
indicativo, nos demais casos; 

d) Unidade da Federação de registro do veículo; 

e) número de inscrição do transportador no CNPJ ou no CPF/MF; 

f) endereço do transportador; 

g) Município do transportador; 

h) Unidade da Federação do domicílio do transportador; 

i) número de inscrição estadual do transportador, quando for o caso; 

j) quantidade de volumes transportados; 

k) espécie dos volumes transportados; 

l) marca dos volumes transportados; 

m) numeração dos volumes transportados; 

n) peso bruto dos volumes transportados; 

o) peso líquido dos volumes transportados; 

VII - no quadro “Dados Adicionais”: 



a) no campo “Informações Complementares”- outros dados de interesse 
do emitente tais como: número do pedido, vendedor, emissor da nota fiscal, local da 
entrega, quando diverso do endereço do destinatário nas hipóteses previstas na 
legislação, propaganda, etc.; 

b) no campo “Reservado ao Fisco” - indicações estabelecidas pelo fisco 
da Unidade da Federação do emitente; 

c) número de controle do formulário, no caso de nota fiscal emitida por 
processamento eletrônico de dados; 

VIII - no rodapé ou na lateral direita da nota fiscal: o nome, o endereço e 
os números de inscrição estadual e no CNPJ, do impressor da nota; a data e a 
quantidade da impressão; o número de ordem da primeira e da última nota impressa e 
respectiva série, quando for o caso; e o número da Autorização para Impressão de 
Documentos Fiscais; 

IX - no comprovante de entrega dos produtos, que deverá integrar 
apenas a 1ª via da nota fiscal, na forma do canhoto destacável: 

a) declaração de recebimento dos produtos; 

b) data do recebimento dos produtos; 

c) identificação e assinatura do recebedor dos produtos; 

d) a expressão “Nota Fiscal”; 

e) número de ordem da nota fiscal. 

§ 1º  A nota fiscal será de tamanho não inferior a 21,0 x 28,0 cm e 28cm 
x 21cm para os modelos 1 e 1-A, respectivamente, e suas vias não poderão ser 
impressas em papel jornal, observado o seguinte; 

I - os quadros terão largura mínima de 20,3cm, exceto os quadros: 

a) “Destinatário/Remetente”, que terá largura mínima de 17,2 cm; 

b) “Dados Adicionais”, no modelo 1-A; 

II - o campo “Reservado ao Fisco” terá tamanho mínimo de 8,0 cm x 3,0 
cm, em qualquer sentido; 

III - os campos “CNPJ”, “Inscrição Estadual do Substituto Tributário”, 
“Inscrição Estadual”, do quadro “Emitente”, e os campos “CNPJ/CPF” e “Inscrição 
Estadual”, do quadro “Destinatário/Remetente”, terão largura mínima de 4,4 cm; 

§ 2º  Serão impressas tipograficamente as indicações: 

I - das alíneas “a” a “h”, “m”, “n”, “p”, “q” e “r” do inciso I 
do caput deste artigo, devendo as indicações das alíneas “a”, “h” e “m” ser impressas, 
no mínimo, em corpo “8”, não condensado; 

II - do inciso VIII do caput deste artigo, devendo ser impressas, no 
mínimo, em corpo “5”, não condensado; 

III - das alíneas “d” e “e” do inciso IX do caput deste artigo. 



§ 3º  Observados os requisitos da legislação pertinente, a nota fiscal 
poderá ser emitida por processamento eletrônico de dados, com: 

I - as indicações das alíneas “b” a “h”, “m” e “p” do inciso I e da alínea 
“e” do inciso IX, do caput deste artigo, impressas por esse sistema; 

II - espaço em branco de até 5,0 cm na margem superior, na hipótese de 
uso de impressora matricial. 

§ 4º  As indicações a que se referem a alínea “l” do inciso I e as alíneas 
“c” e “d” do inciso V, do caput deste artigo, só serão prestadas quando o emitente da 
nota fiscal for o substituto tributário.  

§ 5º  As séries da Nota Fiscal serão designadas por algarismos arábicos, 
em ordem crescente, a partir de 1, vedada a utilização de subsérie, sendo obrigatória a 
utilização de séries distintas nos seguintes casos: 

I - uso concomitante de nota fiscal e da nota fiscal - fatura a que se 
refere o § 6º deste artigo; 

II - quando houver determinação por parte do Fisco, para separar, as 
operações de entrada da de saída. 

§ 6º  A nota fiscal poderá servir como fatura, feita a inclusão dos 
elementos necessários no quadro “FATURA”, caso em que a denominação prevista nas 
alíneas “n” do inciso I  e “d” do inciso IX, do caput deste artigo, passa a ser Nota Fiscal - 
Fatura. 

§ 7º  Nas vendas a prazo, quando não houver emissão de Nota Fiscal - 
Fatura ou de fatura, ou, ainda, quando esta for emitida em separado, a nota fiscal, 
além dos requisitos exigidos neste artigo, deverá conter, impressas ou mediante 
carimbo, no campo “Informações Complementares” do quadro “Dados Adicionais”, 
indicações sobre a operação, tais como: preço a vista, preço final, quantidade, valor e 
datas de vencimento das prestações.  

§ 8º  Serão dispensadas as indicações do inciso IV do caput deste artigo, 
se estas constarem de romaneio, que passará a constituir parte inseparável da nota 
fiscal, desde que obedecidos os requisitos abaixo: 

I - o romaneio deverá conter no mínimo, as indicações das alíneas “a” a 
“e”, “h”, “m”, “p”, “q”, “s” e “t” do inciso I, “a” a “d”, “f”, “h” e “i” do inciso II, “j” do 
inciso V, “a”, “c” a “h” do inciso VI e do inciso VIII, do caput deste artigo. 

II - a nota fiscal deverá conter as indicações do número e da data do 
romaneio e, este, do número e da data daquela.    

§ 9º  A indicação da alínea “a”, do inciso IV do caput deste artigo, deverá 
ser efetuada com os dígitos correspondentes ao código de barras, se o contribuinte 
utilizar o referido código para o seu controle interno; 

§ 10.  Caso o transportador seja o próprio remetente ou o destinatário, 
esta circunstância será indicada no campo “Nome/Razão Social”, do quadro 
“Transportador/Volumes Transportados”, com a expressão “Remetente” ou 
“Destinatário”, dispensadas as indicações das alíneas “b” e “e” a “i” do inciso VI 
do caput deste artigo. 



§ 11.  Na nota fiscal emitida relativamente à saída de mercadorias em 
retorno ou em devolução, deverá ser referenciada a chave do documento original. 

§ 12.  No campo “Placa do Veículo” do quadro “Transportador/Volumes 
Transportados”, deverá ser indicada a placa do veículo tracionado, quando se tratar de 
reboque ou semirreboque deste tipo de veículo, devendo a placa dos demais veículos 
tracionados, quando houver, ser indicada no campo “Informações Complementares”. 

§ 13.  Caso o campo “Informações Complementares” não seja suficiente 
para conter as indicações exigidas, poderá ser utilizado, excepcionalmente, o quadro 
“Dados do Produto”, desde que não prejudique a sua clareza. 

§ 14.  É permitida a inclusão de operações enquadradas em diferentes 
códigos fiscais numa mesma nota fiscal, hipótese em que este serão indicados no 
campo “CFOP” no quadro “Emitente” e no quadro “Dados do Produto”, na linha 
correspondente a cada item, após a descrição do produto. 

§ 15.  É permitida a indicação de informações complementares de 
interesse do emitente, impressas tipograficamente no verso da nota fiscal. 

§ 16.  A nota fiscal poderá ser impressa em tamanho inferior ao 
estatuído no § 1º deste artigo, exclusivamente nos casos de emissão por 
processamento eletrônico de dados, desde que as indicações a serem impressas 
quando da sua emissão sejam grafadas em, no máximo, 17 caracteres por polegada, 
sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo. (Ajuste SINIEF 04/95) 

§ 17.  Nas operações não alcançadas pelo disposto na alínea “c” do 
inciso IV do caput deste artigo, será obrigatória somente a indicação do 
correspondente capítulo da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado 
(NCM/SH). (Conv. s/nº/1970 e Ajuste SINIEF 11/09) 

§ 18.  Tratando-se de destinatário não contribuinte do imposto, a 
entrega da mercadoria em local situado na mesma unidade federada de destino 
poderá ser efetuada em qualquer de seus domicílios ou em domicílio de outra pessoa, 
desde que esta também não seja contribuinte do imposto e o local da efetiva entrega 
esteja expressamente indicado no documento fiscal relativo à operação. (Conv. 
s/nº/1970 e Ajuste SINIEF 01/14) 

Art. 53.  A emissão da nota fiscal modelo 1 ou 1A que acobertar as 
operações sujeitas à incidência do adicional referente ao Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza (FECOP), previsto no art. 30 deste Decreto, será efetuada conforme disposto 
no art. 52 deste Anexo, devendo constar: 

I - no campo alíquota do ICMS, do quadro "Dados do Produto", a 
alíquota adicionada de dois pontos percentuais; 

II - no campo valor do ICMS incidente na operação, do quadro "Cálculo 
do Imposto", o valor do imposto correspondente à aplicação da alíquota adicionada 
referida no inciso I deste artigo; 

III - no quadro "Dados Adicionais", do campo "Informações 
Complementares", o valor do imposto correspondente à aplicação do adicional de dois 
pontos percentuais e a respectiva base de cálculo. 



§ 1º  O disposto no inciso III do caput deste artigo também se aplica às 
operações com substituição tributária. 

§ 2º  Nos documentos fiscais relativos às prestações de serviço de 
comunicação deverão constar o valor do imposto correspondente à aplicação do 
adicional de dois pontos percentuais e a respectiva base de cálculo. 

§ 3º  A Nota Fiscal será emitida, no mínimo em 3 vias. (Ajuste SINIEF 
3/94) 

§ 4º  Na saída de mercadorias para destinatário situado neste Estado, as 
vias da Nota Fiscal terão a seguinte destinação: (Ajuste SINIEF 3/94) 

I - a 1ª via acompanhará as mercadorias e será entregue, pelo 
transportador, ao destinatário; 

II - a 2ª via ficará presa ao bloco, para fins de controle do fisco; 

III - a 3ª via acompanhará as mercadorias, devendo ser retida pelo fisco, 
onde forem interceptadas pela fiscalização, ocasião em que será visada 
obrigatoriamente a 1ª via. 

Art. 54.  Os documentos fiscais serão numerados em todas as vias, por 
espécie, em ordem crescente de 1 a 999.999 e enfeixados em blocos uniformes de 20 
(vinte), no mínimo, e 50 (cinquenta), no máximo, podendo, em substituição aos blocos, 
também ser confeccionados em formulários contínuos ou jogos soltos, observados os 
requisitos estabelecidos pela legislação específica para à emissão dos correspondentes 
documentos.   

§ 1º  Atingido o número 999.999, a numeração deve ser recomeçada 
com a mesma designação de série, se for o caso.  

§ 2º  A emissão dos documentos fiscais, em cada bloco, será feita pela 
ordem de numeração referida neste artigo. 

§ 3º  Os blocos são usados pela ordem de numeração dos documentos, 
de modo que o imediatamente anterior esteja simultaneamente em uso, ou já tenha 
sido usado. 

§ 4º  Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência ou 
qualquer outro, terá talonário próprio. 

§ 5º  A numeração do documento fiscal de que tratam os incisos I e IV 
do caput do art. 1º deste Anexo, será reiniciada sempre que houver: 

I - adoção de séries distintas; 

II - troca do modelo 1 para 1-A e vice-versa. 

  

Subseção II 
Da Validade das Notas Fiscais 

  

Art. 55.  Os documentos fiscais perderão sua validade se não forem 
utilizados nos seguintes prazos: 



I - 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de expedição da 
Autorização de Impressão de Documentos Fiscais- AIDF, quando emitidas a máquina 
ou manuscrito. 

II - 48 (quarenta e oito) meses, contados da data de expedição da 
Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, quando impressos em formulários 
contínuos. 

§ 1º  Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o documento 
fiscal deve conter de forma impressa, tipograficamente, a data limite para emissão. 

§ 2º  Encerrado o prazo de validade previsto neste artigo, os 
documentos fiscais ainda não utilizados serão cancelados pelo próprio contribuinte, 
que conservará todas as vias dos mesmos e consignará o ato na coluna "Observações" 
da folha específica do Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências. 

  

Subseção III 
Da Carta de Correção 

(Convênio SINIEF sem nº/70 e Ajuste SINIEF 01/07) 
  

Art. 56.  Fica permitida a utilização de carta de correção, para 
regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não 
esteja relacionado com: (Convênio SINIEF sem nº/70 e Ajuste SINIEF 01/07) 

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente 
ou do destinatário; 

III - a data de emissão ou de saída; 

IV - campos da nota fiscal de exportação informados na Declaração 
Única de Exportação  (DU-E); 

V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo. (Conv. SINIEF 
s/nº e Ajuste SINIEF 45/20) 

  

CAPÍTULO III 
DA NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR FINAL 

  
Seção I 

Da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e 
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art. 57.  Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), modelo 65, é o 
documento emitido antes da ocorrência do fato gerador e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar operações 



e prestações, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e 
autorização de uso pela administração tributária. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 1º  A NFC-e é documento hábil para acobertar operações e prestações 
internas de vendas no varejo a consumidor final, exceto nos casos em que a emissão 
de NF-e, modelo 55,  seja obrigatória. 

§ 2º  O contribuinte obrigado ao uso da NFC-e, poderá utilizar a Nota 
Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55 em substituição à Nota Fiscal de que trata esta 
Subseção. 

§ 3º  É vedada a emissão de NFC-e nas saídas de: 

I - veículos; 

II - mercadorias destinadas a entidade da administração pública; 

III - mercadorias adquiridas para revendas por contribuintes do ICMS. 

§ 4º  A NFC-e, além das demais informações previstas na legislação, 
deverá conter a seguinte indicação: “Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica- NFC-
e. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 5º  É obrigatório informar na NFC-e as formas de pagamento utilizadas 
na transação comercial acobertada pelo documento fiscal eletrônico. 

§ 6º  Caso o pagamento seja efetuado com uso de cartão de crédito ou 
débito, é obrigatório informar na NFC-e o CNPJ da credenciadora do cartão, a bandeira 
da operadora do cartão e o número de autorização da operação. 

§ 7º  Os revendedores varejistas de combustíveis enquadrados no 
código da CNAE 4731-8/00 deverão informar na NFC-e o valor do encerrante, no início 
e no final do abastecimento, e os números do bico, da bomba e do tanque de 
abastecimento. 

§ 8º  Aplicam-se à NFC-e, no que couber, as normas do Convênio SINIEF 
s/nº, de 15 de dezembro de 1970. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 9º  A partir de 1º de setembro de 2021, as NFC-e canceladas devem 
ser escrituradas, sem valores monetários. (Ajustes SINIEF 19/16 e 34/21) 

§ 10.  O contribuinte atacadista deverá emitir nota fiscal de consumidor 
eletrônicas – NFC-e, modelo 65, nas operações destinadas à pessoa física, contendo 
identificação do CPF do destinatário quando se tratar de operação com valor a partir 
de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 58.  A NFC-e será emitida pelo contribuinte obrigado ao seu uso ou 
que tenha optado, ficando vedada a emissão dos documentos indicados a seguir: 

I - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2; 

II - Cupom Fiscal emitido por equipamento Emissor de Cupom Fiscal 
(ECF). 

Parágrafo único.  A vedação prevista no inciso I do caput deste artigo, 
não se aplica na hipótese de emissão para acobertar as operações realizadas fora do 



estabelecimento ou por razões de força maior ou caso fortuito, tal como falta de 
energia elétrica. 

  

Subseção II 
Da Habilitação 

  

Art. 59.  A emissão da NFC-e fica condicionada à habilitação do 
contribuinte e ao seu prévio credenciamento para emissão da NF-e, modelo 55. (Ajuste 
SINIEF 19/16) 

§ 1º  A habilitação prevista no caput deste artigo, poderá ser: 

I - voluntária, quando solicitada pelo contribuinte; 

II - de ofício, quando efetuada pela administração Tributária. 

§ 2º  O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos contribuintes que 
exerçam a atividade de venda ou revenda de mercadorias ou bens, ou de prestação de 
serviços sujeitos ao ICMS em que o adquirente ou tomador seja pessoa física ou 
jurídica não contribuinte do ICMS. 

§ 3º  A obrigatoriedade de que trata o inciso II do § 1º deste artigo não 
se aplica ao contribuinte inscrito como Microempreendedor Individual (MEI) ou que 
emitam Bilhete de Passagem por ECF. 

§ 4º  O credenciamento para emissão de NFC-e a que se refere 
o caput deste artigo poderá ser suspenso por iniciativa da Administração Tributária, na 
hipótese de identificação de operações ou prestações realizadas com indícios de 
fraude, simulação ou irregularidades fiscais. 

Art. 60.  O Manual de Orientação do Contribuinte  (MOC), disciplinando 
a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre o 
Portal da SET e os sistemas de informações das empresas emissoras de NFC-e, será 
publicado através Ato COTEPE específico. (Ajuste SINIEF 19/16) 

Parágrafo único.  Nota técnica publicada em sítio eletrônico poderá 
esclarecer questões referentes ao MOC. (Ajuste SINIEF 19/16) 

  

Subseção III 
Da Emissão 

  

Art. 61.  A NFC-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido 
no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, 
observadas as seguintes formalidades: (Ajuste SINIEF 19/16) 

I - arquivo digital da NFC-e deverá ser elaborado no padrão XML 
(Extended Markup Language); 

II - a numeração da NFC-e será sequencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 



III - a NFC-e deverá conter um código numérico, gerado pelo emitente, 
que comporá a chave de acesso de identificação da NFC-e, juntamente com o CNPJ do 
emitente, número e série da NFC-e; 

IV - a NFC-e deverá ser assinada pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital; 

V - a identificação das mercadorias na NFC-e com o correspondente 
código estabelecido na Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM; 

VI - o preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NFC-e, com as 
informações a seguir indicadas, quando o produto comercializado possuir código de 
barras com GTIN (Numeração Global de Item Comercial), observado o disposto nos §§ 
2º e 4º do art. 63 deste Anexo: (Ajustes SINIEF 19/16 e 16/17) 

a) cEAN: Código de barras GTIN do produto que está sendo 
comercializado na NF-e, podendo ser referente a unidade de logística do produto; 

b) cEANTrib: Código de barras GTIN do produto tributável, ou seja, a 
unidade de venda no varejo, devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade 
identificável por código GTIN; 

c) qCom: Quantidade comercial, ou seja, a quantidade de produto na 
unidade de comercialização na NF-e; 

d) uCom: Unidade de medida para comercialização do produto na NF-e; 

e) vUnCom: Valor unitário de comercialização do produto na NF-e; 

f) qTrib: Conversão da quantidade comercial à unidade de medida da 
apresentação do item para comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, 
referenciar a menor unidade identificável por código GTIN; 

g) uTrib: Unidade de medida da apresentação do item para 
comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, referenciar a menor unidade 
identificável por código GTIN; 

h) vUnTrib: Conversão do valor unitário comercial à unidade de medida 
da apresentação do item para comercialização no varejo, devendo, quando aplicável, 
referenciar a menor unidade identificável por código GTIN; 

i) os valores obtidos pela multiplicação entre os campos das alíneas “c” 
e “e” e as alíneas “f” e “h” devem produzir o mesmo resultado; 

VII - identificação do destinatário, a qual será feita pelo CNPJ ou CPF ou, 
tratando-se de estrangeiro, documento de identificação admitido na legislação civil, 
nas seguintes situações: 

a) nas operações com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 

b) nas operações com valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
quando solicitado pelo adquirente; 



c) nas entregas em domicílio, hipótese em que deverá constar a 
informação do respectivo endereço; 

VIII - a NFC-e deverá conter um Código Especificador da Substituição 
Tributária (CEST), numérico e de sete dígitos, de preenchimento obrigatório no 
documento fiscal que acobertar operação com as mercadorias listadas em convênio 
específico, independentemente de a operação estar sujeita aos regimes de 
substituição tributária pelas operações subsequentes ou de antecipação do 
recolhimento do ICMS com encerramento de tributação; 

IX - os GTIN informados na NFC-e serão validados a partir das 
informações contidas no Cadastro Centralizado de GTIN, que está baseado na Sefaz 
Virtual do Rio Grande do Sul (SVRS), é acessível por meio de consulta posta à 
disposição dos contribuintes e é composto das seguintes informações: (Ajustes SINIEF 
19/16 e 13/19) 

a) GTIN; 

b) marca; 

c) tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições); 

d) descrição do produto; 

e) dados da classificação do produto (segmento, família, classe e 
subclasse/bloco); 

f) país – principal mercado de destino; 

g) CEST (quando existir); 

h) NCM; 

i) peso bruto; 

j) unidade de medida do peso bruto; 

k) GTIN de nível inferior, também denominado GTIN contido/item 
comercial contido; e 

l) quantidade de itens contidos; 

X - os proprietários das marcas dos produtos que possuem GTIN devem 
disponibilizar para a administração tributária de sua unidade federada, por meio da 
SVRS, as informações de seus produtos relacionadas no inciso IX do caput deste artigo, 
necessárias para a alimentação do Cadastro Centralizado de GTIN, que serão validadas, 
conforme especificado em Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NFC-e; 
(Ajustes SINIEF 19/16 e 13/19) 

XI - para o cumprimento do disposto no inciso X do caput deste artigo, 
os proprietários das marcas devem autorizar as instituições responsáveis pela 
administração, outorga de licenças e gerenciamento do padrão de identificação de 
produtos GTIN, ou outros assemelhados, a repassar, mediante convênio, as 
informações diretamente para a SVRS; (Ajustes SINIEF 19/16 e 26/19) 

XII - a partir de 4 de abril de 2022, a NFC-e, modelo 65, deverá conter a 
identificação do número do CPF ou CNPJ do intermediador ou agenciador da transação 



comercial realizada em ambiente virtual ou presencial, observado o § 7º deste artigo. 
(Ajustes SINIEF 19/16 e 20/21) 

§ 1º As séries da NFC-e serão designadas por algarismos arábicos, em 
ordem crescente, observando-se o seguinte: 

I - a utilização de série única será representada pelo número zero; 

II - é vedada a utilização de subséries; 

§ 2º  O Fisco poderá restringir a quantidade de séries. 

§ 3º  Para efeitos da composição da chave de acesso a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo, na hipótese de a NFC-e não possuir série, o campo 
correspondente deverá ser preenchido com zeros. 

§ 4º  É vedada a emissão da NFC-e, nas operações com valor igual ou 
superior a R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), sendo obrigatória a emissão da NF-
e. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 5º  É obrigatória a informação do grupo de formas de pagamento para 
NFC-e modelo 65. (Ajustes SINIEF 19/16 e 07/18)  

§ 6º  A partir de 1º de janeiro de 2022, a NFC-e deverá conter o Código 
de Regime Tributário (CRT) previsto no Anexo III do Convênio s/nº, de 15 de dezembro 
de 1970. (Ajustes SINIEF 19/16 e 13/19) 

§ 7º  Não será exigida a informação prevista no inciso XII do caput deste 
artigo, no período de 05 de abril de 2021 até o dia 1º de agosto de 2021. (Ajustes 
SINIEF  19/16 e 20/21) 

Art. 62.  O arquivo digital da NFC-e só poderá ser utilizado como 
documento fiscal após: (Ajuste SINIEF 7/05) 

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte; 

II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de Uso 
da NF-e. 

§ 1º  Ainda que formalmente regular, não será considerado documento 
fiscal idôneo a NFC-e que tiver sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação 
ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou 
qualquer outra vantagem indevida. 

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem 
também o respectivo DANFE-NFC-e impresso nos termos dos arts. 65 ou 70, ambos 
deste Anexo, que também não serão considerados documentos fiscais idôneos. 

§ 3º  A concessão da Autorização de Uso: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e 
não implica a convalidação das informações tributárias contidas na NFC-e; 

II - até 31 de agosto de 2021, identifica de forma única, pelo prazo 
decadencial estabelecido pela legislação tributária, uma NFC-e através do conjunto de 



informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização; 
(Ajuste SINIEF 19/16, 19/19 e 18/20) 

III - a partir de 1º de setembro de 2021, identifica uma NFC-e de forma 
única, pelo prazo decadencial estabelecido neste Decreto, por meio do conjunto de 
informações formado por CNPJ do emitente, número, série e tipo de emissão. (Ajustes 
SINIEF 19/16, 19/19 e 18/20) 

  

Subseção IV 
Da Autorização 

  

Art. 63.  Para fins de concessão da Autorização de Uso da NFC-e, devem 
ser analisados, os seguintes elementos: (Ajuste SINIEF 19/16) 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente, para emissão de NFC-e; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NFC-e; 

IV - a integridade do arquivo digital da NFC-e; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 

VI - a numeração do documento. 

§ 1º  Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-
se regular o contribuinte que esteja com sua situação ativa perante o CCE-RN. (Ajuste 
SINIEF 19/16) 

§ 2º  Os Sistemas de Autorização da NFC-e deverão validar as 
informações descritas nos campos cEAN e cEANTrib, junto ao Cadastro Centralizado de 
GTIN da organização legalmente responsável pelo licenciamento do respectivo código 
de barras, devendo ser rejeitadas as NFC-e em casos de não conformidades das 
informações contidas no Cadastro Centralizado de GTIN. 

§ 3º  As validações de que trata o § 2º deste artigo terão início nos 
prazos previstos no Ajuste SINIEF 19/16 e suas alterações. 

§ 4º  Os detentores de códigos de barras previsto no inciso VI 
do caput do art. 61 deste Anexo, deverão manter atualizados os dados cadastrais de 
seus produtos junto à organização legalmente responsável pelo licenciamento do 
respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro Centralizado de 
GTIN. (Ajuste SINIEF 19/16 e 02/2020) 

Art. 64.  Após o recebimento e análise do arquivo digital da NFC-e, o 
emitente deve ser cientificado da: (Ajuste SINIEF 19/16) 

I - da concessão da Autorização de Uso da NFC-e; 

II - da denegação da Autorização de Uso da NFC-e, em virtude de 
irregularidade fiscal do emitente; 

III - da rejeição do arquivo da NFC-e, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 



b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) remetente não credenciado para emissão da NFC-e; 

d) duplicidade de número da NFC-e; 

e) falha na leitura do número da NFC-e; 

f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFC-e. 

§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso da NFC-e, a NFC-e não 
poderá ser alterada, sendo vedada a emissão de carta de correção, em papel ou de 
forma eletrônica, para sanar erros da NFC-e. 

§ 2º  Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será 
arquivado na administração tributária para consulta, sendo permitida ao interessado 
nova transmissão do arquivo da NFC-e nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “e” do 
inciso III do caput deste artigo. 

§ 3º  Em caso de denegação da Autorização de Uso da NFC-e, o arquivo 
digital transmitido ficará arquivado na administração tributária para consulta, 
identificado como “Denegada a Autorização de Uso”. 

§ 4º  No caso do § 3º deste artigo, não será possível sanar a 
irregularidade e solicitar nova Autorização de Uso da NFC-e que contenha a mesma 
numeração. 

§ 5º  A cientificação de que trata o caput deste artigo, será efetuada 
mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número da 
NFC-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o 
número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 

§ 6º  Nos casos dos incisos II ou III do caput deste artigo, o protocolo de 
que trata o § 5º deste artigo conterá informações que justifiquem de forma clara e 
precisa o motivo pelo qual a Autorização de Uso não foi concedida. 

§ 7º  Quando solicitado no momento da ocorrência da operação, o 
emitente da NFC-e deverá encaminhar ou disponibilizar download do arquivo da NFC-
e e seu respectivo Protocolo de Autorização de Uso ao adquirente. 

§ 8º  Para os efeitos do inciso II do caput deste artigo, considera-se 
irregular a situação do contribuinte, emitente do documento fiscal, que, nos termos 
deste Decreto, estiver impedido de praticar operações na condição de contribuinte do 
ICMS. 

  

Subseção V 
Da Consulta 

  



Art. 65.  Após a concessão de Autorização de Uso da NFC-e, de que trata 
o inciso I do caput do art. 64 deste Anexo, a administração tributária deste Estado 
disponibilizará consulta relativa à NFC-e. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 1º  A consulta à NFC-e será disponibilizada, pelo prazo mínimo de 180 
(cento e oitenta) dias em sítio eletrônico na internet mediante a informação da chave 
de acesso ou via leitura do “QR Code”. 

§ 2º  Após o prazo previsto no § 1º deste artigo, a consulta à NFC-e 
poderá ser substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem a NFC-
e (número, data de emissão, valor e sua situação, CNPJ do emitente e identificação do 
destinatário quando essa informação constar do documento eletrônico), que ficarão 
disponíveis pelo prazo decadencial. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 3º  A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de 
que trata o caput deste artigo será por meio de acesso restrito e vinculada à relação 
do consulente com a operação descrita na NFC-e consultada, nos termos do MOC. 
(Ajuste SINIEF 19/16 e 15/18) 

§ 4º  A relação do consulente com a operação descrita na NFC-e 
consultada a que se refere o § 3º deste artigo deve ser identificada por meio de 
certificado digital ou de acesso identificado do consulente ao portal da SET ou ao 
ambiente nacional disponibilizado pela RFB. (Ajuste SINIEF 19/16 e 15/18) 

  

Subseção VI 
Da Manutenção do Arquivo 

  

Art. 66.  O emitente deverá manter a NFC-e em arquivo digital, sob sua 
guarda e responsabilidade, pelo prazo decadencial, mesmo que fora da empresa, 
devendo ser disponibilizado para o fisco ou consumidor final quando solicitado. (Ajuste 
SINIEF 19/16) 

Parágrafo único.  O emitente de NFC-e deverá guardar pelo prazo 
decadencial o DANFE-NFC-e que acompanhou o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário e que contenha o motivo do fato em seu verso. (Ajuste SINIEF 19/16) 

  

Subseção VII 
Da Contingência 

  

Art. 67.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível 
transmitir a NFC-e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à 
solicitação de Autorização de Uso da NFC-e, o contribuinte deverá efetuar geração 
prévia do documento fiscal eletrônico em contingência e autorização posterior, 
conforme definições constantes no MOC. 

§ 1º  Na hipótese de ocorrer o que prevê o caput deste artigo, o 
contribuinte deverá observar o que segue: 

I - informar  o motivo da entrada em contingência; 



II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que 
impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização da NFC-e o emitente 
deverá transmitir à administração tributária de sua jurisdição as NFC-e geradas em 
contingência, até o primeiro dia útil subsequente contado a partir de sua emissão; 

III - se a NFC-e transmitida nos termos do inciso II deste parágrafo, vier a 
ser rejeitada pela administração tributária, o emitente deverá: 

a) gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, 
sanando a irregularidade desde que não se altere as variáveis que determinam o valor 
do imposto, a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou 
do destinatário e a data de emissão ou de saída; 

b) solicitar Autorização de Uso da NFC-e; 

c) imprimir o DANFE-NFC-e correspondente à NFC-e, autorizada, no 
mesmo tipo de papel utilizado para imprimir o DANFE-NFC-e original; 

IV - considera-se emitida a NFC-e em contingência, tendo como 
condição resolutória a sua autorização de uso, no momento da impressão do 
respectivo DANFE-NFC-e em contingência. 

§ 2º  É vedada: 

I - a reutilização, em contingência, de número de NFC-e transmitida com 
tipo de emissão “Normal”; 

II - a inutilização de numeração de NFC-e emitida em contingência. 

§ 3º  Uma via do DANFE-NFC-e emitido em contingência nos 
termos do caput deste artigo, deverá permanecer a disposição do Fisco no 
estabelecimento até que tenha sido transmitida e autorizada a respectiva NFC-
e. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 4º  Constatada, a partir do 11º (décimo primeiro) dia do mês 
subsequente, quebra da ordem sequencial na emissão da NFC-e, sem que tenha 
havido a inutilização dos números de NFC-e não utilizados, considerar-se-á que a 
numeração correspondente a esse intervalo se refere a documentos emitidos em 
contingência e não transmitidos. (Ajustes SINIEF 19/16 e 26/19) 

Art. 68.  Em relação às NFC-e que foram transmitidas antes da 
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deverá, após a cessação das 
falhas: (Ajuste SINIEF 19/16) 

I - solicitar o cancelamento, nos termos do art. 70 deste Anexo, das NFC-
e que retornaram com Autorização de Uso e cujas operações foram acobertadas por 
NFC-e emitidas em contingência ou não se efetivaram; (Ajustes SINIEF 19/16 e 07/18) 

II - solicitar a inutilização, nos termos do art. 71 deste Anexo, da 
numeração das NFC-e que não foram autorizadas nem denegadas. (Ajuste SINIEF 
19/16) 

  

Subseção VIII 
Dos Eventos 



  

Art. 69.  A ocorrência relacionada com uma NFC-e denomina-se “Evento 
da NFC-e”. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 1º  O Cancelamento de uma NFC-e é um evento da NFC-e. 

§ 2º  A ocorrência do evento deve ser registrada pelo emitente. 

§ 3º  Os eventos serão exibidos na consulta definida do art. 65 deste 
Anexo, conjuntamente com a NFC-e a que se referem. (Ajuste SINIEF 19/16) 

  

Subseção IX 
Do Cancelamento 

  

Art. 70.  O emitente poderá solicitar o cancelamento da NFC-e, desde 
que não tenha havido a saída da mercadoria, em prazo não superior a 30 (trinta) 
minutos, contados a partir do momento em que foi concedida a Autorização de Uso da 
NFC-e de que trata o caput do art. 63 deste Anexo. (Ajustes SINIEF 19/16 e 07/18) 

§ 1º  O cancelamento de que trata o caput deste artigo será efetuado 
por meio do registro de evento correspondente. 

§ 2º  O Pedido de Cancelamento de NFC-e deverá: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim 
de garantir a autoria do documento digital. 

§ 3º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de NFC-e será efetivada 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser 
realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 4º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de NFC-e 
será feita mediante protocolo de que trata o § 3º deste artigo disponibilizado ao 
emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número da 
NFC-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o 
número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 5º  Na hipótese prevista no inciso I do art. 68, o emitente poderá 
solicitar o cancelamento da NFC-e, desde que tenha sido emitida uma outra NFC-e em 
contingência para acobertar a mesma operação, em prazo não superior a 168 (cento e 
sessenta e oito) horas, contado do momento em que foi concedida a Autorização de 
Uso da NFC-e de que trata o caput do art. 63, ambos deste Anexo. 

§ 6º  O cancelamento de que trata o § 5º deste artigo será efetuado por 
meio do registro de evento correspondente e deverá fazer referência à outra NFC-e 



emitida em contingência que tenha acobertado a operação. (Ajustes SINIEF 19/16 e 
07/18) 

  

Subseção X 
Da Inutilização de Número 

  

Art. 71.  O contribuinte deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização 
de Número da NFC-e, até o 10 (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de 
números de NFC-e não utilizados, na eventualidade de quebra de sequência da 
numeração da NFC-e. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 1º  O Pedido de Inutilização de Número da NFC-e deverá ser assinado 
pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ 
de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital. 

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número da NFC-e, será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número 
da NFC-e será feita mediante protocolo de que trata o § 2º deste artigo, 
disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, os números das 
NFC-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária da 
unidade federada do emitente e o número do protocolo, podendo ser autenticado 
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária 
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 4º  Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do 
emitente utilizar ambiente de autorização disponibilizado através de infraestrutura 
tecnológica de outra unidade federada, a administração tributária autorizadora deverá 
disponibilizar acesso às inutilizações de número de NFC-e para a unidade federada do 
emitente, bem como para a RFB. (Ajuste SINIEF 19/16) 

§ 5º  A partir de 1º de setembro de 2021, a transmissão do arquivo 
digital da NFC-e nos termos do art. 67 deste Anexo implica cancelamento de Pedido de 
Inutilização de Número da NFC-e já cientificado do resultado que trata o § 3º deste 
artigo. (Ajustes SINIEF 19/16 e 04/21) 

  

Seção II 
Do Documento Auxiliar da NFC-e  (DANFE-NFC-e) 

  

Art. 72.  O Documento Auxiliar da NFC-e  (DANFE-NFC-e), conforme 
leiaute estabelecido no “Manual de Especificações Técnicas do DANFE – NFC-e e 
QR Code”, deve ser utilizado para representar as operações acobertadas por NFC-e ou 
para facilitar a consulta prevista no art. 65 deste Anexo. (Ajuste SINIEF 19/16) 



§ 1º  O DANFE-NFC-e só poderá ser utilizado para representar as 
operações acobertadas por NFC-e após a concessão da Autorização de Uso da NFC-e, 
de que trata o inciso I do caput  do art. 64, ou na hipótese prevista do art. 67, ambos 
deste Anexo.  

§ 2º  O DANFE-NFC-e deverá: 

I - ser impresso em papel com largura mínima de 56 mm e altura mínima 
suficiente para conter todas as seções especificadas no “Manual de Especificações 
Técnicas do DANFE-NFC-e e QR Code”, com tecnologia que garanta sua legibilidade 
pelo prazo mínimo de seis meses; (Ajustes SINIEF 19/16 e 07/18) 

II - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação 
digital que possibilite a identificação da autoria do DANFE-NFC-e conforme padrões 
técnicos estabelecidos no “Manual de Especificações Técnicas do DANFE – NFC-e e 
QR Code”; 

III - conter a impressão do número do protocolo de concessão da 
Autorização de Uso, conforme definido no “Manual de Especificações Técnicas do 
DANFE-NFC-e e QR Code”, ressalvadas as hipóteses previstas do art. 67 deste Anexo.  

§ 3º  Se o adquirente concordar, o DANFE-NFC-e poderá: 

I - ter sua impressão substituída pelo envio em formato eletrônico ou 
pelo envio da chave de acesso do documento fiscal a qual ele se refere; 

II - ser impresso de forma resumida, sem identificação detalhada das 
mercadorias adquiridas, conforme especificado no “Manual de Especificações Técnicas 
do DANFE – NFC-e e QR Code”. (Ajuste SINIEF 19/16) 

  

Seção III 
Das Disposições Finais 

  

Art. 73.  As administrações tributárias autorizadoras de NFC-e  poderão 
suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que 
praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo de tal ambiente em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. (Ajustes SINIEF 19/16 e 36/20) 

§ 1º  A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de NFC-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no 
MOC. (Ajustes SINIEF 19/16 e 36/20) 

§  2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso 
ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. (Ajustes SINIEF 19/16 e 
36/20) 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no 
MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador. (Ajustes SINIEF 19/16 e 36/20) 



§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
Secretaria de Estado da Tributação (SET). (Ajustes SINIEF 19/16 e 36/20) 

  

Seção IV 
Da Nota Fiscal de Venda a Consumidor – Modelo 2 

  

Art. 74.  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, deve conter as 
seguintes indicações: 

I - denominação “Nota Fiscal de Venda a Consumidor”; 

II - número de ordem, série “D” e número da via; 

III - data de emissão; 

IV - nome, endereço e números de inscrição estadual e no CNPJ, do 
estabelecimento emitente; 

V - discriminação das mercadorias: quantidade, marca, tipo, modelo, 
espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação; 

VI - valores, unitário e total, das mercadorias e valor total da operação; 

VII - nome, endereço, números de inscrição estadual e do CNPJ do 
impressor da nota, data e quantidade da impressão, número de ordem da primeira e 
da última nota impressas, a respectiva série e o número da Autorização de Impressão 
de Documentos Fiscais - AIDF. 

§ 1º  As indicações previstas nos incisos I, II, IV e VII do caput deste 
artigo devem ser impressas. 

§ 2º  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor deverá ser emitida, no 
mínimo em 02 (duas) vias, sendo a primeira entregue ao comprador e a segunda fixa 
ao talonário para exibição ao fisco, devendo ser de tamanho não inferior a 7,4 x 10,5 
cm, em qualquer sentido. 

§ 3º  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor não é documento hábil para 
acobertar saídas de mercadorias adquiridas para revenda. 

§ 4º  Será permitida a entrega a domicílio, nas operações internas, de 
mercadorias acobertadas por Nota Fiscal de Venda a Consumidor, desde que nele haja 
indicação do nome e endereço do destinatário. 

§ 5º  Os documentos fiscais deverão conter o algarismo arábico 
designativo da subsérie, em ordem crescente a partir de 1, que será impresso após à 
letra indicativa da série. 

Art. 75.  Ficam autorizados a emitir Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
(modelo 2), nas operações destinadas à Administração Pública, Direta ou Indireta, 
inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os contribuintes do ICMS não 
obrigados à emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), desde que atenda as seguintes 
condições: 



I - a mercadoria seja destinada a uso ou consumo; e 

II - o valor da operação não ultrapasse a um por cento do limite definido 
na alínea ‘a’ do inciso II do caput do art. 23 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993. (Ajuste SINIEF 16/11) 

  

Seção V 
Procedimentos a Serem Adotados na Emissão de Documentos Fiscais para 

Esclarecimentos ao Consumidor 
  

Art. 76.  O contribuinte que optar por emitir documento fiscal com a 
informação do valor aproximado da totalidade dos tributos federais, estaduais e 
municipais, cuja incidência influa na formação do preço de venda de mercadoria ou 
serviço oferecido ao consumidor, conforme previsto no art. 1º, § 2º, da Lei Federal n.º 
12.741, de 8 de dezembro de 2012, deverá atender o disposto neste artigo. 

 Parágrafo único.  Os valores referentes aos tributos incidentes sobre 
cada item de mercadoria ou serviço, bem como o valor total dos tributos deverão ser 
informados da seguinte forma: 

I - na emissão de documento fiscal eletrônico, em campo próprio, 
conforme especificado no MOC, em Nota Técnica ou em Ato COTEPE; 

II - na emissão dos demais documentos fiscais, logo após a respectiva 
descrição, enquanto o valor total dos tributos deve ser informado no campo 
‘Informações Complementares’ ou equivalente. 

  

Seção VI 
Das Informações Relativas às Transações com Cartões de Débito, Crédito, de Loja 

(private label) e Demais Instrumentos de Pagamento Eletrônicos 
Subseção I 

Da Informação em Documento Fiscal 
  

Art. 77.  Os estabelecimentos que exerçam a atividade de venda ou 
revenda de mercadorias ou bens, ou de prestação de serviços em que o adquirente ou 
tomador seja pessoa física ou jurídica não contribuinte do ICMS, estão obrigados 
a informar no documento fiscal emitido a forma de pagamento utilizada na transação 
comercial. (Conv. ICMS 134/16) 

  

Subseção II 
Das Informações Fornecidas pelas Instituições Financeiras 

  

Art. 78.  Até 31 de dezembro de 2019, as instituições financeiras e de 
pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), fornecerão 
à SET, até o último dia do mês subsequente, todas as informações relativas às 
operações realizadas pelos beneficiários de pagamentos que utilizem os instrumentos 



de pagamento de que trata esta Seção, conforme leiaute previsto no Protocolo ECF 
04/01, de 24 de setembro de 2001, observado o art. 81 deste Anexo. (Conv. ICMS 
134/16 e 148/18) 

§ 1º  As informações descritas no caput deste artigo serão enviadas 
respeitando a territorialidade dos beneficiários de pagamento.  

§ 2º  As instituições definidas no caput deste artigo fornecerão as 
informações previstas nesta Seção, em função de cada operação ou prestação, sem 
indicação do consumidor da mercadoria ou serviço, exceto nos casos de 
importação. (Conv. ICMS 134/16) 

Art. 79.  Em virtude de procedimento administrativo, poderá ser 
solicitado, independente da territorialidade, em arquivo impresso ou eletrônico, as 
informações dispostas no art. 82 deste Anexo, bem como poderão solicitar 
informações complementares dos beneficiários de pagamento, estabelecimentos e 
usuários de seus serviços. (Conv. ICMS 134/16 e 71/20) 

Art. 80.  A obrigação disposta no art. 78 deste Anexo poderá ser 
transferida à instituição ou arranjo distinta daquela responsável pelo cadastramento 
do estabelecimento ou prestador de serviço, visando agrupar ou simplificar os 
procedimentos, desde que seja mantida a segurança e a inviolabilidade do sigilo das 
informações. (Conv. ICMS 134/16)  

Art. 81.  As instituições e os intermediadores financeiros e de 
pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), fornecerão 
à Secretaria de Estado da Tributação (SET), até o último dia do mês subsequente, todas 
as informações relativas às operações realizadas pelos beneficiários de pagamentos 
que utilizem os instrumentos de pagamento de que trata esta Seção, conforme leiaute 
previsto em Ato COTEPE/ICMS. (Convs. ICMS 134/16 e 71/20) 

§ 1º  As informações descritas no caput deste artigo serão enviadas 
respeitando a territorialidade dos beneficiários de pagamento. (Conv. ICMS 134/16)  

§ 2º  As instituições e intermediadores de que trata o caput deste artigo 
fornecerão as informações previstas nesta Seção, em função de cada operação ou 
prestação, sem indicação do consumidor da mercadoria ou serviço, exceto nos casos 
de importação. 

§ 3º  As instituições definidas no caput deste artigo informarão a este 
Estado a não ocorrência de transações de pagamento no período por meio de arquivo 
com finalidade “remessa de arquivo zerado”. (Convs. ICMS 134/16 e 188/19) 

§ 4º  Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não 
relacionadas aos serviços de adquirência, deverão enviar as informações de que trata 
esta Subseção a partir do movimento de janeiro de 2022, conforme cronograma 
disposto nos incisos a seguir: 

I - janeiro, fevereiro e março de 2022 até o último dia do mês de abril de 
2023; 

II - abril, maio e junho de 2022 até o último dia do mês de maio de 2023; 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/protocolos/ecf/pt004_01
https://www.confaz.fazenda.gov.br/protocolos/ecf/pt004_01


III - julho, agosto e setembro de 2022 até o último dia do mês de junho 
de 2023; 

IV - outubro, novembro e dezembro de 2022 até o último dia do mês de 
julho de 2023; 

V - janeiro, fevereiro e março de 2023 até o último dia do mês de agosto 
de 2023; 

VI - abril, maio e junho de 2023 até o último dia do mês de setembro de 
2023; 

VII - agosto e setembro de 2023 até o último dia do mês de outubro de 
2023; 

VIII - envio dos arquivos dos meses subsequentes a outubro de 2023 
obedecerá ao disposto no caput deste artigo. (Convs. ICMS 134/16 e 50/22) 

Art. 82.  Os intermediadores de serviços e de negócios fornecerão à 
Secretaria de Estado da Tributação (SET), até o último dia do mês subsequente, todas 
as informações relativas às operações realizadas pelos estabelecimentos e usuários de 
seus serviços, conforme leiaute previsto em Ato COTEPE/ICMS. 

§ 1º  Os intermediadores de serviços e de negócios fornecerão as 
informações descritas no caput deste artigo de todas as operações e prestações que 
envolvam este Estado, seja na condição de remetente ou de destinatária. 

§ 2º  Os intermediadores de que trata o caput deste artigo fornecerão 
as informações previstas nesta Seção, em função de cada operação ou prestação. 

§ 3º  Os intermediadores de que trata o caput deste artigo informarão à 
Secretaria de Estado da Tributação (SET) a não ocorrência de transações comerciais ou 
de prestação de serviços intermediadas no período por meio de arquivo com 
finalidade “remessa de arquivo zerado”. 

§ 4º  As instituições definidas no caput deste artigo informarão a este 
Estado a não ocorrência de transações de pagamento no período por meio de arquivo 
com finalidade “remessa de arquivo zerado”. (Conv. ICMS 134/16 e 188/19) 

§ 5º  As informações provenientes dos arquivos que serão 
disponibilizados conforme leiaute previsto em Ato COTEPE/ICMS, poderão ser 
compartilhados entre as Unidades Federadas. (Conv. ICMS 134/16 e 71/20) 

  

Seção VII 
Do Cupom Fiscal 

  

Art. 83.  O Cupom Fiscal é documento hábil para acobertar as operações 
de venda de mercadorias a consumidor final até 31 de dezembro de 2017. (Convs. 
ICMS 85/01, 15/03 e 29/07) 

§ 1º  As normas pertinentes ao Cupom Fiscal, bem como as de uso de 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) estão disciplinadas no Anexo 006 
deste Decreto. 



§ 2º  O Cupom Fiscal Bilhete de Passagem poderá ser emitido por 
contribuintes usuários de ECF até o dia anterior à data de início da obrigatoriedade de 
emissão do Bilhete de Passagem Eletrônico  (BP-e). 

  

CAPÍTULO IV 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR RURAL 

  
Seção I 

Da Nota Fiscal do Produtor 
  

Art. 84. Os estabelecimentos de produtor rural inscrito na condição de 
contribuinte especial conforme previsto no inciso IV do § 5º do art. 
83 deste Decreto, devem emitir Nota Fiscal de Produtor, modelo 4: 

I - sempre que promoverem a saída de mercadorias; 

II - na transmissão da propriedade de mercadorias; 

III - em outras hipóteses previstas neste Anexo. 

§ 1º  Só poderá ser autorizado nota fiscal do produtor modelo 4, para 
contribuinte inscrito no cadastro de contribuinte em um das Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE) da Seção A das divisões 1, 2 ou 3. 

§ 2º  Fica facultado ao contribuinte produtor rural emitir em 
substituição ao documento previsto neste artigo a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A. 
(Ajuste SINIEF 02/97) 

Art. 85.  A Nota Fiscal de Produtor conterá as seguintes indicações: 

I - no quadro “EMITENTE”: 

a) o nome do produtor; 

b) a denominação da propriedade; 

c) a localização, com indicação do bairro, distrito, e, conforme o caso, do 
endereço; 

d) o município; 

e) a unidade da Federação; 

f) o telefone e fax; 

g) o Código de Endereçamento Postal; 

h) o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda; 

i) a natureza da operação de que decorrer a saída ou a entrada, tais 
como: venda, transferência, devolução, importação, consignação, remessa (para fins 
de demonstração, de industrialização ou outra), retorno de exposição ou feira; 

j) o número de inscrição estadual; 

l) a denominação “Nota Fiscal de Produtor”; 



m) o número de ordem da Nota Fiscal de Produtor; 

n) o número e destinação da via da Nota Fiscal de Produtor; 

o) a data-limite para emissão da Nota Fiscal de Produtor; 

p) a data de sua emissão; 

q) a data da efetiva saída ou entrada da mercadoria no 
estabelecimento; 

r) a hora da efetiva saída da mercadoria do estabelecimento; 

II- no quadro “DESTINATÁRIO”: 

a) o nome ou razão social; 

b) o número de inscrição no CNPJ ou no CPF; 

c) o endereço, constando, se for o caso, o bairro ou distrito e o CEP; 

d) o município; 

e) a unidade da Federação; 

f) o número de inscrição estadual; 

III - no quadro “DADOS DO PRODUTO”: 

a) a descrição dos produtos, compreendendo: nome, marca, tipo, 
modelo, série, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita 
identificação; 

b) a unidade de medida utilizada para a quantificação dos produtos; 

c) a quantidade dos produtos; 

d) o valor unitário dos produtos; 

e) o valor total dos produtos; 

f) a alíquota do ICMS; 

IV - no quadro “CÁLCULO DO IMPOSTO”: 

a) o número de autenticação da guia de recolhimento do ICMS e a data, 
quando exigidos; 

b) a base de cálculo do ICMS; 

c) o valor do ICMS incidente na operação; 

d) o valor total dos produtos; 

e) o valor total da nota; 

f) o valor do frete; 

g) o valor do seguro; 

h) o valor de outras despesas acessórias; 

V - no quadro “TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS”: 

a) o nome ou a razão/denominação social do transportador; 



b) a condição de pagamento do frete: se por conta do emitente ou do 
destinatário; 

c) a placa do veículo, no caso de transporte rodoviário, ou outro 
elemento identificativo, nos demais casos; 

d) a unidade da Federação de registro do veículo; 

e) o número de inscrição do transportador no CNPJ ou no CPF; 

f) o endereço do transportador; 

g) o município do transportador; 

h) a unidade da Federação do domicílio do transportador; 

i) o número de inscrição estadual do transportador, quando for o caso; 

j) a quantidade de volumes transportados; 

k) a espécie dos volumes transportados; 

l) a marca dos volumes transportados; 

m) a numeração dos volumes transportados; 

n) o peso bruto dos volumes transportados; 

o) o peso líquido dos volumes transportados; 

VI - no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”, outros dados de 
interesse do emitente, tais como: número do pedido, vendedor, local de entrega, 
quando diverso do endereço do destinatário nas hipóteses previstas na legislação, 
propaganda etc.; 

VII - no rodapé ou na lateral da Nota Fiscal de Produtor: o nome, o 
endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ, do impressor da nota; a data 
e a quantidade da impressão; o número de ordem da primeira e da última nota 
impressa e respectiva série, quando for o caso, e o número da autorização para 
impressão de documentos fiscais; 

VIII - no comprovante de entrega dos produtos, que deverá integrar 
apenas a 1ª via da Nota Fiscal de Produtor, na forma de canhoto destacável: 

a) a declaração de recebimento dos produtos; 

b) a data do recebimento dos produtos; 

c) a identificação e assinatura do recebedor dos produtos; 

d) a expressão “NOTA FISCAL DE PRODUTOR”; 

e) o número de ordem da Nota Fiscal de Produtor. 

§ 1º  A Nota Fiscal de Produtor será de tamanho não inferior a 21 x 20,3 
cm, em qualquer sentido, e suas vias não poderão ser impressas em papel jornal. 

§ 2º  Serão impressas tipograficamente as indicações: 



I - das alíneas “a” a “h” e “j” a “o” do inciso I do caput deste artigo, 
devendo as indicações das alíneas “a” a “h”, “j” e “l” ser impressas, no mínimo, em 
corpo “8”, não condensado; 

II - do inciso VII do caput deste artigo, devendo as indicações ser 
impressas, no mínimo, em corpo “5”, não condensado; 

III - das alíneas “d” e “e” do inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 3º As indicações a que se referem as alíneas “a” a “h” e “j” do inciso I 
do caput deste artigo poderão ser dispensadas de impressão tipográfica, a critério da 
Secretaria de Estado da Tributação. 

§ 4º  Nas hipóteses de entrada de mercadoria ou bem na propriedade 
rural a qualquer título, quando o remetente não estiver obrigado a emitir documento 
fiscal, o produtor deverá especificar essa circunstância no campo natureza de 
operação. 

§ 5º  A Nota Fiscal de Produtor poderá servir como fatura, feita a 
inclusão dos elementos necessários no campo “INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES”, caso em que a denominação prevista na alínea “l” do inciso I e 
na alínea “d” do inciso VIII do caput deste artigo, passa a ser “Nota Fiscal Fatura de 
Produtor”. 

§ 6º  Nas operações sujeitas a mais de uma alíquota, os dados do 
quadro “DADOS DO PRODUTO” deverão ser subtotalizados por alíquota. 

§ 7º Caso o transportador seja o próprio remetente ou o destinatário, 
essa circunstância será indicada no campo “NOME/RAZÃO SOCIAL”, do quadro 
“TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS”, com a expressão “Remetente” ou 
“Destinatário”, dispensadas as indicações das alíneas “b” e “e” a “i” do inciso V. 

§ 8º  No campo “PLACA DO VEÍCULO” do quadro 
“TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS”, deverá ser indicada a placa do 
veículo tracionado, quando se tratar de reboque ou semirreboque deste tipo de 
veículo, devendo a placa dos demais veículos tracionados, quando houver, ser indicada 
no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”. 

§ 9º  Caso o campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” não seja 
suficiente para conter todas as indicações, poderá ser utilizado, excepcionalmente, o 
quadro “DADOS DO PRODUTO”, desde que não prejudique a sua clareza. 

§ 10.  É facultada: 

I - a indicação de outras informações complementares de interesse do 
produtor, impressas tipograficamente no verso da Nota Fiscal de Produtor, hipótese 
em que sempre será reservado espaço, com a dimensão mínima de 10 x 15 cm, em 
qualquer sentido; 

II - a impressão de pautas no quadro "DADOS DO PRODUTO" de modo a 
facilitar o seu preenchimento manuscrito. 

§ 11.  Serão dispensadas as indicações do inciso III do caput deste artigo 
se estas constarem de romaneio, que passará a constituir parte inseparável da Nota 
Fiscal de Produtor, desde que obedecidos os requisitos abaixo: 



I - o romaneio deverá conter, no mínimo, as indicações das alíneas “a” a 
“e”, “h”, “j”, “m”, “n”, “p” e “q” do inciso I; do inciso II; da alínea “e” do inciso IV; das 
alíneas “a” a “h” do inciso V e do inciso VII todos do caput deste artigo; 

II - a Nota Fiscal de Produtor deverá conter as indicações do número e 
da data do romaneio e, este, do número e da data daquela. 

§ 12.  Os dados referidos nas alíneas “d” e “e” do inciso III e “b” a “e” do 
inciso IV ambos do caput deste artigo poderão ser dispensados quando as mercadorias 
estiverem sujeitas a posterior fixação de preço, indicando-se no documento essa 
circunstância. 

  

Art. 86.  A Nota Fiscal de Produtor será emitida com a seguinte 
quantidade de vias: 

I - nas operações internas, em 3 (três vias), que terão a seguinte 
destinação: 

a) a 1ª via acompanhará a mercadoria no seu transporte e será 
entregue, pelo transportador, ao destinatário; 

b) a 2ª via ficará presa ao bloco, para fins de controle do Fisco da 
unidade federada do emitente; 

c) a 3ª via acompanhará as mercadorias, devendo ser retida pelo fisco, 
no primeiro posto fiscal do percurso ou onde forem interceptadas pela fiscalização, 
ocasião em que será visada obrigatoriamente a 1ª via; 

II - nas operações interestaduais ou nas saídas para o exterior em que o 
embarque das mercadorias se processe em outra unidade federada, em 4 (quatro) 
vias, que terão a seguinte destinação: 

a) a 1ª. via acompanhará a mercadoria no seu transporte e será 
entregue, pelo transportador, ao destinatário; 

b) a 2ª. via ficará presa ao bloco, para fins de controle do Fisco da 
unidade federada do emitente; 

c) a 3ª. via acompanhará a mercadoria para fins de controle do Fisco na 
unidade federada de destino; 

d) a 4ª. via acompanhará as mercadorias, devendo ser retida pelo fisco, 
no primeiro posto fiscal do percurso ou onde forem interceptadas pela fiscalização, 
ocasião em que será visada obrigatoriamente a 1ª via. 

§ 1º  Fica facultado à Secretaria de Estado da Tributação exigir número 
maior de vias. 

§ 2º  O produtor rural poderá utilizar cópia reprográfica da 1ª via da 
Nota Fiscal de Produtor, quando a legislação exigir via adicional, exceto quando esta 
deva acobertar o trânsito da mercadoria. 

            

Seção II 



Da Nota Fiscal Avulsa (NFA-e) 
  

Art. 87.  A Nota Fiscal Avulsa Eletrônica (NFA-e) será emitida por meio 
da Unidade Virtual de Tributação  (UVT), para: 

I - documentar a circulação de mercadorias ou bens, promovidas por: 

a) produtores rurais não inscrito no CNPJ; 

b) pessoas jurídicas não contribuintes do ICMS ou pessoas físicas; 

II - documentar as entradas de mercadorias ou bens procedentes do 
exterior, adquiridas por pessoas não obrigadas à emissão de nota fiscal. 

§ 1º  Será possível a verificação da autenticidade da NFA-e emitida nos 
termos deste artigo, mediante consulta através do Portal da NF-e da SET/RN, no sítio 
www.set.rn.gov.br/nfe. 

§ 2º  A circulação interna de bens realizadas por pessoas físicas ou 
jurídicas não contribuintes do ICMS será acompanhada da nota fiscal de aquisição do 
referido bem. 

§ 3º  Para efeito do disposto neste artigo deve ser observado o disposto 
no art. 31 deste Anexo. 

Art. 88.  A NFA-e será emitida por meio do sistema de informática da 
Secretaria de Estado da Tributação (SET) e impressa em única via de DANFE, conforme 
previsto no art. 49 deste Anexo. 

 § 1º  Havendo débitos do imposto vinculados à NFA-e, o documento 
previsto no caput somente poderá ser impresso após o recolhimento do imposto e a 
respectiva quitação. 

§ 2º  O documento de arrecadação deverá acompanhar o trânsito da 
mercadoria ou do bem para fins de comprovação perante o Fisco. 

Art. 89.  No pagamento simultâneo do imposto relativo à mercadoria e 
ao serviço de transporte, quando devidos, a NFA-e conterá, além do valor da operação, 
a indicação do frete respectivo, e a responsabilidade dos respectivos pagamentos 
caberá ao emitente da NFA-e. 

Art. 90.  A emissão da NFA-e não implica, necessariamente, no 
reconhecimento da legalidade da situação fiscal, podendo o fisco, a qualquer tempo, 
em face da constatação de qualquer irregularidade, exigir o imposto devido, hipótese 
em que, não tendo o sujeito passivo contribuído mediante dolo, fraude ou simulação 
para o equívoco na cobrança do imposto a menor, a responsabilidade a lhe ser 
atribuída atenderá ao disposto no art. 135, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional (CTN). 

Art. 91.  É dispensada a emissão de NFA-e, tratando-se de 
imposto a ser pago por transportador autônomo ou por empresa 
transportadora não inscrita neste Estado: 



I - estando a mercadoria acobertada por Nota Fiscal emitida sem 
retenção do imposto sobre o frete, inclusive nas hipóteses em que não seja aplicável a 
sujeição passiva por substituição; 

II - quando o remetente ou o destinatário não forem 
contribuintes do imposto. 

§ 1º  Nas hipóteses deste artigo, o documento de arrecadação deverá 
conter, além dos demais requisitos exigidos, as seguintes informações: 

I - o nome do contratante ou tomador do serviço e números do CNPJ ou 
CPF, conforme o caso; 

II - número da nota fiscal ou conhecimento de transporte; 

III - o preço do serviço, a base de cálculo do imposto e a alíquota 
aplicada, o valor do imposto devido e o peso; 

IV - o número do documento fiscal que acobertar a circulação das 
mercadorias ou bens, ou a identificação das mercadorias ou bens, na ausência daquele 
documento; 

V - os locais de início e fim da prestação do serviço. 

§ 2º  A escrituração e a utilização do crédito fiscal pelo contratante ou 
tomador do serviço, quando for o caso, nas hipóteses deste artigo, serão feitas com 
base no documento de arrecadação. 

  

CAPÍTULO V 
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

ELÉTRICA 
  

Seção I 
Da Nota Fiscal Conta de Energia Elétrica 

  

Art. 92.  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, é 
utilizada por quaisquer estabelecimentos que promoverem saída de energia elétrica. 
(Conv. SINIEF 6/89) 

§ 1º  O documento referido no caput deste artigo, contém, no mínimo, 
as seguintes indicações: 

I - a denominação: “Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica”; 

II - a identificação do emitente: nome, endereço, e inscrição estadual e 
no CNPJ; 

III - a identificação do destinatário: nome, endereço e números de 
inscrição, estadual e no CNPJ, se for o caso; 

IV - número da conta; 

V - datas da leitura e da emissão; 

VI - discriminação do produto; 



VII - valor do consumo/demanda; 

VIII - acréscimos a qualquer título; 

IX - valor total da operação; 

X - base de cálculo do ICMS (VII e XII); 

XI - alíquota aplicável; 

XII - valor do ICMS. 

XIII - o número de ordem, a série e a subsérie (Ajuste SINIEF 10/04); 

XIV - quando emitida em uma única via por sistema eletrônico de 
processamento de dados nos termos da Seção I deste Capítulo XIII, a chave de 
codificação digital prevista no inciso IV do art. 162 deste Decreto. (Ajuste SINIEF 10/04) 

§ 1º  As indicações dos incisos I, II e XIII serão impressas 
tipograficamente quando não emitidas por processamento de dados. (Ajuste SINIEF 
10/04) 

§ 2º  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica é de tamanho não inferior a 
9,0 x 15,0 cm, em qualquer sentido. 

§ 3º  Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem 
crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, reiniciando-se a numeração a cada novo 
período de apuração. (Ajuste SINIEF 10/04) 

§ 4º  A chave de codificação digital prevista no inciso XIV do caput deste 
artigo, deverá ser impressa, no sentido horizontal, de forma clara e legível, com a 
formatação “XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor total da 
operação em campo de mensagem de área mínima de 12 cm2, identificado com a 
expressão “Reservado ao Fisco.” (Ajuste SINIEF 10/04) 

Art. 93.  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será emitida por 
período mensal de fornecimento do produto, no mínimo, em duas vias, que têm a 
seguinte destinação: 

I - a 1ª via é entregue ao destinatário; 

II - a 2ª via fica em poder do emitente para exibição ao Fisco. 

Parágrafo único.  A 2ª via do documento previsto no caput será 
dispensada, desde que o estabelecimento emitente mantenha, em arquivo eletrônico, 
os dados relativos a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica. (Ajuste SINIEF 10/04) 

  

Seção II 
Da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica  (NF3e) 

  
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
  

  



Art. 94.  A partir de 1º de setembro de 2022, é obrigatório o uso 
da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica (NF3e), modelo 66, que deverá 
ser utilizada pelos contribuintes do ICMS em substituição à Nota Fiscal/Conta 
de Energia Elétrica, modelo 6. (Ajustes SINIEF 1/19 e 12/22) 

§ 1º  Considera-se Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica 
(NF3e) o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência 
apenas digital, com o intuito de documentar operações relativas à energia 
elétrica, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente 
e autorização de uso pela administração tributária. (Ajuste SINIEF 01/19 e 
14/21) 

§ 2º  Fica vedada a emissão da Nota Fiscal/Conta de Energia 
Elétrica, modelo 6, quando o contribuinte for credenciado à emissão de Nota 
Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e. (Ajuste SINIEF 01/19) 

§ 3º  O Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, 
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários 
para a integração entre o portal da SET e os sistemas de informações das 
empresas emissoras de NF3e, será publicado através de Ato COTEPE/ICMS 
específico. 

§ 4º  Nota técnica publicada em sítio eletrônico do portal da 
NF3e poderá esclarecer questões referentes ao MOC. (Ajuste SINIEF 01/19) 

  
Subseção II 

Do Credenciamento 
  
Art. 95.  Para emissão da NF3e, o contribuinte deve estar 

previamente credenciado. 
Parágrafo único.  O credenciamento a que se refere 

o caput deste artigo pode ser: 
I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 
II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária. 

(Ajuste SINIEF 01/19) 
  

Subseção III 
Da Emissão 

  

Art. 96.  A NF3e deve ser emitida com base em leiaute 
estabelecido no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte, observadas as seguintes formalidades: (Ajuste SINIEF 01/19) 



I - o arquivo digital da NF3e deve ser elaborado no padrão XML 
(Extensible Markup Language); 

II - a numeração da NF3e será sequencial e crescente de 1 a 
999.999.999, por estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada 
quando atingido esse limite; 

III - a NF3e deve conter um código numérico, gerado pelo 
emitente, que comporá a chave de acesso de identificação da NF3e, 
juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NF3e; 

IV - a NF3e deve ser assinada pelo emitente com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento 
digital. 

§ 1º  As séries da NF3e serão designadas por algarismos 
arábicos, em ordem crescente, observando-se o seguinte: 

I - a utilização de série única será representada pelo número 
zero; 

II - é vedada a utilização de subséries. 
§ 2º  Poderá ser restringido a quantidade de séries. (Ajuste 

SINIEF 01/19) 
Art. 97.  O arquivo digital da NF3e só poderá ser utilizado como 

documento fiscal, após: (Ajuste SINIEF 01/19) 
I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária; 
II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização 

de Uso da NF3e; 
§ 1º  Ainda que formalmente regular, será considerado 

documento fiscal inidôneo a NF3e que tiver sido emitida ou utilizada com 
dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o 
não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 

§ 2º  Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º deste 
artigo atingem o respectivo DANF3E impresso que também será considerado 
documento fiscal inidôneo. 

§ 3º  A concessão da Autorização de Uso: 
I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no 

MOC e não implica na convalidação das informações tributárias contidas na 
NF3e; 



II - identifica, de forma única, pelo prazo decadencial 
estabelecido pela legislação tributária, uma NF3e através do conjunto de 
informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de 
autorização. (Ajuste SINIEF 01/19) 

Art. 98.  A transmissão do arquivo digital da NF3e deve ser 
efetuada via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, 
com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 
(Ajuste SINIEF 01/19) 

Parágrafo único.  A transmissão referida no caput deste artigo 
implica na solicitação de concessão de Autorização de Uso da NF3e. (Ajuste 
SINIEF 01/19) 

  
Subseção IV 

Da Autorização 
  

Art. 99.  Previamente à concessão da Autorização de Uso da 
NF3e, serão analisados no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a regularidade fiscal do emitente; 
II - o credenciamento do emitente, para emissão de NF3e; 
III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NF3e; 

IV - a integridade do arquivo digital da NF3e; 
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 

VI - a numeração do documento. 
§ 1º  Do resultado da análise referida no caput deste artigo, a 

administração tributária cientificará o emitente: 

I - da concessão da Autorização de Uso da NF3e; 
II - da rejeição do arquivo da NF3e, em virtude de: 

a) irregularidade fiscal do emitente; 
b) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 
c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do 

arquivo digital; 
d) remetente não credenciado para emissão da NF3e; 

e) duplicidade de número da NF3e; 
f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da 

NF3e. 



§ 2º  Após a concessão da Autorização de Uso, a NF3e não 
poderá ser alterada, sendo vedada a emissão de carta de correção, em papel 
ou de forma eletrônica, para sanar erros da NF3e. 

§ 3º  Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será 
arquivado na administração tributária para consulta, sendo permitido ao 
interessado nova transmissão do arquivo da NF3e nas hipóteses previstas 
nas alíneas “a”, “b” e ”c” do inciso II do § 1º deste artigo. 

§ 4º  A cientificação de que trata o § 1º deste artigo, será 
efetuada mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro 
autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave 
de acesso, o número da NF3e, a data e a hora do recebimento da solicitação 
pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 

§ 5º  Nos casos previstos no inciso II do § 1º deste artigo, o 
protocolo de que trata o § 4º deste artigo conterá informações que 
justifiquem, de forma clara e precisa, o motivo pelo qual a Autorização de 
Uso não foi concedida. 

§ 6º  Quando solicitado, o emitente da NF3e deverá encaminhar 
ou disponibilizar download do arquivo da NF3e e seu respectivo Protocolo de 
Autorização de Uso ao destinatário. 

§ 7º  Para os efeitos do disposto na alínea “a” do inciso II do § 1º 
deste artigo, considera-se irregular a situação do contribuinte, emitente do 
documento fiscal, que, nos termos deste Decreto, estiver impedido de 
praticar operações na condição de contribuinte do ICMS. 

§ 8º  A administração tributária da unidade autorizadora poderá 
disponibilizar a NF3e ou informações parciais, observado o sigilo fiscal, para 
outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, que 
necessitem de informações da NF3e para desempenho de suas atividades, 
mediante prévio convênio ou protocolo. (Ajuste SINIEF 01/19) 

  

Subseção V 
Da Manutenção do Arquivo 

  

 Art. 100.  O emitente deve manter a NF3e em arquivo digital, 
sob sua guarda e responsabilidade, pelo prazo decadencial, mesmo que fora 
da empresa, devendo ser disponibilizado para a administração tributária 
quando solicitado. 



  
Subseção VI 

Do Documento Auxiliar da NF3e (DANF3E) 
  

 Art. 101.  O Documento Auxiliar da NF3e (DANF3E), conforme 
leiaute estabelecido no MOC, deve ser utilizado para representar as 
operações acobertadas por NF3e ou para facilitar a consulta prevista no art. 
108 deste Anexo. 

§ 1º  O DANF3E só pode ser utilizado para representar as 
operações acobertadas por NF3e após a concessão da Autorização de Uso da 
NF3e ou na hipótese de emissão em contingência. 

§ 2º  O DANF3E deve: 

I - conter um código bidimensional com mecanismo de 
autenticação digital que possibilite a identificação da autoria do DANF3E 
conforme padrões técnicos estabelecidos no MOC; 

II - conter a impressão do número do protocolo de concessão da 
Autorização de Uso, conforme definido no MOC, ressalvadas as hipóteses 
previstas para emissão em contingência. 

§ 3º  Se o destinatário concordar, o DANF3E pode ter sua 
impressão substituída pelo seu envio em formato eletrônico. 

  
Subseção VII 

Da Contingência 
  
 Art. 102.  Quando, em decorrência de problemas técnicos, não 

for possível transmitir a NF3e ou obter resposta à solicitação de Autorização 
de Uso da NF3e, o contribuinte pode operar em contingência, efetuando a 
geração prévia do documento fiscal eletrônico em contingência e autorização 
posterior, conforme definições constantes no MOC. 

§ 1º  Na emissão em contingência, o contribuinte deve observar 
o que segue: 

I - as seguintes informações fazem parte do arquivo da NF3e: 
a) o motivo da entrada em contingência; 

b) a data, hora com minutos e segundos do seu início, devendo 
ser impressa no DANF3E; 

II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que 
impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização da NF3e, o 



emitente deverá transmitir à administração tributária deste Estado as NF3e 
geradas em contingência; (Ajuste SINIEF 01/19 e 14/21) 

III - se a NF3e, transmitida nos termos do inciso II do § 1º deste 
artigo, vier a ser rejeitada pela administração tributária, o emitente deve: 

a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, 
sanando a irregularidade desde que não se alterem as variáveis que 
determinam o valor do imposto, a correção de dados cadastrais que implique 
mudança do remetente ou do destinatário e a data de emissão; 

b) solicitar Autorização de Uso da NF3e; 

IV - considera-se emitida a NF3e em contingência, tendo como 
condição resolutória a sua autorização de uso, no momento da impressão do 
respectivo DANF3E em contingência. 

§ 2º  É vedada a reutilização, em contingência, de número de 
NF3e transmitida com tipo de emissão “Normal”. 

§ 3º  No documento auxiliar da NF3e impresso deve constar a 
expressão “Documento Emitido em Contingência”. 

§ 4º  No caso em que o emissor realizar emissão da NF3e e a 
respectiva impressão do DANF3E, por meio de equipamento móvel, no 
próprio local da efetiva leitura, deverá também operar em contingência onde 
não houver conexão com o sistema autorizador, transmitindo a NF3e gerada 
em contingência, assim que houver condições técnicas. (Ajuste SINIEF 01/19 
e 14/21) 

 Art. 103.  Em relação às NF3e que foram transmitidas antes da 
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a 
cessação das falhas, solicitar o cancelamento das NF3e que retornaram com 
Autorização de Uso e cujas operações não se efetivaram ou foram 
acobertadas por NF3e emitidas em contingência. 

Art. 104.  O emitente poderá alterar, eliminar ou acrescentar 
itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica emitidas em períodos de apuração 
anteriores, obrigatoriamente referenciando o documento a ser modificado e 
a respectiva indicação do item objeto da alteração ou eliminação. (Ajuste 
SINIEF 01/19 e 46/20) 

  
Subseção VIII 
Dos Eventos 

  
Art. 105.  A ocorrência relacionada com uma NF3e denomina-se 

“Evento da NF3e”. 



§ 1º  Os eventos relacionados a uma NF3e são denominados: 

I - Cancelamento; 
II - Ajuste de Itens de NF3e Anteriores; 
III - Substituição de NF3e. 

§ 2º  O evento indicado no inciso I do § 1º deste artigo deve ser 
registrado pelo emitente. 

§ 3º  Os eventos indicados nos incisos II e III do § 1º deste artigo 
devem ser registrados pela unidade federada autorizadora ou por órgãos da 
administração pública direta ou indireta que a ela prestem este serviço. 

§ 4º  Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 108 
deste Anexo, conjuntamente com a NF3e a que se referem. 

  
Subseção IX 

Do Cancelamento 
  
Art. 106.  O emitente pode solicitar o cancelamento da NF3e até 

o último dia do mês da sua emissão. 

§ 1º  O cancelamento de que trata o caput deste artigo será 
efetuado por meio do registro de evento correspondente. 

§ 2º  O Pedido de Cancelamento de NF3e deve: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 
II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada 

por entidade credenciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria 
do documento digital. 

§ 3º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de NF3e será 
efetivada via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia 
por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 4º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento 
de NF3e será feita mediante protocolo de que trata o § 3º deste artigo, 
disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a 
chave de acesso, o número da NF3e, a data e a hora do recebimento da 
solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo 
ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 



§ 6º  Poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento: 

I - em até 120 (cento e vinte) horas após a data estabelecida 
no caput deste artigo; 

II - de forma extemporânea, quando excedido os limites de que 
tratam o caput deste artigo ou o inciso I deste parágrafo. 

  
Subseção X 

Do Ajuste de Itens de NF3e Anteriores 
  

Art. 107.  Na hipótese de emissão da NF3e com alteração, 
eliminação ou acréscimo de itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica 
referente a períodos de apuração anteriores, o evento “Ajuste de Itens de 
Notas Fiscais de Energia Elétrica anteriores”, previsto no inciso II do § 1º do 
art. 105 deste Anexo, deve referenciar o documento a ser modificado e o 
respectivo item objeto da alteração ou eliminação. (Ajuste SINIEF 01/19 e 
30/21) 

Parágrafo único.  Nas hipóteses previstas nesta Seção, pode ser 
emitida uma NF3e substituta, devendo ser referenciado o documento 
substituído. (Ajuste SINIEF 01/19 e 46/20) 

  

  
Subseção XI 
Da Consulta 

  
Art. 108.  Após a concessão de Autorização de Uso da NF3e, a 

SET disponibilizará consulta relativa à NF3e. 

§ 1º  A consulta de que trata o caput deste artigo conterá dados 
resumidos necessários para identificar a condição da NF3e perante a unidade 
federada autorizadora, devendo exibir os eventos vinculados à respectiva 
NF3e. 

§ 2º  A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, 
disponibilizar também os dados completos da NF3e, desde que por meio de 
acesso restrito e vinculado à relação do consulente com a operação 
documentada na NF3e, devendo o consulente ser identificado por meio de 
certificado digital ou de acesso identificado aos portais das administrações 
tributárias. 

  
Subseção XII 



Das Disposições Finais 
  

Art. 109.  Na hipótese de haver determinação judicial com efeito 
sobre os dados contidos na NF3e, devem ser informados, nos campos 
próprios, o número do processo judicial e os valores originais, 
desconsiderando os efeitos da respectiva decisão judicial. 

Art. 110.  As administrações tributárias autorizadoras de NF3e 
poderão suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao 
contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o 
consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões estabelecidos no 
MOC. 

§ 1º  A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o 
bom desempenho do ambiente autorizador de NF3e, aplica-se aos diversos 
serviços disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, 
conforme especificado no MOC. 

§ 2º  Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o 
acesso ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme 
especificado no MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do 
contribuinte ao ambiente autorizador. 

§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes 
autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de 
liberação realizada pela administração tributária deste Estado. (Ajuste SINIEF 
01/19 e 41/20) 

  
CAPÍTULO VI 

DOS DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
  

Seção I 
Do Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) 

Subseção I 
Das Disposições Gerais 

  

Art. 111.  O Conhecimento de Transporte Eletrônico  (CT-e), modelo 57, 
previsto no inciso XXVII do art. 1º deste Anexo, é o documento emitido antes da 
ocorrência do fato gerador e armazenado eletronicamente, de existência apenas 
digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte de cargas, 
cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela autorização 
de uso pela administração tributária. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 



 § 1º  O CT-e deverá ser utilizado pelos contribuintes do ICMS em 
substituição aos seguintes documentos (Ajustes SINIEF 09/07 e 10/16): 

I - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8; 

II - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 

III - Conhecimento Aéreo, modelo 10; 

IV - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 

V - Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27; 

VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em 
transporte de cargas; (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

VII - Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas (CTMC), 
modelo 26. 

§ 2º  O documento constante do caput deste artigo também poderá ser 
utilizado na prestação de serviço de transporte de cargas efetuada por meio de 
dutos. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 3º  Nos casos em que a emissão do CT-e for obrigatória, o tomador do 
serviço deverá exigir sua emissão, vedada a aceitação de qualquer outro documento 
em sua substituição (Ajuste SINIEF 09/07). 

§ 4º  A partir da obrigatoriedade de uso do CT-e, fica vedada ao modal 
ferroviário a emissão do Despacho de Carga disciplinado no Ajuste SINIEF 19/89, de 22 
de agosto de 1989. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 5º  Na prestação de serviço de Transporte Multimodal de Cargas, será 
emitido o CT-e, sem prejuízo da emissão dos documentos dos serviços vinculados à 
operação de Transporte Multimodal de Cargas. (Ajustes SINIEF 09/07 e 10/16). 

§ 6º  No caso de trecho de transporte efetuado pelo próprio Operador 
de Transporte Multimodal (OTM) será emitido CT-e, relativo a este trecho, sendo 
vedado o destaque do imposto, que conterá, além dos demais requisitos: 

I - como tomador do serviço: o próprio OTM; 

II - a indicação: “CT-e emitido apenas para fins de controle”. (Ajustes 
SINIEF 09/07 e 10/16) 

§ 7º  Os documentos dos serviços vinculados à operação de Transporte 
Multimodal de Cargas, tratados no §5º deste artigo, devem referenciar o CT-e 
multimodal. 

§ 8º  Na hipótese de emissão de CT-e, com o tipo de serviço identificado 
como “serviço vinculado a Multimodal”, deve ser informada a chave de acesso do CT-e 
multimodal, em substituição aos dados dos documentos fiscais da carga transportada, 
ficando dispensado o preenchimento dos campos destinados ao remetente e 
destinatário. (Ajustes SINIEF 09/07 e 10/16) 

§ 9º  Na prestação de serviço de Transporte Multimodal de Cargas, fica 
dispensado de acompanhar a carga: 

I - o DACTE dos transportes anteriormente realizados; e 



II - o DACTE do multimodal. 

§ 10.  O disposto no inciso II do § 9º deste artigo, não se aplica no caso 
de contingência com uso de FS-DA previsto no inciso III do caput do art. 122 
deste Anexo. 

§ 11.  As empresas que estão obrigadas a recolher o ICMS do frete por 
substituição tributária, inclusive as empresas que realizam operações com sal marinho 
ficam obrigadas ao uso do CT-e. 

§ 12.  O disposto neste artigo não se aplica ao Microempreendedor 
Individual - MEI, de que trata o art.18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

  

Subseção II 
Do Credenciamento 

  

Art. 112.  Para emissão do CT-e, o contribuinte deverá solicitar, 
previamente, seu credenciamento através da Unidade Virtual de Tributação (UVT), no 
sítio da Secretaria de Estado da Tributação. (Ajuste SINIEF 09/07) 

§ 1º  O credenciamento será: 

I - de ofício, quando realizado pela Secretaria de Estado da Tributação; 

II - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte, ficando o 
deferimento a critério da Coordenadoria de Fiscalização – COFIS. 

§ 2º  As etapas do processo de credenciamento para emissão do CT-e 
são: 

I - fase de testes, de acesso ao ambiente de homologação, com emissão 
de CT-e e DACTE sem valor fiscal nem legal; 

II - fase de produção, com emissão de CT-e assinado digitalmente, com 
plena validade jurídica e fiscal. 

§ 3º  A fase de testes compreende testes qualitativos e quantitativos, 
em ambiente de homologação, com autenticação mútua de servidores, assinatura 
digital, comunicação com web services, verificação e validação da linguagem de 
marcação, geração do CT-e e do DACTE onde deverá constar a expressão “Sem Valor 
Fiscal”. 

§ 4º  O contribuinte credenciado deverá observar a legislação pertinente 
e, especialmente, as instruções contidas no MOC, para o CT-e .(Ajustes SINIEF 09/07 e 
14/12) 

§ 5º  É vedada a emissão dos documentos discriminados nos incisos do § 
1º do art. 111 deste Anexo, por contribuinte credenciado à emissão de CT-e, exceto se 
houver disposição expressa neste Anexo. 

  

Subseção III 



Da Emissão 
  

Art. 113.  O CT-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido 
no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajustes 
SINIEF 09/07 e 23/17) 

§ 1º  O arquivo digital do CT-e deverá: 

I - conter os dados dos documentos fiscais relativos à carga 
transportada; 

II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico 
gerado pelo emitente, CNPJ do emitente, número e série do CT-e; 

III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 

IV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 

V - ser assinado digitalmente pelo emitente. 

§ 2º  Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital 
emitido dentro da cadeia de certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, que contenha o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 3º  O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão do CT-
e, designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de 
subsérie, observado o disposto no MOC. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 4º  Quando o transportador efetuar prestação de serviço de 
transporte iniciada em unidade federada diversa daquela em que possui 
credenciamento para a emissão do CT-e, deverá utilizar séries distintas e solicitar à 
autorização de uso à administração tributária em que estiver credenciado. 

§ 5º  A partir de 1º de janeiro de 2022, deverão ser indicados no CT-e o 
Código de Regime Tributário (CRT) previsto no Anexo III do Convênio s/nº, de 15 de 
dezembro de 1970. (Ajustes SINIEF 09/07 e 12/19) 

Art. 114.  O arquivo digital do CT-e só poderá ser utilizado como 
documento fiscal, após (Ajuste SINIEF 09/07): 

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela 
administração tributária; 

II - ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do CT-e. 

§ 1º  A transmissão do arquivo digital do CT-e implica em solicitação de 
concessão de Autorização de Uso do CT-e. 

§ 2º  A concessão da Autorização de Uso (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12): 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e 
não implica a convalidação das informações tributárias contidas no CT-e; 



II - identifica de forma única um CT-e através do conjunto de 
informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de 
autorização. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 3º  Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal 
inidôneo o CT-e que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou 
erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida. 

§ 4º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 3º deste artigo 
atingem também o respectivo DACTE, impresso nos termos desta Seção, que também 
será considerado documento fiscal inidôneo. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 5º  emitente do CT-e deverá encaminhar ou 
disponibilizar download do arquivo eletrônico do CT-e e seu respectivo protocolo de 
autorização ao tomador do serviço, observado leiaute e padrões técnicos definidos no 
MOC (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12). 

  

Subseção IV 
Da Emissão do CT-e na Subcontratação 

  

Art. 115.  Ocorrendo subcontratação ou redespacho, na emissão do CT-
e, para efeito de aplicação do disposto nesta Subseção, considera-se: (Ajustes SINIEF 
09/07 e 10/16) 

I - expedidor, o transportador ou remetente que entregar a carga ao 
transportador para efetuar o serviço de transporte; 

II - recebedor, a pessoa que receber a carga do transportador 
subcontratado ou redespachado. 

§ 1º  Entende-se por redespacho a contratação, por empresa 
transportadora, de outro transportador para completar a execução do serviço de 
transporte por ela iniciado. 

§ 2º  No redespacho intermediário, quando o expedidor e o recebedor 
forem transportadores de carga não própria, devidamente identificados no CT-e, fica 
dispensado o preenchimento dos campos destinados ao remetente e destinatário. 

§ 3º  Na hipótese do §2º deste artigo, poderá ser emitido um único CT-e, 
englobando a carga a ser transportada, desde que relativa ao mesmo expedidor e 
recebedor, devendo ser informados, em substituição aos dados dos documentos fiscais 
relativos à carga transportada, os dados dos documentos fiscais que acobertaram a 
prestação anterior: 

I - identificação do emitente, unidade federada, série, subsérie, número, 
data de emissão e valor, no caso de documento não eletrônico; 

II - chave de acesso, no caso de CT-e. 

§ 4º  O emitente do CT-e, quando se tratar de redespacho ou 
subcontratação, deverá informar no CT-e, alternativamente: (Ajustes SINIEF 09/07 e 
10/16) 



I - a chave do CT-e do transportador contratante; 

II - os campos destinados à informação da documentação da prestação 
do serviço de transporte do transportador contratante. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

  

Subseção V 
Da Autorização 

  

Art. 116.  O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de 
Autorização de Uso do CT-e mediante transmissão do arquivo digital do CT-e 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajustes SINIEF 09/07 e 
23/17) 

§ 1º  Quando o transportador estiver credenciado para emissão de CT-e 
na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de transporte, a 
solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à Administração Tributária 
desta unidade federada. 

§ 2º  Quando o transportador não estiver credenciado para emissão do 
CT-e na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de transporte, a 
solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à administração tributária em 
que estiver credenciado. 

Art. 117.  Para fins de concessão da Autorização de Uso do CT-e, será 
analisado, no mínimo, os seguintes elementos: (Ajuste SINIEF 09/07) 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital; 

IV - a integridade do arquivo digital; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; e, (Ajustes 
SINIEF 09/07 e 14/12) 

VI - a numeração e série do documento. 

Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso I do caput deste 
artigo, considera-se regular o contribuinte que esteja com sua situação ativa perante o 
CCE-RN. 

Art. 118.  Do resultado da análise referida no art. 117 deste Anexo, o 
emitente será cientificado: (Ajuste SINIEF 09/07) 

I - da rejeição do arquivo do CT-e, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) emitente não credenciado para emissão do CT-e; 



d) duplicidade de número do CT-e; 

e) falha na leitura do número do CT-e; 

f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da inscrição estadual; 

g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do CT-e; 

II - da denegação da Autorização de Uso do CT-e, em virtude de 
irregularidade fiscal do emitente; 

III - da concessão da Autorização de Uso do CT-e. 

§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, o arquivo do CT-
e não poderá ser alterado. 

§ 2º  A cientificação de que trata o caput será efetuada mediante 
protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, 
via Internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número do CT-e, a 
data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número 
do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certificação digital da Administração Tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 

§ 3º  Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de que 
trata o § 2º deste artigo conterá informações que justifiquem o motivo, de forma clara 
e precisa. 

§ 4º  O arquivo digital que for rejeitado: 

I - não será arquivado na administração tributária para consulta; 

II - será permitido, ao interessado, nova transmissão do arquivo do CT-e 
nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “e” ou “f” do inciso I do caput. 

§ 5º  Para os efeitos do inciso II do caput deste artigo, considera-se 
irregular a situação do contribuinte que, nos termos deste Decreto, estiver impedido 
de praticar operações ou prestações na condição de contribuinte do ICMS. 

§ 6º  Em caso de denegação da Autorização de Uso do CT-e: 

I - o arquivo digital transmitido ficará arquivado na administração 
tributária para consulta, identificado como “Denegada a Autorização de Uso”. 

II - não será possível sanar a irregularidade e solicitar nova Autorização 
de Uso do CT-e que contenha a mesma numeração. 

  

Subseção VI 
Da Consulta 

  

Art. 119.  A Secretaria de Estado da Tributação (SET) disponibilizará, às 
empresas autorizadas à emissão de CT-e, consulta eletrônica referente à situação 
cadastral dos contribuintes do ICMS deste Estado, conforme padrão estabelecido no 
MOC. 



Art. 120.  Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e, a SET deverá 
disponibilizar consulta pública no endereço eletrônico www.set.rn.gov.br, pelo prazo 
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias. (Ajuste SINIEF 09/07) 

§ 1º  Após o prazo previsto no caput, a consulta poderá ser substituída 
pela prestação de informações parciais que identifiquem o CT-e (número, data de 
emissão, CNPJ do emitente e do tomador, valor e sua situação), que ficarão disponíveis 
pelo prazo decadencial. 

§ 2º  A consulta prevista no caput, poderá ser efetuada pelo 
interessado, mediante informação da “chave de acesso” do CT-e. 

§ 3º  A consulta prevista no caput, poderá ser efetuada também, 
subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado pela Receita Federal do Brasil 
(RFB). (Ajuste SINIEF 09/07) 

§ 4º  A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de 
que trata o caput deste artigo, será por meio de acesso restrito e vinculada à relação 
do consulente com a operação descrita no CT-e consultado, nos termos do MOC. 
(Ajuste SINIEF 09/07 e 17/18) 

§ 5º  A relação do consulente com a operação descrita no CT-e 
consultado a que se refere o § 4º e o caput deste artigo, deve ser identificada por meio 
de certificado digital ou de acesso identificado do consulente ao portal da SET ou ao 
ambiente nacional disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. (Ajuste SINIEF 09/07 
e 17/18) 

§ 6º  As restrições previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo não se aplicam 
nas prestações de serviço de transporte: 

I - que tenham como emitente ou destinatário a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas 
forem realizadas no Portal Nacional do CT-e; 

II - em que o tomador do serviço for pessoa física ou pessoa jurídica não 
contribuinte do ICMS. (Ajustes SINIEF 09/07 e 03/21) 

  

Subseção VII 
Da Manutenção do Arquivo 

  

Art. 121.  O transportador e o tomador do serviço de transporte deverão 
manter em arquivo digital os CT-e pelo prazo estabelecido na legislação tributária para 
a guarda dos documentos fiscais, devendo ser apresentados à Administração 
Tributária, quando solicitado (Ajuste SINIEF 09/07). 

§ 1º  O tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de 
eventual crédito do imposto, verificar a validade e autenticidade do CT-e e a existência 
de Autorização de Uso do CT-e, através da consulta prevista no art. 120 deste Anexo. 

§ 2º  Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de 
documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput deste 



artigo, manter em arquivo o DACTE relativo ao CT-e da prestação. (Ajustes SINIEF 
09/07 e 32/19) 

  

Subseção VIII 
Da Contingência 

  

Art. 122.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for 
possível transmitir o CT-e para a SET, ou obter resposta à solicitação de Autorização de 
Uso do CT-e, o contribuinte deverá gerar novo arquivo, conforme definido no MOC-
DACTE, informando que o respectivo CT-e foi emitido em contingência e adotar uma 
das seguintes medidas: (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

I - transmitir o Evento Prévio de Emissão em Contingência (EPEC), para o 
Sistema de Sefaz Virtual de Contingência (SVC), nos termos do art. 123 
deste Anexo; (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

II - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança - Documento Auxiliar 
(FS-DA), observado o disposto em Convênio ICMS; (Ajustes SINIEF 09/07 e 10/16) 

III - transmitir o CT-e para o Sistema de Sefaz Virtual de Contingência 
(SVC). (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o DACTE deverá ser 
impresso em no mínimo 3 (três) vias, constando no corpo do documento a expressão 
“DACTE impresso em contingência - EPEC regularmente recebido pela SVC”, tendo a 
seguinte destinação: (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

I - acompanhar o trânsito de cargas; 

II - ser mantida em arquivo pelo emitente no prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais; 

III - ser mantida em arquivo pelo tomador no prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda de documentos fiscais. 

§ 2º  Presume-se inábil o DACTE impresso nos termos do § 1º, quando 
não houver a regular recepção do EPEC pela SVC.(Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 3º  Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o Formulário de 
Segurança - Documento Auxiliar (FS-DA) deverá ser utilizado para impressão de no 
mínimo três vias do DACTE, constando no corpo a expressão “DACTE em Contingência 
- impresso em decorrência de problemas técnicos”, tendo a seguinte 
destinação: (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

I - acompanhar o veículo durante a prestação do serviço; 

II - ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais; 

III - ser mantida em arquivo pelo tomador pelo prazo estabelecido na 
legislação tributária para a guarda de documentos fiscais; 



§ 4º  Nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, fica 
dispensada a impressão da 3ª via caso o tomador do serviço seja o destinatário da 
carga, devendo o tomador manter a via que acompanhou o trânsito da carga.    

§ 5º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, fica dispensado o 
uso do Formulário de Segurança - Documento Auxiliar (FS-DA) para a impressão de vias 
adicionais do DACTE. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 6º  Na hipótese dos incisos I ou II do caput deste artigo, 
imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão 
ou recepção do retorno da autorização do CT-e, e até o prazo limite definido no MOC, 
contado a partir da emissão do CT-e de que trata o §13 deste artigo, o emitente deverá 
transmitir à transmitir à SET os CT-e gerados em contingência. (Ajustes SINIEF 09/07 e 
10/16) 

§ 7º  Se o CT-e transmitido nos termos do § 6º deste artigo vier a ser 
rejeitado pela administração tributária, o contribuinte deverá: 

I - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, 
sanando a irregularidade desde que não se altere: 

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente, 
tomador, remetente ou do destinatário; 

c) a data de emissão ou de saída; 

II - solicitar Autorização de Uso do CT-e; 

III - imprimir o DACTE correspondente ao CT-e autorizado, no mesmo 
tipo de papel utilizado para imprimir o DACTE original, caso a geração saneadora da 
irregularidade do CT-e tenha promovido alguma alteração no DACTE; (Ajustes SINIEF 
09/07 e 32/19) 

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e autorizado bem 
como do novo DACTE impresso nos termos do inciso III deste parágrafo, caso a geração 
saneadora da irregularidade do CT-e tenha promovido alguma alteração no 
DACTE. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 8º  O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial   
estabelecido neste Decreto junto à via mencionada no inciso III do § 1º ou no inciso III 
do § 3º, a via do DACTE recebidos nos termos do inciso IV do § 7º todos deste 
artigo. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 9º  Se decorrido o prazo limite de transmissão do CT-e, referido no § 
6º, o tomador não puder confirmar a existência da Autorização de Uso do CT-e 
correspondente, deverá comunicar o fato à administração tributária do seu domicílio 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 10.  Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, a 
administração tributária da unidade federada emitente poderá autorizar o CT-e 
utilizando-se da infraestrutura tecnológica de outra unidade federada. 



§ 11.  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, conforme 
disposto no § 10 deste artigo, a unidade federada cuja infraestrutura foi utilizada 
deverá transmitir o CT-e para o Ambiente Nacional da RFB, que disponibilizará para as 
UF interessadas. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 12.  O contribuinte deverá registrar a ocorrência de problema técnico, 
conforme definido no MOC-DACTE. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 13.  Considera-se emitido o CT-e em contingência, tendo como 
condição resolutória a sua autorização de uso: (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, no momento da regular 
recepção do EPEC pela SVC; 

II - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, no momento da 
impressão do respectivo DACTE em contingência. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 14.  Em relação ao CT-e transmitido antes da contingência e pendente 
de retorno, o emitente deverá, após a cessação do problema: 

I - solicitar o cancelamento do CT-e que retornar com Autorização de 
Uso e cuja prestação de serviço não se efetivaram ou que for acobertada por CT-e 
emitido em contingência; 

II - solicitar a Inutilização da numeração do CT-e que não for autorizado 
nem denegado. 

§ 15.  As seguintes informações farão parte do arquivo do CT-e: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início; 

III - identificar, dentre as alternativas do caput deste artigo, qual foi a 
utilizada. (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 

§ 16.  É vedada a reutilização, em contingência, de número do CT-e 
transmitido com tipo de emissão normal. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

Art. 123.  O Evento Prévio de Emissão em Contingência (EPEC) deverá 
ser gerado com base em leiaute estabelecido no MOC-DACTE, observadas as seguintes 
formalidades: (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

I - o arquivo digital do EPEC deverá ser elaborado no padrão XML 
(Extended Markup Language);  

II - a transmissão do arquivo digital do EPEC deverá ser efetuada 
via internet; 

III - o EPEC deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP-Brasil), contendo o número do CPF ou CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. (Ajustes SINIEF 07/05 e 
09/17) 

§ 1º  O arquivo do EPEC deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 



I - identificação do emitente; 

II - informações do CT-e emitido, contendo: 

a) chave de Acesso; 

b) CNPJ ou CPF do tomador; 

c) unidade federada de localização do tomador, do início e do fim da 
prestação; 

d) valor da prestação do serviço; 

e) valor do ICMS da prestação do serviço; 

f) valor da carga.  

§ 2º  Recebida a transmissão do arquivo do EPEC, a SVC 
analisará: (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

I - o credenciamento do emitente, para emissão de CT-e; 

II - a autoria da assinatura do arquivo digital do EPEC; 

III - a integridade do arquivo digital do EPEC; 

IV - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 

V - outras validações previstas no MOC-DACTE. 

§ 3º  Do resultado da análise, a SVC cientificará o emitente:  

I - da rejeição do arquivo do EPEC, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) emitente não credenciado para emissão do CT-e; 

d) duplicidade de número do EPEC; 

e) falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do EPEC;  

II - da regular recepção do arquivo do EPEC (Ajustes SINIEF 09/07 e 
14/12). 

§ 4º  A cientificação de que trata o § 3º deste artigo, será efetuada 
via internet, contendo o motivo da rejeição ou o número do protocolo de autorização 
do EPEC, data, hora e minuto da sua autorização. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 5º  Presume-se emitido o CT-e referido no EPEC, quando de sua 
regular autorização pela SVC. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 6º  A SVC deverá transmitir o EPEC para o Ambiente Nacional da RFB, 
que o disponibilizará para as UF envolvidas. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 7º  Em caso de rejeição do arquivo digital do EPEC, o mesmo não será 
arquivado na SVC para consulta. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

  



Subseção IX 
Do Cancelamento 

  

Art. 124.  Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e, o emitente 
poderá solicitar o cancelamento do CT-e, no prazo não superior a 168 horas, desde que 
não tenha iniciado a prestação de serviço de transporte, observadas as demais normas 
da legislação pertinente. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

§ 1º  O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de 
Cancelamento de CT-e, transmitido pelo emitente à administração tributária que 
autorizou o CT-e. 

§ 2º  Cada Pedido de Cancelamento de CT-e corresponderá a um único 
CT-e, devendo atender ao leiaute estabelecido no MOC-DACTE. (Ajustes SINIEF 09/07 e 
14/12) 

§ 3º O Pedido de Cancelamento de CT-e deverá ser assinado pelo 
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qualquer 
dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento 
digital; 

§ 4º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e será efetivada 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser 
realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajustes 
SINIEF 09/07 e 23/17) 

§ 5º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de CT-e 
será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, 
conforme o caso, a “chave de acesso”, o número do CT-e, a data e a hora do 
recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, 
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital ou 
outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 6º  Após o cancelamento do CT-e, a administração tributária que 
recebeu o pedido deverá transmitir os respectivos documentos de cancelamento de 
CT-e para as administrações tributárias e entidades interessadas na prestação do 
serviço. 

§ 7º  Caso tenha sido emitida Carta de Correção Eletrônica relativa a 
determinado CT-e,  este não poderá ser cancelado. (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 

  

Subseção X 
Da Inutilização de Número 

                                                                   

Art. 125.  O emitente deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização 
de Número do CT-e, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de 
números de CT-e não utilizados, na eventualidade de quebra de sequência da 
numeração do CT-e. (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 



§ 1º  O Pedido de Inutilização de Número do CT-e deverá atender ao 
leiaute estabelecido no MOC-DACTE e ser assinado pelo emitente com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. (Ajustes SINIEF 09/07 e 
14/12) 

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número do CT-e, será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número 
do CT-e será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, 
contendo, conforme o caso, o número do CT-e, a data e a hora do recebimento da 
solicitação pela SET e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante 
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro 
mecanismo de confirmação de recebimento. (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 

§ 4º  A transmissão do arquivo digital do CT-e, nos termos do art. 113 
deste Anexo, implica cancelamento de Pedido de Inutilização de Número do CT-e já 
cientificado do resultado que trata o § 3º deste artigo. (Ajustes SINIEF 09/07 e 03/21) 

  

Subseção XI 
Da Carta de Correção Eletrônica (CC-e) 

  

Art. 126.  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, o emitente 
poderá sanar erros em campos específicos do CT-e, por meio de Carta de Correção 
Eletrônica (CC-e), transmitida à Administração Tributária da unidade federada do 
emitente, desde que o erro não esteja relacionado com: (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente 
ou do destinatário; 

III - a data de emissão ou de saída. 

§ 1º  A Carta de Correção Eletrônica (CC-e) deverá atender ao leiaute 
estabelecido no MOC e ser assinada pelo emitente com assinatura digital certificada 
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim 
de garantir a autoria do documento digital. 

§ 2º  A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a “chave de 
acesso”, o número do CT-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela SET e o 
número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 



com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 

§ 4º  Havendo mais de uma CC-e para o mesmo CT-e, o emitente deverá 
consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas. 

§ 5º  A SET, quando do recebimento do CC-e, deverá transmiti-lo às 
administrações tributárias e entidades interessadas na prestação do serviço. 

§ 6º  O protocolo de que trata o § 3º não implica validação das 
informações contidas na CC-e. (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 

§ 7º  O arquivo eletrônico da CC-e, com a respectiva informação do 
registro do evento, deve ser disponibilizado pelo emitente ao tomador do serviço. 

§ 8º  Fica vedada a utilização da Carta de Correção em papel para sanar 
erros em campos específicos do CT-e. 

  

Subseção XII 
Da Anulação de Valores 

  

Art. 127.  Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de 
transporte, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido neste Anexo, e 
desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado: (Ajustes SINIEF 09/07 
e 10/16) 

I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores 
totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de 
valor relativo à aquisição de serviço de transporte", informando o número do CT-e 
emitido com erro, os valores anulados e o motivo, podendo consolidar as informações 
de um mesmo período de apuração em um único documento fiscal, devendo a 
primeira via do documento ser enviada ao transportador; 

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o 
transportador deverá emitir um CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com 
erro e consignando a expressão "Este documento substitui o CT-e número e data em 
virtude de (especificar o motivo do erro)"; 

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data 
de emissão do CT-e emitido com erro, bem como o motivo do erro, podendo 
consolidar as informações de um mesmo período de apuração em uma ou mais 
declarações; 

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o 
transportador deverá emitir um CT-e de anulação para cada CT-e emitido com erro, 
referenciando-o, adotando os mesmos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à prestação de 
serviço de transporte", informando o número do CT-e emitido com erro e o motivo; 



c) após emitir o documento referido na alínea "b" deste inciso, o 
transportador deverá emitir um CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com 
erro e consignando a expressão "Este documento substitui o CT-e número e data em 
virtude de (especificar o motivo do erro)”. 

III - alternativamente às hipóteses previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo, poderá ser utilizado o seguinte procedimento: 

a) o tomador registrará o evento XV do § 1º do art. 128 deste Anexo; 

b) após o registro do evento referido na alínea “a” deste inciso, o 
transportador emitirá um CT-e de anulação para cada CT-e emitido com erro, 
referenciando-o, adotando os mesmos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação “Anulação de valor relativo à prestação de 
serviço de transporte”, informando o número do CT-e emitido com erro e o motivo; 

c) após a emissão do documento referido na alínea “b” deste inciso, o 
transportador emitirá um CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com erro e 
consignando a expressão “Este documento substitui o CT-e (número e data) em 
virtude de (especificar o motivo do erro)”. 

§ 1º  O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente 
do procedimento previsto neste artigo somente após a emissão do CT-e substituto, 
observada a legislação. 

§ 2º  Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo 
tomador contribuinte do ICMS, deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso 
II do caput deste artigo, substituindo-se a declaração prevista na alínea “a” do referido 
inciso, por documento fiscal emitido pelo tomador que deverá indicar, no campo 
"Informações Adicionais", a base de cálculo, o imposto destacado e o número do CT-e 
emitido com erro. 

§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses de erro passível 
de correção mediante carta de correção ou emissão de documento fiscal 
complementar. 

§ 4º  Para cada CT-e emitido com erro somente é possível a emissão de 
um CT-e de anulação e um substituto, que não poderão ser cancelados. (Ajustes SINIEF 
09/07 e 04/09) 

§ 5º  O prazo para autorização do CT-e de anulação assim como o 
respectivo CT-e de Substituição será de 60 (sessenta) dias contados da data da 
autorização de uso do CT-e a ser corrigido. (Ajustes SINIEF 09/07 e 10/16) 

§ 6º  O prazo para emissão do documento de anulação de valores ou do 
registro de um dos eventos citados no inciso III, alínea “a” do caput deste artigo, será 
de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser 
corrigido. 

§ 7º  O tomador do serviço não contribuinte, alternativamente à 
declaração mencionada no inciso II alínea “a” do caput deste artigo, poderá registrar o 
evento relacionado no inciso III alínea “a” ambos do caput deste artigo. (Ajustes SINIEF 
09/07 e 10/16) 



§ 8º  Para alterar o tomador de serviço informado indevidamente no CT-
e, em virtude de erro devidamente comprovado, deverá ser observado: 

I - o tomador indicado no CT-e original deverá registrar o evento 
previsto no inciso XV do §1º do art. 128 deste Anexo; 

II - após o registro do evento referido no inciso I, deste parágrafo, o 
transportador deverá emitir um CT-e de anulação para cada CT-e emitido com erro, 
referenciando-o, adotando os mesmos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação “Anulação de valor relativo à prestação de 
serviço de transporte”, informando o número do CT-e emitido com erro e o motivo; 

III - após a emissão do documento referido no inciso II deste parágrafo, 
o transportador deverá emitir um CT-e substituto, referenciando o CT-e emitido com 
erro e consignando a expressão “Este documento substitui o CT-e “número” de “data” 
em virtude de tomador informado erroneamente”. 

§ 9º  O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente 
do procedimento previsto no § 8º deste artigo somente após a emissão do CT-e 
substituto. 

§ 10.  O disposto no § 8º deste artigo não se aplica nas hipóteses de erro 
passível de correção mediante carta de correção ou emissão de documento fiscal 
complementar. 

§ 11.  O prazo para registro do evento citado no inciso I do § 8º deste 
artigo será de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da autorização de uso do 
CT-e a ser corrigido. 

§ 12.  O tomador do serviço do CT-e de substituição poderá ser diverso 
do consignado no CT-e original, desde que o estabelecimento tenha sido referenciado 
anteriormente como remetente, destinatário, expedidor ou recebedor. 

§ 13.  Além do disposto no § 12 deste artigo, o tomador do serviço do 
CT-e de substituição poderá ser um estabelecimento diverso do anteriormente 
indicado, desde que pertencente a alguma das empresas originalmente consignadas 
como remetente, destinatário, tomador, expedidor ou recebedor no CT-e original, e 
desde que localizado na mesma UF do tomador original. (Ajustes SINIEF 09/07 e 08/17) 

  

Subseção XIII 
Dos Eventos 

  

Art. 128.  A ocorrência de fatos relacionados com um CT-e denomina-se 
“Evento do CT-e”. 

§ 1º  Os eventos relacionados a um CT-e são: 

I - Cancelamento; 

II - Carta de Correção Eletrônica; 

III - EPEC; 



IV - Registros do Multimodal, registro de ocorrências relacionadas à 
prestação multimodal; 

V - MDF-e autorizado, registro de que o CT-e consta em um MDF-e; 

VI - MDF-e cancelado, registro de que houve o cancelamento de um 
MDF-e que relaciona o CT-e; 

VII - Registro de Passagem, registro da passagem de um CT-e gerado a 
partir do registro de passagem do MDF-e que relaciona o CT-e; 

VIII - cancelamento do Registro de Passagem, registra o cancelamento 
pelo Fisco do registro de passagem de um MDF-e propagado no CT-e; 

IX - Registro de Passagem Automático registra a passagem de um CT-e 
relacionado em um MDF-e capturado por um sistema automatizado de registro de 
passagem; 

X - autorizado CT-e Complementar, registro de que o CT-e foi 
referenciado em um CT-e complementar; 

XI - cancelado CT-e Complementar, registro de que houve o 
cancelamento de um CT-e complementar que referencia o CT-e original; 

XII - autorizado CT-e de Substituição, registro de que este CT-e foi 
referenciado em um CT-e de substituição; 

XIII - autorizado CT-e de Anulação, registro de que este CT-e foi 
referenciado em um CT-e de anulação; 

XIV - autorizado CT-e com serviço vinculado ao multimodal, registro de 
que o CT-e foi referenciado em um CT-e vinculado ao multimodal; 

XV - prestação de serviço em desacordo com o informado no CT-e, 
manifestação do tomador de serviço declarando que a prestação descrita do CT-e não 
foi descrita conforme acordado; 

XVI - manifestação do Fisco, registro realizado pela autoridade fiscal 
com referência ao conteúdo ou à situação do CT-e; 

XVII - autorizado Redespacho, registro de que um CT-e de redespacho 
foi referenciado em um CT-e com tipo de serviço normal; 

XVIII - autorizado Redespacho Intermediário, registro de que um CT-e de 
redespacho intermediário foi referenciado em um CT-e com tipo de serviço normal; 

XIX - autorizado Subcontratação, registro de que um CT-e de 
subcontratação foi referenciado em um CT-e com tipo de serviço normal (Ajustes 
SINIEF 09/07 e 10/16).; 

XX - Comprovante de Entrega do CT-e, registro de entrega da 
mercadoria, pelo transportador, mediante a captura eletrônica de informações 
relacionadas com a confirmação da entrega da carga; (Ajustes SINIEF 09/07 e 12/19) 

XXI - Cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e, registro de 
que houve o cancelamento do registro de entrega da mercadoria pelo transportador. 
(Ajustes SINIEF 09/07 e 12/19) 



§ 2º  Os eventos serão registrados: 

I - pelas pessoas estabelecidas no § 5º deste artigo, envolvidas ou 
relacionadas com a operação descrita no CT-e, conforme leiaute e procedimentos 
estabelecidos no Manual de Orientação do Contribuinte; e 

II - por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, conforme 
leiaute e procedimentos estabelecidos no MOC. 

§ 3º  A Administração Tributária responsável pelo recebimento do 
registro do evento deverá transmiti-lo para o Ambiente Nacional do CT-e, a partir do 
qual será distribuído para os destinatários e entidades interessadas na prestação do 
serviço. 

§ 4º  Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 120 
deste Anexo, conjuntamente com o CT-e a que se referem. 

§ 5º  O registro dos eventos deve ser realizado: 

I - pelo emitente do CT-e, modelo 57: 

a) Carta de Correção Eletrônica; 

b) Cancelamento; 

c) EPEC; 

d) Registros do Multimodal; 

e) Comprovante de Entrega do CT-e; (Ajustes SINIEF 09/07 e 12/19) 

f) Cancelamento do Comprovante de Entrega do CT-e; (Ajustes SINIEF 
09/07 e 12/19) 

II - pelo tomador do serviço do CT-e, modelos 57, o evento “prestação 
de serviço em desacordo com o informado no CT-e. (Ajustes SINIEF 09/07 e 32/19) 

§ 6º  A comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo 
transportador, nos termos do inciso XX do § 1º deste artigo, substitui o canhoto em 
papel do DACTE. (Ajustes SINIEF 09/07 e 39/21) 

  

Subseção XIV 
Do Documento Auxiliar do CT-e (DACTE) 

  

Art. 129.  Os Documentos Auxiliares do CT-e (DACTE) previsto no inciso 
XXVIII do caput do art. 1º deste Anexo, conforme leiaute estabelecido no Manual de 
Orientação do Contribuinte (MOC-DACTE), para acompanhar a carga durante o 
transporte ou para facilitar a consulta do CT-e, modelo 57. (Ajustes SINIEF 09/07) 

§ 1º  O DACTE: 

I - deverá ter formato mínimo A5 (210 x 148 mm) e máximo ofício 2 (230 
x 330 mm), impresso em papel, exceto papel jornal, podendo ser utilizadas folhas 
soltas, formulário de segurança, Formulário de Segurança para Impressão de 
Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA) ou formulário contínuo ou 



pré-impresso, e possuir títulos e informações dos campos grafados de modo que seus 
dizeres e indicações estejam legíveis; 

II - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no MOC-
DACTE; 

III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não 
prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico; 

IV - será utilizado para acompanhar a carga durante o transporte 
somente após a concessão da Autorização de Uso do CT-e ou na hipótese de 
contingência. (Ajustes SINIEF 09/07 e 04/09) 

§ 2º  Quando o tomador do serviço de transporte não for credenciado 
para emitir documentos fiscais eletrônicos, a escrituração do CT-e poderá ser efetuada 
com base nas informações contidas no DACTE, observado o disposto no art. 121 deste 
Anexo. 

§ 3º  O contribuinte poderá imprimir o DACTE em quantas vias forem 
necessárias, sendo todas consideradas originais. 

§ 4º  As alterações de leiaute do DACTE permitidas são as previstas no 
MOC – DACTE. 

§ 5º  Quando a impressão for em formato inferior ao tamanho do papel, 
o DACTE deverá ser delimitado por uma borda. 

§ 6º  É permitida a impressão, fora do DACTE, de informações 
complementares de interesse do emitente e não existentes em seu leiaute. (Ajuste 
SINIEF 09/07) 

§ 7º  A partir de 1º de março de 2022, exceto nos casos de contingência 
com uso de Formulário de Segurança ou quando solicitado pelo tomador, o DACTE 
poderá, de forma alternativa à impressão em papel, ser apresentado em meio 
eletrônico, seguindo a disposição gráfica especificada no MOC, desde que tenha sido 
emitido o MDF-e, nas seguintes situações: 

I - no transporte ferroviário; 

II - no transporte aquaviário de cabotagem; 

III - no transporte rodoviário de cargas destinadas a consumidor final. 
(Ajustes SINIEF 09/07 e 03/21) 

IV - no transporte aéreo. (Ajustes SINIEF 9/07 e 5/22) 

§ 8º  O disposto no § 7º deste artigo não se aplica no caso da 
contingência com uso de FS-DA. (Ajustes SINIEF 09/07 e 13/12) 

  

Subseção XV 
Das Disposições Finais 

  

Art. 130.  Para efeito de aplicação desta Seção, em relação à prestação 
de serviço de transporte, considera-se: (Conv. SINIEF 06/89, e Ajuste SINIEF 02/08) 



I - remetente, a pessoa que promove a saída inicial da carga; 

II - destinatário, a pessoa a quem a carga é destinada; 

III - tomador do serviço, a pessoa que contratualmente é a responsável 
pelo pagamento do serviço de transporte, podendo ser o remetente, o destinatário ou 
um terceiro interveniente; 

IV - emitente, o prestador de serviço de transporte que emite o 
documento fiscal relativo à prestação do serviço de transporte. 

§ 1º  O remetente e o destinatário serão consignados no documento 
fiscal relativo à prestação do serviço de transporte, conforme indicado na Nota Fiscal, 
quando exigida.  

§ 2º  Subcontratação de serviço de transporte é aquela firmada na 
origem da prestação do serviço, por opção do prestador de serviço de transporte em 
não realizar o serviço por meio próprio. 

§ 3º  Redespacho é o contrato entre transportadores em que um 
prestador de serviço de transporte (redespachante) contrata outro prestador de 
serviço de transporte (redespachado) para efetuar a prestação de serviço de parte do 
trajeto. (Conv. SINIEF 06/89, e Ajuste SINIEF 02/08) 

Art. 131.  Os CT-e cancelados devem ser escriturados, sem valores 
monetários. (Ajustes SINIEF 09/07 e 39/21) 

Parágrafo único.  Os CT-e que forem diferenciados somente pelo 
ambiente de autorização, deverão ser regularmente escriturados nos termos da 
legislação vigente, acrescentando-se informação explicando as razões para essa 
ocorrência. (Ajustes SINIEF 09/07 e 14/12) 

Art. 132.  A emissão do conhecimento de transporte relativo a cada 
prestação pode ser dispensada pelo Fisco estadual, mediante regime especial 
conforme previsto no art. 597 deste Decreto, na hipótese de transporte vinculado a 
contrato que envolva repetidas prestações de serviço, desde que seja emitido um CT-e 
englobando as prestações realizadas para um único tomador, por veículo e por viagem. 

Art. 133.  No retorno de mercadorias ou bens, por qualquer motivo não 
entregue ao destinatário, o DACTE referente ao Conhecimento de Transporte original 
serve para acobertar a prestação de retorno ao remetente, desde que observado o 
motivo no seu verso. 

Art. 134.  Aplicam-se ao CT-e, no que couber, as normas do Convênio 
SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989 e demais disposições tributárias relativas a 
cada modal (Ajuste SINIEF 09/07). 

Art. 135.   As administrações tributárias autorizadoras de CT-e poderão 
suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que 
praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo de tal ambiente em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1º   A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de CT-e, aplica-se aos diversos serviços 



disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no 
MOC. 

§ 2º  Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso 
ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no 
MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador. 

§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
Secretaria de Estado da Tributação (SET). (Ajustes SINIEF 09/07 e 42/20) 

  

Seção II 
Do Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços (CT-e OS) 

e o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços (Ajuste SINIEF 36/19) 
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art. 136.  O Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros 
Serviços (CT-e OS), modelo 67, previsto no inciso XXXIII do caput do art. 1º deste 
Anexo, deverá ser emitido pelos contribuintes do ICMS, em substituição à Nota Fiscal 
de Serviço de Transporte, modelo 7: (Ajuste SINIEF 36/19) 

I - por agência de viagem ou por transportador, sempre que executar, 
em veículo próprio ou afretado, serviço de transporte intermunicipal, interestadual ou 
internacional, de pessoas; 

I - por transportador de valores para englobar, em relação a cada 
tomador de serviço, as prestações realizadas, desde que dentro do período de 
apuração do imposto; 

III - por transportador de passageiro para englobar, no final do período 
de apuração do imposto, os documentos de excesso de bagagem emitidos durante o 
mês. 

§ 1º  Considera-se CT-e OS o documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações 
de serviço de transporte, elencadas nos incisos I a III do caput deste artigo, cuja 
validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela autorização de 
uso. 

§ 2º  A obrigatoriedade da utilização do CT-e OS é desde 2 de outubro 
de 2017. 

§ 3º  A obrigatoriedade de uso do CT-e OS aplica-se a todas as 
prestações efetuadas por todos os estabelecimentos dos contribuintes, ficando vedada 
a emissão da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7. 



§ 4º  Nos casos em que a emissão do CT-e OS for obrigatória, o tomador 
do serviço deverá exigir sua emissão, vedada a aceitação de qualquer outro 
documento em sua substituição. 

§ 5º  O disposto nesta Seção não se aplica ao Microempreendedor 
Individual (MEI), de que trata o art.18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

§ 6º  Nota técnica publicada no Portal Nacional do CT-e poderá 
esclarecer questões referentes ao MOC-CT-e. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção II 
Do Credenciamento 

  

Art. 137.  Para emissão do CT-e OS, o contribuinte deverá solicitar, 
previamente, seu credenciamento através da UVT. (Ajuste SINIEF 36/19) 

Parágrafo único.  É vedada a emissão da Nota Fiscal de Serviço de 
Transporte, modelo 7 por contribuinte credenciado à emissão de CT-e OS, exceto 
quando houver permissão específica neste Anexo. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção III 
Da Emissão 

  

Art. 138.  O CT-e OS deverá ser emitido com base em leiaute 
estabelecido no MOC-CT-e, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo 
contribuinte. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  O arquivo digital do CT-e OS deverá: 

I - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico 
gerado pelo emitente, CNPJ do emitente, número e série do CT-e OS; 

II - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 

III - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 

IV - ser assinado digitalmente pelo emitente. 

§ 2º  Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital 
emitido dentro da cadeia de certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, que contenha o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 3º  O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão do CT-
e OS, designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de 
subsérie, observado o disposto no MOC-CT-e. 

§ 4º  Quando o transportador efetuar prestação de serviço de 
transporte iniciada em unidade federada diversa daquela em que possui 



credenciamento para a emissão do CT-e OS, deverá utilizar séries distintas, observado 
o disposto no § 2º do art. 139 deste Anexo. 

§ 5º  A partir de 1º de janeiro de 2022, deve ser indicado no CT-e OS o 
Código de Regime Tributário (CRT) de que trata o Anexo III do Convênio s/nº, de 15 de 
dezembro de 1970. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção IV 
Da Autorização 

  

Art. 139.  O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de 
Autorização de Uso do CT-e OS mediante transmissão do arquivo digital do CT-e OS 
via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  Quando o transportador estiver credenciado para emissão de CT-e 
OS na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de transporte, a 
solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à administração tributária 
desta unidade federada. 

§ 2º  Quando o transportador não estiver credenciado para emissão do 
CT-e OS na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de transporte, 
a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à administração tributária 
em que estiver credenciado. (Ajuste SINIEF 36/19) 

Art. 140.  Previamente à concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, a 
administração tributária competente analisará, no mínimo, os seguintes 
elementos: (Ajuste SINIEF 36/19) 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital; 

IV - a integridade do arquivo digital; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC-CT-e: 

VI - a numeração e série do documento. 

§ 1º  Do resultado da análise referida no caput deste artigo, a 
administração tributária cientificará o emitente: 

I - da rejeição do arquivo do CT-e OS, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) emitente não credenciado para emissão do CT-e OS; 

d) duplicidade de número do CT-e OS; 

e) falha na leitura do número do CT-e OS; 



f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE; 

g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do CT-e OS; 

II - da denegação da Autorização de Uso do CT-e OS, em virtude de 
irregularidade fiscal do emitente do CT-e OS; 

III - da concessão da Autorização de Uso do CT-e OS. 

§ 2º  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo do 
CT-e OS não poderá ser alterado. 

§ 3º  A cientificação de que trata o § 1º deste artigo será efetuada 
mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número do 
CT-e OS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e 
o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 

§ 4º  Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de que 
trata o § 3º deste artigo conterá informações que justifiquem o motivo, de forma clara 
e precisa. 

§ 5º  Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na 
administração tributária para consulta, sendo permitida, ao interessado, nova 
transmissão do arquivo do CT-e OS nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “e” ou “f” do 
inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 6º  Denegada a Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo digital 
transmitido ficará arquivado na administração tributária para consulta, identificado 
como “Denegada a Autorização de Uso”. 

§ 7º  No caso do § 6º deste artigo, não será possível sanar a 
irregularidade e solicitar nova Autorização de Uso do CT-e OS que contenha a mesma 
numeração. 

§ 8º  A concessão da Autorização de Uso do CT-e OS: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC-CT-e 
e não implica a convalidação das informações tributárias contidas no CT-e OS; 

II - identifica de forma única um CT-e OS através do conjunto de 
informações formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização. 

§ 9º  O emitente do CT-e OS deverá encaminhar ou disponibilizar o 
arquivo eletrônico do CT-e OS e seu respectivo protocolo de autorização ao tomador 
do serviço, observado leiaute e padrões técnicos definidos no MOC-CT-e. 

§ 10.  Para os efeitos do inciso II do § 1º deste artigo, considera-se 
irregular a situação do contribuinte que, nos termos deste Decreto, estiver impedido 
de praticar operações ou prestações na condição de contribuinte do ICMS. (Ajuste 
SINIEF 36/19) 



Art. 141.  O arquivo digital do CT-e OS só poderá ser utilizado como 
documento fiscal, após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do CT-e 
OS, nos termos do inciso III da § 1º do art. 140 deste Anexo. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal 
inidôneo o CT-e OS que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou 
erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida. 

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º deste artigo 
atingem também o respectivo DACTE OS, impresso nos termos desta Seção, que 
também será considerado documento fiscal inidôneo. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção V 
Do Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços (DACTE OS) 

  

Art. 142.  O Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços (DACTE OS) 
será emitido conforme leiaute estabelecido no MOC-CT-e, para acompanhar o veículo 
durante a prestação do serviço de transporte na situação prevista no inciso I do art. 
136 ou para facilitar a consulta do CT-e OS, prevista no art. 149, ambos 
deste Anexo. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  O DACTE OS: 

I - deverá ter formato mínimo A5 (210 x 148 mm) e máximo ofício 2 (230 
x 330 mm), impresso em papel, exceto papel jornal, e possuir títulos e informações dos 
campos grafados de modo que seus dizeres e indicações estejam legíveis; 

II - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no MOC-CT-
e; 

III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não 
prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico; 

IV - será utilizado para acompanhar a prestação do serviço durante o 
transporte somente após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, de que trata 
o inciso III do § 1º do art. 140 ou na hipótese prevista no art. 144, ambos deste Anexo. 

§ 2º  Quando o tomador do serviço de transporte não for credenciado 
para emitir documentos fiscais eletrônicos, a escrituração do CT-e OS poderá ser 
efetuada com base nas informações contidas no DACTE OS, observado o disposto no 
art. 143 deste Anexo. 

§ 3º  O contribuinte que utilizar o CT-e OS deverá imprimir o DACTE OS 
com o número de cópias necessárias para atender suas atividades, sendo todas 
consideradas originais. 

§ 4º  As alterações de leiaute do DACTE OS, permitidas são as previstas 
no MOC-CT-e. 

§ 5º  Quando da impressão em formato inferior ao tamanho do papel, o 
DACTE OS deverá ser delimitado por uma borda. 



§ 6º  É permitida a impressão, fora do DACTE OS, de informações 
complementares de interesse do emitente e não existentes em seu leiaute. (Ajuste 
SINIEF 36/19) 

  

Subseção VI 
Da Manutenção do Arquivo 

  

Art. 143.  O transportador e o tomador do serviço de transporte deverão 
manter em arquivo digital os CT-e OS pelo prazo decadencial previsto neste Decreto, 
para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser apresentados à administração 
tributária, quando solicitado. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  O tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de 
eventual crédito do imposto, verificar a validade e autenticidade do CT-e OS e a 
existência de Autorização de Uso do CT-e OS. 

§ 2º  Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de 
documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput deste 
artigo, manter em arquivo o DACTE OS relativo ao CT-e OS da prestação. (Ajuste SINIEF 
36/19) 

  

Subseção VII 
Da Contingência 

  

 Art. 144.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for 
possível transmitir o CT-e OS para esta Secretaria, ou obter resposta à solicitação de 
Autorização de Uso do CT-e OS, o contribuinte deverá gerar novo arquivo, conforme 
definido no MOC-CT-e, informando que o respectivo CT-e OS foi emitido em 
contingência e adotar uma das seguintes medidas: (Ajuste SINIEF 36/19) 

I - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança - Documento Auxiliar - 
FS-DA; 

II - transmitir o CT-e OS para o Sistema de Sefaz Virtual de Contingência - 
SVC. 

§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, o FS-DA deverá ser 
utilizado para impressão de no mínimo duas vias do DACTE OS, constando no corpo a 
expressão “DACTE OS em Contingência - impresso em decorrência de problemas 
técnicos”, tendo a seguinte destinação: 

I - acompanhar o veículo durante a prestação do serviço; 

II - ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo decadencial 
previsto neste Decreto, para a guarda dos documentos fiscais; 

III - ser mantida em arquivo pelo tomador pelo prazo decadencial 
previsto neste Decreto, para a guarda de documentos fiscais. 



§ 2º  Nas hipóteses dos incisos I, II e III do § 1º deste artigo, fica 
dispensada a impressão da 3ª via caso o tomador do serviço seja o destinatário, 
devendo o tomador manter a via que acompanhou o trânsito. 

§ 3º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, fica dispensado o uso 
do FS-DA para a impressão de vias adicionais do DACTE OS. 

§ 4º  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, imediatamente após 
a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção do 
retorno da autorização do CT-e OS, e até o prazo limite definido no MOC-CT-e, contado 
a partir da emissão do CT-e OS de que trata o § 11 deste artigo, o emitente deverá 
transmitir os CT-e OS gerados em contingência. 

§ 5º  Se o CT-e OS transmitido nos termos do § 4º deste artigo vier a ser 
rejeitado pela administração tributária, o contribuinte deverá: 

I - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, 
sanando a irregularidade desde que não se altere: 

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação; 

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente 
ou tomador; 

c) a data de emissão ou de saída; 

II - solicitar Autorização de Uso do CT-e OS; 

III - imprimir o DACTE OS correspondente ao CT-e OS autorizado, no 
mesmo tipo de papel utilizado para imprimir o DACTE OS original, caso a geração 
saneadora da irregularidade do CT-e OS tenha promovido alguma alteração no DACTE 
OS; 

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e OS autorizado 
bem como do novo DACTE OS impresso nos termos do inciso III deste parágrafo, caso a 
geração saneadora da irregularidade do CT-e OS tenha promovido alguma alteração no 
DACTE OS. 

§ 6º  O tomador deverá manter em arquivo, pelo prazo decadencial, 
junto à via mencionada no inciso III do § 1º deste artigo, a via do DACTE OS recebidos 
nos termos do inciso IV do § 5º deste artigo. 

§ 7º  Se decorrido o prazo limite de transmissão do CT-e OS, referido no 
§ 4º deste artigo, o tomador não puder confirmar a existência da Autorização de Uso 
do CT-e OS correspondente, deverá comunicar o fato à administração tributária do seu 
domicílio dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 8º  Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, a 
administração tributária da unidade federada do emitente poderá autorizar o CT-e OS 
utilizando-se da infraestrutura tecnológica de outra unidade federada. 

§ 9º  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, conforme 
disposto no § 8º deste artigo, a unidade federada cuja infraestrutura foi utilizada 
deverá disponibilizar o CT-e OS para o Ambiente Nacional da RFB ou para a SVRS, que 
disponibilizará para as UF interessadas. 



§ 10.  O contribuinte deverá registrar a ocorrência de problema técnico, 
conforme definido no MOC-CT-e. 

§ 11.  Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, considera-se 
emitido o CT-e OS em contingência no momento da impressão do respectivo DACTE OS 
em contingência, tendo como condição resolutória a sua autorização de uso. 

§ 12.  Em relação ao CT-e OS transmitido antes da contingência e 
pendente de retorno, o emitente deverá, após a cessação do problema: 

I - solicitar o cancelamento, do CT-e OS que retornar com Autorização 
de Uso e cuja prestação de serviço não se efetivaram ou que for acobertada por CT-e 
OS emitido em contingência; 

II - solicitar a inutilização, da numeração do CT-e OS que não for 
autorizado nem denegado. 

§ 13.  As seguintes informações farão parte do arquivo do CT-e OS: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início; 

III - a identificação, dentre as alternativas do caput, de qual foi a 
utilizada. 

§ 14.  É vedada a reutilização, em contingência, de número do CT-e OS 
transmitido com tipo de emissão normal. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção VIII 
Do Cancelamento 

  

 Art. 145.  Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e OS, o 
emitente poderá solicitar o cancelamento do CT-e OS, no prazo não superior a 168 
(cento e sessenta e oito) horas, observadas as demais normas da legislação 
pertinente. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput do art. 136 deste Anexo, o 
cancelamento do CT-e OS só poderá ocorrer caso não tenha sido iniciada a prestação 
do serviço de transporte. 

§ 2º  O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de 
Cancelamento de CT-e OS, transmitido pelo emitente à administração tributária que o 
autorizou. 

§ 3º  Cada Pedido de Cancelamento de CT-e OS corresponderá a um 
único Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços, devendo atender 
ao leiaute estabelecido no MOC-CT-e. 

§ 4º  O Pedido de Cancelamento de CT-e OS deverá ser assinado pelo 
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), contendo o CNPJ de qualquer 
dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento 
digital. 



§ 5º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e OS será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo 
ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 6º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de CT-e 
OS será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, 
conforme o caso, a chave de acesso, o número do CT-e OS, a data e a hora do 
recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, 
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 7º  Após o cancelamento do CT-e OS, a administração tributária que 
recebeu o pedido deverá transmitir os respectivos documentos de cancelamento de 
CT-e OS para as administrações tributárias envolvidas na operação. 

§ 8º  Caso tenha sido emitida Carta de Correção Eletrônica relativa a 
determinado CT-e OS,  este não poderá ser cancelado. 

§ 9º  Poderá ser autorizado o cancelamento do CT-e OS, quando emitido 
para englobar as prestações de serviço de transporte realizadas em determinado 
período. 

§ 10.  Na hipótese prevista no § 9º deste artigo, o contribuinte deverá, 
no mesmo prazo previsto no caput deste artigo, contado a partir da data de 
autorização do cancelamento, emitir novo CT-e OS, referenciando o CT-e OS 
cancelado. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção IX 
Da Inutilização de Número 

  

 Art. 146.  O emitente deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização 
de Número do CT-e OS, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de 
números de CT-e OS não utilizados, na eventualidade de quebra de sequência da 
numeração. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  O Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS deverá atender ao 
leiaute estabelecido no MOC-CT-e e ser assinado pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital. 

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS, 
será efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número 
do CT-e OS será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, 
contendo, conforme o caso, o número do CT-e OS, a data e a hora do recebimento da 
solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. (Ajuste 
SINIEF 36/19) 



  

Subseção X 
Da Carta de Correção Eletrônica  (CC-e) 

  

Art. 147.  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, de que 
trata o inciso III do § 1º do art. 136 deste Anexo, o emitente poderá sanar erros em 
campos específicos do CT-e OS, observado o disposto no art. 126 deste Anexo, por 
meio de Carta de Correção Eletrônica - CC-e. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  A CC-e deverá atender ao leiaute estabelecido no MOC-CT-e e ser 
assinada pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada 
pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 2º  A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave de 
acesso, o número do CT-e OS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária da unidade federada do contribuinte e o número do 
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 

§ 4º  Havendo mais de uma CC-e para o mesmo CT-e OS, o emitente 
deverá consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas. 

§ 5º  A administração tributária que recebeu a CC-e deverá transmiti-las 
às administrações tributárias e entidades envolvida na prestação de serviço.  

§ 6º  O protocolo de que trata o § 3º deste artigo não implica validação 
das informações contidas na CC-e. 

§ 7º  O arquivo eletrônico da CC-e, com a respectiva informação do 
registro do evento, deve ser disponibilizado pelo emitente ao tomador do serviço. 

§ 8º  Fica vedada a utilização da Carta de Correção em papel para sanar 
erros em campos específicos do CT-e OS. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção XI 
Da Anulação de Valores 

  

Art. 148.  Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de 
transporte, em virtude de erro devidamente comprovado como exigido neste Anexo, e 
desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado: (Ajuste SINIEF 36/19) 

I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores 
totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de 



valor relativo à aquisição de serviço de transporte", informando o número do CT-e OS 
emitido com erro, os valores anulados e o motivo, podendo consolidar as informações 
de um mesmo período de apuração em um único documento fiscal, devendo a 
primeira via do documento ser enviada ao transportador; 

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o 
transportador deverá emitir um CT-e OS substituto, referenciando o CT-e OS emitido 
com erro e consignando a expressão "Este documento substitui o CT-e OS nº XXXXXXX, 
Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em virtude de (especificar o motivo do erro)"; 

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data 
de emissão do CT-e OS emitido com erro, bem como o motivo do erro, podendo 
consolidar as informações de um mesmo período de apuração em uma ou mais 
declarações; 

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o 
transportador deverá emitir um CT-e OS de anulação para cada CT-e OS emitido com 
erro, referenciando-o, adotando os mesmos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à prestação de 
serviço de transporte", informando o número do CT-e OS emitido com erro e o motivo; 

c) após emitir o documento referido na alínea "b" deste inciso, o 
transportador deverá emitir um CT-e OS substituto, referenciando o CT-e OS emitido 
com erro e consignando a expressão "Este documento substitui o CT-e OS nº XXXXXXX, 
Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em virtude de (especificar o motivo do erro)”; 

III - alternativamente às hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo 
poderá ser utilizado o seguinte procedimento: 

a) o tomador registrará o evento VII do art. 150 deste Anexo; 

b) após o registro do evento referido na alínea “a” deste inciso, o 
transportador emitirá um CT-e OS de anulação para cada CT-e OS emitido com erro, 
referenciando-o, adotando os mesmos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à prestação de 
serviço de transporte", informando o número do CT-e OS emitido com erro e o motivo; 

c) após a emissão do documento referido na alínea "b" deste inciso, o 
transportador emitirá um CT-e OS substituto, referenciando o CT-e OS emitido com 
erro e consignando a expressão "Este documento substitui o CT-e OS nº XXXXXXX, 
Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em virtude de (especificar o motivo do erro)". 

§ 1º  O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente 
do procedimento previsto neste artigo somente após a emissão do CT-e OS substituto. 

§ 2º  Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo 
tomador contribuinte do ICMS, deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso 
II do caput deste artigo, substituindo-se a declaração prevista na alínea “a” do inciso II 
do caput deste artigo por documento fiscal emitido pelo tomador que deverá indicar, 
no campo "Informações Adicionais", a base de cálculo, o imposto destacado e o 
número do CT-e OS emitido com erro. 



§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses de erro passível 
de correção mediante CC-e ou emissão de documento fiscal complementar. 

§ 4º  Para cada CT-e OS emitido com erro somente é possível a emissão 
de um CT-e OS de anulação e um substituto, que não poderão ser cancelados. 

§ 5º  O prazo para autorização do CT-e OS de anulação assim como o 
respectivo CT-e OS de substituição será de 60 (sessenta) dias contados da data da 
autorização de uso do CT-e OS a ser corrigido. 

§ 6º  O prazo para emissão do documento de anulação de valores ou do 
registro do evento citado na alínea “a” do inciso III do caput deste artigo será de 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da autorização de uso do CT-e OS a ser 
corrigido. 

§ 7º  O tomador do serviço não contribuinte, alternativamente à 
declaração mencionada na alínea “a” do inciso II do caput deste artigo, poderá 
registrar o evento relacionado na alínea “a” do inciso III, também do caput deste 
artigo. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção XII 
Da Consulta 

  

Art. 149.  A Secretaria de Estado da Tributação (SET)  disponibilizará 
consulta aos CT-e OS por ela autorizados através da Internet, pelo prazo mínimo de 
180 (cento e oitenta) dias. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  Após o prazo previsto no caput deste artigo, a consulta poderá ser 
substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem o CT-e OS 
(número, data de emissão, CNPJ do emitente e do tomador, valor e sua situação), que 
ficarão disponíveis pelo prazo decadencial. 

§ 2º  A consulta prevista no caput deste artigo poderá ser efetuada pelo 
interessado, mediante informação da chave de acesso do CT-e OS. 

§ 3º  A consulta prevista no caput deste artigo poderá ser efetuada 
também, subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado pela RFB ou pela 
SVRS. 

§ 4º  A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de 
que trata o caput deste artigo será por meio de acesso restrito e vinculada à relação 
do consulente com a prestação descrita no CT-e OS consultado, nos termos do MOC-
CT-e. 

§ 5º  A relação do consulente com a operação descrita no CT-e OS 
consultado a que se refere o § 4º deste artigo deve ser identificada por meio de 
certificado digital ou de acesso identificado do consulente ao portal da Secretaria de 
Estado da Tributação (SET)  ou ao ambiente nacional disponibilizado pela RFB. (Ajuste 
SINIEF 36/19) 

  

Subseção XIII 



Dos Eventos 
  

Art. 150.  A ocorrência de fatos relacionados com um CT-e OS 
denomina-se “Evento do CT-e OS”. (Ajuste SINIEF 36/19) 

§ 1º  Os eventos relacionados a um CT-e OS são: 

I - Cancelamento; 

II - Carta de Correção Eletrônica- CC-e; 

III - Autorizado CT-e OS Complementar, registro de que o CT-e OS foi 
referenciado em um CT-e OS complementar; 

IV - Cancelado CT-e OS Complementar, registro de que houve o 
cancelamento de um CT-e OS complementar que referencia o CT-e OS original; 

V - Autorizado CT-e OS de Substituição, registro de que este CT-e OS foi 
referenciado em um CT-e OS de substituição; 

VI - Autorizado CT-e OS de Anulação, registro de que este CT-e OS foi 
referenciado em um CT-e OS de anulação; 

VII - Prestação de serviço em desacordo com o informado no CT-e OS, 
manifestação do tomador de serviço declarando que a prestação descrita do CT-e OS 
não foi descrita conforme acordado; 

VIII - Manifestação do Fisco, registro realizado pela autoridade fiscal 
com referência ao conteúdo ou à situação do CT-e OS; 

IX - Informações da GTV, registro das informações constantes nas Guias 
de Transporte de Valores - GTV; 

§ 2º  Os eventos serão registrados: 

I - pelas pessoas estabelecidas no § 5º deste artigo, envolvidas ou 
relacionadas com a prestação descrita no CT-e OS, conforme leiaute e procedimentos 
estabelecidos no MOC-CT-e; 

II - por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, conforme 
leiaute e procedimentos estabelecidos no MOC-CT-e. 

§ 3º  A administração tributária responsável pelo recebimento do 
registro do evento deverá transmiti-lo para o Ambiente Nacional do CT-e OS, a partir 
do qual será distribuído para os destinatários envolvidos na referida prestação de 
serviço. 

§ 4º  Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 149 
deste Anexo, conjuntamente com o CT-e OS a que se referem. 

§ 5º  O registro dos eventos deve ser realizado: 

I - pelo emitente do CT-e OS: 

a) CC-e; 

b) Cancelamento do CT-e OS; 

c) Informações da GTV; 



II - pelo tomador do serviço do CT-e OS, o evento “prestação de serviço 
em desacordo com o informado no CT-e OS”. 

§ 6º  A administração tributária pode registrar os eventos previstos nos 
incisos III, IV, V, VI e VIII, do § 1º deste artigo. (Ajuste SINIEF 36/19) 

Art. 151.  A Secretaria de Estado da Tributação (SET) disponibilizará, às 
empresas autorizadas à emissão de CT-e OS, consulta eletrônica referente à situação 
cadastral dos contribuintes do ICMS deste Estado, conforme padrão estabelecido no 
MOC-CT-e. (Ajuste SINIEF 36/19) 

  

Subseção XIV 
Das Disposições Finais 

  

Art. 152.  Aplicam-se ao CT-e OS, no que couber, as normas do Convênio 
SINIEF 06/89 e demais disposições tributárias relativas a cada modal. (Ajuste SINIEF 
36/19) 

Art. 153.  Os CT-e OS cancelados devem ser escriturados, sem valores 
monetários. (Ajustes SINIEF 36/19 e 28/21) 

Art. 154.  Os CT-e OS que, nos termos do inciso II do § 8º do art. 140 
deste Anexo, forem diferenciados somente pelo ambiente de autorização, deverão ser 
regularmente escriturados nos termos deste Decreto, acrescentando-se informação 
explicando as razões para essa ocorrência. (Ajuste SINIEF 36/19) 

Art. 155.  As administrações tributárias autorizadoras de CT-e OS 
poderão suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte 
que praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo de tal ambiente em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. (Ajustes SINIEF 36/19 e 34/20) 

§ 1º  A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de CT-e OS, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no 
MOC. 

§ 2º  Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso 
ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no 
MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador. 

§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
Secretaria de Estado da Tributação (SET). (Ajustes SINIEF 36/19 e 34/20) 

  

Seção III 
Do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e) 

  
Subseção I 



Das Disposições Gerais 
  

Art. 156.  O Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e), 
modelo 58, previsto no inciso XXIX do caput do art. 1º deste Anexo, é o documento 
fiscal eletrônico, de existência apenas digital, cuja validade jurídica é garantida pela 
assinatura digital do emitente e Autorização de Uso de MDF-e pela administração 
tributária que deve ser utilizado pelos contribuintes do ICMS em substituição ao 
Manifesto de Carga, modelo 25. (Ajuste SINIEF 21/10) 

  

Subseção II 
Da Emissão 
  

Art. 157.  O MDF-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido 
no Manual de Orientação do Contribuinte (MOC-MDF-e), por meio 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, devendo, no mínimo: 
(Ajustes SINIEF 21/10 e 24/17) 

I - conter a identificação dos documentos fiscais relativos à carga 
transportada; 

II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico 
gerado pelo emitente, pelo CNPJ do emitente e pelo número e série do MDF-e; 

III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 

IV - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 

V - ser assinado digitalmente pelo emitente, com certificação digital 
realizada dentro da cadeia de certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos 
do contribuinte. 

§ 1º  O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão do 
MDF-e, designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização 
de subsérie, observado o disposto no MOC-MDF-e. 

§ 2º  O Fisco poderá restringir a quantidade ou o uso de séries. (Ajuste 
SINIEF 21/10) 

Art. 158.  O MDF-e deve ser emitido: (Ajustes SINIEF 21/10 e 09/15) 

I - pelo contribuinte emitente de CT-e, modelo 57; (Ajustes SINIEF 21/10 
e 10/17) 

II - pelo contribuinte emitente de NF-e, modelo 55, no transporte de 
bens ou mercadorias realizado em veículos próprios ou arrendados, ou mediante 
contratação de transportador autônomo de cargas. (Ajustes SINIEF 21/10 e 09/15) 

§ 1º  O MDF-e deve ser emitido nas situações descritas no caput deste 
artigo, e sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação ou substituição do 



veículo, de contêiner ou inclusão de novas mercadorias ou documentos fiscais, bem 
como na hipótese de retenção imprevista de parte da carga transportada. 

§ 2º  Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as 
unidades federadas de descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos 
referentes às cargas a serem descarregadas em cada uma delas. (Ajustes SINIEF 21/10 
e 20/14) 

§ 3º  Na hipótese estabelecida no inciso II do caput, deste artigo, a 
obrigatoriedade de emissão do MDF-e é do destinatário quando ele é o responsável 
pelo transporte e está credenciado a emitir NF-e. (Ajuste SINIEF 21/10 e 13/14) 

§ 4º  Ao estabelecimento emissor de MDF-e fica vedada a emissão do 
Manifesto de Carga, modelo 25, previsto no inciso XXI do caput do art. 1º deste 
Anexo. (Ajustes SINIEF 21/10 e 23/12) 

§ 5º  Nos casos de subcontratação, o MDF-e deverá ser emitido 
exclusivamente pelo transportador responsável pelo gerenciamento deste serviço, 
assim entendido aquele que detenha as informações do veículo, da carga e sua 
documentação, do motorista e da logística do transporte. 

§ 6º  Deverá ser emitido o MDF-e pelos contribuintes de que tratam 
o caput deste artigo, nas operações ou prestações internas. (Ajustes SINIEF 21/10 e 
03/17) 

I - a partir de 1º de setembro de 2018, nas operações ou prestações 
internas realizadas: 

a) pelos contribuintes de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

b) pelos contribuintes de que trata o inciso II do caput deste artigo, não 
optantes pelo regime do Simples Nacional; 

II - a partir de 1º de janeiro de 2019, nas operações ou prestações 
internas realizadas pelos contribuintes de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
optantes pelo regime do Simples Nacional. 

§ 7º  A obrigatoriedade de emissão do MDF-e não se aplica: 

I - em operações e prestações realizadas por pessoa física ou jurídica 
responsável pelo transporte de veículo novo não emplacado, quando este for o 
próprio meio de transporte, inclusive quando estiver transportando veículo novo não 
emplacado do mesmo adquirente; 

II - na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, nas operações 
realizadas por: 

a) Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

b) pessoa física ou jurídica não inscrita no cadastro de contribuintes do 
ICMS; 

c) produtor rural, acobertadas por Nota Fiscal Avulsa Eletrônica (NFA-e), 
modelo 55; 



d) contratante do serviço de transporte, nos casos em que o 
transportador autônomo de cargas emita o MDF-e pelo Regime Especial Nota Fiscal 
Fácil, na forma prevista no Ajuste SINIEF 37/19; (Ajustes SINIEF 21/10 e 08/21) 

§ 8º  Na hipótese estabelecida no inciso II do caput deste artigo, no 
transporte intermunicipal, fica autorizada a inclusão de NF-e, modelo 55, por meio do 
evento “Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico”, em momento posterior ao início da 
viagem. (Ajuste SINIEF 21/10 e 21/18) 

§ 9º  O transporte de cargas realizado por transportador autônomo de 
cargas (TAC) pode estar acobertado simultaneamente pelo MDF-e emitido pelo TAC, 
nos termos do Ajuste SINIEF 37/19, de 13 de dezembro de 2019, e pelo MDF-e emitido 
pelo seu contratante. (Ajustes SINIEF 21/10 e 08/21) 

Art. 159.  A transmissão do arquivo digital do MDF-e deverá ser 
efetuada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com 
utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. (Ajustes SINIEF 
21/10 e 24/17) 

§ 1º  A transmissão referida no caput implica solicitação de concessão 
de Autorização de Uso de MDF-e. 

§ 2º  Quando o emitente não estiver credenciado para emissão do MDF-
e na unidade federada em que ocorrer o carregamento do veículo ou outra situação 
que exigir a emissão do MDF-e, a transmissão e a autorização deverão ser feitas pela 
administração tributária em que estiver credenciado. (Ajuste SINIEF 21/10) 

Art. 160.  O arquivo digital do MDF-e só poderá ser utilizado como 
documento fiscal após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do 
MDF-e, nos termos do inciso II do caput do art. 162 deste Anexo. (Ajuste SINIEF 21/10) 

§ 1º  Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal 
inidôneo o MDF-e que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou 
erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida. 

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º deste artigo 
atingem também o respectivo DAMDFE, impresso nos termos desta Seção, que 
também será considerado documento fiscal inidôneo. (Ajuste SINIEF 21/10) 

  

Subseção III 
Da Autorização 

  

Art. 161.  Previamente à concessão da Autorização de Uso do MDF-e, a 
administração tributária competente analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 
(Ajuste SINIEF 21/10) 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - a autoria da assinatura do arquivo digital; 

III - a integridade do arquivo digital; 



IV - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no Manual de 
Orientação do Contribuinte MDF-e; (Ajustes SINIEF 21/10 e 15/12) 

V - a numeração e série do documento. (Ajuste SINIEF 21/10) 

Art. 162.  Do resultado da análise a administração tributária cientificará 
o emitente: (Ajuste SINIEF 21/10) 

I - da rejeição do arquivo do MDF-e, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) duplicidade de número do MDF-e; 

d) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE; 

e) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do MDF-e; 

f) irregularidade fiscal do emitente do MDF-e; 

II - da concessão da Autorização de Uso do MDF-e. 

§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso do MDF-e o arquivo do 
MDF-e não poderá ser alterado. 

§ 2º  A cientificação de que trata o caput deste artigo, será efetuada 
mediante protocolo disponibilizado ao transmissor, via internet, contendo a chave de 
acesso, o número do MDF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante 
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro 
mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 3º  Não sendo concedida a Autorização de Uso de MDF-e, o protocolo 
de que trata o § 2º deste artigo conterá, de forma clara e precisa, as informações que 
justifiquem o motivo da rejeição. 

§ 4º  Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na 
administração tributária. 

§ 5º  A concessão de Autorização de Uso de MDF-e não implica em 
validação da regularidade fiscal de pessoas, valores e informações constantes no 
documento autorizado. (Ajuste SINIEF 21/10) 

 Art. 163.  Concedida a Autorização de Uso do MDF-e, a administração 
tributária da unidade federada autorizadora deverá disponibilizar o arquivo 
correspondente para: (Ajustes SINIEF 21/10 e 15/12) 

I - a unidade federada onde será feito o carregamento ou o 
descarregamento, conforme o caso, quando diversa da unidade federada 
autorizadora; 

II - a unidade federada que esteja indicada como percurso; 

III - Superintendência da Zona Franca de Manaus  (SUFRAMA), se o 
descarregamento for localizado nas áreas incentivadas; 



IV - Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), no desempenho 
de suas atividades regulatórias do transporte rodoviário de cargas. (Ajustes SINIEF 
21/10 e 23/19) 

V - a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), no 
desempenho de suas atividades e nas inter-relações com órgãos públicos de controle 
do contrabando e descaminho. (Ajustes SINIEF 21/10 e 01/2020) 

Parágrafo único.  As informações dos MDF-e que acobertam o 
transporte rodoviário de cargas, de interesse da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), serão fornecidas mediante o mascaramento das chaves de acesso 
dos documentos vinculados, por meio da infraestrutura da Sefaz Virtual do Rio Grande 
do Sul, respeitadas as condições para preservação do sigilo fiscal, nos termos dos arts. 
197 e 198 do Código Tributário Nacional. (Ajustes SINIEF 21/10 e 23/19) 

Art. 164.  As administrações tributárias autorizadoras de MDF-e poderão 
suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que 
praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo de tal ambiente em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. 

§ 1º  A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de MDF-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no 
MOC. 

§ 2º  Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso 
ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no 
MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador. 

§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
Secretaria de Estado da Tributação (SET). (Ajustes SINIEF 21/10 e 35/20) 

  

Subseção IV 
Da Contingência 

  

Art. 165.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for 
possível transmitir o arquivo do MDF-e para esta Secretaria, ou obter resposta à 
solicitação de Autorização de Uso do MDF-e, o contribuinte poderá operar em 
contingência, gerando novo arquivo indicando o tipo de emissão como contingência, 
conforme definições constantes no MOC-MDF-e, e adotar as seguintes medidas: 
(Ajuste SINIEF 21/10 e 15/12) 

I - imprimir o DAMDFE em papel comum constando no corpo a 
expressão: “Contingência”; 

II - transmitir o MDF-e imediatamente após a cessação dos problemas 
técnicos que impediram a sua transmissão ou recepção da Autorização de Uso do 



MDF-e, respeitado o prazo máximo previsto no MOC-MDF-e; (Ajuste SINIEF 21/10 e 
15/12) 

III - se o MDF-e transmitido nos termos do inciso II do caput deste artigo 
vier a ser rejeitado pela administração tributária, o contribuinte deverá: 

a) sanar a irregularidade que motivou a rejeição e regerá o arquivo com 
a mesma numeração e série; 

b) solicitar nova Autorização de Uso do MDF-e. (Ajuste SINIEF 21/10) 

  

Subseção V 
Do Cancelamento 

  

Art. 166.  Após a concessão de Autorização de Uso do MDF-e, o 
emitente poderá solicitar o cancelamento do MDF-e, desde que não tenha iniciado o 
transporte, observadas as demais normas da legislação pertinente. (Ajustes SINIEF 
21/10 e 15/12) 

§ 1º  O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de 
Cancelamento de MDF-e, transmitido pelo emitente à administração tributária que 
autorizou o MDF-e. 

§ 2º  Para cada MDF-e a ser cancelado deverá ser solicitado um Pedido 
de Cancelamento de MDF-e distinto, atendido ao leiaute estabelecido no MOC-MDF-e. 

§ 3º  O Pedido de Cancelamento de MDF-e deverá ser assinado pelo 
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ do 
estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de garantir a autoria do documento 
digital. 

§ 4º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de MDF-e será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo 
ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 
(Ajustes SINIEF 21/10 e 24/17) 

§ 5º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de MDF-e 
será feita mediante protocolo disponibilizado ao transmissor, via Internet, contendo, 
conforme o caso, a “chave de acesso”, o número do MDF-e, a data e a hora do 
recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade federada 
autorizadora do MDF-e e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante 
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro 
mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 6º  Cancelado o MDF-e, a administração tributária que o cancelou 
deverá disponibilizar os respectivos eventos de Cancelamento de MDF-e às unidades 
federadas envolvidas. (Ajustes SINIEF 21/10 e 15/12) 

§ 7º  Poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento de forma 
extemporânea. (Ajustes SINIEF 21/10 e 04/17) 

  



Subseção VI 
Da Inutilização de Número 

  

Art. 164.  O emitente deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização 
de Número do MDF-e, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de 
números de MDF-e não utilizados, na eventualidade de quebra de sequência da 
numeração do MDF-e. (Ajuste SINIEF 21/10) 

§ 1º  O Pedido de Inutilização de Número do MDF-e deverá atender ao 
leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte MDF-e e ser assinado 
pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ do 
estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de garantir a autoria do documento 
digital. (Ajustes SINIEF 21/10 e 15/12) 

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número do MDF-e, será 
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número 
do MDF-e será feita mediante protocolo disponibilizado ao transmissor, via Internet, 
contendo, conforme o caso, o número do MDF-e, a data e a hora do recebimento da 
solicitação pela administração tributária da unidade federada do contribuinte emitente 
e o número do protocolo, autenticado mediante assinatura digital que poderá ser 
gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. (Ajuste SINIEF 21/10). 

  

Subseção VII 
Dos Eventos 

  

Art. 168.  A ocorrência de fatos relacionados com um MDF-e denomina-
se “Evento do MDF-e”. (Ajustes SINIEF 21/10 e 20/14) 

§ 1º  Os eventos relacionados a um MDF-e são: 

I - Cancelamento; 

II - Encerramento; 

III - Inclusão de Motorista, conforme disposto no §4º deste artigo; 

IV - Registro de Passagem; 

V - inclusão de Documento Fiscal Eletrônico, conforme disposto no § 6º 
deste artigo; 

VI - Confirmação do serviço de transporte, registro do contratante do 
serviço de transporte para confirmar as informações do contrato de serviço de 
transporte, registrados no MDF-e, pelo transportador contratado; (Ajustes SINIEF 
21/10 e 33/21) 



VII - Alteração do Pagamento do Serviço de Transporte, registro do 
emitente do MDF-e para realizar o ajuste nos valores de pagamento declarados no 
MDF-e em relação a um contratante. (Ajustes SINIEF 21/10 e 8/22) 

§ 2º  Os eventos serão registrados: 

I - pelas pessoas envolvidas ou relacionadas com a operação descrita no 
MDF-e, conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de Orientação do 
Contribuinte; 

II - por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, conforme 
leiaute e procedimentos estabelecidos no Manual de Orientação do Contribuinte. 

§ 3º  Na ocorrência dos eventos a seguir indicados, fica obrigado o seu 
registro pelo emitente do MDF-e: 

I - Cancelamento de MDF-e; 

II - Encerramento do MDF-e; 

III - Inclusão de Motorista; e 

IV - inclusão de Documento Fiscal Eletrônico. 

§ 4º  Sempre que houver troca, substituição ou inclusão de motorista, 
deverá ser registrado o evento de inclusão de motorista, conforme disposto no MOC- 
MDF-e. 

§ 5º  Incluído o motorista, a administração tributária que autorizou o 
evento deverá disponibilizá-lo às unidades federadas envolvidas. (Ajustes SINIEF 21/10 
e 20/14) 

§ 6º  Na hipótese estabelecida no § 8º do art. 158 deste Anexo, o 
emitente deverá registrar o evento “Inclusão de Documento Fiscal Eletrônico”, 
conforme disposto no MOC - MDF-e. (Ajuste SINIEF 21/10 e 21/18) 

  

Subseção VIII 
Do Encerramento 

  

Art. 169.  O encerramento é o ato que estabelece o fim da vigência do 
MDF-e, por meio do registro do evento, conforme disposto no Manual de Orientação 
do Contribuinte (MDF-e), e deverá ocorrer: 

I - após o final do percurso descrito no documento; 

II - quando houver transbordo, redespacho, subcontratação ou 
substituição do veículo ou do contêiner; 

III - na hipótese de retenção imprevista e parcial da carga transportada; 

IV - no caso de inclusão de novas mercadorias para a mesma UF de 
descarregamento. (Ajustes SINIEF 21/10 e 17/20) 

§ 1º  O MDF-e pode ser encerrado de ofício pela administração 
tributária quando, ocorridas as situações descritas no caput deste artigo, o 



contribuinte não tenha providenciado o encerramento ou, ainda, quando entender 
conveniente. (Ajuste SINIEF 04/18) 

§ 2º  Encerrado o MDF-e, a administração tributária que autorizou o 
evento de encerramento ou o tenha encerrado de ofício deverá disponibilizá-lo às 
unidades federadas envolvidas. (Ajustes SINIEF 21/10 e 04/18) 

  

Subseção IX 
Do Documento Auxiliar do MDF-e (DAMDFE) 

  

Art. 170.  O Documento Auxiliar do MDF-e (DAMDFE) previsto no inciso 
XXX do caput do art. 1º deste Anexo, tem a finalidade de acompanhar a carga durante 
o transporte e possibilitar ao fisco o controle dos documentos fiscais vinculados ao 
MDF-e. (Ajuste SINIEF 21/10 e 15/12) 

§ 1º  O DAMDFE será utilizado para acompanhar a carga durante o 
transporte somente após a concessão da Autorização de Uso do MDF-e, de que trata o 
inciso II, do caput do art. 162 ou na hipótese prevista do art. 165, ambos deste Anexo. 

§ 2º  O DAMDFE: 

I - deverá ter formato mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo A3 (420 x 
297 mm), impresso em papel, exceto papel jornal, de modo que seus dizeres e 
indicações estejam bem legíveis; 

II - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no MOC-
MDF-e; 

III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não 
prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico. 

§ 3º  As alterações de leiaute do DAMDFE permitidas são as previstas no 
Manual de Orientação do Contribuinte (MDF-e). 

§ 4º  Na prestação de serviço de transporte de cargas, ficam permitidas 
a emissão do MDF-e e a impressão do DAMDFE para os momentos abaixo indicados, 
relativamente: 

I - ao modal aéreo, em até três horas após a decolagem da aeronave, 
ficando a carga retida, sob responsabilidade do transportador aéreo, até sua emissão; 
(Ajuste SINIEF 03/19) 

II - à navegação de cabotagem, após a partida da embarcação, desde 
que a emissão e a correspondente impressão ocorram antes da próxima atracação; 

III - ao modal ferroviário, no transporte de cargas fungíveis destinadas à 
formação de lote para exportação no âmbito do Porto Organizado de Santos, após a 
partida da composição, desde que a emissão e a correspondente impressão ocorram 
durante o transporte ou quando da chegada ao destino final da carga. (Ajustes SINIEF 
21/10 e 23/21) 



§ 5º  No transporte de cargas realizado no modal ferroviário, fica 
dispensada a impressão do DAMDFE, devendo ser disponibilizado em meio eletrônico, 
quando solicitado pelo fisco. (Ajustes SINIEF 21/10 e 04/17) 

  

Subseção X 
Das Disposições Finais 

  

Art. 171.  Aplicam-se ao MDF-e, no que couber, as normas do Convênio 
SINIEF 06/89, e demais disposições tributárias que regulam cada modal. (Ajuste SINIEF 
21/10) 

  

Seção IV 
Da Declaração de Conteúdo Eletrônica (DC-e) e a Declaração Auxiliar de Conteúdo 

Eletrônica (DACE) (Ajuste SINIEF 05/21) 
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art. 172.  A partir de 1º de março de 2023, fica instituída a Declaração 
de Conteúdo eletrônica (DC-e) para ser utilizada no transporte de bens e mercadorias 
na hipótese de não ser exigida documentação fiscal. (Ajustes SINIEF 05/21 e 45/21) 

Parágrafo único.  Considera-se DC-e o documento emitido e 
armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, utilizada para documentar 
o transporte de bens e mercadorias, cuja validade jurídica é garantida pela autorização 
de uso e assinatura digital, antes do início do transporte. (Ajuste SINIEF 05/21) 

Art. 173.  A DC-e deve ser emitida: 

I - em substituição à declaração de conteúdo de que trata o § 4º do art. 
422 deste Decreto; 

II - por pessoa física e jurídica, não contribuinte, no transporte de bens e 
mercadorias. (Ajuste SINIEF 05/21) 

Art. 174.  Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Orientação da 
Declaração de Conteúdo eletrônica (MODC), disciplinando a definição das 
especificações e critérios técnicos necessários para a emissão da DC-e. 

Parágrafo único.  Nota técnica publicada no Portal Nacional da DC-
e pode esclarecer questões referentes ao MODC. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  

Subseção II 
Da Emissão 

  

Art. 175.  Para a emissão da DC-e, o usuário emitente deverá solicitar 
previamente, o seu credenciamento através da UVT. 



§ 1º  A emissão da DC-e pode ser vedada para os usuários emitentes 
que realizem com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, 
operação de circulação de mercadoria descrita como fato gerador do ICMS. 

§ 2º  A DC-e deve ser emitida conforme procedimentos estabelecidos no 
MODC. (Ajuste SINIEF 05/21) 

Art. 176.  O arquivo digital da DC-e só pode ser utilizado para acobertar 
o transporte das operações citadas no caput do art. 172 deste Anexo após ter seu uso 
autorizado pela administração tributária. 

§ 1º  Ainda que formalmente regular, a DC-e não será considerada 
idônea quando emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou erro, que 
possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer outra 
vantagem indevida, ou emitida em desacordo com legislação de outros órgãos 
regulamentadores. 

§ 2º  A DC-e não pode ser alterada após ter seu uso autorizado pela 
administração tributária. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  
Subseção III 

Da Declaração Auxiliar de Conteúdo Eletrônica (DACE) 
  

Art. 177.  A Declaração Auxiliar de Conteúdo Eletrônica (DACE) fica 
instituída, conforme leiaute estabelecido no MODC, para acompanhar o transporte 
acobertado pela DC-e. 

§ 1º  A DACE só pode ser utilizado após ter seu uso autorizado pela 
administração tributária. 

§ 2º  A DACE deve conter: 

I - código bidimensional com mecanismo de autenticação digital que 
possibilite a identificação da autoria da DACE e sua autenticidade perante a 
administração tributária conforme padrões técnicos estabelecidos no MODC; 

II - impressão do número de protocolo de concessão de Autorização de 
Uso da DC-e. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  
Art. 178.  A DC-e ou DACE devem ser encaminhadas ou disponibilizadas 

pelo usuário emitente ao: 

I - destinatário; 

II - transportador contratado. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  

Subseção IV 
Da Consulta 

  



Art. 179.  A Secretaria de Estado da Tributação (SET) disponibilizará 
consulta relativa à DC-e que tiver seu uso autorizado, seguindo critérios técnicos 
estabelecidos no MODC. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  

Subseção V 
Do Cancelamento 

  

Art. 180.  Em prazo não superior a 24h (vinte e quatro horas), contadas 
do momento em que foi concedida a autorização pela administração tributária, o 
usuário emitente pode solicitar o cancelamento da respectiva DC-e, desde que não se 
tenha iniciado o transporte. 

§ 1º  O cancelamento será efetuado por meio do registro de evento de 
cancelamento. 

§ 2º  O pedido de cancelamento da DC-e deve atender o leiaute 
estabelecido no MODC. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  

Subseção VI 
Das Disposições Finais 

  

Art. 181.  A DC-e e a DACE, além das demais informações previstas neste 
Anexo, devem conter as seguintes observações: 

I - “É contribuinte de ICMS qualquer pessoa física ou jurídica, que 
realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações 
de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de transportes interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e prestações se iniciem no 
exterior, conforme art. 4º da Lei Complementar nº 87/96.”; 

II - “Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir 
tributo, ou contribuição social e qualquer acessório: quando negar ou deixar de 
fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda 
de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada ou fornecê-la em 
desacordo com a legislação, sob pena de reclusão de dois a cinco anos, e multa, 
conforme inciso V do art. 1º da Lei nº 8.137/90”. (Ajuste SINIEF 05/21) 

Art. 182.  A DACE deve ser afixada, sempre que possível, de forma 
visível, junto à embalagem dos bens e mercadorias a serem transportados. (Ajuste 
SINIEF 05/21) 

Art. 183.  As normas do art. 422 deste Decreto aplicam-se, no que 
couber, à DC-e e à DACE. (Ajuste SINIEF 05/21) 

  

CAPÍTULO VII 
DO BILHETE DE PASSAGEM E NOTA DE BAGAGEM 

  
Seção I 



Do Bilhete de Passagem Eletrônico, modelo 63, e o Documento Auxiliar do Bilhete de 
Passagem Eletrônico. 

Subseção I 
Das Disposições Gerais 

  

Art. 184.  O Bilhete de Passagem Eletrônico (BP-e), modelo 63, previsto 
no inciso XXXVII do caput do art. 1º deste Anexo poderá ser utilizado, pelos 
contribuintes do ICMS em substituição ao: (Ajuste SINIEF 01/17) 

I - Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13; 

II - Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14; 

III - Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16; 

IV - Cupom Fiscal Bilhete de Passagem emitido por equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

V - Resumo do Movimento Diário, modelo 18. (Ajustes SINIEF 01/17 e 
21/19) 

§ 1º  Considera-se Bilhete de Passagem Eletrônico (BP-e), o documento 
emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de 
documentar as prestações de serviço de transporte de passageiros, cuja validade 
jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela 
administração tributária, antes da ocorrência do fato gerador. 

§ 2º  Fica vedada a emissão de quaisquer dos documentos relacionados 
nos incisos do caput deste artigo, quando o contribuinte for credenciado à emissão de 
Bilhete de Passagem Eletrônico- BP-e. 

§ 3º  O uso do BP-e será obrigatório a partir de 1º de julho de 2019. 
(Ajustes SINIEF 01/17 e 22/18) 

§ 4º  O imposto correspondente à prestação de serviço de transporte de 
passageiros é devido a este Estado quando a prestação do serviço tiver início neste 
Estado, mesmo que a venda do bilhete de passagem ocorra em outra Unidade da 
Federação. 

§ 5º  Consideram-se locais de início da prestação de transporte de 
passageiros aqueles onde se iniciarem trechos de viagem indicado no bilhete de 
passagem. 

                         

Subseção II 
Da Emissão 

  

Art. 185.  Para emissão do BP-e, o contribuinte deverá estar 
previamente credenciado (Ajuste SINIEF 01/17). 

Parágrafo único.  O credenciamento a que se refere o caput deste 
artigo, poderá ser: 

I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 



II - de ofício, quando efetuado pela Administração Tributária. (Ajuste 
SINIEF 01/17) 

Art. 186.  O Manual de Orientação do Contribuinte (MOC) do BP-e, 
disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a 
integração entre o Portal da SET e os sistemas de informações das empresas emissoras 
de BP-e, será publicado através Ato COTEPE específico. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Parágrafo único.  Nota técnica publicada em sítio eletrônico poderá 
esclarecer questões referentes ao MOC. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Art. 187.  O BP-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido 
no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, 
observadas as seguintes formalidades: (Ajuste SINIEF 01/17) 

I - a numeração será sequencial de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 

II - deverá conter um código numérico, gerado pelo emitente, que 
comporá a chave de acesso de identificação, juntamente com o CNPJ do emitente, 
número e série; 

III - deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital certificada 
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de 
garantir a autoria do documento digital; 

IV - deverá conter a identificação do passageiro, a qual será feita pelo 
CPF ou outro documento de identificação admitido na legislação civil; 

V - será emitido apenas um BP-e por passageiro por assento, caso o 
passageiro opte por ocupar mais de um assento deverá ser emitido o número 
correspondente de BP-e. 

§ 1º  As séries do BP-e serão designadas por algarismos arábicos, em 
ordem crescente, observando-se o seguinte: 

I - a utilização de série única será representada pelo número zero; 

II - é vedada a utilização de subséries. 

§ 2º  O Fisco poderá restringir a quantidade de séries. 

§ 3º  Para efeitos da composição da chave de acesso a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, na hipótese de o BP-e não possuir série, o campo 
correspondente deverá ser preenchido com zeros. (Ajuste SINIEF 01/17) 

§ 4º  A partir de 1º de janeiro de 2022, o BP-e deverá conter o Código de 
Regime Tributário (CRT) previsto no Anexo III do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 
1970. (Ajustes SINIEF 01/17 e 09/19) 

  

Subseção III 
Da Autorização 

  



Art. 188.  O arquivo digital do BP-e só poderá ser utilizado como 
documento fiscal, após: (Ajuste SINIEF 01/17) 

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária; 

II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de Uso 
do BP-e. 

§ 1º  Ainda que formalmente regular, não será considerado documento 
fiscal idôneo o BP-e que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou 
erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida. 

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º deste artigo, 
atingem também o respectivo DABPE impresso nos termos dos arts. 186 e 187 
deste Anexo, que também não serão considerados documentos fiscais idôneos. 

§ 3º  A concessão da Autorização de Uso: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e 
não implica a convalidação das informações tributárias contidas no BP-e; 

II - identifica de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela 
legislação tributária, um BP-e através do conjunto de informações formado por CNPJ 
do emitente, número, série e ambiente de autorização. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Art. 189.  A transmissão do arquivo digital do BP-e deverá ser efetuada 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

Parágrafo único.  A transmissão referida no caput deste artigo implica 
solicitação de concessão de Autorização de Uso do BP-e. 

Art. 190.  Previamente à concessão da Autorização de Uso do BP-e, 
serão analisados no mínimo, os seguintes elementos: (Ajuste SINIEF 01/17) 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente para emissão de BP-e; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital do BP-e; 

IV - a integridade do arquivo digital do BP-e; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 

VI - a numeração e série do documento. 

Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso I do caput deste 
artigo, considera-se regular o contribuinte que esteja com sua situação ativa perante o 
CCE-RN. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Art. 191.  Do resultado da análise referida no art. 190 deste Anexo, a 
administração tributária cientificará o emitente: (Ajuste SINIEF 01/17) 

I - da concessão da Autorização de Uso do BP-e; 

II - da rejeição do arquivo, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 



b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

c) emitente não credenciado para emissão do BP-e; 

d) duplicidade de número do BP-e; 

e) falha na leitura do número do BP-e; 

f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do BP-e. 

§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso, o BP-e não poderá ser 
alterado, sendo vedada a emissão de carta de correção, em papel ou de forma 
eletrônica, para sanar erros do BP-e. 

§ 2º  Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será 
arquivado na administração tributária para consulta, sendo permitido ao interessado 
nova transmissão do arquivo do BP-e. 

§ 3º  A cientificação de que trata o caput deste artigo será efetuada 
mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do 
BP-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o 
número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 

§ 4º  No caso de rejeição do arquivo digital, o protocolo de que trata o § 
3º conterá informações que justifiquem de forma clara e precisa o motivo pelo qual a 
Autorização de Uso não foi concedida. 

§ 5º  O emitente deverá disponibilizar consulta do BP-e e seu respectivo 
Protocolo de Autorização de Uso ao usuário adquirente. 

§ 6º  Para os efeitos do inciso II do caput deste artigo considera-se 
irregular a situação do contribuinte, emitente do documento fiscal, que, nos termos 
deste Decreto, estiver impedido de realizar prestações de serviço de transporte de 
passageiros na condição de contribuinte do ICMS. 

§ 7º  Os BP-e autorizados deverão ser disponibilizados para: 

I - a unidade federada de destino da viagem, no caso de prestação 
interestadual; 

II - a unidade federada onde ocorrer o embarque do passageiro, quando 
iniciado em unidade federada diferente do emitente; 

III - a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). (Ajuste SINIEF 01/17) 

  

Subseção IV 
Da Manutenção do Arquivo 

  

Art. 192.  O emitente deverá manter o BP-e em arquivo digital, sob sua 
guarda e responsabilidade, pelo prazo decadencial, mesmo que fora da empresa, 



devendo ser disponibilizado para a administração tributária quando solicitado. (Ajuste 
SINIEF 01/17) 

  

Subseção V 
Do Documento Auxiliar do BP-e (DABPE) 

        

Art. 193.  O Documento Auxiliar do BP-e (DABPE), conforme leiaute 
estabelecido no MOC do BP-e, será utilizado para facilitar as operações de embarque 
ou a consulta prevista no art. 201 deste Anexo. (Ajuste SINIEF 01/17) 

§ 1º  O DABPE só poderá ser utilizado após a concessão da Autorização 
de Uso do BP-e, de que trata o inciso I do caput do art. 191 ou na hipótese prevista no 
art. 194 ambos deste Anexo. 

§ 2º  O DABPE deverá: 

I - ser impresso em papel com largura mínima de 56 mm e altura mínima 
suficiente para conter todas as seções especificadas no MOC do BP-e, com tecnologia 
que garanta sua legibilidade pelo prazo mínimo de doze meses; 

II - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação 
digital que possibilite a identificação da autoria do BP-e conforme padrões técnicos 
estabelecidos no MOC do BP-e; 

III - conter a impressão do número do protocolo de concessão da 
Autorização de Uso, conforme definido no MOC do BP-e, ressalvadas as hipóteses 
previstas no art. 194 deste Anexo. 

§ 3º  Se o adquirente concordar, o DABPE poderá ter sua impressão 
substituída pelo envio em formato eletrônico ou pelo envio da chave de acesso do 
documento fiscal a qual ele se refere. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Subseção VI 
Da Contingência 

  

Art. 194.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for 
possível transmitir o BP-e para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à 
solicitação de Autorização de Uso do BP-e, o contribuinte deverá operar em 
contingência, efetuando a geração prévia do documento fiscal eletrônico em 
contingência e autorização posterior, conforme definições constantes no MOC. (Ajuste 
SINIEF 01/17) 

§ 1º  Na emissão em contingência deverá observar o que segue: 

I - as seguintes informações farão parte do arquivo da BP-e, devendo ser 
impressas no DABPE: 

a) o motivo da entrada em contingência (avaliar necessidade de 
impressão do motivo); 

b) a data, hora com minutos e segundos do seu início; 



II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que 
impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização do BP-e, o emitente 
deverá transmitir à administração tributária de sua jurisdição os BP-e gerados em 
contingência até o primeiro dia útil subsequente contado a partir de sua emissão; 

III - se o BP-e, transmitido nos termos do inciso II deste parágrafo, vier a 
ser rejeitado pela administração tributária, o emitente deverá: 

a) gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, 
sanando a irregularidade desde que não se altere as variáveis que determinam o valor 
do imposto, a correção de dados cadastrais do passageiro, a data de emissão ou de 
embarque; 

b) solicitar Autorização de Uso do BP-e; 

IV - considera-se emitido o BP-e em contingência no momento da 
impressão do respectivo DABPE em contingência, tendo como condição resolutória a 
sua autorização de uso. 

§ 2º  É vedada a reutilização, em contingência, de número de BP-e 
transmitido com tipo de emissão “Normal”. 

§ 3º  No documento auxiliar do BP-e impresso deve constar “BP-e 
emitido em Contingência”. (Ajuste SINIEF 01/17) 

Art. 195.  Em relação aos BP-e que foram transmitidos antes da 
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deverá, após a cessação das 
falhas, solicitar o cancelamento, nos termos do art. 197 deste Anexo, dos BP-e que 
retornaram com Autorização de Uso e a respectiva venda da passagem não se efetivou 
ou foi representada por BP-e emitido em contingência (Ajuste SINIEF 01/17). 

  

Subseção VII 
Dos Eventos 

  

Art. 196.  A ocorrência relacionada com um BP-e denomina-se “Evento 
do BP-e”. (Ajuste SINIEF 01/17) 

§ 1º  Os eventos relacionados a um BP-e são: 

I - Cancelamento; 

II - Evento de Não Embarque; 

III - Evento de substituição do BP-e; 

IV - Evento de Excesso de Bagagem. (Ajustes SINIEF 01/17 e 21/19) 

§ 2º A ocorrência dos eventos indicados no inciso I e II do § 1º deste 
artigo, deve ser registrada pelo emitente. 

§ 3º  Os eventos serão exibidos na consulta definida no art. 201 
deste Anexo, conjuntamente com o BP-e a que se referem. (Ajuste SINIEF 01/17) 

§ 4º  Em substituição ao documento de excesso de bagagem previsto no 
art. 205 deste Anexo, o contribuinte deverá registrar o Evento de Excesso de Bagagem. 



§ 5º  O Evento de Excesso de Bagagem deverá: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de 
garantir a autoria do documento digital. 

§ 6º  A transmissão do Evento de Excesso de Bagagem será efetivada 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser 
realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 7º  A cientificação do resultado da transmissão que trata o § 6º deste 
artigo será feita mediante protocolo, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave 
de acesso, o número do BP-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante 
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro 
mecanismo de confirmação de recebimento. (Ajustes SINIEF 01/17 e 21/19) 

  

Subseção VIII 
Do Cancelamento 

  

Art. 197.  O emitente poderá solicitar o cancelamento do BP-e até a data 
e hora de embarque para qual foi emitido o BP-e. 

§ 1º  O cancelamento de que trata o caput deste artigo será efetuado 
por meio do registro de evento correspondente. 

§ 2º  O Pedido de Cancelamento de BP-e deverá: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de 
garantir a autoria do documento digital. 

 § 3º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de BP-e será efetivada 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser 
realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 4º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento do BP-e 
será feita mediante protocolo de que trata o § 3º deste artigo, disponibilizado ao 
emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do 
BP-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária e o 
número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 

  

Subseção IX 



Do Não Embarque 
  

Art. 198.  O emitente deverá registrar o evento de Não Embarque, caso 
o passageiro não faça a utilização do BP-e para embarque na data e hora nele 
constante. (Ajuste SINIEF 01/17) 

§ 1º  O evento de Não Embarque deverá: 

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC; 

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por 
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de 
garantir a autoria do documento digital. 

§ 2º  O evento de não embarque deverá ocorrer até 24 (vinte e quatro) 
horas após o momento do embarque informado no BP-e. (Ajustes SINIEF 01/17 e 
21/17). 

§ 3º  A transmissão do Evento de Não Embarque será efetivada 
via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser 
realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 4º  A cientificação do resultado da transmissão que trata o § 3º deste 
artigo será feita mediante protocolo, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave 
de acesso, o número do BP-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante 
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro 
mecanismo de confirmação de recebimento. (Ajuste SINIEF 01/17) 

  

Subseção X 
Da Remarcação 

  

Art. 199.  Na hipótese do adquirente do BP-e solicitar a remarcação da 
viagem ou a transferência de passageiro, o emitente do BP-e deverá referenciar no 
bilhete substituto a chave de acesso do BP-e substituído, situação em que a 
administração tributária autorizadora fará o registro do Evento de Substituição no BP-e 
substituído, informando a chave de acesso do BP-e que foi remarcado. (Ajuste SINIEF 
01/17) 

Parágrafo único.  Somente será autorizado o Evento de Substituição de 
BP-e: 

I - no caso de transferência, se o passageiro estiver devidamente 
identificado; 

II - quando a substituição ocorrer após a data e hora do embarque nele 
constante, se o mesmo estiver assinalado com o Evento de não embarque; 

III - dentro do prazo de validade estipulado pela legislação federal ou 
estadual, conforme o caso, que regula o transporte de passageiros. (Ajuste SINIEF 
01/17) 



  

Subseção XI 
Da Gratuidade do Bilhete de Passagem 

  

Art. 200.  No caso de um BP-e ser emitido com algum benefício de 
gratuidade ou redução de tarifa, instituído em lei federal para o transporte 
interestadual ou instituído em lei estadual para o transporte intermunicipal, será 
autorizado o BP-e somente com a correta identificação do passageiro. (Ajuste SINIEF 
01/17) 

  

Subseção XII 
Da Consulta 

  

Art. 201.  Após a concessão de Autorização de Uso, de que trata o inciso 
I do caput do art. 191 deste Anexo, a administração tributária da unidade federada do 
emitente disponibilizará consulta relativa ao BP-e. 

Parágrafo único.  A consulta ao BP-e será disponibilizada pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de autorização em sítio eletrônico 
na internet mediante a informação da chave de acesso ou via leitura do QR Code. 
(Ajuste SINIEF 01/17 e 18/18) 

  

Subseção XIII 
Das Disposições Finais 

  

Art. 202.  Aplicam-se ao BP-e, no que couber, as normas do Convênio 
SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, e demais disposições tributárias regentes 
relativas a cada modal. (Ajuste SINIEF 01/17 e 09/19) 

  

Art. 203.  As administrações tributárias autorizadoras de BP-e poderão 
suspender ou bloquear o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que 
praticar, mesmo que de maneira não intencional, o consumo de tal ambiente em 
desacordo com os padrões estabelecidos no MOC. (Ajustes SINIEF 01/17 e 37/20) 

§ 1º  A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom 
desempenho do ambiente autorizador de BP-e, aplica-se aos diversos serviços 
disponibilizados aos contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no 
MOC. 

§ 2º  Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso 
ao ambiente autorizador será restabelecido automaticamente. 

§ 3º  A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no 
MOC, poderá determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente 
autorizador. 



§ 4º  O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao 
contribuinte que tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela 
Secretaria de Estado da Tributação (SET). (Ajustes SINIEF 01/17 e 37/20) 

  

Seção II 
Do Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem 

  

Art. 204.  O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15, são 
utilizados pelos transportadores que executarem transporte aeroviário Intermunicipal, 
interestadual e internacional, de passageiros. 

 § 1º  O documento referido no caput deste artigo deve conter, no 
mínimo, as seguintes indicações: 

I - denominação: “Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem”; 

II - número de ordem, série, subsérie e número da via; 

III - a data e o local da emissão; 

IV - identificação do emitente: nome, endereço, e os números de 
inscrição, estadual e no CNPJ; 

V - identificação do voo e da classe; 

VI - local data e hora do embarque e locais de destino ou retorno, 
quando houver; 

VII - nome do passageiro; 

VIII - valor da tarifa; 

IX - valor da taxa e outros acréscimos; 

X - valor total da prestação; 

XI - a observação: “O passageiro manterá em seu poder este bilhete 
para fins de fiscalização em viagem”; 

XII - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do 
impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, número de ordem do 
primeiro e do último documento impressos, série e subsérie e número da “Autorização 
para Impressão de Documentos Fiscais”. 

§ 2º  As indicações dos incisos I, II, IV, XI e XII, do § 1º deste artigo, serão 
impressas tipograficamente. 

 § 3º  O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem são de tamanho não 
inferior a 8,0 x 18,5 cm. 

Art. 205.  O Bilhete de Passagem e a Nota de Bagagem são emitidos 
antes do início da prestação do serviço. 

 Parágrafo único.  Nos casos em que houver excesso de bagagem, as 
empresas de transporte aeroviário emitem o CT-e, modelo 57, para acobertar o 
transporte da bagagem. 



 Art. 206.  Na prestação de serviço de transporte aeroviário de 
passageiros, o Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem é emitido, no mínimo, em duas 
vias, que têm a seguinte destinação: 

I - a  1ª via fica em poder do emitente para exibição ao fisco; 

II - a  2ª via é entregue ao passageiro que deve conservá-la durante a 
viagem. 

Parágrafo único.  Podem ser acrescidas vias adicionais para os casos de 
venda com mais de um destino ou retorno, no mesmo bilhete de passagem. 

            

Seção III 
Do Resumo de Movimento Diário 

  

Art. 207.  Os estabelecimentos executores de serviços de transporte 
intermunicipal, interestadual e internacional que possuírem inscrição centralizada, 
para fins de escrituração, no livro Registro de Saídas, dos documentos emitidos pelas 
agências, postos, filiais ou veículos devem adotar o “Resumo de Movimento Diário”, 
modelo 18, Anexo 014 deste Decreto.  

§ 1º  O Resumo do Movimento Diário deve ser enviado pelo 
estabelecimento emitente para o estabelecimento centralizador, no prazo de três dias 
contados da data de sua emissão. 

§ 2º  Quando o transportador de passageiro, localizado no Estado, 
remeter blocos de bilhete de passagem para serem vendidos em outro Estado, o 
estabelecimento remetente deve anotar no livro de Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais, os números inicial e final dos bilhetes e o local onde são emitidos, 
inclusive do Resumo de Movimento Diário, que, após emitidos pelo estabelecimento 
localizado no outro Estado , devem retornar ao estabelecimento de origem para serem 
escriturados no livro Registro de Saídas, no prazo de cinco dias contados da data da 
sua emissão. 

§ 3º  As empresas de transporte de passageiros podem emitir, por 
Unidade da Federação, o Resumo de Movimento Diário, na sede da empresa, com 
base em demonstrativo de venda de bilhetes emitidos por quaisquer postos de venda, 
devendo a sua escrituração ser procedida até décimo dia do mês seguinte. 

§ 4º  Os demonstrativos de vendas de bilhetes, utilizados como suporte 
para elaboração dos Resumos de Movimentos Diários, têm numeração e seriação 
controladas pelas empresas e devem ser conservados por período não inferior a cinco 
exercícios completos. 

Art. 208.  O documento referido no art. 207 deste Anexo, deve conter as 
seguintes indicações: 

I - denominação “Resumo de Movimento Diário”; 

II - número de ordem, série e subsérie e número da via; 

III - data da emissão; 



IV - identificação do estabelecimento centralizador: nome, endereço, e 
os números de inscrição, estadual e no CNPJ; 

V - identificação do emitente: nome, endereço e os números de 
inscrição, estadual e no CNPJ; 

VI - numeração, série e subsérie dos documentos emitidos e 
denominação do documento; 

VII - valor contábil; 

VIII - codificação: contábil e fiscal; 

IX - valores fiscais : base de cálculo, alíquota e imposto debitado; 

X- valores fiscais sem débito de imposto (isento ou não tributado e 
outros); 

XI - soma das colunas IX e X; 

XII - campo destinado a observações; 

XIII - nome, endereço e número da inscrição, estadual e no CNPJ, do 
impressor do documento, data e quantidade de impressos, números de ordem do 
primeiro e do último documento impressos e respectivas série e subsérie e número da 
“Autorização para Impressão de Documentos Fiscais”. 

§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV e XIII, do caput deste artigo, são 
impressas. 

§ 2º  O documento de que trata este artigo será de tamanho não 
inferior a 21,0 x 29,5 cm, em qualquer sentido. 

§ 3º  No caso de uso de catraca, a indicação prevista no inciso VI 
do caput deste artigo é substituída pelo número da catraca na primeira e na última 
viagem, bem como pelo número das voltas a 0 (zero). 

Art. 209.  O Resumo de Movimento Diário deve ser emitido diariamente, 
no mínimo, em duas vias, que têm a seguinte destinação: 

I - a 1ª via é enviada pelo emitente ao estabelecimento centralizador, 
para registro no livro Registro de Saídas, que deverá mantê-lo à disposição do Fisco 
estadual; 

II - a 2ª via fica em poder do emitente, para exibição ao Fisco. 

Art. 210. Cada estabelecimento, seja matriz, filial, agência ou posto 
emite o Resumo de Movimento Diário, de acordo com a distribuição efetuada pelo 
estabelecimento centralizador, registrado no livro de Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6. 

Art. 211.  As empresas prestadoras de serviço de transporte rodoviário 
intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros, podem, a critério do 
Fisco estadual, manter uma única inscrição em cada Unidade da Federação, desde que: 

I - no campo “Observações” ou no verso da AIDF sejam indicados os 
locais, mesmo que através de código, em que são emitidos os Bilhetes de Passagem 
Rodoviário; 



II - o estabelecimento mantenha controle de distribuição dos 
documentos citados no inciso anterior para os diversos locais de emissão; 

III - o estabelecimento inscrito centralize os registros e as informações 
fiscais e mantenha a disposição do fisco estadual, os documentos relativos a todos os 
locais envolvidos. 

            

Seção IV 
Do Transbordo de Cargas, Turistas, Pessoas e Passageiros 
  

Art. 212.  Para efeito de emissão de documento fiscal, não caracteriza o 
início de nova prestação de serviço de transporte o transbordo de cargas, de turistas, 
de pessoas ou de passageiros, realizado por empresa transportadora, ainda que com a 
intervenção de outro estabelecimento situado nesta ou em outra Unidade da 
Federação, desde que sejam utilizados veículos próprios, e que no documento fiscal 
respectivo sejam mencionados o local de transbordo e as condições que o ensejaram. 
(Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 1/89) 

Parágrafo único.  Considera-se veículo próprio, para os efeitos deste 
artigo, além daquele que se encontrar registrado em nome do prestador do serviço, o 
utilizado em regime de locação ou forma similar. 

  

Seção V 
Da Ordem de Coleta de Carga 

            . 

Art. 213.  O estabelecimento transportador que executar serviço de 
coleta de carga no endereço do remetente, emite o documento “Ordem de Coleta de 
Carga”, modelo 20, Anexo 015 deste Decreto. 

§ 1º  O documento referido no caput deste artigo deve conter, no 
mínimo, as seguintes indicações: 

I - denominação: “Ordem de Coleta de Cargas”; 

II - número de ordem, série e subsérie e número da via; 

III - local e data da emissão; 

IV - identificação do emitente: nome, endereço e os números de 
inscrição, estadual e no CNPJ; 

V - identificação do cliente: nome e o endereço; 

VI - quantidade de volumes a serem coletados; 

VII - número e data do documento fiscal que acompanha a mercadoria 
ou bem; 

VIII - assinatura do recebedor; 

IX - nome, endereço E números de inscrição, estadual e no CNPJ, do 
impressor do documento, data e quantidade de impressos, número de ordem do 



primeiro e do último documento impresso e respectivas séries e subséries e números 
da “Autorização para Impressão de Documentos Fiscais”. 

§ 2º  As indicações dos incisos I, II, V e IX do § 1º deste artigo serão 
impressas tipograficamente. 

§ 3º  A Ordem de Coleta de Carga será de tamanho não inferior a 14,8 x 
21,0 cm, em qualquer sentido. 

§ 4º  A Ordem de Coleta de Carga será emitida antes da coleta da 
mercadoria e destina-se a documentar o trânsito ou transporte, intra ou 
intermunicipal, neste Estado, de cargas coletadas, do endereço do remetente até o do 
transportador, para efeito de emissão do respectivo conhecimento de transporte.  

§ 5º  Quando do recebimento da carga no estabelecimento do 
transportador que promoveu a coleta, é emitido, obrigatoriamente, o conhecimento 
de transporte correspondente a cada carga coletada. 

§ 6º  Quando da coleta de mercadorias ou bens, a Ordem de Coleta de 
Carga será emitida, no mínimo, em três vias, que têm a seguinte destinação: 

I - a 1ª via acompanha a mercadoria coletada desde o endereço do 
remetente até o do transportador, devendo ser arquivada após a emissão do 
respectivo conhecimento de carga; 

II - a 2ª via é entregue ao remetente; 

III - a 3ª via fica presa ao bloco para exibição ao Fisco. 

  

CAPÍTULO VIII 
DOS DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

E TELECOMUNICAÇÃO 
              

Seção I 
Da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação 

  

Art. 214.  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, Anexo 
017 deste Decreto, é utilizada por quaisquer estabelecimentos que prestam serviço de 
comunicação. 

§ 1º  O documento referido no caput deste artigo deve conter, no 
mínimo, as seguintes indicações: 

I -  denominação: “Nota Fiscal de Serviço de Comunicação”; 

II - número de ordem, série e subsérie e número da via; 

III - natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo código 
fiscal; 

IV - data da emissão; 

V - identificação do emitente: nome, endereço e os números de 
inscrição, estadual e no CNPJ; 



VI - identificação do destinatário: nome, endereço e os números de 
inscrição, estadual, no CNPJ ou CPF; 

VII - discriminação do serviço prestado, de modo que permita sua 
perfeita identificação; 

VIII - valor do serviço prestado, bem como acréscimos a qualquer título; 

IX - valor total da prestação; 

X - base de cálculo do ICMS; 

XI - alíquota aplicável; 

XII - valor do ICMS; 

XIII - data ou período da prestação dos serviços; 

XIV - nome, endereço e número de inscrição estadual e no CNPJ, do 
impressor da Nota, data e quantidade de impressos, número de ordem da primeira e 
da última nota, impressas e respectivas série e subsérie, e número da “Autorização 
para Impressão de Documentos Fiscais”; 

XV - a data limite para utilização; (Ajuste SINIEF 10/04) 

XVI - quando emitida em uma única via por sistema eletrônico de 
processamento de dados nos termos do Capítulo XIII, a chave de codificação digital 
prevista no inciso IV do caput do art. 162 deste Decreto. (Ajuste SINIEF 10/04) 

§ 2º  As indicações dos incisos I, II, V e XIV, do § 1º deste artigo, são 
impressas. 

§ 3º  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será de tamanho não 
inferior a 14,8 x 21,0 cm, em qualquer sentido. 

§ 4º  Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem 
crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, reiniciando-se a numeração a cada novo 
período de apuração. (Ajuste SINIEF 10/04) 

§ 5º  A chave de codificação digital de que trata o inciso XVI do § 1º 
deste artigo, deverá ser impressa, no sentido horizontal, de forma clara e legível, com 
a formatação “XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor total 
da operação em campo de mensagem de área mínima 12 cm2, identificado com a 
expressão “Reservado ao Fisco. (Ajuste SINIEF 10/04) 

Art. 215.  Na prestação interna de serviço de comunicação, a Nota Fiscal 
de Serviço de Comunicação é emitida em duas vias, que têm a seguinte destinação: 

I - a 1ª via é entregue ao usuário do serviço; 

II - a 2ª via fica presa ao bloco para exibição ao Fisco. 

§ 1º  A Secretaria de Estado da Tributação poderá exigir vias adicionais 
da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação. (Ajuste SINIEF 10/04) 

§ 2º  A 2ª via do documento previsto no caput deste artigo, será 
dispensada desde que o estabelecimento emitente obedeça ao Convênio ICMS 115, de 
12 de dezembro de 2003, regulamentado na Seção I do Capítulo XIII deste Decreto. 
(Ajuste SINIEF 10/04) 



Art. 216.  Na prestação interestadual de serviço de comunicação, a Nota 
de Serviço de Comunicação é emitida, no mínimo, em três vias, que têm a seguinte 
destinação: 

I - a  1ª via é entregue ao usuário do serviço; 

II - a 2ª  via destina-se ao controle do Fisco do Estado de destino; 

III - a  3ª via fica presa ao bloco para exibição ao Fisco. 

Art. 217.  Na prestação internacional de serviço de comunicação podem 
ser exigidas tantas vias da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação quantas forem 
necessárias para o controle dos demais órgãos fiscalizadores. 

Art. 218.  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação é emitida no ato da 
prestação do serviço. 

Parágrafo único.  Na impossibilidade de emissão de uma Nota Fiscal 
para cada um dos serviços prestados, estes podem ser englobados em um único 
documento, abrangendo um período nunca superior ao fixado para apuração do 
imposto. 

Art. 219.  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação pode servir como 
fatura, feita a inclusão dos elementos necessários, caso em que a denominação passa 
a ser “Nota Fiscal-Fatura de Serviço de Comunicação”. 

  

Seção II 
Da Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações 

  

Art. 220.  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22, 
Anexo 018 deste Decreto, é utilizada por quaisquer estabelecimentos que prestam 
serviços de telecomunicações.  

§ 1º  O documento referido no caput deste artigo contém, no mínimo, 
as seguintes indicações:   

I -  denominação: “Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações”; 

II - número de ordem, série e subsérie e número da via; 

III - classe do usuário do serviço: residencial ou não residencial; 

IV - identificação do emitente: nome, endereço e número de inscrição, 
estadual e no CNPJ; 

V - identificação do usuário: nome e o endereço; 

VI - discriminação do serviço prestado, de modo que permita sua 
perfeita identificação; 

VII - valor do serviço prestado, bem como outros valores cobrados a 
qualquer título; 

VIII - valor total da prestação; 

IX - base de cálculo do ICMS; 



X - alíquota aplicável; 

XI - valor do ICMS; 

XII - data ou período da prestação do serviço; 

XIII - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do 
impressor da nota fiscal, data e quantidade de impressos, número de ordem da 
primeira e da última nota impressas e respectivas série e subsérie, número da 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais; 

XIV - a data limite para utilização; (Ajuste SINIEF 10/04) 

XV - quando emitida nos termos da Seção I do Capítulo XIII, a chave de 
codificação digital prevista no inciso IV do caput do art. 162 deste Decreto. (Ajuste 
SINIEF 10/04) 

§ 2º  As indicações dos incisos I, II, IV e XIII, do § 1º deste artigo, serão 
impressas tipograficamente. 

§ 3º  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações será de tamanho 
não inferior a 15,0 x 9,0 cm em qualquer sentido. 

§ 4º  A Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações poderá servir como 
fatura, feita a inclusão dos elementos necessários, caso em que a denominação 
passará a ser: “Nota Fiscal-Fatura de Serviços de Telecomunicações”. (Ajuste SINIEF 
10/04) 

§ 5º  Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem 
crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, reiniciando-se a numeração a cada novo 
período de apuração. (Ajuste SINIEF 10/04) 

§ 6º  A chave de codificação digital prevista no inciso XV do § 1º deste 
artigo, deverá ser impressa, no sentido horizontal, de forma clara e legível, com a 
formatação “XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor total da 
operação em campo de mensagem de área mínima 12 cm2, identificado com a 
expressão “Reservado ao Fisco. (Ajuste SINIEF 10/04) 

  

Art. 221.  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações é emitida, no 
mínimo, em duas vias, que têm a seguinte destinação: 

I - a  1ª via é entregue ao usuário; 

II - a 2ª via fica em poder do emitente para exibição ao fisco. 

Parágrafo único.  A 2ª via do documento previsto no caput deste artigo 
será dispensada, desde que o estabelecimento emitente obedeça ao Convênio ICMS 
115/03, de 12 de dezembro de 2003, disciplinado na Seção I do Capítulo XIII deste 
Decreto. (Ajuste SINIEF 10/04) 

Art. 222.  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações é emitida por 
serviço prestado ou no final do período de prestação de serviço, quando este for 
medido periodicamente. 



Art. 223.  As empresas prestadoras de serviço de comunicação que 
adotarem o regime de emissão, escrituração, manutenção e prestação das 
informações relativas aos documentos fiscais previstos nesta Seção, poderão, em 
substituição à impressão em uma única via, disponibilizar ao usuário do serviço, em 
formato eletrônico, os seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 

II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22. 

Parágrafo único.  A faculdade prevista neste artigo somente será 
permitida se atendidas, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - o usuário do serviço opte pelo recebimento do documento fiscal em 
formato eletrônico; 

II - os documentos sejam disponibilizados no formato e com as mesmas 
características previstas na legislação e permaneçam à disposição do usuário por no 
mínimo 12 (doze) meses; 

III - o meio utilizado permita a impressão, pelo usuário do serviço; 

IV - os documentos fiscais disponibilizados em meio eletrônico atendam 
às demais exigências previstas nesta Seção. 

  

Seção III 
Da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação (NFCom), modelo 62, e 
o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação 

(DANFE-COM) (Ajuste SINIEF nº 7/22) 
Subseção I 

Das Disposições Gerais 
  

Art. 224.  A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (NFCom), modelo 62, é o documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações 
relativas aos serviços de comunicação e telecomunicação, cuja validade jurídica é 
garantida pela assinatura digital qualificada do emitente e autorização de uso pela 
administração tributária. (Ajustes SINIEF nºs 07/22 e 28/22) 

§ 1º A partir de 1º de julho de 2024, é obrigatório o uso da NFCom, que 
deverá ser utilizada pelos contribuintes do ICMS, em substituição aos seguintes 
documentos: 

I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 

II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22. 

§ 2º  A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores dos 
serviços. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção II 
Do Credenciamento 



  

Art. 225.  Para emissão da NFCom, o contribuinte deve solicitar 
previamente credenciado através da UVT. 

Parágrafo único.  O credenciamento a que se refere o caput pode ser: 

I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 

II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária. (Ajuste 
SINIEF 7/22) 

  

Subseção III 
Da Emissão 
  

Art. 226.  O Manual de Orientação do Contribuinte (MOC), disciplinando 
a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a integração entre 
os portais das administrações tributárias e os sistemas de informações das empresas 
emissoras de NFCom, será publicado através de Ato COTEPE/ICMS. 

Parágrafo único.  Nota técnica publicada em sítio eletrônico do portal 
da NFCom poderá esclarecer questões referentes ao MOC. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Art. 227.  A NFCom deve ser emitida com base em leiaute estabelecido 
no MOC, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, 
observadas as seguintes formalidades: 

I - o arquivo digital da NFCom deve ser elaborado no padrão XML 
(Extensible Markup Language); 

II - a numeração será sequencial e crescente de 1 a 999.999.999, por 
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite; 

III - deve conter um código numérico, gerado pelo emitente, que 
comporá a chave de acesso de identificação da NFCom, juntamente com o CNPJ do 
emitente, número e série da NFCom; 

IV - a NFCom deve ser assinada pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 1º  As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem 
crescente, observada a utilização de série única que será representada pelo número 
zero. 

§ 2º  Poderá ser restringido a quantidade de séries. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção IV 
Da Autorização 

  



Art. 228.  Previamente à concessão da Autorização de uso da NFCom, 
serão analisados, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente, para emissão de NFCom; 

III - a autoria da assinatura do arquivo digital da NFCom; 

IV - a integridade do arquivo digital da NFCom; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC; 

VI - a numeração do documento. 

Parágrafo único.  A autorização de uso poderá ser concedida mediante a 
utilização de ambiente de autorização disponibilizado por meio de infraestrutura 
tecnológica de outra unidade federada. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 229.  Do resultado da análise referida no art. 228 deste Anexo, o 
emitente será cientificado: 

I - da concessão da autorização de uso da NFCom; 

II - da rejeição do arquivo da NFCom, em virtude de: 

a) irregularidade fiscal do emitente; 

b) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

c) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo 
digital; 

d) emitente não credenciado para emissão da NFCom; 

e) duplicidade de número da NFCom; 

f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NFCom. 

§ 1º  Após a concessão da autorização de uso, a NFCom não poderá ser 
alterada, sendo vedada a emissão de carta de correção para sanar erros da NFCom. 

§ 2º  Em caso de rejeição do arquivo digital, este não será arquivado na 
administração tributária para consulta, sendo permitido ao interessado nova 
transmissão do arquivo da NFCom nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso II do caput deste artigo. 

§ 3º  A cientificação de que trata o caput deste artigo será efetuada 
mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo 
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número 
da NFCom, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária 
e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada 
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de 
confirmação de recebimento. 

§ 4º  Nos casos previstos no inciso II do caput deste artigo, o protocolo 
de que trata o § 3º conterá informações que justifiquem, de forma clara e precisa, o 
motivo pelo qual a autorização de uso não foi concedida. 



§ 5º  Quando solicitado, o emitente deverá encaminhar ou 
disponibilizar download do arquivo da NFCom e seu respectivo protocolo de 
autorização de uso ao tomador do serviço. 

§ 6º  Para os efeitos do disposto na alínea “a” do inciso II do caput deste 
artigo, considera-se irregular a situação do contribuinte emitente do documento fiscal 
que, nos termos deste Decreto, estiver impedido de praticar operações na condição de 
contribuinte do ICMS. 

§ 7º  A NFCom emitida por contribuinte deste Estado será 
disponibilizada para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (SRFB), para uso 
em suas atividades de fiscalização e controle. 

§ 8º  A administração tributária da unidade autorizadora poderá 
disponibilizar a NFCom ou as informações parciais, observado o sigilo fiscal, para 
outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, que 
necessitem de informações da NFCom para desempenho de suas atividades, mediante 
prévio convênio ou protocolo. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 230.  A transmissão do arquivo digital da NFCom deve ser efetuada 
via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

Parágrafo único.  A transmissão referida no caput implica na solicitação 
de concessão de Autorização de uso da NFCom. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 231.  O arquivo digital da NFCom só poderá ser utilizado como 
documento fiscal após: 

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária; 

II - ter seu uso autorizado por meio de concessão de Autorização de uso 
da NFCom. 

§ 1º  Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal 
inidôneo a NFCom que tiver sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, simulação ou 
erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou qualquer 
outra vantagem indevida. 

§ 2º  Para efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem o 
respectivo DANFE-COM impresso , que também será considerado documento fiscal 
inidôneo. 

§ 3º  A concessão da Autorização de uso: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC e 
não implica na convalidação das informações tributárias contidas na NFCom; 

II - identifica, de forma única, pelo prazo decadencial, 
uma NFCom através do conjunto de informações formado pelo CNPJ do emitente, 
número, série e ambiente de autorização. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção V 
Da Consulta 



  

Art. 232.  Após a concessão de Autorização de uso da NFCom, de que 
trata o inciso I do art. 229 deste Anexo, será disponibilizada consulta relativa à NFCom. 

§ 1º  A consulta de que trata o caput conterá dados resumidos 
necessários à identificação da condição da NFCom perante a unidade federada 
autorizadora, devendo exibir os eventos vinculados à respectiva NFCom, exceto os 
dados que permitam a identificação do tomador de serviços, os quais deverão ser 
apresentados parcialmente mascarados. 

§ 2º  A unidade federada autorizadora poderá, opcionalmente, 
disponibilizar também os dados completos da NFCom, desde que por meio de acesso 
restrito e vinculado à relação do consulente com a prestação documentada na NFCom, 
devendo o consulente ser identificado por meio de certificado digital ou de acesso 
identificado aos portais das administrações tributárias. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção VI 
Da Manutenção do Arquivo 

  

Art. 233.  O emitente deve manter a NFCom em arquivo digital, sob sua 
guarda e responsabilidade, pelo prazo decadencial, mesmo que fora da empresa, 
devendo ser disponibilizado para a administração tributária quando solicitada. (Ajuste 
SINIEF 7/22) 

  

Subseção VII 
Da Contingência 

  

Art. 234.  Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for 
possível transmitir a NFCom para este Estado, ou obter resposta à solicitação de 
autorização de uso da NFCom, o contribuinte pode operar em contingência, efetuando 
a geração prévia do documento fiscal eletrônico em contingência e autorização 
posterior, conforme definições constantes no MOC. 

§ 1º  Na emissão em contingência, o contribuinte deve observar: 

I - as seguintes informações fazem parte do arquivo da NFCom: 

a) o motivo da entrada em contingência; 

b) a data, hora com minutos e segundos do seu início, devendo constar 
do DANFE-COM; 

II - imediatamente após a cessação dos problemas técnicos que 
impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização da NFCom, o 
emitente deverá transmitir à administração tributária de sua circunscrição 
as NFCom geradas em contingência até o primeiro dia útil subsequente contado a 
partir de sua emissão; 



III - se a NFCom, transmitida nos termos do inciso anterior, vier a ser 
rejeitada pela administração tributária, o emitente deve: 

a) gerar novamente o arquivo com a mesma chave de acesso, sanando a 
irregularidade, desde que não se alterem as variáveis que determinam o valor do 
imposto, a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente ou do 
destinatário e a data de emissão; 

b) solicitar autorização de uso da NFCom; 

IV - considera-se emitida a NFCom em contingência, tendo como 
condição resolutória a sua autorização de uso, no momento da disponibilização do 
respectivo DANFE-COM em contingência ao destinatário. 

§ 2º  É vedada a reutilização, em contingência, de número 
de NFCom transmitida com tipo de emissão “Normal”. 

§ 3º  No DANFE-COM deve constar a expressão “Documento Emitido em 
Contingência”. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 235.  Em relação às NFCom que foram transmitidas antes da 
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deve, após a cessação das 
falhas, solicitar o cancelamento das NFCom que retornaram com autorização de uso e 
cujas prestações não se efetivaram ou foram acobertadas por NFCom emitidas em 
contingência. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção VIII 
Dos Eventos 
  

Art. 236.  A ocorrência relacionada com uma NFCom denomina-se 
“Evento da NFCom”. 

§ 1º  Os eventos relacionados à NFCom são denominados: 

I - Cancelamento; 

II - Autorizada NFCom de Ajuste: registra que a NFCom foi referenciada 
por uma outra NFCom de finalidade ajuste; 

III - Cancelada NFCom de Ajuste: registra, no documento que recebeu o 
registro do evento do inciso II, o cancelamento da NFCom de finalidade ajuste; 

IV - Autorizada NFCom de Substituição: registra que a NFCom foi 
referenciada por uma outra NFCom de finalidade substituição; 

V - Autorizada NFCom de Cofaturamento: registra que a NFCom foi 
referenciada por outra NFCom de tipo de faturamento cofaturamento, emitida 
conforme disposto no inciso II do art. 243 deste Anexo; 

VI - Cancelada NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que 
recebeu o registro do evento do inciso V, o cancelamento da NFCom de tipo de 
faturamento cofaturamento, emitida conforme disposto no inciso II do art. 243 deste 
Anexo; 



VII - Substituída NFCom de Cofaturamento: registra, no documento que 
recebeu o registro do evento do inciso V, que este foi referenciado por uma NFCom de 
Substituição, cujo tipo de faturamento é cofaturamento, emitida conforme inciso II do 
art. 243 deste Anexo. 

§ 2º  O evento indicado no inciso I do § 1º deve ser registrado pelo 
emitente. 

§ 3º  Os eventos indicados nos incisos II a VII do § 1º devem ser 
registrados pela unidade federada autorizadora ou por órgãos da administração 
pública direta ou indireta que a ela prestem este serviço. 

§ 4º  Os eventos serão exibidos na consulta definida do art. 232 deste 
Anexo, conjuntamente com a NFCom a que se referem. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção IX 
Do Cancelamento 

  

Art. 237.  O emitente pode solicitar o cancelamento da NFCom até 120 
(cento e vinte) horas após o último dia do mês da sua autorização.  

§ 1º  O cancelamento de que trata o caput será efetuado por meio do 
registro de evento correspondente. 

§ 2º  O pedido de cancelamento deve:  

I - atender ao leiaute estabelecido no MOC;  

II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por 
entidade credenciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.  

§ 3º  A transmissão do pedido de cancelamento será efetivada 
via internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia por meio 
de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.  

§ 4º  A cientificação do resultado do pedido de cancelamento será feita 
mediante protocolo de que trata o § 3º, disponibilizado ao emitente, via internet, 
contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número da NFCom, a data e a hora 
do recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, 
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.  

§ 5º  Poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento: 

I - em até 120 (cento e vinte) horas após a data estabelecida 
no caput deste artigo; 

II - de forma extemporânea, quando excedido os limites de que tratam 
o caput deste artigo ou o inciso I deste parágrafo. 

§ 6º  A NFCom cancelada é dispensada de escrituração. (Ajuste SINIEF 
7/22) 



  

Subseção X 
Do Documento Auxiliar da NFCom – (DANFE-COM) 

  

Art. 238.  O Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (DANFE-COM), será emitido conforme leiaute estabelecido no 
MOC, para representar as prestações acobertadas por NFCom. (Ajustes 
SINIEF nºs 07/22 e 28/22) 

§ 1º  O DANFE-COM só pode ser utilizado para representar as 
prestações acobertadas pela NFCom após a concessão da sua autorização de uso, nos 
termos do inciso I do art. 229, ou na hipótese prevista art. 234, ambos deste Anexo. 

§ 2º  O DANFE-COM deve: 

I - conter um código bidimensional com mecanismo de autenticação 
digital que possibilite a identificação da autoria do DANFE-COM conforme padrões 
técnicos estabelecidos no MOC; 

II - conter o número do protocolo de concessão da autorização de uso, 
conforme definido no MOC, ressalvada a hipótese prevista na cláusula décima 
primeira. 

§ 3º  O DANFE-COM deverá ser disponibilizado ao destinatário na forma 
impressa ou eletrônica. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

Subseção XI 
Das Demais Disposições 

  

Art. 239. Na hipótese de haver determinação judicial com efeito sobre 
os dados contidos na NFCom, devem ser informados, nos campos próprios, o número 
do processo judicial e os valores originais, desconsiderando os efeitos da respectiva 
decisão judicial. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 240.  Na hipótese de prestação de serviços na modalidade pré-paga, 
o emitente deverá emitir em cada período tantas NFCom quantas forem as respectivas 
aquisições antecipadas de créditos, pelo valor integral adquirido. 

Parágrafo único.  Nas situações em que os créditos referidos 
no caput tiverem utilização diversa de serviços de telecomunicação, o contribuinte 
poderá emitir, no período de apuração correspondente, uma NFCom de finalidade de 
ajuste, por terminal, detalhando por itens cada serviço diverso tomado, referenciando 
as chaves de acesso das respectivas NFCom anteriores a que se referem os créditos 
utilizados de forma diversa. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 241.  Nas hipóteses de estorno de débito admitidas neste Anexo, 
para recuperação do imposto destacado em NFCom anteriormente emitida, deverá ser 
observado o seguinte: 

I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador 
do serviço e mediante dedução dos valores indevidamente pagos, 



nas NFCom subsequentes, o contribuinte efetuará a recuperação do imposto direta e 
exclusivamente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao tomador do 
serviço, referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom que gerou os 
valores indevidamente pagos; 

II - caso a NFCom seja emitida com erro e na ocorrência de não quitação 
do pagamento correspondente, o emitente poderá emitir uma NFCom de Substituição, 
referenciando a NFCom com erro e consignando no DANFE-COM a expressão "Este 
documento substitui a NFCom série, número e data em virtude de (especificar o 
motivo do erro)”; 

III - nos casos em que não for possível o enquadramento nas situações 
dos incisos I e II, poderá ser emitida uma NFCom de finalidade de ajuste, observadas as 
disposições especificas neste Anexo. 

§ 1º  O contribuinte poderá, utilizar-se do eventual crédito decorrente 
do procedimento previsto no inciso II somente após a emissão da NFCom de 
Substituição. 

§ 2º  Alternativamente ao disposto nos incisos I a III do caput deste 
artigo, poderá ser utilizado o crédito fiscal presumido nos termos do art. 18 do Anexo 
003 deste Decreto. (Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 242.  Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser 
realizada de forma centralizada, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I - o estabelecimento prestador emitirá NFCom de tipo de faturamento 
centralizado pelos serviços prestados, com o destaque dos respectivos tributos, 
indicando o CNPJ e a unidade federada do centralizador, sem o preenchimento dos 
campos correspondentes à fatura; 

II - o estabelecimento centralizador emitirá uma NFCom relacionando, 
além dos serviços por ele prestados, as chaves de acesso das NFCom do inciso I, bem 
como os respectivos valores a serem totalizados, para fins de cobrança da fatura. 
(Ajuste SINIEF 7/22) 

Art. 243.  Na hipótese de cobrança dos serviços de comunicação ser 
realizada de forma conjunta, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I - o prestador de serviço que efetuará a cobrança conjunta 
emitirá NFCom ao tomador do serviço relacionando, além dos serviços por ele 
prestados, com o destaque dos respectivos tributos, aqueles correspondentes 
à NFCom do inciso II; 

II - o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro 
emitirá uma NFCom ao seu tomador do serviço, indicando o tipo de faturamento 
cofaturamento, relacionando os serviços por ele prestados, com o destaque dos 
respectivos tributos, sem o preenchimento dos campos correspondentes à fatura, 
indicando a chave de acesso da NFCom a que se refere o inciso I. 

§ 1º  As NFCom dos incisos I e II devem referir-se ao mesmo tomador do 
serviço. 



§ 2º  A NFCom prevista no inciso II deverá ser emitida em até 20 (vinte) 
dias a contar da data de autorização da NFCom do inciso I. (Ajuste SINIEF 7/22) 

  

CAPÍTULO IX 
DA GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

Seção Única 
Da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE ) On-Line 

  

Art. 244.  A Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais On-
Line – GNRE On-Line, modelo 28, será utilizada para recolhimento de tributos devidos 
a unidade federada diversa da do domicílio do contribuinte, e conterá o seguinte: 
(Conv. SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 01/10) 

I - denominação “Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais 
– GNRE On-Line”; 

II - UF favorecida: sigla da unidade federada favorecida; 

III - código da receita: identificação da receita tributária; 

IV - nº de controle: numero de controle do documento gerado pela UF 
favorecida; 

V - data de vencimento: dia, mês e ano (no formato DD/MM/AAAA) de 
vencimento da obrigação tributaria; 

VI - nº do documento de origem: numero do documento vinculado a 
origem da obrigação tributária; 

VII - período de referência: mês e ano (no formato MM/AAAA) referente 
à ocorrência do fato gerador do tributo; 

VIII - nº parcela: número da parcela, quando se tratar de parcelamento; 

IX - valor principal: valor nominal histórico do tributo; 

X - atualização monetária: valor da atualização monetária incidente 
sobre o valor principal; 

XI - juros: valor dos juros de mora; 

XII - multa: valor da multa de mora ou da multa aplicada em decorrência 
da infração; 

XIII - total a recolher: será indicado o valor do somatório dos campos: 
valor principal, atualização monetária, juros e multa; 

XIV - dados do emitente: 

a) razão social: razão social ou nome do contribuinte; 

b) CNPJ/CPF: número do CNPJ ou CPF, conforme o caso; 

c) inscrição estadual: número da inscrição estadual; 

d) endereço: logradouro, número e complemento do endereço do 
contribuinte; 



e) município: município do domicilio do contribuinte; 

f) UF: sigla da unidade da federação do contribuinte; 

g) CEP: código de endereçamento postal do contribuinte; 

h) DDD/telefone: código DDD e número do telefone do contribuinte; 

XV - dados do destinatário: 

a) CNPJ/CPF: número do CNPJ ou CPF, conforme o caso; 

b) inscrição estadual: número da inscrição estadual; 

c) município: município do contribuinte destinatário; 

XVI - informações à fiscalização: 

a) convênio / protocolo: número do convênio ou protocolo que criou a 
obrigação tributária; 

b) produto: especificação da mercadoria correspondente ao pagamento 
do tributo; 

XVII - informações complementares: outras informações exigidas pela 
legislação tributária ou que se façam necessárias, tais como o detalhamento da 
receita; 

XVIII - documento válido para pagamento até: data limite para 
recolhimento da receita pelo agente arrecadador; 

XIX - autenticação: chancela indicativa do recolhimento da receita pelo 
agente arrecadador quando o pagamento for efetivado na boca do caixa; 

XX - representação numérica do código de barras: espaço reservado 
para impressão do código de barras; 

XXI - código de barras: espaço reservado para impressão do código de 
barras. 

§ 1º  A emissão da GNRE On-Line obedecerá às seguintes tabelas: (Conv. 
SINIEF 06/89 Ajustes SINIEF 01/10 e 11/15) 

I - Especificações / Códigos de Receita: 

Especificações Códigos de 
Receita 

a) ICMS Comunicação Código 10001-3 

b) ICMS Energia Elétrica Código 10002-1 

c) ICMS Transporte Código 10003-0 

d) ICMS Substituição Tributária por Apuração Código 10004-8 

e) ICMS Importação Código 10005-6 

f) ICMS Autuação Fiscal Código 10006-4 

g) ICMS Parcelamento Código 10007-2 

h) ICMS Dívida Ativa Código 15001-0 

i) Multa p/infração à obrigação acessória Código 50001-1 



j) Taxa Código 60001-6 

k) ICMS recolhimentos especiais Código 10008-0 

l) ICMS Substituição Tributária por Operação Código 10009-9 
m) ICMS Consumidor Final não contribuinte outra UF por 
Operação (Conv. SINIEF 06/89 e Ajuste SINIEF 11/15) Código 10010-2 

n) ICMS Consumidor Final não contribuinte outra UF por 
Apuração (Conv. SINIEF 06/89 e Ajuste SINIEF 11/15) Código 10011-0 

o) ICMS Fundo Estadual de combate à Pobreza por 
Operação (Conv. SINIEF 06/89 e Ajuste SINIEF 11/15) Código 10012-9 

p) ICMS Fundo Estadual de combate à Pobreza por 
Apuração (Conv. SINIEF 06/89 e Ajuste SINIEF 11/15) Código 10013-7 

q) ICMS DeSTDA (Conv. SINIEF 06/89 e Ajuste SINIEF 
121/16) Código 10014-5 

  

II - código de identificação da unidade da federação favorecida, que 
deve constar no código de barras: 

Código Unidade da Federação Sigla 
290 Sec. da Fazenda do Estado do Acre AC 
291 Sec. da Fazenda do Estado de Alagoas AL 
292 Sec. da Fazenda do Estado do Amapá AP 
293 Sec. da Fazenda do Estado do Amazonas AM 
294 Sec. da Fazenda do Estado da Bahia BA 
295 Sec. da Fazenda do Estado do Ceará CE 
296 Sec. da Fazenda do Estado do Espírito Santo ES 
297 Sec. da Fazenda do Estado de Goiás GO 
298 Sec. da Fazenda do Distrito Federal DF 
299 Sec. da Fazenda do Estado do Maranhão MA 
300 Sec. da Fazenda do Estado do Mato Grosso MT 
301 Sec. da Fazenda do Estado do Mato Grosso do Sul MS 
302 Sec. da Fazenda do Estado de Minas Gerais MG 
303 Sec. da Fazenda do Estado do Pará PA 
304 Sec. da Fazenda do Estado da Paraíba PB 
305 Sec. da Fazenda do Estado do Paraná PR 
306 Sec. da Fazenda do Estado de Pernambuco PE 
307 Sec. da Fazenda do Estado do Piauí PI 
308 Sec. da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro RJ 
309 Sec. da Fazenda do Estado do Rio Grande do Norte RN 
310 Sec. da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul RS 
311 Sec. da Fazenda do Estado de Rondônia RO 
312 Sec. da Fazenda do Estado de Roraima RR 
313 Sec. da Fazenda do Estado de Santa Catarina SC 
314 Sec. da Fazenda do Estado de São Paulo SP 
315 Sec. da Fazenda do Estado de Sergipe SE 



316 Sec. da Fazenda do Estado de Tocantins TO 
  

§ 2º  A emissão da GNRE On-Line obedecerá ao seguinte: 

I - será emitida exclusivamente através do Portal GNRE no sitio 
www.gnre.pe.gov.br, com validação nos sistemas internos de cada Secretaria Estadual; 

II - será impressa em 2 (duas) e no máximo de 3 (três) vias, a critério de 
cada UF, exclusivamente em papel formato A4. 

§ 3º  As vias impressas da GNRE On-Line terão a seguinte destinação: 

I - a primeira via será retida pelo agente arrecadador; 

II - a segunda via ficará em poder do contribuinte; 

III - a terceira via, quando impressa, será retida pelo fisco federal, por 
ocasião do despacho aduaneiro ou da liberação da mercadoria na importação, ou pelo 
fisco estadual da unidade da federação destinatária, no caso da exigência do 
recolhimento imediato, hipótese em que acompanhará o trânsito da mercadoria. 

§ 4º  Cada via conterá impressa a sua própria destinação na parte 
inferior direita do documento, observando, ainda, que as vias não se substituem nas 
suas respectivas destinações. 

§ 5º  Na emissão da GNRE On-line, a respectiva unidade federada 
poderá também, exigir o código de classificação de receita estadual associado ao 
código de receita a que se refere o inc. I do § 1º, hipótese em que será obrigatória a 
sua informação. 



 

ANEXO – 012 
TERMO DE APREENSÃO DE EQUIPAMENTO (TAE) 

  
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPRIETÁRIA DO EQUIPAMENTO 

Razão Social   
CNPJ   
Inscrição Estadual   
Endereço   

  
2 - IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

Descrição do 
Equipamento 

TIPO: 
MARCA/MODELO: 
NUMERO DE SÉRIE: 

  
3 - DADOS DA APREENSÃO 

Data da apreensão   

Motivo da 
apreensão 

  
  
  

Qtd de 
equipamentos 

  

Valor da multa   
Valor Total   

  
Em cumprimento às determinações contidas na Legislação 

Tributária, apreendemos o(s) equipamento(s) relacionado(s) no item 2, 
pertencente(s) à empresa identificada no item 1, com base nos arts. 688, 
§3º, e 715, VIII, deste Decreto. 

                                                                                                               
    

  
__________________________________________ 

Local e Data 
  



 

ANEXO 013 
DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO ACUMULADO 

  
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
INSCR. ESTADUAL: 
CNPJ: 

  
CÁLCULO DO CRÉDITO ACUMULADO NO PERÍODO: 

  
1. Valor total dos créditos no período                                                        R$_____________ 
2. Valor do saldo credor acumulado no período, após apuração          R$_____________ 
3. Valor total das saídas no período                                                            R$_____________ 
4. Valor das saídas para exportação no período                                       R$______________ 
ÍNDICE PERCENTUAL DO CRÉDITO A SER ACUMULADO                 
PROPORÇÃO DE CRÉDITO A SER ACUMULADO: 
(4) : (3) x 100 = (5) = ___________% 
  
VALOR DO CRÉDITO A SER ACUMULADO NO PERÍODO: 
(1) x (5) : 100 = R$_____________ 
  
  

DEMONSTRATIVO DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO: 
  
1. Crédito acumulado transferido do período anterior:       R$______________ 
2. Crédito acumulado neste período:                                       R$______________ 
3. Total de créditos acumulados (1) + (2):                               R$______________ 
  

  
TRANSFERÊNCIAS: 
Especif. da transferência                  Valor                NF              Nº Parecer              Destinatário 
                                                               
4. Valor Total das Transferências:                                          R$_______________ 
  
  
COMPENSAÇÕES: 
Natureza da Compensação           Valor          Nº Parecer                     Observação 
                                               
5. Valor Total da Compensações:                                            R$ _____________ 
  
6. Crédito Acumulado a ser transferido para o período seguinte 
(3)-(4)-(5)=R$ _________________ 
  
  



 

ANEXO 014 
RESUMO DE MOVIMENTO DIÁRIO - MODELO 18 

  

  
                                                                                                                                                               DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 29,5 cm X 21,0    cm 
  

  
    NOME   AGÊNCIA,   FILIAL RESUMO DE MOVIMENTO DIÁRIO   
  NOME DO ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR OU POSTO     
    ENDEREÇO Nº 000.000         SÉRIE - SUBSÉRIE    ___ªVIA   
  ENDEREÇO       
    CNPJ NATUREZA DO TRANSPORTE   
  CNPJ E INSC. ESTADUAL       
    DATA :          /         /     

  
  DOCS. EMITIDOS   VAL. C/ DÉBITO DO IMPOSTO VALOR SEM DÉBITO     
        VALOR CONTÁBIL BASE     ISENTOS E NÃO   OBSERVAÇÕES   
  TIPO SÉRIE NÚMEROS   CÁLCULO ALÍQ. ICMS TRIBUTADOS OUTROS     
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                    
  T    O    T    A    I    S                 
                    

  
  Nome,  endereço  e  inscrições  estadual  e  no  CNPJ  do impressor;  o  número da AIDF, a data e a quantidade de impressão; o 

número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e subsérie. 
  

      
                 



 

ANEXO 015 
ORDEM DE COLETA DE CARGA - MODELO 20 

  
  

          
  ORDEM DE COLETA DE CARGA   Nº                         SÉRIE - SUBSÉRIE                VIA   
          

  
          
  NOME DO EMITENTE   NOME DA EMPRESA OU PESSOA REMETENTE   
          
  ENDEREÇO   ENDEREÇO   
          
  CNPJ                                    INSC. ESTADUAL   CNPJ/CPF                                    INSC. ESTADUAL   
          

  
      
  DESCRIÇÃO DA CARGA A SER COLETADA   
      
          
  QUANTIDADE ESPÉCIE DO VOLUME OU MERCADORIA NÚMERO E DATA   
  OU VOLUME   DOCUMENTO FISCAL   
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

  
  LOCAL DATA ASS. DO RECEBEDOR   
          
          

  
  Nome,  endereço  e  inscrições  estadual  e  no  CNPJ  do  impressor;  o número da AIDF, a data e a quantidade de impressão; o 

número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e subsérie. 
  

      
             

                                                                                                                       DIMENSÕES MÍNIMAS: 21,0 
cm X 14,8 cm 



 

ANEXO 016 
 
 

REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE 

PRODUTO   UNIDADE 
  

  
DOCUMENTO LANÇAMENTO ENTRADAS 

ESPÉCIE 
SÉRIE 

E 
SUBSÉRIE 

NÚMERO 
DATA 

20........ REGISTROS FISCAIS CODIFICAÇÃO PRODUÇÃO 
QUANTIDADE DIVERSAS 

VALOR 
DIA MÊS PE RS NÚMERO FONTE CONTÁBIL FISCAL NO PRÓPRIO 

ESTABELECIMENTO EM OUTRO 
ESTABELECIMENTO QUANTIDADE               

  
                            

  
   

 REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE 
CLASSIFICAÇÃO FISCAL 

        

  
  SAÍDAS 

ESTOQUE 
QUANTIDADE OBSERVAÇÕES 

I P I 
PRODUÇÃO 

QUANTIDADE DIVERSAS 
VALOR I P I 

NO PRÓPRIO 
ESTABELECIMENTO EM OUTRO 

ESTABELECIMENTO QUANTIDADE         
  

                            

 



 
ANEXO 017 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO COMUNICAÇÃO - MODELO 21 
  

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO - MODELO 21 

  
        
  NOME DO EMITENTE NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÃO 
  

    Nº 000.000 - SÉRIE ______ - ____ 
(SUBSÉRIE)  ___ª VIA 

  

  ENDEREÇO NATUREZA DA PRESTAÇÃO: 
___________________ 

  

    CÓDIGO: ________________   
  CNPJ E INSC. ESTADUAL DATA DA EMISSÃO: 

_____/_____/__________. 
  

        
  

      
  USUÁRIO: 

__________________________________________________________________________________ 
  

      
  ENDEREÇO: 

________________________________________________________________________________ 
  

      
  MUNICÍPIO: __________________________________________________________________ 

UF:  __________ 
  

      
  CNPJ: _______________________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

______________________ 
  

      
  

        
  D I S C R I M I N A Ç Ã O    D O    S E R V I Ç O V A L O R   
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
  V A L O R    T O T A L    D A    P R E S T A Ç Ã O     
        

  
  BASE DE CÁLCULO 

DO ICMS 
ALÍQUOTA VALOR DO ICMS DATA OU PERÍODO DA 

PRESTAÇÃO 
  

            
            

  
  Nome, endereço e inscrições estadual e no CNPJ do impressor; o número da AIDF, a data e a 

quantidade 
  

  de impressão; o número de ordem do 1º e do último documento impresso e sua série e subsérie.   
  Data limite para utilização do documento fiscal (quando exigida).   

            



                                                                                                                                                              DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 21,0 cm X 14,8     cm. 
  



 

ANEXO 018 
NOTA FISCAL DE TELECOMUNICAÇÕES - MODELO 22 

  
  

        
  NOME DO EMITENTE NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE   
    TELECOMUNICAÇÕES   
  ENDEREÇO     
    Nº 000.000 - SÉRIE ______ - ____ (SUBSÉRIE)   
  CNPJ E INSC. ESTADUAL                                                                        ___ ªVIA   
        

  
    CLASSE Nº APARELHO FOLHA   
  USUÁRIO:         
            
  ENDEREÇO: CONTRATO     
          
  MUNICÍPIO:                                                                              UF:       
    VENCIMENTO LOCAL DE PAGAMENTO   
  CNPJ                                                INSC. ESTADUAL       
    /        /     

  
  SERVIÇO MEDIDO DISCRIMINAÇÃO   
    

DATA 
  

HORA 
DESTINO 
CÓDIGO 

TELEFONE 
CHAMADO 

  
CLAS. 

  
DURAÇÃO 

  
V A L O R 

  
T I P O 

  
R$ 

  

                ASSINATURA     
                IMPULSOS     
                INTERURBANOS     
                DIVERSOS     
                      
                      
                      
                VALOR TOTAL DA 

PESTAÇÃO     

  
  DATA LEITURA 

ANTERIOR DATA LEITURA MÊS CONSUMO NÚMERO DE SEQUÊNCIA BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR DO ICMS   
                  
  ____/____/____ ____/____/____       %     

  
      
    Nome,  endereço  e  inscrições  estadual  e  no  CNPJ  do  impressor:  número  da AIDF, data e quantidade  de  impressão;     
    número de ordem do 1º e do último documento impresso, sua série e subsérie e a data limite para sua utilização.     
      

                          
                                                                                                                                                               DIMENSÕES 
MÍNIMAS:  15,0 cm X 9,0    cm. 
  



 

ANEXO 019 
  
  
LIVRO DE MOVIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (LMC) 
  

fl. nº. 

1) Produto: 2) Data:       /          / 
3) Estoque de Abertura (Medição no início do dia) 
TQ) TQ) TQ) TQ) TQ) TQ) 3.1) Estoque 

Abertura 
  
  

            

4) Volume Recebido no dia (em litros) 4.1)     Nº TQ. 
Descarga 

4.2)    Volume 
Recebido 

Nota Fiscal nº                                            de              /              /     
Nota Fiscal nº                                            de              /              /     
Nota Fiscal nº                                            de              /              /     
  4.3)     Total 

Recebido 
  

5) Volume Vendido no dia (em litros) 4.4) Vol. Disponível  
(3.1 + 4.3) 

  

5.1) TQ. 5.2) Bico 5.3) + 
Fechamento 

5.4) – Abertura 5.5) - Aferições 5.6) = Vendas 
Bico 

            
            
            
            
            
            
            
10) Valor das Vendas (Cr$) 5.7)              Vendas 

no dia 
  

10.1) Valor de vendas do 
dia 

    (5.7 x PREÇO BOMBA) 

  6)         Estoque Escritural 
(4.4 - 5.7) 

  

10.2) Valor Acumulado mês   7)    Estoque de Fechamento 
 (9.1) 

  

11) Para uso do Revendedor 8)               - Perdas 
    + Ganhos     (*) 

  

13) Observações 12) Destinado à fiscalização 
  DNC 

  
  

  OUTROS ÓRGÃOS FISCAIS 
  
  

Conciliação dos Estoques 
  TQ) TQ) TQ) TQ) TQ) TQ) TOTAL 
9) Fechamento 
    físico 

            9.1) 

(*) ATENÇÃO - SE O RESULT. FOR NEGATIVO, PODE ESTAR HAVENDO VAZAM. DE PRODUTO PARA O MEIO AMBIENTE                   
  



 

ANEXO 020 

LIVRO DE REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE OCORRÊNCIAS - 
MODELO 6 

  

  

REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

  

  

  

    

  

  

 
 

AUTORIZAÇÃO 

DE IMPRESSÃO 

NÚMERO 

  

IMPRESSOS FORNECEDOR 

NUMERAÇÃO   

  

NOME 

  

  

ENDEREÇO 

  
  

DE 

  
  

A 

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

      

 
ESPÉCIE 

  
 

SÉRIE E SUB-SÉRIE 

  
 

TIPO 

  



          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

  



 

ANEXO 021 
LIVRO DE REGISTRO DE MERCADORIAS DEPOSITADAS 

  
REGISTRO DE MERCADORIAS DEPOSITADAS 

Data da Nome número, 
série e. Discriminação das Mercadorias Nº 

Placa Veíc 
Data de 
Saída 

Nº 
Placa Veíc. 

Motivo Determinant 
Entrada Endereço do 

Destinatário 
subsérie 
da N.F 

Unid. Quant. Nº 
Vol. 

Espécie Valor . Entrada da 
Mercadoria 

Saída e do Lançamento 

                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

  
  



 

ANEXO 022 
LIVRO DE REGISTRO DE VEÍCULOS 

  
REGISTRO DE VEÍCULOS 

Data da 
Entrada Nome do Proprietário do 

Veículo 
Insc. 

Estad. 
CGC OU 

CPF 
Marca, cor, modelo e 

ano Placa Nº Chassi 
do 

Veículo 
Nº Motor 
do Veíc. 

Data 
da 

Saída 
Procedência 
do Veículo Nº Órdem do 

Contrato 
Nº Reg. 

no 
DETRAN Observação 

                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

  
  



 

ANEXO 23 

 



 

ANEXO 024 
PEDIDO DE USO, ALTERAÇÃO OU CESSAÇÃO DE USO DE ECF 

  
PEDIDO DE USO, ALTERAÇÃO OU DE CESSAÇÃO DE USO DE 

ECF 
Protocolo: 

  
     2. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Razão Social: 
Inscrição Estadual: CGC/MF: 
Endereço: Município: 

      
  

3. PEDIDO   DE USO   DE ALTERAÇÃO   DE CESSAÇÃO DE 
USO 

  
    4. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

Tipo do 
equipamento: 

  ECF-MR   ECF-IF   ECF-PDV 

Marca: Modelo:   
Número de Fabricação: Versão de Software 

Básico: 
Número de Ordem 

Seqüencial no 
Estabelecimento: 

                  
  

    5. IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO (no caso de ECF-IF ou ECF-
PDV) 

Razão Social da empresa fornecedora do programa 
aplicativo: 

  

  

CNPJ: 
  

CRA: 

  
  



 

ANEXO 025 
GUIA PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM COMPROVAÇÃO DO 

RECOLHIMENTO DO ICMS  (GLME) 
  

GUIA PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO ICMS - GLME 
1 – SEC.  DE ESTA      
    

    
2 – IMPORTADOR 3 – ADQUIRENTE*   
2.1 – NOME/RAZÃO SOCIAL 3.1 – NOME/RAZÃO SOCIAL   
2.2 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 2.3 - CNPJ/CPF 2.4 CNAE 3.2 – INSC. EST.        
2.5 – ENDEREÇO 2.6 - BAIRRO 3.5 – ENDEREÇO      
2.7 – CEP 2.8 – MUNICÍPIO 2.9 - UF 2.10 – TELEFONE 3.7 – CEP            
4. DOCUMENTO DE IMPORTAÇÃO: DI (   )   DSI (   )   DA (   )   
4.1  NÚMERO 4.2 DATA DO REGISTRO 4.3 VALOR CIF(VMLD) EM R$ 4.4 NOME RECINTO ALFANDEGADO 4.5 CÓD. RECINTO       
              
5 - PRODUTOS SEM RECOLHIMENTO DO ICMS   
Solicitamos a liberação das mercadorias ou bens abaixo descritos, sem a comprovação do recolhimento do ICMS. Estamos cientes de que o tratamento tribu          

5.1 ADIÇÃO Nº 5.2 CLASSE 
TARIFÁRIA (NCM) 

5.3 TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO DO ICMS** 5.4 FUNDAMENTO LEGAL (Lei, Lei Complementr, Convênio, Decreto, Processo, Ato Concessório, etc.)          

            
6 REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR (Nome, CPF, Endereço, CEP, Telefone, E-mail e Assinatura)       7. VISTO D                
                                              
                                              
              _______________________________________            

                ASSINATURA           
     

       

8. REGISTRO DA ENTREGA DA(S) MERCADORIA(S) PELO DEPOSITÁRIO DO RECINTO ALFANDEGADO 9. OBSERVAÇÕ      

                                              
                                              
                                              
      _______________________________________________                             
      NOME/CPF/DATA                             
                                              
* Preencher caso seja diverso do importador   
** TRATAMENTO TRIBUTÁRIO = preencher com: 1- drawback; 2- regime especial, 3- diferimento, 4- isenção, 5- não-incidência/imunidade, 6- outros (        

VERSO DA GLME   
                                              

5 - PRODUTOS SEM RECOLHIMENTO DO ICMS - CONTINUAÇÃO   
Solicitamos a liberação das mercadorias ou bens abaixo descritos, sem a comprovação do recolhimento do ICMS. Estamos cientes de que o tratamento tribu          

5.1 ADIÇÃO Nº 
5.2 CLASSE 
TARIFÁRIA 
(NCM) 

5.3 TRATAMENTO 
TRIBUTÁRIO DO 
ICMS** 

5.4 FUNDAMENTO LEGAL (Lei, Lei Complementar, Convênio, Decreto, Proces     
  

  
   

  



            

** TRATAMENTO TRIBUTÁRIO = preencher com: 1- drawback; 2- regime especial, 3- diferimento, 4- isenção, 5- não-incidência/imunidade, 6- outros (                                               
  

  
  
  
  



 

ANEXO 026 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CÓDIGO DE BARRAS DOS DOCUMENTOS 

FISCAIS IMPRESSOS E EMITIDOS SIMULTANEAMENTE. 
  

  
1 - Código: 128 C                                                              
2 - Os documentos fiscais impressos e emitidos simultaneamente conterão os 

seguintes tipos de registro em código de barras: 
  
2.1 - Tipo 1: dados do emitente 

nº denominação conteúdo tamanho 
1 Tipo “1” 1 
2 Número Número da nota fiscal 6 
3 CNPJ CNPJ do remetente 14 
4 
  

Unidade da Federação Código da unidade da Federação do emitente de 
acordo com o SINIEF 

2 

5 Data de emissão ou 
recebimento 

Data de emissão no formato AAAAMMDD 8 

6 Substituição tributária “1”, se a operação estiver sujeita ao regime de 
substituição tributária ou “2”, caso contrário 

1 

  
2.2 - Tipo 2: dados do destinatário, valor total do documento e valor do ICMS da 

operação. 
nº Denominação Conteúdo tamanho 
1 Tipo “2” 1 
2 Número Número da nota fiscal 6 
3 CNPJ CNPJ do destinatário 14 
4 Unidade da Federação Código da unidade da Federação do destinatário 

de acordo com o SINIEF 
2 

5 Valor total Valor total da nota fiscal 10 
6 Valor do ICMS Montante do imposto 9 
  



 

ANEXO 027 
DECLARAÇÃO DE NÃO INÍCIO DE ATIVIDADES 

  
  
FIRMA: 
_____________________________________________________________________ 
  
FIC Nº:  __________________________________ CONSTITUÍDA EM: 
_____/_____/________ 
  

  
Declaro perante a SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, para os 

devidos fins que se fizerem necessários, junto ao Cadastro de Contribuinte do Estado - 
CCE, que a empresa acima qualificada não iniciou suas atividades comerciais até a 
presente data, e portanto não gerou  fato que ensejasse 
cobrança  de  tributos  administrados por este órgão. 

Assumo  inteira  responsabilidade  pelas  informações  prestadas  e  decl
aro-me  ciente  das  penalidades cabíveis, prevista na Lei 8.137/90 e Art. 299 do Código 
Penal. 

“Art. 299 do Código Penal - FALSIDADE IDEOLÓGICA- “Omitir, em 
documento público ou particular, declarando que dele devia constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante.” 

Pena  -   Reclusão de  1  a  5 anos,  e  multa,  se 
o  documento  é  público,  e reclusão de 1 a 3 anos,  e multa se o documento é 
particular. 

  
  
__________________________, ______/______/______ . 
  
  
___________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 
  
CPF Nº _________________________ 
  
PS - Reconhecer a firma do responsável pela empresa. 
  



 

ANEXO 028 
DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES 

  
  
EMPRESA: 
________________________________________________________________ 
  
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 
____________________________________________________ 
  
  

Declaro perante a SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, para os 
devidos fins junto ao Cadastro de Contribuinte do Estado - CCE, que a empresa acima 
qualificada encerrou suas atividades comerciais em _____/_____/_____ e, portanto, 
não gerou fato que ensejasse cobrança de tributos administrados por esta Secretaria a 
partir dessa data. 

Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro 
estar ciente das penalidades cabíveis, prevista na Lei 8.137/90 e no art. 299 do Código 
Penal. 

  
“Art. 299 do Código Penal - FALSIDADE IDEOLÓGICA- “Omitir, em 

documento público ou particular, declarando que dele devia constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante.” 

  
Pena - Reclusão de 1 a 5 anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão de 1 a 3 anos, e multa se o documento é particular. 
  
  
__________________________, ______/______/______ . 
  
  
___________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 
  
CPF Nº _____________________________ 
  
Obs. Reconhecer a firma do responsável pela empresa. 
  

  



 

ANEXO 029 
GUIA DE TRANSPORTE DE VALORES (GTV) 

                              
GUIA DE TRANSPORTE   EMITENTE             

INS  

   
      

DE VALORES  -  GTV   ENDEREÇO                
      

Nº                                                                                                    SÉRIE   TOMADOR DE SERVIÇO              
      

NÚMERO DE DESTINO DA VIA 
      ENDEREÇO                

      
  REMETENTE   DATA HORA CHEGADA     HORA SAÍDA ASSINAT         
  ENDEREÇO                       
  DESTINATÁRIO   DATA HORA CHEGADA     HORA SAÍDA ASSINAT         
  ENDEREÇO                       
  LOCAL E DATA DE EMISSÃO     TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO V          

DISCRIMINAÇÃO, VALOR E IDENTIFICAÇÃO DA CARGA RAZÃO   DE   LOGÍSTICA   OU   PA             
VOLUMES TIPO VALOR DECLARADO RÓTULO LACRE SELO DATA ROTA PLACA / LOCAL VEÍCULO      

  CÉDULA                     
  CHEQUE                     
  MOEDA                     
  OUTROS                     
  TOTAL 

        
DADOS D     

  RECEBIDO POR DATA HORA     
PLACA LOCAL E ESTADO DO VEÍCULO                   
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES       DADOS DO IMPRESSOR E DA IMPRESSÃO             
                              
                              
  
__________________________________________________________ 26 cm ____________________________  
                              
                              
                              
  



 

ANEXO 030 

  
  
  

 

 

 



 

ANEXO  031 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO DE INSCRIÇÕES ESTADUAIS SUBSTITUTAS 

  
Contribuinte:   

Endereço:   

Estado:   

CNPJ:   

  
UF Inscrição Estadual Substituta UF Inscrição Estadual Substituta 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
Declaro para os devidos fins, que estamos inscritos como contribuinte 
substituto, apenas nas unidades federadas supra relacionadas, nas 
respectivas inscrições. 
  
____________________, _____ de ________________ de   20____. 
  
  
  
_______________________________________________________ 
Contribuinte 
  



 

ANEXO 032 
CÓDIGO NCM/SH VEÍCULOS AUTOMOTORES 

  
EM CÓDIGO 

NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 8701.20.00 TRATORES RODOVIÁRIOS PARA SEMI-REBOQUES 

2 8702.10.00 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 10 PESSOAS OU MAIS, INCLUINDO O 
MOTORISTA, COM MOTOR DE PISTÃO, DE IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO (DIESEL OU 
SEMIDIESEL), COM VOLUME INTERNO DE HABITÁCULO, DESTINADO A PASSAGEIROS E 
MOTORISTA,  IGUAL OU SUPERIOR A 9M3. 

3 8704.21 

CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM MOTOR DE PISTÃO, DE 
IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO (DIESEL OU SEMIDIESEL) DE PESO EM CARGA MÁXIMA 
NÃO SUPERIOR A 5 TONELADAS 
Exceção: Caminhão de peso em carga máxima igual ou inferior a 3,9 TON 

4 8704.22 
CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM MOTOR DE PISTÃO, DE 
IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO (DIESEL OU SEMIDIESEL) DE PESO EM CARGA MÁXIMA 
SUPERIOR A 5 TONELADAS, MAS NÃO SUPERIOR A 20 TONELADAS 

5 8704.23 
CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM MOTOR DE PISTÃO, DE 
IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO (DIESEL OU SEMIDIESEL), DE PESO EM CARGA MÁXIMA 
SUPERIOR A 20 TONELADAS 

6 8704.31 

CAMINHÃO PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM MOTOR DE PISTÃO, DE 
IGNIÇÃO POR CENTELHA (FAÍSCA), DE PESO EM CARGA MÁXIMA NÃO SUPERIOR A 5 
TONELADAS 
Exceção: Caminhão de peso em carga máxima igual ou inferior a 3,9 TON 

7 8704.32 
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, COM MOTOR DE PISTÃO, DE 
IGNIÇÃO POR CENTELHA (FAÍSCA), DE PESO EM CARGA MÁXIMA SUPERIOR A 5 
TONELADAS 

8 8706.00.10 CHASSIS COM MOTOR PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DA POSIÇÃO 8702 
9 8706.00.90 CHASSIS COM MOTOR PARA CAMINHÕES 

  
  

  



 

ANEXO – 033 
RELATÓRIO DE FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL PARA EMBARCAÇÕES 

PESQUEIRAS 
  

DISTRIBUIDORA: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  
NOME 

DO 
BARCO 

NOME DO 
PROPRIETÁRIO 

CNPJ/CPF 
  

DECLARAÇAO 
ISENÇÃO/PARECER 

Nº 
NF DE 
VENDA 

DATA DA 
EMISSÃO 

QUANTIDADE. 
FORNECIDA 

(litros) 

VALOR 
DA N. 
FISCAL 

(R$) 

ICMS 
DISPENSADO 

(R$) 
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
  
Local e data: 
Nome e assinatura do responsável: 
  



 

ANEXO 034 
TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 

DIFERENCIADO NAS OPERAÇÕES COM PEIXE, MOLUSCO OU CRUSTÁCEO 
  
  
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
NOME 
  

INSC. EST. 

ENDEREÇO (RUA, AV, PRAÇA, ETC.) 
  

N° COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 
  

CEP TELEFONE E-MAIL 

RESPONSÁVEL IDENTIDADE/CPF 
  

          
                    Por este instrumento de declaração unilateral de vontade, o 
contribuinte acima identificado, formaliza sua opção pelo tratamento 
diferenciado estabelecido no art. 1º, 2º ou 3º do Anexo 003 do Decreto que 
disciplina o ICMS, declarando, ainda que: a) renuncia ao aproveitamento de 
qualquer crédito fiscal, inclusive os decorrentes de operações de exportação; 
b) está ciente que, caso seja constatada a existência de qualquer 
descumprimento de obrigação tributária, independentemente de 
responsabilidade criminal, estará obrigado ao recolhimento do imposto na 
forma disposta na legislação tributária do Estado do Rio Grande do Norte. 

  
_______________________, _____ de ____________ de ______. 
  
  

__________________________________________________ 
Assinatura - responsável 

  



 

ANEXO 035 
CARTA DE ORDEM DE CARREGAMENTO 

  
  

  
CARTA DE ORDEM DE CARREGAMENTO 

  
CARTA DE ORDEM DE CARREGAMENTO Nº                              _____   ª  VIA 

NOME DA EMPRESA__________________________________________________ 

ENDEREÇO__________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ________________ CNPJ (MF) _____________________ 

  

Autorizamos o Senhor____________________________, CPF ou RG nº 
_____________a transportar, pelo caminhão de placa nº______________, 
_______________ quilos de ____________________, destinados à empresa acima 
indicada. 

  

_____________________________, ________ de ___________________ de ______. 

  

____________________________________________ 

Nome e CPF do emitente: 

  

  
  
  
  
  



 

ANEXO 036   
SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE ICMS 

   

(        ) TAXISTA – ART. 84 DO ANEXO 001       (         ) BUGUEIRO – ART. 16-A 

  

 I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
NOME  CPF 

ENDEREÇO (RUA, AV, PRAÇA, ETC.) N° COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO CEP TELEFONE E-MAIL 

            
      
II - DADOS DO VEÍCULO: 

MARCA /MODELO / TIPO / CODIFICAÇÃO POTÊNCIA VALOR DO VEÍCULO (R$) 

III - O solicitante acima identificado vem requerer o benefício previsto no Anexo 001 do Decreto que 
disciplina o ICMS, para aquisição do automóvel segundo as condições ali estabelecidas, e discriminadas 
acima, e: 

TAXISTA: Declara, sob as penas da lei, que não adquiriu nos últimos dois anos nenhum veículo objeto de 
benefício fiscal; que exerce, há mais de 1 (um) ano, a atividade de condutor autônomo de passageiros, 
na categoria de aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade e, conforme determina o art. 84, § 13, do 
Anexo 001 do Decreto-RN que disciplina o ICMS, compromete-se a utilizá-lo exclusivamente na 
atividade de condutor autônomo de passageiros, como taxista. 

BUGUEIRO: Declara, sob as penas da lei, que não adquiriu nos últimos dois anos nenhum veículo objeto 
de benefício fiscal; que exerce, há mais de 1 (um) ano, a atividade de bugueiro, na categoria de aluguel, 
em veículo de sua propriedade ou arrendado e, conforme determina o art. 85 do Anexo 001 do Decreto-
RN que disciplina o ICMS, compromete-se a utilizá-lo exclusivamente na realização do serviço 
de buggy turismo. 

  

SE POR PROCURAÇÃO, ANEXAR DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR. 

Nestes termos, pede deferimento 
_________________, em ___/ ___/ ____          _____________________________________________ 
Local e data                                                         Assinatura  (      ) solicitante (       ) representante. legal           
  

  
  
  

  



 

ANEXO 037 
SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL OU DE AUTISMO 
(Art. 17 do Anexo 001 do Decreto que disciplina o ICMS) 

  
   

 I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
NOME: CPF 
ENDEREÇO (RUA, AV, PRAÇA, ETC.) N° COMPLEMENTO 
MUNICÍPIO CEP TELEFONE E-MAIL 

              
II - DADOS DO VEÍCULO: 

MARCA /MODELO / TIPO / CODIFICAÇÃO POTÊNCIA VALOR DO VEÍCULO (R$) 
  
III - O solicitante acima identificado e, de acordo com os documentos anexados, vem 
requerer o benefício previsto no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
Estadual n.º 13.640, de 1997, para aquisição do automóvel segundo as condições ali 
estabelecidas. 
  
IV –DECLARAÇÃO: 
  
DECLARO estar ciente de que a confirmação do envio deste requerimento implica na 
desistência de eventual processo administrativo anterior que trate do mesmo objeto 
e, sob as penas da lei, que: 
  
1- Não sofri sanção ou condenação criminal cuja penalidade seja a proibição de 
receber benefícios fiscais; 
  
2- Não adquiri veículo com isenção de ICMS (*): 
(    ) nos últimos 4 anos, nesta ou outra Unidade da Federação, de acordo com art. 17, 
§15, do Anexo 001 do Decreto que disciplina o ICMS. 
(  ) nos últimos 2 anos, nesta ou outra Unidade da Federação, no caso de autorizações 
concedidas pela Secretaria de Estado da Tributação anteriores a 22 de agosto de 2018, 
de acordo com art. 17, §12 do Anexo 001 do Regulamento do ICMS. 
(*) Marque com um “x” uma ou outra opção. A primeira opção abrange a segunda. 
  
3- Não utilizei a Autorização de isenção de IPI apresentada neste requerimento para 
aquisição de outro veículo. 
  
4- Todas as informações apresentadas e os documentos apresentados são verdadeiros; 

  
5- Declaro ainda, estar ciente de que uma declaração falsa pode implicar na sanção 
penal prevista no art. 299 do Código Penal, in verbis: 

  
“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 



diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é 
particular.” 

  
  

Nestes termos, pede deferimento 
  
_________________, em ____/ ____/ ____    
Local e data                                                          
  
____________________________________________ 
Assinatura  (      ) solicitante (       ) representante. legal           
  
  
OBSERVAÇÃO: SE POR PROCURAÇÃO, ANEXAR DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR. 



 

ANEXO 038 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE DEFICIÊNCIA MENTAL (SEVERA OU PROFUNDA) 

(Art. 17 do Anexo 001 do Decreto que disciplina o ICMS) 
  

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
DEFICIÊNCIA MENTAL (severa ou profunda) 

Serviço Médico/Unidade de Saúde: _____________________________________ Data: _______/_______/_______ 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES 

Nome: 

Data de Nascimento:   /     / Sexo:                                 Masculino                                             Feminino   

Identidade nº Órgão Emissor: UF: 

Mãe: 

Pai: 

Responsável (Representante legal): 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade CEP:   UF: 

Fone: Email: 

Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício, que o requerente retro qualificado possui a deficiência abaixo 
assinalada: 

  Deficiência mental severa / grave - F.72 (CID-10) - observadas as instruções da Portaria Interministerial nº 2, 
de 21 de novembro de 2003, do Ministro de Estado da Saúde e do Secretário Especial dos Direitos Humanos, 
ou outra que venha a substituí-la. 

  Deficiência mental profunda - F.73 (CID-10) - observadas as instruções da Portaria Interministerial nº 2, de 
21 de novembro de 2003, do Ministro de Estado da Saúde e do Secretário Especial dos Direitos Humanos, ou 
outra que venha a substituí-la. 

Descrição detalhada da deficiência: 

Assinatura 
Carimbo e registro do CRM 
Nome:__________________________ 
CPF:_______________________ 

Assinatura 
Carimbo e registro do CRP 
Nome:_________________________ 
CPF:______________________ 

Unidade Emissora do Laudo 
Identificação: 
__________________________ 
CNPJ: 
_______________________________ 
Nome e CPF do responsável: 
Assinatura do responsável 

       
  



DECLARAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PRIVADO INTEGRANTE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) 

  
________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________________, responsável pela unidade de saúde 
_____________________________________________________________, CNPJ nº 
_______________________, declara, sob as penas da lei, que este serviço médico 
integra o Sistema Único de Saúde (SUS). 
  
O (A) declarante responsabiliza-se pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas. 
  
____________,___/___/____                       ___________________________________ 
Local/Data                                                                     Assinatura do Responsável 
  
  
Dispõe o art. 299 do Código Penal: “Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.....” 
  



 

ANEXO 039 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE AUTISMO (Transtorno Autista e Autismo Atípico) 

(Art. 17 do Anexo 001 do Decreto que disciplina o ICMS) 
  

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
AUTISMO (Transtorno Autista e Autismo Atípico) 

Serviço Médico/Unidade de Saúde: _____________________________________ Data: _______/_______/_______ 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES 

Nome: 

Data de Nascimento:   /     / Sexo:                                 Masculino                                             Feminino   

Identidade nº Órgão Emissor: UF: 

Mãe: 

Pai: 

Responsável (Representante legal): 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade CEP:   UF: 

Fone: Email: 

Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício, que o requerente retro qualificado possui a deficiência abaixo 
assinalada: 

  Transtorno autista - F.84.0 (CID-10) - observadas as instruções deste anexo. 

  Autismo atípico - F.84.1 (CID-10) - observadas as instruções deste anexo. 

Descrição detalhada da deficiência: 
  

Assinatura 
Carimbo e registro do CRM 
Nome:__________________________ 
CPF:_______________________ 

Assinatura 
Carimbo e registro do CRP 
Nome:_________________________ 
CPF:______________________ 

Unidade Emissora do Laudo 
Identificação: 
__________________________ 
CNPJ: 
_______________________________ 
Nome e CPF do responsável: 
Assinatura do responsável 

       
  
  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PRIVADO INTEGRANTE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) 

  



________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________________, responsável pela unidade de saúde 
_____________________________________________________________, CNPJ nº 
_______________________, declara, sob as penas da lei, que este serviço médico 
integra o Sistema Único de Saúde (SUS). 
  
O (A) declarante responsabiliza-se pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas. 
  
____________,___/___/____                       ________________________________ 
Local/Data                                                               Assinatura do Responsável 
  
  
Dispõe o art. 299 do Código Penal: “Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.....” 
 
 

INSTRUÇÕES DO ANEXO 039  DO RICMS-RN 

  
AUTISMO 

(Transtorno Autista e Autismo Atípico) 
  
  
                Critérios Diagnósticos. (baseado no DSM - IV - Manual Diagnóstico e Estatístico de 
Transtornos Mentais e na Classificação Internacional de Doenças - (CID 10) 
  
  
I - TRANSTORNO AUTISTA (F 84.0) 
  
Preenchimento do Eixo A e B 
  
Eixo A - Preencher um total de seis ou mais dos seguintes itens observando-se os referenciais 
mínimos grifados para cada item, ou seja: 
  
1- Comprometimento qualitativo da interação social, manifestado por pelo menos dois dos seguintes 
aspectos: 
  
- comprometimento acentuado no uso de múltiplos comportamentos não-verbais, tais como contato visual 
direto, expressão facial, posturas corporais e gestos para regular a interação social; 
- fracasso em desenvolver relacionamentos com seus pares apropriados ao nível de desenvolvimento; 
- ausência de tentativas espontâneas de compartilhar prazer, interesses ou realizações com outras pessoas 
(p.ex. não mostrar, trazer ou apontar objetos de interesse); 
- ausência de reciprocidade social ou emocional; 
  
2- Comprometimento qualitativo da comunicação, manifestado por pelo menos um dos seguintes 
aspectos: 
  
- atraso ou ausência total de desenvolvimento da linguagem falada (não acompanhamento por uma 
tentativa de compensar por meio de modos alternativos de comunicação, tais como gestos ou mímica); 
- em indivíduos com fala adequada, acentuado comprometimento da capacidade de iniciar ou manter uma 
conversa; 



- uso estereotipado e repetitivo da linguagem idiossincrática; 
- ausência de jogos ou brincadeiras de imitação social variados e espontâneos próprios do nível de 
desenvolvimento; 
  
3-  Padrões restritos e repetitivos de comportamento, interesses e atividades, manifestados por pelo menos 
um dos seguintes aspectos: 
  
- preocupação insistente com um ou mais padrões estereotipados e restritos de interesse, anormais em 
intensidade ou foco; 
- adesão aparentemente inflexível a rotinas ou rituais específicos e não funcionais; 
- maneirismos motores estereotipados e repetitivos (p.ex., agitar ou torcer mãos e dedos ou movimentos 
complexos de todo o corpo); 
- preocupação persistente com partes de objetos. 
  
  
Eixo B - Atrasos ou funcionamento anormal em pelo menos umas das seguintes áreas, com início antes 
dos três anos de idade: (1) interação social, (2) linguagem para fins de comunicação social ou (3) jogos 
imaginativos ou simbólicos. 
  
  

II - AUTISMO ATÍPICO (F 84.1) 
  
                Para o diagnóstico de Autismo Atípico, os critérios sintomatológicos são semelhantes aos do 
Transtorno Autista, ou seja: desenvolvimento anormal ou alterado manifestado na primeira infância nas 
seguintes áreas do desenvolvimento: interações sociais, comunicação e comportamento. Porém pode 
apresentar-se com menor grau de comprometimento e ou associado a outras condições médicas. 
  
a) é necessária a presença de pelo menos um critério sintomatológico para os itens da área do 
comportamento qualitativo de interação social 
  
b) comprometimento qualitativo da interação social, manifestado pelos seguintes aspectos: 
- comprometimento acentuado no uso de múltiplos comportamentos não-verbais, tais como contato visual 
direto, expressão facial, posturas corporais e gestos para regular a interação social; 
- fracasso em desenvolver relacionamentos com seus pares apropriados ao nível de desenvolvimento; 
- ausência de tentativas espontâneas de compartilhar prazer, interesses ou realizações com outras pessoas 
(p.ex. não mostrar, trazer ou apontar objetos de interesse); 
- ausência de reciprocidade social ou emocional. 
  
c) pode haver ausência dos critérios sintomatológicos em uma das áreas da comunicação e/ou de padrões 
restritos e repetitivos de comportamento, interesses e atividades; 
  
d) o início dos sintomas pode se manifestar até os cinco anos de idade. 
  

  



 

ANEXO  040 
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR AUTORIZADO 

  
01 - IDENTIFICAÇÃO DO  CONDUTOR  - 1                                      
NOME 
  

CPF N° 

02 - ENDEREÇO 
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.   
  

NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

E-MAIL 
  
03 - IDENTIFICAÇÃO DO  CONDUTOR  - 2                                      
NOME CPF N° 

04 - ENDEREÇO 
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.   NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 

E-MAIL 
05 - IDENTIFICAÇÃO DO  CONDUTOR  - 3                                      
NOME 
  

CPF N° 

06 - ENDEREÇO 
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.   
  

NÚMERO ANDAR, SALA, ETC. 

BAIRRO/DISTRITO 
  

MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE 
  

E-MAIL 
              

DECLARAM O REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE LEGAL, E O(S) CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S) 
SEREM AUTÊNTICAS E VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 
Identificação  Assinatura 

Requerente/Representante Legal   

Condutor Autorizado   

Condutor Autorizado   

Condutor Autorizado   

                
  
ANEXAR: CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO(S) CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S). 
   



 

ANEXO 041 

LAUDO DE AVALIAÇÃO: SÍNDROME DE DOWN 

  LAUDO DE AVALIAÇÃO 
  SÍNDROME DE DOWN 

  
 Serviço Médico/Unidade de 
Saúde: ____________________________________
_ 

  

Data:___/___/___ 
  IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES 
  Nome: 
  Data de Nascimento:    /    / Sexo:        Masculino            Feminino 
  Identidade no Órgão Emissor: UF: 
  Mãe: 
  Pai: 
  Responsável (Representante legal): 
  Endereço: 
  Bairro: 
  Cidade CEP: UF: 
  Fone: Email: 

  Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício, que o requerente retro 
qualificado possui a deficiência abaixo assinalada: 
Síndrome de Down - Q.90 (CID-10) - atendido cumulativamente os critérios de 
deficiência, deficiência permanente e incapacidade de que trata a cláusula segunda 
do Convênio ICMS 38/12.  

Descrição Detalhada da Deficiência  

  
_______________________________ 

Assinatura 

Carimbo e registro do CRM 

Nome: 
________________________________________ 

Endereço: 
_____________________________________ 

UNIDADE EMISSORA DO LAUDO 

Identificação: 

CNPJ: 

Nome e CPF do responsável:    

____________________________
_ 

Assinatura do responsável         
  



  

  

  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PRIVADO INTEGRANTE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS) 

  

________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
______________________, responsável pela unidade de saúde 
_____________________________________________________________, CNPJ nº 
_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que este serviço médico integra o 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

  

O (A) declarante responsabiliza-se pela exatidão e veracidade das informações prestadas. 

  

____________,___/___/____                       _________________________________ 

LOCAL/DATA                                                            ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

  

  

Dispõe o art. 299 do Código Penal: “Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a 
três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.” 

  

  

  

  



 

ANEXO 042 
NOTA DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS – NTMEP 

  

DADOS DO EMITENTE         Nº 

                  

                  

                  

                  

  

                  

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

  

DESTINATÁRIO 

                  

RAZÃO SOCIAL   

ENDEREÇO   

CIDADE/UF   

CNPJ   INSC. ESTADUAL   

DATA DE EMISSÃO   DATA SAÍDA   

                  

DADOS DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS OU PRODUTOS 

                  

DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. TOTAL 

          

          

          

          

          

          

          



          

          

          

TRANSPORTADOR 

RAZÃO SOCIAL PLACA MOTORISTA 

      

      

REGIME ESPECIAL 

PROCESSO Nº   PARECER Nº   

                  

                  

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO 

  

  



 

ANEXO 043 

REQUERIMENTO DE REGIME ESPECIAL 

  

1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO CEP FONES(S) 

FAX E-MAIL 

  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 

  

2.1 OBJETO DO REQUERIMENTO 

  

  

 
 

                   CONCESSÃO  DO REGIME ESPECIAL 

  

 
 

                    ALTERAÇÃO NO REGIME ESPECIAL – PARECER/TERMO DE ACORDO Nº ___________/________. 

  

  

  

2.2 O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 

  

 
 

                     SIM                     ATO CONCESSIVO: ___________________________________ 

  

                    NÃO 

  

 
 

 

 
 

 

 
 

 



   

  

2.3 OUTRAS INFORMAÇÕES A CRITÉRIO DO REQUERENTE: ________________________________________________ 

  

  _______________________________________________________________________________________________________ 

    

3. ESTABELECIMENTO: 

  

                  MATRIZ                          FILIAL 

  

  

  

Sr. Secretário, 

  

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido ou alterado o Regime 
Especial de Tributação na forma prevista na legislação vigente.       

  

  

Natal,    de           de   200__. 

  

  

____________________________________________________ 

Assinatura do Requerente. 

  
    
  



 

ANEXO 044 
TERMO FISCAL DE RETENÇÃO DE DOCUMENTOS (TFRD) 

  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO Termo Fiscal de Retenção de Documentos 

  

 

Unidade Regional: 
 
  

Município: Data de Emissão: 
 
  

Posto Fiscal/Volante/Central de Digitação: 
  
Motivo da Retenção dos Documentos: 
  

Justificativa: 

REMETENTE 

 

Nome/Razão Social: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro/Distrito: CEP: 
Município:  Telefone/Fax(  ) UF: CNPJ: 
    
DESTINATÁRIO 

 

Nome/Razão Social: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro/Distrito: CEP: 
Município: Telefone/Fax:(  ) UF: CNPJ:     

TRANSPORTADOR 

 

Nome/Razão Social: 
  

CNPJ/CNPF: 

Endereço: Município: UF: Inscrição Estadual: 
  

Placa 1: Placa 2: 
  

Placa 3: 
     
DOCUMENTOS FISCAIS 

 

Nº Nota Fiscal: 
 
  

Valor da Operação: Data de Emissão: 

Nº CTRC: Código de Postagem: 

  

 

Nº Nota Fiscal: 
 
  

Valor da Operação: Data de Emissão: 

Nº CTRC: Código de Postagem: 

  

 

Auditor Responsável/Matrícula: 
  

Contribuinte/Transportador: 

  



 

ANEXO 045 
NOTA DE CONTROLE DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA (NCMI) 

  
NATUREZA DA OPERAÇÃO:     Nº   DATA 
  
REMETENTE: 
ENDEREÇO:   
CIDADE/UF:   
  
CNPJ:   INSC. ESTADUAL:   
                  

NOTA DE CONTROLE DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA - NCMI 
                  

DESTINATÁRIO  
ENDEREÇO 
CIDADE/UF   
    
CNPJ:   INSC. ESTADUAL:   

  
DADOS DOS PRODUTOS 

DISCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. TOTAL 
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

TRANSPORTADOR 
RAZÃO SOCIAL PLACA MOTORISTA 

      
CARREGAMENTO: 
ÁREA:   HORÁRIO:   
  
DESCARREGAMENTO: 
ÁREA:   HORÁRIO:   
  
OBSERVAÇÕES: 

  
  

  
                            
  



 

ANEXO 046 
MAPA DEMONSTRATIVO DE ENTRADAS 

  

  
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº                                         CNPJ Nº 

Carta de 
Ordem nº 

Data da 
Emissão 

Nota 
Fiscal 

Entrada 

Data da 
Emissão 

Valor 
R$ 

ICMS 
R$ 

Data 
Recolhimento 

              

              

              

              

  
  

            

              
        
  

  



 

ANEXO 047 
  

.......ª VIA 
TERMO DE OPÇÃO PELO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO NAS OPERAÇÕES 

COM BENS OU MERCADORIAS 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 
NOME INSC. EST. 

ENDEREÇO (RUA, AV, PRAÇA, ETC.) N° COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO CEP TELEFONE E-MAIL 

RESPONSÁVEL IDENTIDADE/CPF 

          

                    Por este instrumento de declaração unilateral de vontade, o contribuinte 
acima identificado, formaliza sua opção pelo tratamento tributário diferenciado 
estabelecido nos art. 4º do Anexo 004 ou nos art. 32 a 35 do Anexo 001, ambos do 
Decreto que disciplina o ICMS,  declarando, ainda, em relação ao benefício de que 
trata o art. 4º do Anexo 004, a opção pela adoção da carga tributária equivalente a 
___( vide Nota), bem como: a) não estar inadimplente com qualquer obrigação, 
principal ou acessória, para com a Fazenda Pública Estadual e nem inscrito na Dívida 
Ativa do Estado, assim como seus sócios ou titular; b) estar ciente que, caso seja 
constatada a existência de qualquer descumprimento de obrigação tributária, 
independentemente de responsabilidade criminal, obrigar-se-á ao recolhimento do 
imposto na forma disposta na legislação tributária estadual. 
  
_______________________, ___ de _________________de ______. 
  
--------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura - responsável 
Nota: O contribuinte deverá preencher com uma das opções a seguir: 
a) 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) em regime não cumulativo. 
b) 3% (três inteiros por cento), sem apropriação do crédito correspondente. 

  



 

ANEXO 048 
DEMONSTRATIVO MENSAL DAS ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS DO CENTRO DE 

ARMAZENAMENTO 
 E LOGÍSTICA 

                                                                                                                                           
  

                                                                                                                                           
  MÊS DE REFERÊNCIA:________/___ 

  
  

REGISTRO DE MERCADORIAS ARMAZENADAS 
                        
                        

ENTRADAS  

DATA HORA NOTA FISCAL PLACA VEÍCULO REMETENTE DESTINATÁRIO 
DATA HO     

CNPJ UF INSC EST CNPJ 
                        

                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

  



 

ANEXO 049 
TERMO DE COMPROMISSO (DIFAL EC 87/15) 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:                                                                                                  MUNICÍPIO:                                    
                                  UF: 
CEP:                                                                                                          ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
TELEFONE: 
Nº DO PROTOCOLO GERADO NO PGD-CNPJ: 
  
Para efeito do disposto no art. 89 do deste Decreto,  o contribuinte acima identificado, neste 
ato, legal e legitimamente representado pelo Senhor(a) 
_________________________________________, inscrito no CPF sob o n° 
______________________ e portador da Cédula de Identidade, RG n° 
_____________________, formaliza junto à Secretaria de Estado da Tributação do Estado do 
Rio Grande do Norte, com sede no Centro Administrativo do Estado, Bloco 11, Bairro Lagoa 
Nova, município de Natal(RN), CEP 59064-901, DECLARA, para obtenção de inscrição estadual 
para fins de recolhimento da diferença entre a alíquota interna deste Estado e a interestadual, 
devido nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não 
contribuinte do ICMS , conforme disposto nos inciso VII e VIII, alínea “b” do § 2º do art.155 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela EC 87/15, bem como no art.70-A da Lei 
Estadual nº 6.968/96, com a redação dada pela Lei Estadual nº 9.991/2015 e legislação 
estadual correlata aplicável: 
a) Estar ciente da obrigatoriedade de indicação do número de inscrição em todos os 
documentos fiscais dirigidos ao Estado do Rio Grande do Norte, observando as demais normas 
regulamentares aplicáveis à emissão, à escrituração de documentos fiscais e ao envio mensal 
da GIA-ST com o preenchimento do quadro “Emenda Constitucional nº 87/15” na forma 
definida pelo Ajuste SINIEF 04/93; 
b) Estar ciente de que a inscrição estadual concedida poderá ser cancelada no caso de 
descumprimento de obrigação tributária, principal ou acessória, facultando à unidade 
federada de destino exigir que o imposto devido seja recolhido através da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais-GNRE, por ocasião da saída do bem ou do início da 
prestação de serviço, em relação a cada operação ou prestação; 
c) Estar ciente da obrigação de recolher o imposto devido ao Estado do Rio Grande do Norte 
até o décimo quinto dia do mês subsequente à saída do bem ou do início da prestação de 
serviço; 
d) Estar ciente de que, havendo legislação superveniente, as alterações na legislação do 
ICMS/RN passam imediatamente a integrar este Termo de Compromisso. 
Assim, por estar de acordo, assina o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma para um único efeito. 
  
(Local e data) _________, em ___/ ___/ ___ 
  
Assinatura eletrônica através de certificado digital do representante legal da empresa ou 
procurador responsável. 
Observação: Enviar este Termo de Compromisso - DIFAL EC 87/15, acompanhado da 
documentação a que se refere o inciso II do caput do art. 87 deste Decreto, para: 



E-mail: sucadi@set.rn.gov.br ou 
Subcoordenadoria de Cadastro e Itinerância (SUCADI) 

Endereço : Av. Capitão Mor Gouveia, 2056, Cidade da Esperança - Natal/RN, CEP: 59070-400 

  

mailto:sucadi@set.rn.gov.br


 

ANEXO 050 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO DO SIMPLES NACIONAL 

  
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

  
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
  
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  

CNPJ 

ENDEREÇO 
  
MUNICÍPIO 
  

CEP FONE(S) 

E-MAIL 
  
   
2. FUNDAMENTO LEGAL (CONVÊNIO, DECRETO, PROCESSO, ATO CONCESSÓRIO ETC.): 
  
  ____________________________________________________________________________________________ 
  
3. CÁLCULO DO RESSARCIMENTO: 

  
3.1 - BASE DE CÁLCULO DO ESTOQUE: R$ ________________________________________________ 
  
3.2 - MVA PREVISTA PARA A OPERAÇÃO:  % ______________________________________________ 
  
3.3 - ALÍQUOTA ICMS NO SIMPLES NACIONAL: % __________________________________________ 
  
3.4 - VALOR DO RESSARCIMENTO SOLICITADO: R$ _________________________________________ 

  
4. DATA DO ENVIO DO REGISTRO DE INVENTÁRIO: _____/_____/_________ 

  
5. OUTRAS INFORMAÇÕES A CRITÉRIO DO REQUERENTE:  
  
  _____________________________________________________________________________________________ 
  
  ____________________________________________________________________________________________ 
  

   
  

O contribuinte acima qualificado apresenta a documentação exigida e requer que lhe seja concedido o 
ressarcimento objeto deste requerimento. 
  
_____________ de __________________ de 20____   

       
______________________________ 
  NOME: 
  RG/CPF: 

    
  



 

ANEXO 051 
MODELO DE RELATÓRIO PARA INDICAÇÃO DE RETIRADA (PARES 

ORDENADOS) 
  

ENTRADAS SAÍDAS 

EMPRESA CAMPO UNIDADE 
PRODUTORA UPGN GERAÇÃO DE VAPOR 

Empresa A 
ABC UP 1   

XYZ 
UP 2   

UP N   

Empresa B 
DEF UP 1   

MNO 
UP 2     
UP N   

Empresa N 
GHI UP 1   

PQR 
UP 2   

UP N   

  
  

  
  



 

ANEXO 052 
MODELO DE RELATÓRIO DE BALANÇO ENERGÉTICO E DE ALOCAÇÃO NOS 

PONTOS DE SAÍDA  

EMPRESA CAMPO UNIDADE 
PRODUTORA 

ESTOQUE 
INICIAL ENTRADAS SAÍDAS ESTOQUE 

FINAL DOp 

MMBTU MMBTU MMBTU MMBTU MMBTU 

Empresa A 
ABC UP 1      

XYZ 
UP 2      

UP N      

Empresa B 
DEF UP 1      

MNO 
UP 3      

UP N      

Empresa N 
GHI UP 1      

PQR 
UP 4      

UP N      

  
  



 

ANEXO 053 
CÓDIGOS DE RECEITAS ESTADUAIS 

  
CÓDIGO NOME 

1210 ICMS REGIME MENSAL DE APURAÇÃO 
1211 REPASSE DO SIMPLES NACIONAL 
1212 ICMS REGIME MENSAL DE APURAÇÃO – 1ª PARCELA 
1213 ICMS DIFERENÇA DE ALÍQUOTA – UF ORIGEM (EC 87/2015) 
1214 ICMS SELO FISCAL DE CONTROLE - NORMAL 
1216 ICMS SELO FISCAL DE CONTROLE - SIMPLES 
1220 ICMS SUBSTITUIÇÃO PELAS ENTRADAS 
1221 ICMS SELO FISCAL DE CONTROLE 
1223 ICMS SUBSTITUIÇÃO PELAS SAÍDAS – REGIME ESPECIAL DE FISC. 
1225 ICMS SUBSTITUIÇÃO PELAS SAÍDAS 
1230 ICMS IMPORTAÇÃO 
1235 ICMS EXPORTAÇÃO 
1240 ICMS ANTECIPADO COM DIREITO A CRÉDITO 
1241 ICMS ANTECIPADO SEM DIREITO A CRÉDITO 
1242 ICMS ENTRADA SEM DIREITO A CRÉDITO 
1243 ICMS DESTACADO EM NOTA FISCAL– REGIME ESPECIAL DE FISC. 
1245 ICMS DIFERENÇA DE ALÍQUOTA 
1246 ICMS DIFERENÇA DE ALÍQUOTA – UF DESTINO POR OPERAÇÃO (EC 87/2015) 
1247 ICMS DIFERENÇA DE ALÍQUOTA – UF DESTINO POR APURAÇÃO (EC 87/2015) 
1250 ICMS ÁLCOOL SAÍDA 
1255 ICMS ÁLCOOL ENTRADA 
1260 ICMS ESTORNO AEAC 
1270 ICMS ESTORNO B100 
1280 ICMS ARRECADAÇÃO EM LEILÃO 
1290 ICMS OUTROS 
2220 ICMS FRETE 
2223 ICMS FRETE – REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 
2230 ICMS FRETE SUBSTITUIÇÃO 
2233 ICMS FRETE SUBSTITUIÇÃO – REGIME ESPECIAL DE FISC. 
2505 ICMS TERMO DE APREENSÃO 
2510 ICMS AUTO DE INFRAÇÃO 
2511 ICMS NOTIFICAÇÃO DE ESPONTANEIDADE 
2512 ICMS DÉBITO ESPONTÂNEO EFD - EXTRA APURAÇÃO 
2525 ICMS PRÉ-PARCELA 
2530 ICMS INICIAL DE  PARCELAMENTO 
2531 INICIAL DE  PARCELAMENTO - FECOP 
2540 ICMS PARCELAMENTO 
2541 PARCELAMENTO - FECOP 
2550 ICMS REPARCELAMENTO 
3000 DIFERENÇA DE CRÉDITO GIM 



CÓDIGO NOME 
4000 PARCELA FIXA MENSAL MICROEMPRESA 
4001 DIFERENÇA DE ALÍQUOTA MICROEMPRESA 
4005 PARCELA FIXA MENSAL EPP 
4006 DIFERENÇA DE ALÍQUOTA EPP 
4009 DIFERENÇA DE ALÍQUOTA CC 
4605 MULTA ICMS TERMO DE APREENSÃO 
4625 MULTA ICMS AUTO DE INFRAÇÃO 
4645 MULTA REGULAMENTAR 
5130 OUTRAS RECEITAS 
5320 PARCELAMENTO DA DIV. ATIVA ICMS 
5410 ADICIONAL DO ICMS – FECOP 
5411 ADICIONAL DO ICMS – FECOP - UF DESTINO POR OPERAÇÃO (EC 87/2015) 
5412 ADICIONAL DO ICMS – FECOP - UF DESTINO POR APURAÇÃO (EC 87/2015) 
5415 ADICIONAL DO ICMS – FECOP – SUBST. INTERNA 
5420 ADICIONAL DO ICMS – FECOP – SUBST. INTERESTADUAL 
5429 CONTRIBUIÇÃO AO PROEDI - FUNDET/FDCI 
5430 CONTRIBUIÇÃO AO FUNDERN 
9999 OUTRAS RECEITAS 
9001 ICMS IMPORTAÇÃO DIFERIMENTO 
9002 ICMS ATIVO PERMANENTE DIFERIMENTO 
9003 ICMS PAGAMENTO INCENTIVADO 
9004 ICMS ALIENAÇÃO DE BEM DO ATIVO 
9006 MULTA ICMS – PAGAMENTO INCENTIVADO 
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